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OLÁ, GUERREIROS (AS)!  

TUDO BEM? 

Sabemos que a leitura de lei seca é uma etapa muito importante durante a sua preparação. Por isso, resolvemos poupar o seu 
precioso tempo e trazê-la para você! 

Gostaríamos de lhes apresentar o Vade-Mécum Estratégico para o cargo de Oficial de Justiça do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais que foi preparado com muito cuidado para que possa lhe ajudar nesse caminho rumo à aprovação.  

O Vade-Mécum Estratégico é uma compilação das principais normas do seu concurso. Queremos que ele seja um material de 
consulta, a ser utilizado em toda a sua preparação. Pretendemos que ele seja o seu companheiro sempre que você estiver 
assistindo nossas videoaulas ou lendo os nossos livros digitais (PDFs). Acreditamos que ele fará diferença na sua preparação.  

Tenho a convicção de que poderemos lhe ajudar muito nessa caminhada. Por isso, deixo o convite para que você conheça os 
nossos cursos completos em vídeo, livro digital (PDF) e com acesso direto ao professor por meio do fórum de dúvidas. 
Acessando o link abaixo, você pode baixar as aulas demonstrativas dos cursos e conhecer melhor o nosso trabalho. 

  

CURSOS COMPLETOS PARA O TJ-MG 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/tj-mg/ 

ASSINATURA ILIMITADA (1 ANO E 2 ANOS) 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/assinaturas/ 

BONS ESTUDOS! 

Estratégia Concursos 

AVISO IMPORTANTE! Nesse Vade-Mécum Estratégico, nós não inserimos todas as leis completas, mas apenas aquelas partes 
que estão previstas no seu edital. Como exemplo, em Direito Constitucional, você não irá encontrar a Constituição Federal inteira 
por aqui, mas apenas aqueles artigos que interessam para a sua prova!! ☺ Tudo isso é feito com o objetivo de aproveitar ao 
máximo o seu tempo.  
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CONHECIMENTOS BÁSICOS 

Constituição Da República 
Federativa Do Brasil De 1988 
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 
Lei nº 13.874, de 2019) 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; (Vide 
Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal; (Vide 
Lei nº 9.296, de 1996) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 

interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal; 
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem; (Regulamento) 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 
do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos 
distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o 
sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, 
ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
(Regulamento) 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência 
da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 
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LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem 
fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 
poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por: 

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos 
um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 
à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 
de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou 
de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 
e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento 
de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na 
sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 
data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania. (Regulamento) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 
ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) (Atos aprovados na forma deste parágrafo: DLG nº 
186, de 2008, DEC 6.949, de 2009, DLG 261, de 2015, DEC 
9.522, de 2018) (Vide ADIN 3392) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de 
vulnerabilidade social terá direito a uma renda básica 
familiar, garantida pelo poder público em programa 
permanente de transferência de renda, cujas normas e 
requisitos de acesso serão determinados em lei, observada 
a legislação fiscal e orçamentária (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que 
preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 
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II - seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 
capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 
sua retenção dolosa; 

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 
5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 
no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 
nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-
escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está 
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

a) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 28, de 2000) 

b) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, 
técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos 
IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, 
XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
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XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, 
observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não 
podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se 
tratando de categoria profissional, será descontada em 
folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 
partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta 
grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de 
pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e 
sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei. 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 
objeto de discussão e deliberação. 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é 
assegurada a eleição de um representante destes com a 

finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento 
direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 
de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da 
República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente ou venham a residir na República 
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 
atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 
brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos 
ininterruptos e sem condenação penal, desde que 
requeiram a nacionalidade brasileira. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão 
atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 
que: 
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I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei 
estrangeira; (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, 
ao brasileiro residente em estado estrangeiro, como 
condição para permanência em seu território ou para o 
exercício de direitos civis; (Incluído pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil. 

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a 
bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
ter símbolos próprios. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, 
durante o período do serviço militar obrigatório, os 
conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; Regulamento 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 
República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 
sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal 
e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos 
até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o 
segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de 
Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 
condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 
da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, 
no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de 
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de 
proteger a probidade administrativa, a moralidade para 
exercício de mandato considerada vida pregressa do 
candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições 
contra a influência do poder econômico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego na administração 
direta ou indireta. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a 
Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da 
diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 
econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em 
segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta má-fé. 

§ 12. Serão realizadas concomitantemente às eleições 
municipais as consultas populares sobre questões locais 
aprovadas pelas Câmaras Municipais e encaminhadas à 
Justiça Eleitoral até 90 (noventa) dias antes da data das 
eleições, observados os limites operacionais relativos ao 
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número de quesitos. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 111, de 2021) 

§ 13. As manifestações favoráveis e contrárias às questões 
submetidas às consultas populares nos termos do § 12 
ocorrerão durante as campanhas eleitorais, sem a utilização 
de propaganda gratuita no rádio e na televisão. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021) 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 
em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor 
na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que 
ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o 
regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes 
preceitos: Regulamento 

I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de 
entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a 
estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para 
definir sua estrutura interna e estabelecer regras sobre 
escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para 
adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas 
eleições proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação 
entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital 
ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas 
de disciplina e fidelidade partidária. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade 
jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no 
Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e 
acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os 
partidos políticos que alternativamente: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no 
mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos 
em pelo menos um terço das unidades da Federação, com 
um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em 
cada uma delas; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
97, de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais 
distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 
Federação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 
2017) 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de 
organização paramilitar. 

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos 
previstos no § 3º deste artigo é assegurado o mandato e 
facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido 
que os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada 
para fins de distribuição dos recursos do fundo partidário e 
de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

§ 6º Os Deputados Federais, os Deputados Estaduais, os 
Deputados Distritais e os Vereadores que se desligarem do 
partido pelo qual tenham sido eleitos perderão o mandato, 
salvo nos casos de anuência do partido ou de outras 
hipóteses de justa causa estabelecidas em lei, não 
computada, em qualquer caso, a migração de partido para 
fins de distribuição de recursos do fundo partidário ou de 
outros fundos públicos e de acesso gratuito ao rádio e à 
televisão. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 111, de 
2021) 

§ 7º Os partidos políticos devem aplicar no mínimo 5% (cinco 
por cento) dos recursos do fundo partidário na criação e na 
manutenção de programas de promoção e difusão da 
participação política das mulheres, de acordo com os 
interesses intrapartidários. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 117, de 2022) 

§ 8º O montante do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha e da parcela do fundo partidário destinada a 
campanhas eleitorais, bem como o tempo de propaganda 
gratuita no rádio e na televisão a ser distribuído pelos 
partidos às respectivas candidatas, deverão ser de no 
mínimo 30% (trinta por cento), proporcional ao número de 
candidatas, e a distribuição deverá ser realizada conforme 
critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e 
pelas normas estatutárias, considerados a autonomia e o 
interesse partidário. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 117, de 2022) 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, 
na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; (Vide Emenda constitucional 
nº 106, de 2020) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamento) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra 
espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou 
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do 
Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 
Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 
nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso 
XI: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais 
ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 
realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando 

especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta 
poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por 
objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou 
entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal." 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e 
às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que 
receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de 
pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste 
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste 
artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, 
em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 
mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e 
Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser 
readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação 
e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 
mantida a remuneração do cargo de origem. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função 
pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 
acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido 
tempo de contribuição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus 
dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 
a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga 
regime próprio de previdência social. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, 
individual ou conjuntamente, devem realizar avaliação das 
políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 
avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 
distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela 
sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será 
aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de 
previdência social, permanecerá filiado a esse regime, no 
ente federativo de origem. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

SEÇÃO II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, 
regime jurídico único e planos de carreira para os servidores 
da administração pública direta, das autarquias e das 
fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão conselho de política de administração 
e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-
4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento 
dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 
entre os entes federados. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer 
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requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do 
cargo o exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
publicarão anualmente os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter 
temporário ou vinculadas ao exercício de função de 
confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo 
efetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos 
servidores titulares de cargos efetivos terá caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de 
readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avaliações periódicas para verificação da continuidade 

das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente 
federativo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou 
aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 88, de 2015) (Vide Lei Complementar nº 152, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante 
emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, 
observados o tempo de contribuição e os demais requisitos 
estabelecidos em lei complementar do respectivo ente 
federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser 
inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 
ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 
Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 
a 16. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios em regime 
próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 
4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores com 
deficiência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de 
agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de 
policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 
51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput 
do art. 144. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por 
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categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes 
da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio fixado em lei complementar do respectivo ente 
federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 
próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, 
regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se 
tratar da única fonte de renda formal auferida pelo 
dependente, o benefício de pensão por morte será 
concedido nos termos de lei do respectivo ente federativo, a 
qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos 
servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão 
sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, 
observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo 
de serviço correspondente será contado para fins de 
disponibilidade. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 
e de cargo eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 15/12/98) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 

Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 
eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder 
Executivo, regime de previdência complementar para 
servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o 
limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social para o valor das aposentadorias e das 
pensões em regime próprio de previdência social, 
ressalvado o disposto no § 16. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o 
§ 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade 
contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e 
será efetivado por intermédio de entidade fechada de 
previdência complementar ou de entidade aberta de 
previdência complementar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente 
atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que 
trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) (Vide ADIN 3133) 
(Vide ADIN 3143) (Vide ADIN 3184) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo 
efetivo que tenha completado as exigências para a 
aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em 
atividade poderá fazer jus a um abono de permanência 
equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 
compulsória. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade 
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gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 
todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e 
fundacionais, que serão responsáveis pelo seu 
financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a 
natureza jurídica definidos na lei complementar de que trata 
o § 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, 
para os que já existam, normas gerais de organização, de 
funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, 
dispondo, entre outros aspectos, sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para 
o Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 
recursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

V - condições para instituição do fundo com finalidade 
previdenciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele 
dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, 
direitos e ativos de qualquer natureza; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, 
observados os princípios relacionados com governança, 
controle interno e transparência; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou 
indiretamente, com a gestão do regime; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 
virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo 
de serviço. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 
Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos. 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de 
representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, 
em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. 

§ 1º O número total de Deputados, bem como a 
representação por Estado e pelo Distrito Federal, será 
estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à 
população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano 
anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades 
da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta 
Deputados. 
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§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos 
Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio 
majoritário. 

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três 
Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal 
será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, 
por um e dois terços. 

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão 
tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros. 

SEÇÃO VIII 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

SUBSEÇÃO II 

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 
unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, 
pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de 
sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 
respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República 
e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária 
e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 
administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 84, VI; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 
à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

19 

305 

mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 
República poderá adotar medidas provisórias, com força de 
lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

I – relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 
políticos e direito eleitoral; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 
créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto 
no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

III – reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo 
Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do 
Presidente da República. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou 
majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, 
II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia 
daquele em que foi editada. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 
e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem 
convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, 
nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o 
Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação 
da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos 
de recesso do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá 
de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até 
quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará 
em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até 
que se ultime a votação, todas as demais deliberações 
legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a 
vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta 
dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na 
Câmara dos Deputados. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores 
examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, 
antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de 
medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha 
perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º 
até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de 
medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência 
conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto 
original da medida provisória, esta manter-se-á 
integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado 
o projeto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de 
iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 
dos Deputados. 
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§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência 
para apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual 
sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-
ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva 
Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional 
determinado, até que se ultime a votação. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela 
Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, 
observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso 
do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de 
código. 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e 
enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação 
enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, 
aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no 
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze 
dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, 
dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado 
Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Presidente da República importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de 
trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser 
rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 
Senadores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
76, de 2013) 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, 
o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Presidente da República, nos casos dos § 3º e § 5º, 
o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer 
em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-
lo. 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado 
somente poderá constituir objeto de novo projeto, na 
mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso 
Nacional. 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente 
da República, que deverá solicitar a delegação ao Congresso 
Nacional. 

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 
privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, 
a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 
sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e 
eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. 

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de 
resolução do Congresso Nacional, que especificará seu 
conteúdo e os termos de seu exercício. 

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo 
Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada 
qualquer emenda. 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por 
maioria absoluta. 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da 
República, auxiliado pelos Ministros de Estado. 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da 
República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro 
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano 
anterior ao do término do mandato presidencial vigente. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do 
Vice-Presidente com ele registrado. 

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, 
registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de 
votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na 
primeira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias 
após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

21 

305 

candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele 
que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-
se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, 
em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 
votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República 
tomarão posse em sessão do Congresso Nacional, 
prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do 
povo brasileiro, sustentar a união, a integridade e a 
independência do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo de 
força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado 
vago. 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e 
suceder- lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas por lei 
complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 
convocado para missões especiais. 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-
Presidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão 
sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 
Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal 
e o do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta 
a última vaga. 

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta 
dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 
forma da lei. 

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores. 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de 4 
(quatro) anos e terá início em 5 de janeiro do ano seguinte 
ao de sua eleição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 111, de 2021) 

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não 
poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se 
do País por período superior a quinze dias, sob pena de 
perda do cargo. 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 92, de 2016) 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios. 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 
Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) (Vide ADIN 3392) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores 
têm jurisdição em todo o território nacional. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 
observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, 
nas nomeações, à ordem de classificação; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes 
normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e 
pelos critérios objetivos de produtividade e presteza no 
exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento 
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em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 
assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-
se a indicação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)  

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 
devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na 
última ou única entrância; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADIN 3392) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores 
corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio 
mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados 
em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme 
as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, 
não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a 
noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros 
dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 40; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do tribunal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, 
por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da 
maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)  

VIII-A a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 
disposto nas alíneas a , b , c e e do inciso II; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob 

pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, 
ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do 
direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique 
o interesse público à informação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por 
eleição pelo tribunal pleno; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos 
de administração e atos de mero expediente sem caráter 
decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)  

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros, do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais 
de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em 
lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará 
lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte 
dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para 
nomeação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 
após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, 
nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial 
transitada em julgado; 
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II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII; 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 
aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e das 
garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de 
juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 
títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os 
cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de 
confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do 
Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 
Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial 
poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do Poder Público. 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os 
Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou 
togados e leigos, competentes para a conciliação, o 
julgamento e a execução de causas cíveis de menor 
complexidade e infrações penais de menor potencial 
ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 
permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o 
julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 
grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos 
eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato 
de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação 
apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições 
conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais 
no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 
específicas da Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)  

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 
administrativa e financeira. 

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 
dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros 
tribunais interessados, compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos 
respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e 
Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a 
aprovação dos respectivos tribunais. 
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§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as 
respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 
forem encaminhadas em desacordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 
Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 
créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (Vide Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem 
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, 
pensões e suas complementações, benefícios 
previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, 
fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, e serão pagos com 
preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre 
aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, 
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença 
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma 
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para 
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 
fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante 
será pago na ordem cronológica de apresentação do 
precatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à 
expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de 
obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença 

judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por 
leis próprias, valores distintos às entidades de direito 
público, segundo as diferentes capacidades econômicas, 
sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de 
direito público de verba necessária ao pagamento de seus 
débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 2 de 
abril, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021) (Vigência) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao 
Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 
determinar o pagamento integral e autorizar, a 
requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 
preterimento de seu direito de precedência ou de não 
alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do 
seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato 
comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a 
liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o 
Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares 
ou suplementares de valor pago, bem como o 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução 
para fins de enquadramento de parcela do total ao que 
dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório 
e mediante comunicação da Fazenda Pública ao Tribunal, o 
valor correspondente aos eventuais débitos inscritos em 
dívida ativa contra o credor do requisitório e seus 
substituídos deverá ser depositado à conta do juízo 
responsável pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu 
destino definitivo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal 
solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 
30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
informação sobre os débitos que preencham as condições 
estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do 
ente federativo devedor, com auto aplicabilidade para a 
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União, a oferta de créditos líquidos e certos que 
originalmente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros 
reconhecidos pelo ente federativo ou por decisão judicial 
transitada em julgado para: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em 
dívida ativa do ente federativo devedor, inclusive em 
transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos 
com a administração autárquica e fundacional do mesmo 
ente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo 
ente disponibilizados para venda; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

III - pagamento de outorga de delegações de serviços 
públicos e demais espécies de concessão negocial 
promovidas pelo mesmo ente; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação 
societária, disponibilizada para venda, do respectivo ente 
federativo; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, 
de 2021) 

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do 
respectivo ente federativo, inclusive, no caso da União, da 
antecipação de valores a serem recebidos a título do 
excedente em óleo em contratos de partilha de petróleo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 
a atualização de valores de requisitórios, após sua 
expedição, até o efetivo pagamento, independentemente 
de sua natureza, será feita pelo índice oficial de 
remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins 
de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo 
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança, ficando excluída a incidência de juros 
compensatórios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
62, de 2009). 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus 
créditos em precatórios a terceiros, independentemente da 
concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009). 

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º 
deste artigo, somente produzirá efeitos após comunicação, 
por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de origem e 
ao ente federativo devedor. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei 
complementar a esta Constituição Federal poderá 
estabelecer regime especial para pagamento de crédito de 
precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, 
dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 

forma e prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União 
poderá assumir débitos, oriundos de precatórios, de 
Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 
diretamente. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aferirão mensalmente, em base anual, o comprometimento 
de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 
pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins 
de que trata o § 17, o somatório das receitas tributárias, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 
de serviços, de transferências correntes e outras receitas 
correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal, verificado no período compreendido 
pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência 
e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, 
e deduzidas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios por determinação constitucional; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, a contribuição dos servidores para custeio de 
seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira referida no § 9º do 
art. 201 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de 
condenações judiciais em precatórios e obrigações de 
pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a 
média do comprometimento percentual da receita corrente 
líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a 
parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, 
excetuada dos limites de endividamento de que tratam os 
incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 
quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se 
aplicando a esse financiamento a vedação de vinculação de 
receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze 
por cento) do montante dos precatórios apresentados nos 
termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 
deste precatório serão pagos até o final do exercício 
seguinte e o restante em parcelas iguais nos cinco exercícios 
subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 
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monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos 
Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 
máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito 
atualizado, desde que em relação ao crédito não penda 
recurso ou defesa judicial e que sejam observados os 
requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente 
federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos 
montantes que lhes são próprios, desde que aceito por 
ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto de 
sentenças transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica 
de direito público para amortizar dívidas, vencidas ou 
vincendas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 
2021) 

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam 
detidos pelo ente federativo que figure como devedor na 
sentença de que trata o caput deste artigo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a 
outro ente federativo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 113, de 2021) 

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições 
sociais; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 
2021) 

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de 
prestação de contas ou de desvio de recursos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às 
parcelas mais antigas; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 113, de 2021) 

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o 
valor de cada parcela devida, mantida a duração original do 
respectivo contrato ou parcelamento. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

SEÇÃO II 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal 
serão nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, 
o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus 
próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 
disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, 
os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas 
referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e 
o habeas data contra atos do Presidente da República, das 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do 
Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da 
República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União 
e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as 
respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 
quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário 
cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em uma única instância; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atribuições para a 
prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam 
direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais 
da metade dos membros do tribunal de origem estejam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de 
Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou 
entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de 
inconstitucionalidade; 
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q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Presidente da República, 
do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas 
Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos 
Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal 
Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 
Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data 
e o mandado de injunção decididos em única instância pelos 
Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 
decididas em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em 
face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1.º A argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada 
pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 
(Transformado do parágrafo único em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 17/03/93) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e 
efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 
3392) 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim 
de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente 
podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus 
membros. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

Art. 103. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

V o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser 
previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e 
em todos os processos de competência do Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada 
ciência ao Poder competente para a adoção das 
providências necessárias e, em se tratando de órgão 
administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da 
União, que defenderá o ato ou texto impugnado. 

§ 4.º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou 
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e 
a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança 
jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 
questão idêntica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 
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§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar 
a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a 
decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 
proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o 
caso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 
(quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 
1 (uma) recondução, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

II um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo 
respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

III um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado 
pelo respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo 
Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo 
Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VII um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

VIII um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

X um membro do Ministério Público da União, indicado pelo 
Procurador-Geral da República; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido 
pelo Procurador-Geral da República dentre os nomes 
indicados pelo órgão competente de cada instituição 
estadual; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

XII dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 

pelo Senado Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo 
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas 
neste artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-
lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo 
cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo 
expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 
competência, ou recomendar providências; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que 
se adotem as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do 
Tribunal de Contas da União; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 
notariais e de registro que atuem por delegação do poder 
público ou oficializados, sem prejuízo da competência 
disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 
processos disciplinares em curso, determinar a remoção ou 
a disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

IV representar ao Ministério Público, no caso de crime 
contra a administração pública ou de abuso de autoridade; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há 
menos de um ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

VI elaborar semestralmente relatório estatístico sobre 
processos e sentenças prolatadas, por unidade da 
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Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser 
remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 
sessão legislativa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a 
função de Ministro-Corregedor e ficará excluído da 
distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, 
além das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto 
da Magistratura, as seguintes: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I receber as reclamações e denúncias, de qualquer 
interessado, relativas aos magistrados e aos serviços 
judiciários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de 
correição geral; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

III requisitar e designar magistrados, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de juízos ou tribunais, 
inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da 
República e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, 
criará ouvidorias de justiça, competentes para receber 
reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 
serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 
Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

SEÇÃO III 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça serão nomeados pelo Presidente da República, 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
do Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, 
indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal 
e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 
94. 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, 
os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", ou quando 
o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 
Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da 
Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre 
tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 
julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 
judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do 
Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou 
autoridade federal, da administração direta ou indireta, 
excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, 
da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão 
de exequatur às cartas rogatórias; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
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Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão 
for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 
denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou 
organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município 
ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em 
única ou última instância, pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal 
e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de 
lei federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)  

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de 
Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, 
regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 
na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na 
forma da lei, a supervisão administrativa e orçamentária da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema e com poderes correicionais, cujas 
decisões terão caráter vinculante. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

SEÇÃO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES 

FEDERAIS 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 

II - os Juízes Federais. 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, 
no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público Federal com mais de dez anos de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com 
mais de cinco anos de exercício, por antigüidade e 
merecimento, alternadamente. 

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e 
sede. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)  

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) ) 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da 
Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns 
e de responsabilidade, e os membros do Ministério Público 
da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do 
próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz 
federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais 
vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos 
juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 
competência federal da área de sua jurisdição. 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 
Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e Município ou pessoa domiciliada ou 
residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União 
com Estado estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em 
detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 
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as contravenções e ressalvada a competência da Justiça 
Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção 
internacional, quando, iniciada a execução no País, o 
resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)  

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos 
determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem 
econômico-financeira; 

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua 
competência ou quando o constrangimento provier de 
autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a 
outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de autoridade federal, excetuados os casos de competência 
dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, 
ressalvada a competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de 
estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o 
"exequatur", e de sentença estrangeira, após a 
homologação, as causas referentes à nacionalidade, 
inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na 
seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser 
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 
à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 
Distrito Federal. 

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da 
Justiça Federal em que forem parte instituição de 
previdência social e segurado possam ser processadas e 
julgadas na justiça estadual quando a comarca do domicílio 
do segurado não for sede de vara federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível 
será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 
jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 
Procurador-Geral da República, com a finalidade de 
assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 
tratados internacionais de direitos humanos dos quais o 
Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior 
Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou 
processo, incidente de deslocamento de competência para 

a Justiça Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária que terá por sede a 
respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 
estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as 
atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes 
da justiça local, na forma da lei. 

SEÇÃO V 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, DOS 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO E DOS JUÍZES 

DO TRABALHO 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juizes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

§§ 1º a 3º (Revogados pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 
vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco 
anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
nomeados pelo Presidente da República após aprovação 
pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, indicados 
pelo próprio Tribunal Superior. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 
do Trabalho. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras 
funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e 
promoção na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, 
orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do 
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Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central 
do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de 
sua competência e garantia da autoridade de suas decisões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, 
nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la 
aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal 
Regional do T rabalho. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício 
dos órgãos da Justiça do Trabalho. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432) 

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pública 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

II as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 
entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e 
empregadores; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data 
, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua 
jurisdição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VII as ações relativas às penalidades administrativas 
impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização 
das relações de trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 
das sentenças que proferir; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 
eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a 
Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem 
como as convencionadas anteriormente. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADI nº 
3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 
3431) (Vide ADI nº 3432) (Vide ADI nº 3520) (Vide ADIN 3392) 
(Vide ADIN 3432) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com 
possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério 
Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3431) 
(Vide ADI nº 3520) (Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se 
de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antigüidade e merecimento, alternadamente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida 
por um juiz singular. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 
24, de 1999) 
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Art. 117. e Parágrafo único. (Revogados pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999)  

SEÇÃO VI 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - os Juízes Eleitorais; 

IV - as Juntas Eleitorais. 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no 
mínimo, de sete membros, escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; 

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça; 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes 
dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu 
Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre 
os Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de 
cada Estado e no Distrito Federal. 

§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de 
Justiça; 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça; 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na 
Capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, 
de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 
Regional Federal respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois 
juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e 
o Vice-Presidente- dentre os desembargadores. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 
competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas 
eleitorais. 

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os 
integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas 

funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 
garantias e serão inamovíveis. 

§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo 
justificado, servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por 
mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 
escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número igual para cada categoria. 

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as 
denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança. 

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais 
somente caberá recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta 
Constituição ou de lei; 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou 
mais tribunais eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de 
diplomas nas eleições federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos 
eletivos federais ou estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, 
habeas data ou mandado de injunção. 

SEÇÃO VII 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: 

I - o Superior Tribunal Militar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze 
Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a indicação pelo Senado 
Federal, sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, 
quatro dentre oficiais-generais do Exército, três dentre 
oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto 
mais elevado da carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo 
Presidente da República dentre brasileiros maiores de trinta 
e cinco anos, sendo: 

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional; 

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e 
membros do Ministério Público da Justiça Militar. 

Art. 124. à Justiça Militar compete processar e julgar os 
crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o 
funcionamento e a competência da Justiça Militar. 
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SEÇÃO VIII 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os 
princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º A competência dos tribunais será definida na 
Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária 
de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais 
ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a 
atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, 
em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos 
de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de 
Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em 
que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 
militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei 
e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 
posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar 
e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos 
contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares 
militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência 
de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 
militares. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade 
jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de 
Justiça proporá a criação de varas especializadas, com 
competência exclusiva para questões agrárias. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente 
prestação jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do 
litígio. 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

SEÇÃO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 
e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 
169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 
organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei 
de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, 
os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 
de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na 
forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 
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II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o 
Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presidente 
da República dentre integrantes da carreira, maiores de 
trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela 
maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para 
mandato de dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por 
iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida 
de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito 
Federal e Territórios formarão lista tríplice dentre 
integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 
escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito 
Federal e Territórios poderão ser destituídos por 
deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na 
forma da lei complementar respectiva. 

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, 
estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 
cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus 
membros: 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente do 
Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 
4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 
153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 

privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto 
no art. 95, parágrafo único, V. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados 
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a 
sua garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para fins de intervenção da União e dos 
Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a 
representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e 
na lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas 
por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca 
da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
instituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, 
três anos de atividade jurídica e observando-se, nas 
nomeações, a ordem de classificação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o 
disposto no art. 93. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será 
imediata. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos 
Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção 
pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura. 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público 
compõe-se de quatorze membros nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, para um mandato de 
dois anos, admitida uma recondução, sendo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I o Procurador-Geral da República, que o preside; 

II quatro membros do Ministério Público da União, 
assegurada a representação de cada uma de suas carreiras; 

III três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal 
e outro pelo Superior Tribunal de Justiça; 

V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério 
Público serão indicados pelos respectivos Ministérios 
Públicos, na forma da lei. 

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o 
controle da atuação administrativa e financeira do 
Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais 
de seus membros, cabendo lhe: 

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do 
Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares, 
no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da 
União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou 
fixar prazo para que se adotem as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência 
dos Tribunais de Contas; 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 
competência disciplinar e correicional da instituição, 
podendo avocar processos disciplinares em curso, 
determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de membros do Ministério Público da União ou 
dos Estados julgados há menos de um ano; 

V elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias sobre a situação do Ministério Público no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 
mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um 
Corregedor nacional, dentre os membros do Ministério 
Público que o integram, vedada a recondução, competindo-
lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, 
as seguintes: 

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos membros do Ministério Público e dos seus 
serviços auxiliares; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e 
correição geral; 

III requisitar e designar membros do Ministério Público, 
delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de 
órgãos do Ministério Público. 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil oficiará junto ao Conselho. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do 
Ministério Público, competentes para receber reclamações 
e denúncias de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente ao Conselho 
Nacional do Ministério Público. 

SEÇÃO II 

DA ADVOCACIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, 
diretamente ou através de órgão vinculado, representa a 
União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos 
termos da lei complementar que dispuser sobre sua 
organização e funcionamento, as atividades de consultoria 
e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-
Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da 
República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição 
de que trata este artigo far-se-á mediante concurso público 
de provas e títulos. 

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a 
representação da União cabe à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 
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Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 
organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de 
concurso público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 
exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica 
das respectivas unidades federadas. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 
assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, 
mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 
próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. 
(Inclído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

SEÇÃO III 

DA ADVOCACIA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da lei. 

SEÇÃO IV 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso 
LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da 
União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos 
de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a 
garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições institucionais. (Renumerado 
do parágrafo único pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas 
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto 
no art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da 
União e do Distrito Federal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, 
aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 

e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras 
disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo serão 
remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO 

JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial 
proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da 
lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a 
união estável entre o homem e a mulher como entidade 
familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a 
comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal 
são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana 
e da paternidade responsável, o planejamento familiar é 
livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 
cada um dos que a integram, criando mecanismos para 
coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 
65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral 
à saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a 
participação de entidades não governamentais, mediante 
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políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: 
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados 
à saúde na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, 
mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 
eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as 
formas de discriminação. (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem 
à escola; (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, 
de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição 
de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa 
técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a 
legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado 
à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins. (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da 
lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por 
parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente levar-se- á em consideração o disposto no art. 
204. 

§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 2010) 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos 
dos jovens; (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010) 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 
visando à articulação das várias esferas do poder público 
para a execução de políticas públicas. (Incluído Pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os 
filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e 
amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 
preferencialmente em seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a 
gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

Constituição do Estado de 
Minas Gerais 
PREÂMBULO  

Nós, representantes do povo do Estado de Minas Gerais, 
fiéis aos ideais de liberdade de sua tradição, reunidos em 
Assembleia Constituinte, com o propósito de instituir ordem 
jurídica autônoma, que, com base nas aspirações dos 
mineiros, consolide os princípios estabelecidos na 
Constituição da República, promova a descentralização do 
Poder e assegure o seu controle pelos cidadãos, garanta o 
direito de todos à cidadania plena, ao desenvolvimento e à 
vida, numa sociedade fraterna, pluralista e sem preconceito, 
fundada na justiça social, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte Constituição: 

TÍTULO III 

DO ESTADO 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

SEÇÃO V 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20 - A atividade administrativa permanente é exercida: 
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I - na administração direta de qualquer dos Poderes, por 
servidor público ocupante de cargo público em caráter 
efetivo ou em comissão, por empregado público detentor de 
emprego público ou designado para função de confiança ou 
por detentor de função pública, na forma do regime jurídico 
previsto em lei; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

II - nas autarquias e fundações públicas, por servidor público 
ocupante de cargo público em caráter efetivo ou em 
comissão, por empregado público detentor de emprego 
público ou designado para função de confiança ou por 
detentor de função pública, na forma do regime jurídico 
previsto em lei; 

(Inciso com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 12/12/2010.) 

III - nas sociedades de economia mista, empresas públicas e 
demais entidades de direito privado sob o controle direto ou 
indireto do Estado, por empregado público detentor de 
emprego público ou função de confiança. 

(Inciso acrescentado pelo art. 4º da Emenda à Constituição 
nº 49, de 13/6/2001.) 

Parágrafo único - A lei disporá sobre os requisitos e as 
restrições a serem observados pelo ocupante de cargo ou 
detentor de emprego ou função que lhe possibilite acesso a 
informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 21 - Os cargos, funções e empregos públicos são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma 
da lei. 

(Caput com redação dada pelo art. 4º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º - A investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

§ 2º - O prazo de validade do concurso público é de até dois 
anos, prorrogável, uma vez, por igual período. 

§ 3º - Durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, o aprovado em concurso público será 
convocado, observada a ordem de classificação, com 
prioridade sobre novos concursados, para assumir o cargo 
ou emprego na carreira. 

§ 4º - A inobservância do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste 
artigo implica nulidade do ato e punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

Art. 22 - A lei estabelecerá os casos de contratação por 
tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica a 
funções de magistério. 

Art. 23 - As funções de confiança, exercidas exclusivamente 
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento. 

(Caput com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

§ 1º - Nas entidades da administração indireta, pelo menos 
um cargo ou função de confiança de direção superior será 
provido por servidor ou empregado público de carreira da 
respectiva instituição. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 85, de 22/12/2010.) 

§ 2º - Lei complementar disporá sobre as condições para o 
provimento de cargos e empregos de direção nas 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista estaduais, vedada a nomeação ou a 
designação daqueles inelegíveis em razão de atos ilícitos, 
nos termos da legislação federal. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 85, de 22/12/2010.) 

Art. 24 - A remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o § 7º deste artigo somente poderão ser fixados 
ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

(Caput com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º - A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional dos Poderes do Estado, do 
Ministério Público, do Tribunal de Contas e da Defensoria 
Pública e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais, não poderão exceder o 
subsídio mensal dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, nos termos do § 12 do art. 37 da Constituição da 
República e observado o disposto no § 5º deste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 79, de 11/7/2008.) 

§ 2º - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não podem ser superiores aos percebidos 
no Poder Executivo. 
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§ 3º - É vedado vincular ou equiparar espécies 
remuneratórias para efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 40, de 24/5/2000.) 

§ 4º - Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para o fim 
de concessão de acréscimo ulterior. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 5º - O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o 
disposto nos §§ 1º, 4º e 7º deste artigo e nos arts. 150, caput, 
II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da Constituição da República. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 6º - A lei estabelecerá a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no § 1º deste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 7º - O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo e 
os Secretários de Estado serão remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, e observado, em qualquer caso, o disposto 
no § 1º deste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 8º - A remuneração dos servidores públicos organizados 
em carreira poderá ser fixada nos termos do § 7º deste 
artigo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 9º - Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o § 1º deste artigo, as parcelas 
de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 10 - O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às empresas 
públicas e às sociedades de economia mista, bem como às 
suas subsidiárias, que recebam recursos do Estado para 
pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 11 - Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
publicarão anualmente os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos, funções e empregos públicos. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 25 - É vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, permitida, se houver compatibilidade de horários 
e observado o disposto no § 1º do art. 24: 

(Caput com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

I - a de dois cargos de professor; 

II - a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; 

III - a de dois cargos e empregos privativos de profissionais 
de saúde com profissões regulamentadas. 

(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 57, de 15/7/2003.) 

Parágrafo único - A proibição de acumular estende-se a 
empregos e funções e abrange autarquias, fundações e 
empresas públicas, sociedades de economia mista, bem 
como suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 26 - Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional no exercício de mandato eletivo 
aplicam-se as seguintes disposições: 

(Caput com redação dada pelo art. 7º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 
distrital, ficará afastado do cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar por 
sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, se houver 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, se não houver, será aplicada a norma do 
inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - para o efeito de benefício previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão determinados como se no 
exercício estivesse. 

Art. 27 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e 
dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar. 

(Caput com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 
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§ 1º - A concessão de vantagem ou o aumento de 
remuneração, a criação de cargo, emprego e função ou a 
alteração de estrutura de carreira bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, por órgão ou 
entidade da administração direta ou indireta ficam 
condicionados a: 

(Parágrafo renumerado pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; 

(Inciso com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

II - autorização específica na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista. 

(Inciso com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

§ 2º - Decorrido o prazo estabelecido em lei para a 
adaptação aos parâmetros por ela previstos, serão 
suspensos os repasses de verbas estaduais aos Municípios 
que não observarem os limites legalmente estabelecidos. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

§ 3º - Para o cumprimento dos limites estabelecidos com 
base neste artigo, dentro do prazo fixado na lei 
complementar referida no caput, o Estado adotará as 
seguintes providências, sucessivamente: 

I - redução de pelo menos 20% (vinte por cento) das 
despesas com cargos em comissão e funções de confiança; 

II - dispensa ou exoneração de servidor público civil não 
estável, admitido em órgão da administração direta ou em 
entidade autárquica ou fundacional, que conte menos de 
três anos de efetivo exercício no Estado; 

III - dispensa ou exoneração de servidor não estável, 
observados os critérios de menor tempo de efetivo serviço e 
de avaliação de desempenho, na forma da lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001). 

Art. 28 - A lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para provimento com portador de deficiência e 
definirá os critérios de sua admissão. 

(Artigo regulamentado pela Lei nº 11.867, de 28/7/1995.) 

Art. 29 - Os atos de improbidade administrativa importam a 
suspensão dos direitos políticos, a perda de função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e na gradação estabelecidas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível. 

SUBSEÇÃO II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

Art. 30 - O Estado instituirá conselho de política de 
administração e remuneração de pessoal, integrado por 
servidores designados por seus Poderes, com a finalidade de 
participar da formulação da política de pessoal. 

(Caput com redação dada pelo art. 7º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

§ 1º - A política de pessoal obedecerá às seguintes diretrizes: 

I - valorização e dignificação da função pública e do servidor 
público; 

II - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor 
público; 

III - constituição de quadro dirigente, mediante formação e 
aperfeiçoamento de administradores; 

IV - sistema do mérito objetivamente apurado para ingresso 
no serviço e desenvolvimento na carreira; 

V - remuneração compatível com a complexidade e a 
responsabilidade das tarefas e com a escolaridade exigida 
para seu desempenho. 

§ 2º - Ao servidor público que, por acidente ou doença, 
tornar-se inapto para exercer as atribuições específicas de 
seu cargo, serão assegurados os direitos e vantagens a ele 
inerentes, até seu definitivo aproveitamento em outro 
cargo. 

§ 3º - Para provimento de cargo de natureza técnica, exigir-
se-á a respectiva habilitação profissional. 

§ 4º - Os recursos orçamentários provenientes da economia 
na execução de despesas correntes em cada órgão, 
autarquia e fundação serão aplicados no desenvolvimento 
de programas de qualidade e produtividade, de treinamento 
e desenvolvimento, de modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público ou no pagamento de 
adicional ou prêmio de produtividade, nos termos da lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 7º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

(Parágrafo regulamentado pela Lei nº 17.600, de 1/7/2008.) 

§ 5º - O Estado instituirá planos de carreira para os 
servidores da administração direta, das autarquias e das 
fundações públicas. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 7º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 8º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 6º - O Estado manterá escola de governo para a formação 
e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo a 
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participação nos cursos um dos requisitos para a promoção 
na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios 
ou contratos com os demais entes federados. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 7º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

Art. 31 - O Estado assegurará ao servidor público civil da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional os 
direitos previstos no art. 7º, incisos IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, da Constituição da 
República e os que, nos termos da lei, visem à melhoria de 
sua condição social e da produtividade e da eficiência no 
serviço público, em especial o prêmio por produtividade e o 
adicional de desempenho. 

§ 1º - A lei disporá sobre o cálculo e a periodicidade do 
prêmio por produtividade a que se refere o caput deste 
artigo, o qual não se incorporará, em nenhuma hipótese, aos 
proventos de aposentadoria e pensões a que o servidor fizer 
jus e cuja concessão dependerá de previsão orçamentária e 
disponibilidade financeira do Estado. 

§ 2º - O adicional de desempenho será pago mensalmente, 
em valor variável, calculado nos termos da lei, vedada sua 
concessão ao detentor, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

§ 3º - Para fins de promoção e progressão nas carreiras será 
adotado, além dos critérios estabelecidos na legislação 
pertinente, o sistema de avaliação de desempenho, que será 
disciplinado em lei, podendo ser prevista pontuação por 
tempo de serviço. 

§ 4º - Serão concedidas ao servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo e função pública férias-prêmio com 
duração de três meses a cada cinco anos de efetivo exercício 
no serviço público do Estado de Minas Gerais. 

§ 5º - A avaliação de desempenho dos integrantes da Polícia 
Civil, para efeito de promoção e progressão nas respectivas 
carreiras, obedecerá a regras especiais. 

§ 6º - Fica assegurado ao servidor público civil o direito a: 

I - assistência e previdência sociais, extensivas ao cônjuge ou 
companheiro e aos dependentes; 

II - assistência gratuita, em creche e pré-escola, aos filhos e 
aos dependentes, desde o nascimento até seis anos de 
idade; 

III - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas. 

(Artigo com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 57, de 15/7/2003.) 

Art. 32 - A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 

(Caput com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 40, de 24/5/2000.) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos que compõem cada carreira; 

(Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constituição 
nº 40, de 24/5/2000.) 

II - os requisitos para a investidura nos cargos; 

(Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constituição 
nº 40, de 24/5/2000.) 

III - as peculiaridades dos cargos. 

(Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constituição 
nº 40, de 24/5/2000.) 

§ 1º - (Revogado pelo art. 6º da Emenda à Constituição nº 57, 
de 15/7/2003.) 

§ 2º - (Revogado pelo art. 6º da Emenda à Constituição nº 
57, de 15/7/2003.) 

§ 3º - Observado o disposto no caput e incisos deste artigo, 
a lei disporá sobre reajustes diferenciados nas 
administrações direta, autárquica e fundacional dos três 
Poderes do Estado, visando à reestruturação do sistema 
remuneratório de funções, cargos e carreiras. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 40, de 24/5/2000.) 

Art. 33 - O direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei específica. 

(Artigo com redação dada pelo art. 9º da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

Art. 34 - É garantida a liberação do servidor público para 
exercício de mandato eletivo em diretoria de entidade 
sindical representativa de servidores públicos, de âmbito 
estadual, sem prejuízo da remuneração e dos demais 
direitos e vantagens do seu cargo. 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 8, de 13/7/1993.) 

§ 1º - Os servidores eleitos para cargos de direção ou de 
representação serão liberados, na seguinte proporção, para 
cada sindicato: 

I - de 1.000 (mil) a 3.000 (três mil) filiados, 1 (um) 
representante; 

II - de 3.001 (três mil e um) a 6.000 (seis mil) filiados, 2 (dois) 
representantes; 

III - de 6.001 (seis mil e um) a 10.000 (dez mil) filiados, 3 (três) 
representantes; 

IV - acima de 10.000 (dez mil) filiados, 4 (quatro) 
representantes. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 8, de 13/7/1993.) 

(Parágrafo renumerado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 37, de 29/12/1998.) 
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(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 37, de 29/12/1998.) 

§ 2º - O Estado procederá ao desconto, em folha ou ordem 
de pagamento, de consignações autorizadas pelos 
servidores públicos civis das administrações direta e indireta 
em favor dos sindicatos e associações de classe, efetuando 
o repasse às entidades até o quinto dia do mês subsequente 
ao mês de competência do pagamento dos servidores, 
observada a data do efetivo desconto. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 37, de 29/12/1998.) 

Art. 35 - É estável, após três anos de efetivo exercício, o 
servidor público nomeado para cargo de provimento efetivo 
em virtude de concurso público. 

§ 1º - O servidor público estável só perderá o cargo: 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. 

§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo 
de serviço público federal, estadual e municipal. 

§ 3º - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço público 
federal, estadual e municipal, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. 

§ 4º - Como condição para aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. 

(Artigo com redação dada pelo art. 10 da Emenda à 
Constituição nº 49, de 13/6/2001.) 

Art. 36 - Aos servidores titulares de cargos de provimento 
efetivo do Estado, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime próprio de previdência social, nos 
termos deste artigo, de caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do Estado, dos servidores ativos e 
aposentados e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, que será gerido 
por instituição previdenciária de natureza pública e 
instituída por lei. 

(Caput com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 1º - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência 
de que trata este artigo serão aposentados: 

I - voluntariamente, desde que observada a idade mínima de 
sessenta e dois anos de idade, se mulher, e sessenta e cinco 
anos de idade, se homem, bem como o tempo de 
contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei 
complementar; 

II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de 
readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avaliações periódicas para verificação da continuidade 
das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma da lei; 

III - compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de idade, 
com proventos proporcionais, na forma de lei 
complementar. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 2º - Os proventos de aposentadoria não poderão ser 
inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 
da Constituição da República ou superiores ao limite 
máximo estabelecido para o regime geral de previdência 
social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 3º - (Revogado pelo inciso I do art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para a concessão de benefícios do regime 
próprio de previdência social do Estado, ressalvado o 
disposto nos §§ 4º-A e 5º. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 4º-A - Serão estabelecidos em lei complementar os 
critérios de idade e tempo de contribuição diferenciados 
para aposentadoria: 

I - de servidores com deficiência; 

II - de ocupantes dos cargos de carreiras policiais, de agente 
penitenciário e de agente socioeducativo e dos membros da 
polícia legislativa a que se refere o inciso III do caput do art. 
62; 

III - de servidores cujas atividades sejam exercidas com 
efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, vedada 
a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 5º - Os ocupantes do cargo de professor poderão 
aposentar-se, voluntariamente, aos cinquenta e sete anos 
de idade, se mulher, e aos sessenta anos de idade, se 
homem, desde que comprovem o tempo, fixado em lei 
complementar, de efetivo exercício das funções de 
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magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 6º - É vedada: 

I - a percepção de mais de uma aposentadoria pelos regimes 
de previdência a que se referem este artigo e o art. 40 da 
Constituição da República, ressalvadas as aposentadorias 
decorrentes dos cargos acumuláveis na forma prevista nesta 
Constituição; 

II - a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
pelo regime de previdência a que se referem este artigo e o 
art. 40 da Constituição da República, bem como de 
remuneração de inatividade dos militares a que se referem 
o art. 39 desta Constituição e os arts. 42 e 142 da 
Constituição da República, com a remuneração de cargo, 
função ou emprego públicos, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma prevista nesta Constituição, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração. 

(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão 
por morte, observado o disposto no § 2º do art. 201 da 
Constituição da República quanto ao valor do benefício, 
quando se tratar da única fonte de renda formal auferida 
pelo dependente, e tratará de forma diferenciada a 
concessão da pensão na hipótese de morte dos servidores 
de que trata o inciso II do § 4º-A decorrente de agressão 
sofrida no exercício ou em razão da função. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 8º - É assegurado o reajustamento dos benefícios de 
pensão e aposentadoria para preservar, em caráter 
permanente, seu valor real, conforme critérios 
estabelecidos em lei. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 9º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, 
observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da 
Constituição da República, e o tempo de serviço 
correspondente será contado para fins de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer nenhuma forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no § 1º do art. 24 à soma total 
dos proventos de aposentadoria ou da remuneração de 
inatividade dos militares, inclusive quando decorrentes da 

acumulação de cargos, funções ou empregos públicos, bem 
como de outras atividades sujeitas à contribuição para o 
regime geral de previdência social, e ao montante resultante 
da adição de proventos de aposentadoria com remuneração 
de cargo, de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração ou de cargo eletivo, salvo quando 
se tratar de cargos, empregos, funções ou proventos 
acumuláveis na forma desta Constituição. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, 
no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 
geral de previdência social. 

§ 13 - Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração ou de outro cargo temporário, ao detentor de 
mandato eletivo e ao ocupante de emprego público o 
regime geral de previdência social, em observância ao 
disposto no § 13 do art. 40 da Constituição da República. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 14 - O benefício do regime próprio de previdência social, 
limitado ao valor máximo do benefício do regime geral de 
previdência social, observado o disposto no § 16, poderá ser 
cumulado com os valores de aposentadoria e pensão do 
regime de previdência complementar, criado por lei de 
iniciativa do Governador. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 15 - O regime de previdência complementar de que trata o 
§ 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade 
de contribuição definida e será efetivado por intermédio de 
entidade fechada ou de entidade aberta de previdência 
complementar, observado o disposto no art. 202 da 
Constituição da República. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 16 - O disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao 
servidor que tiver ingressado no serviço público até a data 
da publicação do ato de instituição do regime de previdência 
complementar, mediante sua prévia e expressa opção. 

§ 16-A - O Estado adotará mecanismos para incentivar a 
opção de que trata o § 16. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 17 - Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo dos proventos da aposentadoria previsto no § 3º 
deste artigo serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
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§ 18 - O Estado, por meio de lei complementar, instituirá 
contribuições para custeio do regime próprio de previdência 
social, cobradas dos servidores ativos, dos aposentados e 
dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de 
acordo com o valor da base de contribuição ou dos 
proventos de aposentadoria e de pensões, observado o 
disposto no § 18 do art. 40 da Constituição da República. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 18-A - Quando houver déficit atuarial, a contribuição 
ordinária dos aposentados e pensionistas poderá incidir 
sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões 
que supere três salários mínimos. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 18-B - A contribuição de que trata o § 18-A será instituída 
por meio de lei específica. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 18-C - No caso de adoção de alíquotas progressivas, nos 
termos do § 18, os valores de referência utilizados para fins 
de fixação das faixas de incidência das alíquotas serão 
atualizados na mesma data e com o mesmo índice em que 
se der o reajuste dos benefícios do regime geral de 
previdência social, ressalvados aqueles eventualmente 
vinculados ao salário mínimo, aos quais se aplicará a 
legislação específica. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 19 - Quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de 
doença incapacitante, a contribuição prevista no § 18 deste 
artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de 
aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição da 
República. 

§ 20 - Observados os critérios a serem estabelecidos em lei, 
o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as 
exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por 
permanecer em atividade terá direito a abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 
compulsória. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 21 - É vedada, no âmbito do Estado, a existência de mais 
de um regime próprio de previdência social e de mais de um 
órgão ou entidade gestora desse regime, abrangidos todos 
os Poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, 
que serão responsáveis pelo seu financiamento, observados 
os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na 

lei complementar federal de que trata o § 22 do art. 40 da 
Constituição da República. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 21-A - Os valores destinados aos benefícios dos membros 
e servidores dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
do Ministério Público, do Tribunal de Contas e da Defensoria 
Pública integrarão os recursos de que trata o art. 162 desta 
Constituição e serão pagos pelas respectivas tesourarias. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 22 - O órgão ou entidade gestora do regime próprio de 
previdência social dos servidores do Estado contará com 
colegiado, com participação paritária de representantes e 
de servidores dos Poderes do Estado, ao qual caberá 
acompanhar e fiscalizar a administração do regime, na 
forma do regulamento. 

§ 23 - Com o objetivo de assegurar recursos para o 
pagamento de proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas aos servidores e seus dependentes, em adição 
aos recursos do Tesouro, o Estado poderá constituir fundos 
integrados pelos recursos provenientes de contribuições e 
por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante 
lei que disporá sobre a natureza e a administração desses 
fundos. 

§ 24 - É assegurado ao servidor afastar-se da atividade a 
partir da data do requerimento de aposentadoria, e a não 
concessão desta importará o retorno do requerente para o 
cumprimento do tempo necessário à aquisição do direito, na 
forma da lei. 

§ 25 - Para fins de aposentadoria, será assegurada a 
contagem recíproca do tempo de contribuição entre o 
regime geral de previdência social e regime próprio de 
previdência social, e dos regimes próprios entre si, 
observada a compensação financeira, de acordo com os 
critérios estabelecidos em lei. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 26 - O tempo de serviço militar exercido nas atividades de 
que tratam os arts. 42, 142 e 143 da Constituição da 
República e o tempo de contribuição ao regime geral de 
previdência social ou a regime próprio de previdência social 
terão contagem recíproca, desde que não concomitantes, 
para fins de inativação militar ou aposentadoria, e a 
compensação financeira será devida entre as receitas de 
contribuição referentes aos militares e as receitas de 
contribuição aos respectivos regimes. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 27 - É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus 
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dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 
a 16 ou que não seja prevista em lei que extinga regime 
próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 28 - O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser 
readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nessa condição, desde que possua a habilitação 
e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 
mantida a remuneração do cargo de origem. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

§ 29 - A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função 
pública, inclusive do regime geral de previdência social, 
acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido 
tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 9º da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 44, de 
5/7/1996.) 

Art. 37 - (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

SEÇÃO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Art. 52 - O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia 
Legislativa, que se compõe de representantes do povo 
mineiro, eleitos na forma da lei. 

§ 1º - O número de Deputados corresponde ao triplo da 
representação do Estado na Câmara dos Deputados e, 
atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos 
quantos forem os Deputados Federais acima de doze. 

§ 2º - O número de Deputados não vigorará na legislatura 
em que for fixado. 

§ 3º - Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 

Art. 53 - A Assembleia Legislativa se reunirá, em sessão 
ordinária, na Capital do Estado, independentemente de 
convocação, de primeiro de fevereiro a dezoito de julho e de 
primeiro de agosto a vinte de dezembro de cada ano. 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 74, de 11/5/2006.) 

§ 1º - As reuniões previstas para as datas fixadas neste artigo 
serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente, 
quando recaírem em sábado, domingo ou feriado. 

§ 2º - A sessão legislativa ordinária não será interrompida 
sem a aprovação do projeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nem encerrada sem que seja aprovado o 
projeto da Lei Orçamentária Anual. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 74, de 11/5/2006.) 

§ 3º - No início de cada legislatura, haverá reuniões 
preparatórias, entre os dias primeiro e quinze de fevereiro, 
com a finalidade de: 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 74, de 11/5/2006.) 

I - dar posse aos Deputados diplomados; 

II - eleger a Mesa da Assembleia para mandato de dois anos, 
permitida uma única recondução para o mesmo cargo na 
eleição subsequente, na mesma legislatura ou na seguinte. 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 64, de 10/11/2004.) 

§ 4º - Por motivo de conveniência pública e deliberação da 
maioria de seus membros, poderá a Assembleia Legislativa 
reunir-se, temporariamente, em qualquer cidade do Estado. 

§ 5º - A convocação de sessão extraordinária da Assembleia 
Legislativa será feita: 

I - pelo Governador do Estado, em caso de urgência ou de 
interesse público relevante, com a aprovação da maioria dos 
membros da Assembleia Legislativa; 

(Inciso com redação dada pelo art. 11 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II - por seu Presidente, quando ocorrer intervenção em 
Município, para o compromisso e a posse do Governador e 
do Vice-Governador do Estado, ou, em caso de urgência ou 
de interesse público relevante, a requerimento da maioria 
de seus membros. 

§ 6º - Na sessão extraordinária, a Assembleia Legislativa 
somente deliberará sobre a matéria para a qual tenha sido 
convocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória 
em razão da convocação. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 74, de 11/5/2006.) 

§ 7º - (Suprimido pelo art. 1º da Emenda à Constituição nº 
21, de 3/7/1997.) 

I - seus membros são eleitos na última reunião de cada 
período da sessão legislativa ordinária e inelegíveis para o 
recesso subsequente; 

II - suas atribuições serão definidas no Regimento Interno; 
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III - o Presidente da Assembleia será seu membro e a 
presidirá." 

Art. 54 - Os Secretários de Estado, os dirigentes das 
entidades da administração indireta e os titulares dos 
órgãos diretamente subordinados ao Governador do Estado 
comparecerão, semestralmente, sob pena de 
responsabilidade no caso de ausência injustificada, às 
comissões permanentes da Assembleia Legislativa, para 
prestarem, pessoalmente, informações sobre a gestão das 
respectivas secretarias, entidades e órgãos no semestre 
anterior, nos termos de regulamento da Assembleia 
Legislativa. 

(Caput com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 103, de 20/12/2019.) 

§ 1º - O Secretário de Estado poderá comparecer à 
Assembleia Legislativa ou a qualquer de suas comissões, por 
sua iniciativa e após entendimento com a Mesa da 
Assembleia, para expor assunto de relevância de sua 
Secretaria. 

§ 2º - A Mesa da Assembleia poderá encaminhar ao 
Secretário de Estado pedido escrito de informação, e a 
recusa, ou o não atendimento no prazo de trinta dias, ou a 
prestação de informação falsa importam crime de 
responsabilidade. 

§ 3º - A Mesa da Assembleia poderá encaminhar pedido de 
informação a dirigente de entidade da administração 
indireta, ao Comandante-Geral da Polícia Militar e a outras 
autoridades estaduais, e a recusa, ou o não atendimento no 
prazo de trinta dias, ou a prestação de informação falsa 
constituem infração administrativa, sujeita a 
responsabilização. 

§ 4º - Sem prejuízo do disposto no caput, a Assembleia 
Legislativa ou qualquer de suas comissões poderão, sempre 
que julgarem necessário, convocar qualquer dos agentes 
públicos mencionados no caput para prestar, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, sob 
pena de responsabilidade no caso de ausência injustificada. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 99, de 12/3/2019.) 

(Artigo regulamentado pela Deliberação da Mesa da ALMG 
nº 2.705, de 23/4/2019.) 

Art. 55 - As deliberações da Assembleia Legislativa e de suas 
comissões serão tomadas por voto aberto e, salvo 
disposição constitucional em contrário, por maioria de 
votos, presente a maioria de seus membros. 

Parágrafo único - Adotar-se-á a votação nominal nas 
deliberações sobre as proposições a que se refere o art. 63. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

SUBSEÇÃO II 

DOS DEPUTADOS 

Art. 56 - O Deputado é inviolável, civil e penalmente, por 
quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. 

§ 1º - O Deputado, desde a expedição do diploma, será 
submetido a julgamento perante o Tribunal de Justiça. 

§ 2º - O Deputado não pode, desde a expedição do diploma, 
ser preso, salvo em flagrante de crime inafiançável. 

§ 3º - Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, os autos 
serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à 
Assembleia Legislativa, para que esta, pelo voto da maioria 
de seus membros, resolva sobre a prisão. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 11 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 4º - Recebida a denúncia contra Deputado, por crime 
ocorrido após a diplomação, o Tribunal de Justiça dará 
ciência à Assembleia Legislativa, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de 
seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 
andamento da ação. 

§ 5º - O pedido de sustação será apreciado pela Assembleia 
Legislativa no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias 
do seu recebimento pela Mesa. 

§ 6º - A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato. 

§ 7º - O Deputado não será obrigado a testemunhar sobre 
informação recebida ou prestada em razão do exercício do 
mandato, nem sobre pessoa que a ele confiou ou dele 
recebeu informação. 

§ 8º - Aplicam-se ao Deputado as regras da Constituição da 
República não inscritas nesta Constituição sobre sistema 
eleitoral, inviolabilidade, imunidade, remuneração, perda 
de mandato, licença, impedimento e incorporação às Forças 
Armadas. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 54, de 18/12/2002.) 

Art. 57 - O Deputado não pode: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista ou empresa concessionária de serviço 
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego 
remunerado, incluídos os de que seja demissível ad nutum, 
nas entidades indicadas na alínea anterior; 

II - desde a posse: 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

48 

305 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 
goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad nutum 
nas entidades indicadas no inciso I, "a"; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere o inciso I, "a"; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo. 

Art. 58 - Perderá o mandato o Deputado: 

I - que infringir proibição estabelecida no artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o 
decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 
terça parte das reuniões ordinárias, salvo licença ou missão 
autorizada pela Assembleia Legislativa; 

IV - que perder os direitos políticos ou os tiver suspensos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 
na Constituição da República; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado. 

§ 1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no Regimento Interno, o abuso de 
prerrogativa assegurada ao Deputado ou a percepção de 
vantagem indevida. 

§ 2º - Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda de mandato será 
decidida pela Assembleia Legislativa pelo voto da maioria 
de seus membros, por provocação da Mesa ou de partido 
político representado na Assembleia Legislativa, 
assegurada ampla defesa. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

§ 3º - Nos casos dos incisos III, IV e V, a perda será declarada 
pela Mesa da Assembleia, de ofício ou por provocação de 
qualquer de seus membros ou de partido político 
representado na Assembleia Legislativa, assegurada ampla 
defesa. 

§ 4º - A renúncia de parlamentar submetido a processo que 
vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste 
artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 
de que tratam os §§ 2º e 3º. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 12 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 59 - Não perderá o mandato o Deputado: 

I - investido em cargo de Ministro de Estado, Governador de 
Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de 
Território, de Prefeitura de Capital ou de chefe de missão 
diplomática temporária; 

II - licenciado por motivo de doença ou para tratar, sem 
remuneração, de interesse particular, desde que, neste 
caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por 
sessão legislativa. 

§ 1º - O suplente será convocado nos casos de vaga, de 
investidura em cargo mencionado neste artigo ou de licença 
superior a cento e vinte dias, vedada a sua posse em 
períodos de recesso, excetuando-se a hipótese de 
convocação extraordinária da Assembleia Legislativa, caso 
em que a posse poderá ocorrer a partir do primeiro dia da 
sessão extraordinária. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 90, de 12/7/2012.) 

§ 2º - Se ocorrer vaga e não houver suplente, far-se-á eleição 
para preenchê-la, se faltarem mais de quinze meses para o 
término do mandato. 

§ 3º - Na hipótese do inciso I, o Deputado poderá optar pela 
remuneração do mandato. 

Art. 59-A - À Deputada será concedida licença-maternidade, 
com duração de cento e vinte dias, prorrogável automática 
e imediatamente por mais sessenta dias, salvo em caso de 
solicitação formal da Deputada, e ao Deputado será 
concedida licença-paternidade, com duração de 15 dias, 
sem perda do subsídio. 

(Artigo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Constituição 
nº 102, de 20/12/2019.) 

SUBSEÇÃO III 

DAS COMISSÕES 

Art. 60 - A Assembleia Legislativa terá comissões 
permanentes e temporárias, constituídas na forma do 
Regimento Interno e com as atribuições nele previstas, ou 
conforme os termos do ato de sua criação. 

§ 1º - Na constituição da Mesa e na de cada comissão é 
assegurada, tanto quanto possível, a participação 
proporcional dos partidos políticos ou dos blocos 
parlamentares representados na Assembleia Legislativa. 

§ 2º - Às comissões, em razão da matéria de sua 
competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do 
Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se 
houver recurso de um décimo dos membros da Assembleia; 

II - realizar audiência pública com entidade da sociedade 
civil; 

III - realizar audiência pública em regiões do Estado, para 
subsidiar o processo legislativo, observada a disponibilidade 
orçamentária; 

IV - convocar, além das autoridades a que se refere o art. 54, 
outra autoridade estadual para prestar informação sobre 
assunto inerente às suas atribuições, constituindo infração 
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administrativa a recusa ou o não atendimento no prazo de 
trinta dias; 

V - receber petição, reclamação, representação ou queixa de 
qualquer pessoa contra ato ou omissão de autoridade ou 
entidade públicas; 

VI - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VII - apreciar plano de desenvolvimento e programa de 
obras do Estado, de região metropolitana, de aglomeração 
urbana e de microrregião; 

VIII - acompanhar a implantação dos planos e programas de 
que trata o inciso anterior e exercer a fiscalização dos 
recursos estaduais neles investidos. 

§ 3º - As Comissões Parlamentares de Inquérito, observada 
a legislação específica, no que couber, terão poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciárias, além de 
outros previstos no Regimento Interno, e serão criadas a 
requerimento de um terço dos membros da Assembleia 
Legislativa, para apuração de fato determinado e por prazo 
certo, e suas conclusões, se for o caso, serão encaminhadas 
ao Ministério Público, ou a outra autoridade competente, 
para que se promova a responsabilidade civil, criminal ou 
administrativa do infrator. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Art. 61 - Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do 
Governador, não exigida esta para o especificado no art. 62, 
dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, 
especificamente: 

I - plano plurianual e orçamentos anuais; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - sistema tributário estadual, arrecadação e distribuição 
de rendas; 

IV - dívida pública, abertura e operação de crédito; 

V - plano de desenvolvimento; 

VI - normas gerais relativas ao planejamento e execução de 
funções públicas de interesse comum, a cargo da região 
metropolitana, aglomeração urbana e microrregião; 

VII - fixação e modificação dos efetivos da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar; 

(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 39, de 2/6/1999.) 

VIII - criação, transformação e extinção de cargo, emprego e 
função públicos na administração direta, autárquica e 
fundacional e fixação de remuneração, observados os 
parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

IX - servidor público da administração direta, autárquica e 
fundacional, seu regime jurídico único, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria de civil e reforma e 
transferência de militar para a inatividade; 

X - fixação do quadro de empregos das empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades sob 
controle direto ou indireto do Estado; 

(Inciso declarado inconstitucional nos autos da ADI 4844. 
Acórdão publicado no Diário da Justiça Eletrônico em 
23/3/2021. Trânsito em julgado em 31/3/2021.) 

XI - criação, estruturação, definição de atribuições e 
extinção de Secretarias de Estado e demais órgãos da 
administração pública; 

(Inciso com redação dada pelo art. 13 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

XII - organização do Ministério Público, da Advocacia do 
Estado, da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas, da 
Polícia Militar, da Polícia Civil e dos demais órgãos da 
Administração Pública; 

XIII - organização e divisão judiciárias; 

XIV - bens do domínio público; 

XV - aquisição onerosa e alienação de bem imóvel do 
Estado; 

XVI - transferência temporária da sede do Governo Estadual; 

XVII - matéria decorrente da competência comum prevista 
no art. 23 da Constituição da República; 

XVIII - matéria de legislação concorrente, de que trata o art. 
24 da Constituição da República; 

XIX - matéria da competência reservada ao Estado Federado 
no § 1º do art. 25 da Constituição da República; 

XX - fixação do subsídio do Deputado Estadual, observado o 
disposto nos arts. 24, § 7º, e 53, § 6º, desta Constituição, e 
nos arts. 27, § 2º, 150, caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da 
Constituição da República; 

(Inciso acrescentado pelo art. 13 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

XXI - fixação dos subsídios do Governador, do Vice-
Governador e dos Secretários de Estado, observado o 
disposto no art. 24, §§ 1º e 7º, desta Constituição, e nos arts. 
150, caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da Constituição da 
República. 

(Inciso acrescentado pelo art. 13 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 62 - Compete privativamente à Assembleia Legislativa: 

I - eleger a Mesa e constituir as comissões; 

II - elaborar o Regimento Interno; 

III - dispor sobre sua organização, funcionamento e polícia; 
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IV - dispor sobre a criação, a transformação ou a extinção de 
cargo, emprego e função de seus serviços e de sua 
administração indireta; 

(Inciso com redação dada pelo art. 14 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

V - aprovar crédito suplementar ao orçamento de sua 
Secretaria, nos termos desta Constituição; 

VI - resolver sobre prisão e sustar o andamento de ação 
penal contra Deputado, observado o disposto no art. 56; 

(Inciso com redação dada pelo art. 14 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

VII - (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 84, 
de 22/12/2010.) 

VIII - (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

IX - dar posse ao Governador e ao Vice-Governador do 
Estado; 

X - conhecer da renúncia do Governador e do Vice-
Governador do Estado; 

XI - conceder licença ao Governador do Estado para 
interromper o exercício de suas funções; 

XII - autorizar o Governador a ausentar-se do Estado, e o 
Vice-Governador, do País, quando a ausência exceder 
quinze dias; 

XIII - autorizar, por dois terços de seus membros, a 
instauração de processo contra o Governador e o Vice-
Governador do Estado, nos crimes de responsabilidade, e, 
contra o Secretário de Estado, nos crimes de 
responsabilidade não conexos com os do Governador; 

(Inciso declarado inconstitucional nos autos da ADI 4811. 
Plenário, Sessão Virtual de 3/12/2021 a 13/12/2021.) 

XIV - processar e julgar o Governador e o Vice-Governador 
do Estado nos crimes de responsabilidade, e o Secretário de 
Estado nos crimes da mesma natureza conexos com 
aqueles; 

(Inciso declarado inconstitucional nos autos da ADI 4811. 
Plenário, Sessão Virtual de 3/12/2021 a 13/12/2021.) 

XV - processar e julgar o Procurador-Geral de Justiça e o 
Advogado-Geral do Estado nos crimes de responsabilidade; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

XVI - aprovar, por maioria de seus membros, a exoneração, 
de ofício, do Procurador-Geral de Justiça, antes do término 
de seu mandato; 

(Inciso com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

XVII - destituir, na forma da lei orgânica do Ministério 
Público, por maioria de seus membros, o Procurador-Geral 
de Justiça; 

(Inciso com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

XVIII - destituir do cargo o Governador e o Vice-Governador 
do Estado, após condenação por crime comum ou de 
responsabilidade; 

XIX - proceder à tomada de contas do Governador do Estado 
não apresentadas dentro de sessenta dias da abertura da 
sessão legislativa; 

XX - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo 
Governador do Estado, e apreciar os relatórios sobre a 
execução dos planos de governo; 

XXI - escolher quatro dos sete Conselheiros do Tribunal de 
Contas; 

(Inciso com redação dada pelo art. 14 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

XXII - apreciar, anualmente, as contas do Tribunal de 
Contas; 

XXIII - aprovar, previamente, após arguição pública, a 
escolha: 

(Caput com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

a) dos Conselheiros do Tribunal de Contas indicados pelo 
Governador do Estado; 

b) dos membros do Conselho de Governo indicados pelo 
Governador do Estado, do Conselho Estadual de Educação 
e do Conselho de Defesa Social; 

c) de Interventor em Município; 

d) dos Presidentes das entidades da administração pública 
indireta, dos Presidentes e dos Diretores do sistema 
financeiro estadual; 

(Declarada a inconstitucionalidade da expressão "dos 
Presidentes das entidades da administração pública 
indireta" no que se refere à sua aplicação às empresas 
estatais - ADI 1.642 - Acórdão publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico em 19/9/2008.) 

e) de titular de cargo, quando a lei o determinar. 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 26, de 9/7/1997.) 

XXIV - eleger os quatro membros do Conselho de Governo a 
que se refere o inciso V do art. 94; 

XXV - autorizar celebração de convênio pelo Governo do 
Estado com entidade de direito público ou privado e ratificar 
o que, por motivo de urgência, ou de interesse público, for 
efetivado sem essa autorização, desde que encaminhado à 
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Assembleia Legislativa nos dez dias úteis subsequentes à 
sua celebração; 

(Inciso declarado inconstitucional em 7/8/1997 - ADI 165. 
Acórdão publicado no Diário da Justiça em 26/9/1997.) 

XXVI - aprovar convênio intermunicipal para modificação de 
limites; 

XXVII - solicitar a intervenção federal; 

XXVIII - aprovar ou suspender a intervenção em Município; 

XXIX - suspender, no todo ou em parte, a execução de ato 
normativo estadual declarado, incidentalmente, 
inconstitucional por decisão definitiva do Tribunal de 
Justiça, quando a decisão de inconstitucionalidade for 
limitada ao texto da Constituição do Estado; 

XXX - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa; 

XXXI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta; 

XXXII - dispor sobre limites e condições para a concessão de 
garantia do Estado em operações de crédito; 

XXXIII - zelar pela preservação de sua competência 
legislativa em face da atribuição normativa dos outros 
Poderes; 

XXXIV - aprovar, previamente, a alienação ou a concessão 
de terra pública, ressalvados: 

a) os casos previstos no § 2º do art. 246 e nos §§ 3º e 8º do 
art. 247; 

b) a alienação ou a concessão de terras públicas e devolutas 
rurais previstas no art. 247, com área de até 100ha (cem 
hectares); 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 34, de 8/7/1998.) 

XXXV - mudar temporariamente sua sede; 

XXXVI - dispor sobre o sistema de previdência e assistência 
social dos seus membros e o sistema de assistência social 
dos servidores de sua Secretaria; 

(Inciso com redação dada pelo art. 14 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

XXXVII - manifestar-se, perante o Congresso Nacional, após 
resolução aprovada pela maioria de seus membros, na 
hipótese de incorporação, subdivisão ou desmembramento 
de área do território do Estado, nos termos do art. 48, VI, da 
Constituição da República; 

XXXVIII - autorizar referendo e convocar plebiscito nas 
questões de competência do Estado. 

(Inciso acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Constituição 
nº 46, de 27/12/2000.) 

(Inciso regulamentado pela Lei nº 14.044, de 23/10/2001.) 

XXXIX - conceder título de cidadão honorário do Estado. 

(Inciso acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Constituição 
nº 103, de 20/12/2019.) 

(Inciso regulamentado pela Deliberação da Mesa da ALMG 
nº 2.753, de 28/9/2020.) 

§ 1º - No caso previsto no inciso XIV, a condenação, que 
somente será proferida por dois terços dos votos da 
Assembleia Legislativa, se limitará à perda do cargo, com 
inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 
pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

§ 2º - A representação judicial da Assembleia Legislativa é 
exercida por sua Procuradoria-Geral, à qual cabe também a 
consultoria jurídica do Poder Legislativo. 

§ 3º - O não encaminhamento, à Assembleia Legislativa, dos 
convênios a que se refere o inciso XXV, nos dez dias úteis 
subsequentes à sua celebração, implica a nulidade dos atos 
já praticados em virtude de sua execução. 

§ 4º - O exercício da competência a que se refere o inciso 
XXXVIII dar-se-á nos termos da lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 46, de 27/12/2000.) 

(Parágrafo regulamentado pela Lei nº 14.044, de 
23/10/2001.) 

SUBSEÇÃO V 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 63 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emenda à Constituição; 

II - lei complementar; 

III - lei ordinária; 

IV - lei delegada; ou 

V - resolução. 

Parágrafo único - Lei complementar disporá sobre a 
elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 60, de 19/12/2003.) 

(Parágrafo regulamentado pela Lei Complementar nº 78, de 
9/7/2004.) 

Art. 64 - A Constituição pode ser emendada por proposta: 

I - de, no mínimo, um terço dos membros da Assembleia 
Legislativa; 

II - do Governador do Estado; ou 

III - de, no mínimo, 100 (cem) Câmaras Municipais, 
manifestada pela maioria de cada uma delas. 
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(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 23, de 7/7/1997.) 

§ 1º - As regras de iniciativa privativa pertinentes a legislação 
infraconstitucional não se aplicam à competência para a 
apresentação da proposta de que trata este artigo. 

§ 2º - A Constituição não pode ser emendada na vigência de 
estado de sítio ou estado de defesa, nem quando o Estado 
estiver sob intervenção federal. 

§ 3º - A proposta será discutida e votada em dois turnos e 
considerada aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 
dos votos dos membros da Assembleia Legislativa. 

§ 4º - A emenda à Constituição, com o respectivo número de 
ordem, será promulgada pela Mesa da Assembleia. 

§ 5º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser reapresentada na 
mesma sessão legislativa. 

Art. 65 - A iniciativa de lei complementar e ordinária cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, 
ao Governador do Estado, ao Tribunal da Justiça, ao 
Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos definidos nesta Constituição. 

§ 1º - A lei complementar é aprovada por maioria dos 
membros da Assembleia Legislativa. 

§ 2º - Consideram-se lei complementar, entre outras 
matérias previstas nesta Constituição: 

I - o Código de Finanças Públicas e o Código Tributário; 

II - a Lei de Organização e Divisão Judiciárias; 

III - o Estatuto dos Servidores Públicos Civis, o Estatuto dos 
Militares e as leis que instituírem os respectivos regimes de 
previdência; 

(Inciso com redação dada pelo art. 15 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

IV - as leis orgânicas do Ministério Público, do Tribunal de 
Contas, da Advocacia do Estado, da Defensoria Pública, da 
Polícia Civil e da Polícia Militar. 

Art. 66 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras 
previstas nesta Constituição: 

I - da Mesa da Assembleia: 

a) o Regimento Interno da Assembleia Legislativa; 

b) o subsídio do Deputado Estadual, observado o disposto 
nos arts. 27, § 2º, 150, caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da 
Constituição da República; 

(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

c) os subsídios do Governador, do Vice-Governador e do 
Secretário de Estado, observado o disposto nos arts. 150, 

caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da Constituição da 
República; 

(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

d) a organização da Secretaria da Assembleia Legislativa, 
seu funcionamento e sua polícia, a criação, a transformação 
ou a extinção de cargo, emprego e função e o regime jurídico 
de seus servidores; 

(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

e) a criação de entidade da administração indireta da 
Assembleia Legislativa; 

f) a autorização para o Governador ausentar-se do Estado, e 
o Vice-Governador, do País, quando a ausência exceder 
quinze dias; 

g) a mudança temporária da sede da Assembleia Legislativa; 

h) a remuneração dos servidores da Secretaria da 
Assembleia Legislativa, observados os parâmetros 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
disposto nos arts. 24 e 32 desta Constituição; 

(Alínea acrescentada pelo art. 16 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

II - do Tribunal de Contas, por seu Presidente, a criação e a 
extinção de cargo e função públicos e a fixação do subsídio 
de seus membros e da remuneração dos servidores da sua 
Secretaria, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

(Inciso com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

III - do Governador do Estado: 

a) a fixação e a modificação dos efetivos da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar; 

(Alínea com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 39, de 2/6/1999.) 

b) a criação de cargo e função públicos da administração 
direta, autárquica e fundacional e a fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; 

c) o sistema de proteção social dos militares, o regime de 
previdência e o regime jurídico único dos servidores públicos 
da administração direta, autárquica e fundacional, incluídos 
o provimento de cargo e a estabilidade; 

(Alínea com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 104, de 14/9/2020.) 

d) o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades 
de economia mista e demais entidades sob controle direto 
ou indireto do Estado; 
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(Alínea declarada inconstitucional nos autos da ADI 4844. 
Acórdão publicado no Diário da Justiça Eletrônico em 
23/3/2021. Trânsito em julgado em 31/3/2021.) 

e) a criação, estruturação e extinção de Secretaria de 
Estado, órgão autônomo e entidade da administração 
indireta; 

f) a organização da Advocacia do Estado, da Defensoria 
Pública, da Polícia Civil, da Polícia Militar e dos demais 
órgãos da Administração Pública, respeitada a competência 
normativa da União; 

g) os planos plurianuais; 

h) as diretrizes orçamentárias; 

i) os orçamentos anuais; 

IV - do Tribunal de Justiça, por seu Presidente: 

a) a criação e a organização de juízo inferior e de vara 
judiciária, a criação e a extinção de cargo e função públicos 
e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízos que 
lhe forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de 
seus membros e dos juízes, observados os parâmetros 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
disposto nos arts. 24 e 32 desta Constituição; 

(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

b) a criação, a transformação ou a extinção de cargo e 
função públicos de sua Secretaria e da Secretaria do 
Tribunal de Justiça Militar e a fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e o disposto nos arts. 24 e 
32 desta Constituição; 

(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

c) a organização e a divisão judiciárias e suas alterações. 

§ 1º - A iniciativa de que tratam as alíneas "a", "d", "e", "f" e 
"g" do inciso I do caput será formalizada por meio de projeto 
de resolução. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º - Ao Procurador-Geral de Justiça é facultada, além do 
disposto no art. 125, a iniciativa de projetos sobre a criação, 
a transformação e a extinção de cargo e função públicos do 
Ministério Público e dos serviços auxiliares e a fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
disposto nos arts. 24 e 32 desta Constituição. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 16 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 67 - Salvo nas hipóteses de iniciativa privativa e de 
matéria indelegável, previstas nesta Constituição, a 
iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Assembleia Legislativa de projeto de lei, subscrito por, no 
mínimo, dez mil eleitores do Estado, em lista organizada por 
entidade associativa legalmente constituída, que se 
responsabilizará pela idoneidade das assinaturas. 

§ 1º - Das assinaturas, no máximo vinte e cinco por cento 
poderão ser de eleitores alistados na Capital do Estado. 

§ 2º - (Suprimido pelo art. 1º da Emenda à Constituição nº 
32, de 18/3/1998.) 

Art. 68 - Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa do Governador do Estado, 
ressalvada a comprovação da existência de receita e o 
disposto no art. 160, III; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Assembleia Legislativa, dos Tribunais e 
do Ministério Público. 

Art. 69 - O Governador do Estado poderá solicitar urgência 
para apreciação de projeto de sua iniciativa. 

§ 1º - Se a Assembleia Legislativa não se manifestar em até 
quarenta e cinco dias sobre o projeto, será ele incluído na 
ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos 
demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 2º - O prazo estabelecido no § 1º não corre em período de 
recesso da Assembleia Legislativa nem se aplica a projeto 
que dependa de quórum especial para aprovação, a projeto 
de lei orgânica, estatutária ou equivalente a código e a 
projeto relativo a plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 
orçamento anual ou crédito adicional. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 42, de 14/11/2000.) 

Art. 70 - A proposição de lei, resultante de projeto aprovado 
pela Assembleia Legislativa, será enviada ao Governador do 
Estado, que, no prazo de quinze dias úteis, contados da data 
de seu recebimento: 

I - se aquiescer, sancioná-la-á; ou 

II - se a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional ou 
contrária ao interesse público, vetá-la-á total ou 
parcialmente. 

§ 1º - O silêncio do Governador do Estado, decorrido o prazo, 
importa sanção. 

§ 2º - A sanção expressa ou tácita supre a iniciativa do Poder 
Executivo no processo legislativo. 

(Parágrafo declarado inconstitucional nos autos da ADI 
6337, com marco temporal para a validade dos efeitos na 
data da publicação do acórdão. Acórdão publicado no DJE 
em 22/10/2020. Trânsito em julgado em 10/11/2020.) 

§ 3º - O Governador do Estado publicará o veto e, dentro de 
quarenta e oito horas, comunicará seus motivos ao 
Presidente da Assembleia Legislativa. 
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§ 4º - O veto parcial abrangerá texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 5º - A Assembleia Legislativa, dentro de trinta dias 
contados do recebimento da comunicação do veto, sobre 
ele decidirá, e sua rejeição só ocorrerá pelo voto da maioria 
de seus membros. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 4º da Emenda à 
Constituição nº 91, de 17/7/2013.) 

§ 6º - Se o veto não for mantido, será a proposição de lei 
enviada ao Governador do Estado para promulgação. 

§ 7º - Esgotado o prazo estabelecido no § 5º sem 
deliberação, o veto será incluído na ordem do dia da reunião 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até votação 
final, ressalvada a matéria de que trata o § 1º do artigo 
anterior. 

§ 8º - Se, nos casos dos §§ 1º e 6º, a lei não for, dentro de 
quarenta e oito horas, promulgada pelo Governador do 
Estado, o Presidente da Assembleia Legislativa a 
promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao 
Vice-Presidente fazê-lo. 

Art. 71 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado 
somente poderá constituir objeto de novo projeto na 
mesma sessão legislativa por proposta da maioria dos 
membros da Assembleia Legislativa. 

Art. 72 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador 
do Estado, por solicitação à Assembleia Legislativa. 

§ 1º - Não podem constituir objeto de delegação os atos de 
competência privativa da Assembleia Legislativa, a matéria 
reservada a lei complementar e a legislação sobre: 

I - organização do Poder Judiciário, do Ministério Público e 
do Tribunal de Contas, a carreira e a garantia de seus 
membros, bem assim a carreira e a remuneração dos 
servidores de suas Secretarias; 

II - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. 

§ 2º - A delegação ao Governador do Estado terá a forma de 
resolução da Assembleia Legislativa, que especificará seu 
conteúdo e os termos de seu exercício. 

§ 3º - Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela 
Assembleia Legislativa, esta o fará em votação única, 
vedada qualquer emenda. 

SEÇÃO II 

DO PODER EXECUTIVO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 83 - O Poder Executivo é exercido pelo Governador do 
Estado, auxiliado pelos Secretários de Estado. 

Art. 84 - A eleição simultânea do Governador e do Vice-
Governador do Estado, para mandato de quatro anos, será 

realizada, no primeiro turno, no primeiro domingo de 
outubro e, no segundo turno, se houver, no último domingo 
de outubro do ano anterior ao do término do mandato 
vigente, e a posse ocorrerá no dia 1º de janeiro do ano 
subsequente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 
77 da Constituição da República. 

(Caput com redação dada pelo art. 20 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º - Perderá o mandato o Governador do Estado que 
assumir outro cargo ou função na administração pública 
direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 
concurso público e observado o disposto no art. 26, I, IV e V. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 20 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º - O Governador do Estado e quem o houver sucedido ou 
substituído no curso do mandato poderá ser reeleito para 
um único período subsequente. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 20 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 85 - A eleição do Governador do Estado importará, para 
mandato correspondente, a do Vice-Governador com ele 
registrado. 

§ 1º - O Vice-Governador substituirá o Governador do 
Estado, no caso de impedimento, e lhe sucederá, no de 
vaga. 

§ 2º - O Vice-Governador, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas por lei complementar, auxiliará o 
Governador do Estado, sempre que por ele convocado para 
missões especiais. 

Art. 86 - O Governador e o Vice-Governador do Estado 
tomarão posse em reunião da Assembleia Legislativa, 
prestando o seguinte compromisso: "Prometo manter, 
defender e cumprir a Constituição da República e a do 
Estado, observar as leis, promover o bem geral do povo 
mineiro e sustentar a integridade e a autonomia de Minas 
Gerais". 

Art. 87 - No caso de impedimento do Governador e do Vice-
Governador do Estado ou no de vacância dos respectivos 
cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício do 
Governo o Presidente da Assembleia Legislativa e o do 
Tribunal de Justiça. 

§ 1º - Vagando os cargos de Governador e Vice-Governador 
do Estado, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a 
última vaga. 

§ 2º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do 
mandato governamental, a eleição para ambos os cargos 
será feita trinta dias depois da última vaga, pela Assembleia 
Legislativa, na forma de lei complementar. 

§ 3º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores. 
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Art. 88 - Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, 
o Governador ou o Vice-Governador do Estado, salvo 
motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será 
declarado vago. 

Art. 89 - O Governador residirá na Capital do Estado e não 
poderá, sem autorização da Assembleia Legislativa, 
ausentar-se do Estado por mais de quinze dias consecutivos, 
sob pena de perder o cargo. 

Parágrafo único - O Governador e o Vice-Governador do 
Estado, no ato da posse e ao término do mandato, farão 
declaração pública de seus bens, em cartório de títulos e 
documentos, sob pena de responsabilidade. 

SUBSEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR DO ESTADO 

Art. 90 - Compete privativamente ao Governador do Estado: 

I - nomear e exonerar o Secretário de Estado; 

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a 
direção superior do Poder Executivo; 

III - prover e extinguir os cargos públicos do Poder Executivo, 
observado o disposto nesta Constituição; 

IV - prover os cargos de direção ou administração superior 
das autarquias e fundações públicas; 

V - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

VI - fundamentar os projetos de lei que remeter à 
Assembleia Legislativa; 

VII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e, para sua 
fiel execução, expedir decretos e regulamentos; 

VIII - vetar proposições de lei, total ou parcialmente; 

IX - elaborar leis delegadas; 

X - remeter mensagem e planos de governo à Assembleia 
Legislativa, quando da reunião inaugural da sessão 
legislativa ordinária, expondo a situação do Estado; 

XI - enviar à Assembleia Legislativa o plano plurianual de 
ação governamental, o projeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e as propostas de orçamento, previstos 
nesta Constituição; 

XII - prestar, anualmente, à Assembleia Legislativa, dentro 
de sessenta dias da abertura da sessão legislativa ordinária, 
as contas referentes ao exercício anterior; 

XIII - extinguir cargo desnecessário, desde que vago ou 
ocupado por servidor público não estável, na forma da lei; 

XIV - dispor, na forma da lei, sobre a organização e a 
atividade do Poder Executivo; 

XV - decretar intervenção em Município e nomear 
Interventor; 

XVI - celebrar convênio com entidade de direito público ou 
privado, observado o disposto no art. 62, XXV; 

(Expressão "observado o disposto no art. 62, XXV" declarada 
inconstitucional em 7/8/1997 - ADI 165. Acórdão publicado 
no Diário da Justiça em 26/9/1997.) 

XVII - conferir condecoração e distinção honoríficas, 
ressalvado o disposto no inciso XXXIX do caput do art. 62 
desta Constituição; 

(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 103, de 20/12/2019.) 

XVIII - contrair empréstimo externo ou interno e fazer 
operação ou acordo externo de qualquer natureza, após 
autorização da Assembleia Legislativa, observados os 
parâmetros de endividamento regulados em lei, dentro dos 
princípios da Constituição da República; 

XIX - solicitar intervenção federal, ressalvado o disposto 
nesta Constituição; 

XX - convocar extraordinariamente a Assembleia 
Legislativa; 

XXI - apresentar ao órgão federal competente o plano de 
aplicação dos créditos concedidos pela União, a título de 
auxílio, e prestar as contas respectivas; 

XXII - prover um quinto dos lugares dos Tribunais do Estado, 
observado o disposto no art. 94 e seu parágrafo da 
Constituição da República; 

XXIII - nomear Conselheiros e os Auditores do Tribunal de 
Contas e os Juízes do Tribunal de Justiça Militar, nos termos 
desta Constituição; 

XXIV - nomear dois dos membros do Conselho de Governo, 
a que se refere o inciso V do art. 94; 

XXV - exercer o comando superior da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar, promover seus oficiais e 
nomeá-los para os cargos que lhes são privativos; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Emenda à 
Constituição nº 39, de 2/6/1999.) 

XXVI - nomear o Procurador-Geral de Justiça, o Advogado-
Geral do Estado e o Defensor Público-Geral, nos termos 
desta Constituição; 

(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição; 

XXVIII - relevar, atenuar ou anular penalidades 
administrativas impostas a servidores civis e a militares do 
Estado, quando julgar conveniente. 

(Inciso acrescentado pelo art. 4º da Emenda à Constituição 
nº 39, de 2/6/1999.) 
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Parágrafo único - É vedada a inclusão daqueles inelegíveis 
em razão de atos ilícitos, nos termos da legislação federal, 
em lista tríplice a ser submetida ao Governador do Estado 
para escolha e nomeação de autoridades nos casos previstos 
nesta Constituição. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 85, de 22/12/2010.) 

SUBSEÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR DO 

ESTADO 

Art. 91 - São crimes de responsabilidade os atos do 
Governador do Estado que atentem contra a Constituição 
da República, esta Constituição e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário 
e do Ministério Público, da União e do Estado; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais, coletivos e 
sociais; 

IV - a segurança interna do País e do Estado; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

§ 1º - Os crimes de que trata este artigo são definidos em lei 
federal especial, que estabelece as normas de processo e 
julgamento. 

§ 2º - É permitido a todo cidadão denunciar o Governador 
perante a Assembleia Legislativa por crime de 
responsabilidade. 

§ 3º - Nos crimes de responsabilidade, o Governador do 
Estado será submetido a processo e julgamento perante a 
Assembleia Legislativa, se admitida a acusação por dois 
terços de seus membros. 

(Parágrafo declarado inconstitucional nos autos da ADI 
4811. Plenário, Sessão Virtual de 3/12/2021 a 13/12/2021.) 

Art. 92 - O Governador do Estado será submetido a processo 
e julgamento perante o Superior Tribunal de Justiça, nos 
crimes comuns. 

§ 1º - O Governador será suspenso de suas funções: 

I - nos crimes comuns, se recebida a denúncia ou a queixa 
pelo Superior Tribunal de Justiça; e 

(ADI 5.540 julgada parcialmente procedente para dar 
interpretação conforme ao inciso I do § 1º do art. 92, 
consignando que não há necessidade de autorização prévia 
da Assembleia Legislativa para o recebimento de denúncia 
e a instauração de ação penal contra Governador de Estado, 
por crime comum, cabendo ao Superior Tribunal de Justiça, 
no ato de recebimento da denúncia ou no curso do processo, 
dispor, fundamentadamente, sobre a aplicação de medidas 

cautelares penais, inclusive afastamento do cargo. Decisão 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 8/5/2017, p.75, 
col. 1.) 

II - nos crimes de responsabilidade, se admitida a acusação 
e instaurado o processo, pela Assembleia Legislativa. 

(Inciso declarado inconstitucional nos autos da ADI 4811. 
Plenário, Sessão Virtual de 3/12/2021 a 13/12/2021.) 

§ 2º - Na hipótese do inciso II do parágrafo anterior, se o 
julgamento não estiver concluído no prazo de cento e 
oitenta dias, cessará o afastamento do Governador do 
Estado, sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo. 

§ 3º - Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nos 
crimes comuns, o Governador não estará sujeito a prisão. 

(Parágrafo declarado inconstitucional em 19/10/1995 - ADI 
1.018. Acórdão publicado no Diário da Justiça em 17/11/1995 
e republicado em 24/11/1995.) 

§ 4º - O Governador não pode, na vigência de seu mandato, 
ser responsabilizado por ato estranho ao exercício de suas 
funções. 

(Parágrafo declarado inconstitucional em 19/10/1995 - ADI 
1.018. Acórdão publicado no Diário da Justiça em 17/11/1995 
e republicado em 24/11/1995.) 

SUBSEÇÃO IV 

DO SECRETÁRIO DE ESTADO 

Art. 93 - O Secretário de Estado será escolhido entre 
brasileiros maiores de vinte e um anos de idade, no exercício 
dos direitos políticos, vedada a nomeação daqueles 
inelegíveis em razão de atos ilícitos, nos termos da 
legislação federal. 

(Caput com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 85, de 22/12/2010.) 

§ 1º - Compete ao Secretário de Estado, além de outras 
atribuições conferidas em lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 
órgãos de sua Secretaria e das entidades da administração 
indireta a ela vinculadas; 

II - referendar ato e decreto do Governador; 

III - expedir instruções para a execução de lei, decreto e 
regulamento; 

IV - apresentar ao Governador do Estado relatório anual de 
sua gestão, que será publicado no órgão oficial do Estado; 

V - comparecer à Assembleia Legislativa, nos casos e para os 
fins indicados nesta Constituição; 

VI - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Governador do Estado. 

§ 2º - Nos crimes comuns e nos de responsabilidade, o 
Secretário será processado e julgado pelo Tribunal de 
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Justiça e, nos de responsabilidade conexos com os do 
Governador do Estado, pela Assembleia Legislativa. 

§ 3º - O Secretário de Estado está sujeito aos mesmos 
impedimentos do Deputado Estadual, ressalvado o 
exercício de um cargo de magistério. 

§ 4º - As condições e a vedação previstas no caput deste 
artigo aplicam-se à nomeação para os cargos de Secretário 
Adjunto, de Subsecretário de Estado e para outros cargos 
que se equiparem a esses e ao de Secretário de Estado, nos 
termos da lei. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 85, de 22/12/2010.) 

SUBSEÇÃO V 

DO CONSELHO DE GOVERNO 

Art. 94 - O Conselho de Governo é o órgão superior de 
consulta do Governador do Estado, sob sua presidência, e 
dele participam: 

I - o Vice-Governador do Estado; 

II - o Presidente da Assembleia Legislativa; 

III - os líderes da maioria e da minoria na Assembleia 
Legislativa; 

IV - o Secretário de Estado da Justiça; 

V - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco 
anos de idade, dois dos quais nomeados pelo Governador do 
Estado e quatro eleitos pela Assembleia Legislativa, todos 
com mandato de dois anos, vedada a recondução. 

Art. 95 - Compete ao Conselho pronunciar-se sobre 
questões relevantes suscitadas pelo Governo Estadual, 
incluídos a estabilidade das instituições e os problemas 
emergentes de grave complexidade e implicações sociais. 

Parágrafo único - A lei regulará a organização e o 
funcionamento do Conselho. 

SEÇÃO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 96 - São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Tribunal de Justiça; 

II - (Revogado pelo art. 5º da Emenda à Constituição nº 63, 
de 19/7/2004.) 

III - o Tribunal e os Conselhos de Justiça Militar; 

IV - os Tribunais do Júri; 

V - os Juízes de Direito; 

VI - os Juizados Especiais. 

Art. 97 - Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 
administrativa e financeira. 

§ 1º - Quando o regular exercício das funções do Poder 
Judiciário for impedido pela não satisfação oportuna das 
dotações que lhe correspondam, caberá ao Tribunal de 
Justiça, pela maioria de seus membros, solicitar ao Supremo 
Tribunal Federal intervenção da União no Estado. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 21 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º - As custas e os emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 
específicas da Justiça. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 21 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 98 - Compete ao Tribunal de Justiça a iniciativa da Lei 
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e de suas 
alterações, observados os seguintes princípios: 

I - o ingresso na carreira se dará no cargo inicial de Juiz 
Substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção do Estado de Minas Gerais, em todas as fases, sendo 
exigidos o título de bacharel em Direito e, no mínimo, três 
anos de atividade jurídica, e obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II - promoção de entrância para entrância, por antiguidade e 
merecimento, alternadamente, observado o seguinte: 

a) na apuração de antiguidade, o Tribunal de Justiça poderá 
recusar o Juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, 
assegurada a ampla defesa, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação; 

(Alínea com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância, desde que integre o Juiz a 
primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se 
não houver, com tais requisitos, quem aceite o lugar vago; 

c) a promoção por merecimento, atendido o disposto na 
alínea anterior, resultará de lista tríplice organizada pelo 
Tribunal de Justiça, composta pelos nomes mais votados 
dentre os que tenham obtido maioria de votos dos membros 
do órgão, e se procederá, para alcançá-la, a até três 
votações, examinados, em primeiro lugar, os 
remanescentes de lista anterior; 

d) a aferição do merecimento será feita conforme o 
desempenho, observados os critérios objetivos de 
produtividade e presteza no exercício da jurisdição, a 
frequência e o aproveitamento em cursos de 
aperfeiçoamento, oficiais ou reconhecidos, bem como o 
funcionamento regular dos serviços judiciais na comarca; 
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(Alínea com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

e) é obrigatória a promoção do Juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

f) não será promovido ou removido a pedido o Juiz que 
retiver, injustificadamente, autos em seu poder além do 
prazo legal, ou que mantiver processo paralisado, pendente 
de despacho, decisão ou sentença de sua competência, 
enquanto perdurar a paralisação; 

(Alínea com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

III - o acesso ao Tribunal de Justiça e ao Tribunal de Justiça 
Militar far-se-á alternadamente por antiguidade e 
merecimento, apurados, respectivamente, entre os Juízes 
de Direito da entrância mais elevada e entre os Juízes 
Auditores; 

(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

IV - serão previstos cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

V - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 36 desta 
Constituição; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

VI - o Juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do Tribunal; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

VII - a criação ou restauração de comarca ou vara importará 
a previsão das respectivas estruturas administrativa, 
judiciária, notarial e de registro definidas na Lei de 
Organização e Divisão Judiciárias; 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão 
pelo voto da maioria absoluta dos membros do Tribunal ou 
do Conselho Nacional de Justiça, assegurada a ampla 
defesa; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

IX - os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e as decisões, fundamentadas, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados ou somente a 

estes, nos casos em que a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 
interesse público no que se refere à informação; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão 
motivadas e tomadas em sessão pública, e as disciplinares, 
tomadas pelo voto da maioria absoluta dos membros do 
Tribunal ou do órgão especial, assegurada a ampla defesa; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício de atribuições administrativas e jurisdicionais 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antiguidade, e a outra metade, por 
eleição pelo tribunal pleno; 

(Inciso com redação dada pelo art. 22 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

XII - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 
disposto nas alíneas "b", "d", "e" e "f" do inciso II; 

(Inciso acrescentado pelo art. 22 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

XIII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo 
vedadas férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo 
grau, e seu funcionamento será garantido, nos dias em que 
não houver expediente forense normal, por Juízes em 
plantão permanente; 

(Inciso acrescentado pelo art. 22 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

XIV - o número de Juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população; 

(Inciso acrescentado pelo art. 22 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

XV - os servidores receberão delegação para a prática de 
atos de administração e atos de mero expediente sem 
caráter decisório; 

(Inciso acrescentado pelo art. 22 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

XVI - a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição. 

(Inciso acrescentado pelo art. 22 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

Parágrafo único - (Revogado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 71, de 31/8/2005.) 
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(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

Art. 99 - Um quinto dos lugares dos tribunais de segundo 
grau será composto de membros do Ministério Público com 
mais de dez anos de carreira e de advogados de notório 
saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional, indicados pelos órgãos de 
representação das respectivas classes em lista sêxtupla. 

Parágrafo único - Recebidas as indicações, o Tribunal de 
Justiça formará lista tríplice e a enviará ao Governador do 
Estado, que, nos vinte dias subsequentes, escolherá um de 
seus integrantes para nomeação. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

Art. 100 - São garantias do Magistrado: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 
após o período de dois anos de exercício; 

(Inciso com redação dada pelo art. 23 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II - inamovibilidade, salvo a remoção por motivo de interesse 
público, observado o disposto no inciso VIII do art. 98 desta 
Constituição; 

(Inciso com redação dada pelo art. 23 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

III - irredutibilidade do subsídio, ressalvado o disposto no 
caput e nos §§ 1º e 7º do art. 24 desta Constituição e nos arts. 
150, caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da Constituição da 
República. 

(Inciso com redação dada pelo art. 23 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º - O magistrado vitalício somente perderá o cargo em 
decorrência de sentença judicial transitada em julgado. 

§ 2º - Os tribunais estaduais poderão, pelo voto da maioria 
de seus membros e assegurada ampla defesa, decidir pela 
exoneração, por ato ou por omissão ocorridos durante o 
biênio do estágio, do magistrado de carreira: 

(Caput com redação dada pelo art. 23 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

I - manifestamente negligente no cumprimento dos deveres 
do cargo; 

II - de procedimento incompatível com a dignidade, a honra 
e o decoro das suas funções; ou 

III - de insuficiente capacidade de trabalho ou cujo proceder 
funcional seja incompatível com o bom desempenho das 
atividades do Poder Judiciário. 

§ 3º - Dar-se-á exoneração, com automático afastamento 
das funções, ainda que o ato respectivo seja publicado após 
o biênio. 

§ 4º - Em caso de extinção da comarca ou mudança de sede 
do juízo, será facultado ao magistrado remover-se para 
outra comarca de igual entrância ou obter disponibilidade 
com subsídio integral até seu aproveitamento na 
magistratura. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 23 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 101 - O subsídio do magistrado será fixado em lei, com 
diferença não superior a 10% (dez por cento) nem inferior a 
5% (cinco por cento) de uma categoria da carreira para a 
subsequente, e não poderá exceder a 90,25% (noventa 
vírgula vinte e cinco por cento) do subsídio de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 

(Caput com redação dada pelo art. 24 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º - (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

§ 2º - (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

§ 3º - (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

§ 4º - (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

§ 5º - (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 
84, de 22/12/2010.) 

Art. 102 - Ao magistrado é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo; 

III - dedicar-se a atividade político-partidária; 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílio ou 
contribuição de pessoa física ou de entidade pública ou 
privada, ressalvadas as exceções previstas em lei; 

(Inciso acrescentado pelo art. 25 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se 
afastou por aposentadoria ou exoneração, antes de 
decorridos três anos do afastamento do cargo. 

(Inciso acrescentado pelo art. 25 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 103 - Compete privativamente: 

I - aos tribunais de segundo grau: 
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a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos com observância das normas de processo e das 
garantias processuais das partes e dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias, seus serviços auxiliares e os 
dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício 
da atividade correicional respectiva; 

c) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 
títulos, os cargos necessários à administração da Justiça, 
exceto os de confiança assim definidos em lei; e 

d) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados. 

II - ao Tribunal de Justiça: 

a) prover os cargos de juiz de carreira da respectiva 
jurisdição; 

b) expedir decisão normativa em matéria administrativa de 
economia interna do Poder Judiciário, ressalvada a 
autonomia administrativa do Tribunal de Justiça Militar; 

(Alínea com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

c) por iniciativa de seu Presidente, elaborar o Regimento 
Interno e organizar sua Secretaria e os serviços auxiliares, e 
os dos juízos que lhe forem vinculados. 

Parágrafo único - Para a eleição a que se refere a alínea "a" 
do inciso I, terão direito a voto todos os membros do 
Tribunal. 

Art. 104 - Compete privativamente ao Tribunal de Justiça 
propor ao Poder Legislativo, observadas as limitações desta 
Constituição: 

I - a alteração do número de seus membros; 

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II - a criação e a extinção de cargo e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhe forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes; 

(Inciso com redação dada pelo art. 26 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

III - (Revogado pelo art. 49 da Emenda à Constituição nº 84, 
de 22/12/2010.) 

IV - a revisão da organização e da divisão judiciárias, 
bienalmente; 

V - a criação de novas varas. 

SUBSEÇÃO II 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 105 - O Tribunal de Justiça, com jurisdição em todo o 
Estado e sede na Capital, compor-se-á de desembargadores 
em número fixado em lei de sua iniciativa, com competência 
definida nesta Constituição e na legislação pertinente. 

§ 1º - O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à Justiça 
em todas as fases do processo. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 27 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º - O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade 
jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 27 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 106 - Compete ao Tribunal de Justiça, além das 
atribuições previstas nesta Constituição: 

I - processar e julgar originariamente, ressalvada a 
competência das justiças especializadas: 

a) o Vice-Governador do Estado, o Deputado Estadual, o 
Advogado-Geral do Estado e o Procurador-Geral de Justiça, 
nos crimes comuns; 

(Alínea com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

b) o Secretário de Estado, ressalvado o disposto no § 2º do 
art. 93, os Juízes do Tribunal de Justiça Militar, os Juízes de 
Direito, os membros do Ministério Público, o Comandante-
Geral da Polícia Militar e o do Corpo de Bombeiros Militar, o 
Chefe da Polícia Civil e os Prefeitos Municipais, nos crimes 
comuns e nos de responsabilidade; 

(Expressão "o Chefe da Polícia Civil" declarada 
inconstitucional, com efeitos prospectivos, nos autos da ADI 
6510. Ata de Julgamento Publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico em 26/4/2022. Trânsito em julgado em 5/5/2022.) 

(Alínea com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 76, de 21/12/2006.) 

c) o mandado de segurança contra ato do Governador do 
Estado, da Mesa e da Presidência da Assembleia Legislativa, 
do próprio Tribunal ou de seus órgãos diretivos e colegiados, 
de Juiz de Direito, nas causas de sua competência recursal, 
de Secretário de Estado, do Presidente do Tribunal de 
Contas, do Procurador-Geral de Justiça, do Advogado-Geral 
do Estado e contra ato da Presidência de Câmara Municipal 
ou de suas comissões, quando se tratar de processo de perda 
de mandato de Prefeito; 

(Alínea com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 58, de 18/12/2003.) 
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d) habeas corpus, nos processos cujos recursos forem de sua 
competência ou quando o coator ou paciente for autoridade 
diretamente sujeita à sua jurisdição; 

e) habeas data, contra ato de autoridade diretamente 
sujeita à sua jurisdição; 

f) mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, de entidade ou de 
autoridade estadual da administração direta ou indireta; 

g) ação rescisória de julgado seu e revisão criminal em 
processo de sua competência; 

h) ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo estadual ou municipal em face desta 
Constituição e ação declaratória de constitucionalidade de 
lei ou ato normativo estadual em face desta Constituição; 

(Alínea com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

i) conflito de competência entre Juízes de Direito, em 
matéria de sua competência recursal; 

j) as causas e os conflitos entre o Estado e os municípios, 
entre estes e entre as respectivas entidades da 
administração indireta; 

(Alínea acrescentada pelo art. 1º da Emenda à Constituição 
nº 38, de 7/1/1999.) 

k) reclamação para a preservação de sua competência e a 
garantia da autoridade de suas decisões, conforme 
estabelecido em lei; 

(Alínea acrescentada pelo art. 28 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

l) arguição de descumprimento de preceito fundamental 
decorrente desta Constituição; 

(Alínea acrescentada pelo art. 1º da Emenda à Constituição 
nº 110, de 4/11/2021.) 

II - julgar, em grau de recurso as causas decididas em 
primeira instância, ressalvadas as de competência de 
Tribunal Federal, do Tribunal de Justiça Militar ou de órgãos 
recursais dos juizados especiais; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

III - solicitar a intervenção no Estado e em Município, nos 
casos previstos nesta e na Constituição da República. 

§ 1º - (Revogado pelo art. 5º da Emenda à Constituição nº 63, 
de 19/7/2004.) 

§ 2º - Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça expedir 
ato de nomeação, remoção, promoção, disponibilidade e 
aposentadoria de magistrado de carreira da respectiva 
jurisdição. 

SUBSEÇÃO III 

DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA 

Art. 107 - (Revogado pelo art. 5º da Emenda à Constituição 
nº 63, de 19/7/2004.) 

Art. 108 - (Revogado pelo art. 5º da Emenda à Constituição 
nº 63, de 19/7/2004.) 

SUBSEÇÃO IV 

DA JUSTIÇA MILITAR 

Art. 109 - A Justiça Militar é constituída, em primeiro grau, 
pelos Juízes de Direito e pelos Conselhos de Justiça e, em 
segundo grau, pelo Tribunal de Justiça Militar. 

(Artigo com redação dada pelo art. 29 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 110 - O Tribunal de Justiça Militar, com sede na Capital 
e jurisdição em todo o território do Estado, compõe-se de 
juízes Oficiais da ativa, do mais alto posto da Polícia Militar 
ou do Corpo de Bombeiros Militar, e de juízes civis, em 
número ímpar, fixado na Lei de Organização e Divisão 
Judiciárias, excedendo o número de juízes Oficiais ao de 
juízes civis em uma unidade. 

(Caput com redação dada pelo art. 6º da Emenda à 
Constituição nº 39, de 2/6/1999.) 

§ 1º - Os juízes Oficiais da ativa e os integrantes do quinto 
constitucional serão nomeados por ato do Governador do 
Estado, obedecendo-se a regra do art. 99. 

§ 2º - O Juiz do Tribunal de Justiça Militar e o Juiz Auditor 
gozam, respectivamente, dos mesmos direitos e vantagens 
do Desembargador e do Juiz de Direito de entrância mais 
elevada e sujeitam-se às mesmas vedações. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

§ 3º - O subsídio do Juiz do Tribunal de Justiça Militar e o do 
Juiz Auditor serão fixados em lei, observado o disposto no 
art. 101 desta Constituição. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 63, de 19/7/2004.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 30 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Art. 111 - Compete à Justiça Militar processar e julgar os 
militares do Estado, nos crimes militares definidos em lei, e 
as ações contra atos administrativos disciplinares militares, 
ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 
cabendo ao Tribunal de Justiça Militar decidir sobre a perda 
do posto e da patente de oficial e da graduação de praça. 

(Caput com redação dada pelo art. 31 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Parágrafo único - Compete aos Juízes de Direito do Juízo 
Militar processar e julgar, singularmente, os crimes militares 
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cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob 
a presidência de Juiz de Direito, processar e julgar os demais 
crimes militares. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 31 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

SUBSEÇÃO V 

DO TRIBUNAL DO JÚRI 

Art. 112 - Em cada comarca funcionará pelo menos um 
Tribunal do Júri, com a composição e a organização que a lei 
federal determinar, assegurados o sigilo das votações, a 
plenitude da defesa e a soberania dos vereditos, e com 
competência para julgar os crimes dolosos contra a vida. 

SUBSEÇÃO VI 

DO JUIZ DE DIREITO 

Art. 113 - O Juiz de Direito exerce a jurisdição comum 
estadual de primeiro grau e integra a carreira da 
magistratura nas comarcas e juízos e com a competência 
que a Lei de Organização e Divisão Judiciárias determinar. 

Parágrafo único - Compete ao Juiz de Direito julgar 
mandado de injunção quando a norma regulamentadora for 
atribuição do Prefeito, da Câmara Municipal ou de sua Mesa 
Diretora, ou de autarquia ou fundação pública municipais. 

Art. 114 - O Tribunal de Justiça proporá a criação de varas 
especializadas, com competência exclusiva para questões 
agrárias, para dirimir conflitos fundiários. 

(Caput com redação dada pelo art. 32 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Parágrafo único - Sempre que necessário à eficiente 
prestação jurisdicional, o juiz se fará presente no local do 
litígio. 

Art. 115 - O Tribunal de Justiça avaliará, periodicamente, as 
comarcas e o volume dos trabalhos forenses e proporá, se 
necessário, a reavaliação das entrâncias e a criação de novas 
varas. 

SUBSEÇÃO VII 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

Art. 116 - A competência e a composição dos juizados 
especiais, inclusive dos órgãos de julgamento de seus 
recursos, serão determinadas na Lei de Organização e 
Divisão Judiciárias, observado o disposto no art. 98, I, da 
Constituição da República, e, no que couber, no inciso VII do 
art. 98 desta Constituição. 

SUBSEÇÃO VIII 

DA JUSTIÇA DE PAZ 

Art. 117 - A lei disporá sobre a Justiça de Paz, remunerada, 
composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 
secreto, com mandato de quatro anos e competência para 
celebrar casamento, verificar, de ofício ou em face de 

impugnação apresentada, o processo de habilitação e 
exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, 
além de outras previstas na legislação. 

Parágrafo único - A eleição do Juiz de Paz, observado o 
sistema majoritário e a coincidência com as eleições 
municipais, será disciplinada na lei. 

(Artigo regulamentado pela Lei nº 13.454, de 12/1/2000.) 

SUBSEÇÃO IX 

DO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 118 - São partes legítimas para propor ação direta de 
inconstitucionalidade e ação declaratória de 
constitucionalidade: 

(Caput com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

I - o Governador do Estado; 

II - a Mesa da Assembleia; 

III - o Procurador-Geral de Justiça; 

IV - o Prefeito ou a Mesa da Câmara Municipal; 

V - o Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado de Minas Gerais; 

VI - partido político com representação na Assembleia 
Legislativa do Estado; 

(Inciso com redação dada pelo art. 33 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

VII - entidade sindical ou de classe com base territorial no 
Estado; 

VIII - a Defensoria Pública. 

(Inciso acrescentado pelo art. 2º da Emenda à Constituição 
nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 1º - Aplica-se o disposto neste artigo à ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo municipal em 
face da Constituição da República. 

(Expressão "em face da Constituição da República" 
declarada inconstitucional em 12/2/2003 - ADI 508. Acórdão 
publicado no Diário Oficial da União em 19/2/2003.) 

(Expressão "em face da Constituição da República" 
declarada inconstitucional em 12/2/2003 - ADI 699. Acórdão 
publicado no Diário Oficial da União em 19/2/2003.) 

§ 2º - O Procurador-Geral de Justiça será ouvido, 
previamente, nas ações diretas de inconstitucionalidade. 

§ 3º - Declarada a inconstitucionalidade, a decisão será 
comunicada à Assembleia Legislativa ou à Câmara 
Municipal. 

§ 4º - Reconhecida a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetiva norma desta Constituição, a 
decisão será comunicada ao Poder competente para adoção 
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das providências necessárias à prática do ato ou início do 
processo legislativo, e, em se tratando de órgão 
administrativo, para fazê-lo em trinta dias, sob pena de 
responsabilidade. 

§ 5º - Quando o Tribunal de Justiça apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo estadual, citará, previamente, o Advogado-Geral 
do Estado e o Procurador-Geral da Assembleia Legislativa, 
que defenderão o ato ou texto impugnado, ou, no caso de 
norma legal ou ato normativo municipal, o Prefeito e o 
Presidente da Câmara Municipal, para a mesma finalidade. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 4º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

§ 6º - Somente pelo voto da maioria de seus membros ou de 
seu órgão especial poderá o Tribunal de Justiça declarar 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou 
municipal, incidentalmente ou como objeto de ação direta, 
ou declarar a constitucionalidade de lei ou ato normativo 
estadual ou municipal que seja objeto de ação declaratória 
de constitucionalidade. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 7º - As decisões definitivas de mérito proferidas pelo 
Tribunal de Justiça nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e 
efeito vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta nas 
esferas estadual e municipal. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 8º - Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria 
ou circunstância de fato ou de notória insuficiência das 
informações existentes nos autos, poderá o relator 
requisitar informações adicionais, designar perito ou 
comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão 
ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos 
de pessoas com experiência e autoridade na matéria. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 9º - Na hipótese de processamento simultâneo de ação 
direta de inconstitucionalidade e de ação declaratória de 
constitucionalidade que tenham identidade de objeto, o 
Tribunal de Justiça adotará as medidas necessárias à 
efetivação do princípio da economia processual, ouvindo-se 
todos os envolvidos nesses processos a fim de assegurar o 
princípio do contraditório e da ampla defesa. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

§ 10 - O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à 
arguição de descumprimento de preceito fundamental 
decorrente desta Constituição. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Emenda à 
Constituição nº 110, de 4/11/2021.) 

SEÇÃO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

SUBSEÇÃO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 119 - O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, a que incumbe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Parágrafo único - São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência 
funcional. 

Art. 120 - São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos 
constitucionalmente assegurados, promovendo as medidas 
necessárias à sua garantia; 

III - promover inquérito civil e ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover ação de inconstitucionalidade ou 
representação para o fim de intervenção do Estado em 
Município, nos casos previstos nesta Constituição; 

(Inciso com redação dada pelo art. 3º da Emenda à 
Constituição nº 88, de 2/12/2011.) 

V - expedir notificação nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informação e documento 
para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva; 

VI - exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar respectiva; 

VII - requisitar diligência investigatória e instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais; 

VIII - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, vedada a 
representação judicial e a consultoria jurídica de entidade 
pública. 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

Art. 121 - Além das funções previstas na Constituição da 
República e nas leis, incumbe ao Ministério Público, nos 
termos de sua lei complementar: 
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I - exercer a fiscalização de estabelecimento prisional ou que 
abrigue idoso, menor, incapaz ou portador de deficiência; 

II - participar de organismo estatal de defesa do meio 
ambiente, do consumidor, de política penal e penitenciária 
e de outros afetos à sua área de atuação. 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

Art. 122 - Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe, 
especialmente: 

I - propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares e a fixação do subsídio de seus 
membros e da remuneração de seus servidores; 

(Inciso com redação dada pelo art. 34 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II - expedir, nos termos desta Constituição, ato de 
provimento de cargo inicial de carreira e dos serviços 
auxiliares, de promoção, de remoção, de readmissão e de 
reversão; 

III - editar ato de aposentadoria, exoneração, demissão e 
outros que importem vacância de cargo de carreira ou dos 
serviços auxiliares; 

IV - organizar suas secretarias e os serviços auxiliares das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça; 

V - elaborar regimento interno; 

VI - elaborar sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

(Inciso acrescentado pelo art. 34 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º - Os atos de que tratam os incisos I, II, III e VI do caput 
deste artigo são da competência do Procurador-Geral de 
Justiça. 

(Parágrafo renumerado e com redação dada pelo art. 34 da 
Emenda à Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º - Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo 
considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
mencionados no inciso VI do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 34 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 3º - Se a proposta orçamentária do Ministério Público for 
encaminhada em desacordo com os limites a que se refere o 
inciso VI do caput deste artigo, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 34 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 4º - Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 34 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

Art. 123 - O Ministério Público Estadual é exercido: 

I - pelo Procurador-Geral de Justiça; 

II - pelos Procuradores de Justiça; 

III - pelos Promotores de Justiça. 

§ 1º - Os membros do Ministério Público, em exercício, que 
gozem de vitaliciedade, formarão lista tríplice entre os 
Procuradores de Justiça de categoria mais elevada, na forma 
da lei complementar, para escolha de seu Procurador-Geral, 
que será nomeado pelo Governador do Estado para 
mandato de dois anos, permitida uma recondução, 
observado o mesmo procedimento. 

(Parágrafo regulamentado pela Lei Complementar nº 21, de 
27/9/1991.) 

§ 2º - Recebida a lista tríplice, o Governador do Estado, nos 
vinte dias subsequentes, nomeará um dos seus integrantes 
e lhe dará posse. 

§ 3º - Caso o Governador do Estado não nomeie ou emposse 
o Procurador-Geral de Justiça no prazo do parágrafo 
anterior, será investido no cargo o mais votado entre os 
integrantes da lista, para o exercício do mandato. 

§ 4º - O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído 
por deliberação da maioria dos membros do Poder 
Legislativo, na forma da lei complementar respectiva. 

(Parágrafo regulamentado pela Lei Complementar nº 21, de 
27/9/1991.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 30, de 
10/8/1993.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

Art. 124 - O Ministério Público junto do Tribunal de Contas e 
do Tribunal de Justiça Militar será exercido por Procurador 
de Justiça integrante do Ministério Público Estadual. 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 
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(Expressão "do Tribunal de Contas e" declarada 
inconstitucional em 3/4/2003 - ADI 2.068. Acórdão 
publicado no Diário Oficial da União em 10/4/2003.) 

Art. 125 - É facultada ao Procurador-Geral de Justiça a 
iniciativa de lei complementar que disponha sobre: 

I - organização, atribuições e Estatuto do Ministério Público, 
observado o seguinte: 

a) ingresso na carreira do Ministério Público mediante 
concurso público de provas e títulos, assegurada a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado de Minas Gerais, em sua realização, sendo exigidos o 
título de bacharel em Direito e, no mínimo, três anos de 
atividade jurídica, e observando-se, nas nomeações, a 
ordem de classificação; 

(Alínea com redação dada pelo art. 35 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

b) promoção, por antiguidade e merecimento, 
alternadamente, de uma para outra entrância ou categoria, 
e da entrância mais elevada para o cargo imediato de 
Procurador de Justiça, aplicado, no que couber, o disposto 
no art. 98, II; 

c) subsídio fixado em lei, com diferença não superior a 10% 
(dez por cento) nem inferior a 5% (cinco por cento) de uma 
categoria da carreira para a subsequente, não podendo 
exceder o valor atribuído ao Procurador-Geral de Justiça, 
que não poderá ser superior ao que perceber o 
Desembargador do Tribunal de Justiça; 

(Alínea com redação dada pelo art. 35 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

d) aposentadoria dos membros do Ministério Público e 
pensão de seus dependentes, nos termos do art. 36 desta 
Constituição; 

(Alínea com redação dada pelo art. 35 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

e) direitos previstos nos incisos VIII, XII, XVII, XVIII e XIX do 
art. 7º da Constituição da República, no § 4º e no inciso I do 
§ 6º do art. 31 desta Constituição; 

(Alínea com redação dada pelo art. 35 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

II - controle externo da atividade policial, por meio do 
exercício das seguintes atribuições, entre outras: 

a) fiscalizar o cumprimento dos mandados de prisão; 

b) receber, diretamente da autoridade policial, os inquéritos 
e quaisquer outras peças de informação; 

c) fixar prazo para prosseguimento de inquérito policial; 

d) requisitar diligência à autoridade policial; 

e) inspecionar as unidades policiais civis ou militares; 

f) receber cópia de ocorrência lavrada pela Polícia Civil ou 
pela Polícia Militar; 

g) avocar, excepcional e fundamentadamente, inquérito 
policial em andamento; 

III - procedimentos administrativos de sua competência; 

IV - manutenção de curadorias especializadas para atuação 
na defesa do meio ambiente, dos direitos do consumidor e 
do patrimônio cultural do Estado. 

Parágrafo único - A distribuição de processos no Ministério 
Público será imediata. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 35 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

Art. 126 - Aos membros do Ministério Público são 
asseguradas as seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente do 
Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada a ampla defesa; 

(Inciso com redação dada pelo art. 36 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto no 
caput e nos §§ 1º e 7º do art. 24 desta Constituição e nos arts. 
150, caput, II, e 153, caput, III, e § 2º, I, da Constituição da 
República. 

(Inciso com redação dada pelo art. 36 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

Parágrafo único - Aplica-se aos casos de disponibilidade e 
aposentadoria, por interesse público, o disposto no inciso II 
deste artigo. 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

Art. 127 - Os membros do Ministério Público se sujeitam, 
entre outras, às seguintes vedações: 

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais; 

II - exercer a advocacia; 

III - participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pelo art. 37 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

IV - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério; 
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V - exercer atividade político-partidária; 

(Inciso com redação dada pelo art. 37 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

VI - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílio ou 
contribuição de pessoa física ou de entidade pública ou 
privada, ressalvadas as exceções previstas em lei. 

(Inciso acrescentado pelo art. 37 da Emenda à Constituição 
nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 1º - As funções do Ministério Público só podem ser 
exercidas por integrantes da carreira, que deverão residir na 
comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe 
da instituição. 

(Parágrafo renumerado e com redação dada pelo art. 37 da 
Emenda à Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

§ 2º - Aplica-se aos membros do Ministério Público o 
disposto no inciso V do art. 102 desta Constituição. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 37 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

(Artigo regulamentado pela Lei Complementar nº 34, de 
12/9/1994.) 

SUBSEÇÃO II 

DA ADVOCACIA DO ESTADO 

Art. 128 - A Advocacia-Geral do Estado, subordinada ao 
Governador do Estado, representa o Estado judicial e 
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei 
complementar que sobre ela dispuser, as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos do Poder Executivo. 

(Caput com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

§ 1º - A Advocacia-Geral do Estado será chefiada pelo 
Advogado-Geral do Estado, nomeado pelo Governador 
entre Procuradores do Estado, integrantes da carreira da 
Advocacia Pública do Estado, estáveis e maiores de trinta e 
cinco anos. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 93, de 16/6/2014.) 

§ 2º - Subordinam-se técnica e juridicamente ao Advogado-
Geral do Estado as consultorias, as assessorias, os 
departamentos jurídicos, as procuradorias das autarquias e 
das fundações e os demais órgãos e unidades jurídicas 
integrantes da administração direta e indireta do Poder 
Executivo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

§ 3º - O ingresso na classe inicial da carreira da Advocacia 
Pública do Estado depende de concurso público de provas e 
títulos, realizado com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado de Minas Gerais, em 
todas as suas fases. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

§ 4º - Ao integrante da carreira referida no § 3º deste artigo 
é assegurada estabilidade após três anos de efetivo 
exercício, mediante avaliação de desempenho, após 
relatório circunstanciado e conclusivo da Corregedoria do 
órgão. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

§ 5º - No processo judicial que versar sobre ato praticado 
pelo Poder Legislativo ou por sua administração, a 
representação do Estado incumbe à Procuradoria-Geral da 
Assembleia Legislativa, na forma do § 2º do art. 62. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Emenda à 
Constituição nº 56, de 11/7/2003.) 

SUBSEÇÃO III 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 129 - A Defensoria Pública é instituição essencial à 
função jurisdicional do Estado, a que incumbe a orientação 
jurídica, a representação judicial e a defesa gratuitas, em 
todos os graus, dos necessitados. 

§ 1º - À Defensoria Pública é assegurada autonomia 
funcional e administrativa. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 75, de 8/8/2006.) 

§ 2º - Compete à Defensoria Pública, observados os prazos e 
os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, a 
elaboração de sua proposta orçamentária. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 75, de 8/8/2006.) 

§ 3º - No caso de a Defensoria Pública não encaminhar sua 
proposta orçamentária dentro do prazo a que se refere o § 
2º, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação 
da proposta orçamentária anual, os valores constantes na lei 
orçamentária vigente. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 75, de 8/8/2006.) 

§ 4º - Ocorrendo a hipótese prevista no § 3º ou desacordo 
entre a proposta orçamentária a que se refere este artigo e 
os limites estipulados na lei de diretrizes orçamentárias, o 
Poder Executivo procederá aos ajustes necessários, para fins 
de consolidação da proposta orçamentária anual. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à 
Constituição nº 75, de 8/8/2006.) 

Art. 130 - Lei complementar organizará a Defensoria Pública 
em cargos de carreira, providos na classe inicial mediante 
concurso público de provas e títulos, realizado com 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado de Minas Gerais, assegurada aos seus integrantes a 
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garantia de inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora de suas atribuições institucionais. 

(Caput regulamentado pela Lei Complementar nº 65, de 
16/1/2003.) 

§ 1º - O Defensor Público-Geral da Defensoria Pública será 
nomeado pelo Governador do Estado, escolhido dentre três 
defensores públicos de classe final, indicados em lista 
tríplice pelos integrantes da carreira, para mandato de dois 
anos, permitida uma recondução. 

§ 2º - É obrigatória a criação de órgão da Defensoria Pública 
em todas as comarcas. 

Art. 131 - Às carreiras disciplinadas nas Seções I, II e III e nas 
Subseções I, II e III da Seção IV deste capítulo aplica-se o 
disposto nos arts. 24 e 32 desta Constituição, devendo os 
servidores integrantes das carreiras a que se referem as 
Subseções II e III da Seção IV ser remunerados na forma do § 
7º do art. 24. 

(Artigo com redação dada pelo art. 38 da Emenda à 
Constituição nº 84, de 22/12/2010.) 

SUBSEÇÃO IV 

DA ADVOCACIA 

Art. 132 - O advogado é indispensável à administração da 
Justiça e inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da lei. 

Parágrafo único - É obrigatória a representação das partes 
por advogado, para ingresso ou defesa em Juízo, perante 
juiz ou tribunal estadual. 

Lei Complementar Estadual 
59/2001 
Contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de 
Minas Gerais. 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

LIVRO I 

DAS CIRCUNSCRIÇÕES E DOS ÓRGÃOS DE 

JURISDIÇÃO 

TÍTULO I 

DAS CIRCUNSCRIÇÕES 

Art. 1º - O território do Estado, para a administração da 
justiça, em primeira instância, divide-se em comarcas, 
conforme as relações constantes nos Anexos desta Lei 
Complementar. 

§ 1º - A prestação jurisdicional no Estado, em segunda 
instância, compete aos Desembargadores e Juízes 
convocados do Tribunal de Justiça e aos Juízes do Tribunal 
de Justiça Militar. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 2º - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial dos tribunais a que se refere o § 1º 
será exercida pela Assembleia Legislativa, na forma definida 
em seu Regimento Interno. 

(Parágrafo vetado pelo Governador do Estado. Veto 
rejeitado pela ALMG em 19/11/2008.) 

§ 3º - (Vetado) 

§ 4º - (Vetado). 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 2º - O órgão competente do Tribunal de Justiça, nas 
condições e limites que estabelecer, poderá estender a 
jurisdição dos Juízes de primeiro grau para comarcas, 
contíguas ou não, visando aos seguintes objetivos: 

(Expressão "Corte Superior do Tribunal de Justiça" 
substituída pela expressão "órgão competente do Tribunal 
de Justiça" pelo art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 
27/6/2014.) 

I - solução para acúmulo de serviço que não enseje criação 
de vara ou comarca; e 

II - produção mínima que justifique o cargo. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 3º - A comarca constitui-se de um ou mais municípios, 
em área contínua, sempre que possível, e tem por sede a do 
município que lhe der o nome. 

§ 1º - As comarcas poderão subdividir-se em distritos e 
subdistritos judiciários. 

§ 2º - A relação das comarcas e dos municípios que as 
integram é a constante no Anexo II desta lei. 

Art. 4º - O distrito e o subdistrito judiciários constituem-se 
de um ou mais distritos ou subdistritos administrativos, 
assim criados em lei. 

Parágrafo único - O Juiz poderá transferir a realização de 
atos judiciais da sede para os distritos. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 5º - São requisitos: 

I - para a criação de comarca: 

a) população mínima de dezoito mil habitantes na comarca; 

b) número de eleitores superior a treze mil na comarca; 
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c) movimento forense anual, nos municípios que compõem 
a comarca, de, no mínimo, quatrocentos feitos judiciais, 
conforme estabelecer resolução do órgão competente do 
Tribunal de Justiça; 

(Expressão "Corte Superior do Tribunal de Justiça" 
substituída pela expressão "órgão competente do Tribunal 
de Justiça" pelo art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 
27/6/2014.) 

II - para a instalação de comarca: 

a) edifício público de domínio do Estado com capacidade e 
condições para a instalação de fórum, delegacia de polícia, 
cadeia pública e quartel do destacamento policial; 

b)(Revogada pelo inciso I do art. 117 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Parágrafo único - O preenchimento dos requisitos a que se 
refere este artigo será comprovado por meio de certidões 
expedidas pelas repartições públicas competentes ou, 
conforme o caso, por inspeção local pelo Corregedor-Geral 
de Justiça. 

Art. 6º - Entregue a documentação a que se refere o art. 5º, 
o Corregedor-Geral de Justiça fará inspeção local e 
apresentará relatório circunstanciado, dirigido ao órgão 
competente do Tribunal de Justiça, opinando sobre a 
criação ou a instalação da comarca. 

(Artigo com redação dada pelo art. 3º da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 1º - Se o órgão competente do Tribunal de Justiça decidir 
pela criação da comarca, elaborará projeto de lei 
complementar e o encaminhará à Assembleia Legislativa 
ou, se decidir pela instalação, expedirá resolução, 
determinando-a. 

(Expressão "Corte Superior do Tribunal de Justiça" 
substituída pela expressão "órgão competente do Tribunal 
de Justiça" pelo art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 
27/6/2014.) 

§ 2º - Determinada a instalação, o Presidente do Tribunal de 
Justiça designará data para a respectiva audiência solene, 
que será presidida por ele ou por Desembargador 
especialmente designado. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 3º - Será lavrada ata da audiência, em livro próprio, e dela 
serão feitas cópias autenticadas para remessa ao Tribunal 
de Justiça, à Corregedoria-Geral de Justiça, ao Tribunal 
Regional Eleitoral, ao Governador do Estado e à Assembleia 
Legislativa, destinando-se o livro à lavratura de termos de 
exercício de magistrados da comarca. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 85, 
de 28/12/2005.) 

§ 4º - Instalada a comarca e especificados seus distritos 
judiciários, ficarão automaticamente criados os seus 
serviços notariais e de registro. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 5º - Haverá, no distrito sede da comarca instalada, os 
seguintes serviços notariais e de registros: 

I - dois Serviços de Tabelionato de Notas nas comarcas de 
primeira e segunda entrância, e, nas de entrância especial, 
mais um Tabelionato de Notas por vara acima de dez, até o 
máximo de dez Tabelionatos de Notas na comarca; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

(Inciso vetado pelo Governador do Estado. Veto rejeitado 
pela ALMG em 19/11/2008.) 

II - um Serviço de Registro de Imóveis; 

III - um Serviço de Registro das Pessoas Naturais, Interdições 
e Tutelas; 

IV - um Serviço de Protestos de Títulos; 

V - um Serviço de Títulos e Documentos e das Pessoas 
Jurídicas. 

Art. 7º - O órgão competente do Tribunal de Justiça 
suspenderá as atividades jurisdicionais da comarca que, por 
três anos consecutivos, segundo verificação dos 
assentamentos da Corregedoria-Geral de Justiça, deixar de 
atender aos requisitos mínimos que justificaram a sua 
criação, anexando-se seu território ao de sua comarca de 
origem. 

(Expressão "Corte Superior do Tribunal de Justiça" 
substituída pela expressão "órgão competente do Tribunal 
de Justiça" pelo art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 
27/6/2014.) 

Parágrafo único - Após a suspensão de que trata o caput 
deste artigo, o Tribunal de Justiça encaminhará ao Poder 
Legislativo projeto de lei complementar que estabeleça a 
extinção da comarca. 

(Artigo com redação dada pelo art. 5º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 8º - As comarcas classificam-se como: 

I - de entrância especial as que têm cinco ou mais varas 
instaladas, nelas compreendidas as dos Juizados Especiais, 
e população igual ou superior a cento e trinta mil habitantes; 

II - de primeira entrância as que têm apenas uma vara 
instalada; e 

III - de segunda entrância as que não se enquadram nos 
incisos I e II deste artigo. 

Parágrafo único - Para fins de classificação da comarca, nos 
termos do inciso I do caput, a comprovação do número de 
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habitantes se dará por estimativa anual, publicada pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, nos termos do art. 102 da Lei Federal nº 8.443, de 16 
de julho de 1992. 

(Artigo com redação dada pelo art. 6º da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 8º-A - São instituídas nas comarcas do Estado as 
Centrais de Conciliação, às quais competirá, a critério do Juiz 
de Direito da Vara, promover a prévia conciliação entre as 
partes, nas causas que versem sobre direitos que admitam 
transação. 

§ 1º - Compete ao órgão competente do Tribunal de Justiça, 
mediante resolução, regulamentar o funcionamento das 
Centrais de Conciliação e autorizar a sua instalação. 

(Expressão "Corte Superior do Tribunal de Justiça" 
substituída pela expressão "órgão competente do Tribunal 
de Justiça" pelo art. 111 da Lei Complementar nº 135, de 
27/6/2014.) 

§ 2º - (Revogado pelo inciso II do art. 117 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 3º - Atuarão nas Centrais de Conciliação conciliadores não 
remunerados escolhidos entre pessoas de reconhecida 
capacidade e reputação ilibada, facultada a escolha entre 
estagiários dos cursos de direito, de psicologia, de serviço 
social e de relações públicas. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

(Artigo acrescentado pelo art. 57 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DE JURISDIÇÃO 

Art. 9º - O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes 
órgãos: 

I - Tribunal de Justiça; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

II - Tribunal de Justiça Militar; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

III (Revogado pelo inciso III do art. 117 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

IV - Juízes de Direito; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

V - Tribunais do Júri; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

VI - Conselhos e Juízes de Direito do Juízo Militar; 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

VII - Juizados Especiais. 

(Inciso com redação dada pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

VIII - (Revogado pelo inciso I do art. 6º da Lei Complementar 
nº 157, de 6/1/2021.) 

§ 1º - Os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos e as suas decisões serão fundamentadas, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de, em determinados atos, a 
presença ser limitada aos advogados e Defensores Públicos 
e às partes, ou somente àqueles, nas hipóteses legais em 
que o interesse público o exigir. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 2º - As decisões administrativas dos Tribunais serão 
motivadas, e as disciplinares, tomadas pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros ou do respectivo órgão especial. 

§ 3º - Ressalvado o disposto no art. 10 desta lei, em cada 
comarca haverá um Juiz de Direito, Tribunal do Júri e outros 
órgãos que a lei instituir. 

§ 4º - O órgão competente do Tribunal de Justiça 
determinará a instalação dos órgãos jurisdicionais de 
primeiro e segundo graus instituídos por Lei no Estado, 
incluídos os dos Juizados Especiais. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 5º - Fica assegurada sustentação oral aos advogados, aos 
Defensores Públicos e, quando for o caso, aos Procuradores 
de Justiça, nas sessões de julgamento, nos termos do 
regimento interno. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

LIVRO II 

DOS TRIBUNAIS E DOS JUÍZES COMUNS 

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 11 - O Tribunal de Justiça, órgão supremo do Poder 
Judiciário do Estado de Minas Gerais, tem sede na Capital e 
jurisdição em todo o território do Estado. 
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§ 1º - São cento e cinquenta os cargos de Desembargador do 
Tribunal de Justiça, dos quais um será o de Presidente, três, 
os de Vice-Presidentes, e um, o de Corregedor-Geral de 
Justiça. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 157, de 6/1/2021.) 

§ 2º - Um quinto dos lugares do Tribunal de Justiça será 
preenchido por advogados e membros do Ministério 
Público, em conformidade com o disposto na Constituição 
Federal. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

Art. 12 - O acesso ao cargo de Desembargador dar-se-á 
mediante promoção por antiguidade e por merecimento, 
alternadamente, apurados entre os Juízes de Direito 
integrantes da entrância especial. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

CAPÍTULO II 

DA DIREÇÃO 

Art. 13 - São cargos de direção o de Presidente, os de Vice-
Presidente e o de Corregedor-Geral de Justiça. 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

§ 1º - O Presidente, os Vice-Presidentes e o Corregedor-
Geral de Justiça terão mandato de dois anos, vedada a 
reeleição, e serão eleitos entre os Desembargadores mais 
antigos do Tribunal, pela maioria de seus membros. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

§ 2º - É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa 
manifestada antes da eleição. 

§ 3º - Não poderá concorrer aos cargos de Presidente, de 
Vice-Presidente e de Corregedor-Geral de Justiça nem ao de 
membro do Tribunal Regional Eleitoral o Desembargador 
que não estiver com o serviço em dia, e, se votado, o voto 
será considerado nulo. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

§ 4º - O Desembargador que tiver exercido cargo de direção 
por quatro anos não figurará entre os elegíveis até que se 
esgotem todos dos nomes na ordem de antiguidade. 

§ 5º - Havendo renúncia de cargo ou assunção não eventual 
do titular a outro cargo de direção no curso do mandato, 
considerar-se-ão, para todos os efeitos, como completados 
os mandatos para os quais foi eleito o Desembargador. 

§ 6º - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.) 

Art. 14 - O Presidente, os Vice-Presidentes e o Corregedor-
Geral de Justiça afastar-se-ão das suas Câmaras durante o 
exercício do mandato, mas ficarão vinculados ao 
julgamento dos processos que lhes tenham sido distribuídos 
até o dia da eleição, participando, também, da votação nas 
questões administrativas. 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 146, de 9/1/2018.) 

Parágrafo único - (Revogado pelo art. 30 da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

§ 1º - Serão convocados, observadas as normas pertinentes, 
para a substituição do Desembargador, durante o exercício 
de cargo de direção do Tribunal de Justiça do Estado, Juízes 
de Entrância Especial ou, se for o caso, por resolução do 
Órgão Especial, serão providos cargos de Desembargadores 
para esse fim. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 146, de 9/1/2018.) 

§ 2º - O 3º-Vice-Presidente receberá distribuição de 
processos no Órgão Especial, em igualdade de condições 
com os demais Desembargadores dele integrantes. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 146, de 9/1/2018.) 

Art. 14-A - O Presidente do Tribunal de Justiça poderá 
convocar até quatro Juízes de Direito para servirem como 
auxiliares da Presidência e um para cada Vice-Presidência, 
os quais ficarão afastados de suas funções, sem prejuízo da 
antiguidade e do direito à promoção. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal poderá convocar 
Juízes Auxiliares acima do limite previsto no caput, desde 
que se justifique a medida, após autorização do órgão 
competente do TJMG e observada a legislação nacional 
pertinente. 

(Artigo acrescentado pelo art. 8º da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

Art. 15 - A competência e as atribuições do Presidente, dos 
Vice-Presidentes e do Corregedor-Geral de Justiça serão 
estabelecidas no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único - (Revogado pelo inciso IV do art. 117 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 16 - São órgãos do Tribunal de Justiça: 

I - o Tribunal Pleno; 

II - o Órgão Especial do Tribunal de Justiça; 

(Inciso com redação dada pelo art. 9º da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

III - a Corregedoria-Geral de Justiça; 
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IV - (Revogado pelo inciso V do art. 117 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

V (Revogado pelo inciso V do art. 117 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

VI - as Comissões; 

VII - as câmaras e os demais órgãos que forem previstos em 
seu Regimento Interno. 

(Inciso renumerado e com redação dada pelo art. 10 da Lei 
Complementar nº 105, de 14/8/2008.) 

Parágrafo único - Os órgãos do Tribunal de Justiça terão sua 
composição, atribuições e competências estabelecidas no 
Regimento Interno. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

CAPÍTULO VI 

DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Art. 23 - A Corregedoria-Geral de Justiça tem funções 
administrativas, de orientação, de fiscalização e 
disciplinares, a serem exercidas em sua secretaria, nos 
órgãos de jurisdição de primeiro grau, nos órgãos auxiliares 
da Justiça de primeiro grau e nos serviços de notas e de 
registro do Estado, observado o disposto nesta Lei 
Complementar e, no que couber, no Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único - A Corregedoria-Geral de Justiça terá 
funções fiscalizadora e disciplinar sobre os órgãos auxiliares 
do Tribunal de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 12 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 24 - O Corregedor-Geral de Justiça fica dispensado das 
funções jurisdicionais, exceto em declaração de 
inconstitucionalidade. 

Art. 25 - São auxiliares do Corregedor-Geral de Justiça: 

I - os Juízes Auxiliares da Corregedoria; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

II - os Juízes de Direito. 

Art. 26 - Os Juízes Auxiliares da Corregedoria exercerão, por 
delegação, as atribuições do Corregedor-Geral de Justiça 
relativamente aos Juízes de Direito, aos servidores do Poder 
Judiciário e aos notários e registradores e seus prepostos. 

§ 1º - O Corregedor-Geral de Justiça poderá indicar até dez 
Juízes de Direito titulares de varas, de unidades 
jurisdicionais ou Auxiliares da Comarca de Belo Horizonte 
para exercerem a função de Juiz Auxiliar da Corregedoria, os 
quais serão designados pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça. 

§ 2º - A designação será feita para período correspondente 
ao mandato do Corregedor-Geral de Justiça que fizer a 
indicação, permitida a recondução, ficando o Juiz Auxiliar da 
Corregedoria afastado das funções jurisdicionais. 

§ 3º - A vara ou o cargo da unidade jurisdicional de que o Juiz 
designado for titular ou o cargo de Juiz de Direito Auxiliar 
por ele ocupado permanecerão vagos durante o período de 
seu exercício na função de Juiz Auxiliar da Corregedoria. 

§ 4º - Cessado o exercício da função de Juiz Auxiliar da 
Corregedoria, o Juiz de Direito reassumirá, imediatamente, 
o exercício na vara ou no cargo da unidade jurisdicional de 
que é titular, e o Juiz de Direito Auxiliar retornará à sua 
função anterior. 

(Artigo com redação dada pelo art. 13 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

SEÇÃO I 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CORREGEDOR-GERAL DE 

JUSTIÇA 

Art. 27 - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, 
de 28/12/2005.) 

Art. 28 - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, 
de 28/12/2005.) 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO JUIZ AUXILIAR DA 

CORREGEDORIA 

(Seção com denominação dada pelo art. 1º da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

Art. 29 - São atribuições do Juiz Auxiliar da Corregedoria: 

(Caput com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

I - exercer, quando designado pelo Corregedor-Geral de 
Justiça, a direção do foro da Comarca de Belo Horizonte; 

II - fazer as sindicâncias e correições que lhe forem 
especialmente cometidas; 

III - auxiliar em inspeção e correição; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

IV - exercer a delegação que o Corregedor-Geral de Justiça 
lhe fizer. 

SEÇÃO III 

DAS CORREIÇÕES 

Art. 30 - A correição será: 

I - extraordinária, quando realizada pelo Corregedor-Geral 
de Justiça; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

72 

305 

II - ordinária, quando realizada por Juiz de Direito, no limite 
de sua competência. 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

Art. 31 - A correição consiste na fiscalização dos serviços do 
foro judicial, dos serviços notariais e de registro, dos serviços 
da Justiça de Paz, da polícia judiciária e dos presídios, para 
verificar-lhes a regularidade e para conhecer de reclamação 
ou denúncia apresentada. 

§ 1º - O procedimento da correição será estabelecido pela 
Corregedoria-Geral de Justiça e ocorrerá anualmente. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 12 da Lei 
Complementar nº 105, de 14/8/2008.) 

§ 2º - O Juiz de Direito da comarca fiscalizará o cumprimento 
das determinações do Corregedor-Geral ou do Juiz Auxiliar 
da Corregedoria, prestando-lhes as informações devidas. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

TÍTULO III 

DA JURISDIÇÃO DE PRIMEIRO GRAU 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 52 - A jurisdição de primeiro grau é exercida por: 

I - Juiz de Direito; 

II - Tribunal do Júri; 

III - Juizados Especiais. 

(Inciso com redação dada pelo art. 15 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA JURISDIÇÃO DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO I 

DO JUIZ DE DIREITO 

SUBSEÇÃO I 

DA INVESTIDURA 

Art. 53 - A investidura inicial ocorrerá com a posse e o 
exercício nas funções do cargo de Juiz de Direito Substituto, 
decorrente de nomeação pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 16 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 54 - O Juiz de Direito Substituto exercerá as funções que 
lhe forem atribuídas pelo Presidente do Tribunal de Justiça, 
observada a conveniência e a oportunidade de sua lotação 
em prol do interesse público. 

(Artigo com redação dada pelo art. 17 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

SEÇÃO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

(Subtítulo com redação dada pelo art. 31 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

SUBSEÇÃO I 

DA ESTRUTURA DO SISTEMA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS 

(Subtítulo com redação dada pelo art. 18 da Lei 
Complementar nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 82 - São órgãos que integram o Sistema dos Juizados 
Especiais: 

I - a Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais; 

(Inciso com redação dada pelo art. 32 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

II - as Turmas Recursais; e 

III - os Juizados Especiais. 

(Artigo com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

SUBSEÇÃO II 

DA SUPERVISÃO DO SISTEMA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS 

(Título com redação dada pelo art. 33 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 83 - As atividades do Sistema dos Juizados Especiais 
serão supervisionadas por órgão colegiado específico do 
Tribunal de Justiça, com composição e atribuições previstas 
no regimento interno deste. 

(Artigo com redação dada pelo art. 34 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

SUBSEÇÃO III 

DAS TURMAS RECURSAIS 

(Título com redação dada pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 84 - Para o julgamento dos recursos interpostos contra 
decisões dos Juizados Especiais, as comarcas poderão ser 
reunidas em grupos jurisdicionais, constituídos por uma ou 
mais Turmas Recursais, mediante proposta e aprovação dos 
órgãos competentes do Tribunal de Justiça. 

§ 1º - Cada Turma Recursal será composta por, no mínimo, 
três Juízes de Direito, escolhidos entre os que atuam nas 
comarcas integrantes do respectivo grupo jurisdicional e 
que, preferencialmente, pertençam ao Sistema dos 
Juizados Especiais. 

§ 2º - Os integrantes da Turma Recursal serão designados 
para um período de dois anos, vedada a recondução, salvo 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

73 

305 

quando não houver outro Juiz na sede do respectivo grupo 
jurisdicional. 

§ 3º - É vedada ao Juiz de Direito indicado para integrar 
Turma Recursal a recusa à indicação e à primeira 
recondução. 

§ 4º - Mediante proposta e aprovação dos órgãos 
competentes do Tribunal de Justiça, poderá o Juiz de Direito 
ser designado para atuar, de forma exclusiva, em Turma 
Recursal, desde que o Presidente do Tribunal de Justiça 
previamente designe Juiz Auxiliar ou Substituto para 
responder por suas atribuições enquanto durar o 
afastamento. 

§ 5º - Quando não houver designação para atuar de forma 
exclusiva, o número de processos julgados pelo Juiz de 
Direito como relator de Turma Recursal será compensado 
na distribuição de processos da sua vara de origem. 

§ 6º - O Tribunal de Justiça, por seus órgãos competentes, 
poderá criar Turmas Recursais, definindo, no ato da criação, 
sua sede e competência territorial. 

§ 7º - A designação dos Juízes de Turma Recursal será 
precedida de edital, obedecidos os critérios de antiguidade 
e merecimento. 

§ 8º - Não havendo candidatos inscritos, a designação dos 
Juízes de Turma Recursal prescindirá da exigência prevista 
no § 7º. 

§ 9º - Os processos em que o Juiz atuar como relator serão 
contados no seu mapa de produtividade. 

§ 10 - A cada grupo jurisdicional corresponderá uma 
Secretaria, na forma de ato normativo expedido pelo órgão 
competente do Tribunal de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 35 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 84-A - Compete à Turma Recursal processar e julgar 
recursos, embargos de declaração de seus acórdãos e 
mandados de segurança contra atos de Juízes de Direito do 
Sistema dos Juizados Especiais e contra seus próprios atos, 
bem como o habeas corpus impetrado contra atos de Juízes 
de Direito do Sistema, além de outros previstos em lei. 

(Caput com redação dada pelo art. 36 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Parágrafo único - Compete ao Juiz-Presidente de Turma 
Recursal processar e exercer o juízo de admissibilidade de 
recursos extraordinários contra decisões da Turma e presidir 
o processamento do agravo de instrumento interposto 
contra suas decisões. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

Art. 84-B - Os serviços de escrivania das Turmas Recursais 
serão realizados na respectiva Secretaria de Juízo de cada 

Turma Recursal da comarca-sede, conforme disposto em 
ato expedido pelo Tribunal Justiça. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 36 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

SUBSEÇÃO IV 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS E SUAS UNIDADES 

JURISDICIONAIS 

(Subtítulo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 84-C - Os Juizados Especiais são constituídos de 
unidades jurisdicionais compostas por, no máximo, três 
Juízes de Direito. 

§ 1º - Nas comarcas onde houver um só cargo de Juiz do 
Sistema dos Juizados Especiais, haverá uma unidade 
jurisdicional. 

§ 2º - Nas comarcas onde houver dois ou mais cargos de Juiz 
do Sistema dos Juizados Especiais, haverá uma ou mais 
unidades jurisdicionais, conforme dispuser o órgão 
competente do Tribunal de Justiça. 

(Expressão "Corte Superior" substituída pela expressão 
"órgão competente do Tribunal de Justiça" pelo art. 111 da 
Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 3º - Nas comarcas onde houver apenas uma unidade 
jurisdicional, a competência será plena e mista. 

§ 4º - Nas comarcas onde houver mais de uma unidade 
jurisdicional, o órgão competente do Tribunal de Justiça 
fixará a distribuição de competência entre elas. 

(Expressão "Corte Superior" substituída pela expressão 
"órgão competente do Tribunal de Justiça" pelo art. 111 da 
Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 5º - As unidades jurisdicionais de mesma competência 
serão numeradas ordinalmente. 

§ 6º - Poderão atuar nas unidades jurisdicionais, quando 
necessário, Juízes de Direito Auxiliares e Juízes de Direito 
Substitutos, designados pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça, com a mesma competência dos titulares. 

§ 7º - Cada unidade jurisdicional contará com uma 
secretaria, cuja lotação será definida pelo órgão 
competente do Tribunal de Justiça, mediante resolução. 

(Expressão "Corte Superior" substituída pela expressão 
"órgão competente do Tribunal de Justiça" pelo art. 111 da 
Lei Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 8º - Na Comarca de Belo Horizonte, um dos Juízes de 
Direito do Sistema dos Juizados Especiais será designado 
pelo Corregedor-Geral de Justiça para exercer a função de 
Juiz-Coordenador dos Juizados Especiais no Estado. 
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(Parágrafo com redação dada pelo art. 4º da Lei 
Complementar nº 157, de 6/1/2021.) 

§ 9º - A designação prevista no § 8º - deste artigo será feita 
para período correspondente, no máximo, ao mandato do 
Corregedor-Geral de Justiça que fizer a indicação, permitida 
nova indicação. 

§ 10 - O cargo de Juiz de Direito do Sistema dos Juizados 
Especiais de que seja titular o Juiz designado nos termos do 
§ 8º - deste artigo permanecerá vago durante o período em 
que seu titular exercer a função de Juiz-Coordenador dos 
Juizados Especiais da Comarca de Belo Horizonte. 

§ 11 - Cessado o exercício da função de Juiz-Coordenador 
dos Juizados Especiais da Comarca de Belo Horizonte, o Juiz 
reassumirá, imediatamente, o exercício do cargo do 
Sistema dos Juizados Especiais de que é titular. 

§ 12 - A critério do Tribunal de Justiça, um dos Juízes de 
Direito do Sistema dos Juizados Especiais poderá, 
temporariamente, ser dispensado de suas atividades 
jurisdicionais, a fim de auxiliar o Juiz-Coordenador, na 
hipótese de excesso de trabalho a cargo deste. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 36 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

Art. 84-D - Os cargos de Juiz de Direito que integram o 
Sistema dos Juizados Especiais de uma mesma comarca 
serão numerados ordinalmente. 

§ 1º - A titularização do Magistrado nos Juizados Especiais 
dar-se-á, em cada comarca, mediante promoção ou 
remoção para um dos cargos a que se refere o caput deste 
artigo. 

§ 2º - Se o interesse da prestação jurisdicional o recomendar, 
o Tribunal de Justiça poderá determinar a movimentação do 
Juiz de Direito de uma para outra unidade jurisdicional da 
mesma comarca. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 36 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

Art. 84-E - Atuarão nos Juizados Especiais, como auxiliares 
da Justiça, conciliadores, sem vínculo estatutário ou 
empregatício, escolhidos entre pessoas de reconhecida 
capacidade e reputação ilibada. 

Parágrafo único - As atividades do conciliador são 
consideradas serviço público honorário de relevante valor. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 37 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 84-F - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais têm 
competência para o processamento, a conciliação, o 
julgamento e a execução por título judicial ou extrajudicial 
das causas cíveis de menor complexidade e de infrações 
penais de menor potencial ofensivo definidas na legislação 
federal pertinente. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 38 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 84-G - Na comarca onde não existir ou onde não tiver 
sido instalada unidade jurisdicional de Juizado Especial, os 
feitos da competência dos Juizados Especiais tramitarão 
perante o Juiz de Direito com jurisdição comum e a 
respectiva secretaria, observado o procedimento especial 
estabelecido na legislação nacional pertinente. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 38 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

84-H - Os Juizados Especiais da Fazenda Pública são 
competentes para processar, conciliar, julgar e executar 
causas cíveis de interesse do Estado e dos municípios, e das 
autarquias, fundações e empresas públicas a eles 
vinculadas, até o valor de sessenta salários mínimos, nos 
termos da legislação nacional pertinente. 

(Artigo acrescentado pelo art. 39 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

SUBSEÇÃO V 

DO FUNCIONAMENTO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

Art. 85 - Os Juizados Especiais poderão funcionar 
descentralizadamente, em unidades instaladas em 
municípios ou distritos que compõem as comarcas, bem 
como nos bairros do município-sede, até mesmo de forma 
itinerante, conforme disposto em ato expedido pelo 
Tribunal de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 40 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 85-A - Os Juizados Especiais funcionarão em dois ou 
mais turnos, conforme horário fixado pelo órgão indicado no 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 40 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 85-B - Os Serviços Auxiliares da Justiça, previstos no art. 
252 desta Lei Complementar, sem prejuízo do desempenho 
de suas atribuições, darão apoio aos Juizados Especiais. 
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(Artigo acrescentado pelo art. 18 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

TÍTULO II 

DA MAGISTRATURA DA JUSTIÇA COMUM 

Art. 163 - A magistratura da justiça comum compreende os 
cargos de: 

I - Juiz de Direito Substituto; 

II - Juiz de Direito de Primeira Entrância; 

III - Juiz de Direito de Segunda Entrância; 

IV - Juiz de Direito de Entrância Especial; 

V - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.) 

VI - Desembargador. 

LIVRO V 

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

TÍTULO I 

DA DISCRIMINAÇÃO DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

Art. 236 - Nos Tribunais e nos Fóruns haverá órgãos 
auxiliares da Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 76 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 237 - São órgãos auxiliares dos Tribunais: 

I - a Secretaria do Tribunal de Justiça; 

II a Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça; 

(Inciso com redação dada pelo art. 77 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

III - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.) 

IV - a Secretaria do Tribunal de Justiça Militar. 

Art. 238 - São órgãos auxiliares dos Juízos: 

I - as Secretarias do Juízo; 

II - os Serviços Auxiliares do Diretor do Foro; 

III - os Auxiliares de Encargo; 

IV - as Secretarias de Juízo Militar, previstas no art. 198 desta 
lei; 

V - as Secretarias das unidades jurisdicionais do Sistema dos 
Juizados Especiais, previstas no art. 84-C, § 7º, desta Lei 
Complementar. 

(Inciso acrescentado pelo art. 38 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

VI - as Secretarias dos grupos jurisdicionais de Turmas 
Recursais. 

(Inciso acrescentado pelo art. 78 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES DOS TRIBUNAIS 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 239 - A organização e as atribuições da Secretaria do 
Tribunal de Justiça serão fixadas em regulamento expedido 
pelo Tribunal. 

Art. 240 - (Revogado pelo inciso II do art. 18 da Lei 
Complementar nº 149, de 8/11/2019.) 

Art. 241 - (Revogado pelo inciso III do art. 18 da Lei 
Complementar nº 149, de 8/11/2019.) 

CAPÍTULO II 

DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA 

(Título com redação dada pelo art. 79 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 242 - O Tribunal de Justiça estabelecerá, por meio de 
regulamento, a organização e as atribuições da Secretaria 
da Corregedoria-Geral de Justiça, que será integrada 
administrativa e financeiramente à Secretaria do Tribunal 
de Justiça e funcionará sob a superintendência do 
Corregedor-Geral de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 80 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 243 - (Revogado pelo inciso IV do art. 18 da Lei 
Complementar nº 149, de 8/11/2019.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 81 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

CAPÍTULO III 

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA 

Art. 244 - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.) 

Art. 245 - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.) 

Art. 246 - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 
85, de 28/12/2005.) 

CAPÍTULO IV 

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

Art. 247 - O Tribunal de Justiça Militar estabelecerá, por 
meio de regulamento, a organização e as atribuições de sua 
Secretaria. 

Art. 248 - O Quadro dos Servidores da Secretaria é o fixado 
em lei de iniciativa do Tribunal de Justiça, consoante 
proposta do Tribunal de Justiça Militar, observado o 
disposto nos arts. 302 e 303 desta lei. 
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Art. 249 - A nomeação para os cargos integrantes do Quadro 
a que se refere o art. 248 será feita pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça Militar, de acordo com as condições e a 
forma de provimento estabelecidas em lei. 

Art. 249-A - Aplicam-se aos servidores do Tribunal de Justiça 
Militar, no que couber, os dispositivos desta lei relativos a 
direitos e deveres dos servidores. 

(Artigo acrescentado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 
149, de 8/11/2019.) 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES DOS JUÍZOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 249-B - A organização dos órgãos auxiliares dos Juízos 
será fixada em regulamento expedido pelo Tribunal de 
Justiça. 

(Artigo acrescentado pelo art. 2º da Lei Complementar nº 
149, de 8/11/2019.) 

Art. 250 - (Revogado pelo inciso V do art. 18 da Lei 
Complementar nº 149, de 8/11/2019.) 

CAPÍTULO II 

DAS SECRETARIAS DO JUÍZO 

Art. 251 - A cada vara, unidade jurisdicional dos Juizados 
Especiais e grupo jurisdicional de Turmas Recursais 
corresponde uma Secretaria de Juízo. 

(Artigo com redação dada pelo art. 83 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

CAPÍTULO III 

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

Art. 252 - São Serviços Auxiliares da Justiça os Serviços 
Auxiliares do Diretor do Foro. 

Art. 253 - (Revogado pelo inciso VI do art. 18 da Lei 
Complementar nº 149, de 8/11/2019.) 

Art. 254 - (Revogado pelo inciso VII do art. 18 da Lei 
Complementar nº 149, de 8/11/2019.) 

Art. 255 - (Revogado pelo inciso VIII do art. 18 da Lei 
Complementar nº 149, de 8/11/2019.) 

Art. 255-A - É requisito para a investidura em cargo de 
Oficial de Justiça a titularidade do grau de bacharel em 
Direito. 

(Artigo acrescentado pelo art. 58 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

(Artigo vetado pelo Governador do Estado. Veto rejeitado 
pela ALMG em 19/11/2008.) 

(Artigo 58 da Lei Complementar nº 105, de 14/8/2008 
declarado inconstitucional pelo Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais - ADI nº 0564374-48.2011.8.13.0000. Publicado o 

dispositivo do acórdão em 30/08/2013. Interposto Recurso 
Extraordinário com Agravo - autuado em 15/12/2014 -, ainda 
pendente de julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal - ARE 857753.) 

CAPÍTULO IV 

DOS AUXILIARES DE ENCARGO 

Art. 256 - São auxiliares de encargo: 

I - o Perito; 

II - o Depositário; 

III - o Síndico; 

IV - o Administrador; 

V - o Intérprete. 

Art. 257 - Os auxiliares de encargo são nomeados pelo Juiz 
da causa, para nela servirem, quando necessário. 

TÍTULO IV 

DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS 

(Título com redação dada pelo art. 3º da Lei Complementar 
nº 149, de 8/11/2019.) 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS DO SERVIDOR 

SEÇÃO I 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS DE SERVIDORES DO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

(Seção com redação dada pelo art. 4º da Lei 
Complementar nº 149, de 8/11/2019.) 

Art. 257-A - Os cargos do Quadro de Pessoal dos Servidores 
do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais destinam-se 
ao exercício das funções desempenhadas nos órgãos 
auxiliares do Tribunal de Justiça e nos órgãos auxiliares dos 
Juízos. 

(Artigo acrescentado pelo art. 5º da Lei Complementar nº 
149, de 8/11/2019.) 

Art. 257-B - O Quadro de Pessoal de que trata o art. 257-A é 
composto por cargos de provimento efetivo, cargos de 
provimento em comissão e funções de confiança, previstos 
em lei de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 1º - A nomeação para os cargos integrantes do Quadro de 
Pessoal a que se refere o caput deste artigo será feita pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça, de acordo com as 
condições e a forma de provimento estabelecidas em lei. 

§ 2º - O ingresso na classe inicial das carreiras dos cargos de 
provimento efetivo a que se refere o caput deste artigo far-
se-á por meio de nomeação e posse, após aprovação em 
concurso público, perante comissão examinadora nomeada 
e composta nos termos estabelecidos no Regimento Interno 
do Tribunal de Justiça. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

77 

305 

§ 3º - Na realização do concurso público a que se refere o § 
2º deste artigo, serão observados os princípios da 
centralização, para a abertura do concurso e a elaboração 
das provas, e da regionalização, para a aplicação das provas. 

§ 4º - A lotação e as atribuições dos cargos previstos no 
caput deste artigo serão estabelecidas em regulamento 
expedido pelo Tribunal de Justiça. 

(Artigo acrescentado pelo art. 5º da Lei Complementar nº 
149, de 8/11/2019.) 

SEÇÃO II 

DA MOVIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO 

DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

(Seção com redação dada pelo art. 6º da Lei 
Complementar nº 149, de 8/11/2019.) 

Art. 260 - Poderá ocorrer movimentação de servidores do 
Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Judiciário do Estado de Minas Gerais, mediante 
requerimento dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça, 
observadas a conveniência administrativa e as normas 
estabelecidas em regulamento expedido pelo órgão 
competente do Tribunal de Justiça. 

§ 1º - O requerimento a que se refere o caput deverá conter 
manifestação dos superiores de maior grau hierárquico das 
áreas de lotação envolvidas. 

§ 2º - Será motivada a manifestação mencionada no § 1º 
contrária ao pedido de movimentação de que trata o caput. 

(Artigo com redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar 
nº 149, de 8/11/2019.) 

SEÇÃO IV 

DAS LICENÇAS 

Art. 264 - A licença para tratar de interesses particulares, 
requerida por servidor, somente poderá ser concedida após 
cumprido o estágio probatório e terá a duração máxima de 
dois anos, vedadas a prorrogação e a renovação dentro dos 
três anos seguintes ao seu término. 

(Artigo com redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar 
nº 149, de 8/11/2019.) 

Art. 265 - A licença para tratar de interesses particulares 
poderá ser revogada no interesse da justiça, facultando-se, 
outrossim, ao servidor licenciado retornar ao serviço a 
qualquer tempo, mediante desistência do restante da 
licença. 

Parágrafo único - O requerente aguardará a concessão da 
licença no exercício do cargo. 

SEÇÃO V 

DAS FÉRIAS-PRÊMIO 

Art. 266 - Após cada período de cinco anos de efetivo 
exercício no serviço público do Estado de Minas Gerais, o 
servidor terá direito a férias-prêmio de três meses. 

§ 1º - Serão admitidas a conversão em espécie das férias-
prêmio adquiridas até 29 de fevereiro de 2004 e não 
gozadas, paga a título de indenização quando da 
aposentadoria, ou a contagem em dobro, para fins de 
concessão de aposentadoria, das férias-prêmio não gozadas 
e adquiridas até a data da publicação da Emenda à 
Constituição Federal nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

§ 2º - No caso de falecimento do servidor em atividade, será 
devida ao cônjuge ou ao companheiro por união estável 
declarado por sentença ou, na falta desses, aos herdeiros 
necessários a indenização correspondente aos períodos 
pendentes de férias-prêmio. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 87 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

CAPÍTULO II 

DA INCOMPATIBILIDADE, DO IMPEDIMENTO E DA 

SUSPEIÇÃO 

Art. 267 - Não podem trabalhar na mesma Secretaria do 
Juízo servidores que sejam cônjuges, companheiros por 
união estável ou parentes consangüíneos ou afins, em linha 
reta ou na linha colateral, até o terceiro grau, salvo se 
aprovados em concurso público. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

Art. 268 - Ocorrendo incompatibilidade no que se referir ao 
Escrivão Judicial e aos servidores dos Serviços Auxiliares do 
Diretor do Foro, aplicar-se-á o disposto nos arts. 109 e 110 
desta lei. 

Art. 269 - Ao servidor do foro judicial, é defeso praticar atos 
de seu ofício em que for interessado ele próprio, seu 
cônjuge, parente consangüíneo ou afim em linha reta ou, na 
linha colateral, até o terceiro grau. 

CAPÍTULO III 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 270 - A substituição de servidores do Quadro de Pessoal 
do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais será feita de 
acordo com critérios estabelecidos em ato normativo do 
órgão indicado no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 7º da Lei Complementar 
nº 149, de 8/11/2019.) 

Art. 271 - No caso de impedimento, suspeição ou falta 
eventual de servidor, sua substituição se fará com a 
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designação pelo Juiz da causa de um servidor para atuar no 
processo em curso ou no ato a ser lavrado. 

Art. 272 - Na hipótese de vaga ou afastamento, o Diretor do 
Foro designará substituto para o exercício do cargo 
enquanto persistir a vacância ou durar o afastamento, 
observado o disposto no art. 270 desta Lei Complementar, 
submetendo-se o ato à aprovação do Presidente do Tribunal 
de Justiça. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

TÍTULO V 

DO REGIME DISCIPLINAR DOS SERVIDORES DO 

PODER JUDICIÁRIO 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

Art. 273 - São deveres comuns aos servidores dos órgãos 
auxiliares dos Tribunais e da Justiça de Primeira Instância: 

I - exercer com acuidade, dedicação e probidade as 
atribuições do cargo, mantendo conduta compatível com a 
moralidade administrativa; 

II - ser assíduo e pontual; 

III - manter o serviço aberto, nele permanecendo, nos dias 
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário regulamentar; 

IV - ser leal ao órgão a que servir; 

V - cumprir as ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; 

VI - atender com presteza e urbanidade aos magistrados, 
representantes do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, advogados e ao público em geral, prestando as 
informações requeridas e dando recibo de documentos ou 
outros papéis que lhes forem entregues em razão do ofício, 
ressalvadas as protegidas por sigilo; 

(Inciso com redação dada pelo art. 89 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

VII - fornecer aos interessados, no prazo máximo de 
quarenta e oito horas, salvo motivo justificado, certidão de 
atos administrativos ou processuais; 

VIII - levar ao conhecimento de autoridade superior as 
irregularidades de que tiverem conhecimento em razão do 
cargo; 

IX - zelar pela economia do material de expediente e pela 
conservação do material permanente e do patrimônio 
público; 

X - guardar sigilo sobre assunto do serviço; 

XI - guardar e conservar, com todos os requisitos de 
segurança, autos judiciais, documentos, livros e papéis em 
seu poder; 

XII - renovar, à própria custa, ato ou diligência invalidados 
por culpa sua, sem prejuízo da penalidade em que possa 
incorrer; 

XIII - observar as normas legais e regulamentares. 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 274 - Aos servidores dos órgãos auxiliares dos Tribunais 
e da Justiça de Primeira Instância é proibido: 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do superior imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
quaisquer documentos ou materiais do serviço; 

III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de 
documentos, ao curso de processos ou à execução de 
serviços; 

V - promover manifestações de apreço ou desapreço e fazer 
circular ou subscrever lista de donativos no recinto de 
trabalho; 

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de atribuições de sua 
responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados a filiar-se a associação 
profissional ou sindical ou a partido político; 

VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de 
outrem, em detrimento da dignidade do exercício do cargo 
ocupado; 

IX - participar de gerência ou administração de empresa 
privada ou de sociedade civil; exercer comércio, exceto 
como acionista, cotista ou comanditário, ou vincular-se a 
escritório de advocacia; 

X - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XI - aceitar ou receber propina, comissão, presente ou 
vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 
atribuições; 

XII - proceder de forma desidiosa; 

XIII - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 
atividades ou trabalhos particulares; 

XIV - exercer a acumulação remunerada de cargos públicos, 
ressalvados os casos constitucionalmente previstos; 

XV - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 
com o exercício do cargo ou da função e com o horário de 
trabalho; 

XVI - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais, quando 
solicitado. 
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CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 275 - O servidor responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições. 

Art. 276 - A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo que resulte em prejuízo ao 
erário ou a terceiros. 

Art. 277 - A responsabilidade penal abrange os crimes e as 
contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 278 - A responsabilidade civil-administrativa resulta de 
ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do 
cargo ou da função. 

Art. 279 - As ações civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si. 

Art. 280 - A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a 
existência do fato ou sua autoria. 

CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES 

Art. 281 - São penas disciplinares: 

I - advertência; 

II - suspensão; 

III - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria e de disponibilidade; 

V - destituição de cargo em comissão; 

VI - destituição de função comissionada. 

Art. 282 - Na aplicação das penalidades enumeradas no art. 
281, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, os danos que dela provierem para o serviço 
público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
antecedentes funcionais. 

Parágrafo único - O ato de imposição de pena mencionará 
sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 

Art. 283 - A pena de advertência será aplicada por escrito, 
nos casos de violação de proibição constante no art. 274, 
incisos I a VII e XVI, desta lei, e de inobservância de dever 
funcional previsto em lei, regulamentação ou norma 
interna, a qual não justifique imposição de penalidade mais 
grave. 

Art. 284 - A pena de suspensão será aplicada em caso de 
reincidência nas faltas punidas com advertência, de 
descumprimento de dever funcional previsto em lei, 
regulamentação ou norma interna e de violação das 
proibições que não tipifiquem infrações sujeitas a 
penalidade de demissão. 

§ 1º - Será punido com suspensão o servidor que, 
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção 
médica determinada pela autoridade competente, 
cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a 
determinação. 

§ 2º - A pena de suspensão não poderá exceder a noventa 
dias e acarretará a perda das vantagens e dos direitos 
decorrentes do exercício do cargo. 

§ 3º - Quando houver conveniência para o serviço, a pena de 
suspensão poderá ser convertida em multa, correspondente 
a 50% (cinqüenta por cento) do vencimento diário, 
multiplicado pelo número de dias da punição, obrigado o 
punido a permanecer em serviço. 

Art. 285 - A pena de demissão será aplicada nos seguintes 
casos: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo ou função pelo não-comparecimento 
do servidor ao serviço, sem causa justificada, por mais de 
trinta dias consecutivos ou mais de noventa, 
intercaladamente, durante o período de doze meses; 

III - improbidade administrativa; 

IV - incontinência pública e conduta escandalosa no serviço; 

V - insubordinação grave em serviço; 

VI - ofensa física, em serviço, a superior hierárquico, servidor 
ou particular, salvo em legítima defesa própria ou de 
outrem; 

VII - aplicação indevida ou irregular de dinheiros públicos; 

VIII - revelação de segredo obtido em razão do cargo; 

IX - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio 
estadual; 

X - corrupção; 

XI - acumulação ilegal de cargos ou funções públicas, se 
comprovada a má-fé do servidor; 

XII - descumprimento de dever que configure o 
cometimento de falta grave; 

XIII - transgressão do disposto nos incisos VIII a XV do art. 
274 desta Lei. 

Parágrafo único - Verificada, em processo disciplinar, 
acumulação proibida e provada a boa-fé, o servidor optará 
por um dos cargos e perderá o outro. 

Art. 286 - Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 
do servidor inativo que houver praticado, na atividade, falta 
punível com a pena de demissão. 

Art. 287 - A pena de destituição de cargo em comissão 
exercido por servidor não ocupante de cargo efetivo será 
aplicada nos casos de infrações sujeitas à penalidade de 
demissão. 
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Art. 288 - A pena de destituição de função comissionada 
será aplicada: 

I - quando se verificar a falta de exação ou negligência no seu 
desempenho; 

II - nos casos de infrações sujeitas à penalidade de 
suspensão. 

Art. 289 - As penas disciplinares serão aplicadas: 

I - pelo Presidente do Tribunal, por proposição do 
Corregedor-Geral de Justiça ou do Diretor do Foro, quando 
se tratar de demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, destituição de cargo em comissão ou 
destituição de função comissionada imposta aos servidores 
lotados nas Secretarias do Tribunal de Justiça e da 
Corregedoria-Geral de Justiça e nos órgãos auxiliares da 
Justiça de primeiro grau; 

(Inciso com redação dada pelo art. 8º da Lei Complementar 
nº 149, de 8/11/2019.) 

II - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.) 

III - (Revogado pelo inciso XI do art. 117 da Lei 
Complementar nº135, de 27/6/2014.) 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 85, de 28/12/2005.) 

IV - pelo Corregedor-Geral de Justiça, quando se tratar de 
advertência ou suspensão imposta aos servidores lotados 
nas Secretarias do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-
Geral de Justiça e nos órgãos auxiliares da Justiça de 
primeiro grau, sem prejuízo do disposto no inciso V; 

(Inciso com redação dada pelo art. 8º da Lei Complementar 
nº 149, de 8/11/2019.) 

V - pelo Diretor do Foro, quando se tratar de advertência ou 
suspensão impostas a servidor dos Órgãos Auxiliares da 
Justiça de Primeira Instância lotado em sua comarca. 

§ 1º - A pena imposta, após o trânsito em julgado da decisão, 
será anotada nos registros funcionais do servidor. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 90 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 2º - A certidão da pena anotada só será fornecida com 
autorização expressa das autoridades a que se referem os 
incisos I a IV deste artigo, no âmbito de sua competência, 
para fim justificado. 

Art. 290 - A ação disciplinar prescreverá: 

I - em cinco anos, no caso de infração punível com demissão, 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade ou 
destituição de cargo em comissão ou de função 
comissionada; 

II - em dois anos, no caso de infração punível com suspensão; 

III - em um ano, no caso de infração punível com advertência. 

§ 1º - O prazo de prescrição começa a correr a partir da data 
em que o fato se tornou conhecido pela autoridade 
competente. 

§ 2º - A instauração de processo disciplinar interrompe a 
prescrição, até a decisão final proferida pela autoridade 
competente. 

§ 3º - Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará 
a correr a partir do dia em que cessar a interrupção. 

§ 4º - Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-
se às infrações capituladas também como crime. 

TÍTULO VI 

DA SINDICÂNCIA E DO PROCESSO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 291 - A autoridade, o superior hierárquico ou o 
interessado que tiver ciência de abuso, erro, ilícito, 
irregularidade ou omissão imputados a servidor lotado nas 
Secretarias do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-Geral 
de Justiça e nos órgãos auxiliares da Justiça de primeiro grau 
comunicará o fato ao Corregedor-Geral de Justiça e, no caso 
de servidor lotado nos órgãos auxiliares da Justiça de 
primeiro grau, ao Diretor do Foro da respectiva comarca, 
remetendo os elementos colhidos para apuração mediante 
a instauração de sindicância ou processo administrativo 
disciplinar. 

(Artigo com redação dada pelo art. 9º da Lei Complementar 
nº 149, de 8/11/2019.) 

Art. 292 - As denúncias sobre abuso, erro, ilícito, 
irregularidade ou omissão imputados a servidor lotado nas 
Secretarias do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-Geral 
de Justiça e nos órgãos auxiliares da Justiça de primeiro grau 
serão objeto de apuração, desde que contenham a 
identificação do denunciante. 

(Caput com redação dada pelo art. 10 da Lei Complementar 
nº 149, de 8/11/2019.) 

Parágrafo único - Quando o fato narrado evidentemente 
não configurar infração disciplinar ou ilícito penal, ou não 
atender aos requisitos do caput, a representação será 
arquivada. 

(Artigo com redação dada pelo art. 92 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

CAPÍTULO II 

DA SINDICÂNCIA 

Art. 293 - Sempre que for necessário apurar fato ou 
circunstância para determinação de responsabilidade 
disciplinar de servidor, a autoridade competente, nos 
termos desta lei, abrirá sindicância. 

§ 1º - A sindicância será realizada por servidor ou por 
comissão composta de servidores estáveis, assegurado o 
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sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo 
interesse público. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 44 da Lei 
Complementar nº 105, de 14/8/2008.) 

§ 2º - O sindicante realizará as diligências e investigações 
necessárias à elucidação dos fatos. 

§ 3º - Os trabalhos de sindicância serão concluídos no prazo 
de trinta dias, prorrogável por igual período. 

§ 4º - Ultimada a sindicância, o sindicante apresentará 
relatório conclusivo à autoridade instauradora. 

Art. 294 - Da sindicância, poderá resultar: 

I - arquivamento; 

II - instauração de processo disciplinar. 

Art. 295 - Será dispensada a sindicância no caso de a 
transgressão disciplinar constar em autos, estar 
caracterizada em documento escrito, constituir flagrante 
desacato ou desobediência, devendo ser instaurado 
processo disciplinar, nele assegurada ao acusado ampla 
defesa. 

CAPÍTULO III 

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 296 - Como medida cautelar e a fim de que o servidor 
processado não venha a influir na apuração dos fatos e 
prejudicar a coleta de provas, a autoridade instauradora do 
processo disciplinar poderá, mediante despacho 
fundamentado, por requerimento da comissão processante, 
determinar o seu afastamento do exercício das funções do 
cargo, por sessenta dias, sem prejuízo da remuneração. 

(Caput com redação dada pelo art. 93 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 1º - (Revogado pelo art. 30 da Lei Complementar nº 85, de 
28/12/2005.) 

§ 2º - (Revogado pelo inciso XII do art. 117 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 297 - O processo administrativo disciplinar é o 
instrumento destinado a apurar responsabilidade de 
servidor, para verificação do descumprimento dos deveres e 
das obrigações funcionais e para aplicação das penas 
legalmente previstas, assegurada ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes. 

(Artigo com redação dada pelo art. 44 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

Art. 298 - O processo administrativo disciplinar será 
instaurado mediante portaria revestida de publicidade, que 
conterá, no mínimo, a identificação funcional do acusado, a 
descrição dos atos ou dos fatos a serem apurados, a 

indicação das infrações a serem punidas, o respectivo 
enquadramento legal e os nomes dos integrantes da 
comissão processante, e que será expedida: 

(Caput com redação dada pelo art. 45 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

I - pelo Diretor do Foro, na hipótese prevista no art. 65, XII, 
desta Lei Complementar; e 

(Inciso com redação dada pelo art. 45 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

II - pelo Corregedor-Geral de Justiça, nos casos e na forma 
previstos nesta lei complementar e no regimento interno. 

(Inciso com redação dada pelo art. 94 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 1º - A portaria prevista no caput deste artigo será publicada 
por extrato, contendo a publicação os dados resumidos da 
instauração e somente as iniciais do nome do servidor 
acusado. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 45 da Lei 
Complementar nº 105, de 14/8/2008.) 

§ 2º - O processo disciplinar será conduzido por comissão 
composta de três servidores estáveis, designados pela 
autoridade instauradora, que indicará, dentre eles, o seu 
Presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo 
superior ou de mesmo nível e ter nível de escolaridade igual 
ou superior ao do acusado. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 45 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 94 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 3º - Se o interesse público o exigir e especialmente quando 
não houver servidores de hierarquia superior à do acusado, 
a comissão poderá ser composta, no todo ou em parte, por 
Juízes de Direito, sendo um desses seu Presidente. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 94 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 4º - A comissão disciplinar terá como secretário servidor 
designado pelo seu Presidente, devendo a indicação recair 
em um de seus membros. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 94 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

§ 5º - Não poderá participar de comissão de sindicância nem 
de processo disciplinar cônjuge, companheiro ou parente do 
acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 94 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

§ 6º - A comissão a que se refere o "caput" deste artigo 
exercerá suas atividades com independência e 
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imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação 
do fato ou exigido pelo interesse público, podendo tomar 
depoimentos, realizar acareações, diligências, 
investigações e adotar outras providências pertinentes, 
objetivando a coleta de provas, recorrendo, quando 
necessário, a técnicos e peritos. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 94 da Lei Complementar nº 
135, de 27/6/2014.) 

Art. 299 - O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 
fases: 

I - instauração; 

II - instrução; 

III - defesa; 

IV - relatório; 

V - julgamento; 

VI - recurso. 

(Inciso acrescentado pelo art. 3º da Lei Complementar nº 85, 
de 28/12/2005.) 

Parágrafo único - O rito correlato às fases do processo para 
aplicação de pena disciplinar aos servidores do Poder 
Judiciário será estabelecido em ato normativo do órgão 
indicado no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 95 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

Art. 300 - O prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá sessenta dias contados da data de publicação 
do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o 
exigirem. 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 313 - Haverá expediente nos tribunais e nos órgãos da 
Justiça de primeiro grau nos dias úteis, de segunda a sexta-
feira, conforme horário fixado pelos órgãos indicados nos 
regimentos internos dos tribunais. 

(Caput com redação dada pelo art. 103 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 1º - Nos fins de semana, feriados ou em qualquer outro dia 
ou horário em que não houver expediente forense, haverá, 
nos tribunais e nos órgãos da Justiça de primeiro grau, 
magistrado e servidor em plantão, designados para apreciar 
e processar as medidas de natureza urgente, conforme 
dispuserem os respectivos regimentos internos, com direito 
a compensação ou indenização. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 4º da Lei 
Complementar nº 157, de 6/1/2021.) 

§ 2º - (Revogado pelo inciso XIII do art. 117 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 46 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

§ 3º - Os tribunais farão prévia e periódica divulgação, 
inclusive com inserção em sua página oficial na internet, dos 
locais de funcionamento do plantão e das formas de acesso 
e contato com o plantonista da escala de plantão, elaborada 
com base em critérios objetivos e impessoais. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 46 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 103 da Lei 
Complementar nº 135, de 27/6/2014.) 

§ 4º - A divulgação prevista no § 3º - deste artigo incluirá 
comunicação ao Ministério Público, à Ordem dos 
Advogados do Brasil, à Defensoria Pública, à Secretaria de 
Estado de Defesa Social e à Chefia de Polícia, sem prejuízo 
de solicitação da participação respectiva, quando for o caso. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 46 da Lei Complementar 
nº 105, de 14/8/2008.) 

§ 5º - Além dos fixados em lei federal, estadual ou municipal, 
são feriados na Justiça do Estado: 

I - o dia 8 de dezembro (Dia da Justiça); 

II - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de 
janeiro, inclusive; 

III - os dias da Semana Santa, compreendidos entre a quarta-
feira e o domingo de Páscoa; 

IV - os dias de segunda e terça-feira de carnaval e quarta-
feira de cinzas. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

(Parágrafo renumerado pelo art. 46 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

§ 6º - Por motivo relevante, o Presidente do Tribunal de 
Justiça poderá suspender o expediente forense. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Lei 
Complementar nº 85, de 28/12/2005.) 

(Parágrafo renumerado pelo art. 46 da Lei Complementar nº 
105, de 14/8/2008.) 

§ 7º - O magistrado que permanecer de plantão, quando 
designado, nos fins de semana, feriados ou em qualquer 
outro dia ou horário em que não houver expediente forense, 
terá direito a compensação ou indenização, a ser paga no 
prazo de trinta dias após o requerimento de conversão. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 4º da Lei 
Complementar nº 157, de 6/1/2021.) 
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§ 8º - Ficam suspensos os prazos processuais no período 
compreendido entre os dias 7 e 20 de janeiro de cada ano, 
ocasião em que não haverá a realização de audiências, 
exceto os casos urgentes, nem sessões de julgamento, sem 
prejuízo do funcionamento normal dos órgãos do Poder 
Judiciário estadual. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 103 da Lei Complementar 
nº 135, de 27/6/2014.) 

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 18 de janeiro 
de 2001. 

ITAMAR FRANCO 

Henrique Eduardo Ferreira Hargreaves 

ANEXOS DISPONÍVEIS EM: 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/co
mpleta-nova-
min.html?tipo=LCP&num=59&comp=&ano=2001&texto=c
onsolidado#texto 

Lei Estadual nº 869/1952 
Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado de Minas Gerais. 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º – Esta lei regula as condições do provimento dos 
cargos públicos, os direitos e as vantagens, os deveres e 
responsabilidades dos funcionários civis do Estado. 

Parágrafo único – As suas disposições aplicam-se 
igualmente ao Ministério Público e ao Magistério. 

Art. 2º – Funcionário público é a pessoa legalmente 
investida em cargo público. 

Art. 3º – Cargo público, para os efeitos deste estatuto, é o 
criado por lei em número certo, com a denominação própria 
e pago pelos cofres do Estado. 

Parágrafo único – Os vencimentos dos cargos públicos 
obedecerão a padrões previamente fixados em lei. 

Art. 4º – Os cargos são de carreira ou isolados. 

Parágrafo único – São de carreira os que se integram em 
classes e correspondem a uma profissão; isolados, os que 
não se podem integrar em classes e correspondem a certa e 
determinada função. 

Art. 5º – Classe é um agrupamento de cargos da mesma 
profissão e de igual padrão de vencimento. 

Art. 6º – Carreira é um conjunto de classes da mesma 
profissão, escalonadas segundo os padrões de vencimentos. 

Art. 7º – As atribuições de cada carreira serão definidas em 
regulamento. 

Parágrafo único – Respeitada essa regulamentação, as 
atribuições inerentes a uma carreira podem ser cometidas, 
indistintamente, aos funcionários de suas diferentes classes. 

Art. 8º – Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos 
isolados e de funções gratificadas. 

Art. 9º – Não haverá equivalência entre as diferentes 
carreiras, nem entre cargos isolados ou funções gratificadas. 

TÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 – Os cargos públicos são acessíveis a todos os 
brasileiros, observados os requisitos que a lei estabelecer. 

Parágrafo único – Os cargos de carreira serão de provimento 
efetivo; os isolados, de provimento efetivo ou em comissão, 
segundo a lei que os criar. 

Art. 11 – Compete ao Governador do Estado prover, na 
forma da lei e com as ressalvas estatuídas na Constituição, 
os cargos públicos estaduais. 

Art. 12 – Os cargos públicos são providos por: 

I – Nomeação; 

II – Promoção; 

III – Transferência; 

IV – Reintegração; 

V – Readmissão; 

VI – Reversão; 

VII – Aproveitamento. 

Art. 13 – Só poderá ser provido em cargo público quem 
satisfizer os seguintes requisitos: 

I – ser brasileiro; 

II – ter completado dezoito anos de idade; 

III – haver cumprido as obrigações militares fixadas em lei; 

IV – estar em gozo dos direitos políticos; 

V – ter boa conduta; 

VI – gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica; 

VII – ter-se habilitado previamente em concurso, salvo 
quando se tratar de cargos isolados para os quais não haja 
essa exigência; 

VIII – ter atendido às condições especiais, inclusive quanto à 
idade, prescrita no respectivo edital de concurso. 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 6.871, de 
17/9/1976.) 

Parágrafo único – (Revogado pelo art. 2º da Lei nº 6.871, de 
17/9/1976.) 
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CAPÍTULO II 

DA NOMEAÇÃO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 14 – As nomeações serão feitas: 

I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira 
ou isolado que, por lei, assim deva ser provido; 

II – em comissão, quando se tratar de cargo isolado que, em 
virtude de lei, assim deva ser provido; 

III – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.) 

IV – em substituição no impedimento legal ou temporário de 
ocupante de cargo isolado de provimento efetivo ou em 
comissão. 

Parágrafo único – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, 
de 16/10/1964.) 

Art. 15 – É vedada a nomeação de candidato habilitado em 
concurso após a expiração do prazo de sua validade. 

SEÇÃO II 

DOS CONCURSOS 

Art. 16 – A primeira investidura em cargo de carreira e em 
outros que a lei determinar efetuar-se-á mediante concurso, 
precedida de inspeção de saúde. 

Parágrafo único – Os concursos serão de provas e, 
subsidiariamente, de títulos. 

Art. 17 – Os limites de idade para a inscrição em concurso e 
o prazo de validade deste serão fixados, de acordo com a 
natureza das atribuições da carreira ou cargo, na 
conformidade das leis e regulamentos e das instruções 
respectivas, quando for o caso. 

Art. 18 – Não ficarão sujeitos a limites de idade, para 
inscrição em concurso e nomeação, os ocupantes de cargos 
efetivos ou funções públicas estaduais. 

Art. 19 – Os concursos deverão realizar-se dentro dos seis 
meses seguintes ao encerramento das respectivas 
inscrições. 

Parágrafo único – Realizado o concurso será expedido, pelo 
órgão competente, o certificado de habilitação. 

SEÇÃO III 

DA INTERINIDADE 

Art. 20 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 21 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 22 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

SEÇÃO IV 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 23 – Estágio probatório é o período de dois anos de 
efetivo exercício do funcionário nomeado em virtude de 
concurso, e de cinco anos para os demais casos. 

§ 1º – No período de estágio apurar-se-ão os seguintes 
requisitos: 

I – idoneidade moral; 

II – assiduidade; 

III – disciplina; 

IV – eficiência. 

§ 2º – Não ficará sujeito a novo estágio probatório o 
funcionário que, nomeado para outro cargo público, já 
houver adquirido estabilidade em virtude de qualquer 
prescrição legal. 

§ 3º – Sem prejuízo da remessa periódica do boletim de 
merecimento ao Serviço de Pessoal, o diretor da repartição 
ou serviço em que sirva o funcionário, sujeito ao estágio 
probatório, quatro meses antes da terminação deste, 
informará reservadamente ao Órgão de Pessoal sobre o 
funcionário, tendo em vista os requisitos enumerados nos 
itens I a IV deste artigo. 

§ 4º – Em seguida, o Órgão de Pessoal formulará parecer 
escrito, opinando sobre o merecimento do estagiário em 
relação a cada um dos requisitos e concluindo a favor ou 
contra a confirmação. 

§ 5º – Desse parecer, se contrário à confirmação, será dada 
vista ao estagiário pelo prazo de cinco dias. 

§ 6º – Se o despacho do Governador do Estado for favorável 
à permanência do funcionário, a confirmação não 
dependerá de qualquer novo ato. 

§ 7º – A apuração dos requisitos de que trata este artigo 
deverá processar-se de modo que a exoneração do 
funcionário possa ser feita antes de findo o período de 
estágio. 

SEÇÃO V 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 24 – Haverá substituição no impedimento do ocupante 
de cargo isolado, de provimento efetivo ou em comissão, e 
de função gratificada. 

Art. 25 – A substituição será automática ou dependerá de 
ato da administração. 

§ 1º – A substituição não automática, por período igual ou 
inferior a 180 (cento e oitenta) dias, far-se-á por ato do 
Secretário ou Diretor do Departamento em que estiver 
lotado o cargo ou se exercer a função gratificada. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 4185, de 
30/5/1966.) 
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§ 2º – (Revogado pelo art. 21 da Lei nº 4.185, de 30/5/1966.) 

§ 2º – O substituto perderá, durante o tempo da 
substituição, o vencimento ou remuneração do cargo de que 
for ocupante efetivo, salvo no caso de função gratificada e 
opção. 

(O Parágrafo 2º foi revogado pelo art. 21 da Lei nº 4.185, de 
30/5/1966, sendo o Parágrafo 3º renumerado para Parágrafo 
2º pelo mesmo artigo da Lei.) 

CAPÍTULO III 

DA PROMOÇÃO 

Art. 26 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1994.) 

Art. 27 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 28 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 29 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 30 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 31 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964) 

Art. 32 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 33 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 34 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 35 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 36 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 37 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 38 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964) 

Art. 39 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 40 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 41 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

Art. 42 – (Vetado). 

Art. 43 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 44 – O funcionário poderá ser transferido: 

I – de uma para outra carreira; 

II – de um cargo isolado, de provimento efetivo e que exija 
concurso, para outro de carreira; 

III – de um cargo de carreira para outro isolado, de 
provimento efetivo; 

IV – de um cargo isolado, de provimento efetivo, para outro 
da mesma natureza. 

Art. 45 – As transferências, de qualquer natureza, serão 
feitas a pedido do funcionário, atendida a conveniência do 
serviço ou "ex-officio" respeitada sempre a habilitação 
profissional. 

§ 1º – A transferência a pedido para o cargo de carreira só 
poderá ser feita para vaga que tenha de ser provida 
mediante promoção por merecimento. 

§ 2º – As transferências para cargos de carreira não poderão 
exceder de um terço dos cargos de cada classe e só poderão 
ser efetuadas no mês seguinte ao fixado para as promoções. 

Art. 46 – A transferência só poderá ser feita para cargo do 
mesmo padrão de vencimento ou igual remuneração, salvo 
nos casos dos itens III e IV do art. 44, quando a transferência 
a pedido poderá dar-se para cargo de padrão de vencimento 
inferior. 

Art. 47 – A transferência "ex-officio", no interesse da 
administração, será feita mediante proposta do Secretário 
de Estado ou Chefe do departamento autônomo. 

Art. 48 – O interstício para a transferência será de 365 dias 
na classe e no cargo isolado. 

CAPÍTULO V 

DA PERMUTA 

Art. 49 – A transferência e a remoção por permuta serão 
processadas a pedido escrito de ambos os interessados e de 
acordo com o prescrito no Capítulo IV desse Título e no 
Título II. 

Parágrafo único – Tratando-se de permuta entre titulares de 
cargos isolados, não será obrigatória a regra instituída no 
artigo 46. 

CAPÍTULO VI 

DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 50 – A reintegração, que decorrerá de decisão 
administrativa ou sentença judiciária passada em julgado, é 
o ato pelo qual o funcionário demitido reingressa no serviço 
público, com ressarcimento dos prejuízos decorrentes do 
afastamento. 

§ 1º – A reintegração será feita no cargo anteriormente 
ocupado se esse houver sido transformado, no cargo 
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resultante da transformação; e, se provido ou extinto, em 
cargo de natureza, vencimento ou remuneração 
equivalentes, respeitada a habilitação profissional. 

§ 2º – Não sendo possível fazer a reintegração pela forma 
prescrita no parágrafo anterior, será o ex-funcionário posto 
em disponibilidade no cargo que exercia, com provento 
igual ao vencimento ou remuneração. 

§ 3º – O funcionário reintegrado será submetido a inspeção 
médica; verificada a incapacidade será aposentado no cargo 
em que houver sido reintegrado. 

CAPÍTULO VII 

DA READMISSÃO 

Art. 51 – (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 
11/7/1972.) 

Art. 52 – (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 
11/7/1972.) 

Art. 53 – (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 
11/7/1972.) 

CAPÍTULO VIII 

DA REVERSÃO 

Art. 54 – Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingresse 
no serviço público, após verificação, em processo, de que 
não subsistem os motivos determinantes da aposentadoria. 

§ 1º – A reversão far-se-á a pedido ou "ex-officio". 

§ 2º – O aposentado não poderá reverter à atividade se 
contar mais de cinqüenta e cinco anos de idade. 

§ 3º – Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão, sem 
que mediante inspeção médica fique provada a capacidade 
para o exercício da função. 

§ 4º – Será cassada a aposentadoria do funcionário que 
reverter e não tomar posse e entrar em exercício dentro dos 
prazos legais. 

Art. 55 – A reversão far-se-á de preferência no mesmo cargo. 

§ 1º – A reversão "ex-officio" não poderá verificar-se em 
cargo de vencimento ou remuneração inferior ao provento 
da inatividade. 

§ 2º – A reversão ao cargo de carreira dependerá da 
existência da vaga que deva ser preenchida mediante 
promoção por merecimento. 

Art. 56 – A reversão dará direito para nova aposentadoria, à 
contagem de tempo em que o funcionário esteve 
aposentado. 

CAPÍTULO IX 

DO APROVEITAMENTO 

Art. 57 – Aproveitamento é o reingresso no serviço público 
do funcionário em disponibilidade. 

Art. 58 – Será obrigatório o aproveitamento do funcionário 
estável em cargo, de natureza e vencimentos ou 
remuneração compatíveis com o anteriormente ocupado. 

Parágrafo único – O aproveitamento dependerá de prova de 
capacidade mediante inspeção médica. 

Art. 59 – Havendo mais de um concorrente à mesma vaga 
terá preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no 
caso de empate, o de maior tempo de serviço público. 

Art. 60 – Será tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade se o funcionário não tomar posse 
no prazo legal, salvo caso de doença comprovada em 
inspeção médica. 

Parágrafo único – Provada a incapacidade definitiva em 
inspeção médica, será decretada a aposentadoria. 

CAPÍTULO X 

DOS ATOS COMPLEMENTARES 

SEÇÃO I 

DA POSSE 

Art. 61 – Posse é o ato que investe o cidadão em cargo ou em 
função gratificada. 

Parágrafo único – Não haverá posse nos casos de promoção, 
remoção, designação para o desempenho de função não 
gratificada e reintegração. 

Art. 62 – São competentes para dar posse: 

I – o Governador do Estado; 

II – os Secretários de Estado; 

III – os Diretores de Departamentos diretamente 
subordinados ao Governador; 

IV – as demais autoridades designadas em regulamentos. 

Art. 63 – A posse verificar-se-á mediante a lavratura de um 
termo que, assinado pela autoridade que a der e pelo 
funcionário, será arquivado no órgão de pessoal da 
respectiva Repartição, depois dos competentes registros. 

Parágrafo único – O funcionário prestará, no ato da posse, o 
compromisso de cumprir fielmente os deveres do cargo ou 
da função. 

Art. 64 – A posse poderá ser tomada por procuração, quando 
se tratar de funcionário ausente do Estado, em missão do 
Governo, ou em casos especiais, a critério da autoridade 
competente. 

Art. 65 – A autoridade que der posse deverá verificar, sob 
pena de ser pessoalmente responsabilizada, se forem 
satisfeitas as condições estabelecidas no art. 13 e as 
especiais fixadas em lei ou regulamento, para a investidura 
no cargo ou na função. 

Art. 66 – A posse deverá verificar-se no prazo de trinta dias, 
contados da data da publicação do decreto no órgão oficial. 
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§ 1º – Esse prazo poderá ser prorrogado, por outros trinta 
dias, mediante solicitação escrita e fundamentada do 
interessado e despacho da autoridade competente para dar 
posse. 

§ 2º – Se a posse não se der dentro do prazo inicial e no da 
prorrogação, será tornada sem efeito, por decreto, a 
nomeação. 

SEÇÃO II 

DA FIANÇA 

Art. 67 – O exercício do cargo cujo provimento, por 
prescrição legal ou regulamentar, exija fiança, dependerá da 
prévia prestação desta. 

§ 1º – A fiança poderá ser prestada: 

I – em dinheiro; 

II – em títulos da dívida pública; 

III – em apólices de seguro de fidelidade funcional, emitidas 
por institutos oficiais ou companhias legalmente 
autorizadas. 

§ 2º – Não poderá ser autorizado o levantamento da fiança 
antes de tomadas as contas do funcionário. 

SEÇÃO III 

DO EXERCÍCIO 

Art. 68 – O início, a interrupção e o reinicio do exercício serão 
registrados no assentamento individual do funcionário. 

Parágrafo único – O início do exercício e as alterações que 
neste ocorrerem serão comunicados, pelo chefe da 
repartição ou serviço em que estiver lotado o funcionário, ao 
respectivo serviço de pessoal e às autoridades, a quem caiba 
tomar conhecimento. 

Art. 69 – O chefe da repartição ou do serviço para que for 
designado o funcionário é a autoridade competente para 
dar-lhe exercício. 

Art. 70 – O exercício do cargo ou da função terá início dentro 
do prazo de trinta dias, contados: 

I – da data da publicação oficial do ato, nos casos de 
promoção, remoção, reintegração e designação para função 
gratificada; 

II – da data da posse, nos demais casos. 

§ 1º – Os prazos previstos neste artigo poderão ser 
prorrogados, por solicitação do interessado e a juízo da 
autoridade competente, desde que a prorrogação não 
exceda a trinta dias. 

§ 2º – No caso de remoção e transferência, o prazo inicial 
para o funcionário em férias ou licenciado, exceto no caso de 
licença para tratar de interesses particulares, será contado 
da data em que voltar ao serviço. 

Art. 71 – O funcionário nomeado deverá ter exercício na 
repartição cuja lotação houver vaga. 

Parágrafo único – O funcionário promovido poderá 
continuar em exercício na repartição em que estiver 
servindo. 

Art. 72 – Nenhum funcionário poderá ter exercício em 
serviço ou repartição diferente daquele em que estiver 
lotado, salvo os casos previstos neste Estatuto ou prévia 
autorização do Governador do Estado. 

Parágrafo único – Nesta última hipótese, o afastamento do 
funcionário só será permitido para fim determinado e por 
prazo certo. 

Art. 73 – Entende-se por lotação o número de funcionários 
de cada carreira e de cargos isolados que devam ter 
exercício em cada repartição ou serviço. 

Art. 74 – O funcionário deverá apresentar ao órgão 
competente, após ter tomado posse e antes de entrar em 
exercício, os elementos necessários a abertura do 
assentamento individual. 

Art. 75 – O número de dias que o funcionário gastar em 
viagem para entrar em exercício será considerado, para 
todos os efeitos, como de efetivo exercício. 

Parágrafo único – Esse período de trânsito será contado da 
data do desligamento do funcionário. 

Art. 76 – Nenhum funcionário poderá ausentar-se do 
Estado, para estudo ou missão de qualquer natureza, com 
ou sem ônus para os cofres públicos, sem autorização ou 
designação expressa do Governador do Estado. 

Art. 77 – O funcionário designado para estudo ou 
aperfeiçoamento fora do Estado, com ônus para os cofres 
deste, ficará obrigado a prestar serviços pelo menos por 
mais três anos. 

Parágrafo único – Não cumprida essa obrigação indenizará 
os cofres públicos da importância despendida pelo Estado 
com o custeio da viagem de estudo ou aperfeiçoamento. 

Art. 78 – Salvo casos de absoluta conveniência, a juízo do 
Governador do Estado, nenhum funcionário poderá 
permanecer por mais de quatro anos em missão fora do 
Estado, nem exercer outra senão depois de corridos quatro 
anos de serviço efetivo no Estado, contados da data do 
regresso. 

Art. 79 – O funcionário preso por crime comum ou 
denunciado por crime funcional ou, ainda, condenado por 
crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia 
será afastado do exercício até decisão final passada em 
julgado. 

§ 1º – Nos casos previstos neste artigo, o funcionário 
perderá, durante o tempo do afastamento, um terço do 
vencimento ou remuneração, com direito à diferença, se 
absolvido. 
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§ 2º – No caso de condenação, e se esta não for de natureza 
que determine a demissão, será o funcionário afastado, na 
forma deste artigo, a partir da decisão definitiva, até o 
cumprimento total da pena, com direito, apenas, a um terço 
do vencimento ou remuneração. 

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 2.364, de 
13/1/1961.) 

TÍTULO II 

DA REMOÇÃO 

Art. 80 – A remoção, que se processará a pedido do 
funcionário ou "ex-officio", dar-se-á: 

I – de uma para outra repartição ou serviço; 

II – de um para outro órgão de repartição, ou serviço. 

§ 1º – A remoção só poderá ser feita respeitada a lotação de 
cada repartição ou serviço. 

§ 2º – A autoridade competente para ordenar a remoção 
será aquela a quem estiverem subordinados os órgãos, ou as 
repartições ou serviços entre os quais ela se faz. 

§ 3º – Ficam asseguradas à professora primária casada com 
servidor federal, estadual e militar as garantias previstas 
pela Lei nº 814, de 14/12/51. 

TÍTULO III 

DA READAPTAÇÃO 

Art. 81 – Dar-se-á readaptação: 

a) nos casos de perda da capacidade funcional decorrente da 
modificação do estado físico ou das condições de saúde do 
funcionário, que não justifiquem a aposentadoria; 

b) nos casos de desajustamento funcional no exercício das 
atribuições do cargo isolado de que for titular o funcionário 
ou da carreira a que pertencer. 

Art. 82 – A readaptação prevista na alínea "a" do art. anterior 
verificar-se-á mediante atribuições de novos encargos ao 
funcionário, compatíveis com a sua condição física e estado 
de saúde atuais. 

Art. 83 – Far-se-á a readaptação prevista na alínea "b" do art. 
81: 

I – pelo cometimento de novos encargos ao funcionário, 
respeitadas as atribuições inerentes ao cargo isolado ou à 
carreira a que pertencer, quando se verificar uma das 
seguintes causas: 

a) o nível mental ou intelectual do funcionário não 
corresponder às exigências da função que esteja 
desempenhando; 

b) a função atribuída ao funcionário não corresponder aos 
seus pendores vocacionais. 

II – Por transferência, a juízo da administração, nos casos de: 

a) não ser possível verificar-se a readaptação na forma do 
item anterior; 

b) não possuir o funcionário habilitação profissional exigida 
em lei para o exercício do cargo de que for titular; 

c) ser o funcionário portador de diploma de escola superior 
devidamente legalizado, de título ou certificado de 
conclusão de curso científico ou prático instituído em lei e 
estar em exercício de cargo isolado ou de carreira, cujas 
atribuições não correspondam aos seus pendores 
vocacionais, tendo-se em vista a especialização. 

Art. 84 – A readaptação de que trata o item II, do artigo 
anterior, poderá ser feita para cargo de padrão de 
vencimento superior ao daquele que ocupar o funcionário, 
verificado que o desajustamento funcional decorre do 
exercício de atribuições de nível intelectual menos elevado. 

§ 1º – Quando o vencimento do readaptando for inferior ao 
de cargo inicial da carreira para a qual deva ser transferido, 
só poderá haver readaptação para cargo dessa classe inicial. 

§ 2º – Se a readaptação tiver que ser feita para classe 
intermediária de carreira, só haverá transferência para cargo 
de igual padrão de vencimento. 

§ 3º – No caso de que trata o parágrafo anterior, a 
readaptação só poderá ser feita na vaga que deva ser 
provida pelo critério de merecimento. 

Art. 85 – A readaptação por transferência só poderá ser feita 
mediante rigorosa verificação da capacidade intelectual do 
readaptando. 

Art. 86 – A readaptação será sempre "ex-officio" e se fará 
nos termos do regulamento próprio. 

TÍTULO IV 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 87 – A apuração do tempo de serviço, para efeito de 
aposentadoria, promoção e adicionais, será feita em dias. 

§ 1º – Serão computados os dias de efetivo exercício, à vista 
de documentação própria que comprove a freqüência, 
especialmente livro de ponto e folha de pagamento. 

§ 2º – Para efeito de aposentadoria e adicionais, o número 
de dias será convertido em anos, considerados sempre estes 
como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

§ 3º – Feita a conversão de que trata o parágrafo anterior, os 
dias restantes até cento e oitenta e dois não serão 
computados, arredondando-se para um ano quando 
excederem esse número. 

Art. 88 – Serão considerados de efetivo exercício para os 
efeitos do artigo anterior os dias em que o funcionário 
estiver afastado do serviço em virtude de: 

I – férias e férias-prêmio; 

II – casamento, até oito dias; 
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III – luto pelo falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão 
até oito dias; 

IV – exercício de outro cargo estadual, de provimento em 
comissão; 

V – convocação para serviço militar; 

VI – júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII – exercício de funções de governo ou administração em 
qualquer parte do território estadual, por nomeação do 
Governador do Estado; 

VIII – exercício de funções de governo ou administração em 
qualquer parte do território nacional, por nomeação do 
Presidente da República; 

IX – desempenho de mandato eletivo federal, estadual ou 
municipal; 

X – licença ao funcionário acidentado em serviço ou atacado 
de doença profissional; 

XI – licença à funcionária gestante; 

XII – missão ou estudo de interesse da administração, 
noutros pontos do território nacional ou no estrangeiro, 
quando o afastamento houver sido expressamente 
autorizado pelo Governador do Estado. 

Parágrafo único – Para efeito de promoção por antigüidade, 
computar-se-á, como de efetivo exercício, o período de 
licença para tratamento de saúde. 

Art. 89 – Na contagem de tempo para os efeitos de 
aposentadoria, computar-se-á integralmente: 

a) o tempo de serviço público prestado à União, aos 
Municípios do Estado, às entidades autárquicas e 
paraestatais da União e do Estado; 

b) o período de serviço ativo no Exército, na Armada, nas 
Forças Aéreas e nas Auxiliares, prestado durante a paz, 
computando-se pelo dobro o tempo em operações de 
guerra; 

c) o número de dias em que o funcionário houver trabalhado 
como extranumerário ou sob outra qualquer forma de 
admissão, desde que remunerado pelos cofres públicos; 

d) o período em que o funcionário esteve afastado para 
tratamento de saúde; 

e) o período em que o funcionário tiver desempenhado, 
mediante autorização do Governo do Estado, cargos ou 
funções federais, estaduais ou municipais; 

f) o tempo de serviço prestado, pelo funcionário, mediante 
a autorização do Governo do Estado, às organizações 
autárquicas e paraestatais; 

g) o período relativo à disponibilidade remunerada; 

h) o período em que o funcionário tiver desempenhado 
mandato eletivo federal, estadual ou municipal, antes de 

haver ingressado ou de haver sido readmitido nos quadros 
do funcionalismo estadual. 

(Alínea acrescentada pelo art. 37 da Lei nº 2.001, de 
17/11/1959) 

(Alínea com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 2.327, de 
07/01/1961.) 

Parágrafo único – O tempo de serviço, a que se referem as 
alíneas "e" e "f" será computado à vista de certidão passada 
pela autoridade competente. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.) 

Art. 90 – É vedado a acumulação de tempo de serviço 
simultaneamente prestado, em dois ou mais cargos ou 
funções, à União, ao Estado, aos Municípios e às autarquias. 

Art. 91 – Para nenhum efeito será computado o tempo de 
serviço gratuito, salvo o prestado a título de aprendizado em 
serviço público. 

TÍTULO V 

DA FREQÜÊNCIA E DO HORÁRIO 

Art. 92 – O expediente normal das repartições públicas será 
estabelecido pelo Governo, em decreto, no qual a 
determinará o número de horas de trabalho normal para os 
diversos cargos e funções. 

Art. 93 – O funcionário deverá permanecer na repartição 
durante as horas do trabalho ordinário e as do expediente. 

Parágrafo único – O disposto no presente artigo aplica-se, 
igualmente, aos funcionários investidos em cargo ou função 
de chefia. 

Art. 94 – A freqüência será apurada por meio do ponto. 

Art. 95 – Ponto é o registro pelo qual se verificarão, 
diariamente, as entradas e saídas dos funcionários em 
serviço. 

§ 1º – Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os 
elementos necessários à apuração da freqüência. 

§ 2º – Salvo nos casos expressamente previstos em lei ou 
regulamento é vedado dispensar o funcionário de registro 
de ponto e abonar faltas ao serviço. 

Art. 96 – O período de trabalho poderá ser antecipado ou 
prorrogado para toda repartição ou partes, conforme a 
necessidade do serviço. 

Parágrafo único – No caso de antecipação ou prorrogação 
desse período, será remunerado o trabalho extraordinário, 
na forma estabelecida no Capítulo VII do Título VII. 

Art. 97 – Nos dias úteis, só por determinação do Governador 
do Estado poderão deixar de funcionar as repartições 
públicas, ou ser suspensos os seus trabalhos, em todo ou em 
parte. 
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Art. 98 – Para efeito de pagamento, apurar-se-á a 
freqüência do seguinte modo: 

I – pelo ponto; 

II – pela forma que for determinada, quanto aos funcionários 
não sujeitos a ponto. 

Parágrafo único – Haverá um boletim padronizado para a 
comunicação da freqüência. 

Art. 99 – O funcionário perderá: 

I – o vencimento ou remuneração do dia, se não comparecer 
ao serviço; 

II – um quinto do vencimento ou remuneração, quando 
comparecer depois da hora marcada para início do 
expediente, até 55 minutos; 

III – o vencimento ou remuneração do dia, quando 
comparecer na repartição sem a observância do limite 
horário estabelecido no item anterior; 

IV – quatro quintos do vencimento ou remuneração, quando 
se retirar da repartição no fim da segunda hora do 
expediente; 

V – três quintos do vencimento ou remuneração, quando se 
retirar no período compreendido entre o princípio e o fim da 
terceira hora do expediente; 

VI – dois quintos do vencimento ou remuneração, quando se 
retirar no período compreendido entre o princípio e o fim da 
quarta hora; 

VII – um quinto do vencimento ou remuneração, quando se 
retirar do princípio da quinta hora em diante. 

Art. 100 – No caso de faltas sucessivas, serão computados, 
para efeito de descontos, os domingos e feriados 
intercalados. 

Art. 101 – O funcionário que, por motivo de moléstia grave 
ou súbita, não puder comparecer ao serviço, fica obrigado a 
fazer pronta comunicação do fato, por escrito ou por alguém 
a seu rogo, ao chefe direto, cabendo a este mandar 
examiná-lo, imediatamente, na forma do Regulamento. 

Art. 102 – Aos funcionários que sejam estudantes será 
possibilitada, nos termos dos regulamentos, tolerância 
quanto ao comparecimento normal do expediente da 
repartição, obedecidas as seguintes condições: 

a) deverá o interessado apresentar, ao órgão de pessoal 
respectivo, atestado fornecido pela Secretaria do Instituto 
de Ensino comprovando ser aluno do mesmo e declarando 
qual o horário das aulas; 

b) apresentará o interessado, mensalmente, atestado de 
freqüência às aulas, fornecido pela aludida Secretaria da 
escola; 

c) o limite da tolerância será, no máximo, de uma hora e 
trinta minutos por dia; 

d) comprometer-se-á o interessado a manter em dia e em 
boa ordem os trabalhos que lhe forem confiados, sob pena 
de perda da regalia. 

TÍTULO VI 

DA VACÂNCIA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 103 – A vacância do cargo decorrerá de: 

a) exoneração; 

b) demissão; 

c) promoção; 

d) transferência; 

e) aposentadoria; 

f) posse em outro cargo, desde que dela se verifique 
acumulação vedada; 

g) falecimento. 

Art. 104 – Verificada vaga em uma carreira, serão, na mesma 
data, consideradas abertas todas as que decorrerem do seu 
preenchimento. 

Parágrafo único – Verifica-se a vaga na data: 

I – do falecimento do ocupante do cargo; 

II – da publicação do decreto que transferir, aposentar, 
demitir ou exonerar o ocupante do cargo; 

III – da publicação da lei que criar o cargo, e conceder 
dotação para o seu provimento, ou da que determinar 
apenas esta última medida, se o cargo estiver criado; 

IV – da aceitação de outro cargo pela posse do mesmo, 
quando desta decorra acumulação legalmente vedada. 

Art. 105 – Quando se tratar de função gratificada, dar-se-á a 
vacância por: 

a) dispensa a pedido do funcionário; 

b) dispensa a critério da autoridade; 

c) não haver o funcionário designado assumido o exercício 
dentro do prazo legal; 

d) destituição na forma do art. 248. 

CAPÍTULO II 

DA EXONERAÇÃO 

Art. 106 – Dar-se-á exoneração: 

a) a pedido do funcionário; 

b) a critério do Governo quando se tratar de ocupante de 
cargo em comissão ou interino em cargo de carreira ou 
isolado, de provimento efetivo; 

c) quando o funcionário não satisfizer as condições de 
estágio probatório; 
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d) quando o funcionário interino em cargo de carreira ou 
isolado, de provimento efetivo, não satisfizer as exigências 
para a inscrição, em concurso; 

e) automaticamente, após a homologação do resultado do 
concurso para provimento do cargo ocupado interinamente 
pelo funcionário. 

CAPÍTULO III 

DA DEMISSÃO 

Art. 107 – A demissão será aplicada como penalidade. 

CAPÍTULO IV 

DA APOSENTADORIA 

Art. 108 – O funcionário, ocupante de cargo de provimento 
efetivo, será aposentado: 

a) compulsoriamente, aos setenta anos de idade; 

b) se o requerer, quando contar 30 anos de serviço; 

c) quando verificada a sua invalidez para o serviço público; 

d) quando inválido em conseqüência de acidente ou 
agressão, não provocada, no exercício de suas atribuições, 
ou doença profissional; 

e) quando acometido de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 
descompensada, hanseníase, leucemia, pênfigo foliáceo, 
paralisia, síndrome da imunodeficiência adquirida – AIDS-, 
nefropatia grave, esclerose múltipla, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, mal de Paget, hepatopatia 
grave ou outra doença que o incapacite para o exercício da 
função pública. 

(Alínea com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 44, de 5/7/1996.) 

§ 1º – Acidente é o evento danoso que tiver como causa 
mediata ou imediata o exercício das atribuições inerentes ao 
cargo. 

§ 2º – Equipara-se a acidente a agressão sofrida e não 
provocada pelo funcionário no exercício de suas atribuições. 

§ 3º – A prova de acidente será feita em processo especial, 
no prazo de oito dias, prorrogável quando as circunstâncias 
o exigirem, sob pena de suspensão. 

§ 4º – Entende-se por doença profissional a que decorrer das 
condições do serviço ou de fato nele ocorrido, devendo o 
laudo médico estabelecer-lhe a rigorosa caracterização. 

§ 5º – A aposentadoria, a que se referem as alíneas "c", "d" e 
"e” só será concedida quando verificado o caráter 
incapacitante e irreversível da doença ou da lesão, que 
implique a impossibilidade de o servidor reassumir o 
exercício do cargo mesmo depois de haver esgotado o prazo 
máximo admitido neste Estatuto para o gozo de licença para 
tratamento de saúde. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei 
Complementar nº 44, de 5/7/1996.) 

§ 6º – No caso de serviços que, por sua natureza, demandem 
tratamento especial, a lei poderá fixar, para os funcionários 
que neles trabalhem, redução dos prazos relativos à 
aposentadoria requerida ou idade inferior para a 
compulsória. 

§ 7º – Será aposentado, se o requerer, o funcionário que 
contar vinte e cinco anos de efetivo exercício no magistério. 

Para todos os fins e vantagens, considera-se como "efetivo 
exercício no magistério" o referente à duração do Curso de 
Aperfeiçoamento frequentado pelo funcionário. 

§ 8º – As professoras primárias têm direito à aposentadoria, 
desde que contem sessenta anos de idade. 

§ 9º – Os demais funcionários ao atingirem a idade fixada no 
parágrafo anterior e desde que contem mais de 20 (vinte) 
anos de serviço prestado ao Estado, poderão ser 
aposentados, se o requererem, com o vencimento ou a 
remuneração calculados de acordo com o disposto nos itens 
III e IV do art. 110. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 4.065, de 
28/12/1965.) 

Art. 109 – A aposentadoria dependente de inspeção médica 
só será decretada depois de verificada a impossibilidade de 
readaptação do funcionário. 

Art. 110 – Os proventos da aposentadoria serão integrais: 

I – se o funcionário contar 30 anos de efetivo exercício; 

II – quando ocuparem as hipóteses das alíneas "c", "d" e "e" 
do art. 108, e parágrafo 8º do mesmo artigo; 

III – proporcional ao tempo de serviço na razão de tantos 
avos por ano quantos os anos necessários de permanência 
no serviço, nos casos previstos nos parágrafos 6º e 7º do art. 
108; 

IV – proporcional ao tempo de serviço na razão de um trinta 
avos por ano, sobre o vencimento ou remuneração de 
atividade, nos demais casos. 

Art. 111 – (Revogado pelo art. 18 da Lei nº 1.435, de 
30/1/1956.) 

Art. 112 – O funcionário interino não poderá ser aposentado, 
exceto no caso previsto no art. 108, alíneas "d" e "e". 

Art. 113 – Os proventos da inatividade serão revistos sempre 
que, por motivo de alteração de poder aquisitivo da moeda, 
se modificarem os vencimentos dos funcionários em 
atividade. 

Art. 114 – (Vetado). 

Art. 115 – Os vencimentos da aposentadoria não poderão ser 
superiores ao vencimento ou remuneração da atividade, 
nem inferiores a um terço. 
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Art. 116 – Serão incorporados aos vencimentos, para efeito 
de aposentadoria: 

a) os adicionais por tempo de serviço; 

b) adicional de família extinguindo-se à medida que os 
filhos, existentes ao tempo da aposentadoria, forem 
atingindo o limite de idade estabelecida no art. 126, nº II; 

c) (Revogada pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.) 

d) (Vetado). 

Art. 117 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.) 

TÍTULO VII 

DOS DIREITOS, VANTAGENS E CONCESSÕES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 118 – Além de vencimento ou da remuneração do cargo 
o funcionário poderá auferir as seguintes vantagens: 

I – ajuda de custo; 

II – diárias; 

III – auxílio para diferença de caixa; 

IV – abono de família; 

V – gratificações; 

VI – honorários; 

VII – quotas-partes e percentagens previstas em lei; 

VIII – adicionais previstos em lei. 

Art. 119 – Excetuados os casos expressamente previstos no 
artigo anterior, o funcionário não poderá receber, a qualquer 
título, seja qual for o motivo ou a forma de pagamento, 
nenhuma outra vantagem pecuniária dos órgãos ou serviços 
públicos, das entidades autárquicas ou paraestatais, ou 
organizações públicas, em razão de seu cargo ou função, 
nos quais tenha sido mandado servir, ou ainda de particular. 

CAPÍTULO II 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 120 – Vencimento é a retribuição paga ao funcionário 
pelo efetivo exercício do cargo correspondente ao padrão 
fixado em lei. 

Art. 121 – Remuneração é a retribuição paga ao funcionário 
pelo efetivo exercício do cargo correspondente ao padrão de 
vencimento e mais as quotas ou porcentagens, que, por lei, 
lhe tenham sido atribuídas. 

Art. 122 – Somente nos casos previstos em lei poderá 
perceber vencimento ou remuneração o funcionário que 
não estiver no exercício do cargo. 

Art. 123 – O funcionário nomeado para exercer cargo 
isolado, provido em comissão, perderá o vencimento ou 
remuneração ao cargo efetivo, salvo opção. 

Art. 124 – O vencimento ou a remuneração dos funcionários 
não poderão ser objeto de arresto, seqüestro ou penhora, 
salvo quando se tratar: 

I – de prestação de alimentos, na forma da lei civil; 

II – de dívida à Fazenda Pública.Art. 125 – A partir da data da 
publicação do decreto que o promover, ao funcionário, 
licenciado ou não, ficarão assegurados os direitos e o 
vencimento ou a remuneração decorrentes da promoção. 

CAPÍTULO III 

DO ABONO DE FAMÍLIA 

Art. 126 – O abono de família será concedido, na forma da 
Lei, ao funcionário ativo ou inativo: 

I – pela esposa; 

II – por filho menor de 21 anos que não exerça profissão 
lucrativa; 

(Inciso com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 2.364, de 
13/1/1961.) 

III – por filho inválido ou mentalmente incapaz; 

IV – por filha solteira que não tiver profissão lucrativa; 

V – por filho estudante que freqüentar curso secundário ou 
superior em estabelecimento de ensino oficial ou particular 
fiscalizado pelo Governo, e que não exerça atividade 
lucrativa, até a idade de 24 anos. 

(Inciso com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.) 

Parágrafo único – Compreende-se neste artigo os filhos de 
qualquer condição, os enteados, os adotivos e o menor que, 
mediante autorização judicial, viver sob a guarda e sustento 
do funcionário. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 3.071, de 
30/12/1963.) 

Art. 127 – Quando pai ou mãe forem funcionários inativos e 
viverem em comum, o abono de família será concedido 
àquele que tiver o maior vencimento. 

§ 1º – Se não viverem em comum, será concedido ao que 
tiver os dependentes sob sua guarda. 

§ 2º – Se ambos os tiverem, será concedido a um e outro dos 
pais, de acordo com a distribuição dos dependentes. 

Art. 128 – (Revogado pelo art. 4º da Lei nº 937, de 18/6/1953.) 

Art. 129 – O abono de família será pago, ainda nos casos em 
que o funcionário ativo ou inativo deixar de perceber 
vencimento, remuneração ou provento. 

Art. 130 – O abono de família não está sujeito a qualquer 
imposto ou taxa, mas servirá de base para qualquer 
contribuição ou consignação em folha, inclusive para fins de 
previdência social. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

93 

305 

(Artigo com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.) 

CAPÍTULO IV 

DO AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA 

Art. 131 – Ao funcionário que, no desempenho de suas 
atribuições comuns, pagar ou receber, em moeda corrente, 
poderá ser concedido um auxílio, fixado em lei, para 
compensar as diferenças de caixa. 

Parágrafo único – O auxílio não poderá exceder a cinco por 
cento do padrão de vencimento e só será concedido dentro 
dos limites da dotação orçamentária. 

CAPÍTULO V 

DA AJUDA DE CUSTO 

Art. 132 – Será concedida ajuda de custo ao funcionário que, 
em virtude de transferência, remoção, designação para 
função gratificada, passar a ter exercício em nova sede, ou 
quando designado para serviço ou estudo fora do Estado. 

§ 1º – A ajuda de custo destina-se a indenizar o funcionário 
das despesas de viagem e de nova instalação. 

§ 2º – O transporte do funcionário e de sua família correrá 
por conta do Estado. 

Art. 133 – A ajuda de custo será arbitrada pelos Secretários 
do Estado e Diretores de Departamento diretamente 
subordinados ao Governador do Estado, tendo em vista 
cada caso, as condições de vida na nova sede, a distância 
que deverá ser percorrida, o tempo de viagem e os recursos 
orçamentários disponíveis. 

§ 1º – A ajuda de custo não poderá ser inferior à importância 
correspondente a um mês de vencimento e nem superior a 
três, salvo quando se tratar do funcionário designado para 
serviço ou estudo no estrangeiro. 

§ 2º – No caso de remuneração, calcular-se-á sobre a média 
mensal da mesma no último exercício financeiro. 

§ 3º – Será a ajuda de custo calculada, nos casos de 
promoção, na base do vencimento ou remuneração do novo 
cargo a ser exercido. 

Art. 134 – A ajuda de custo será paga ao funcionário 
diantadamente no local da repartição ou do serviço do que 
foi desligado. 

Parágrafo único – O funcionário sempre que o preferir, 
poderá receber, integralmente, a ajuda de custo, na sede da 
nova repartição ou serviço. 

Art. 135 – Não será concedida a ajuda de custo: 

I – quando o funcionário se afastar da sede, ou a ela voltar, 
em virtude de mandato eletivo; 

II quando for posto à disposição do Governo Federal, 
municipal e de outro Estado; 

III – quando for transferido ou removido a pedido ou 
permuta, inclusive. 

Art. 136 – Restituirá a ajuda de custo que tiver recebido: 

I – o funcionário que não seguir para a nova sede dentro dos 
prazos determinados; 

II – o funcionário que, antes de terminado o desempenho da 
incumbência que lhe foi cometida, regressar da nova sede, 
pedir exoneração ou abandonar o serviço. 

§ 1º – A restituição será feita parceladamente, salvo no caso 
de recebimento indevido, em que a importância 
correspondente será descontada integralmente do 
vencimento ou remuneração, sem prejuízo da aplicação da 
pena disciplinar cabível na espécie. 

§ 2º – A responsabilidade pela restituição de que trata este 
artigo atinge exclusivamente a pessoa do funcionário. 

§ 3º – Se o regresso do funcionário for determinado pela 
autoridade competente, ou, em caso de pedido de 
exoneração, apresentado pelo menos noventa dias após 
seus exercício na nova sede, ou doença comprovada, não 
ficará ele obrigado a restituir a ajuda de custo. 

Art. 137 – O transporte do funcionário e de sua família 
compreende passagens e bagagens, observado, quanto a 
estas, o limite estabelecido no regulamento próprio. 

§ 1º – Poderá ainda ser fornecida passagem a um serviçal que 
acompanhe o funcionário. 

§ 2º – O funcionário será obrigado a repor a importância 
correspondente ao transporte irregularmente requisitado, 
além de sofrer a pena disciplinar que for aplicável. 

Art. 138 – Compete ao Governador do Estado arbitrar a 
ajuda de custo que será paga ao funcionário designado para 
serviço ou estudo fora do Estado. 

Parágrafo único – A ajuda de custo, de que trata este artigo, 
não poderá ser inferior a um mês de vencimento ou 
remuneração do funcionário. 

CAPÍTULO VI 

DAS DIÁRIAS 

Art. 139 – O funcionário que se deslocar de sua sede, 
eventualmente e por motivo de serviço, faz jus à percepção 
de diária, nos termos de regulamento. 

§ 1º – A diária não é devida: 

1) no período de trânsito, ao funcionário removido ou 
transferido. 

2) quando o deslocamento do funcionário durar menos de 
seis horas; 

3) quando o deslocamento se der para a localidade onde o 
funcionário resida; 
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4) quando relativa a sábado, domingo ou feriado, salvo se a 
permanência do funcionário fora da sede nesses dias for 
conveniente ou necessária ao serviço. 

§ 2º – Sede é a localidade onde o funcionário tem exercício. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 7.179, de 
19/12/1977.) 

Art. 140 – O pagamento de diária, que pode ser feito 
antecipadamente, destina-se a indenizar o funcionário por 
despesas com alimentação e pousada, devendo ocorrer por 
dia de afastamento e pelo valor fixado no regulamento. 

§ 1º – A diária é integral quando o afastamento se der por 
mais de doze horas e exigir pousada paga pelo funcionário. 

§ 2º – Ocorrendo afastamento por até doze horas, é devida 
apenas a parcela da diária relativa a alimentação. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 7.179, de 
19/12/1977.) 

Art. 141 – É vedado o pagamento de diária cumulativamente 
com qualquer outra retribuição de caráter indenizatório de 
despesa com alimentação e pousada. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 7.179, de 
19/12/1977.) 

Art. 142 – Constitui infração disciplinar grave, punível na 
forma da lei, conceder ou receber diária indevidamente. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 7.179, de 
19/12/1977.) 

CAPÍTULO VII 

DAS GRATIFICAÇÕES 

Art. 143 – Será concedida gratificação ao funcionário: 

a) pelo exercício em determinadas zonas ou locais; 

b) pela execução de trabalho de natureza especial, com risco 
de vida ou saúde; 

c) pela elaboração de trabalho técnico ou científico de 
utilidade para o serviço público; 

d)de representação, quando em serviço ou estudo no 
estrangeiro ou no país; 

e) quando regularmente nomeado ou designado para fazer 
parte do órgão legal de deliberação coletiva ou para cargo 
ou função de confiança; 

f) pela prestação de serviço extraordinário; 

g) de função de chefia prevista em lei; 

h) adicional por tempo de serviço, nos termos de lei. 

§ 1º – A gratificação a que se refere a alínea "e" deste artigo 
será fixada no limite máximo de um terço do vencimento ou 
remuneração. 

§ 2º – Será estabelecido em decreto o quanto das 
gratificações a que se referem as alíneas "a" e "b" deste 
artigo. 

Art. 144 – A gratificação pelo exercício em determinadas 
zonas ou locais e pela execução de trabalhos de natureza 
especial, com risco da vida ou da saúde, será determinada 
em lei. 

Art. 145 – A gratificação pela elaboração de trabalho técnico 
ou científico, ou de utilidade para o serviço público, será 
arbitrada pelo Governador do Estado, após sua conclusão. 

Art. 146 – A gratificação a título de representação quando 
em serviço ou estudo fora do Estado, será autorizada pelo 
Governador do Estado, levando em conta o vencimento e a 
duração certa ou presumível do estudo e as condições locais, 
salvo se a lei ou regulamento já dispuser a respeito. 

Parágrafo único – A gratificação de que trata este artigo terá 
limite mínimo de um terço do vencimento do funcionário. 

Art. 147 – A gratificação relativa ao exercício em órgão legal 
de deliberação coletiva será fixada em lei. 

Art. 148 – A gratificação pela prestação de serviço 
extraordinário, que não poderá, em hipótese alguma, 
exceder ao vencimento do funcionário, será: 

a) previamente arbitrada pelo Secretário de Estado ou 
Diretor de Departamento diretamente subordinado ao 
Governador do Estado; 

b) paga por hora de trabalho prorrogado ou antecipado. 

§ 1º – No caso da alínea "b", a gratificação será paga por hora 
de trabalho antecipado ou prorrogado, salvo quando a 
prorrogação for apenas de uma hora e tiver corrido apenas 
duas vezes no mês, caso em que não será remunerada. 

§ 2º – Entende-se por serviço extraordinário todo e qualquer 
trabalho previsto em regimento ou regulamento, executado 
fora da hora do expediente regulamentar da repartição e 
previamente autorizado pelo Secretário de Estado ou 
Diretor de Departamento diretamente subordinado ao 
Governador do Estado. 

§ 3º – O pagamento de que trata este artigo será efetuado 
mediante folha especial previamente aprovada pela 
autoridade a que se refere o parágrafo anterior e publicado 
no órgão oficial, da qual constem o nome do funcionário, 
cargo, o vencimento mensal, e o número de horas de serviço 
extraordinário, a gratificação arbitrada, se for o caso, e a 
importância total de despesa. 

Art. 149 – O funcionário perceberá honorário quando 
designado para exercer, fora do período normal ou 
extraordinário de trabalho, as funções de auxiliar ou 
membro de bancas e comissões de concursos ou provas, de 
professor ou auxiliar de cursos legalmente instituídos. 
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CAPÍTULO VIII 

DA FUNÇÃO GRATIFICADA 

Art. 150 – Função gratificada é a instituída em lei para 
atender os encargos de chefia e outros que a lei determinar. 

Art. 151 – Não perderá a gratificação o funcionário que 
deixar de comparecer ao serviço em virtude de férias, luto, 
casamento, doença comprovada, serviços obrigatórios por 
lei. 

CAPÍTULO IX 

DAS FÉRIAS 

Art. 152 – O funcionário gozará, obrigatoriamente, por ano 
vinte e cinco dias úteis de férias, observada a escala que for 
organizada de acordo com conveniência do serviço, não 
sendo permitida a acumulação de férias. 

§ 1º – Na elaboração da escala, não será permitido que 
entrem em gozo de férias, em um só mês, mais de um terço 
de funcionários de uma seção ou serviço. 

§ 2º – É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao 
trabalho. 

§ 3º – Ingressando no serviço público estadual, somente 
depois do 11º mês de exercício poderá o funcionário gozar 
férias. 

Art. 153 – Durante as férias, o funcionário terá direito ao 
vencimento ou remuneração e a todas as vantagens, como 
se estivesse em exercício exceto a gratificação por serviço 
extraordinário. 

Art. 154 – O funcionário promovido, transferido ou 
removido, quando em gozo de férias, não será obrigado a 
apresentar-se antes de terminá-las. 

Art. 155 – É facultado ao funcionário gozar férias onde lhe 
convier, cumprindo-lhe, entretanto, antes do seu início, 
comunicar o seu endereço eventual ao chefe da repartição 
ou serviço a que estiver subordinado. 

CAPÍTULO X 

DAS FÉRIAS-PRÊMIO 

Art. 156 – O funcionário gozará férias-prêmio 
correspondente a decênio de efetivo exercício em cargos 
estaduais na base de quatro meses por decênio. 

§ 1º – As férias-prêmio serão concedidas com o vencimento 
ou remuneração e todas as demais vantagens do cargo, 
excetuadas somente as gratificações por serviços 
extraordinários, e sem perda da contagem de tempo para 
todos os efeitos, como se estivesse em exercício. 

§ 2º – Para tal fim, não se computará o afastamento do 
exercício das funções, por motivo de: 

a) gala ou nojo, até 8 dias cada afastamento; 

b) férias anuais; 

c) requisição de outras entidades públicas, com afastamento 
autorizado pelo Governo do Estado; 

d) viagem de estudo, aperfeiçoamento ou representação 
fora da sede, autorizada pelo Governo do Estado; 

e) licença para tratamento de saúde até 180 dias; 

f) júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

g) exercício de funções de governo ou administração em 
qualquer parte do território estadual, por nomeação do 
Governo do Estado. 

§ 3º – O servidor público terá, automaticamente, contado 
em dobro, para fins de aposentadoria e vantagens dela 
decorrentes, o tempo de férias-prêmio não gozadas. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 3.579, de 
19/11/1965.) 

Art. 157 – O pedido de concessão de férias-prêmio deverá 
ser instruído com certidão de contagem de tempo fornecida 
pela repartição competente. 

Parágrafo único – Considera-se repartição competente para 
tal fim aquela que dispuser de elementos para certificar o 
tempo de serviço mediante fichas oficiais cópias de folhas 
de pagamento ou registro de ponto. 

CAPÍTULO XI 

DAS LICENÇAS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 158 – O funcionário poderá ser licenciado: 

I – para tratamento de saúde; 

II – quando acidentado no exercício de suas atribuições ou 
atacado de doença profissional; 

III – por motivo de doença em pessoa de sua família; 

IV – no caso previsto no art. 175; 

V – quando convocado para serviço militar; 

VI – para tratar de interesses particulares; 

VII – no caso previsto no art. 186. 

Art. 159 – Aos funcionários interinos e aos em comissão não 
será concedida licença para tratar de interesses particulares. 

Art. 160 – A competência para a concessão de licença para 
tratamento de saúde será definida em regulamento próprio. 

Art. 161 – A licença dependente de inspeção médica será 
concedida pelo prazo indicado no respectivo laudo. 

Parágrafo único – Antes de findo esse prazo o funcionário 
será submetido a nova inspeção e o laudo médico concluirá 
pela sua volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela 
aposentadoria. 
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Art. 162 – Finda a licença, o funcionário deverá reassumir, 
imediatamente, o exercício do cargo, se assim concluir o 
laudo de inspeção médica, salvo caso de prorrogação, 
mesmo sem o despacho final desta. 

Art. 163 – As licenças concedidas dentro de sessenta dias 
contados da terminação da anterior serão consideradas 
como prorrogação. 

Art. 164 – O funcionário não poderá permanecer em licença 
por prazo superior a 24 meses salvo o portador de 
tuberculose, lepra ou pênfigo foliáceo, que poderá ter mais 
três prorrogações de 12 meses cada uma, desde que, em 
exames periódicos anuais, não se tenha verificado a cura. 

(Artigo com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.) 

Art. 165 – Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, 
o funcionário será submetido a inspeção médica e 
aposentado, se for considerado definitivamente inválido 
para o serviço público em geral. 

Art. 166 – O funcionário poderá gozar licença onde lhe 
convier, ficando obrigado a comunicar, por escrito, o seu 
endereço ao chefe a que estiver imediatamente 
subordinado. 

Art. 167 – O funcionário acidentado no exercício de suas 
atribuições terá assistência hospitalar, médica e 
farmacêutica dada a custa do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais. 

SEÇÃO II 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Art. 168 – A licença para tratamento de saúde será 
concedida a pedido do funcionário ou "ex-officio". 

Parágrafo único – Num e noutro caso de que cogita este 
artigo é indispensável a inspeção médica, que deverá 
realizar-se, sempre que necessária, na residência do 
funcionário. 

Art. 169 – O funcionário licenciado para tratamento de 
saúde não poderá dedicar-se a qualquer atividade 
remunerada. 

(Artigo com redação dada pelo art. 7º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.) 

Art. 170 – Quando licenciado para tratamento de saúde, 
acidente no serviço de suas atribuições, ou doença 
profissional, o funcionário receberá integralmente o 
vencimento ou a remuneração e demais vantagens. 

Art. 171 – O funcionário licenciado para tratamento de saúde 
é obrigado a reassumir o exercício, se for considerado apto 
em inspeção médica "ex-officio". 

Parágrafo único – O funcionário poderá desistir da licença 
desde que, mediante inspeção médica, seja julgado apto 
para o exercício. 

Art. 172 – O funcionário atacado de tuberculose ativa, 
cardiopatia descompensada, alienação mental, neoplasia 
maligna, leucemia, cegueira, lepra, pênfigo foliáceo ou 
paralisia que o impeça de locomover-se, será 
compulsoriamente licenciado, com vencimento ou 
remuneração integral e demais vantagens. 

Parágrafo único – Para verificação das moléstias referidas 
neste artigo, a inspeção médica será feita obrigatoriamente 
por uma junta médica oficial, de três membros, todos 
presentes. 

Art. 173 – O funcionário, durante a licença, ficar obrigado a 
seguir rigorosamente o tratamento médico adequado à 
doença, sob pena de lhe ser suspenso o pagamento de 
vencimento ou remuneração. 

§ 1º – No caso de alienado mental, responderá o curador pela 
obrigação de que trata este artigo. 

§ 2º – A repartição competente fiscalizará a observância do 
disposto neste artigo. 

Art. 174 – A licença será convertida em aposentadoria, na 
forma do art. 165, e antes do prazo nele estabelecido, 
quando assim opinar a junta médica, por considerar 
definitiva, para o serviço público em geral, a invalidez do 
funcionário. 

SEÇÃO III 

LICENÇA À FUNCIONÁRIA GESTANTE 

Art. 175 – À funcionária gestante será concedida, mediante 
inspeção médica, licença, por três meses, com vencimento 
ou remuneração e demais vantagens. 

§ 1º – A licença só poderá ser concedida para o período que 
compreenda, tanto quanto possível, os últimos quarenta e 
cinco dias da gestação e o puerpério. 

§ 2º – A licença deverá ser requerida até o oitavo mês da 
gestação, competindo à junta médica fixar a data do seu 
início. 

§ 3º – O pedido encaminhado depois do oitavo mês da 
gestação será prejudicado quanto à duração da licença, que 
se reduzirá dos dias correspondentes ao atraso na 
formulação do pedido. 

§ 4º – Se a criança nascer viva, prematuramente, antes que 
a funcionária tenha requerido a licença, o início desta será a 
partir da data do parto. 

SEÇÃO IV 

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA 

Art. 176 – O funcionário poderá obter licença por motivo de 
doença na pessoa do pai, mãe, filhos ou cônjuge de que não 
esteja legalmente separado. 

§ 1º – (Vetado). 
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§ 2º – Provar-se-á a doença mediante inspeção médica, na 
forma prevista em lei, para a licença de que trata o artigo. 

§ 3º – (Vetado). 

SEÇÃO V 

LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 

Art. 177 – Ao funcionário que for convocado para o serviço 
militar e outros encargos de segurança nacional, será 
concedida licença com vencimento ou remuneração e 
demais vantagens, descontada mensalmente a importância 
que receber na qualidade de incorporado. 

§ 1º – A licença será concedida mediante comunicação do 
funcionário ao chefe da repartição ou do serviço, 
acompanhada de documento oficial de que prove a 
incorporação. 

§ 2º – O funcionário desincorporado reassumirá 
imediatamente o exercício, sob pena de perda do 
vencimento ou remuneração e, se a ausência exceder a 
trinta dias, de demissão, por abandono do cargo. 

§ 3º – Tratando-se de funcionário cuja incorporação tenha 
perdurado pelo menos um ano, o chefe da repartição ou 
serviço a que tiver de se apresentar o funcionário poderá 
conceder-lhe o prazo de quinze dias para reassumir o 
exercício, sem perda de vencimento ou remuneração. 

§ 4º – Quando a desincorporação se verificar em lugar 
diverso do exercício, os prazos para a apresentação do 
funcionário à sua repartição ou serviço serão os marcados no 
artigo 70. 

Art. 178 – Ao funcionário que houver feito curso para oficial 
da reserva das forças armadas, será também concedida 
licença com vencimento ou remuneração e demais 
vantagens durante os estágios prescritos pelos 
regulamentos militares, quando por estes não tiver direito 
àquele pagamento, assegurado, em qualquer caso, o direito 
de opção. 

SEÇÃO VI 

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES 

Art. 179 – Depois de dois anos de exercício, o funcionário 
poderá obter licença, sem vencimento ou remuneração, 
para tratar de interesses particulares. 

§ 1º – A licença poderá ser negada quando o afastamento do 
funcionário for inconveniente ao interesse do serviço. 

§ 2º – O funcionário deverá aguardar em exercício a 
concessão da licença. 

Art. 180 – Não será concedida licença para tratar de 
interesses particulares ao funcionário nomeado, removido 
ou transferido, antes de assumir o exercício. 

Art. 181 – Não será, igualmente, concedida licença para 
tratar de interesses particulares ao funcionário que, a 

qualquer título, estiver ainda obrigado a indenização ou 
devolução aos cofres públicos. 

Art. 182 – (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 
11/7/1972.) 

Art. 183 – O funcionário poderá, a qualquer tempo, 
reassumir o exercício desistindo da licença. 

Art. 184 – A autoridade que houver concedido a licença 
poderá, a todo tempo, desde que o exija o interesse do 
serviço público, cassá-la, marcando razoável prazo para que 
o funcionário licenciado reassuma o exercício. 

Art. 185 – (Vetado). 

SEÇÃO VII 

LICENÇA À FUNCIONÁRIA CASADA COM 

FUNCIONÁRIO 

Art. 186 – A funcionária casada com funcionário estadual, 
federal ou militar, terá direito a licença, sem vencimento ou 
remuneração, quando o marido for mandado servir, 
independentemente de solicitação, em outro ponto do 
Estado ou do território nacional ou no estrangeiro. 

Parágrafo único – A licença será concedida mediante 
pedido, devidamente instruído, e vigorará pelo tempo que 
durar a comissão ou nova função do marido. 

CAPÍTULO XII 

DA ESTABILIDADE 

Art. 187 – O funcionário adquirirá estabilidade depois de: 

I – dois anos de exercício, quando nomeado em virtude de 
concurso; 

II – cinco anos de exercício, o efetivo nomeado sem 
concurso. 

Parágrafo único – Não adquirirão estabilidade, qualquer que 
seja o tempo de serviço o funcionário interino e no cargo em 
que estiver substituindo ou comissionado, o nomeado em 
comissão ou em substituição. 

Art. 188 – Para fins de aquisição de estabilidade, só será 
contado o tempo de serviço efetivo, prestado em cargos 
estaduais. 

Parágrafo único – Desligando-se do serviço público estadual 
e sendo readmitido ou nomeado para outro cargo estadual, 
a contagem de tempo será feita, para fim de estabilidade, 
na data da nova posse. 

Art. 189 – Os funcionários públicos perderão o cargo: 

I – quando vitalícios, somente em virtude de sentença 
judiciária; 

II – quando estáveis, no caso do número anterior, no de 
extinguir o cargo ou no de serem demitidos mediante 
processo administrativo em que se lhes tenha assegurada 
ampla defesa. 
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Parágrafo único – A estabilidade não diz respeito ao cargo, 
ressalvando-se à administração o direito de readaptar o 
funcionário em outro cargo, removê-lo, transferi-lo ou 
transformar o cargo, no interesse do serviço. 

CAPÍTULO XIII 

DA DISPONIBILIDADE 

Art. 190 – Quando se extinguir o cargo, o funcionário estável 
ficará em disponibilidade remunerada, com vencimento ou 
remuneração integrais e demais vantagens, até o seu 
obrigatório aproveitamento em outro cargo de natureza, 
vencimentos ou remuneração compatíveis com o que 
ocupava. 

CAPÍTULO XIV 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 191 – É assegurado ao funcionário o direito de requerer 
ou representar. 

Art. 192 – O requerimento será dirigido à autoridade 
competente para decidi-lo e encaminhado por intermédio 
daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente. 

Art. 193 – O pedido de reconsideração será dirigido à 
autoridade que houver expedido o ato ou proferido a 
primeira decisão, não podendo ser renovado. 

Parágrafo único – O requerimento e o pedido de 
reconsideração de que tratam os artigos anteriores deverão 
ser despachados no prazo de cinco dias e decididos dentro 
de trinta, improrrogáveis. 

Art. 194 – Caberá recurso: 

I – do indeferimento do pedido de reconsideração; 

II – das decisões sobre os recursos sucessivamente 
interpostos. 

§ 1º – O recurso será dirigido à autoridade imediatamente 
superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão e, 
sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades. 

§ 2º – No encaminhamento do recurso observar-se-á o 
disposto na parte final do art. 192. 

Art. 195 – Os pedidos de reconsideração e os recursos que 
não têm efeito suspensivo; os que forem providos, porém, 
darão lugar às retificações necessárias, retroagindo os seus 
efeitos à data do ato impugnado, desde que outra solução 
jurídica não determine a autoridade, quanto aos efeitos 
relativos ao passado. 

Art. 196 – O direito de pleitear na esfera administrativa 
prescreverá, em geral, nos mesmos prazos fixados para as 
ações próprias cabíveis no judiciário, quanto à espécie. 

Parágrafo único – Se não for o caso de direito que dê 
oportunidade à ação judicial, prescreverá a faculdade de 
pleitear na esfera administrativa, dentro de 120 dias a contar 

da data da publicação oficial do ato impugnado ou, quando 
este for da natureza reservada, da data da ciência do 
interessado. 

Art. 197 – O funcionário que se dirigir ao Poder Judiciário 
ficará obrigado a comunicar essa iniciativa a seu chefe 
imediato para que este providencie a remessa do processo, 
se houver, ao juiz competente, como peça instrutiva da ação 
judicial. 

Art. 198 – São fatais e improrrogáveis os prazos 
estabelecidos neste capítulo. 

CAPÍTULO XV 

DA ACUMULAÇÃO 

Art. 199 – É vedada a acumulação de cargo, exceto as 
previstas nos artigos 61, número I e 137, da Constituição 
Estadual. 

Art. 200 – É vedada, ainda, a acumulação de funções ou de 
cargos e funções do Estado, ou do Estado com os da União 
ou Município e com os das entidades autárquicas. 

Parágrafo único – Não se compreende na proibição deste 
artigo a acumulação de cargo ou função com a gratificação 
de função. 

CAPÍTULO XVI 

DAS CONCESSÕES 

Art. 201 – Sem prejuízo do vencimento, remuneração ou 
qualquer outro direito ou vantagem legal, o funcionário 
poderá faltar ao serviço até oito dias consecutivos por 
motivo de: 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, filhos, pais ou irmãos. 

Art. 202 – Ao funcionário licenciado para tratamento de 
saúde poderá ser concedido transporte, inclusive para as 
pessoas de sua família, por conta do Estado, fora da sede de 
serviço, se assim o exigir o laudo médico oficial. 

Art. 203 – Poderá ser concedido transporte à família do 
funcionário, quando este falecer fora da sede de seus 
trabalhos, no desempenho de serviço. 

Art. 204 – (Revogado pelo art. 6º da Lei Complementar nº 
70, de 30/7/2003.) 

Art. 205 – O vencimento ou a remuneração do funcionário 
em atividade ou em disponibilidade e o provento atribuído 
ao que estiver aposentado não poderão sofrer outros 
descontos que não sejam previstos em lei. 

Art. 206 – A administração, em igualdade de condições, 
preferirá para transferência ou remoção da localidade onde 
trabalha, o funcionário que não seja estudante. 

Art. 207 – Ao funcionário estudante matriculado em 
estabelecimento de ensino será concedido, sempre que 
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possível, horário especial de trabalho que possibilite a 
freqüência regular às aulas. 

Parágrafo único – Ao funcionário estudante será permitido 
faltar ao serviço, sem prejuízo do vencimento, remuneração 
ou vantagens decorrentes do exercício, nos dias de prova ou 
de exame. 

TÍTULO VIII 

DOS DEVERES E DA AÇÃO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 208 – Pelo exercício irregular de suas atribuições, o 
funcionário responde civil, penal e administrativamente. 

Art. 209 – A responsabilidade civil decorre de procedimento 
doloso ou culposo, que importe em prejuízo da Fazenda 
Estadual, ou de terceiro. 

§ 1º – A indenização de prejuízo causado à Fazenda Estadual 
no que exceder as forças da fiança, poderá ser liquidada 
mediante o desconto em prestações mensais não 
excedentes da décima parte do vencimento ou 
remuneração, à míngua de outros bens que respondam pela 
indenização. 

§ 2º – Tratando-se de dano causado a terceiro, responderá o 
funcionário perante a Fazenda Estadual, em ação 
regressiva, proposta depois de transitar em julgado a 
decisão de última instância que houver condenado a 
Fazenda a indenizar o terceiro prejudicado. 

Art. 210 – A responsabilidade penal abrange os crimes e 
contravenções imputados ao funcionário, nessa qualidade. 

Art. 211 – A responsabilidade administrativa resulta de atos 
ou omissões praticados no desempenho do cargo ou função. 

Art. 212 – As cominações civis, penais e disciplinares 
poderão cumular-se, sendo umas e outras independentes 
entre si, bem assim as instâncias civil, penal e 
administrativa. 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO PREVENTIVA E DA SUSPENSÃO 

PREVENTIVA 

Art. 213 – Cabe, dentro das respectivas competências, aos 
Secretários de Estado e aos Diretores de Departamentos 
diretamente subordinados ao Governador do Estado, 
ordenar a prisão administrativa de todo ou qualquer 
responsável pelos dinheiros e valores pertencentes à 
Fazenda Estadual ou que se acharem sob a guarda desta, 
nos casos de alcance ou omissão em efetuar as entradas nos 
devidos prazos. 

§ 1º – A autoridade que ordenar a prisão comunicará o fato 
imediatamente à autoridade judiciária competente, para os 
devidos efeitos. 

§ 2º – Providenciará, ainda, no sentido de ser iniciado com 
urgência e imediatamente concluído o processo de tomada 
de contas. 

§ 3º – A prisão administrativa não poderá exceder a noventa 
dias. 

Art. 214 – Poderá ser ordenada, pelo Secretário de Estado e 
Diretores de Departamentos diretamente subordinados ao 
Governador do Estado, dentro da respectiva competência, a 
suspensão preventiva do funcionário, até trinta dias, desde 
que seu afastamento seja necessário para a averiguação de 
faltas cometidas, podendo ser prorrogada até noventa dias, 
findos os quais cessarão os efeitos da suspensão, ainda que 
o processo administrativo não esteja concluído. 

Art. 215 – O funcionário terá direito: 

I – à contagem de tempo de serviço relativo ao período da 
prisão ou da suspensão, quando do processo não resultar 
punição, ou esta se limitar às penas de advertências, multa 
ou repreensão; 

II – à diferença de vencimento ou remuneração e à 
contagem de tempo de serviço correspondente ao período 
de afastamento excedente do prazo de suspensão 
efetivamente aplicada. 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES E PROIBIÇÕES 

Art. 216 – São deveres do funcionário: 

I – assiduidade; 

II – pontualidade; 

III – discrição; 

IV – urbanidade; 

V – lealdade às instituições constitucionais e administrativas 
a que servir; 

VI – observância das normas legais e regulamentares; 

VII – obediência às ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; 

VIII – levar ao conhecimento da autoridade superior 
irregularidade de que tiver ciência em razão do cargo; 

IX – zelar pela economia e conservação do material que lhe 
for confiado; 

X – providenciar para que esteja sempre em ordem no 
assentamento individual a sua declaração de família; 

XI – atender prontamente: 

a) às requisições para a defesa da Fazenda Pública; 

b) à expedição das certidões requeridas para a defesa de 
direito. 

Art. 217 – Ao funcionário é proibido: 
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I – referir-se de modo depreciativo, em informação, parecer 
ou despacho, às autoridades e atos da administração 
pública, podendo, porém, em trabalho assinado, criticá-los 
do ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço; 

II – retirar sem prévia autorização da autoridade 
competente qualquer documento ou objeto da repartição; 

III – promover manifestações de apreço ou desapreço e fazer 
circular ou subscrever lista de donativos no recinto da 
repartição; 

IV – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em 
detrimento da dignidade da função; 

V – coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza 
partidária; 

VI – participar da gerência ou administração de empresa 
comercial ou industrial, salvo os casos expressos em lei; 

VII – exercer comércio ou participar de sociedade comercial, 
exceto como acionista, quotista ou comandatário; 

VIII – praticar a usura em qualquer de suas formas; 

IX – pleitear, como procurador ou intermediário, junto às 
repartições públicas, salvo quando se tratar de percepção de 
vencimentos e vantagens, de parente até segundo grau; 

X – receber propinas, comissões, presentes e vantagens de 
qualquer espécie em razão das atribuições; 

XI – contar a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de encargo que lhe 
competir ou a seus subordinados. 

CAPÍTULO IV 

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 

SEÇÃO I 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 218 – A autoridade que tiver ciência ou notícia da 
ocorrência de irregularidades no serviço público é obrigado 
a promover-lhe a apuração imediata por meio de sumários, 
inquérito ou processo administrativo. 

Parágrafo único – O processo administrativo precederá 
sempre à demissão do funcionário. 

(Artigo com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.) 

Art. 219 – São competentes para determinar a instauração 
do processo administrativo os Secretários de Estado e os 
Diretores de Departamentos diretamente subordinados ao 
Governador do Estado. 

Art. 220 – O processo administrativo constará de duas fases 
distintas: 

a) inquérito administrativo; 

b) processo administrativo propriamente dito. 

§ 1º – Ficará dispensada a fase do inquérito administrativo 
quando forem evidentes as provas que demonstrem a 
responsabilidade do indiciado ou indiciados. 

§ 2º – O inquérito administrativo se constituirá de 
averiguação sumária, sigilosa, de que se encarregarão 
funcionários designados pelas autoridades a que se refere o 
art. 219 e deverá ser iniciado e concluído no prazo 
improrrogável de 30 dias a partir da data de designação. 

§ 3º – Os funcionários designados para proceder ao 
inquérito, salvo autorização especial da autoridade 
competente, não poderão exercer outras atribuições além 
das de pesquisas e averiguação indispensável à elucidação 
do fato, devendo levar as conclusões a que chegarem ao 
conhecimento da autoridade competente, com a 
caracterização dos indiciados. 

§ 4º – Nenhuma penalidade, exceto repreensão, multa e 
suspensão, poderá decorrer das conclusões a que chegar o 
inquérito, que é simples fase preliminar do processo 
administrativo. 

(Parágrafo vetado e com redação dada pelo art. 9º da Lei nº 
937, de 18/6/1953.) 

§ 5º – Os funcionários encarregados do inquérito 
administrativo dedicarão todo o seu tempo aos trabalhos do 
mesmo, sem prejuízo de vencimento, remuneração ou 
vantagem decorrente do exercício. 

Art. 221 – O processo administrativo será realizado por uma 
comissão, designada pela autoridade que houver 
determinado a sua instauração e composta de três 
funcionários estáveis. 

§ 1º – A autoridade indicará, no ato da designação, um dos 
funcionários para dirigir, como presidente, os trabalhos da 
comissão. 

§ 2º – O presidente designará um dos outros componentes 
da comissão para secretariá-la. 

Art. 222 – Os membros da comissão dedicarão todo o seu 
tempo aos trabalhos da mesma, ficando, por isso, 
automaticamente dispensados do serviço de sua repartição, 
sem prejuízo do vencimento, remuneração ou vantagens 
decorrentes do exercício, durante a realização das 
diligências que se tornarem necessárias. 

Art. 223 – O processo administrativo deverá ser iniciado 
dentro do prazo, improrrogável, de três dias contados da 
data da designação dos membros da comissão e concluído 
no de sessenta dias, a contar da data de seu início. 

Parágrafo único – Por motivo de força-maior, poderá a 
autoridade competente prorrogar os trabalhos da comissão 
pelo máximo de 30 dias. 

Art. 224 – A comissão procederá a todas as diligências que 
julgar convenientes, ouvindo, quando necessário, a opinião 
de técnicos ou peritos. 
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Parágrafo único – Terá o funcionário indiciado o direito de, 
pessoalmente ou por procurador, acompanhar todo o 
desenvolver do processo, podendo, através do seu defensor, 
indicar e inquirir testemunhas, requerer juntada de 
documentos, vista do processo em mãos da comissão e o 
mais que for necessário a bem de seu interesse, sem prejuízo 
para o andamento normal do trabalho. 

Art. 225 – Ultimado o processo, a comissão mandará, dentro 
de quarenta e oito horas, citar o acusado para, no prazo de 
dez dias, apresentar defesa. 

Parágrafo único – Achando-se o acusado em lugar incerto, a 
citação será feita por edital publicado no órgão oficial, 
durante oito dias consecutivos. Neste caso, o prazo de dez 
dias para apresentação da defesa será contado da data da 
última publicação do edital. 

Art. 226 – No caso de revelia, será designado, "ex-officio", 
pelo presidente da comissão, um funcionário para se 
incumbir da defesa. 

Art. 227 – Esgotado o prazo referido no art. 225, a comissão 
apreciará a defesa produzida e, então, apresentará o seu 
relatório, dentro do prazo de dez dias. 

§ 1º – Neste relatório, a comissão apreciará em relação a 
cada indiciado, separadamente, as irregularidades de que 
forem acusados, as provas colhidas no processo, as razões 
de defesa, propondo, então, justificadamente, a absolvição 
ou a punição, e indicando, neste caso, a pena que couber. 

§ 2º – Deverá, também, a comissão em seu relatório, sugerir 
quaisquer outras providências que lhe pareçam de interesse 
do serviço público. 

Art. 228 – Apresentado o relatório, os componentes da 
comissão assumirão o exercício de seus cargos, mas ficarão 
à disposição da autoridade que houver mandado instaurar o 
processo para a prestação de qualquer esclarecimento 
julgado necessário. 

Art. 229 – Entregue o relatório da comissão, acompanhado 
do processo, à autoridade que houver determinado à sua 
instauração, essa autoridade deverá proferir o julgamento 
dentro do prazo improrrogável de sessenta dias. 

Parágrafo único – Se o processo não for julgado no prazo 
indicado neste artigo, o indiciado reassumirá, 
automaticamente, o exercício de seu cargo ou função, e 
aguardará em exercício o julgamento, salvo o caso de prisão 
administrativa que ainda perdure. 

Art. 230 – Quando escaparem à sua alçada as penalidades e 
providências que lhe parecerem cabíveis, a autoridade que 
determinou a instauração do processo administrativo, 
propô-las-á dentro do prazo marcado para julgamento, à 
autoridade competente. 

§ 1º – Na hipótese deste artigo, o prazo para julgamento 
final será de quinze dias, improrrogável. 

§ 2º – A autoridade julgadora promoverá as providências 
necessárias à sua execução. 

Art. 231 – As decisões serão sempre publicadas no órgão 
oficial, dentro do prazo de oito dias. 

Art. 232 – Quando ao funcionário se imputar crime praticado 
na esfera administrativa, a autoridade que determinar a 
instauração do processo administrativo providenciará para 
que se instaure simultaneamente o inquérito policial. 

Art. 233 – Quando a infração estiver capitulada na lei penal, 
será remetido o processo à autoridade competente, ficando 
traslado na repartição. 

Art. 234 – No caso de abandono do cargo ou função, de que 
cogita o art. 249, II, deste Estatuto, o presidente da 
comissão de processo promoverá a publicação, no órgão 
oficial, de editais de chamamento, pelo prazo de vinte dias, 
se o funcionário estiver ausente do serviço, em edital de 
citação, pelo mesmo prazo, se já tiver reassumido o 
exercício. 

Parágrafo único – Findo o prazo fixado neste artigo, será 
dado início ao processo normal, com a designação de 
defensor "ex-officio", se não comparecer o funcionário, e, 
não tendo sido feita a prova da existência de força-maior ou 
de coação ilegal, a comissão proporá a expedição do decreto 
de demissão, na conformidade do art. 249, item II. 

SEÇÃO II 

REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 235 – A qualquer tempo pode ser requerida a revisão de 
processo administrativo, em que se impôs a pena de 
suspensão, multa, destituição de função, demissão a bem 
do serviço público, desde que se aduzam fatos ou 
circunstâncias susceptíveis de justificar a inocência do 
acusado. 

Parágrafo único – Tratando-se de funcionário falecido ou 
desaparecido, a revisão poderá ser requerida por qualquer 
pessoa relacionada no assentamento individual. 

Art. 236 – Além das peças necessárias à comprovação dos 
fatos argüidos, o requerimento será obrigatoriamente 
instruído com certidão do despacho que impôs a 
penalidade. 

Parágrafo único – Não constitui fundamento para revisão a 
simples alegação de injustiça da penalidade. 

Art. 237 – O requerimento será dirigido ao Governador do 
Estado, que o despachará à repartição onde se originou o 
processo. 

Parágrafo único – Se o Governador do Estado julgar 
insuficientemente instruído o pedido de revisão, indeferi-lo-
á "in limine". 

Art. 238 – Recebido o requerimento despachado pelo 
Governador do Estado, o chefe da repartição o distribuirá a 
uma comissão composta de três funcionários de categoria 
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igual ou superior à do acusado, indicando o que deve servir 
de presidente, para processar a revisão. 

Art. 239 – O requerimento será apenso ao processo ou à sua 
cópia (art. 233) marcando-se ao interessado o prazo de dez 
dias para contestar os fundamentos da acusação constantes 
do mesmo processo. 

§ 1º – É impedido de funcionar na revisão quem compôs a 
comissão do processo administrativo. 

§ 2º – Se o acusado pretender apresentar prova testemunhal 
deverá arrolar os nomes no requerimento de revisão. 

§ 3º – O presidente da comissão de revisão designará um de 
seus membros para secretariá-la. 

Art. 240 – Concluída a instrução do processo, será ele, 
dentro de dez dias, encaminhado com relatório da comissão 
ao Governador do Estado, que o julgará. 

Parágrafo único – Para esse julgamento, o Governador do 
Estado terá o prazo de vinte dias, podendo antes determinar 
diligências que entenda necessárias ao melhor 
esclarecimento do processo. 

Art. 241 – Julgando procedente a revisão, o Governador do 
Estado tornará sem efeito as penalidades aplicadas ao 
acusado. 

Art. 242 – O julgamento favorável do processo implicará 
também o restabelecimento de todos os direitos perdidos 
em conseqüência da penalidade aplicada. 

Art. 243 – Quando o acusado pertencer ou houver 
pertencido a órgão diretamente subordinado ao 
Governador do Estado, ao Secretário de Estado dos 
Negócios do Interior, competirá despachar o requerimento 
de revisão e julgá-lo, afinal. 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 244 – São penas disciplinares: 

I – Repreensão; 

II – Multa; 

III – Suspensão; 

IV – Destituição de função; 

V – Demissão; 

VI – Demissão a bem do serviço público. 

Parágrafo único – A aplicação das penas disciplinares não se 
sujeita à seqüência estabelecida neste artigo, mas é 
autônoma, segundo cada caso e consideradas a natureza e 
a gravidade da infração e os danos que dela provierem para 
o serviço público. 

Art. 245 – A pena de repreensão será aplicada por escrito em 
caso de desobediência ou falta de cumprimento de deveres. 

Parágrafo único – Havendo dolo ou má-fé, a falta de 
cumprimento de deveres, será punida com a pena de 
suspensão. 

Art. 246 – A pena de suspensão será aplicada em casos de: 

I – Falta grave; 

II – Recusa do funcionário em submeter-se à inspeção 
médica quando necessária; 

III – Desrespeito às proibições consignadas neste Estatuto; 

IV – Reincidência em falta já punida com repreensão; 

V – Recebimento doloso e indevido de vencimento, ou 
remuneração ou vantagens; 

VI – Requisição irregular de transporte; 

VII – Concessão de laudo médico gracioso. 

§ 1º – A pena de suspensão não poderá exceder de noventa 
dias. 

§ 2º – O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e 
direitos decorrentes do exercício do cargo. 

Art. 247 – A pena de multa será aplicada na forma e nos 
casos expressamente previstos em lei ou regulamento. 

Art. 248 – A destituição de função dar-se-á: 

I – quando se verificar a falta de exação no seu desempenho; 

II – quando se verificar que, por negligência ou benevolência, 
o funcionário contribuiu para que se não apurasse, no devido 
tempo, a falta de outro. 

Art. 249 – A pena de demissão será aplicada ao servidor que: 

I – acumular, ilegalmente, cargos, funções ou cargos com 
funções; 

II – incorrer em abandono de cargo ou função pública pelo 
não comparecimento ao serviço sem causa justificada por 
mais de trinta dias consecutivos ou mais de noventa dias não 
consecutivos em um ano; 

III – aplicar indevidamente dinheiros públicos; 

IV – exercer a advocacia administrativa; 

V – receber em avaliação periódica de desempenho: 

a) dois conceitos sucessivos de desempenho insatisfatório; 

b) três conceitos interpolados de desempenho insatisfatório 
em cinco avaliações consecutivas; ou 

c) quatro conceitos interpolados de desempenho 
insatisfatório em dez avaliações consecutivas. 

Parágrafo único. Receberá conceito de desempenho 
insatisfatório o servidor cuja avaliação total, considerados 
todos os critérios de julgamento aplicáveis em cada caso, 
seja inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação 
máxima admitida. 
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(Artigo com redação dada pelo art. 8º da Lei Complementar 
nº 71, de 30/7/2003.) 

Art. 250 – Será aplicada a pena de demissão a bem do 
serviço ao funcionário que: 

I – for convencido de incontinência pública e escandalosa, de 
vício de jogos proibidos e de embriaguez habitual; 

II – praticar crime contra a boa ordem e administração 
pública e a Fazenda Estadual; 

III – revelar segredos de que tenha conhecimento em razão 
do cargo ou função, desde que o faça dolosamente e com 
prejuízo para o Estado ou particulares; 

IV – praticar, em serviço, ofensas físicas contra funcionários 
ou particulares, salvo se em legítima defesa; 

V – lesar os cofres públicos ou delapidar o patrimônio do 
Estado; 

VI – receber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou 
vantagens de qualquer espécie. 

Art. 251 – O ato que demitir o funcionário mencionará 
sempre a disposição legal em que se fundamenta. 

Parágrafo único – Uma vez submetidos a processo 
administrativo, os funcionários só poderão ser exonerados 
depois da conclusão do processo e de reconhecida a sua 
culpabilidade. 

Art. 252 – Para aplicação das penas do art. 244 são 
competentes: 

I – o chefe do Governo, nos casos de demissão; 

II – os Secretários de Estado e Diretores de Departamentos 
diretamente subordinados ao Governador do Estado, nos 
casos de suspensão por mais de trinta dias; 

III – os chefes de Departamentos, nos casos de repreensão e 
suspensão até trinta dias. 

Parágrafo único – A aplicação da pena de destituição de 
função caberá à autoridade que houver feito a designação. 

Art. 253 – Deverão constar do assentamento individual 
todas as penas impostas ao funcionário, inclusive as 
decorrentes da falta de comparecimento às sessões do júri 
para que for sorteado. 

§ 1º – Além da pena judicial que couber, serão considerados 
como de suspensão os dias em que o funcionário deixar de 
atender às convocações do juiz, sem motivo justificado. 

§ 2º – O funcionário poderá requerer reabilitação 
administrativa, que consiste na retirada, dos registros 
funcionais, das anotações das penas de repreensão, multa, 
suspensão e destituição de função, observado o decurso de 
tempo assim estabelecido: 

1 – três (3) anos para as penas de suspensão compreendidas 
entre sessenta (60) a noventa (90) dias ou destituição de 
função; 

2 – dois (2) anos para as penas de suspensão compreendidas 
entre trinta (3) e sessenta (60) dias; 

3 – um (1) ano para as penas de suspensão de um (1) a trinta 
(30) dias, repreensão ou multa. 

§ 3º – Os prazos a que se refere o parágrafo anterior serão 
contados a partir do cumprimento integral das respectivas 
penalidades. 

§ 4º – A reabilitação administrativa estende-se ao 
aposentado, desde que ocorram os requisitos a ela 
vinculados. 

§ 5º – Em nenhum caso a reabilitação importará direito a 
ressarcimento, restituição ou indenização de vencimentos 
ou vantagens não percebidos no período de duração da 
pena. 

§ 6º – A reabilitação será concedida uma única vez. 

§ 7º – Os procedimentos para o instituto da reabilitação 
serão definidos em decreto. 

§ 8º – É da competência do Secretário de Administração 
decidir sobre a reabilitação, ouvido, previamente, o titular 
da repartição de exercício do funcionário. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 9.442, de 
22/10/1987.) 

Art. 254 – Verificado, em qualquer tempo, ter sido gracioso 
o laudo da junta médica, o órgão competente promoverá a 
punição dos responsáveis, incorrendo o funcionário, a que 
aproveitar a fraude, na pena de suspensão, e, na 
reincidência, na de demissão, e os médicos em igual pena, 
se forem funcionários sem prejuízo da ação penal que 
couber. 

Art. 255 – O funcionário que não entrar em exercício dentro 
do prazo será demitido do cargo ou destituído da função. 

Art. 256 – Terá cassada a licença e será demitido do cargo o 
funcionário licenciado para tratamento de saúde que se 
dedicar a qualquer atividade remunerada. 

(Artigo com redação dada pelo art. 10 da Lei nº 937, de 
18/6/1953.) 

Art. 257 – Será cassada, por decreto do Governador do 
Estado, a aposentadoria ou disponibilidade, se ficar 
provado, em processo, que o aposentado ou funcionário em 
disponibilidade: 

I – praticou, quando em atividade, qualquer dos atos para os 
quais é cominada neste Estatuto a pena de demissão, ou de 
demissão a bem do serviço público; 

II – aceitou ilegalmente cargo ou função pública; 

III – aceitou representação de Estado estrangeiro, sem 
prévia autorização do Governador do Estado; 

IV – praticou a usura, em qualquer de suas formas. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

104 

305 

Parágrafo único – Será igualmente cassada a 
disponibilidade do servidor que não assumir, no prazo legal, 
o cargo ou função em que for aproveitado. 

(Artigo com redação dada pelo art. 4º da Lei nº 2.364, de 
13/1/1961.) 

Art. 258 – As penas de repreensão, multa e suspensão 
prescrevem no prazo de dois anos e a de demissão, por 
abandono do cargo, no prazo de quatro anos. 

Art. 259 – No caso do art. 249, item I, provada a boa-fé, 
poderá o servidor optar, obedecidas as seguintes normas: 

a) tratando-se do exercício acumulado de cargo, funções ou 
cargos e funções do Estado, mediante simples 
requerimento, de próprio punho e firma reconhecida, 
dirigido ao Governador do Estado; 

b) quando forem os cargos ou funções acumulados de 
esferas diversas da Administração – União, Estado, 
Município ou entidade autárquica, mediante requerimento, 
na forma da alínea anterior, e dada ciência imediata do fato 
à outra entidade interessada. 

Parágrafo único – Se não for provada em processo 
administrativo a boa-fé, o servidor será demitido do cargo 
ou destituído da função estadual, sendo cientificado 
também, neste caso, a outra entidade interessada e ficando 
o servidor ainda inabilitado, pelo prazo de 5 anos, para o 
exercício de cargos ou funções do Estado. 

Art. 260 – O funcionário que indevidamente receber diária 
será obrigado a restituir, de uma só vez, a importância 
recebida, ficando ainda sujeito a punição disciplinar a que se 
refere o art. 246, item V. 

Art. 261 – Será punido com a pena de suspensão, e, na 
reincidência, com a de demissão, o funcionário que, 
indevidamente, conceder diárias, com o objetivo de 
remunerar outros serviços ou encargos, ficando ainda 
obrigado à reposição da importância correspondente. 

Art. 262 – Será responsabilizado pecuniariamente, sem 
prejuízo da sanção disciplinar que couber, o chefe de 
repartição que ordenar a prestação de serviço 
extraordinário, sem que disponha do necessário crédito. 

Art. 263 – O funcionário que processar o pagamento de 
serviço extraordinário, sem observância do disposto nesta 
lei, ficará obrigado a recolher aos cofres do Estado a 
importância respectiva. 

Art. 264 – Será punido com a pena de suspensão e, na 
reincidência, com a de demissão a bem do serviço público, o 
funcionário que atestar falsamente a prestação de serviço 
extraordinário. 

Parágrafo único – O funcionário que se recusar, sem justo 
motivo, à prestação de serviço extraordinário será punido 
com a pena de suspensão. 

Art. 265 – Comprovada a flagrante desnecessidade da 
antecipação ou prorrogação do período de trabalho, o chefe 
da repartição que o tiver ordenado responderá 
pecuniariamente pelo serviço extraordinário. 

Art. 266 – Da infração do disposto no art. 119 resultará 
demissão do funcionário por procedimento irregular, e 
imediata reposição aos cofres públicos da importância 
recebida, pela autoridade ordenadora do pagamento. 

Art. 267 – Serão considerados como falta os dias em que o 
funcionário licenciado para tratamento de saúde, 
considerado apto em inspeção médica "ex-officio", deixar 
de comparecer ao serviço. 

Art. 268 – O responsável por alcance ou desvio de material 
não ficará isento da ação administrativa e criminal que 
couber, ainda que o valor da fiança seja superior ao prejuízo 
verificado. 

Art. 269 – Nos casos de indenização à Fazenda Estadual, o 
funcionário será obrigado a repor, de uma só vez, a 
importância do prejuízo causado em virtude de alcance, 
desfalque ou omissão em efetuar recolhimento ou entradas 
nos prazos legais. 

Art. 270 – Fora dos casos incluídos no artigo anterior, a 
importância da indenização poderá ser descontada do 
vencimento ou remuneração, não excedendo o desconto à 
quinta parte de sua importância líquida. 

Parágrafo único – O desconto poderá ser integral, quando o 
funcionário, para se esquivar ao ressarcimento devido, 
solicitar exoneração ou abandonar o cargo. 

Art. 271 – Será suspenso por noventa dias, e, na reincidência 
demitido o funcionário que fora dos casos expressamente 
previstos em lei, regulamentos ou regimentos, cometer à 
pessoas estranhas às repartições, o desempenho de 
encargos que lhe competirem ou aos seus subordinados. 

Art. 272 – A infração do disposto no art. 162 importará a 
perda total do vencimento ou remuneração e, se a ausência 
exceder a trinta dias, a demissão por abandono do cargo. 

Art. 273 – A responsabilidade administrativa não exime o 
funcionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso 
couber, nem o pagamento da indenização a que ficar 
obrigado o exime da pena disciplinar em que incorrer. 

Art. 274 – A autoridade que deixar de proferir o julgamento 
em processo administrativo no prazo marcado no art. 229, 
será responsabilizada pelos prejuízos que advierem do 
retardamento da decisão. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 275 – A nomeação de funcionário obedecerá a ordem de 
classificação dos candidatos habilitados em concurso. 

Art. 276 – É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens 
de parentes até segundo grau, salvo quando se tratar de 
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função de imediata confiança e de livre escolha, não 
podendo exceder a dois o número de auxiliares nessas 
condições. 

Art. 277 – Poderá ser estabelecido o regime do tempo 
integral para os cargos ou funções que a lei determinar. 

Art. 278 – O órgão competente fornecerá ao funcionário 
uma caderneta de que constarão os elementos de sua 
identificação e onde se registrarão os atos e fatos de sua 
vida funcional, essa caderneta valerá como prova de 
identidade, para todos os efeitos, e será gratuita. 

Art. 279 – Considerar-se-ão da família do funcionário, desde 
que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento 
individual: 

I – o cônjuge; 

II – as filhas, enteadas, sobrinhas e irmãs solteiras e viúvas; 

III – os filhos, enteados, sobrinhos e irmãos menores de 18 
anos ou incapazes; 

IV – os pais; 

V – os netos; 

VI – os avós; 

VII – os amparados pela delegação do pátrio poder. 

Art. 280 – Os prazos previstos neste Estatuto serão, todos, 
contados por dias corridos, salvo as exceções previstas em 
lei. 

Art. 281 – O provimento nos cargos e transferências, a 
substituição e as férias, bem como o vencimento e as demais 
vantagens dos cargos de Magistério e do Ministério Público 
continuam a ser reguladas pelas respectivas leis especiais, 
aplicadas subsidiariamente às disposições deste Estatuto. 

Art. 282 – Nenhum imposto ou taxa estadual gravará 
vencimento, remuneração ou gratificação do funcionário, o 
ato de sua nomeação, bem como os demais atos, 
requerimentos, recursos ou títulos referentes à sua vida 
funcional. 

Parágrafo único – O vencimento da disponibilidade e o 
provento da aposentadoria não poderão, igualmente, sofrer 
qualquer desconto por cobrança de impostos ou taxas 
estaduais. 

Art. 283 – Para os efeitos do art. 111, será contado o tempo 
de efetivo exercício prestado pelo servidor em cargo ou 
função de chefia anteriormente à vigência da Lei 858, de 29 
de dezembro de 1951. 

Art. 284 – Nas primeiras promoções que se verificarem após 
a vigência desta lei, será observado o disposto no art. 46 da 
Lei 858, de 29 de dezembro de 1951. 

Art. 285 – Os decretos de provimento de cargos públicos, as 
designações para função gratificada, bem como todos os 
atos ou portarias relativas a direitos, vantagens, concessões 

e licenças só produzirão efeito depois de publicados no 
órgão oficial. 

Art. 286 – (Revogado pelo art. 6º da Lei Complementar nº 
70,de 30/7/2003.) 

Art. 287 – Aos funcionários que trabalham ou tenham 
trabalhado pelo menos cinco anos nas oficinas do "Minas 
Gerais", em serviço noturno, abonar-se-ão setenta e dois 
dias, para efeito de aposentadoria, em cada ano que for 
apurado. 

Parágrafo único – Consideram-se funcionários das oficinas 
do "Minas Gerais", para os fins deste artigo, os pertencentes 
à: 

a) revisão; 

b) composição; 

c) impressão; 

d) expedição. 

Art. 288 – Os funcionários da Polícia Civil, que trabalhem em 
serviço de natureza estritamente policial, terão direito à 
aposentadoria com o vencimento integral e a incorporação 
das vantagens a que se refere o art. 116 desta lei, quando 
completarem 25 anos de serviço dedicado exclusivamente 
às aludidas atividades policiais. 

Parágrafo único – Consideram-se atividades policiais, para 
os fins deste artigo, as exercidas por: 

a) Delegados de polícia; 

b) médicos legistas; 

c) investigadores; 

d) guardas civis; 

e) fiscais e inspetores de trânsito; 

f) escrivães e escreventes da polícia; 

g) peritos do Departamento da Polícia Técnica. 

Art. 289 – Tem direito à aposentadoria com 25 anos de 
trabalho o funcionário que, durante este período, trabalhou 
12 anos e seis meses, pelo menos, com Raio X, substâncias 
radioativas ou substâncias químicas de emanações 
corrosivas. 

Art. 290 – As professoras e diretoras do ensino primário que 
por qualquer circunstância tenham prestado ou estejam 
prestando serviços aos Departamentos Administrativos das 
Secretarias do Estado, terão direito à contagem do tempo 
de serviço, para efeito do pagamento de seus quinquênios e 
aposentadoria no quadro a que pertencem, conforme prevê 
a Constituição do Estado. 

Art. 291 – O funcionário, que, não obstante aposentado, 
tenha permanecido, a qualquer título, por exigência do 
serviço, sem solução de continuidade, a serviço do Estado, e 
ainda permaneça na data desta lei, terá sua aposentadoria 
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revista, sendo-lhe atribuídos proventos correspondentes 
aos vencimentos da situação nova, do cargo em que 
aposentou nos termos da Lei 858, de 29 de dezembro de 
1951, e as vantagens da presente lei, relativas à inatividade. 

Parágrafo único – A prova dos requisitos relacionados neste 
artigo será feita por certidão visada pelo chefe da repartição 
onde trabalhe o aposentado beneficiário, da qual constem 
elementos objetivos que atestem a permanência no serviço 
e o efetivo exercício, sendo o respectivo título apostilado 
pela mesma autoridade. 

Art. 292 – Ficam derrogados os artigos 5º da Lei 346, de 30 
de dezembro de 1948, e 25, I, "a", da Lei 347, da mesma data, 
no que se referem ao limite máximo de idade para a 
admissão de extranumerários. 

Art. 293 – A concessão de diária ao funcionário nos termos 
dos artigos 139 e seguintes, desta lei, fica condicionada a 
regulamento. 

Parágrafo único – Enquanto não for baixado o regulamento 
de que trata este artigo, as diárias serão concedidas nos 
termos da legislação anterior. 

(Artigo acrescentado pelo art. 11 da Lei nº 937, de 
18/6/1953.) 

Art. 294 – A concessão de licença para tratamento de saúde, 
prevista nos artigos 158, item I e 170, desta lei, fica 
condicionada a regulamento. 

Parágrafo único – Enquanto não for baixado o regulamento 
a que se refere este artigo, as licenças para tratamento de 
saúde serão concedidas nos termos da legislação anterior à 
vigência desta lei. 

(Artigo acrescentado pelo art. 12 da Lei nº 937, de 
18/6/1953.) 

Art. 295 – A presente lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

(Artigo renumerado e com redação dada pelo art. 13 da Lei 
nº 937, de 18/6/1953.) 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o 
conhecimento e execução desta lei pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se 
contém. 

Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, 5 de julho 
de 1952. 

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 

Geraldo Starling Soares 

José Maria Alkmim 

Tristão Ferreira da Cunha 

José Esteves Rodrigues 

Odilon Behrens 

Mário Hugo Ladeira 

Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 1º O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
órgão superior do Poder Judiciário Estadual, com sede na 
Capital e jurisdição em todo território do Estado, organiza-
se na forma estabelecida neste regimento. 

Art. 2º Ao Tribunal de Justiça cabe tratamento de "egrégio", 
sendo privativo de seus membros o título de 
“desembargador”, aos quais é devido o tratamento de 
"excelência". 

LIVRO I  

DA CONSTITUIÇÃO, DA ORGANIZAÇÃO E DO 

FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS  

TÍTULO II  

DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 9º O Tribunal de Justiça organiza-se e funciona pelos 
seguintes órgãos, sob a direção do Presidente:  

I - Tribunal Pleno, composto por todos os desembargadores 
e sob a presidência do Presidente; 

II - Órgão Especial, constituído pelos treze 
desembargadores mais antigos e por doze 
desembargadores eleitos, observado o quinto 
constitucional; 

III - Corregedoria-Geral de Justiça; 

IV - Seções cíveis, presididas pelo Primeiro Vice-Presidente 
e integradas: (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

a) a Primeira Seção Cível, por oito desembargadores, 
representantes da Primeira à Oitava Câmara Cíveis, cada um 
deles escolhido pela respectiva câmara entre seus 
componentes efetivos, com investidura de dois anos, 
permitida a recondução; (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

b) a Segunda Seção Cível, por dez desembargadores, 
representantes da Nona à Décima Oitava Câmara Cíveis, 
cada um deles escolhido pela respectiva câmara entre seus 
componentes efetivos, com investidura de dois anos, 
permitida a recondução. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

V - grupos de câmaras criminais, integrados pelos membros 
das câmaras criminais e sob a presidência do 
desembargador mais antigo entre seus componentes, a 
saber: 
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a) o Primeiro Grupo de Câmaras Criminais, composto pelas 
Segunda, Terceira e Sexta Câmaras Criminais; 

b) o Segundo Grupo de Câmaras Criminais, composto pelas 
Quarta e Quinta Câmaras Criminais; 

c) o Terceiro Grupo de Câmaras Criminais, composto pelas 
Primeira e Sétima Câmaras Criminais; 

VI - câmaras cíveis, com cinco membros cada uma delas, 
cuja presidência será exercida pelo sistema de rodízio por 
dois anos, observado o critério de antiguidade na câmara, 
vedada a recondução até que todos os seus membros a 
tenham exercido, e assegurado pedido de dispensa; 

VII - câmaras criminais, com cinco membros cada uma delas, 
cuja presidência será exercida na forma prevista no inciso 
anterior; 

VIII - Conselho da Magistratura, composto do Presidente, 
que o presidirá, dos Vice-Presidentes e do Corregedor-Geral 
de Justiça, que são membros natos, e de cinco 
desembargadores, dentre os não integrantes do Órgão 
Especial, eleitos pelo Tribunal Pleno, observado o quinto 
constitucional; 

IX - comissões permanentes, com as seguintes 
composições: 

a) Comissão de Organização e Divisão Judiciárias, composta 
pelo Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelos Vice-
Presidentes do Tribunal, pelo Corregedor-Geral de Justiça e 
por cinco outros desembargadores eleitos pelo Tribunal 
Pleno; 

b) Comissão de Regimento Interno, composta pelo Primeiro 
Vice-Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelo Terceiro 
Vice-Presidente do Tribunal e por cinco outros 
desembargadores eleitos pelo Tribunal Pleno; 

c) Comissão de Divulgação da Jurisprudência, composta 
pelo Segundo Vice-Presidente do Tribunal, que a presidirá, 
e por oito desembargadores por ele escolhidos, sendo três 
representantes da Primeira a Oitava Câmaras Cíveis, três 
representantes da Nona à Décima Oitava Câmaras Cíveis e 
dois representantes das câmaras criminais; 

d) Comissão Administrativa, composta pelo Presidente do 
Tribunal, que a presidirá, pelo Segundo Vice- Presidente do 
Tribunal e por até seis desembargadores designados pelo 
Presidente; 

e) Comissão Salarial, composta por cinco desembargadores 
não integrantes do Órgão Especial, sendo dois escolhidos 
pelo Presidente do Tribunal e três eleitos pelo Tribunal 
Pleno, e presidida pelo desembargador mais antigo dentre 
os seus integrantes; 

f) Comissão de Orçamento, Planejamento e Finanças, 
composta pelo Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelos 
Vice-Presidentes do Tribunal, pelo Corregedor-Geral de 
Justiça e por cinco outros desembargadores, sendo dois 

escolhidos pelo Presidente do Tribunal e três eleitos pelo 
Tribunal Pleno; 

g) Comissão de Recepção de Desembargadores, integrada 
por dois desembargadores, dois assessores judiciários e um 
gerente de cartório, designados pelo Presidente do 
Tribunal, e presidida pelo desembargador mais antigo 
dentre os seus integrantes; 

h) Comissão de Recepção de Autoridades, Honraria e 
Memória, composta pelo Presidente do Tribunal, que a 
presidirá, pelo Segundo Vice-Presidente, pelo 
Superintendente da Memória do Judiciário, pelo 
Coordenador do Memorial da Escola Judicial 
Desembargador Edésio Fernandes e pelos quatro 
desembargadores mais antigos do Tribunal que não 
exerçam cargo de direção; 

i) Comissão de Ética, composta pelo Presidente do Tribunal, 
que a presidirá, pelo Corregedor-Geral de Justiça e por 
quatro desembargadores e dois juízes de direito da Comarca 
de Belo Horizonte, escolhidos pelo Órgão Especial, 
observado o seguinte: 

1) os desembargadores não podem ser integrantes do 
Órgão Especial ou da Comissão de Promoção; 

2) os juízes de direito serão escolhidos entre seis 
magistrados indicados pelo Corregedor-Geral de Justiça; 

j) Comissão de Promoção, composta pelo Presidente do 
Tribunal, que a presidirá, pelos Vice-Presidentes, pelo 
Corregedor-Geral de Justiça e por oito outros 
desembargadores, sendo quatro titulares e quatro 
suplentes, eleitos pelo Tribunal Pleno entre aqueles que não 
integram o Órgão Especial; 

k) Comissão Estadual Judiciária de Adoção, composta pelo 
Corregedor-Geral de Justiça, que a presidirá, e por: 

1) três desembargadores, sendo pelo menos dois em 
atividade, escolhidos pelo Presidente do Tribunal; 

2) três juízes de direito da Comarca de Belo Horizonte, 
sendo um titular de vara da infância e juventude, um juiz 
auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça e um de livre 
escolha, todos indicados pelo Corregedor-Geral de Justiça; 
(Redação dada pela Emenda Regimental nº 2, de 2015) 

3) um procurador de justiça e um promotor de justiça de vara 
da infância e juventude da Comarca de Belo Horizonte, 
indicados pelo Procurador-Geral de Justiça; 

4) um delegado da Polícia Federal, indicado pelo 
Superintendente da Polícia Federal em Minas  Gerais. 
(Incluído pela Emenda Regimental nº 2, de 2015) 

l) Comissão de Segurança Institucional, composta pelo 
Presidente do Tribunal, que a presidirá, pelo Corregedor-
Geral de Justiça, por dois desembargadores e por dois Juízes 
Auxiliares da Presidência, indicados pelo Presidente do 
Tribunal; por dois Juízes Auxiliares da Corregedoria-Geral de 
Justiça indicados pelo Corregedor-Geral de Justiça; e por um 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

108 

305 

Juiz de Direito da Capital indicado pela Associação dos 
Magistrados Mineiros; (Incluído pela Emenda Regimental nº 
10, de 2017) 

X - Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais, 
com a seguinte composição: (Redação dada pela Emenda 
Regimental nº 8, de 2017) 

a) o Presidente do Tribunal, que o presidirá, e por dois 
desembargadores indicados pelo primeiro e aprovados pelo 
Órgão Especial; (Redação dada pela Emenda Regimental nº 
8, de 2017) 

b) o Juiz Coordenador do Juizado Especial da Comarca de 
Belo Horizonte, indicado pelo Corregedor-Geral de Justiça e 
designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça; 

c) um juiz de direito presidente de turma recursal da 
Comarca de Belo Horizonte, escolhido e designado pelo 
Presidente do Tribunal; 

d) um juiz de direito do sistema dos juizados especiais da 
Comarca de Belo Horizonte, escolhido e designado pelo 
Presidente do Tribunal; (Redação dada pela Emenda 
Regimental nº 8, de 2017) 

XI - Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 
Especiais, constituída por: 

a) um desembargador designado pelo Órgão Especial e que 
será o presidente; 

b) dois juízes de direito, sendo um titular e um suplente, de 
cada turma recursal e por ela escolhido entre os seus 
integrantes; 

XII - comissões temporárias, integradas e presididas pelos 
desembargadores designados pelo Presidente do Tribunal, 
com as atribuições estabelecidas no ato de designação, 
exceto as de competência das comissões permanentes; 

XIII - Ouvidoria Judicial, dirigida por um desembargador, 
escolhido na forma do regulamento constante de resolução 
do Órgão Especial, o qual também definirá as respectivas 
atribuições e prerrogativas, observada a legislação 
específica. 

§ 1º As comissões atuarão no âmbito de suas atribuições e 
emitirão parecer no prazo de quinze dias, se outro não for 
estabelecido, antes da deliberação pelo órgão competente. 

§ 2º O prazo estabelecido no § 1º poderá ser prorrogado pelo 
Órgão Especial, quando se tratar de parecer a ser emitido 
sobre matéria de sua alçada. 

§ 3º O mandato dos membros das comissões coincidirá com 
o do Presidente do Tribunal, permitida a recondução. 

§ 4º Quando necessário, o Órgão Especial poderá autorizar 
o afastamento de suas funções normais aos 
desembargadores integrantes de comissões. 

§ 5º Cada comissão, ao término do mandato de seus 
membros, elaborará e apresentará ao Presidente do 

Tribunal o relatório de seus trabalhos para apreciação pelo 
Órgão Especial. 

XIV - Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Solução de Conflitos - NUPEMEC, cujas atribuições serão 
regulamentadas por resolução. (Redação dada pela Emenda 
Regimental nº 11, de 2017) 

Art. 10. O plantão do Tribunal, nos fins de semana, feriados 
ou em qualquer outro dia em que não houver expediente 
forense, destinar-se-á a decisão em habeas corpus, no 
mandado de segurança, no agravo cível e em quaisquer 
outras medidas urgentes, distribuídos a partir das doze 
horas do dia útil que imediatamente anteceder o início do 
plantão, e contará com pelo menos dois desembargadores 
de câmara cível e dois de câmara criminal. 

§ 1º A designação para atuar no plantão será feita pelo 
Presidente, observada rigorosamente a correspondência 
entre a ordem de antiguidade no Tribunal e a ordem 
cronológica dos períodos normais, adotado o mesmo 
procedimento, em lista à parte, para os feriados de final de 
ano. 

§ 2º A distribuição observará o disposto no art. 69 deste 
regimento, vedada convenção entre os desembargadores 
plantonistas que a suprima em qualquer período de plantão. 

§ 3º Os desembargadores que servirem em plantão terão 
direito a compensação pelos dias trabalhados ou a 
indenização em espécie. 

Art. 11. Os órgãos do Tribunal de Justiça funcionam com o 
seguinte quorum mínimo e periodicidade: 

I - o Tribunal Pleno, com mais da metade dos seus membros 
em exercício, salvo nos casos de sessão solene; II - o Órgão 
Especial, duas vezes por mês, com vinte membros; 

III - as seções cíveis, uma vez por mês: (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

a) Primeira Seção Cível, com sete membros; (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

b) Segunda Seção Cível, com oito membros. (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

IV - os grupos de câmaras criminais, uma vez por mês, com: 

a) dez membros, o Primeiro Grupo; 

b) sete membros, o Segundo e o Terceiro Grupos; 

V - as câmaras cíveis e criminais, uma vez por semana, com 
no mínimo três membros; VI - o Conselho da Magistratura, 
uma vez por mês, com seis membros; 

VII - a Turma de Uniformização de Jurisprudência dos 
Juizados Especiais, sempre que convocada por seu 
presidente, com quatro quintos de sua composição; 

VIII - as comissões permanentes e temporárias, sempre que 
convocadas pelos respectivos presidentes, com mais da 
metade de seus membros. 
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Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, de lei ou 
deste regimento, as decisões serão tomadas:  

I - por maioria absoluta: 

a) nas declarações de inconstitucionalidade; 

b) nos incidentes de assunção de competência e de 
resolução de demandas repetitivas; (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

c) o pedido de uniformização de jurisprudência dos juizados 
especiais; (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

d) nas ações coletivas relacionadas com o exercício do 
direito de greve dos servidores públicos civis estaduais e 
municipais não regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

II - por maioria de dois terços, na recusa de promoção de 
magistrado pelo critério de antiguidade;  

III - nos demais casos, por maioria simples. 

LIVRO III  

DOS PROCEDIMENTOS EM GERAL 

TÍTULO I  

DO REGISTRO, DO PREPARO E DA DISTRIBUIÇÃO DE 

FEITOS CAPÍTULO I DO REGISTRO E DO PREPARO 

SEÇÃO I  

DO REGISTRO 

Art. 62. Os feitos a serem submetidos à apreciação do 
Tribunal serão registrados: 

I - no protocolo da Corregedoria-Geral de Justiça, os que 
devam ser submetidos à sua apreciação;  

II - no protocolo geral, todos os demais. 

Parágrafo único. Os feitos judiciais, após o registro no 
protocolo geral, serão encaminhados para cadastramento, 
e os demais procedimentos judiciais em andamento, aos 
respectivos cartórios. 

Art. 63. Constatada alguma irregularidade nos recursos, far-
se-á promoção ao Primeiro Vice-Presidente, que 
determinará a devolução dos autos ao juízo de origem, para 
que seja ela sanada. 

Art. 64. O registro será realizado no mesmo dia da 
apresentação do feito, procedendo-se à publicação no 
Diário do Judiciário eletrônico, após efetuada a distribuição, 
nela constando o número, classe no Tribunal, além da 
comarca, nomes das partes, nomes dos advogados e nome 
do relator. 

Parágrafo único. Quando se tratar de ação processada sob 
segredo de justiça, os nomes das partes, inclusive do 
representante, quando for o caso, serão publicados pelas 
iniciais. 

SEÇÃO II  

DO PREPARO 

Art. 65. Os recursos, ressalvados aqueles amparados pela 
assistência judiciária ou isentos, serão preparados, na 
primeira instância. 

§ 1º O pagamento do preparo será feito por meio de guias, 
juntando aos autos o respectivo comprovante. 

§ 2º Não estão sujeitos a preparo na segunda instância: 

I - os habeas corpus, as ações penais originárias e os recursos 
criminais, salvo quando se tratar de processo iniciado 
mediante queixa, se não ocorrer a hipótese de pobreza da 
parte sujeita ao preparo; 

II - as ações cíveis originárias em que a parte que estaria 
sujeita ao preparo seja pessoa jurídica de direito público, 
goze dos benefícios da assistência judiciária ou seja isenta; 

III - os agravos retidos, interpostos contra decisões do 
relator, do Presidente e dos Vice-Presidentes do Tribunal; 

IV - o agravo interno contra a decisão de rejeição liminar de 
embargos infringentes criminais; (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

V - o agravo interno; 

VI - os embargos de declaração; 

VII - o conflito de competência, ainda que suscitado pelas 
partes; 

VIII - a exceção de suspeição; (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

IX - os incidentes de assunção de competência e de 
resolução de demandas repetitivas; (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

X - o incidente de arguição de inconstitucionalidade; 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XI - a reclamação. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

§ 3º No caso de mandado de segurança, quando houver 
pedido de concessão de liminar e não for possível o preparo, 
este será efetuado após a decisão que a conceder ou negar. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 66. Nos feitos de competência originária em que for 
devido preparo prévio, a petição inicial não poderá ser 
protocolada se não estiver acompanhada do comprovante 
de recolhimento do preparo, das taxas e de outros valores 
previstos em lei. 

Art. 67. Em caso de ambas as partes recorrerem, inclusive 
adesivamente, cada recurso estará sujeito a preparo 
integral. 

§ 1º Havendo mais de um recurso interposto por 
litisconsortes, basta que um deles seja preparado, para que 
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todos sejam julgados, salvo se distintos ou opostos seus 
interesses. 

§ 2º O assistente é equiparado ao litisconsorte, também 
para esse efeito. 

§ 3º O terceiro prejudicado que recorrer fará o preparo do 
seu recurso, independentemente do preparo dos recursos 
que porventura hajam sido interpostos pelo autor ou pelo 
réu. 

CAPÍTULO II  

DA DISTRIBUIÇÃO, DA PREVENÇÃO, DO JUIZ CERTO E 

DA SUBSTITUIÇÃO DE DESEMBARGADOR 

SEÇÃO I  

DA DISTRIBUIÇÃO 

Art. 68. Os feitos serão classificados na forma dos atos 
normativos específicos e distribuídos. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 69. A distribuição, realizada sob a supervisão do 
Primeiro Vice-Presidente, será efetuada diariamente, entre 
as oito e as dezoito horas, por sistema eletrônico, de modo 
a assegurar a equitativa e racional divisão de trabalho e a 
observância dos princípios da publicidade, da 
alternatividade e do sorteio, permitida a fiscalização pelo 
interessado, sem prejuízo do disposto no art. 10 deste 
regimento. 

§ 1º Computar-se-ão na distribuição mediante sorteio os 
feitos distribuídos em razão de prevenção ou vinculação, a 
fim de resguardar sua equânime uniformidade. 

§ 2º Nos meses de fevereiro a junho e de agosto a dezembro, 
deverão ser corrigidas, por compensação, no âmbito das 
câmaras, eventuais distorções decorrentes do sistema de 
distribuição por desembargador/dia verificadas no 
semestre, de modo a equalizar as médias individuais, sem 
prejuízo da distribuição ordinária. 

§ 3º Os períodos de gozo de férias, de férias-prêmio, de 
compensação por dias de plantão e outros afastamentos 
previstos em lei e neste regimento serão considerados como 
atividade, para fins de ser apurada a média diária da 
distribuição, por desembargador, devendo eventuais 
diferenças ser corrigidas semestralmente, no âmbito das 
câmaras, de forma a manter-se a isonomia na média 
semestral de feitos distribuídos. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 4º A distribuição de mandado de segurança, habeas 
corpus, agravo, pedido de suspensão de liminar, cautelar 
com pedido de liminar, pedido de concessão de efeito 
suspensivo ou tutela recursal antecipada na apelação cível e 
outros processos urgentes, a critério do Primeiro Vice-
Presidente, será feita imediatamente após ultimados os 
registros necessários. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 5º Para a distribuição, observar-se-á o seguinte: 

I - no caso de compensação, será ela feita em primeiro lugar; 

II - em seguida, serão sorteados os processos a todos os 
desembargadores, observada a ordem de antiguidade, 
redistribuindo-se aqueles relativos ao plantão de final de 
semana e feriados; 

III - os processos jurisdicionais e administrativos distribuídos 
aos desembargadores integrantes do Órgão Especial e os 
processos jurisdicionais distribuídos aos desembargadores 
integrantes das seções cíveis, desde a instalação dessas, 
serão compensados, na distribuição das apelações, a ser 
feita nas câmaras, na mesma proporção; (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

IV - compensar-se-ão também, na distribuição das 
apelações, os processos distribuídos aos membros não 
natos do Conselho da Magistratura, exceto os recursos 
administrativos interpostos de ato de comissão 
examinadora de concurso e as comunicações de suspeição; 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

V - sem prejuízo da fiscalização pelo interessado, é proibida, 
durante a distribuição, a interferência indevida de qualquer 
pessoa; 

VI - as reclamações contra a distribuição deverão ser 
dirigidas ao Primeiro Vice-Presidente do Tribunal. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 6º Em decorrência de encargo especial, o desembargador 
poderá, a critério do Órgão Especial, gozar de isenção ou de 
redução quantitativa na distribuição de processos. 

Art. 70. No mesmo dia da distribuição, os autos serão 
conclusos ao relator ou, não sendo possível, remetidos ao 
cartório da câmara a que ele pertencer, o qual fará a 
conclusão no primeiro dia útil subsequente. (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 71. Não concorrerá a distribuição, que se fará, 
preferencialmente, no âmbito das câmaras com a mesma 
competência, o desembargador: 

I - que tiver requerido sua aposentadoria voluntária, desde a 
data em que for protocolado seu pedido, pelo prazo máximo 
de noventa dias; 

II - a ser alcançado pela aposentadoria compulsória em 
razão do limite constitucional de idade, nos noventa dias 
anteriores à data da aposentadoria; 

III - eleito para cargo de direção do Tribunal de Justiça, a 
partir do dia seguinte ao da eleição; 

IV - que estiver afastado, qualquer que seja o motivo, por 
período superior a três dias, nos processos de habeas corpus 
e mandado de segurança, ou trinta dias, nos demais feitos. 

Parágrafo único. Não haverá distribuição de medidas 
urgentes para os desembargadores nos três dias anteriores 
ao início de suas férias. 
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Art. 72. A distribuição de processos de competência 
originária do Tribunal será feita, conforme a matéria, a 
desembargador de câmara cível, de câmara criminal ou de 
seção cível. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste 
artigo quando se tratar de ação direta de 
inconstitucionalidade, ação declaratória de 
constitucionalidade, ou incidente de arguição de 
inconstitucionalidade, casos em que a distribuição será feita 
a todos os membros do Órgão Especial. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 73. Na distribuição de ação rescisória, processo 
administrativo ou recurso administrativo, excluir-se-á do 
sorteio o desembargador que tenha sido relator ou revisor 
do julgamento rescindendo ou administrativo. 

Art. 74. A revisão criminal será distribuída a desembargador 
que não tenha pronunciado decisão em qualquer fase do 
processo. 

Art. 75. A distribuição dos embargos infringentes criminais 
será feita a desembargador integrante do mesmo órgão 
fracionário em que proferida a decisão embargada, 
evitando-se, quando possível, seja sorteado como relator 
desembargador que tenha participado daquela decisão. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 76. Serão distribuídos por dependência os recursos e as 
ações de qualquer natureza quando, tendo havido 
desistência, o pedido for reiterado, mesmo que em 
litisconsórcio com outros autores. 

Art. 77. Nos casos de distribuição por dependência, o 
distribuidor deverá certificar nos autos, antes da conclusão 
ao relator, a existência de ação, recurso ou medida 
anteriormente distribuído ao mesmo órgão julgador, com 
indicação do respectivo relator e, se houver, do revisor e do 
vogal, juntando, sempre que possível, cópia do acórdão ou 
da decisão monocrática. 

Art. 78. O acervo de processos do desembargador afastado 
definitivamente será redistribuído a quem o suceder no 
órgão fracionário. 

Parágrafo único. Em caso de acervo superior a quarenta por 
cento em relação à distribuição anual para cada 
desembargador, os processos que excederem o percentual 
serão redistribuídos aos desembargadores de câmaras da 
mesma competência. 

TÍTULO II  

DO RELATOR E DO REVISOR CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES 

GERAIS E DOS PRAZOS 

CAPÍTULO II  

DO RELATOR 

Art. 89. Compete ao relator, além de outras atribuições 
previstas na legislação processual: 

I - dirigir e ordenar o processo no Tribunal até a sessão, 
inclusive em relação à produção de prova, bem como, 
quando for o caso, homologar a autocomposição das partes 
nas causas cíveis; (Redação dada pela Emenda Regimental 
n° 6, de 2016) 

II - apreciar pedido de tutela provisória nos recursos e nos 
processos de competência originária cível do Tribunal; 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

III - dirigir, ordenar e instruir as ações penais originárias, 
observado o disposto na Lei nº 8.038, de 1990, e no Código 
de Processo Penal; (Redação dada pela Emenda Regimental 
n° 6, de 2016) 

IV - presidir a instrução nas ações rescisórias, podendo: 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

a) indeferir liminarmente a petição inicial, na forma e casos 
autorizados em lei; (Incluída pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

b) determinar, em caso de impugnação, o valor da causa; 
(Incluída pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

c) suspender ou julgar extinto o processo; (Incluída pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

d) declarar saneado o processo, deferindo as provas que 
devam ser produzidas; (Incluída pela Emenda Regimental n° 
6, de 2016) 

e) delegar a juiz de primeira instância a competência para a 
produção de provas; (Incluída pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

V - instruir processo de mandado de segurança originário, 
cabendo-lhe: (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

a) indeferir liminarmente a inicial; (Incluída pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

b) conceder ou indeferir o pedido de liminar; (Incluída pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

VI - decidir, de forma monocrática e nos termos da lei 
processual, conflito de competência entre juízes, entre 
desembargadores e entre desembargadores e órgãos do 
Tribunal; (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

VII - processar a restauração de autos perdidos ou 
extraviados no Tribunal; (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

VIII - processar e julgar as habilitações e homologar as 
desistências; (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

IX - processar e julgar pedidos de assistência judiciária; 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

112 

305 

X - fiscalizar o pagamento de custas e emolumentos, 
propondo ao órgão julgador a glosa do cobrado em excesso; 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XI - determinar o pagamento de imposto ou taxa que tenha 
sido omitida; (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

XII - mandar riscar, de ofício ou a requerimento do ofendido, 
expressão desrespeitosa que represente quebra do 
tratamento devido a magistrado, membro do Ministério 
Público ou outra autoridade, determinando, se inviável o 
cancelamento, por prejudicial ao conjunto de peça 
inquinada, que esta seja desentranhada do processo e o 
requerente volte a se manifestar em termos próprios; 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XIII - ordenar remessa de cópias de peças ou documentos ao 
Ministério Público ou à autoridade policial para fins de 
instauração de ação penal ou de inquérito, quando verificar, 
nos autos, a existência de indícios de crime de ação pública; 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XIV - ordenar à autoridade competente a soltura do réu 
preso, quando verificar a ilegalidade da prisão ou a cessação 
de sua causa; (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

XV - lançar nos autos relatório que contenha adequada 
exposição da matéria controvertida e daquela que, de ofício, 
possa vir a ser objeto do julgamento, determinando, a seguir 
e quando for o caso, o envio do processo para o revisor; 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XVI - pedir dia para o julgamento nos processos em que não 
haja revisão; (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

XVII - decidir o pedido de liminar em habeas corpus, 
mandado de segurança originário, pedido de efeito 
suspensivo ou de tutela recursal antecipada na apelação 
cível e no agravo de instrumento ou outra medida urgente; 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XVIII - homologar a desistência de recurso; (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XIX - homologar a desistência de ação; (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XX - julgar prejudicado o pedido de habeas corpus, nos 
termos da legislação processual penal; (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XXI - determinar a remessa de autos ou de recursos para o 
tribunal competente, se for o caso; (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XXII - declarar deserção de recurso; (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XXIII - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou 
que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida nos termos da lei processual; (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XXIV - dar provimento a recurso cível, depois de facultada a 
apresentação de contrarrazões, se a decisão recorrida for 
contrária a: (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; (Incluída pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos 
repetitivos; (Incluída pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência. 
(Incluída pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XXV - negar provimento a recurso cível que for contrário a: 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; (Incluída pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos 
repetitivos; (Incluída pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência; 
(Incluída pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XXVI - despachar petição referente a processos originários 
findos, ressalvada a hipótese prevista na alínea c do inciso IX 
do art. 29 deste regimento; (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

XXVII - negar seguimento a recurso de ofício ou reexame 
necessário quando a lei o dispensar; (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

XXVIII - decidir o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica, quando este for instaurado 
originariamente perante o Tribunal, observado o disposto 
na lei processual civil; (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

XXIX - determinar a intimação do Ministério Público, quando 
for o caso. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º Se o relator constatar, em recurso ou processo de 
competência originária cível, a ocorrência de fato 
superveniente à decisão recorrida ou a existência de questão 
apreciável de ofício ainda não examinada, que devam ser 
considerados no julgamento da causa, intimará as partes 
para que se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias. (Incluído 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º Aplica-se às determinações do relator o disposto no 
parágrafo único do art. 115 deste regimento. (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 
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Art. 90. Ao relator do acórdão compete: 

I - determinar a remessa dos autos à distribuição, quando 
forem opostos e recebidos embargos infringentes ou de 
nulidade criminais; (Redação dada pela Emenda Regimental 
n° 6, de 2016) 

II - relatar, independentemente de nova distribuição, os 
embargos de declaração opostos aos acórdãos que lavrar, 
inclusive como relator para o acordão. 

CAPÍTULO III  

DO REVISOR 

Art. 91. Compete ao revisor: 

I - ordenar a volta dos autos ao relator para: 

a) sugerir-lhe diligências que, se aceitas, serão por ele 
determinadas; 

b) se necessário, pedir-lhe pronunciamento sobre incidente 
ainda não resolvido ou surgido após o relatório: 

II - lançar "visto" nos autos, adotando, aditando ou 
sugerindo a retificação do relatório, devolvendo-os ao 
cartório com pedido de dia para julgamento. 

Art. 92. Os desembargadores ocupantes de cargo de direção 
não poderão servir como revisor, salvo quando estiverem 
com competência prorrogada. 

Art. 93. O revisor é substituído pelos vogais ou juiz de direito 
convocado em caso de afastamento por período superior a 
trinta dias. 

Parágrafo único. O substituto fará nova revisão. 

TÍTULO III  

DA CONVOCAÇÃO, DA PAUTA, DO JULGAMENTO, DO 

ACÓRDÃO E DA DIVULGAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

CAPÍTULO II  

DA PAUTA 

Art. 97. Os autos com designação de dia para julgamento e 
os colocados em mesa serão remetidos ao cartório onde 
tramita o feito, para organização da pauta ou para serem 
nela incluídos 

Art. 98. A pauta de julgamento será organizada pela classe 
de feitos mais antigos, exceto os que possuem prioridade 
legal ou regimental, obedecida a ordem numérica crescente 
e a antiguidade do relator. 

Art. 99. Entre a data de publicação da pauta e a da sessão de 
julgamento decorrerá, pelo menos, o prazo de 5 (cinco) dias, 
excluído o dia de publicação. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º Serão incluídos em nova pauta os processos que não 
tenham sido julgados, salvo aqueles cujo julgamento tiver 
sido expressamente adiado para a primeira sessão seguinte. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º Publicada a pauta de julgamento: (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

I - não será nela incluído qualquer outro processo, exceto 
aqueles que, por disposição legal, possam ser colocados em 
mesa e ressalvada a possibilidade de publicação de pauta 
complementar, desde que respeitado o prazo previsto no 
caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

II - às partes será permitida a vista dos autos em cartório; 
(Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

III - os advogados das partes ficam intimados para requerer 
e produzir a sustentação oral, nos casos em que admitida e 
se assim desejarem, cientes de que o julgamento não será 
adiado caso compareça para sustentação oral apenas o 
advogado de uma das partes. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 100. A pauta de julgamento, a partir do dia de sua 
publicação, será divulgada no sítio do Tribunal na internet, 
afixada em quadro próprio, na entrada do prédio da 
secretaria do Tribunal e, no dia do julgamento, junto à porta 
da sala de sessão. 

Art. 101. Em todos os processos do Órgão Especial, o 
cartório remeterá aos desembargadores vogais, 
preferencialmente por meio eletrônico, cópias da inicial, da 
contestação, da sentença, do parecer da Procuradoria-Geral 
de Justiça, do acórdão embargado e de outras peças 
indicadas pelo relator. 

Parágrafo único. Em qualquer processo, as partes poderão 
fornecer cópias de suas razões para distribuição aos vogais. 

CAPÍTULO III  

DO JULGAMENTO 

Art. 102. Os julgamentos serão públicos e feitos em sessão 
ordinária ou extraordinária, observada a seguinte ordem de 
trabalho: 

I - verificação do número de desembargadores presentes e, 
se houver quorum, abertura de sessão;  

II - dispensa da leitura da ata, se publicada no Diário do 
Judiciário eletrônico; 

III - julgamento dos processos incluídos em pauta; (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

IV - apresentação de indicações e propostas; 

V - conferência e assinatura de acórdãos. (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Parágrafo único. Nas sessões realizadas pelo sistema 
eletrônico, os acórdãos dos processos julgados serão 
assinados digitalmente, nos termos do art. 115 deste 
regimento. 

Art. 103. Os recursos, a remessa necessária e os processos 
de competência originária serão julgados na seguinte 
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ordem: (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

I - aqueles em que participa do julgamento, como 
convocado, desembargador para compor o quorum ou que 
dele deva participar em face de vinculação; (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

II - aqueles cujo julgamento tenha iniciado em sessão 
anterior; (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

III - os requerimentos de preferência apresentados pelas 
partes interessadas até o início da sessão de julgamento ou 
os formulados pelo relator, revisor ou vogal quando houver 
motivo relevante; (Redação dada pela Emenda Regimental 
n° 6, de 2016) 

IV - julgamento em bloco, desde que previsto com destaque 
na pauta, dos processos conexos ou que versarem sobre a 
mesma questão jurídica, ainda que apresentem 
peculiaridades. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 1º A preferência poderá ser concedida: (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

I - no caso de sustentação oral: (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

a) para a mesma sessão, quando requerida por uma das 
partes; (Incluída pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

b) para a sessão imediata: (Incluída pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

1) desde que a requeiram os advogados de todos os 
interessados; : (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

2) quando o relator deferir requerimento fundamentado em 
motivo relevante; : (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

II - no caso de assistência, que precederá as sustentações 
orais e não poderá ser adiada para outra sessão. : (Incluído 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º Anunciado o julgamento, estando ausente o advogado 
que fez a inscrição, será o pedido tido como inexistente, 
retornando o processo a seu lugar na pauta. : (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 3º O advogado poderá requerer que conste do julgamento 
sua presença para assistir, caso em que, mantendo-se 
presente no momento do anúncio do julgamento, ser-lhe-á 
lida, pelo relator, a ementa de seu voto e, pelos demais 
julgadores, os resumos dos respectivos votos, caso não 
estejam de acordo com o relator. : (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 104. A inscrição para sustentação oral ou assistência 
será feita pessoalmente antes do início da sessão, facultada 

a antecipação, por meio eletrônico, até quatro horas antes 
do início da sessão. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, deverá ser respeitado o 
disposto no art. 103 deste regimento. 

Art. 105. Poderá haver sustentação oral pelo prazo de 15 
(quinze) minutos para cada uma das partes e o Ministério 
Público, na condição de fiscal da lei, ressalvados os prazos 
especiais fixados em lei: (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

I - nas hipóteses previstas na legislação processual e neste 
regimento interno, inclusive nos incidentes de assunção de 
competência e de resolução de demandas repetitivas; 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

II - nos agravos de instrumento e interno de decisão que: 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

a) versar sobre tutelas provisórias de urgência ou da 
evidência; (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

b) decretar falência ou deferir o pedido de recuperação 
judicial; (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

c) decretar prisão civil; 

d) pronunciar a prescrição ou a decadência; 

e) julgar monocraticamente a apelação ou o reexame 
necessário. 

§ 1º Se, durante a sessão de julgamento de causa cível, o 
relator, de ofício, por provocação da parte ou de qualquer 
integrante do órgão julgador, constatar a existência de fato 
superveniente à decisão recorrida ou a existência de questão 
apreciável de ofício ainda não examinada, os quais devam 
ser considerados no julgamento do recurso ou do processo 
de competência originária, o julgamento será 
imediatamente suspenso a fim de que as partes se 
manifestem especificamente. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º O Presidente da turma julgadora, após o relator 
esclarecer qual é a questão nova, consultará os 
representantes das partes presentes na sessão se estão 
habilitados a se manifestarem oralmente sobre ela pelo 
prazo de até 10 (dez) minutos, caso em que o julgamento 
prosseguirá. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

§ 3º Se não houver concordância sobre o  prosseguimento  
do julgamento, o Presidente o suspenderá e concederá o 
prazo de 5 (cinco) dias para que as partes apresentem 
manifestação escrita ao relator e aos demais integrantes da 
turma julgadora e, em seguida, o processo será reincluído na 
primeira pauta disponível. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 
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§ 4º Se esta constatação se der em vista dos autos, deverá o 
desembargador que a solicitou encaminhá-las ao relator, 
que tomará as providências previstas no § 1º e determinará 
a inclusão do processo em pauta para prosseguimento do 
julgamento, com submissão integral da nova questão aos 
julgadores. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 5º Havendo litisconsorte ou assistente, não representado 
pelo mesmo advogado, o prazo será contado em dobro e 
dividido igualmente entre os do mesmo grupo, se 
diversamente não convencionarem. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 6º Quando houver mais de um recorrente, incumbirá ao 
Presidente definir a ordem das sustentações orais, 
observado o conteúdo de cada recurso. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 7º Nos feitos cíveis em que a intervenção do Ministério 
Público seja necessária, o Procurador-Geral de Justiça ou o 
procurador de justiça falará: (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

a) após o relatório, na condição de recorrente ou recorrido 
ou na de autor ou réu nos processos de competência 
originária; (Incluída pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

b) após a sustentação oral das partes, quando oficiar como 
fiscal da lei. (Incluída pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 8º Sendo a parte representada por mais de um advogado, 
poderão eles dividir o tempo entre si. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 9º Nos processos criminais, será observada a seguinte 
ordem: (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

a) na ação penal pública originária, falará o Ministério 
Público, o assistente da acusação, se houver, e, em seguida, 
o advogado do réu; (Incluída pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

b) na ação penal privada originária, falará o querelante, e, 
em seguida, o querelado e o Ministério Público; (Incluída 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

c) na revisão criminal, no habeas corpus e no mandado de 
segurança criminal, falará o autor, e, em seguida, o 
Ministério Público na condição de fiscal da lei; (Incluída pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

d) nos recursos criminais, falará o recorrente, e, em seguida, 
o recorrido, e, se o processo abranger crime de ação penal 
privada, o Ministério Público fará a sustentação oral por 
último na condição de fiscal da lei; (Incluída pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

e) quando forem vários os réus e houver recursos 
autônomos interpostos por eles, pelo Ministério Público, 
pelo assistente da acusação e pelo querelante, incumbirá ao 
Presidente ordenar as sustentações orais mediante a 
observância do conteúdo dos recursos, a fim de decidir se 

falará prioritariamente a acusação ou a defesa. (Incluída 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 10. Na sustentação oral é defeso o aparte, sendo facultado 
aos desembargadores que participarem do julgamento 
pedir esclarecimentos ao orador. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 11. Para a sustentação oral, os advogados e membros do 
Ministério Público apresentar-se-ão com vestes talares. 
(Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 106. Encerrada a sustentação oral, é defeso às partes e 
ao procurador de justiça intervir no julgamento, exceto se 
autorizado pelo presidente, para arguir erro de fato em que 
incorra o votante. 

Parágrafo único. A parte que interferir indevidamente no 
julgamento ou usar expressões desrespeitosas à dignidade 
dos órgãos judiciários ou de qualquer autoridade constituída 
será advertida pelo presidente e, se persistir, terá cassada a 
palavra. 

Art. 107. Concluída a sustentação oral, o Presidente tomará 
os votos do relator, do revisor, quando for o caso, e dos 
vogais, na ordem decrescente de antiguidade. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º O relator ou outro desembargador que não se 
considerar habilitado a proferir imediatamente seu voto 
poderá solicitar vista pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, 
após o qual o recurso será reincluído em pauta para 
julgamento na sessão seguinte à data da devolução. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º Se os autos não forem devolvidos tempestivamente ou 
se não for solicitado pelo desembargador a prorrogação do 
prazo de no máximo mais 10 (dez) dias, o Presidente os 
requisitará para julgamento do recurso na sessão ordinária 
subsequente, com publicação da pauta em que for incluído. 
(Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 2020) 

§ 3º Ocorrida a requisição mencionada no parágrafo 
anterior, se o desembargador que pediu vista não se sentir 
habilitado a votar, o presidente convocará substituto para 
proferir voto, observado os seguintes critérios: (Incluído 
pela Emenda Regimental nº 14, de 2020) 

I - a convocação recairá sobre o vogal que suceder o 
substituído na ordem decrescente de antiguidade; (Incluído 
pela Emenda Regimental nº 14, de 2020) 

II - caso a convocação de integrante do mesmo órgão 
julgador não seja possível ou não seja suficiente para 
compor o quorum necessário para o julgamento do 
processo, deverá ser convocado desembargador de outra 
câmara, nos termos dos incisos I e II do art. 95 deste 
regimento. (Incluído pela Emenda Regimental nº 14, de 
2020) 

§ 4º O desembargador que não houver assistido ao relatório 
poderá: (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
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2016) (Renumerado pela Emenda Regimental nº 14, de 
2020) 

I - abster-se de votar, exceto quando ficar comprometido o 
quorum de julgamento; (Incluído pela Emenda Regimental 
n° 6, de 2016) 

II - pedir adiamento do julgamento e vista dos autos, o que 
não impede que votem aqueles que se sentirem habilitados. 
(Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 5º Na sessão em que prosseguir o julgamento adiado, o 
voto proferido anteriormente será computado e registrado 
no sistema eletrônico e na ata, ainda que ausente o 
desembargador que o tenha proferido, fato que não 
impedirá a coleta dos demais votos, salvo o disposto no art. 
105, §§ 1º a 4º. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 
6, de 2016) (Renumerado pela Emenda Regimental nº 14, de 
2020) 

§ 6º O desembargador que já tiver votado poderá rever o 
voto por ocasião do prosseguimento do julgamento, 
inclusive, nas causas cíveis, nas hipóteses previstas no art. 
942, do CPC. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) (Renumerado pela Emenda Regimental nº 14, de 
2020) 

Art. 108. A questão preliminar será julgada antes do mérito, 
deste não se conhecendo se incompatível com a decisão 
daquela. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 1º Constatada a ocorrência de vício sanável, inclusive 
aquele que possa ser conhecido de ofício, o relator 
determinará a realização ou a renovação do ato processual, 
no próprio Tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, 
intimadas as partes. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

§ 2º Cumprida a diligência de que trata o § 1º, o relator, 
sempre que possível, prosseguirá no julgamento do recurso. 
(Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 3º Reconhecida a necessidade de produção de prova, o 
relator converterá o julgamento em diligência, que se 
realizará no Tribunal ou em primeiro grau de jurisdição, 
decidindo-se o recurso após a conclusão da instrução. 
(Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 4º Quando não determinadas pelo relator, as providências 
indicadas nos §§ 1º e 3º poderão ser determinadas pelo 
órgão competente para julgamento do recurso. (Incluído 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 109. Se a preliminar for rejeitada ou se a apreciação do 
mérito for com ela compatível, seguir-se-ão a discussão e o 
julgamento da matéria principal, sobre a qual todos deverão 
se pronunciar, inclusive o vencido. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 110. Salvo disposição em contrário, as deliberações 
serão tomadas por maioria de votos. 

§ 1º Nas câmaras cíveis e criminais, o presidente votará se 
integrar a turma de julgamento e nas hipóteses em que a 
câmara decide com a participação de todos os seus 
membros. 

§ 2º Nos grupos de câmaras criminais, o presidente votará 
sempre. 

§ 3º No Órgão Especial, o presidente votará nos termos do 
que dispõe o inciso IV do art. 26 deste regimento. 

§ 4º Os desembargadores membros do Órgão Especial, 
ocupantes de cargo de direção, votarão nas ações diretas de 
inconstitucionalidade, nos incidentes de 
inconstitucionalidade, nas dúvidas de competência e em 
matéria legislativa e administrativa. 

§ 5º Em julgamento de mandado de segurança, de ação 
rescisória e de agravo interno, havendo empate, 
prevalecerá, respectivamente, o ato da autoridade 
impetrada, a decisão rescindenda e a decisão agravada. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 6º Em julgamento criminal, havendo empate, prevalecerá 
a decisão mais favorável ao acusado. 

§ 7º Nas seções cíveis, o presidente votará somente em caso 
de empate. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 111. Sempre que o objeto da decisão puder ser 
decomposto em questões ou parcelas distintas, cada uma 
será votada separadamente, para se evitar dispersão de 
votos ou soma de votos sobre teses diferentes, observado, 
no que couber, o disposto no art. 109 deste regimento. 

Art. 112. Quando, na votação de questão global 
indecomponível, ou de questões ou parcelas distintas, se 
formarem duas opiniões, sem que nenhuma alcance a 
maioria exigida, ressalvados casos de declaração de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, 
prevalecerá a média dos votos ou o voto médio. 

Art. 113. Se os votos de todos os julgadores forem 
divergentes quanto à conclusão, o presidente, cindindo o 
julgamento em partes, submeterá toda a matéria a nova 
apreciação. 

Art. 114. Os julgadores poderão modificar o voto até a 
proclamação do resultado pelo presidente, salvo aquele já 
proferido por desembargador afastado ou substituído. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 115. Proferidos os votos, o presidente anunciará o 
resultado do julgamento e designará para redigir o acórdão 
o relator ou, se vencido este, o autor do primeiro voto 
vencedor. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 1º O presidente assinará digitalmente o extrato referente 
ao processo, que deverá conter os dados identificadores do 
processo, a súmula do julgamento e o nome dos julgadores, 
com especificação dos votos vencidos. (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 
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§ 2º A notificação de ordens ou decisões oriundas do 
julgamento será feita por servidor credenciado do cartório, 
por qualquer meio eficaz, inclusive eletrônico, adotando-se 
os cuidados necessários à autenticação da mensagem e do 
seu recebimento. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

Art. 115-A Se não for unânime o julgamento em apelação e 
no agravo de instrumento quando houver reforma da 
decisão que julgar parcialmente o mérito, bem como na 
ação rescisória quando o pedido resultar na desconstituição 
da sentença ou acórdão, por maioria de votos, o julgamento 
prosseguirá perante os órgãos fracionários indicados nos 
arts. 35, parágrafo único e 37, parágrafo único e será 
assegurado às partes e a eventuais terceiros o direito de 
sustentar oralmente suas razões perante os novos 
julgadores. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º O processo será, quando necessário, incluído em pauta 
nos termos deste regimento interno. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º O voto do desembargador que participou do 
julgamento anterior ainda não concluído e que também 
integra o órgão fracionário que prosseguirá no julgamento 
na forma do caput deste artigo não será novamente 
computado, mas poderá revê-lo até antes de concluído o 
julgamento. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

Art. 116. A ata eletrônica, redigida pelo servidor 
encarregado de secretariar a sessão, no sistema eletrônico 
pertinente, conterá as ocorrências, especialmente: 

I - o dia, mês e ano da sessão e a hora da abertura e 
encerramento; 

II - os nomes dos julgadores que tenham presidido, dos que 
compareceram, pela ordem decrescente de antiguidade, e 
do procurador de justiça; 

III - os nomes dos advogados que ocuparam a tribuna, com 
a menção dos processos em que atuaram; 

IV - os processos julgados, sua natureza, número de ordem 
e comarca de origem, o resultado da votação, o nome do 
relator e dos julgadores vencidos, bem como dos que se 
declararam suspeitos e impedidos; 

V - as propostas apresentadas com a respectiva votação; VI 
- indicação da matéria administrativa tratada e votada; 

VII - a menção de ter sido realizada a sessão, total ou 
parcialmente, em segredo de justiça; VIII - as demais 
ocorrências relevantes. 

Art. 117. Submetida a ata à apreciação do respectivo órgão 
julgador, depois de feitas as retificações, se for o caso, será 
assinada digitalmente pelo presidente e servidor 
encarregado de secretariar a sessão. 

Art. 118. O julgamento dos recursos e dos processos de 
competência originária poderá ser realizado por meio 

eletrônico, cabendo ao relator cientificar as partes pelo 
Diário do Judiciário eletrônico. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º Qualquer das partes poderá, no prazo de 5 (cinco) dias,  
apresentar memoriais ou discordância do julgamento por 
meio eletrônico. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 
6, de 2016) 

§ 2º A discordância não necessita de motivação, sendo apta 
a determinar o julgamento em sessão presencial. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 3º No julgamento virtual, o relator encaminhará seu voto 
aos demais componentes da turma julgadora por meio 
eletrônico. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 4º Os demais componentes da turma julgadora poderão 
requisitar os autos para exame e manifestarão sua adesão 
por meio eletrônico. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 5º Não manifestada a divergência ou ocorrendo o 
consenso, o voto do relator servirá como acórdão para 
publicação no Diário do Judiciário eletrônico. (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 119. (Revogado pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 120. O julgamento na Turma de Uniformização de 
Jurisprudência dos Juizados Especiais poderá ser feito por 
meio eletrônico de som e imagens em tempo real, com 
utilização de locais e equipamentos do Tribunal. 

Parágrafo único. As partes deverão ser intimadas do 
julgamento com antecedência mínima de cinco dias. 

CAPÍTULO IV  

DO ACÓRDÃO 

Art. 121. O acórdão será lavrado pelo relator e conterá: 

I - a ementa, que terá início com a palavra ou expressão 
designativa do tema principal, objeto do julgamento, bem 
como a súmula do que ficou decidido; 

II - a classe, o número do feito e os nomes das partes;  

III - a indicação do órgão que fez o julgamento; 

IV - a indicação dos advogados que proferiram sustentação 
oral ou assistiram ao julgamento, conforme o caso; V - a 
declaração de que a decisão foi unânime ou não, 
mencionando, se for o caso, os nomes dos vencidos; 

VI - o dispositivo; 

VII - a data em que a sessão foi realizada; 

VIII - a assinatura do relator ou do presidente, em caso de 
impossibilidade de se colher a do relator. 

§ 1º O acórdão conterá a identificação do relator e dos 
demais julgadores com os respectivos votos assinados 
digitalmente. 
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§ 2º Em caso de impossibilidade de assinatura digital, os 
votos serão rubricados pelos demais julgadores. 

§ 3º Quando o julgamento for unânime e houver voto escrito 
apenas do relator, com a manifestação dos revisores e dos 
vogais de que estão de acordo com o voto proferido, bastará 
a assinatura do relator. 

Art. 122. O acórdão será lavrado pelo relator, salvo se 
vencido in totum, caso em que deverá o vencedor fazê- lo. 

§ 1º Nos casos de ausência ou impedimento do relator ou 
dos desembargadores vencedores, caberá ao primeiro 
vencido, na ordem de antiguidade, lavrar o acórdão, 
declarando os votos dos ausentes, bem como relatar os 
embargos declaratórios. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º O presidente designará relator ad hoc para o acórdão, 
no caso de ausência de todos os desembargadores que 
participaram do julgamento. 

§ 3º Será relator para o acórdão aquele que proferir o voto 
médio. 

§ 4º Lavrado o acórdão, sua ementa será publicada no Diário 
do Judiciário eletrônico no prazo de 10 (dez) dias, e, se o 
conteúdo dos acórdãos for igual ao de outro ou ao de outros 
acórdãos, bastará a remissão a um deles. (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 123. No prazo de 10 (dez) dias da assinatura do acórdão, 
o cartório onde tramita o feito fará publicar a súmula da 
decisão, dela constando os nomes dos advogados das 
partes. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 1º Publicado o acórdão, a parte vencida poderá retirar os 
autos do cartório pelo prazo que a lei consignar. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º Havendo mais de uma parte vencida, os autos não 
poderão ser retirados do cartório, salvo se houver acordo 
entre elas, manifestado por escrito em expediente dirigido 
ao gerente do cartório onde tramita o feito. 

Art. 123-A. Não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data da sessão de julgamento, as notas 
taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, 
independentemente de revisão. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Parágrafo único. No caso do caput, o presidente da turma 
julgadora lavrará, de imediato, as conclusões e a ementa e 
mandará publicar o acórdão. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 124. Qualquer inexatidão material existente no 
acórdão, devida a lapso manifesto, erro de escrita ou 
cálculo, poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das 
partes, ser corrigida pelo relator do acórdão, que 
determinará a sua republicação. 

Art. 125. Após o trânsito em julgado do acórdão proferido 
em julgamento criminal, o cartório dele dará ciência à 
unidade administrativa do Poder Executivo estadual 
responsável pela identificação civil, devendo constar da 
comunicação: 

I - nome do réu e sua identificação completa, com filiação, 
naturalidade, data de nascimento, número do nascimento e 
número do prontuário, se houver no processo; 

II - data do crime, nome da vítima e sua filiação, se dos autos 
constar; 

III - data da denúncia e enumeração dos artigos da lei penal 
em que foi o réu denunciado;  

IV - data da sentença e o resultado do julgamento; 

V - data do acórdão e o resultado do julgamento; 

VI - número do processo de recurso e comarca de origem. 

Parágrafo único. Sempre que possível, a comunicação será 
individual e sua expedição em meio eletrônico com 
impressão em folhas soltas, numeradas, encadernadas a 
cada duzentas folhas e rubricadas pelo gerente do cartório. 

TÍTULO I  

DOS PROCEDIMENTOS DA JURISDIÇÃO CÍVEL 

CAPÍTULO II  

DOS RECURSOS CÍVEIS  

SEÇÃO I  

DA APELAÇÃO 

Art. 375. Recebido o recurso de apelação no Tribunal e 
distribuído imediatamente, o relator: (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

I - determinará as diligências indispensáveis à regularização 
do processamento do recurso; 

II - mandará abrir vista à Procuradoria-Geral de Justiça, se 
for o caso; 

III - decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do 
art. 932, incisos III a V, do CPC. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 375-A Quando o recurso de apelação for recebido 
somente no efeito devolutivo, o apelante poderá, desde que 
demonstre a probabilidade de provimento do recurso ou, 
sendo relevante a fundamentação, se houver risco de dano 
grave ou de difícil reparação, requerer a concessão do efeito 
suspensivo ou de tutela recursal antecipada: (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

I - ao Tribunal, no período compreendido entre a sua 
interposição e a distribuição, ficando o relator designado 
para seu exame prevento para julgá-la; (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

II - ao relator, se já distribuída a apelação. (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 
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§ 1º O requerimento deverá conter: (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

I - o nome e a qualificação das partes e dos advogados; 
(Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

II - a exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos; 
(Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

III - a indicação detalhada dos pressupostos autorizadores 
para a concessão da medida. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º A petição dirigida ao relator será instruída com os 
seguintes documentos: (Incluído pela Emenda Regimental 
n° 6, de 2016) 

I - petição inicial e contestação; (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

II - sentença e a certidão da data de intimação; (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

III - recurso de apelação, já protocolizado, com a prova da 
sua tempestividade e do recolhimento do preparo; (Incluído 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

IV - outras peças que o recorrente entender necessárias à 
compreensão da controvérsia, inclusive aquelas que não 
tenham sido juntadas no processo, mas que possam, nos 
termos da lei processual civil, ser objeto de apreciação pelo 
Tribunal. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 3º As cópias das peças e documentos indicados no § 2º 
poderão ser declaradas autênticas ou inexistentes pelo 
advogado. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 4º O relator intimará o requerente para que, no prazo de 5 
(cinco) dias, providencie a juntada das peças mencionadas 
no § 2º ou de outras que sejam necessárias à apreciação do 
pedido, sob pena de indeferimento liminar. (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 5º Havendo algum vício sanável, o relator intimará o 
requerente para que o supra no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de indeferimento ou não conhecimento do pedido. 
(Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 6º A não apreciação do pedido por vício formal não impede 
que o requerente reitere o pedido, desde que prove haver 
sanado o vício. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 7º Caberá agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, da 
decisão que concede ou indefere o pedido de efeito 
suspensivo ou de antecipação de tutela recursal. (Incluído 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 376. Não sendo caso de se proceder na forma do art. 375, 
ou já se tendo assim procedido, o relator examinará os autos 
e, no prazo de 30 (trinta) dias, os restituirá ao cartório com 
relatório, exporá os pontos controvertidos sobre os quais 
versar o recurso e pedirá dia para julgamento. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 377. Devolvidos os autos ao cartório, poderão ser 
conclusos aos vogais, quando solicitado. (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 378. O julgamento da apelação será tomado pelo voto 
de três desembargadores, observada a ordem de 
antiguidade. 

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrer divergência entre 
os julgadores, observar-se-á o disposto no art. 115- A, deste 
regimento. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 379. A apelação não será incluída em pauta antes do 
agravo de instrumento interposto no mesmo processo. 

Parágrafo único. Se ambos os recursos houverem de ser 
julgados na mesma sessão, terá precedência o agravo. 

Art. 380. Havendo vício passível de ser sanado antes do 
julgamento da apelação, o relator adotará as providências 
previstas no art. 108, deste regimento. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 381. Aplicam-se as regras desta seção, no que couber, 
aos julgamentos dos demais processos sujeitos ao duplo 
grau de jurisdição. 

SEÇÃO II  

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 382. Distribuído o agravo de instrumento, os autos 
serão imediatamente conclusos ao relator, que poderá, no 
prazo de 5 (cinco) dias: (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

I - negar-lhe ou dar-lhe provimento na forma da lei 
processual civil; (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

II - atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em 
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão 
recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

III - ordenar a intimação do agravado pessoalmente, por 
carta com aviso de recebimento, quando não tiver 
procurador constituído, ou pelo Diário do Judiciário 
eletrônico ou por carta com aviso de recebimento dirigida 
ao seu advogado, para que responda no prazo de 15 (quinze) 
dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender 
necessária ao julgamento do recurso; (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

IV - determinar a intimação do Ministério Público, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando for o caso 
de sua intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 
(quinze) dias. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 1º As determinações decorrentes da decisão que atribuir 
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de 
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, serão 
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cumpridas preferencialmente no juízo de origem, mediante 
comunicação do relator. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º Contra a decisão que conceder ou indeferir o efeito 
suspensivo ou a tutela recursal antecipada, caberá agravo 
interno no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto 
no art. 386 deste regimento. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 383. Concluída a instrução do processo nos termos da lei 
processual civil, o relator apresentará o relatório e pedirá dia 
para julgamento em prazo não superior a um mês da 
intimação do agravado. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 384. O julgamento do agravo será tomado pelo voto de 
três desembargadores, seguindo-se ao do relator os dos 
dois desembargadores que o sucederem na ordem de 
antiguidade. 

Parágrafo único. Quando houver a reforma da decisão que 
julgou parcialmente o mérito, o julgamento seguirá na 
forma prevista no art. 115-A, deste regimento. (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 385. Ocorrido o trânsito em julgado, somente serão 
encaminhados à comarca de origem o acórdão ou a decisão 
monocrática, e o destino dos autos do agravo de 
instrumento será disciplinado em ato conjunto do 
Presidente do Tribunal e do Corregedor-Geral de Justiça. 

SEÇÃO III  

DOS EMBARGOS INFRINGENTES 

Art. 386, §§ 1º e 2º (Revogados pela Emenda Regimental n° 
6, de 2016) 

Art. 387 e parágrafo único. (Revogados pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 388 e parágrafo único. (Revogados pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 389 e parágrafo único. (Revogados pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

SEÇÃO IV  

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 390. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) 
dias, em petição dirigida ao relator, com indicação do erro, 
obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a 
preparo. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

Art. 390-A O relator intimará o embargado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos 
de declaração opostos, caso seu eventual acolhimento 
implique a modificação da decisão embargada. (Incluído 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 390-B O relator julgará, de forma monocrática, os 
embargos declaratórios interpostos contra decisão 
unipessoal no prazo de 5 (cinco) dias (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 390-C Quando os embargos declaratórios forem 
interpostos contra acórdão, o relator, se não for necessário 
observar o disposto no art. 390-A, deste regimento, os 
apresentará em mesa na sessão subsequente e proferirá 
voto. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Parágrafo único. Se não houver julgamento na sessão 
designada, o recurso será incluído em pauta 
automaticamente. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

Art. 390-D O órgão julgador conhecerá dos embargos de 
declaração como agravo interno se entender ser este o 
recurso cabível, desde que determine previamente a 
intimação do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
complementar as razões recursais, de modo a ajustá-las às 
exigências do art. 393, § 1º, deste regimento. (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 391. Os embargos de declaração não possuem efeito 
suspensivo. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

Parágrafo único. A eficácia da decisão monocrática ou do 
acórdão poderá ser suspensa pelo respectivo relator se 
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, 
sendo relevante a fundamentação, se houver risco de dano 
grave ou de difícil reparação. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

SEÇÃO V  

DO AGRAVO INTERNO 

Art. 392. Nos recursos cíveis e nos processos de 
competência originária cíveis, contra a decisão proferida 
pelo relator caberá agravo interno, no prazo de 15 (quinze) 
dias. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 393. O agravo interno será interposto para o órgão 
colegiado competente para o julgamento do recurso ou do 
processo de competência originária cíveis. (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará 
especificadamente os fundamentos da decisão agravada. 
(Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º O agravo será processado nos próprios autos e dirigido 
ao relator, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, 
intimará o agravado para manifestar-se sobre o recurso no 
prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no art. 382, 
III, deste regimento. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

§ 3º Em seguida, o relator fará o relatório e pedirá dia para 
julgamento, com inclusão na primeira pauta disponível. 
(Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 
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Art. 394. É vedado ao relator limitar-se à reprodução dos 
fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente 
o agravo interno. (Redação dada pela Emenda Regimental 
n° 6, de 2016) 

Art. 395. Quando o agravo interno for declarado 
manifestamente inadmissível ou improcedente, em votação 
unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, 
condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada 
entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 396. A interposição de qualquer outro recurso está 
condicionada ao depósito prévio do valor da multa prevista 
no art. 395 deste regimento, à exceção da Fazenda Pública e 
do beneficiário de gratuidade da justiça, que farão o 
pagamento ao final. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 397. O agravo interno interposto contra a decisão em 
processo jurisdicional proferida pelo Presidente, pelo 
Primeiro Vice-Presidente ou pelo Terceiro Vice-Presidente 
do Tribunal será interposto para o Órgão Especial, e será 
relator o prolator da decisão recorrida, observado o 
procedimento previsto nos artigos anteriores. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 398. O agravo interno não terá efeito suspensivo. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 399. Em caso de empate, prevalecerá a decisão 
agravada. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

TÍTULO II  

DOS PROCEDIMENTOS DA JURISDIÇÃO CRIMINAL  

CAPÍTULO II  

DOS RECURSOS CRIMINAIS  

SEÇÃO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 484. Os recursos das decisões de primeiro grau, recurso 
em sentido estrito, apelação, o agravo da execução e a carta 
testemunhável serão julgados na forma do disposto neste 
regimento e na legislação processual penal, observando-se 
no que forem aplicáveis, subsidiariamente, as normas 
previstas para os recursos cíveis. 

Art. 485. O recorrente, com exceção do órgão do Ministério 
Público, poderá, a qualquer tempo, independentemente de 
anuência do recorrido ou do corréu, desistir do recurso 
interposto. 

SEÇÃO II  

DA APELAÇÃO 

Art. 486. Protocolados, fiscalizados, conferidos e 
cadastrados, os autos serão distribuídos ao relator sorteado 
ou prevento e, imediatamente, remetidos pelo cartório à 
Procuradoria-Geral de Justiça para emitir parecer, no prazo 

de dez dias, se em liberdade o acusado, e em cinco dias, se 
preso. 

§ 1º Na hipótese de não ter sido efetuado o preparo recursal, 
ou de ausência dos requisitos do recurso, será o processo 
imediatamente conclusos ao relator, que declarará a 
deserção ou inadmitirá a apelação. 

§ 2º Quando o apelante, no ato da interposição do recurso, 
manifestar a pretensão de arrazoar na superior instância, o 
cartório, antes de remeter os autos à Procuradoria-Geral de 
Justiça, abrirá vista às partes, pelo prazo legal. 

§ 3º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se apelado 
o Ministério Público, dar-se-á vista dos autos à 
Procuradoria-Geral de Justiça para contrarrazões, bem 
como para emitir parecer. 

§ 4º Se houver assistente do Ministério Público, terá ele vista 
dos autos logo depois da Procuradoria-Geral de Justiça, 
fazendo-se sua intimação pelo Diário do Judiciário 
eletrônico. 

Art. 487. No último dia útil de cada mês, a superintendência 
judiciária organizará lista dos autos remetidos à 
Procuradoria-Geral de Justiça, não devolvidos nos prazos 
estabelecidos no artigo anterior, encaminhando-a ao 
Presidente do Tribunal. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal enviará a lista ao 
Procurador-Geral de Justiça, reclamando a devolução dos 
autos, e, se necessário, mandará buscá-los, prosseguindo-se 
no processamento, mesmo sem parecer. 

Art. 488. Retornando os autos da Procuradoria-Geral de 
Justiça, serão eles conclusos ao relator. 

Art. 489. O relator determinará as diligências julgadas 
necessárias, marcando prazo para seu cumprimento. 

Parágrafo único. Não sendo cumpridas as diligências, o 
cartório comunicará o fato, mediante promoção, ao relator 
para as providências cabíveis. 

Art. 490. O relator apresentará o relatório nos autos e os 
repassará ao revisor, que lançará “visto”, observado o 
disposto nos artigos 85, 86 e seu parágrafo único, e 91 deste 
regimento. 

Art. 491. Cumprido o disposto nos artigos anteriores, 
havendo pedido dia, definida a sessão prevista para 
julgamento, observados os prazos de revisão, o cartório 
organizará e publicará a pauta no Diário do Judiciário 
eletrônico e a fixará no local próprio. 

Parágrafo único. Independentemente de conclusão e sem 
prejuízo do julgamento marcado, os autos irão ao vogal, 
observado o prazo de até dez dias para sua inclusão em 
pauta. 

Art. 492. Se qualquer das partes apresentar documento 
novo, a outra será ouvida no prazo de quarenta e oito horas. 
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Art. 493. Entre a data de publicação da pauta e a sessão de 
julgamento, mediará, pelo menos, o prazo de quarenta e 
oito horas. 

SEÇÃO III  

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

Art. 494. Protocolados, fiscalizados, conferidos e 
cadastrados, os autos serão distribuídos ao relator, e 
remetidos pelo cartório à Procuradoria-Geral de Justiça para 
emitir parecer no prazo de cinco dias. 

§ 1º Retornando os autos da Procuradoria-Geral de Justiça 
serão eles conclusos ao relator que, no prazo estabelecido 
no inciso III do art. 86 deste regimento, pedirá dia para o 
julgamento. 

§ 2º Cumprido o disposto no parágrafo anterior, será o 
recurso incluído na pauta de julgamento, fazendo-se a 
publicação e a intimação das partes pelo Diário do Judiciário 
eletrônico. 

SEÇÃO IV  

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Art. 495. Ao agravo de instrumento da competência das 
Câmaras Criminais aplicar-se-á, no que couber, o 
procedimento estabelecido neste regimento e na legislação 
processual para o de natureza cível. 

SEÇÃO V  

DO AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL 

Art. 496. Ao agravo em execução penal aplicar-se-á, no que 
couber, o procedimento estabelecido neste regimento e na 
legislação processual penal para o recurso em sentido 
estrito. 

SEÇÃO VI  

DA CARTA TESTEMUNHÁVEL 

Art. 497. No Tribunal, a carta testemunhável terá o mesmo 
andamento que o recurso em sentido estrito, decidindo a 
câmara sobre o mérito, desde logo, se estiver 
suficientemente instruída. 

Art. 498. A carta testemunhável não terá efeito suspensivo 
e será processada nos termos da legislação processual 
penal, observado o processo do recurso denegado. 

SEÇÃO VII  

DOS EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

Art. 499. Caberão embargos infringentes e de nulidade na 
forma e casos previstos na legislação processual penal. 

§ 1º Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos 
à matéria objeto da divergência. 

§ 2º Interpostos embargos infringentes, sendo comum para 
as partes o prazo de interposição, a eles só será dado 
andamento depois do término do referido prazo. 

Art. 500. Os embargos serão interpostos por petição 
fundamentada e entregue no protocolo do Tribunal, 
juntamente com o comprovante de recolhimento do 
preparo correspondente, se se tratar de ação penal privada. 

Art. 501. Para impugnação dos embargos, 
independentemente de despacho, será aberta vista dos 
autos, por dez dias, ao querelante e ao assistente do 
Ministério Público, seguindo-se a remessa do processo à 
Procuradoria-Geral de Justiça, para opinar em igual prazo. 

Art. 502. Se não for caso de embargos, o relator do acórdão 
a eles negará seguimento. 

§ 1º Desta decisão caberá agravo interno à turma julgadora 
no órgão competente para o julgamento dos embargos. 

§ 2º O agravo será interposto no prazo de cinco dias e o 
relator apresentará sucinto relatório, colocará os autos em 
mesa e proferirá voto. 

Art. 503. Admitidos os embargos, promover-se-á o sorteio 
de novo relator. 

Parágrafo único. A escolha do relator recairá, quando 
possível, em desembargador que não haja participado do 
julgamento, no mesmo órgão colegiado. 

Art. 504. Sorteado o relator, serão os autos a ele conclusos, 
e lançado relatório nos autos, feita a revisão e havendo 
pedido dia para julgamento, remeter-se-ão cópias do 
acórdão embargado, da petição de embargos, das 
contrarrazões, do parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, 
se houver, e do relatório aos desembargadores vogais, 
seguindo-se o julgamento. 

SEÇÃO VIII  

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 505. Caberão embargos de declaração na forma e casos 
previstos na legislação processual penal. 

Art. 506. Opostos embargos declaratórios, o relator 
colocará o feito em mesa para julgamento na sessão 
seguinte à data da conclusão, quando proferirá voto. 

§ 1º Excetuados os casos de força maior, participarão do 
julgamento os mesmos desembargadores que votaram o 
acórdão impugnado, especialmente, quando se fizer 
necessário, para sanar o vício apontado, a manifestação de 
ordem subjetiva de qualquer dos prolatores dos votos 
contidos no acórdão embargado. 

§ 2º Se os embargos forem recebidos, a nova decisão limitar-
se-á a corrigir erro material, a obscuridade, a omissão, a 
contradição ou a redação do julgado, salvo se houver 
matéria de ordem pública a ser conhecida de ofício. 

SEÇÃO IX  

DO AGRAVO INTERNO 

Art. 507. Caberá agravo interno, no prazo de cinco dias: 
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I - contra decisão do presidente que julgar recurso que incluir 
ou excluir jurado na lista geral; II - contra decisão do relator 
que: 

a) arbitrar, conceder ou denegar fiança; 

b) decretar prisão preventiva ou afastar o acusado do cargo, 
se tais decisões não forem tomadas pelo próprio colegiado; 

c) recusar produção de prova ou diligência; 

d) indeferir liminarmente pedido de revisão; 

e) de plano, não admitir embargos de nulidade e 
infringentes do julgado. 

Art. 508. Na hipótese do inciso I do art. 507 deste regimento, 
o agravo interno será interposto para o Órgão Especial, 
relatado pelo presidente e processado nos próprios autos 
em que foi proferida a decisão. 

§ 1º Os autos serão colocados em mesa e o presidente 
proferirá voto. 

§ 2º O cartório enviará aos vogais cópias da decisão 
agravada e do relatório. 

Art. 509. Nas hipóteses do inciso II do art. 507 deste 
regimento, o agravo interno não terá efeito suspensivo e 
será julgado pelo órgão colegiado competente para o 
julgamento do recurso ou da ação. 

Parágrafo único. Os autos serão colocados em mesa e o 
relator proferirá voto. 

TÍTULO III  

DOS PROCEDIMENTOS COMUNS ÀS JURISDIÇÕES 

CÍVEL E CRIMINAL CAPÍTULO I DOS RECURSOS 

EXTRAORDINÁRIO E ESPECIAL 

SEÇÃO I  

DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 

Art. 510. Interposto recurso extraordinário ou recurso 
especial, será aberta vista ao recorrido para, no prazo legal, 
apresentar contrarrazões. 

§ 1º Em feito criminal, se houver assistente, este arrazoará, 
no prazo legal, após o Ministério Público. 

§ 2º Se o recorrido for o Ministério Público, os autos serão 
remetidos à Procuradoria-Geral de Justiça. 

§ 3º Se houver assistente, ser-lhe-á aberta vista para 
contrarrazões após o Ministério Público, pelo prazo legal. 

§ 4º Na ação penal privada, após a apresentação das 
contrarrazões pelo recorrido, os autos irão à Procuradoria-
Geral de Justiça para parecer. 

Art. 511. Decorrido o prazo para contrarrazões, com ou sem 
elas, será observado o disposto na lei processual civil. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 512. (Revogado pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

SEÇÃO II  

DO AGRAVO CONTRA DENEGAÇÃO DO RECURSO 

Art. 513. Cabe agravo, no prazo de 15 (quinze) dias, contra a 
decisão do Primeiro ou do Terceiro Vice- Presidente, que 
inadmitir recurso extraordinário ou recurso especial, salvo 
quando fundada na aplicação de entendimento firmado em 
regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos 
repetitivos. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

Parágrafo Único. A petição de agravo será dirigida ao 
Primeiro ou ao Terceiro Vice-Presidente e independe do 
pagamento de custas e despesas postais, aplicando-se a ela 
o regime de repercussão geral e de recursos repetitivos, 
inclusive quanto à possibilidade de sobrestamento e do juízo 
de retratação. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

SEÇÃO III  

DO PREPARO 

Art. 514. No ato de interposição dos recursos extraordinário 
e especial, o recorrente deverá comprovar, quando exigido 
pela legislação pertinente, o respectivo preparo, nele 
incluído o pagamento das despesas de remessa e retorno, 
sob pena de deserção. 

Parágrafo único. São dispensados de preparo os recursos 
interpostos pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, 
pela União, pelo Estado de Minas Gerais, pelos Municípios, 
por suas autarquias e pelos que gozam de isenção legal. 

SEÇÃO IV  

DO SOBRESTAMENTO E DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

Art. 515. Os feitos cujas questões constitucionais e 
infraconstitucionais estejam sob análise do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, em face 
de repercussão geral e de recursos repetitivos, serão 
sobrestados por decisão fundamentada do Vice-Presidente 
competente, intimadas as partes. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º Os autos dos respectivos processos permanecerão no 
cartório competente até ulterior pronunciamento do 
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 
Justiça, conforme o caso. 

§ 2º Da decisão que determinar o sobrestamento ou a 
suspensão do recurso extraordinário ou especial, as partes 
poderão interpor agravo interno, no prazo de 15 (quinze) 
dias, indicando de forma fundamentada suas razões. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 3º Acolhido o agravo interno pelo Vice-Presidente a que 
competir, proceder-se-á ao juízo de admissibilidade do 
recurso. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 
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§ 4º A decisão que negar provimento ao agravo interno é 
irrecorrível. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

Art. 515-A O Vice-Presidente competente selecionará dois 
ou mais recursos representativos da controvérsia e os 
encaminhará ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior 
Tribunal de Justiça para fins de afetação, determinando a 
suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que tramitem no Estado. (Incluído 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º A parte interessada poderá requerer, ao Vice-
Presidente, que exclua da decisão de sobrestamento e 
inadmita o recurso especial ou o recurso extraordinário que 
tenha sido interposto intempestivamente, tendo o 
recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-se sobre 
esse requerimento. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

§ 2º Da decisão que indeferir este requerimento caberá 
agravo interno no prazo de 15 (quinze) dias. (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 516. Publicado o acórdão paradigma relativo à 
repercussão geral ou ao recurso repetitivo, 
respectivamente, pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo 
Superior Tribunal de Justiça, o Primeiro ou o Terceiro Vice-
Presidente: (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

I - negará seguimento aos recursos especiais ou 
extraordinários sobrestados, se o acórdão recorrido 
coincidir com a orientação do tribunal superior; (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

II - após verificada a tempestividade do recurso, determinará 
a remessa dos autos ao órgão que proferiu o acórdão 
recorrido que reexaminará, em juízo de retratação, o 
processo de competência originária, a remessa necessária 
ou o recurso anteriormente julgado, se o acórdão recorrido 
contrariar a orientação do tribunal superior; (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

III - as partes serão intimadas das decisões previstas nos 
incisos anteriores; (Redação dada pela Emenda Regimental 
n° 6, de 2016) 

IV - as petições e incidentes posteriores, surgidos na fase de 
retratação, serão remetidas ao órgão julgador competente. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 517. O juízo de retratação da decisão objeto de recurso 
extraordinário ou especial competirá ao órgão responsável 
pelo julgamento, na forma estabelecida neste artigo. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º Publicado o acórdão paradigma que ensejou o 
sobrestamento dos processos em cartório, e se não estiver 
prejudicado o recurso sobrestado, serão os autos conclusos 
ao relator, que os examinará e, no prazo de 30 (trinta) dias, 
os restituirá ao cartório com relatório expondo os pontos 

conflitantes entre o acórdão objeto do juízo de retratação e 
a decisão do tribunal superior competente, com pedido de 
dia para reexame da matéria. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º A retratação será tomada pelo voto dos 
desembargadores integrantes do órgão julgador, em 
número correspondente ao do julgamento, lavrando-se 
novo acórdão na forma prevista neste regimento. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 3º Ficam vinculados ao juízo de retratação todos os 
desembargadores que participaram do julgamento, se ainda 
estiverem em atividade no Tribunal, ressalvados os 
afastamentos por mais de sessenta dias, mantidas sempre 
as posições dos membros da turma julgadora. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 4º Se não mais estiver em atividade o relator, o revisor ou 
qualquer vogal, assumirá a posição, em ordem gradativa, o 
que ainda estiver no Tribunal, mesmo que em câmara 
diversa ou em cargo de direção, convocados os demais do 
mesmo órgão julgador, por ordem de antiguidade, ou, não 
sendo possível, por convocação de integrantes de outras 
câmaras. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 5º Se nenhum dos participantes do julgamento anterior 
estiver em atividade no Tribunal, os autos serão 
redistribuídos dentre os integrantes do órgão julgador 
primitivo, inclusive o sucessor ou substituto, se for o caso. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 6º Se extinta a câmara, a competência será daquela que, 
expressamente, foi fruto da transformação, ou, não sendo 
possível, far-se-á a redistribuição do processo. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 7º Mantida a decisão sob os mesmos fundamentos do 
acórdão recorrido, serão os autos encaminhados ao Vice-
Presidente competente para o processamento do recurso 
excepcional, a fim de exercer o juízo de admissibilidade 
desse recurso. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 
6, de 2016) 

§ 8º Se o órgão julgador se retratar, adotando a posição do 
tribunal superior, serão os autos conclusos ao Vice- 
Presidente competente, que declarará prejudicado o 
recurso. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 9º Interposto agravo interno contra decisão que obstou o 
seguimento de recurso especial, extraordinário ou de agravo 
previsto da legislação processual civil, aplicando a 
sistemática dos recursos repetitivos ou da repercussão 
geral, a petição será juntada e os autos conclusos ao Vice-
Presidente prolator da decisão agravada para verificar se é 
hipótese, ou não, de retratação. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 
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§ 10. Se não houver retratação, o agravo interno será 
submetido a julgamento pelo Órgão Especial, figurando 
como relator o Vice-Presidente prolator da decisão 
agravada, o qual fará sucinto relatório, colocará o feito em 
mesa e proferirá voto, salvo se for constatada qualquer das 
hipóteses de indeferimento liminar previstas na legislação 
processual civil, circunstância em que será negado 
seguimento ao agravo monocraticamente. (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 11. Se da decisão monocrática proferida pelo Vice-
Presidente competente for interposto novo agravo interno, 
este recurso será processado conforme o procedimento 
descrito no parágrafo anterior. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

CAPÍTULO II  

DO RECURSO ORDINÁRIO 

Art. 518. Caberá recurso ordinário da decisão do Tribunal 
que, em única instância, denegar mandado de segurança ou 
habeas corpus. 

Art. 519. O recurso ordinário será interposto, conforme o 
caso, perante o Primeiro Vice-Presidente ou o Terceiro Vice-
Presidente, nos seguintes prazos: 

I - quinze dias, no caso de decisão denegatória de mandado 
de segurança; II - cinco dias, no caso de decisão denegatória 
de habeas corpus. 

Art. 520. Em se tratando de decisão denegatória de 
mandado de segurança, interposto o recurso, será aberta 
vista ao recorrido para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar as contrarrazões. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 521. Findo o prazo referido no art. 520 deste regimento, 
os autos serão remetidos ao tribunal superior competente, 
independentemente de juízo de admissibilidade. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

CAPÍTULO III  

DA JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NO TRIBUNAL 

(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

SEÇÃO I 

(Suprimida pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 522, § 1º, I e II; § 2º; § 3º, I, II e III - (Revogados pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 523. (Revogado pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

SEÇÃO II 

(Suprimida pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 524, I, a e b; II a IV - (Revogados pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 525, I a III; §§ 1º e 2º (Revogados pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 526. (Revogado pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 527. (Revogado pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 528 e parágrafo único. (Revogados pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 529, §§ 1º a 5º (Revogados pela Emenda Regimental n° 
6, de 2016) 

SEÇÃO III  

DA SÚMULA 

Art. 530. A jurisprudência firmada pelo Tribunal será 
compendiada em Súmula do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais e de cumprimento obrigatório por seus órgãos 
fracionários e desembargadores. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Parágrafo único. Será objeto de súmula: (Renumerado pela 
Emenda Regimental nº 12, de 2018) 

I - o julgamento unânime ou de forma reiterada de uma 
mesma questão jurídica, pelo Órgão Especial nas causas de 
sua competência; (Redação dada pela Emenda Regimental 
nº 12, de 2018) 

II - o julgamento unânime ou por maioria de votos das 
seções cíveis em incidente de resolução de demandas 
repetitivas ou incidente de assunção de competência; 
(Redação dada pela Emenda Regimental nº 12, de 2018) 

III - o julgamento, de forma reiterada e uniforme, de questão 
jurídica relativa às causas da competência das câmaras 
cíveis, câmaras criminais, Grupo de Câmaras Criminais e 
Conselho da Magistratura, observada a competência do 
Órgão Especial e das sessões cíveis. (Incluído pela Emenda 
Regimental nº 12, de 2018) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Regimental nº 12, de 2018) 

Art. 530-A. O Presidente, os Vice-Presidentes, o 
Corregedor-Geral de Justiça e o desembargador que integra 
os órgãos julgadores do Tribunal poderão propor a criação 
de enunciado de jurisprudência do Tribunal, quando 
verificar que entre os órgãos julgadores não ocorre 
divergência na interpretação do direito. (Incluído pela 
Emenda Regimental nº 12, de 2018) 

Art. 530-B. A inclusão, alteração ou revogação de enunciado 
será deliberada por decisão da maioria absoluta dos 
membros que integram o Órgão Especial ou a seção cível, 
com a presença de dois terços dos respectivos membros. 
(Incluído pela Emenda Regimental nº 12, de 2018) 

§ 1º A proposta de inclusão, alteração ou revogação de 
enunciado será formalizada por petição e instruída com 
cópias dos acórdãos do Tribunal ou de Tribunais Superiores 
que justifiquem a providência solicitada e submetida à 
distribuição no Órgão Especial ou na seção cível. (Incluído 
pela Emenda Regimental nº 12, de 2018) 

§ 2º Efetivada a distribuição, o relator, no prazo de 5 (cinco) 
dias, poderá solicitar ao órgão administrativo competente 
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que, no prazo de 5 (cinco) dias, realize pesquisa sobre a 
questão jurídica objeto da proposta. (Incluído pela Emenda 
Regimental nº 12, de 2018) 

§ 3º Em seguida e no prazo de 5 (cinco) dias, o relator fará o 
relatório e pedirá dia para o julgamento, com inclusão na 
primeira sessão disponível. (Incluído pela Emenda 
Regimental nº 12, de 2018) 

§ 4º Os enunciados da súmula, datados e numerados, serão 
publicados 3 (três) vezes no Diário do Judiciário eletrônico, 
em datas próximas. (Incluído pela Emenda Regimental nº 
12, de 2018) 

Art. 530-C. A citação do enunciado pelo número 
correspondente dispensará, perante o Tribunal, a referência 
a outros julgados no mesmo sentido. (Incluído pela Emenda 
Regimental nº 12, de 2018) 

Art. 530-D. Os enunciados prevalecem até que sejam 
alterados ou cancelados, na forma estabelecida neste 
regimento. (Incluído pela Emenda Regimental nº 12, de 
2018) 

§ 1º Quaisquer das autoridades mencionadas no art. 530-A. 
poderão propor, nos processo mencionados no parágrafo 
único do art. 530 deste regimento, a revisão dos enunciados 
da súmula do Tribunal. (Incluído pela Emenda Regimental nº 
12, de 2018) 

§ 2º Ficarão vagos, com a nota correspondente, para efeito 
de eventual restabelecimento, os números dos enunciados 
que o Tribunal cancelar ou alterar, tomando os que forem 
modificados novos números de série. (Incluído pela Emenda 
Regimental nº 12, de 2018) 

§ 3º Será dada a publicidade, no Diário do Judiciário 
eletrônico, por 3 (três) vezes, em datas próximas, a 
revogação ou alteração de enunciado da súmula do 
Tribunal. (Incluído pela Emenda Regimental nº 12, de 2018) 

Art. 531 e parágrafo único. (Revogados pela Emenda 
Regimental nº 12, de 2018) 

Art. 532. (Revogado pela Emenda Regimental nº 12, de 
2018) 

Art. 533, §§ 1º a 4º. (Revogados pela Emenda Regimental nº 
12, de 2018) 

Art. 534. (Revogado pela Emenda Regimental nº 12, de 
2018) 

CAPÍTULO IV  

DO JULGAMENTO DE DIVERGÊNCIA ENTRE CÂMARAS 

CÍVEIS 

Art. 535 e §§ 1º, 2º, 3º e 4º (Revogados pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

CAPÍTULO V  

DA DÚVIDA DE COMPETÊNCIA 

Art. 536. O relator que entender ser da competência do 
Tribunal de Justiça Militar o processo dele recebido com 
decisão declinatória da competência para o Tribunal de 
Justiça colocará os respectivos autos em mesa para suscitar 
a questão. 

Parágrafo único. Não tendo assim procedido o relator, pode 
o revisor ou o vogal, na sessão de julgamento, suscitar a 
questão de competência, que será decidida 
preliminarmente. 

Art. 537. Decidido, por maioria de votos, que o feito não é da 
competência do Tribunal de Justiça, será lavrado acórdão 
fundamentado. 

Art. 538. Lavrado o acórdão no prazo de 5 (cinco) dias, serão 
os autos imediatamente apresentados ao Primeiro Vice-
Presidente do Tribunal, para que a questão seja julgada pelo 
Órgão Especial. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 
6, de 2016) 

§ 1º Recebendo os autos, o Primeiro Vice-Presidente 
apresentará o relatório no prazo de 5 (cinco) dias, e colocará 
o processo em mesa para julgamento na primeira sessão do 
Órgão Especial que se seguir. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º A decisão do Órgão Especial será tomada por maioria 
de votos, e será relator para o acórdão o Primeiro Vice-
Presidente ou, se vencido, o prolator do primeiro voto 
vencedor. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 3º Lavrado o acórdão, no prazo de 5 (cinco) dias, serão os 
autos imediatamente devolvidos ao órgão suscitante da 
dúvida, se esta for julgada improcedente, ou encaminhados 
ao Tribunal de Justiça Militar, no caso de procedência. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 539. Quando a dúvida for suscitada no Tribunal de 
Justiça Militar, apresentados os autos na secretaria do 
Tribunal de Justiça, serão imediatamente conclusos ao 
Primeiro Vice-Presidente, para se proceder na forma do 
artigo anterior e seus parágrafos. 

Art. 540. Se o Órgão Especial já houver deliberado sobre a 
matéria, a dúvida será tida por irrelevante. (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o 
Primeiro Vice-Presidente do Tribunal proferirá despacho em 
que declarará a irrelevância, devolvendo os autos ao órgão 
suscitante. 
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CAPÍTULO VI  

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES 

ENTRE DESEMBARGADORES E ÓRGÃOS DO 

TRIBUNAL 

Art. 541. Suscitado o conflito de competência ou de 
atribuições pelo desembargador, por órgão do Tribunal, 
pelo Procurador-Geral de Justiça ou pela parte, será ele 
processado nos mesmos autos em que foi levantado. 

§ 1º Havendo jurisprudência no Tribunal sobre a questão 
suscitada, o relator, que será o Primeiro Vice- Presidente, 
poderá decidir, de plano, o conflito de competência, 
facultando-se às partes interpor agravo interno para o 
Órgão Especial, no prazo de 15 (quinze) dias. (Redação dada 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, se o conflito de competência 
abranger processo de natureza criminal, o prazo do agravo 
interno será de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 3º Não ocorrendo a decisão prevista no § 1º, o relator 
determinará que o suscitante e o suscitado esclareçam os 
motivos do conflito, se ainda não o tiverem feito. 
(Renumerado pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 4º Instruído o processo e ouvido o Procurador-Geral de 
Justiça, no prazo de três dias, não sendo este o suscitante, o 
relator, em dez dias, fará relatório escrito e pedirá dia para 
julgamento. (Renumerado pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 5º Na sessão de julgamento, havendo empate, o 
Presidente proferirá voto de qualidade. (Renumerado pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 6º Completado o julgamento, os autos serão remetidos ao 
desembargador ou órgão declarado competente. 
(Renumerado pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

CAPÍTULO VII  

DOS INCIDENTES 

(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

SEÇÃO I  

DO INCIDENTE DE IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO DE 

JUIZ DE PRIMEIRO GRAU 

(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 542. Recebidos os autos do incidente de impedimento 
ou de suspeição de juiz de primeiro grau, será procedida a 
distribuição ao relator, que requisitará informações ao 
suscitado no prazo de 72 (setenta e duas) horas. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º Se houver prova oral a ser colhida, o relator poderá 
delegar a instrução a juiz de primeiro grau, que não o 
suscitado. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 2º Colhida a prova, ou dela não havendo necessidade, os 
autos serão remetidos ao relator, que fará sucinta exposição 
da espécie e os colocará em mesa para julgamento. 

SEÇÃO II  

DO INCIDENTE DE INCOMPETÊNCIA DE 

DESEMBARGADOR OU ÓRGÃO DO TRIBUNAL 

(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 543. Poderá ser arguida a incompetência de 
desembargador ou de órgão do Tribunal, em feito que nele 
tramite. 

§ 1º A arguição se fará em petição fundamentada e 
devidamente instruída, que indicará, se for o caso, o 
desembargador ou o órgão que seria competente. 

§ 2º Autuado o incidente em apartado, serão os autos 
conclusos ao Primeiro Vice-Presidente, que será o relator, 
determinando este que seja ouvido o suscitado no prazo de 
cinco dias. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 3º Reconhecendo o suscitado sua incompetência, serão os 
autos remetidos ao desembargador ou órgão competente. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 4º Não reconhecida a incompetência, o relator remeterá 
os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, para parecer, em 
cinco dias. 

Art. 544. Completada a instrução, se houver, o relator, no 
quinquídio, lançará relatório nos autos e pedirá dia para o 
julgamento no Órgão Especial. 

Parágrafo único. Na sessão de julgamento, havendo 
empate, o presidente proferirá voto de qualidade. 

Art. 545. O relator indeferirá liminarmente o incidente, 
quando manifestamente improcedente, cabendo agravo 
interno no prazo de 15 (quinze) dias. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 546. Julgada a exceção, os autos serão apensados aos 
principais e remetidos ao desembargador ou órgão 
competente. 

SEÇÃO III  

DO INCIDENTE DE IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO DE 

DESEMBARGADOR 

(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 547. O desembargador poderá dar-se por suspeito, se 
afirmar motivo de foro íntimo, e deverá fazê-lo ou dar-se por 
impedido, se houver motivo legal de suspeição ou 
impedimento. 

§ 1º Em qualquer das hipóteses previstas neste artigo, o 
desembargador deverá declarar, por escrito, a suspeição ou 
o impedimento, mandando o processo a seu substituto, se 
for revisor, ou a nova distribuição, se relator. 
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§ 2º O desembargador vogal que houver de se declarar 
suspeito ou impedido deverá fazê-lo verbalmente na sessão 
de julgamento, registrando-se na ata a declaração. 

§ 3º Se, na sessão de julgamento, o presidente do órgão 
julgador se der por suspeito ou impedido, competirá a 
presidência ao julgador mais antigo. 

§ 4º A norma prevista no parágrafo anterior se aplica 
também no Órgão Especial e no Conselho da Magistratura, 
se ausentes o Primeiro, o Segundo e o Terceiro Vice-
Presidentes. 

Art. 548. O desembargador poderá ser recusado, por 
qualquer das partes, como suspeito ou impedido em feito no 
qual atue, nos casos previstos na legislação processual civil 
e penal. 

Art. 549. A exceção de impedimento ou de suspeição deve 
ser oposta em petição dirigida ao presidente do órgão 
julgador, assinada por procurador, com poderes especiais, 
fundamentada e acompanhada de prova documental ou rol 
de testemunhas. 

Parágrafo único. O presidente mandará juntar a petição aos 
autos, que serão conclusos ao desembargador recusado. 

Art. 550. Se o desembargador arguido reconhecer a 
suspeição ou o impedimento, determinará, por despacho, a 
juntada da petição aos autos e: 

I - sendo ele o relator, ordenará a remessa dos autos ao 
substituto ou a nova distribuição; 

II - sendo ele o revisor, passará os autos ao desembargador 
que o seguir na ordem de antiguidade. 

Art. 551. Se o recusado não reconhecer a suspeição ou o 
impedimento, sustará a marcha do processo e mandará 
autuar em apartado a petição, determinando a remessa dos 
autos do incidente ao presidente do órgão julgador. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º Se a arguição for de manifesta improcedência, o 
presidente a rejeitará liminarmente. 

§ 2º Não sendo o caso de aplicação do parágrafo anterior, o 
presidente mandará ouvir o arguido, que dará a sua resposta 
em dez dias, podendo juntar documentos e oferecer 
testemunhas. 

§ 3º Recebidos os autos com a manifestação do arguido, o 
presidente fará relatório escrito, em quinze dias, e 
convocará o órgão para tomar conhecimento da preliminar 
de exceção. 

§ 4º Se for reconhecida a relevância da arguição, processar-
se-á o incidente, com intimação das partes, marcando o 
presidente dia e hora para inquirição de testemunhas, ou 
delegando poderes a desembargador para a diligência. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 5º Concluída a instrução, o presidente fará relatório 
escrito, dentro do prazo de quinze dias, e convocará o órgão 
para o julgamento final. 

Art. 552. Verificando que o incidente não tem fundamento 
legal, o órgão competente para apreciá-la determinará o seu 
arquivamento; caso contrário, condenará o desembargador 
nas custas, na forma legal. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

SEÇÃO IV  

DO INCIDENTE DE IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO DE 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA E DE AUXILIARES 

DA JUSTIÇA 

(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 553. Ao Procurador-Geral de Justiça e aos auxiliares da 
justiça aplicam-se os motivos de impedimento e suspeição 
estabelecidos na legislação processual civil e penal. 

Art. 554. A parte interessada deverá arguir o impedimento 
ou a suspeição, na primeira oportunidade em que lhe couber 
falar nos autos. 

Parágrafo único. A petição será fundamentada e instruída 
com os documentos necessários e rol de testemunhas. 

Art. 555. Caberá ao relator do processo em que for levantado 
o incidente processar e julgá-lo, sem suspensão do processo 
principal e em autos separados. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º Recebendo os autos do incidente, o relator mandará, no 
prazo de 5 (cinco) dias, ouvir o arguido, que poderá, com sua 
resposta, apresentar documentos e arrolar testemunhas. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º Concluída a instrução, o relator, no prazo de 5 (cinco) 
dias, proferirá decisão, cabendo agravo interno no prazo de 
15 (quinze) dias. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 
6, de 2016) 

CAPÍTULO VIII  

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 556. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
nos processos cíveis ou na ação penal privada poderá 
requerer a gratuidade da justiça na forma da lei. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 557. O pedido de gratuidade da justiça poderá ser 
formulado na petição, na contestação ou defesa preliminar, 
na petição para ingresso de terceiro ou em recurso. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º O relator somente poderá indeferir o pedido se houver 
nos autos elementos que evidenciem a falta dos 
pressupostos legais para a concessão da gratuidade, 
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devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte, no 
prazo de 5 (cinco) dias, a comprovação do preenchimento 
dos referidos pressupostos. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º Requerida a concessão da gratuidade da justiça em 
recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o 
recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste 
caso, apreciar o requerimento e, se o indeferir, 
seránconcedido o prazo de 5 (cinco) dias para a sua 
efetivação, sob pena de deserção. (Redação dada pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 558. Deferido o pedido, a parte contrária poderá 
oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas 
contrarrazões de recurso, ou nos casos de pedido 
superveniente ou formulado por terceiro, por meio de 
petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu 
curso. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 
2016) 

§ 1º Na ação penal privada, a impugnação poderá ser feita 
na primeira oportunidade que a parte dispuser para se 
manifestar nos autos após a concessão do benefício. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º Se houver necessidade, o relator poderá determinar, a 
requerimento da parte, a produção de prova documental. 
(Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 559. Das decisões concedendo, denegando ou 
revogando a gratuidade da justiça caberá agravo interno, no 
prazo de 15 (quinze) dias. (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

CAPÍTULO IX  

DA RECLAMAÇÃO 

Art. 560. Caberá reclamação da parte interessada ou do 
Ministério Público para: (Redação dada pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

I - preservar a competência do Tribunal; (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

II - garantir a autoridade das decisões do Tribunal; (Incluído 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

III - garantir a observância de decisão do Tribunal em 
controle concentrado de constitucionalidade; (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

IV - garantir a observância de precedente proferido em 
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de 
assunção de competência. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 561. O julgamento da reclamação compete ao órgão 
jurisdicional do Tribunal cuja competência se busca 
preservar ou cuja autoridade se pretende garantir. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 1º A reclamação será dirigida ao Presidente do Tribunal de 
Justiça e o reclamante a instruirá com prova documental que 
permita a compreensão da controvérsia. (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 2º O relator, se entender insuficiente ou incompleta a 
prova documental, determinará ao reclamante que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, instrua a reclamação de forma 
adequada, sob pena de indeferi-la liminarmente. (Incluído 
pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 3º Caberá agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, da 
decisão monocrática do relator que indeferir a reclamação 
na situação prevista no § 2º. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

§ 4º A reclamação será autuada e distribuída, sempre que 
possível, ao relator do processo principal. (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

§ 5º É inadmissível a reclamação proposta após o trânsito em 
julgado da decisão. (Incluído pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

§ 6º A inadmissibilidade ou o julgamento do recurso 
interposto contra a decisão proferida pelo órgão reclamado 
não prejudica a reclamação. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 562. Ao despachar a reclamação, o relator: (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

I - requisitará informações da autoridade a quem for 
imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no 
prazo de 10 (dez) dias; (Incluído pela Emenda Regimental n° 
6, de 2016) 

II - se necessário, ordenará a suspensão do processo ou do 
ato impugnado para evitar dano irreparável; (Incluído pela 
Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

III - determinará a citação do beneficiário da decisão 
impugnada, que terá prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar a sua contestação. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 563. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido 
do reclamante. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 
6, de 2016) 

Art. 564. Na reclamação que não houver formulado, o 
Ministério Público terá vista do processo por 5 (cinco) dias, 
após o decurso do prazo para informações e para o 
oferecimento da contestação pelo beneficiário do ato 
impugnado. (Redação dada pela Emenda Regimental n° 6, 
de 2016) 

Art. 565. Em seguida, devolvidos os autos pelo Ministério 
Público, o relator pedirá dia para julgamento. (Redação 
dada pela Emenda Regimental n° 6, de 2016) 

Art. 566. Julgando procedente a reclamação, o Tribunal, por 
seu órgão competente, cassará a decisão exorbitante de seu 
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julgado ou determinará medida adequada à preservação de 
sua competência. (Redação dada pela Emenda Regimental 
n° 6, de 2016) 

Parágrafo único. O Presidente do órgão julgador 
determinará o imediato cumprimento da decisão, lavrando-
se o acórdão posteriormente. (Incluído pela Emenda 
Regimental n° 6, de 2016) 

CAPÍTULO X  

DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS 

Art. 567. Verificado o desaparecimento dos autos, pode 
qualquer das partes promover-lhes a restauração. 

§ 1º Havendo autos suplementares, cópia autêntica ou 
certidão de processo, nesses prosseguirá o processo. 

§ 2º A distribuição do pedido de restauração, sempre que 
possível, será feita ao relator que tiver funcionado nos autos 
perdidos, e, em caso de recurso, o juiz prolator da sentença 
prestará, por escrito, os esclarecimentos que puder. 

Art. 568. O procedimento para a restauração é o 
estabelecido na lei processual civil ou penal, cabendo ao 
relator a direção do processo e o seu julgamento. 

Parágrafo único. Da decisão do relator caberá agravo 
interno, no prazo de cinco dias para o órgão a que competir 
o julgamento da causa contida no processo restaurado. 

Declaração Universal dos 
Direitos Humanos/1948 
CONSIDERANDO que o reconhecimento da dignidade 
inerente a todos os membros da familia humana e seus 
direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, 
da justiça e da paz no mundo, 

CONSIDERANDO que o desprezo e o desrespeito pelos 
direitos do homem resultaram em atos bárbaros que 
ultrajaram a consciência da Humanidade, e que o advento 
de um mundo em que os homens gozem de liberdade de 
palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do 
temor e da necessidade, 

CONSIDERANDO ser essencial que os direitos do homem 
sejam protegidos pelo império da lei, para que o homem não 
seja compelido, como último recurso, à rebelião contra a 
tirania e a opressão, 

CONSIDERANDO ser essencial promover o 
desenvolvimento de relações amistosas entre as nações, 

CONSIDERANDO que os povos das Nações Unidas 
reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos do homem e da 
mulher, e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

CONSIDERANDO que os Estados Membros se 
comprometeram a promover, em cooperação com as 
Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades 

fundamentais do homem e a observância desses direitos e 
liberdades, 

CONSIDERANDO que uma compreensão comum desses 
direitos e liberdades é da mais alta importância para o pleno 
cumprimento desse compromisso, 

A Assembléia Geral das Nações Unidas proclama a presente 
"Declaração Universal dos Direitos do Homem" como o ideal 
comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, 
com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da 
sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se 
esforce, através do ensino e da educação, por promover o 
respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de 
medidas progressivas de caráter nacional e internacional, 
por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância 
universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios 
Estados Membros, quanto entre os povos dos territórios sob 
sua jurisdição. 

Artigo 1 

Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e 
direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir 
em relação uns aos outros com espírito de fraternidade. 

Artigo 2 

I) Todo o homem tem capacidade para gozar os direitos e as 
liberdades estabelecidos nesta Declaração sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição. 

II) Não será também feita nenhuma distinção fundada na 
condição política, jurídica ou internacional do país ou 
território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um 
território independente, sob tutela, sem governo próprio, 
quer sujeito a qualquer outra limitação de soberania. 

Artigo 3 

Todo o homem tem direito à vida, à liberdade e à segurança 
pessoal. 

Artigo 4 

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a 
escravidão e o tráfico de escravos estão proibidos em todas 
as suas formas. 

Artigo 5 

Ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou 
castigo cruel, desumano ou degradante. 

Artigo 6 

Todo homem tem o direito de ser, em todos os lugares, 
reconhecido como pessoa perante a lei. 

Artigo 7 

Todos são iguais perante a lei e tem direito, sem qualquer 
distinção, a igual proteção da lei. Todos tem direito a igual 
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proteção contra qualquer discriminação que viole a presente 
Declaração e contra qualquer incitamento a tal 
discriminação. 

Artigo 8 

Todo o homem tem direito a receber dos tribunais nacionais 
competentes remédio efetivo para os atos que violem os 
direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela 
constituição ou pela lei. 

Artigo 9 

Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado. 

Artigo 10 

Todo o homem tem direito, em plena igualdade, a uma justa 
e pública audiência por parte de um tribunal independente e 
imparcial, para decidir de seus direitos e deveres ou do 
fundamento de qualquer acusação criminal contra ele. 

Artigo 11 

I) Todo o homem acusado de um ato delituoso tem o direito 
de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha 
sido provada de acordo com a lei, em julgamento público no 
qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias 
necessárias a sua defesa. 

II) Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou 
omissão que, no momento, não constituiam delito perante 
o direito nacional ou internacional. Também não será 
imposta pena mais forte do que aquela que, no momento da 
prática, era aplicável ao ato delituoso. 

Artigo 12 

Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na 
sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a 
ataques a sua honra e reputação. Todo o homem tem direito 
à proteção da lei contra tais interferências ou ataques. 

Artigo 13 

I) Todo homem tem direito à liberdade de locomoção e 
residência dentro das fronteiras de cada Estado. 

II) Todo o homem tem o direito de deixar qualquer país, 
inclusive o próprio, e a este regressar. 

Artigo 14 

I) Todo o homem, vítima de perseguição, tem o direito de 
procurar e de gozar asilo em outros países. 

II) Este direito não pode ser invocado em casos de 
perseguição legitimamente motivada por crimes de direito 
comum ou por atos contrários aos objetivos e princípios das 
Nações Unidas. 

Artigo 15 

I) Todo homem tem direito a uma nacionalidade. 

II) Ninguém será arbitrariamente privado de sua 
nacionalidade, nem do direito de mudar de nacionalidade. 

Artigo 16 

I) Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer 
restrição de raça, nacionalidade ou religião, tem o direito de 
contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais 
direitos em relação ao casamento, sua duração e sua 
dissolução. 

II) O casamento não será válido senão com o livre e pleno 
consentimento dos nubentes. 

III) A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade 
e tem direito à proteção da sociedade e do Estado. 

Artigo 17 

I) Todo o homem tem direito à propriedade, só ou em 
sociedade com outros. 

II) Ninguém será arbitrariamente privado de sua 
propriedade. 

Artigo 18 

Todo o homem tem direito à liberdade de pensamento, 
consciência e religião; este direito inclui a liberdade de 
mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa 
religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela 
observâcia, isolada ou coletivamente, em público ou em 
particular. 

Artigo 19 

Todo o homem tem direito à liberdade de opinião e 
expressão; este direito inclui a liberdade de, sem 
interferências, ter opiniões e de procurar, receber e 
transmitir informações e idéias por quaisquer meios, 
independentemente de fronteiras. 

Artigo 20 

I) Todo o homem tem direito à liberdade de reunião e 
associação pacíficas. 

II) Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma 
associação. 

Artigo 21 

I) Todo o homem tem o direito de tomar parte no governo 
de seu país diretamente ou por intermédio de 
representantes livremente escolhidos. 

II) Todo o homem tem igual direito de acesso ao serviço 
público do seu país. 

III) A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
esta vontade será expressa em eleições periódicas e 
legítimas, por sufrágio universal, por voto secreto ou 
processo equivalente que assegure a liberdade de voto. 

Artigo 22 

Todo o homem, como membro da sociedade, tem direito à 
segurança social e à realização, pelo esforço nacional, pela 
cooperação internacional e de acordo com a organização e 
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recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e 
culturais indipensáveis à sua dignidade e ao livre 
desenvolvimento de sua personalidade. 

Artigo 23 

I) Todo o homem tem direito ao trabalho, à livre escolha de 
emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à 
proteção contra o desemprego. 

II) Todo o homem, sem qualquer distinção, tem direito a 
igual remuneração por igual trabalho. 

III) Todo o homem que trabalha tem direito a uma 
remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim 
como a sua família, uma existência compatível com a 
dignidade humana, e a que se acrescentarão, se necessário, 
outros meios de proteção social. 

IV) Todo o homem tem direito a organizar sindicatos e a 
neles ingressar para proteção de seus interesses. 

Artigo 24 

Todo o homem tem direito a repouso e lazer, inclusive a 
limitação razoável das horas de trabalho e a férias 
remuneradas periódicas. 

Artigo 25 

I) Todo o homem tem direito a um padrão de vida capaz de 
assegurar a si e a sua família saúde e be 

star, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados 
médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à 
seguranca em caso de desemprego, doença, invalidez, 
viuvez, velhice ou outros casos de perda de meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

II) A maternidade e a infância tem direito a cuidados e 
assistência especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou 
fora do matrimônio, gozarão da mesma proteção social. 

Artigo 26 

I) Todo o homem tem direito à instrução. A instrução será 
gratuita, pelo menos nos graus elementares e 
fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A 
instrução técnic 

rofissional será acessível a todos, bem como a instrução 
superior, esta baseada no mérito. 

II) A instrução será orientada no sentido do pleno 
desenvolvimento da personalidade humana e do 
fortalecimento do respeito pelos direitos do homem e pelas 
liberdades fundamentais. A instrução promoverá a 
compreensão, a tolerância e amizade entre todas as nações 
e grupos raciais ou religiosos, e coadjuvará as atividades das 
Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

III) Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos. 

Artigo 27 

I) Todo o homem tem o direito de participar livremente da 
vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar 
do progresso científico e de fruir de seus benefícios. 

II) Todo o homem tem direito à proteção dos interesses 
morais e materiais decorrentes de qualquer produção 
científica, literária ou artística da qual seja autor. 

Artigo 28 

Todo o homem tem direito a uma ordem social e 
internacional em que os direitos e liberdades estabelecidos 
na presente Declaração possam ser plenamente realizados. 

Artigo 29 

I) Todo o homem tem deveres para com a comunidade, na 
qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é 
possível. 

II) No exercício de seus direitos e liberdades, todo o homem 
estará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, 
exclusivamente com o fim de assegurar o devido 
reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades de 
outrem e de satisfazer as justas exigências da moral, da 
ordem pública e do bem-estar de uma sociedade 
democrática. 

III) Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese 
alguma, ser exercidos contrariamente aos objetivos e 
princípios das Nações Unidas. 

Artigo 30 

Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser 
interpretada como o reconhecimento a qualquer Estado, 
grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer atividade ou 
praticar qualquer ato destinado à destruição de quaisquer 
direitos e liberdades aqui estabelecidos. 

Portaria nº 4.715/2020 
Institui o Código de Conduta do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 
26 de julho de 2012,  

CONSIDERANDO as ações institucionais destinadas à 
promoção da ética, ao desenvolvimento e à estruturação do 
Programa de Integridade do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais - TJMG;  

CONSIDERANDO que o Código de Conduta constitui pilar 
fundamental do Programa de Integridade;  

CONSIDERANDO que os princípios da moralidade, da 
legalidade, da eticidade e da probidade devem orientar os 
atos administrativos praticados pelo Poder Judiciário;  
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CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI nº 0013794-
56.2020.8.13.0000, RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído o Código de Conduta do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, com a finalidade 
de orientar e cientificar seus agentes públicos quanto às 
condutas a serem observadas no ambiente de trabalho e na 
interação com o público externo, de modo a mantê-las 
convergentes com a missão, a visão e os valores do Tribunal, 
comprometidas com a ética e a probidade e em 
conformidade com o interesse público.  

Art. 2º O Código de Conduta do TJMG será de observância 
obrigatória dos agentes públicos vinculados diretamente ao 
TJMG, entendidos como todos os magistrados, servidores, 
estagiários, voluntários e funcionários cedidos por outros 
órgãos.  

Parágrafo único. O Código de Conduta servirá como 
referência aos terceiros que prestarem serviços ao TJMG, 
interna ou externamente, os quais deverão parametrizar 
suas condutas, naquilo que for pertinente, com as 
orientações deste Código, de forma a disseminar e 
fortalecer a ética no TJMG.  

Art. 3º O Código de Conduta, constante do Anexo Único 
desta Portaria, ficará disponível para consulta e "download" 
no Portal do TJMG, na aba Transparência.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Belo Horizonte, de 10 de fevereiro de 2020.  

Desembargador  

NELSON MISSIAS DE MORAIS 

Presidente  

ANEXO ÚNICO 

CÓDIGO DE CONDUTA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Disponível em: 

https://www.tjmg.jus.br/data/files/12/10/4B/FF/69F20710C
0CDF0076ECB08A8/Codigo_conduta_tjmg_digital_10_02_
2020.pdf 

Lei nº 13.709/2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 

objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade 
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural. 

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de 
interesse nacional e devem ser observadas pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)  Vigência 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como 
fundamentos: 

I - o respeito à privacidade; 

II - a autodeterminação informativa; 

III - a liberdade de expressão, de informação, de 
comunicação e de opinião; 

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; 

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a 
inovação; 

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do 
consumidor; e 

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da 
personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas 
pessoas naturais. 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento 
realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, independentemente do meio, do país de 
sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, 
desde que: 

I - a operação de tratamento seja realizada no território 
nacional; 

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou 
o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de 
dados de indivíduos localizados no território nacional; 
ou    (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido 
coletados no território nacional. 

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados 
pessoais cujo titular nele se encontre no momento da coleta. 

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o 
tratamento de dados previsto no inciso IV do caput do art. 
4º desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais: 

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente 
particulares e não econômicos; 

II - realizado para fins exclusivamente: 

a) jornalístico e artísticos; ou 

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 
desta Lei; 
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III - realizado para fins exclusivos de: 

a) segurança pública; 

b) defesa nacional; 

c) segurança do Estado; ou 

d) atividades de investigação e repressão de infrações 
penais; ou 

IV - provenientes de fora do território nacional e que não 
sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados 
com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de 
transferência internacional de dados com outro país que não 
o de proveniência, desde que o país de proveniência 
proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado 
ao previsto nesta Lei. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III 
será regido por legislação específica, que deverá prever 
medidas proporcionais e estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público, observados o devido 
processo legal, os princípios gerais de proteção e os direitos 
do titular previstos nesta Lei. 

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o 
inciso III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, 
exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de 
direito público, que serão objeto de informe específico à 
autoridade nacional e que deverão observar a limitação 
imposta no § 4º deste artigo. 

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou 
recomendações referentes às exceções previstas no inciso III 
do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis 
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais. 

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de 
banco de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo 
poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por 
aquela que possua capital integralmente constituído pelo 
poder público. (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 
identificada ou identificável; 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial 
ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 
político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 
genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 
natural; 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa 
ser identificado, considerando a utilização de meios 
técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 
tratamento; 

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados 
pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em 
suporte eletrônico ou físico; 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados 
pessoais que são objeto de tratamento; 

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, a quem competem as decisões 
referentes ao tratamento de dados pessoais; 

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em 
nome do controlador; 

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e 
operador para atuar como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD);  (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)     Vigência 

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 

X - tratamento: toda operação realizada com dados 
pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração; 

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e 
disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais 
um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 
indireta, a um indivíduo; 

XII - consentimento: manifestação livre, informada e 
inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de 
seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação 
de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do 
banco de dados; 

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do 
procedimento empregado; 

XV - transferência internacional de dados: transferência de 
dados pessoais para país estrangeiro ou organismo 
internacional do qual o país seja membro; 

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, 
transferência internacional, interconexão de dados pessoais 
ou tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais 
por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas 
competências legais, ou entre esses e entes privados, 
reciprocamente, com autorização específica, para uma ou 
mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes 
públicos, ou entre entes privados; 

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: 
documentação do controlador que contém a descrição dos 
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processos de tratamento de dados pessoais que podem 
gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, 
bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de 
mitigação de risco; 

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída 
sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em 
sua missão institucional ou em seu objetivo social ou 
estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter 
histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e  (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública 
responsável por zelar, implementar e fiscalizar o 
cumprimento desta Lei em todo o território 
nacional.     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais 
deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios: 

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, 
sem possibilidade de tratamento posterior de forma 
incompatível com essas finalidades; 

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as 
finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto 
do tratamento; 

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo 
necessário para a realização de suas finalidades, com 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de 
dados; 

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta 
facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do 
tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados 
pessoais; 

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com 
a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 
tratamento; 

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do 
tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 
observados os segredos comercial e industrial; 

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados 
pessoais; 

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do 
tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos; 

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de 
comprovar a observância e o cumprimento das normas de 
proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas 
medidas. 

CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

SEÇÃO I 

DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses: 

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; 

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo controlador; 

III - pela administração pública, para o tratamento e uso 
compartilhado de dados necessários à execução de políticas 
públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas 
em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, 
observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei; 

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, 
garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 
pessoais; 

V - quando necessário para a execução de contrato ou de 
procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual 
seja parte o titular, a pedido do titular dos dados; 

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, 
administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ; 

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do 
titular ou de terceiro; 

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em 
procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços 
de saúde ou autoridade sanitária; (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019) Vigência 

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos 
do controlador ou de terceiro, exceto no caso de 
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular 
que exijam a proteção dos dados pessoais; ou 

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto 
na legislação pertinente. 

§ 1º (Revogado).     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019) Vigência 

§ 2º (Revogado).     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019) Vigência 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

136 

305 

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público 
deve considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público 
que justificaram sua disponibilização. 

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto 
no caput deste artigo para os dados tornados 
manifestamente públicos pelo titular, resguardados os 
direitos do titular e os princípios previstos nesta Lei. 

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no 
inciso I do caput deste artigo que necessitar comunicar ou 
compartilhar dados pessoais com outros controladores 
deverá obter consentimento específico do titular para esse 
fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimento 
previstas nesta Lei. 

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não 
desobriga os agentes de tratamento das demais obrigações 
previstas nesta Lei, especialmente da observância dos 
princípios gerais e da garantia dos direitos do titular. 

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se 
referem os §§ 3º e 4º deste artigo poderá ser realizado para 
novas finalidades, desde que observados os propósitos 
legítimos e específicos para o novo tratamento e a 
preservação dos direitos do titular, assim como os 
fundamentos e os princípios previstos nesta Lei.  (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta 
Lei deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que 
demonstre a manifestação de vontade do titular. 

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse 
deverá constar de cláusula destacada das demais cláusulas 
contratuais. 

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o 
consentimento foi obtido em conformidade com o disposto 
nesta Lei. 

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante 
vício de consentimento. 

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades 
determinadas, e as autorizações genéricas para o 
tratamento de dados pessoais serão nulas. 

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer 
momento mediante manifestação expressa do titular, por 
procedimento gratuito e facilitado, ratificados os 
tratamentos realizados sob amparo do consentimento 
anteriormente manifestado enquanto não houver 
requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI 
do caput do art. 18 desta Lei. 

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos 
I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, o controlador deverá 
informar ao titular, com destaque de forma específica do 
teor das alterações, podendo o titular, nos casos em que o 
seu consentimento é exigido, revogá-lo caso discorde da 
alteração. 

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às 
informações sobre o tratamento de seus dados, que deverão 
ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva 
acerca de, entre outras características previstas em 
regulamentação para o atendimento do princípio do livre 
acesso: 

I - finalidade específica do tratamento; 

II - forma e duração do tratamento, observados os segredos 
comercial e industrial; 

III - identificação do controlador; 

IV - informações de contato do controlador; 

V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo 
controlador e a finalidade; 

VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o 
tratamento; e 

VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos 
contidos no art. 18 desta Lei. 

§ 1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse 
será considerado nulo caso as informações fornecidas ao 
titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não 
tenham sido apresentadas previamente com transparência, 
de forma clara e inequívoca. 

§ 2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se 
houver mudanças da finalidade para o tratamento de dados 
pessoais não compatíveis com o consentimento original, o 
controlador deverá informar previamente o titular sobre as 
mudanças de finalidade, podendo o titular revogar o 
consentimento, caso discorde das alterações. 

§ 3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição 
para o fornecimento de produto ou de serviço ou para o 
exercício de direito, o titular será informado com destaque 
sobre esse fato e sobre os meios pelos quais poderá exercer 
os direitos do titular elencados no art. 18 desta Lei. 

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá 
fundamentar tratamento de dados pessoais para finalidades 
legítimas, consideradas a partir de situações concretas, que 
incluem, mas não se limitam a: 

I - apoio e promoção de atividades do controlador; e 

II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de 
seus direitos ou prestação de serviços que o beneficiem, 
respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e 
liberdades fundamentais, nos termos desta Lei. 

§ 1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse 
do controlador, somente os dados pessoais estritamente 
necessários para a finalidade pretendida poderão ser 
tratados. 

§ 2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a 
transparência do tratamento de dados baseado em seu 
legítimo interesse. 
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§ 3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador 
relatório de impacto à proteção de dados pessoais, quando 
o tratamento tiver como fundamento seu interesse 
legítimo, observados os segredos comercial e industrial. 

SEÇÃO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS 

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente 
poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de 
forma específica e destacada, para finalidades específicas; 

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas 
hipóteses em que for indispensável para: 

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador; 

b) tratamento compartilhado de dados necessários à 
execução, pela administração pública, de políticas públicas 
previstas em leis ou regulamentos; 

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, 
sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais 
sensíveis; 

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em 
processo judicial, administrativo e arbitral, este último nos 
termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de 
Arbitragem) ; 

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou 
de terceiro; 

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento 
realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou 
autoridade sanitária; ou     (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019)    Vigência 

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, 
nos processos de identificação e autenticação de cadastro 
em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos 
mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de 
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular 
que exijam a proteção dos dados pessoais. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento 
de dados pessoais que revele dados pessoais sensíveis e que 
possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em 
legislação específica. 

§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” 
do inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas 
entidades públicas, será dada publicidade à referida 
dispensa de consentimento, nos termos do inciso I 
do caput do art. 23 desta Lei. 

§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados 
pessoais sensíveis entre controladores com objetivo de 
obter vantagem econômica poderá ser objeto de vedação 
ou de regulamentação por parte da autoridade nacional, 

ouvidos os órgãos setoriais do Poder Público, no âmbito de 
suas competências. 

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre 
controladores de dados pessoais sensíveis referentes à 
saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto 
nas hipóteses relativas a prestação de serviços de saúde, de 
assistência farmacêutica e de assistência à saúde, desde que 
observado o § 5º deste artigo, incluídos os serviços auxiliares 
de diagnose e terapia, em benefício dos interesses dos 
titulares de dados, e para permitir:     (Redação dada pela Lei 
nº 13.853, de 2019)  Vigência 

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência 

II - as transações financeiras e administrativas resultantes do 
uso e da prestação dos serviços de que trata este 
parágrafo.     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de 
assistência à saúde o tratamento de dados de saúde para a 
prática de seleção de riscos na contratação de qualquer 
modalidade, assim como na contratação e exclusão de 
beneficiários.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados 
dados pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o 
processo de anonimização ao qual foram submetidos for 
revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou 
quando, com esforços razoáveis, puder ser revertido. 

§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em 
consideração fatores objetivos, tais como custo e tempo 
necessários para reverter o processo de anonimização, de 
acordo com as tecnologias disponíveis, e a utilização 
exclusiva de meios próprios. 

§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados 
pessoais, para os fins desta Lei, aqueles utilizados para 
formação do perfil comportamental de determinada pessoa 
natural, se identificada. 

§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e 
técnicas utilizados em processos de anonimização e realizar 
verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho 
Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os 
órgãos de pesquisa poderão ter acesso a bases de dados 
pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do 
órgão e estritamente para a finalidade de realização de 
estudos e pesquisas e mantidos em ambiente controlado e 
seguro, conforme práticas de segurança previstas em 
regulamento específico e que incluam, sempre que possível, 
a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como 
considerem os devidos padrões éticos relacionados a 
estudos e pesquisas. 
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§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do 
estudo ou da pesquisa de que trata o caput deste artigo em 
nenhuma hipótese poderá revelar dados pessoais. 

§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança 
da informação prevista no caput deste artigo, não 
permitida, em circunstância alguma, a transferência dos 
dados a terceiro. 

§ 3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto 
de regulamentação por parte da autoridade nacional e das 
autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas 
competências. 

§ 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o 
tratamento por meio do qual um dado perde a possibilidade 
de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo 
uso de informação adicional mantida separadamente pelo 
controlador em ambiente controlado e seguro. 

SEÇÃO III 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DE CRIANÇAS 

E DE ADOLESCENTES 

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de 
adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, 
nos termos deste artigo e da legislação pertinente. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser 
realizado com o consentimento específico e em destaque 
dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal. 

§ 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, 
os controladores deverão manter pública a informação 
sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização 
e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se 
refere o art. 18 desta Lei. 

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o 
consentimento a que se refere o § 1º deste artigo quando a 
coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável 
legal, utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou 
para sua proteção, e em nenhum caso poderão ser 
repassados a terceiro sem o consentimento de que trata o § 
1º deste artigo. 

§ 4º Os controladores não deverão condicionar a 
participação dos titulares de que trata o § 1º deste artigo em 
jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao 
fornecimento de informações pessoais além das 
estritamente necessárias à atividade. 

§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis 
para verificar que o consentimento a que se refere o § 1º 
deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, 
consideradas as tecnologias disponíveis. 

§ 6º As informações sobre o tratamento de dados referidas 
neste artigo deverão ser fornecidas de maneira simples, 
clara e acessível, consideradas as características físico-
motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do 
usuário, com uso de recursos audiovisuais quando 

adequado, de forma a proporcionar a informação necessária 
aos pais ou ao responsável legal e adequada ao 
entendimento da criança. 

SEÇÃO IV 

DO TÉRMINO DO TRATAMENTO DE DADOS 

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais 
ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

I - verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os 
dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao 
alcance da finalidade específica almejada; 

II - fim do período de tratamento; 

III - comunicação do titular, inclusive no exercício de seu 
direito de revogação do consentimento conforme disposto 
no § 5º do art. 8º desta Lei, resguardado o interesse público; 
ou 

IV - determinação da autoridade nacional, quando houver 
violação ao disposto nesta Lei. 

Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o término 
de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das 
atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades: 

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador; 

II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que 
possível, a anonimização dos dados pessoais; 

III - transferência a terceiro, desde que respeitados os 
requisitos de tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou 

IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por 
terceiro, e desde que anonimizados os dados. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DO TITULAR 

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade 
de seus dados pessoais e garantidos os direitos 
fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, 
nos termos desta Lei. 

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do 
controlador, em relação aos dados do titular por ele 
tratados, a qualquer momento e mediante requisição: 

I - confirmação da existência de tratamento; 

II - acesso aos dados; 

III - correção de dados incompletos, inexatos ou 
desatualizados; 

IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados 
desnecessários, excessivos ou tratados em 
desconformidade com o disposto nesta Lei; 

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou 
produto, mediante requisição expressa, de acordo com a 
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regulamentação da autoridade nacional, observados os 
segredos comercial e industrial;   (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019) Vigência 

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o 
consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no 
art. 16 desta Lei; 

VII - informação das entidades públicas e privadas com as 
quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; 

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer 
consentimento e sobre as consequências da negativa; 

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 
8º desta Lei. 

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar 
em relação aos seus dados contra o controlador perante a 
autoridade nacional. 

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com 
fundamento em uma das hipóteses de dispensa de 
consentimento, em caso de descumprimento ao disposto 
nesta Lei. 

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos 
mediante requerimento expresso do titular ou de 
representante legalmente constituído, a agente de 
tratamento. 

§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da 
providência de que trata o § 3º deste artigo, o controlador 
enviará ao titular resposta em que poderá: 

I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e 
indicar, sempre que possível, o agente; ou 

II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a 
adoção imediata da providência. 

§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será 
atendido sem custos para o titular, nos prazos e nos termos 
previstos em regulamento. 

§ 6º O responsável deverá informar, de maneira imediata, 
aos agentes de tratamento com os quais tenha realizado uso 
compartilhado de dados a correção, a eliminação, a 
anonimização ou o bloqueio dos dados, para que repitam 
idêntico procedimento, exceto nos casos em que esta 
comunicação seja comprovadamente impossível ou 
implique esforço desproporcional.     (Redação dada pela Lei 
nº 13.853, de 2019) Vigência 

§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o 
inciso V do caput deste artigo não inclui dados que já 
tenham sido anonimizados pelo controlador. 

§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também 
poderá ser exercido perante os organismos de defesa do 
consumidor. 

Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a dados 
pessoais serão providenciados, mediante requisição do 
titular: 

I - em formato simplificado, imediatamente; ou 

II - por meio de declaração clara e completa, que indique a 
origem dos dados, a inexistência de registro, os critérios 
utilizados e a finalidade do tratamento, observados os 
segredos comercial e industrial, fornecida no prazo de até 15 
(quinze) dias, contado da data do requerimento do titular. 

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato que 
favoreça o exercício do direito de acesso. 

§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a 
critério do titular: 

I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou 

II - sob forma impressa. 

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento 
do titular ou em contrato, o titular poderá solicitar cópia 
eletrônica integral de seus dados pessoais, observados os 
segredos comercial e industrial, nos termos de 
regulamentação da autoridade nacional, em formato que 
permita a sua utilização subsequente, inclusive em outras 
operações de tratamento. 

§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma 
diferenciada acerca dos prazos previstos nos incisos I e II 
do caput deste artigo para os setores específicos. 

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão 
de decisões tomadas unicamente com base em tratamento 
automatizado de dados pessoais que afetem seus 
interesses, incluídas as decisões destinadas a definir o seu 
perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito ou os 
aspectos de sua personalidade.  (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019) Vigência 

§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, 
informações claras e adequadas a respeito dos critérios e 
dos procedimentos utilizados para a decisão automatizada, 
observados os segredos comercial e industrial. 

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de que 
trata o § 1º deste artigo baseado na observância de segredo 
comercial e industrial, a autoridade nacional poderá realizar 
auditoria para verificação de aspectos discriminatórios em 
tratamento automatizado de dados pessoais. 

§ 3º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício regular de 
direitos pelo titular não podem ser utilizados em seu 
prejuízo. 

Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares 
de dados poderá ser exercida em juízo, individual ou 
coletivamente, na forma do disposto na legislação 
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pertinente, acerca dos instrumentos de tutela individual e 
coletiva. 

CAPÍTULO IV 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER 

PÚBLICO 

SEÇÃO I 

DAS REGRAS 

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas 
jurídicas de direito público referidas no parágrafo único 
do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei 
de Acesso à Informação) , deverá ser realizado para o 
atendimento de sua finalidade pública, na persecução do 
interesse público, com o objetivo de executar as 
competências legais ou cumprir as atribuições legais do 
serviço público, desde que: 

I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de 
suas competências, realizam o tratamento de dados 
pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre 
a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas 
utilizadas para a execução dessas atividades, em veículos de 
fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos; 

II - (VETADO); e 

III - seja indicado um encarregado quando realizarem 
operações de tratamento de dados pessoais, nos termos do 
art. 39 desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

IV - (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas de 
publicidade das operações de tratamento. 

§ 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas jurídicas 
mencionadas no caput deste artigo de instituir as 
autoridades de que trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 (Lei de Acesso à Informação) . 

§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos 
do titular perante o Poder Público observarão o disposto em 
legislação específica, em especial as disposições constantes 
da Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997 (Lei do Habeas 
Data) , da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei Geral 
do Processo Administrativo) , e da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) . 

§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter 
privado, por delegação do Poder Público, terão o mesmo 
tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas 
no caput deste artigo, nos termos desta Lei. 

§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso 
aos dados por meio eletrônico para a administração pública, 
tendo em vista as finalidades de que trata o caput deste 
artigo. 

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista que atuam em regime de concorrência, sujeitas ao 
disposto no art. 173 da Constituição Federal , terão o mesmo 
tratamento dispensado às pessoas jurídicas de direito 
privado particulares, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, quando estiverem operacionalizando 
políticas públicas e no âmbito da execução delas, terão o 
mesmo tratamento dispensado aos órgãos e às entidades 
do Poder Público, nos termos deste Capítulo. 

Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato 
interoperável e estruturado para o uso compartilhado, com 
vistas à execução de políticas públicas, à prestação de 
serviços públicos, à descentralização da atividade pública e 
à disseminação e ao acesso das informações pelo público em 
geral. 

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder 
Público deve atender a finalidades específicas de execução 
de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas 
entidades públicas, respeitados os princípios de proteção de 
dados pessoais elencados no art. 6º desta Lei. 

§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades 
privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que 
tenha acesso, exceto: 

I - em casos de execução descentralizada de atividade 
pública que exija a transferência, exclusivamente para esse 
fim específico e determinado, observado o disposto na Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação) ; 

II - (VETADO); 

III - nos casos em que os dados forem acessíveis 
publicamente, observadas as disposições desta Lei. 

IV - quando houver previsão legal ou a transferência for 
respaldada em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres; ou   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência 

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar 
exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou 
proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular 
dos dados, desde que vedado o tratamento para outras 
finalidades.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo 
deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados 
pessoais de pessoa jurídica de direito público a pessoa de 
direito privado será informado à autoridade nacional e 
dependerá de consentimento do titular, exceto: 

I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas 
nesta Lei; 
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II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será 
dada publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 
desta Lei; ou 

III - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei. 

Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de que 
trata o caput deste artigo será objeto de 
regulamentação.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

Art. 28. (VETADO). 

Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer 
momento, aos órgãos e às entidades do poder público a 
realização de operações de tratamento de dados pessoais, 
informações específicas sobre o âmbito e a natureza dos 
dados e outros detalhes do tratamento realizado e poderá 
emitir parecer técnico complementar para garantir o 
cumprimento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019)    Vigência 

Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares para as atividades de comunicação e de 
uso compartilhado de dados pessoais. 

SEÇÃO II 

DA RESPONSABILIDADE 

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em decorrência 
do tratamento de dados pessoais por órgãos públicos, a 
autoridade nacional poderá enviar informe com medidas 
cabíveis para fazer cessar a violação. 

Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes do 
Poder Público a publicação de relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais e sugerir a adoção de padrões e 
de boas práticas para os tratamentos de dados pessoais pelo 
Poder Público. 

CAPÍTULO V 

DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

Art. 33. A transferência internacional de dados pessoais 
somente é permitida nos seguintes casos: 

I - para países ou organismos internacionais que 
proporcionem grau de proteção de dados pessoais 
adequado ao previsto nesta Lei; 

II - quando o controlador oferecer e comprovar garantias de 
cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do 
regime de proteção de dados previstos nesta Lei, na forma 
de: 

a) cláusulas contratuais específicas para determinada 
transferência; 

b) cláusulas-padrão contratuais; 

c) normas corporativas globais; 

d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente 
emitidos; 

III - quando a transferência for necessária para a cooperação 
jurídica internacional entre órgãos públicos de inteligência, 
de investigação e de persecução, de acordo com os 
instrumentos de direito internacional; 

IV - quando a transferência for necessária para a proteção da 
vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 

V - quando a autoridade nacional autorizar a transferência; 

VI - quando a transferência resultar em compromisso 
assumido em acordo de cooperação internacional; 

VII - quando a transferência for necessária para a execução 
de política pública ou atribuição legal do serviço público, 
sendo dada publicidade nos termos do inciso I do caput do 
art. 23 desta Lei; 

VIII - quando o titular tiver fornecido o seu consentimento 
específico e em destaque para a transferência, com 
informação prévia sobre o caráter internacional da 
operação, distinguindo claramente esta de outras 
finalidades; ou 

IX - quando necessário para atender as hipóteses previstas 
nos incisos II, V e VI do art. 7º desta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as 
pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo 
único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação) , no âmbito de suas 
competências legais, e responsáveis, no âmbito de suas 
atividades, poderão requerer à autoridade nacional a 
avaliação do nível de proteção a dados pessoais conferido 
por país ou organismo internacional. 

Art. 34. O nível de proteção de dados do país estrangeiro ou 
do organismo internacional mencionado no inciso I 
do caput do art. 33 desta Lei será avaliado pela autoridade 
nacional, que levará em consideração: 

I - as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no país 
de destino ou no organismo internacional; 

II - a natureza dos dados; 

III - a observância dos princípios gerais de proteção de dados 
pessoais e direitos dos titulares previstos nesta Lei; 

IV - a adoção de medidas de segurança previstas em 
regulamento; 

V - a existência de garantias judiciais e institucionais para o 
respeito aos direitos de proteção de dados pessoais; e 

VI - outras circunstâncias específicas relativas à 
transferência. 

Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão 
contratuais, bem como a verificação de cláusulas 
contratuais específicas para uma determinada 
transferência, normas corporativas globais ou selos, 
certificados e códigos de conduta, a que se refere o inciso II 
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do caput do art. 33 desta Lei, será realizada pela autoridade 
nacional. 

§ 1º Para a verificação do disposto no caput deste artigo, 
deverão ser considerados os requisitos, as condições e as 
garantias mínimas para a transferência que observem os 
direitos, as garantias e os princípios desta Lei. 

§ 2º Na análise de cláusulas contratuais, de documentos ou 
de normas corporativas globais submetidas à aprovação da 
autoridade nacional, poderão ser requeridas informações 
suplementares ou realizadas diligências de verificação 
quanto às operações de tratamento, quando necessário. 

§ 3º A autoridade nacional poderá designar organismos de 
certificação para a realização do previsto no caput deste 
artigo, que permanecerão sob sua fiscalização nos termos 
definidos em regulamento. 

§ 4º Os atos realizados por organismo de certificação 
poderão ser revistos pela autoridade nacional e, caso em 
desconformidade com esta Lei, submetidos a revisão ou 
anulados. 

§ 5º As garantias suficientes de observância dos princípios 
gerais de proteção e dos direitos do titular referidas 
no caput deste artigo serão também analisadas de acordo 
com as medidas técnicas e organizacionais adotadas pelo 
operador, de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do art. 46 
desta Lei. 

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas como 
suficientes de observância dos princípios gerais de proteção 
e dos direitos do titular referidas no inciso II do art. 33 desta 
Lei deverão ser comunicadas à autoridade nacional. 

CAPÍTULO VI 

DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

SEÇÃO I 

DO CONTROLADOR E DO OPERADOR 

Art. 37. O controlador e o operador devem manter registro 
das operações de tratamento de dados pessoais que 
realizarem, especialmente quando baseado no legítimo 
interesse. 

Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao 
controlador que elabore relatório de impacto à proteção de 
dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a 
suas operações de tratamento de dados, nos termos de 
regulamento, observados os segredos comercial e 
industrial. 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste 
artigo, o relatório deverá conter, no mínimo, a descrição dos 
tipos de dados coletados, a metodologia utilizada para a 
coleta e para a garantia da segurança das informações e a 
análise do controlador com relação a medidas, salvaguardas 
e mecanismos de mitigação de risco adotados. 

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo as 
instruções fornecidas pelo controlador, que verificará a 
observância das próprias instruções e das normas sobre a 
matéria. 

Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões 
de interoperabilidade para fins de portabilidade, livre acesso 
aos dados e segurança, assim como sobre o tempo de 
guarda dos registros, tendo em vista especialmente a 
necessidade e a transparência. 

SEÇÃO II 

DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo 
tratamento de dados pessoais. 

§ 1º A identidade e as informações de contato do 
encarregado deverão ser divulgadas publicamente, de 
forma clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico 
do controlador. 

§ 2º As atividades do encarregado consistem em: 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar 
esclarecimentos e adotar providências; 

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar 
providências; 

III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a 
respeito das práticas a serem tomadas em relação à 
proteção de dados pessoais; e 

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo 
controlador ou estabelecidas em normas complementares. 

§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares sobre a definição e as atribuições do 
encarregado, inclusive hipóteses de dispensa da 
necessidade de sua indicação, conforme a natureza e o 
porte da entidade ou o volume de operações de tratamento 
de dados. 

§ 4º (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

SEÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE E DO RESSARCIMENTO DE 

DANOS 

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do 
exercício de atividade de tratamento de dados pessoais, 
causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou 
coletivo, em violação à legislação de proteção de dados 
pessoais, é obrigado a repará-lo. 

§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos 
dados: 

I - o operador responde solidariamente pelos danos 
causados pelo tratamento quando descumprir as 
obrigações da legislação de proteção de dados ou quando 
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não tiver seguido as instruções lícitas do controlador, 
hipótese em que o operador equipara-se ao controlador, 
salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei; 

II - os controladores que estiverem diretamente envolvidos 
no tratamento do qual decorreram danos ao titular dos 
dados respondem solidariamente, salvo nos casos de 
exclusão previstos no art. 43 desta Lei. 

§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova 
a favor do titular dos dados quando, a seu juízo, for 
verossímil a alegação, houver hipossuficiência para fins de 
produção de prova ou quando a produção de prova pelo 
titular resultar-lhe excessivamente onerosa. 

§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que tenham 
por objeto a responsabilização nos termos do caput deste 
artigo podem ser exercidas coletivamente em juízo, 
observado o disposto na legislação pertinente. 

§ 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de 
regresso contra os demais responsáveis, na medida de sua 
participação no evento danoso. 

Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão 
responsabilizados quando provarem: 

I - que não realizaram o tratamento de dados pessoais que 
lhes é atribuído; 

II - que, embora tenham realizado o tratamento de dados 
pessoais que lhes é atribuído, não houve violação à 
legislação de proteção de dados; ou 

III - que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos 
dados ou de terceiro. 

Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular 
quando deixar de observar a legislação ou quando não 
fornecer a segurança que o titular dele pode esperar, 
consideradas as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo pelo qual é realizado; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam; 

III - as técnicas de tratamento de dados pessoais disponíveis 
à época em que foi realizado. 

Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da 
violação da segurança dos dados o controlador ou o 
operador que, ao deixar de adotar as medidas de segurança 
previstas no art. 46 desta Lei, der causa ao dano. 

Art. 45. As hipóteses de violação do direito do titular no 
âmbito das relações de consumo permanecem sujeitas às 
regras de responsabilidade previstas na legislação 
pertinente. 

CAPÍTULO VII 

DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS 

SEÇÃO I 

DA SEGURANÇA E DO SIGILO DE DADOS 

Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar medidas 
de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito. 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões 
técnicos mínimos para tornar aplicável o disposto 
no caput deste artigo, considerados a natureza das 
informações tratadas, as características específicas do 
tratamento e o estado atual da tecnologia, especialmente 
no caso de dados pessoais sensíveis, assim como os 
princípios previstos no caput do art. 6º desta Lei. 

§ 2º As medidas de que trata o caput deste artigo deverão 
ser observadas desde a fase de concepção do produto ou do 
serviço até a sua execução. 

Art. 47. Os agentes de tratamento ou qualquer outra pessoa 
que intervenha em uma das fases do tratamento obriga-se a 
garantir a segurança da informação prevista nesta Lei em 
relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término. 

Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade 
nacional e ao titular a ocorrência de incidente de segurança 
que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares. 

§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável, conforme 
definido pela autoridade nacional, e deverá mencionar, no 
mínimo: 

I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

II - as informações sobre os titulares envolvidos; 

III - a indicação das medidas técnicas e de segurança 
utilizadas para a proteção dos dados, observados os 
segredos comercial e industrial; 

IV - os riscos relacionados ao incidente; 

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter 
sido imediata; e 

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para 
reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 

§ 2º A autoridade nacional verificará a gravidade do 
incidente e poderá, caso necessário para a salvaguarda dos 
direitos dos titulares, determinar ao controlador a adoção 
de providências, tais como: 

I - ampla divulgação do fato em meios de comunicação; e 

II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente. 

§ 3º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada 
eventual comprovação de que foram adotadas medidas 
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técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados 
ininteligíveis, no âmbito e nos limites técnicos de seus 
serviços, para terceiros não autorizados a acessá-los. 

Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de dados 
pessoais devem ser estruturados de forma a atender aos 
requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de 
governança e aos princípios gerais previstos nesta Lei e às 
demais normas regulamentares. 

SEÇÃO II 

DAS BOAS PRÁTICAS E DA GOVERNANÇA 

Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas 
competências, pelo tratamento de dados pessoais, 
individualmente ou por meio de associações, poderão 
formular regras de boas práticas e de governança que 
estabeleçam as condições de organização, o regime de 
funcionamento, os procedimentos, incluindo reclamações e 
petições de titulares, as normas de segurança, os padrões 
técnicos, as obrigações específicas para os diversos 
envolvidos no tratamento, as ações educativas, os 
mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos 
e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados 
pessoais. 

§ 1º Ao estabelecer regras de boas práticas, o controlador e 
o operador levarão em consideração, em relação ao 
tratamento e aos dados, a natureza, o escopo, a finalidade e 
a probabilidade e a gravidade dos riscos e dos benefícios 
decorrentes de tratamento de dados do titular. 

§ 2º Na aplicação dos princípios indicados nos incisos VII e 
VIII do caput do art. 6º desta Lei, o controlador, observados 
a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem 
como a sensibilidade dos dados tratados e a probabilidade e 
a gravidade dos danos para os titulares dos dados, poderá: 

I - implementar programa de governança em privacidade 
que, no mínimo: 

a) demonstre o comprometimento do controlador em 
adotar processos e políticas internas que assegurem o 
cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas 
práticas relativas à proteção de dados pessoais; 

b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que 
estejam sob seu controle, independentemente do modo 
como se realizou sua coleta; 

c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas 
operações, bem como à sensibilidade dos dados tratados; 

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com base 
em processo de avaliação sistemática de impactos e riscos à 
privacidade; 

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com 
o titular, por meio de atuação transparente e que assegure 
mecanismos de participação do titular; 

f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança e 
estabeleça e aplique mecanismos de supervisão internos e 
externos; 

g) conte com planos de resposta a incidentes e remediação; 
e 

h) seja atualizado constantemente com base em 
informações obtidas a partir de monitoramento contínuo e 
avaliações periódicas; 

II - demonstrar a efetividade de seu programa de 
governança em privacidade quando apropriado e, em 
especial, a pedido da autoridade nacional ou de outra 
entidade responsável por promover o cumprimento de boas 
práticas ou códigos de conduta, os quais, de forma 
independente, promovam o cumprimento desta Lei. 

§ 3º As regras de boas práticas e de governança deverão ser 
publicadas e atualizadas periodicamente e poderão ser 
reconhecidas e divulgadas pela autoridade nacional. 

Art. 51. A autoridade nacional estimulará a adoção de 
padrões técnicos que facilitem o controle pelos titulares dos 
seus dados pessoais. 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO I 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das 
infrações cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam 
sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 
autoridade nacional:     (Vigência) 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de 
medidas corretivas; 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento 
da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou 
conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os 
tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) por infração; 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o 
inciso II; 

IV - publicização da infração após devidamente apurada e 
confirmada a sua ocorrência; 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração 
até a sua regularização; 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 

VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO). 

X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados 
a que se refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) 
meses, prorrogável por igual período, até a regularização da 
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atividade de tratamento pelo controlador;  (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)    

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos 
dados pessoais a que se refere a infração pelo período 
máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 
período;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)    

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades 
relacionadas a tratamento de dados.  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)    

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento 
administrativo que possibilite a oportunidade da ampla 
defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de 
acordo com as peculiaridades do caso concreto e 
considerados os seguintes parâmetros e critérios: 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos 
pessoais afetados; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 

V - a reincidência; 

VI - o grau do dano; 

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e 
procedimentos internos capazes de minimizar o dano, 
voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em 
consonância com o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 
desta Lei; 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 

X - a pronta adoção de medidas corretivas; e 

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 
intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de 
sanções administrativas, civis ou penais definidas na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, e em legislação 
específica.    (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII 
do caput deste artigo poderá ser aplicado às entidades e aos 
órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
(Promulgação partes vetadas)   

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, a autoridade nacional poderá 
considerar o faturamento total da empresa ou grupo de 
empresas, quando não dispuser do valor do faturamento no 
ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
definido pela autoridade nacional, ou quando o valor for 

apresentado de forma incompleta ou não for demonstrado 
de forma inequívoca e idônea. 

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela 
ANPD, inscritas ou não em dívida ativa, será destinado ao 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 
da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 
21 de março de 1995.     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII 
do caput deste artigo serão aplicadas:     (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das 
sanções de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI 
do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; 
e     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e 
entidades com competências sancionatórias, ouvidos esses 
órgãos.     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não 
autorizados de que trata o caput do art. 46 desta Lei 
poderão ser objeto de conciliação direta entre controlador e 
titular e, caso não haja acordo, o controlador estará sujeito 
à aplicação das penalidades de que trata este artigo. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)     

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de 
regulamento próprio sobre sanções administrativas a 
infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta 
pública, as metodologias que orientarão o cálculo do valor-
base das sanções de multa.     (Vigência) 

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo 
devem ser previamente publicadas, para ciência dos 
agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente 
as formas e dosimetrias para o cálculo do valor-base das 
sanções de multa, que deverão conter fundamentação 
detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a 
observância dos critérios previstos nesta Lei. 

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias 
correspondentes deve estabelecer as circunstâncias e as 
condições para a adoção de multa simples ou diária. 

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às 
infrações a esta Lei deve observar a gravidade da falta e a 
extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado 
pela autoridade nacional.     (Vigência) 

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária 
deverá conter, no mínimo, a descrição da obrigação 
imposta, o prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu 
cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada pelo 
seu descumprimento. 
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CAPÍTULO IX 

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS (ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

SEÇÃO I 

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS (ANPD) 

Art. 55. (VETADO). 

Art. 55-A. Fica criada, sem aumento de despesa, a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), órgão 
da administração pública federal, integrante da Presidência 
da República.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º A natureza jurídica da ANPD é transitória e poderá ser 
transformada pelo Poder Executivo em entidade da 
administração pública federal indireta, submetida a regime 
autárquico especial e vinculada à Presidência da 
República.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º A avaliação quanto à transformação de que dispõe o § 
1º deste artigo deverá ocorrer em até 2 (dois) anos da data 
da entrada em vigor da estrutura regimental da 
ANPD.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º O provimento dos cargos e das funções necessários à 
criação e à atuação da ANPD está condicionado à expressa 
autorização física e financeira na lei orçamentária anual e à 
permissão na lei de diretrizes orçamentárias.   (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-B. É assegurada autonomia técnica e decisória à 
ANPD.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-C. A ANPD é composta de:   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção; (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 
Privacidade;   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - Corregedoria;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - Ouvidoria;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - órgão de assessoramento jurídico próprio; e    (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - unidades administrativas e unidades especializadas 
necessárias à aplicação do disposto nesta Lei.  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 
(cinco) diretores, incluído o Diretor-Presidente.     (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão 
escolhidos pelo Presidente da República e por ele 
nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea ‘f’ do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal, e ocuparão cargo em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, no mínimo, de nível 
5.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos 
dentre brasileiros que tenham reputação ilibada, nível 
superior de educação e elevado conceito no campo de 
especialidade dos cargos para os quais serão 
nomeados.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 
(quatro) anos.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho 
Diretor nomeados serão de 2 (dois), de 3 (três), de 4 (quatro), 
de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no ato 
de nomeação.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato 
de membro do Conselho Diretor, o prazo remanescente será 
completado pelo sucessor. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente 
perderão seus cargos em virtude de renúncia, condenação 
judicial transitada em julgado ou pena de demissão 
decorrente de processo administrativo disciplinar.  (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
instaurar o processo administrativo disciplinar, que será 
conduzido por comissão especial constituída por servidores 
públicos federais estáveis.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o 
afastamento preventivo, somente quando assim 
recomendado pela comissão especial de que trata o § 1º 
deste artigo, e proferir o julgamento.    (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após 
o exercício do cargo, o disposto no art. 6º da Lei nº 12.813, 
de 16 de maio de 2013.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste 
artigo caracteriza ato de improbidade administrativa. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a 
estrutura regimental da ANPD.     (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

§ 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura 
regimental, a ANPD receberá o apoio técnico e 
administrativo da Casa Civil da Presidência da República 
para o exercício de suas atividades.    (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

§ 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno 
da ANPD.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
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Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança 
da ANPD serão remanejados de outros órgãos e entidades 
do Poder Executivo federal.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das 
funções de confiança da ANPD serão indicados pelo 
Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-
Presidente.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-J. Compete à ANPD:    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da 
legislação;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - zelar pela observância dos segredos comercial e 
industrial, observada a proteção de dados pessoais e do 
sigilo das informações quando protegido por lei ou quando 
a quebra do sigilo violar os fundamentos do art. 2º desta 
Lei;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção 
de Dados Pessoais e da Privacidade;   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de 
dados realizado em descumprimento à legislação, mediante 
processo administrativo que assegure o contraditório, a 
ampla defesa e o direito de recurso;    (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

V - apreciar petições de titular contra controlador após 
comprovada pelo titular a apresentação de reclamação ao 
controlador não solucionada no prazo estabelecido em 
regulamentação;    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - promover na população o conhecimento das normas e 
das políticas públicas sobre proteção de dados pessoais e 
das medidas de segurança;    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais 
e internacionais de proteção de dados pessoais e 
privacidade;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos 
que facilitem o exercício de controle dos titulares sobre seus 
dados pessoais, os quais deverão levar em consideração as 
especificidades das atividades e o porte dos 
responsáveis;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IX - promover ações de cooperação com autoridades de 
proteção de dados pessoais de outros países, de natureza 
internacional ou transnacional;  (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de 
tratamento de dados pessoais, respeitados os segredos 
comercial e industrial;   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder 
público que realizem operações de tratamento de dados 

pessoais informe específico sobre o âmbito, a natureza dos 
dados e os demais detalhes do tratamento realizado, com a 
possibilidade de emitir parecer técnico complementar para 
garantir o cumprimento desta Lei;    (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas 
atividades; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção 
de dados pessoais e privacidade, bem como sobre relatórios 
de impacto à proteção de dados pessoais para os casos em 
que o tratamento representar alto risco à garantia dos 
princípios gerais de proteção de dados pessoais previstos 
nesta Lei;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em 
matérias de interesse relevante e prestar contas sobre suas 
atividades e planejamento; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório 
de gestão a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, 
o detalhamento de suas receitas e despesas;  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no 
âmbito da atividade de fiscalização de que trata o inciso IV e 
com a devida observância do disposto no inciso II 
do caput deste artigo, sobre o tratamento de dados 
pessoais efetuado pelos agentes de tratamento, incluído o 
poder público;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com 
agentes de tratamento para eliminar irregularidade, 
incerteza jurídica ou situação contenciosa no âmbito de 
processos administrativos, de acordo com o previsto no 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942;     (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XVIII - editar normas, orientações e procedimentos 
simplificados e diferenciados, inclusive quanto aos prazos, 
para que microempresas e empresas de pequeno porte, 
bem como iniciativas empresariais de caráter incremental 
ou disruptivo que se autodeclarem startups ou empresas de 
inovação, possam adequar-se a esta Lei;     (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja 
efetuado de maneira simples, clara, acessível e adequada ao 
seu entendimento, nos termos desta Lei e da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter 
terminativo, sobre a interpretação desta Lei, as suas 
competências e os casos omissos;  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações 
penais das quais tiver conhecimento;     (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 
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XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o 
descumprimento do disposto nesta Lei por órgãos e 
entidades da administração pública federal;     (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas 
para exercer suas competências em setores específicos de 
atividades econômicas e governamentais sujeitas à 
regulação; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por 
meio eletrônico, para o registro de reclamações sobre o 
tratamento de dados pessoais em desconformidade com 
esta Lei.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Ao impor condicionantes administrativas ao tratamento 
de dados pessoais por agente de tratamento privado, sejam 
eles limites, encargos ou sujeições, a ANPD deve observar a 
exigência de mínima intervenção, assegurados os 
fundamentos, os princípios e os direitos dos titulares 
previstos no art. 170 da Constituição Federal e nesta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD 
devem ser precedidos de consulta e audiência públicas, bem 
como de análises de impacto regulatório. (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis 
pela regulação de setores específicos da atividade 
econômica e governamental devem coordenar suas 
atividades, nas correspondentes esferas de atuação, com 
vistas a assegurar o cumprimento de suas atribuições com a 
maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos 
setores regulados, conforme legislação específica, e o 
tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, 
inclusive por meio de cooperação técnica, com órgãos e 
entidades da administração pública responsáveis pela 
regulação de setores específicos da atividade econômica e 
governamental, a fim de facilitar as competências 
regulatória, fiscalizatória e punitiva da ANPD.   (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 5º No exercício das competências de que trata 
o caput deste artigo, a autoridade competente deverá zelar 
pela preservação do segredo empresarial e do sigilo das 
informações, nos termos da lei.  (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

§ 6º As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso 
V do caput deste artigo poderão ser analisadas de forma 
agregada, e as eventuais providências delas decorrentes 
poderão ser adotadas de forma padronizada.     (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei 
compete exclusivamente à ANPD, e suas competências 
prevalecerão, no que se refere à proteção de dados pessoais, 

sobre as competências correlatas de outras entidades ou 
órgãos da administração pública.     (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros 
órgãos e entidades com competências sancionatórias e 
normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais e 
será o órgão central de interpretação desta Lei e do 
estabelecimento de normas e diretrizes para a sua 
implementação. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-L. Constituem receitas da ANPD:    (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

I - as dotações, consignadas no orçamento geral da União, 
os créditos especiais, os créditos adicionais, as 
transferências e os repasses que lhe forem 
conferidos;   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos 
que lhe forem destinados; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis 
e imóveis de sua propriedade;     (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

IV - os valores apurados em aplicações no mercado 
financeiro das receitas previstas neste artigo; (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

V - (VETADO);    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - os recursos provenientes de acordos, convênios ou 
contratos celebrados com entidades, organismos ou 
empresas, públicos ou privados, nacionais ou 
internacionais;   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, 
dados e informações, inclusive para fins de licitação 
pública.     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 56. (VETADO). 

Art. 5 7. (VETADO). 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

Art. 58. (VETADO). 

Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade será composto de 23 (vinte e três) 
representantes, titulares e suplentes, dos seguintes 
órgãos:    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - 5 (cinco) do Poder Executivo federal;     (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

II - 1 (um) do Senado Federal;    (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

III - 1 (um) da Câmara dos Deputados;     (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

149 

305 

IV - 1 (um) do Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

V - 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério 
Público;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - 1 (um) do Comitê Gestor da Internet no Brasil; (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VII - 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação 
relacionada a proteção de dados pessoais;    (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

VIII - 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de 
inovação;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IX - 3 (três) de confederações sindicais representativas das 
categorias econômicas do setor produtivo;    (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

X - 2 (dois) de entidades representativas do setor 
empresarial relacionado à área de tratamento de dados 
pessoais; e     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XI - 2 (dois) de entidades representativas do setor 
laboral.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Os representantes serão designados por ato do 
Presidente da República, permitida a delegação. (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV, V 
e VI do caput deste artigo e seus suplentes serão indicados 
pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades da 
administração pública.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, 
X e XI do caput deste artigo e seus suplentes:  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

I - serão indicados na forma de regulamento;    (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

II - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet 
no Brasil;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) 
recondução. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º A participação no Conselho Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade será considerada prestação 
de serviço público relevante, não remunerada.   (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade:  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a 
elaboração da Política Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD; 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das 
ações da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 
da Privacidade;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD; (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas 
sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade; 
e     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados 
pessoais e da privacidade à população.     (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

Art. 59. (VETADO). 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil 
da Internet) , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º .................................................................. 

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver 
fornecido a determinada aplicação de internet, a seu 
requerimento, ao término da relação entre as partes, 
ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros 
previstas nesta Lei e na que dispõe sobre a proteção de 
dados pessoais;” (NR) 

“Art. 16. ................................................................. 

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à 
finalidade para a qual foi dado consentimento pelo seu 
titular, exceto nas hipóteses previstas na Lei que dispõe 
sobre a proteção de dados pessoais.” (NR) 

Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e intimada de 
todos os atos processuais previstos nesta Lei, 
independentemente de procuração ou de disposição 
contratual ou estatutária, na pessoa do agente ou 
representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 
sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

Art. 62. A autoridade nacional e o Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no 
âmbito de suas competências, editarão regulamentos 
específicos para o acesso a dados tratados pela União para 
o cumprimento do disposto no § 2º do art. 9º da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional) , e aos referentes ao Sistema Nacional 
de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata 
a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 . 

Art. 63. A autoridade nacional estabelecerá normas sobre a 
adequação progressiva de bancos de dados constituídos até 
a data de entrada em vigor desta Lei, consideradas a 
complexidade das operações de tratamento e a natureza 
dos dados. 

Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não 
excluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio 
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relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor: (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

I - dia 28 de dezembro de 2018, quanto aos arts. 55-A, 55-B, 
55-C, 55-D, 55-E, 55-F, 55-G, 55-H, 55-I, 55-J, 55-K, 55-L, 58-
A e 58-B; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I-A – dia 1º de agosto de 2021, quanto aos arts. 52, 53 e 54; 
(Incluído pela Lei nº 14.010, de 2020) 

II - 24 (vinte e quatro) meses após a data de sua publicação, 
quanto aos demais artigos. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

Brasília , 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º 
da República. 
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CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 

Lei nº 13.105/2015 

Código de Processo Civil. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO II 
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

TÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO 

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos 
tribunais em todo o território nacional, conforme as 
disposições deste Código. 

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e 
legitimidade. 

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome 
próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento 
jurídico. 

Parágrafo único. Havendo substituição processual, o 
substituído poderá intervir como assistente litisconsorcial. 

Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à declaração: 

I - da existência, da inexistência ou do modo de ser de uma 
relação jurídica; 

II - da autenticidade ou da falsidade de documento. 

Art. 20. É admissível a ação meramente declaratória, ainda 
que tenha ocorrido a violação do direito. 

TÍTULO II 
DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E DA 

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 
CAPÍTULO I 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira processar 
e julgar as ações em que: 

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver 
domiciliado no Brasil; 

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação; 

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no 
Brasil. 

Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, 
considera-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica 
estrangeira que nele tiver agência, filial ou sucursal. 

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira 
processar e julgar as ações: 

I - de alimentos, quando: 

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou 
propriedade de bens, recebimento de renda ou obtenção de 
benefícios econômicos; 

II - decorrentes de relações de consumo, quando o 
consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se 
submeterem à jurisdição nacional. 
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Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, com 
exclusão de qualquer outra: 

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil; 

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à 
confirmação de testamento particular e ao inventário e à 
partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da 
herança seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional; 

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união 
estável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda 
que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional. 

Art. 24. A ação proposta perante tribunal estrangeiro não 
induz litispendência e não obsta a que a autoridade 
judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe 
são conexas, ressalvadas as disposições em contrário de 
tratados internacionais e acordos bilaterais em vigor no 
Brasil. 

Parágrafo único. A pendência de causa perante a jurisdição 
brasileira não impede a homologação de sentença judicial 
estrangeira quando exigida para produzir efeitos no Brasil. 

Art. 25. Não compete à autoridade judiciária brasileira o 
processamento e o julgamento da ação quando houver 
cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro em 
contrato internacional, arguida pelo réu na contestação. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às hipóteses de 
competência internacional exclusiva previstas neste 
Capítulo. 

§ 2º Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 1º a 4º . 

CAPÍTULO II 
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. A cooperação jurídica internacional será regida por 
tratado de que o Brasil faz parte e observará: 

I - o respeito às garantias do devido processo legal no Estado 
requerente; 

II - a igualdade de tratamento entre nacionais e 
estrangeiros, residentes ou não no Brasil, em relação ao 
acesso à justiça e à tramitação dos processos, assegurando-
se assistência judiciária aos necessitados; 

III - a publicidade processual, exceto nas hipóteses de sigilo 
previstas na legislação brasileira ou na do Estado 
requerente; 

IV - a existência de autoridade central para recepção e 
transmissão dos pedidos de cooperação; 

V - a espontaneidade na transmissão de informações a 
autoridades estrangeiras. 

§ 1º Na ausência de tratado, a cooperação jurídica 
internacional poderá realizar-se com base em 
reciprocidade, manifestada por via diplomática. 

§ 2º Não se exigirá a reciprocidade referida no § 1º para 
homologação de sentença estrangeira. 

§ 3º Na cooperação jurídica internacional não será admitida 
a prática de atos que contrariem ou que produzam 
resultados incompatíveis com as normas fundamentais que 
regem o Estado brasileiro. 

§ 4º O Ministério da Justiça exercerá as funções de 
autoridade central na ausência de designação específica. 

Art. 27. A cooperação jurídica internacional terá por objeto: 

I - citação, intimação e notificação judicial e extrajudicial; 

II - colheita de provas e obtenção de informações; 

III - homologação e cumprimento de decisão; 

IV - concessão de medida judicial de urgência; 

V - assistência jurídica internacional; 

VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não 
proibida pela lei brasileira. 

SEÇÃO II 
DO AUXÍLIO DIRETO 

Art. 28. Cabe auxílio direto quando a medida não decorrer 
diretamente de decisão de autoridade jurisdicional 
estrangeira a ser submetida a juízo de delibação no Brasil. 

Art. 29. A solicitação de auxílio direto será encaminhada 
pelo órgão estrangeiro interessado à autoridade central, 
cabendo ao Estado requerente assegurar a autenticidade e 
a clareza do pedido. 

Art. 30. Além dos casos previstos em tratados de que o Brasil 
faz parte, o auxílio direto terá os seguintes objetos: 

I - obtenção e prestação de informações sobre o 
ordenamento jurídico e sobre processos administrativos ou 
jurisdicionais findos ou em curso; 

II - colheita de provas, salvo se a medida for adotada em 
processo, em curso no estrangeiro, de competência 
exclusiva de autoridade judiciária brasileira; 

III - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não 
proibida pela lei brasileira. 

Art. 31. A autoridade central brasileira comunicar-se-á 
diretamente com suas congêneres e, se necessário, com 
outros órgãos estrangeiros responsáveis pela tramitação e 
pela execução de pedidos de cooperação enviados e 
recebidos pelo Estado brasileiro, respeitadas disposições 
específicas constantes de tratado. 

Art. 32. No caso de auxílio direto para a prática de atos que, 
segundo a lei brasileira, não necessitem de prestação 
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jurisdicional, a autoridade central adotará as providências 
necessárias para seu cumprimento. 

Art. 33. Recebido o pedido de auxílio direto passivo, a 
autoridade central o encaminhará à Advocacia-Geral da 
União, que requererá em juízo a medida solicitada. 

Parágrafo único. O Ministério Público requererá em juízo a 
medida solicitada quando for autoridade central. 

Art. 34. Compete ao juízo federal do lugar em que deva ser 
executada a medida apreciar pedido de auxílio direto 
passivo que demande prestação de atividade jurisdicional. 

SEÇÃO III 
DA CARTA ROGATÓRIA 

Art. 35. (VETADO). 

Art. 36. O procedimento da carta rogatória perante o 
Superior Tribunal de Justiça é de jurisdição contenciosa e 
deve assegurar às partes as garantias do devido processo 
legal. 

§ 1º A defesa restringir-se-á à discussão quanto ao 
atendimento dos requisitos para que o pronunciamento 
judicial estrangeiro produza efeitos no Brasil. 

§ 2º Em qualquer hipótese, é vedada a revisão do mérito do 
pronunciamento judicial estrangeiro pela autoridade 
judiciária brasileira. 

SEÇÃO IV 
DISPOSIÇÕES COMUNS ÀS SEÇÕES ANTERIORES 

Art. 37. O pedido de cooperação jurídica internacional 
oriundo de autoridade brasileira competente será 
encaminhado à autoridade central para posterior envio ao 
Estado requerido para lhe dar andamento. 

Art. 38. O pedido de cooperação oriundo de autoridade 
brasileira competente e os documentos anexos que o 
instruem serão encaminhados à autoridade central, 
acompanhados de tradução para a língua oficial do Estado 
requerido. 

Art. 39. O pedido passivo de cooperação jurídica 
internacional será recusado se configurar manifesta ofensa 
à ordem pública. 

Art. 40. A cooperação jurídica internacional para execução 
de decisão estrangeira dar-se-á por meio de carta rogatória 
ou de ação de homologação de sentença estrangeira, de 
acordo com o art. 960 . 

Art. 41. Considera-se autêntico o documento que instruir 
pedido de cooperação jurídica internacional, inclusive 
tradução para a língua portuguesa, quando encaminhado ao 
Estado brasileiro por meio de autoridade central ou por via 
diplomática, dispensando-se ajuramentação, autenticação 
ou qualquer procedimento de legalização. 

Parágrafo único. O disposto no caput não impede, quando 
necessária, a aplicação pelo Estado brasileiro do princípio da 
reciprocidade de tratamento. 

LIVRO III 
DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

TÍTULO I 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

CAPÍTULO I 
DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

Art. 70. Toda pessoa que se encontre no exercício de seus 
direitos tem capacidade para estar em juízo. 

Art. 71. O incapaz será representado ou assistido por seus 
pais, por tutor ou por curador, na forma da lei. 

Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao: 

I - incapaz, se não tiver representante legal ou se os 
interesses deste colidirem com os daquele, enquanto durar 
a incapacidade; 

II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital 
ou com hora certa, enquanto não for constituído advogado. 

Parágrafo único. A curatela especial será exercida pela 
Defensoria Pública, nos termos da lei. 

Art. 73. O cônjuge necessitará do consentimento do outro 
para propor ação que verse sobre direito real imobiliário, 
salvo quando casados sob o regime de separação absoluta 
de bens. 

§ 1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para 
a ação: 

I - que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando 
casados sob o regime de separação absoluta de bens; 

II - resultante de fato que diga respeito a ambos os cônjuges 
ou de ato praticado por eles; 

III - fundada em dívida contraída por um dos cônjuges a bem 
da família; 

IV - que tenha por objeto o reconhecimento, a constituição 
ou a extinção de ônus sobre imóvel de um ou de ambos os 
cônjuges. 

§ 2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do 
autor ou do réu somente é indispensável nas hipóteses de 
composse ou de ato por ambos praticado. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à união estável 
comprovada nos autos. 

Art. 74. O consentimento previsto no art. 73 pode ser 
suprido judicialmente quando for negado por um dos 
cônjuges sem justo motivo, ou quando lhe seja impossível 
concedê-lo. 

Parágrafo único. A falta de consentimento, quando 
necessário e não suprido pelo juiz, invalida o processo. 

Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 
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I - a União, pela Advocacia-Geral da União, diretamente ou 
mediante órgão vinculado; 

II - o Estado e o Distrito Federal, por seus procuradores; 

III - o Município, por seu prefeito ou procurador; 

IV - a autarquia e a fundação de direito público, por quem a 
lei do ente federado designar; 

V - a massa falida, pelo administrador judicial; 

VI - a herança jacente ou vacante, por seu curador; 

VII - o espólio, pelo inventariante; 

VIII - a pessoa jurídica, por quem os respectivos atos 
constitutivos designarem ou, não havendo essa designação, 
por seus diretores; 

IX - a sociedade e a associação irregulares e outros entes 
organizados sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem 
couber a administração de seus bens; 

X - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, 
representante ou administrador de sua filial, agência ou 
sucursal aberta ou instalada no Brasil; 

XI - o condomínio, pelo administrador ou síndico. 

§ 1º Quando o inventariante for dativo, os sucessores do 
falecido serão intimados no processo no qual o espólio seja 
parte. 

§ 2º A sociedade ou associação sem personalidade jurídica 
não poderá opor a irregularidade de sua constituição 
quando demandada. 

§ 3º O gerente de filial ou agência presume-se autorizado 
pela pessoa jurídica estrangeira a receber citação para 
qualquer processo. 

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal poderão ajustar 
compromisso recíproco para prática de ato processual por 
seus procuradores em favor de outro ente federado, 
mediante convênio firmado pelas respectivas 
procuradorias. 

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a 
irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá 
o processo e designará prazo razoável para que seja sanado 
o vício. 

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na 
instância originária: 

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor; 

II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber; 

III - o terceiro será considerado revel ou excluído do 
processo, dependendo do polo em que se encontre. 

§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante 
tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal 
superior, o relator: 

I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao 
recorrente; 

II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se 
a providência couber ao recorrido. 

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS 

PROCURADORES 
SEÇÃO I 

DOS DEVERES 

Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres 
das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de 
qualquer forma participem do processo: 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II - não formular pretensão ou de apresentar defesa quando 
cientes de que são destituídas de fundamento; 

III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou 
desnecessários à declaração ou à defesa do direito; 

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de 
natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua 
efetivação; 

V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos 
autos, o endereço residencial ou profissional onde 
receberão intimações, atualizando essa informação sempre 
que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva; 

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou 
direito litigioso. 

VII - informar e manter atualizados seus dados cadastrais 
perante os órgãos do Poder Judiciário e, no caso do § 6º do 
art. 246 deste Código, da Administração Tributária, para 
recebimento de citações e intimações.    (Incluído pela Lei nº 
14.195, de 2021) 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá 
qualquer das pessoas mencionadas no caput de que sua 
conduta poderá ser punida como ato atentatório à 
dignidade da justiça. 

§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato 
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem 
prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, 
aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor 
da causa, de acordo com a gravidade da conduta. 

§ 3 o Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa 
prevista no § 2º será inscrita como dívida ativa da União ou 
do Estado após o trânsito em julgado da decisão que a fixou, 
e sua execução observará o procedimento da execução 
fiscal, revertendo-se aos fundos previstos no art. 97 . 

§ 4º A multa estabelecida no § 2º poderá ser fixada 
independentemente da incidência das previstas nos arts. 
523, § 1º , e 536, § 1º . 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

154 

305 

§ 5º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 
multa prevista no § 2º poderá ser fixada em até 10 (dez) 
vezes o valor do salário-mínimo. 

§ 6º Aos advogados públicos ou privados e aos membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público não se aplica o 
disposto nos §§ 2º a 5º, devendo eventual responsabilidade 
disciplinar ser apurada pelo respectivo órgão de classe ou 
corregedoria, ao qual o juiz oficiará. 

§ 7º Reconhecida violação ao disposto no inciso VI, o juiz 
determinará o restabelecimento do estado anterior, 
podendo, ainda, proibir a parte de falar nos autos até a 
purgação do atentado, sem prejuízo da aplicação do § 2º. 

§ 8º O representante judicial da parte não pode ser 
compelido a cumprir decisão em seu lugar. 

Art. 78. É vedado às partes, a seus procuradores, aos juízes, 
aos membros do Ministério Público e da Defensoria Pública 
e a qualquer pessoa que participe do processo empregar 
expressões ofensivas nos escritos apresentados. 

§ 1º Quando expressões ou condutas ofensivas forem 
manifestadas oral ou presencialmente, o juiz advertirá o 
ofensor de que não as deve usar ou repetir, sob pena de lhe 
ser cassada a palavra. 

§ 2º De ofício ou a requerimento do ofendido, o juiz 
determinará que as expressões ofensivas sejam riscadas e, a 
requerimento do ofendido, determinará a expedição de 
certidão com inteiro teor das expressões ofensivas e a 
colocará à disposição da parte interessada. 

SEÇÃO II 
DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES POR DANO 

PROCESSUAL 

Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de 
má-fé como autor, réu ou interveniente. 

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei 
ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do 
processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou 
ato do processo; 

VI - provocar incidente manifestamente infundado; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente 
protelatório. 

Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o 
litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a 
um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da 
causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta 

sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas 
as despesas que efetuou. 

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o 
juiz condenará cada um na proporção de seu respectivo 
interesse na causa ou solidariamente aqueles que se 
coligaram para lesar a parte contrária. 

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 
multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do 
salário-mínimo. 

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não 
seja possível mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou 
pelo procedimento comum, nos próprios autos. 

SEÇÃO III 
DAS DESPESAS, DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

DAS MULTAS 

Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da 
justiça, incumbe às partes prover as despesas dos atos que 
realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes o 
pagamento, desde o início até a sentença final ou, na 
execução, até a plena satisfação do direito reconhecido no 
título. 

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato 
cuja realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento 
do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer como 
fiscal da ordem jurídica. 

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou. 

Art. 83. O autor, brasileiro ou estrangeiro, que residir fora do 
Brasil ou deixar de residir no país ao longo da tramitação de 
processo prestará caução suficiente ao pagamento das 
custas e dos honorários de advogado da parte contrária nas 
ações que propuser, se não tiver no Brasil bens imóveis que 
lhes assegurem o pagamento. 

§ 1º Não se exigirá a caução de que trata o caput : 

I - quando houver dispensa prevista em acordo ou tratado 
internacional de que o Brasil faz parte; 

II - na execução fundada em título extrajudicial e no 
cumprimento de sentença; 

III - na reconvenção. 

§ 2º Verificando-se no trâmite do processo que se desfalcou 
a garantia, poderá o interessado exigir reforço da caução, 
justificando seu pedido com a indicação da depreciação do 
bem dado em garantia e a importância do reforço que 
pretende obter. 

Art. 84. As despesas abrangem as custas dos atos do 
processo, a indenização de viagem, a remuneração do 
assistente técnico e a diária de testemunha. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários 
ao advogado do vencedor. 
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§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, 
no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na 
execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 
cumulativamente. 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço. 

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação 
dos honorários observará os critérios estabelecidos nos 
incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais: 

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido até 200 
(duzentos) salários-mínimos; 

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 
200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) 
salários-mínimos; 

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido 
acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte 
mil) salários-mínimos; 

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido 
acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 
(cem mil) salários-mínimos; 

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 
100.000 (cem mil) salários-mínimos. 

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º : 

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser 
aplicados desde logo, quando for líquida a sentença; 

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, 
nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá 
quando liquidado o julgado; 

III - não havendo condenação principal ou não sendo 
possível mensurar o proveito econômico obtido, a 
condenação em honorários dar-se-á sobre o valor 
atualizado da causa; 

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando 
prolatada sentença líquida ou o que estiver em vigor na data 
da decisão de liquidação. 

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a 
Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido pelo 
vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto 
no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários 
deve observar a faixa inicial e, naquilo que a exceder, a faixa 
subsequente, e assim sucessivamente. 

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se 
independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, 
inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 
resolução de mérito. 

§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de 
sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição de 
precatório, desde que não tenha sido impugnada. 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 
econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito 
baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação 
equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. 

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o 
percentual de honorários incidirá sobre a soma das 
prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações 
vincendas. 

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão 
devidos por quem deu causa ao processo. 

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários 
fixados anteriormente levando em conta o trabalho 
adicional realizado em grau recursal, observando, conforme 
o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, 
no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao 
advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites 
estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento. 

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com 
multas e outras sanções processuais, inclusive as previstas 
no art. 77 . 

§ 13. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à 
execução rejeitados ou julgados improcedentes e em fase 
de cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do 
débito principal, para todos os efeitos legais. 

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm 
natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos 
oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 
compensação em caso de sucumbência parcial. 

§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos 
honorários que lhe caibam seja efetuado em favor da 
sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, 
aplicando-se à hipótese o disposto no § 14. 

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, 
os juros moratórios incidirão a partir da data do trânsito em 
julgado da decisão. 

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado atuar 
em causa própria. 
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§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa 
quanto ao direito aos honorários ou ao seu valor, é cabível 
ação autônoma para sua definição e cobrança. 

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de 
sucumbência, nos termos da lei. 

Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, 
serão proporcionalmente distribuídas entre eles as 
despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima 
do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 
pelos honorários. 

Art. 87. Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os 
vencidos respondem proporcionalmente pelas despesas e 
pelos honorários. 

§ 1º A sentença deverá distribuir entre os litisconsortes, de 
forma expressa, a responsabilidade proporcional pelo 
pagamento das verbas previstas no caput . 

§ 2 o Se a distribuição de que trata o § 1º não for feita, os 
vencidos responderão solidariamente pelas despesas e 
pelos honorários. 

Art. 88. Nos procedimentos de jurisdição voluntária, as 
despesas serão adiantadas pelo requerente e rateadas entre 
os interessados. 

Art. 89. Nos juízos divisórios, não havendo litígio, os 
interessados pagarão as despesas proporcionalmente a seus 
quinhões. 

Art. 90. Proferida sentença com fundamento em 
desistência, em renúncia ou em reconhecimento do pedido, 
as despesas e os honorários serão pagos pela parte que 
desistiu, renunciou ou reconheceu. 

§ 1º Sendo parcial a desistência, a renúncia ou o 
reconhecimento, a responsabilidade pelas despesas e pelos 
honorários será proporcional à parcela reconhecida, à qual 
se renunciou ou da qual se desistiu. 

§ 2º Havendo transação e nada tendo as partes disposto 
quanto às despesas, estas serão divididas igualmente. 

§ 3º Se a transação ocorrer antes da sentença, as partes 
ficam dispensadas do pagamento das custas processuais 
remanescentes, se houver. 

§ 4º Se o réu reconhecer a procedência do pedido e, 
simultaneamente, cumprir integralmente a prestação 
reconhecida, os honorários serão reduzidos pela metade. 

Art. 91. As despesas dos atos processuais praticados a 
requerimento da Fazenda Pública, do Ministério Público ou 
da Defensoria Pública serão pagas ao final pelo vencido. 

§ 1º As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo 
Ministério Público ou pela Defensoria Pública poderão ser 
realizadas por entidade pública ou, havendo previsão 

orçamentária, ter os valores adiantados por aquele que 
requerer a prova. 

§ 2º Não havendo previsão orçamentária no exercício 
financeiro para adiantamento dos honorários periciais, eles 
serão pagos no exercício seguinte ou ao final, pelo vencido, 
caso o processo se encerre antes do adiantamento a ser feito 
pelo ente público. 

Art. 92. Quando, a requerimento do réu, o juiz proferir 
sentença sem resolver o mérito, o autor não poderá propor 
novamente a ação sem pagar ou depositar em cartório as 
despesas e os honorários a que foi condenado. 

Art. 93. As despesas de atos adiados ou cuja repetição for 
necessária ficarão a cargo da parte, do auxiliar da justiça, do 
órgão do Ministério Público ou da Defensoria Pública ou do 
juiz que, sem justo motivo, houver dado causa ao adiamento 
ou à repetição. 

Art. 94. Se o assistido for vencido, o assistente será 
condenado ao pagamento das custas em proporção à 
atividade que houver exercido no processo. 

Art. 95. Cada parte adiantará a remuneração do assistente 
técnico que houver indicado, sendo a do perito adiantada 
pela parte que houver requerido a perícia ou rateada quando 
a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas 
as partes. 

§ 1º O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo 
pagamento dos honorários do perito deposite em juízo o 
valor correspondente. 

§ 2º A quantia recolhida em depósito bancário à ordem do 
juízo será corrigida monetariamente e paga de acordo com 
o art. 465, § 4º . 

§ 3º Quando o pagamento da perícia for de responsabilidade 
de beneficiário de gratuidade da justiça, ela poderá ser: 

I - custeada com recursos alocados no orçamento do ente 
público e realizada por servidor do Poder Judiciário ou por 
órgão público conveniado; 

II - paga com recursos alocados no orçamento da União, do 
Estado ou do Distrito Federal, no caso de ser realizada por 
particular, hipótese em que o valor será fixado conforme 
tabela do tribunal respectivo ou, em caso de sua omissão, do 
Conselho Nacional de Justiça. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, o juiz, após o trânsito em julgado 
da decisão final, oficiará a Fazenda Pública para que 
promova, contra quem tiver sido condenado ao pagamento 
das despesas processuais, a execução dos valores gastos 
com a perícia particular ou com a utilização de servidor 
público ou da estrutura de órgão público, observando-se, 
caso o responsável pelo pagamento das despesas seja 
beneficiário de gratuidade da justiça, o disposto no art. 98, § 
2º . 

§ 5º Para fins de aplicação do § 3º, é vedada a utilização de 
recursos do fundo de custeio da Defensoria Pública. 
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Art. 96. O valor das sanções impostas ao litigante de má-fé 
reverterá em benefício da parte contrária, e o valor das 
sanções impostas aos serventuários pertencerá ao Estado 
ou à União. 

Art. 97. A União e os Estados podem criar fundos de 
modernização do Poder Judiciário, aos quais serão 
revertidos os valores das sanções pecuniárias processuais 
destinadas à União e aos Estados, e outras verbas previstas 
em lei. 

SEÇÃO IV 
DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

§ 1º A gratuidade da justiça compreende: 

I - as taxas ou as custas judiciais; 

II - os selos postais; 

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, 
dispensando-se a publicação em outros meios; 

IV - a indenização devida à testemunha que, quando 
empregada, receberá do empregador salário integral, como 
se em serviço estivesse; 

V - as despesas com a realização de exame de código 
genético - DNA e de outros exames considerados essenciais; 

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração 
do intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de 
versão em português de documento redigido em língua 
estrangeira; 

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, 
quando exigida para instauração da execução; 

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de 
recurso, para propositura de ação e para a prática de outros 
atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 
contraditório; 

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em 
decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer 
outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial 
ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício 
tenha sido concedido. 

§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a 
responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais 
e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua 
sucumbência. 

§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de 
sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de 
exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 
(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão 
que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir 

a situação de insuficiência de recursos que justificou a 
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse 
prazo, tais obrigações do beneficiário. 

§ 4º A concessão de gratuidade não afasta o dever de o 
beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe 
sejam impostas. 

§ 5º A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum 
ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução 
percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver 
de adiantar no curso do procedimento. 

§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao 
parcelamento de despesas processuais que o beneficiário 
tiver de adiantar no curso do procedimento. 

§ 7º Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3º a 5º , ao custeio dos 
emolumentos previstos no § 1º, inciso IX, do presente artigo, 
observada a tabela e as condições da lei estadual ou distrital 
respectiva. 

§ 8º Na hipótese do § 1º, inciso IX, havendo dúvida fundada 
quanto ao preenchimento atual dos pressupostos para a 
concessão de gratuidade, o notário ou registrador, após 
praticar o ato, pode requerer, ao juízo competente para 
decidir questões notariais ou registrais, a revogação total ou 
parcial do benefício ou a sua substituição pelo parcelamento 
de que trata o § 6º deste artigo, caso em que o beneficiário 
será citado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre 
esse requerimento. 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser 
formulado na petição inicial, na contestação, na petição 
para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na 
instância, o pedido poderá ser formulado por petição 
simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá 
seu curso. 

§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos 
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de 
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do 
preenchimento dos referidos pressupostos. 

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 
deduzida exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4º A assistência do requerente por advogado particular 
não impede a concessão de gratuidade da justiça. 

§ 5º Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente 
sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor 
do advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo 
se o próprio advogado demonstrar que tem direito à 
gratuidade. 

§ 6º O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se 
estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, 
salvo requerimento e deferimento expressos. 
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§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em 
recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o 
recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste 
caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo 
para realização do recolhimento. 

Art. 100. Deferido o pedido, a parte contrária poderá 
oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas 
contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido 
superveniente ou formulado por terceiro, por meio de 
petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu 
curso. 

Parágrafo único. Revogado o benefício, a parte arcará com 
as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e 
pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título 
de multa, que será revertida em benefício da Fazenda 
Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida 
ativa. 

Art. 101. Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a 
que acolher pedido de sua revogação caberá agravo de 
instrumento, exceto quando a questão for resolvida na 
sentença, contra a qual caberá apelação. 

§ 1º O recorrente estará dispensado do recolhimento de 
custas até decisão do relator sobre a questão, 
preliminarmente ao julgamento do recurso. 

§ 2º Confirmada a denegação ou a revogação da gratuidade, 
o relator ou o órgão colegiado determinará ao recorrente o 
recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

Art. 102. Sobrevindo o trânsito em julgado de decisão que 
revoga a gratuidade, a parte deverá efetuar o recolhimento 
de todas as despesas de cujo adiantamento foi dispensada, 
inclusive as relativas ao recurso interposto, se houver, no 
prazo fixado pelo juiz, sem prejuízo de aplicação das sanções 
previstas em lei. 

Parágrafo único. Não efetuado o recolhimento, o processo 
será extinto sem resolução de mérito, tratando-se do autor, 
e, nos demais casos, não poderá ser deferida a realização de 
nenhum ato ou diligência requerida pela parte enquanto não 
efetuado o depósito. 

CAPÍTULO III 
DOS PROCURADORES 

Art. 103. A parte será representada em juízo por advogado 
regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. É lícito à parte postular em causa própria 
quando tiver habilitação legal. 

Art. 104. O advogado não será admitido a postular em juízo 
sem procuração, salvo para evitar preclusão, decadência ou 
prescrição, ou para praticar ato considerado urgente. 

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput , o advogado deverá, 
independentemente de caução, exibir a procuração no 

prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período por 
despacho do juiz. 

§ 2º O ato não ratificado será considerado ineficaz 
relativamente àquele em cujo nome foi praticado, 
respondendo o advogado pelas despesas e por perdas e 
danos. 

Art. 105. A procuração geral para o foro, outorgada por 
instrumento público ou particular assinado pela parte, 
habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, 
exceto receber citação, confessar, reconhecer a procedência 
do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o 
qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 
compromisso e assinar declaração de hipossuficiência 
econômica, que devem constar de cláusula específica. 

§ 1º A procuração pode ser assinada digitalmente, na forma 
da lei. 

§ 2º A procuração deverá conter o nome do advogado, seu 
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e 
endereço completo. 

§ 3º Se o outorgado integrar sociedade de advogados, a 
procuração também deverá conter o nome dessa, seu 
número de registro na Ordem dos Advogados do Brasil e 
endereço completo. 

§ 4º Salvo disposição expressa em sentido contrário 
constante do próprio instrumento, a procuração outorgada 
na fase de conhecimento é eficaz para todas as fases do 
processo, inclusive para o cumprimento de sentença. 

Art. 106. Quando postular em causa própria, incumbe ao 
advogado: 

I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço, 
seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil 
e o nome da sociedade de advogados da qual participa, para 
o recebimento de intimações; 

II - comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço. 

§ 1º Se o advogado descumprir o disposto no inciso I, o juiz 
ordenará que se supra a omissão, no prazo de 5 (cinco) dias, 
antes de determinar a citação do réu, sob pena de 
indeferimento da petição. 

§ 2º Se o advogado infringir o previsto no inciso II, serão 
consideradas válidas as intimações enviadas por carta 
registrada ou meio eletrônico ao endereço constante dos 
autos. 

Art. 107. O advogado tem direito a: 

I - examinar, em cartório de fórum e secretaria de tribunal, 
mesmo sem procuração, autos de qualquer processo, 
independentemente da fase de tramitação, assegurados a 
obtenção de cópias e o registro de anotações, salvo na 
hipótese de segredo de justiça, nas quais apenas o advogado 
constituído terá acesso aos autos; 
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II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer 
processo, pelo prazo de 5 (cinco) dias; 

III - retirar os autos do cartório ou da secretaria, pelo prazo 
legal, sempre que neles lhe couber falar por determinação 
do juiz, nos casos previstos em lei. 

§ 1º Ao receber os autos, o advogado assinará carga em livro 
ou documento próprio. 

§ 2º Sendo o prazo comum às partes, os procuradores 
poderão retirar os autos somente em conjunto ou mediante 
prévio ajuste, por petição nos autos. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, é lícito ao procurador retirar os 
autos para obtenção de cópias, pelo prazo de 2 (duas) a 6 
(seis) horas, independentemente de ajuste e sem prejuízo 
da continuidade do prazo. 

§ 4º O procurador perderá no mesmo processo o direito a 
que se refere o § 3º se não devolver os autos 
tempestivamente, salvo se o prazo for prorrogado pelo juiz. 

§ 5º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se 
integralmente a processos eletrônicos.         (Incluído pela Lei 
nº 13.793, de 2019) 

CAPÍTULO IV 
DA SUCESSÃO DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

Art. 108. No curso do processo, somente é lícita a sucessão 
voluntária das partes nos casos expressos em lei. 

Art. 109. A alienação da coisa ou do direito litigioso por ato 
entre vivos, a título particular, não altera a legitimidade das 
partes. 

§ 1º O adquirente ou cessionário não poderá ingressar em 
juízo, sucedendo o alienante ou cedente, sem que o consinta 
a parte contrária. 

§ 2º O adquirente ou cessionário poderá intervir no processo 
como assistente litisconsorcial do alienante ou cedente. 

§ 3º Estendem-se os efeitos da sentença proferida entre as 
partes originárias ao adquirente ou cessionário. 

Art. 110. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-
á a sucessão pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, 
observado o disposto no art. 313, §§ 1º e 2º . 

Art. 111. A parte que revogar o mandato outorgado a seu 
advogado constituirá, no mesmo ato, outro que assuma o 
patrocínio da causa. 

Parágrafo único. Não sendo constituído novo procurador no 
prazo de 15 (quinze) dias, observar-se-á o disposto no art. 
76 . 

Art. 112. O advogado poderá renunciar ao mandato a 
qualquer tempo, provando, na forma prevista neste Código, 
que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este 
nomeie sucessor. 

§ 1º Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado 
continuará a representar o mandante, desde que necessário 
para lhe evitar prejuízo 

§ 2º Dispensa-se a comunicação referida no caput quando a 
procuração tiver sido outorgada a vários advogados e a 
parte continuar representada por outro, apesar da renúncia. 

TÍTULO II 
DO LITISCONSÓRCIO 

Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo 
processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações 
relativamente à lide; 

II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela 
causa de pedir; 

III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato 
ou de direito. 

§ 1º O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto 
ao número de litigantes na fase de conhecimento, na 
liquidação de sentença ou na execução, quando este 
comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a 
defesa ou o cumprimento da sentença. 

§ 2º O requerimento de limitação interrompe o prazo para 
manifestação ou resposta, que recomeçará da intimação da 
decisão que o solucionar. 

Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de 
lei ou quando, pela natureza da relação jurídica 
controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de 
todos que devam ser litisconsortes. 

Art. 115. A sentença de mérito, quando proferida sem a 
integração do contraditório, será: 

I - nula, se a decisão deveria ser uniforme em relação a todos 
que deveriam ter integrado o processo; 

II - ineficaz, nos outros casos, apenas para os que não foram 
citados. 

Parágrafo único. Nos casos de litisconsórcio passivo 
necessário, o juiz determinará ao autor que requeira a 
citação de todos que devam ser litisconsortes, dentro do 
prazo que assinar, sob pena de extinção do processo. 

Art. 116. O litisconsórcio será unitário quando, pela natureza 
da relação jurídica, o juiz tiver de decidir o mérito de modo 
uniforme para todos os litisconsortes. 

Art. 117. Os litisconsortes serão considerados, em suas 
relações com a parte adversa, como litigantes distintos, 
exceto no litisconsórcio unitário, caso em que os atos e as 
omissões de um não prejudicarão os outros, mas os poderão 
beneficiar. 

Art. 118. Cada litisconsorte tem o direito de promover o 
andamento do processo, e todos devem ser intimados dos 
respectivos atos. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

160 

305 

TÍTULO III 
DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 

CAPÍTULO I 
DA ASSISTÊNCIA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 119. Pendendo causa entre 2 (duas) ou mais pessoas, o 
terceiro juridicamente interessado em que a sentença seja 
favorável a uma delas poderá intervir no processo para 
assisti-la. 

Parágrafo único. A assistência será admitida em qualquer 
procedimento e em todos os graus de jurisdição, recebendo 
o assistente o processo no estado em que se encontre. 

Art. 120. Não havendo impugnação no prazo de 15 (quinze) 
dias, o pedido do assistente será deferido, salvo se for caso 
de rejeição liminar. 

Parágrafo único. Se qualquer parte alegar que falta ao 
requerente interesse jurídico para intervir, o juiz decidirá o 
incidente, sem suspensão do processo. 

SEÇÃO II 
DA ASSISTÊNCIA SIMPLES 

Art. 121. O assistente simples atuará como auxiliar da parte 
principal, exercerá os mesmos poderes e sujeitar-se-á aos 
mesmos ônus processuais que o assistido. 

Parágrafo único. Sendo revel ou, de qualquer outro modo, 
omisso o assistido, o assistente será considerado seu 
substituto processual. 

Art. 122. A assistência simples não obsta a que a parte 
principal reconheça a procedência do pedido, desista da 
ação, renuncie ao direito sobre o que se funda a ação ou 
transija sobre direitos controvertidos. 

Art. 123. Transitada em julgado a sentença no processo em 
que interveio o assistente, este não poderá, em processo 
posterior, discutir a justiça da decisão, salvo se alegar e 
provar que: 

I - pelo estado em que recebeu o processo ou pelas 
declarações e pelos atos do assistido, foi impedido de 
produzir provas suscetíveis de influir na sentença; 

II - desconhecia a existência de alegações ou de provas das 
quais o assistido, por dolo ou culpa, não se valeu. 

SEÇÃO III 
DA ASSISTÊNCIA LITISCONSORCIAL 

Art. 124. Considera-se litisconsorte da parte principal o 
assistente sempre que a sentença influir na relação jurídica 
entre ele e o adversário do assistido. 

CAPÍTULO II 
DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE 

Art. 125. É admissível a denunciação da lide, promovida por 
qualquer das partes: 

I - ao alienante imediato, no processo relativo à coisa cujo 
domínio foi transferido ao denunciante, a fim de que possa 
exercer os direitos que da evicção lhe resultam; 

II - àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a 
indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de quem for 
vencido no processo. 

§ 1º O direito regressivo será exercido por ação autônoma 
quando a denunciação da lide for indeferida, deixar de ser 
promovida ou não for permitida. 

§ 2º Admite-se uma única denunciação sucessiva, 
promovida pelo denunciado, contra seu antecessor 
imediato na cadeia dominial ou quem seja responsável por 
indenizá-lo, não podendo o denunciado sucessivo promover 
nova denunciação, hipótese em que eventual direito de 
regresso será exercido por ação autônoma. 

Art. 126. A citação do denunciado será requerida na petição 
inicial, se o denunciante for autor, ou na contestação, se o 
denunciante for réu, devendo ser realizada na forma e nos 
prazos previstos no art. 131 . 

Art. 127. Feita a denunciação pelo autor, o denunciado 
poderá assumir a posição de litisconsorte do denunciante e 
acrescentar novos argumentos à petição inicial, 
procedendo-se em seguida à citação do réu. 

Art. 128. Feita a denunciação pelo réu: 

I - se o denunciado contestar o pedido formulado pelo autor, 
o processo prosseguirá tendo, na ação principal, em 
litisconsórcio, denunciante e denunciado; 

II - se o denunciado for revel, o denunciante pode deixar de 
prosseguir com sua defesa, eventualmente oferecida, e 
abster-se de recorrer, restringindo sua atuação à ação 
regressiva; 

III - se o denunciado confessar os fatos alegados pelo autor 
na ação principal, o denunciante poderá prosseguir com sua 
defesa ou, aderindo a tal reconhecimento, pedir apenas a 
procedência da ação de regresso. 

Parágrafo único. Procedente o pedido da ação principal, 
pode o autor, se for o caso, requerer o cumprimento da 
sentença também contra o denunciado, nos limites da 
condenação deste na ação regressiva. 

Art. 129. Se o denunciante for vencido na ação principal, o 
juiz passará ao julgamento da denunciação da lide. 

Parágrafo único. Se o denunciante for vencedor, a ação de 
denunciação não terá o seu pedido examinado, sem prejuízo 
da condenação do denunciante ao pagamento das verbas de 
sucumbência em favor do denunciado. 

CAPÍTULO III 
DO CHAMAMENTO AO PROCESSO 

Art. 130. É admissível o chamamento ao processo, requerido 
pelo réu: 
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I - do afiançado, na ação em que o fiador for réu; 

II - dos demais fiadores, na ação proposta contra um ou 
alguns deles; 

III - dos demais devedores solidários, quando o credor exigir 
de um ou de alguns o pagamento da dívida comum. 

Art. 131. A citação daqueles que devam figurar em 
litisconsórcio passivo será requerida pelo réu na contestação 
e deve ser promovida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de ficar sem efeito o chamamento. 

Parágrafo único. Se o chamado residir em outra comarca, 
seção ou subseção judiciárias, ou em lugar incerto, o prazo 
será de 2 (dois) meses. 

Art. 132. A sentença de procedência valerá como título 
executivo em favor do réu que satisfizer a dívida, a fim de 
que possa exigi-la, por inteiro, do devedor principal, ou, de 
cada um dos codevedores, a sua quota, na proporção que 
lhes tocar. 

CAPÍTULO IV 
DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 

Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica será instaurado a pedido da parte ou do Ministério 
Público, quando lhe couber intervir no processo. 

§ 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica 
observará os pressupostos previstos em lei. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de 
desconsideração inversa da personalidade jurídica. 

Art. 134. O incidente de desconsideração é cabível em todas 
as fases do processo de conhecimento, no cumprimento de 
sentença e na execução fundada em título executivo 
extrajudicial. 

§ 1º A instauração do incidente será imediatamente 
comunicada ao distribuidor para as anotações devidas. 

§ 2º Dispensa-se a instauração do incidente se a 
desconsideração da personalidade jurídica for requerida na 
petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a 
pessoa jurídica. 

§ 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo 
na hipótese do § 2º. 

§ 4º O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos 
pressupostos legais específicos para desconsideração da 
personalidade jurídica. 

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica 
será citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis 
no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 136. Concluída a instrução, se necessária, o incidente 
será resolvido por decisão interlocutória. 

Parágrafo único. Se a decisão for proferida pelo relator, cabe 
agravo interno. 

Art. 137. Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação 
ou a oneração de bens, havida em fraude de execução, será 
ineficaz em relação ao requerente. 

CAPÍTULO V 
DO AMICUS CURIAE 

Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da 
matéria, a especificidade do tema objeto da demanda ou a 
repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão 
irrecorrível, de ofício ou a requerimento das partes ou de 
quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a 
participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou 
entidade especializada, com representatividade adequada, 
no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação. 

§ 1º A intervenção de que trata o caput não implica alteração 
de competência nem autoriza a interposição de recursos, 
ressalvadas a oposição de embargos de declaração e a 
hipótese do § 3º. 

§ 2º Caberá ao juiz ou ao relator, na decisão que solicitar ou 
admitir a intervenção, definir os poderes do amicus curiae . 

§ 3º O amicus curiae pode recorrer da decisão que julgar o 
incidente de resolução de demandas repetitivas. 

TÍTULO IV 
DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 
DOS PODERES, DOS DEVERES E DA 

RESPONSABILIDADE DO JUIZ 

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições 
deste Código, incumbindo-lhe: 

I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 

II - velar pela duração razoável do processo; 

III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade 
da justiça e indeferir postulações meramente protelatórias; 

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 
mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para 
assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas 
ações que tenham por objeto prestação pecuniária; 

V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, 
preferencialmente com auxílio de conciliadores e 
mediadores judiciais; 

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de 
produção dos meios de prova, adequando-os às 
necessidades do conflito de modo a conferir maior 
efetividade à tutela do direito; 

VII - exercer o poder de polícia, requisitando, quando 
necessário, força policial, além da segurança interna dos 
fóruns e tribunais; 
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VIII - determinar, a qualquer tempo, o comparecimento 
pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa, 
hipótese em que não incidirá a pena de confesso; 

IX - determinar o suprimento de pressupostos processuais e 
o saneamento de outros vícios processuais; 

X - quando se deparar com diversas demandas individuais 
repetitivas, oficiar o Ministério Público, a Defensoria Pública 
e, na medida do possível, outros legitimados a que se 
referem o art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 , e 
o art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 , para, 
se for o caso, promover a propositura da ação coletiva 
respectiva. 

Parágrafo único. A dilação de prazos prevista no inciso VI 
somente pode ser determinada antes de encerrado o prazo 
regular. 

Art. 140. O juiz não se exime de decidir sob a alegação de 
lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico. 

Parágrafo único. O juiz só decidirá por equidade nos casos 
previstos em lei. 

Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas 
partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não 
suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte. 

Art. 142. Convencendo-se, pelas circunstâncias, de que 
autor e réu se serviram do processo para praticar ato 
simulado ou conseguir fim vedado por lei, o juiz proferirá 
decisão que impeça os objetivos das partes, aplicando, de 
ofício, as penalidades da litigância de má-fé. 

Art. 143. O juiz responderá, civil e regressivamente, por 
perdas e danos quando: 

I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou 
fraude; 

II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência 
que deva ordenar de ofício ou a requerimento da parte. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas no inciso II somente 
serão verificadas depois que a parte requerer ao juiz que 
determine a providência e o requerimento não for apreciado 
no prazo de 10 (dez) dias. 

CAPÍTULO II 
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 
suas funções no processo: 

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 
perito, funcionou como membro do Ministério Público ou 
prestou depoimento como testemunha; 

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo 
proferido decisão; 

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, 
advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou 

companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge 
ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

V - quando for sócio ou membro de direção ou de 
administração de pessoa jurídica parte no processo; 

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou 
empregador de qualquer das partes; 

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a 
qual tenha relação de emprego ou decorrente de contrato 
de prestação de serviços; 

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de 
advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por 
advogado de outro escritório; 

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado. 

§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica 
quando o defensor público, o advogado ou o membro do 
Ministério Público já integrava o processo antes do início da 
atividade judicante do juiz. 

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de 
caracterizar impedimento do juiz. 

§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica 
no caso de mandato conferido a membro de escritório de 
advocacia que tenha em seus quadros advogado que 
individualmente ostente a condição nele prevista, mesmo 
que não intervenha diretamente no processo. 

Art. 145. Há suspeição do juiz: 

I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de 
seus advogados; 

II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse 
na causa antes ou depois de iniciado o processo, que 
aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou 
que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 
de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em 
linha reta até o terceiro grau, inclusive; 

IV - interessado no julgamento do processo em favor de 
qualquer das partes. 

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro 
íntimo, sem necessidade de declarar suas razões. 

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 

I - houver sido provocada por quem a alega; 

II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique 
manifesta aceitação do arguido. 
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Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
conhecimento do fato, a parte alegará o impedimento ou a 
suspeição, em petição específica dirigida ao juiz do 
processo, na qual indicará o fundamento da recusa, 
podendo instruí-la com documentos em que se fundar a 
alegação e com rol de testemunhas. 

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber 
a petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa dos 
autos a seu substituto legal, caso contrário, determinará a 
autuação em apartado da petição e, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentará suas razões, acompanhadas de 
documentos e de rol de testemunhas, se houver, ordenando 
a remessa do incidente ao tribunal. 

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus 
efeitos, sendo que, se o incidente for recebido: 

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr; 

II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá 
suspenso até o julgamento do incidente. 

§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido 
o incidente ou quando este for recebido com efeito 
suspensivo, a tutela de urgência será requerida ao substituto 
legal. 

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de 
suspeição é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á. 

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de 
manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas custas 
e remeterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz 
recorrer da decisão. 

§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal 
fixará o momento a partir do qual o juiz não poderia ter 
atuado. 

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se 
praticados quando já presente o motivo de impedimento ou 
de suspeição. 

Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, 
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive, o primeiro que conhecer do 
processo impede que o outro nele atue, caso em que o 
segundo se escusará, remetendo os autos ao seu substituto 
legal. 

Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de 
suspeição: 

I - ao membro do Ministério Público; 

II - aos auxiliares da justiça; 

III - aos demais sujeitos imparciais do processo. 

§ 1º A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a 
suspeição, em petição fundamentada e devidamente 
instruída, na primeira oportunidade em que lhe couber falar 
nos autos. 

§ 2º O juiz mandará processar o incidente em separado e 
sem suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo de 
15 (quinze) dias e facultando a produção de prova, quando 
necessária. 

§ 3º Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1º será 
disciplinada pelo regimento interno. 

§ 4º O disposto nos §§ 1º e 2º não se aplica à arguição de 
impedimento ou de suspeição de testemunha. 

CAPÍTULO III 
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros cujas 
atribuições sejam determinadas pelas normas de 
organização judiciária, o escrivão, o chefe de secretaria, o 
oficial de justiça, o perito, o depositário, o administrador, o 
intérprete, o tradutor, o mediador, o conciliador judicial, o 
partidor, o distribuidor, o contabilista e o regulador de 
avarias. 

SEÇÃO I 
DO ESCRIVÃO, DO CHEFE DE SECRETARIA E DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

Art. 150. Em cada juízo haverá um ou mais ofícios de justiça, 
cujas atribuições serão determinadas pelas normas de 
organização judiciária. 

Art. 151. Em cada comarca, seção ou subseção judiciária 
haverá, no mínimo, tantos oficiais de justiça quantos sejam 
os juízos. 

Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: 

I - redigir, na forma legal, os ofícios, os mandados, as cartas 
precatórias e os demais atos que pertençam ao seu ofício; 

II - efetivar as ordens judiciais, realizar citações e intimações, 
bem como praticar todos os demais atos que lhe forem 
atribuídos pelas normas de organização judiciária; 

III - comparecer às audiências ou, não podendo fazê-lo, 
designar servidor para substituí-lo; 

IV - manter sob sua guarda e responsabilidade os autos, não 
permitindo que saiam do cartório, exceto: 

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz; 

b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao 
Ministério Público ou à Fazenda Pública; 

c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou ao 
partidor; 

d) quando forem remetidos a outro juízo em razão da 
modificação da competência; 

V - fornecer certidão de qualquer ato ou termo do processo, 
independentemente de despacho, observadas as 
disposições referentes ao segredo de justiça; 

VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. 
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§ 1º O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a 
atribuição prevista no inciso VI. 

§ 2º No impedimento do escrivão ou chefe de secretaria, o 
juiz convocará substituto e, não o havendo, nomeará pessoa 
idônea para o ato. 

Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, 
preferencialmente, à ordem cronológica de recebimento 
para publicação e efetivação dos pronunciamentos 
judiciais.             (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 
2016) (Vigência) 

§ 1º A lista de processos recebidos deverá ser 
disponibilizada, de forma permanente, para consulta 
pública. 

§ 2º Estão excluídos da regra do caput : 

I - os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no 
pronunciamento judicial a ser efetivado; 

II - as preferências legais. 

§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-ão a 
ordem cronológica de recebimento entre os atos urgentes e 
as preferências legais. 

§ 4º A parte que se considerar preterida na ordem 
cronológica poderá reclamar, nos próprios autos, ao juiz do 
processo, que requisitará informações ao servidor, a serem 
prestadas no prazo de 2 (dois) dias. 

§ 5º Constatada a preterição, o juiz determinará o imediato 
cumprimento do ato e a instauração de processo 
administrativo disciplinar contra o servidor. 

Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça: 

I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos 
e demais diligências próprias do seu ofício, sempre que 
possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certificando 
no mandado o ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à 
hora; 

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado; 

III - entregar o mandado em cartório após seu cumprimento; 

IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem; 

V - efetuar avaliações, quando for o caso; 

VI - certificar, em mandado, proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, na ocasião de 
realização de ato de comunicação que lhe couber. 

Parágrafo único. Certificada a proposta de autocomposição 
prevista no inciso VI, o juiz ordenará a intimação da parte 
contrária para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sem 
prejuízo do andamento regular do processo, entendendo-se 
o silêncio como recusa. 

Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de 
justiça são responsáveis, civil e regressivamente, quando: 

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos 
impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados; 

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa. 

SEÇÃO II 
DO PERITO 

Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do 
fato depender de conhecimento técnico ou científico. 

§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais 
legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou científicos 
devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao 
qual o juiz está vinculado. 

§ 2º Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar 
consulta pública, por meio de divulgação na rede mundial de 
computadores ou em jornais de grande circulação, além de 
consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e à Ordem dos 
Advogados do Brasil, para a indicação de profissionais ou de 
órgãos técnicos interessados. 

§ 3º Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações 
periódicas para manutenção do cadastro, considerando a 
formação profissional, a atualização do conhecimento e a 
experiência dos peritos interessados. 

§ 4º Para verificação de eventual impedimento ou motivo de 
suspeição, nos termos dos arts. 148 e 467 , o órgão técnico 
ou científico nomeado para realização da perícia informará 
ao juiz os nomes e os dados de qualificação dos profissionais 
que participarão da atividade. 

§ 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro 
disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito é de 
livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou 
órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do 
conhecimento necessário à realização da perícia. 

Art. 157. O perito tem o dever de cumprir o ofício no prazo 
que lhe designar o juiz, empregando toda sua diligência, 
podendo escusar-se do encargo alegando motivo legítimo. 

§ 1º A escusa será apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da intimação, da suspeição ou do impedimento 
supervenientes, sob pena de renúncia ao direito a alegá-la. 

§ 2º Será organizada lista de peritos na vara ou na secretaria, 
com disponibilização dos documentos exigidos para 
habilitação à consulta de interessados, para que a nomeação 
seja distribuída de modo equitativo, observadas a 
capacidade técnica e a área de conhecimento. 

Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar 
informações inverídicas responderá pelos prejuízos que 
causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras 
perícias no prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
independentemente das demais sanções previstas em lei, 
devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de 
classe para adoção das medidas que entender cabíveis. 
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SEÇÃO III 
DO DEPOSITÁRIO E DO ADMINISTRADOR 

Art. 159. A guarda e a conservação de bens penhorados, 
arrestados, sequestrados ou arrecadados serão confiadas a 
depositário ou a administrador, não dispondo a lei de outro 
modo. 

Art. 160. Por seu trabalho o depositário ou o administrador 
perceberá remuneração que o juiz fixará levando em conta 
a situação dos bens, ao tempo do serviço e às dificuldades 
de sua execução. 

Parágrafo único. O juiz poderá nomear um ou mais 
prepostos por indicação do depositário ou do administrador. 

Art. 161. O depositário ou o administrador responde pelos 
prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo a 
remuneração que lhe foi arbitrada, mas tem o direito a haver 
o que legitimamente despendeu no exercício do encargo. 

Parágrafo único. O depositário infiel responde civilmente 
pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua 
responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato 
atentatório à dignidade da justiça. 

SEÇÃO IV 
DO INTÉRPRETE E DO TRADUTOR 

Art. 162. O juiz nomeará intérprete ou tradutor quando 
necessário para: 

I - traduzir documento redigido em língua estrangeira; 

II - verter para o português as declarações das partes e das 
testemunhas que não conhecerem o idioma nacional; 

III - realizar a interpretação simultânea dos depoimentos das 
partes e testemunhas com deficiência auditiva que se 
comuniquem por meio da Língua Brasileira de Sinais, ou 
equivalente, quando assim for solicitado. 

Art. 163. Não pode ser intérprete ou tradutor quem: 

I - não tiver a livre administração de seus bens; 

II - for arrolado como testemunha ou atuar como perito no 
processo; 

III - estiver inabilitado para o exercício da profissão por 
sentença penal condenatória, enquanto durarem seus 
efeitos. 

Art. 164. O intérprete ou tradutor, oficial ou não, é obrigado 
a desempenhar seu ofício, aplicando-se-lhe o disposto 
nos arts. 157 e 158 . 

SEÇÃO V 
DOS CONCILIADORES E MEDIADORES JUDICIAIS 

Art. 165. Os tribunais criarão centros judiciários de solução 
consensual de conflitos, responsáveis pela realização de 
sessões e audiências de conciliação e mediação e pelo 
desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, 
orientar e estimular a autocomposição. 

§ 1º A composição e a organização dos centros serão 
definidas pelo respectivo tribunal, observadas as normas do 
Conselho Nacional de Justiça. 

§ 2º O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos 
em que não houver vínculo anterior entre as partes, poderá 
sugerir soluções para o litígio, sendo vedada a utilização de 
qualquer tipo de constrangimento ou intimidação para que 
as partes conciliem. 

§ 3º O mediador, que atuará preferencialmente nos casos 
em que houver vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos 
interessados a compreender as questões e os interesses em 
conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento 
da comunicação, identificar, por si próprios, soluções 
consensuais que gerem benefícios mútuos. 

Art. 166. A conciliação e a mediação são informadas pelos 
princípios da independência, da imparcialidade, da 
autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, 
da informalidade e da decisão informada. 

§ 1º A confidencialidade estende-se a todas as informações 
produzidas no curso do procedimento, cujo teor não poderá 
ser utilizado para fim diverso daquele previsto por expressa 
deliberação das partes. 

§ 2º Em razão do dever de sigilo, inerente às suas funções, o 
conciliador e o mediador, assim como os membros de suas 
equipes, não poderão divulgar ou depor acerca de fatos ou 
elementos oriundos da conciliação ou da mediação. 

§ 3º Admite-se a aplicação de técnicas negociais, com o 
objetivo de proporcionar ambiente favorável à 
autocomposição. 

§ 4º A mediação e a conciliação serão regidas conforme a 
livre autonomia dos interessados, inclusive no que diz 
respeito à definição das regras procedimentais. 

Art. 167. Os conciliadores, os mediadores e as câmaras 
privadas de conciliação e mediação serão inscritos em 
cadastro nacional e em cadastro de tribunal de justiça ou de 
tribunal regional federal, que manterá registro de 
profissionais habilitados, com indicação de sua área 
profissional. 

§ 1º Preenchendo o requisito da capacitação mínima, por 
meio de curso realizado por entidade credenciada, 
conforme parâmetro curricular definido pelo Conselho 
Nacional de Justiça em conjunto com o Ministério da Justiça, 
o conciliador ou o mediador, com o respectivo certificado, 
poderá requerer sua inscrição no cadastro nacional e no 
cadastro de tribunal de justiça ou de tribunal regional 
federal. 

§ 2º Efetivado o registro, que poderá ser precedido de 
concurso público, o tribunal remeterá ao diretor do foro da 
comarca, seção ou subseção judiciária onde atuará o 
conciliador ou o mediador os dados necessários para que 
seu nome passe a constar da respectiva lista, a ser observada 
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na distribuição alternada e aleatória, respeitado o princípio 
da igualdade dentro da mesma área de atuação profissional. 

§ 3º Do credenciamento das câmaras e do cadastro de 
conciliadores e mediadores constarão todos os dados 
relevantes para a sua atuação, tais como o número de 
processos de que participou, o sucesso ou insucesso da 
atividade, a matéria sobre a qual versou a controvérsia, bem 
como outros dados que o tribunal julgar relevantes. 

§ 4º Os dados colhidos na forma do § 3º serão classificados 
sistematicamente pelo tribunal, que os publicará, ao menos 
anualmente, para conhecimento da população e para fins 
estatísticos e de avaliação da conciliação, da mediação, das 
câmaras privadas de conciliação e de mediação, dos 
conciliadores e dos mediadores. 

§ 5º Os conciliadores e mediadores judiciais cadastrados na 
forma do caput , se advogados, estarão impedidos de 
exercer a advocacia nos juízos em que desempenhem suas 
funções. 

§ 6º O tribunal poderá optar pela criação de quadro próprio 
de conciliadores e mediadores, a ser preenchido por 
concurso público de provas e títulos, observadas as 
disposições deste Capítulo. 

Art. 168. As partes podem escolher, de comum acordo, o 
conciliador, o mediador ou a câmara privada de conciliação 
e de mediação. 

§ 1º O conciliador ou mediador escolhido pelas partes 
poderá ou não estar cadastrado no tribunal. 

§ 2º Inexistindo acordo quanto à escolha do mediador ou 
conciliador, haverá distribuição entre aqueles cadastrados 
no registro do tribunal, observada a respectiva formação. 

§ 3º Sempre que recomendável, haverá a designação de 
mais de um mediador ou conciliador. 

Art. 169. Ressalvada a hipótese do art. 167, § 6º , o 
conciliador e o mediador receberão pelo seu trabalho 
remuneração prevista em tabela fixada pelo tribunal, 
conforme parâmetros estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Justiça. 

§ 1º A mediação e a conciliação podem ser realizadas como 
trabalho voluntário, observada a legislação pertinente e a 
regulamentação do tribunal. 

§ 2º Os tribunais determinarão o percentual de audiências 
não remuneradas que deverão ser suportadas pelas câmaras 
privadas de conciliação e mediação, com o fim de atender 
aos processos em que deferida gratuidade da justiça, como 
contrapartida de seu credenciamento. 

Art. 170. No caso de impedimento, o conciliador ou 
mediador o comunicará imediatamente, de preferência por 
meio eletrônico, e devolverá os autos ao juiz do processo ou 
ao coordenador do centro judiciário de solução de conflitos, 
devendo este realizar nova distribuição. 

Parágrafo único. Se a causa de impedimento for apurada 
quando já iniciado o procedimento, a atividade será 
interrompida, lavrando-se ata com relatório do ocorrido e 
solicitação de distribuição para novo conciliador ou 
mediador. 

Art. 171. No caso de impossibilidade temporária do exercício 
da função, o conciliador ou mediador informará o fato ao 
centro, preferencialmente por meio eletrônico, para que, 
durante o período em que perdurar a impossibilidade, não 
haja novas distribuições 

Art. 172. O conciliador e o mediador ficam impedidos, pelo 
prazo de 1 (um) ano, contado do término da última 
audiência em que atuaram, de assessorar, representar ou 
patrocinar qualquer das partes. 

Art. 173. Será excluído do cadastro de conciliadores e 
mediadores aquele que: 

I - agir com dolo ou culpa na condução da conciliação ou da 
mediação sob sua responsabilidade ou violar qualquer dos 
deveres decorrentes do art. 166, §§ 1º e 2º ; 

II - atuar em procedimento de mediação ou conciliação, 
apesar de impedido ou suspeito. 

§ 1º Os casos previstos neste artigo serão apurados em 
processo administrativo. 

§ 2º O juiz do processo ou o juiz coordenador do centro de 
conciliação e mediação, se houver, verificando atuação 
inadequada do mediador ou conciliador, poderá afastá-lo de 
suas atividades por até 180 (cento e oitenta) dias, por 
decisão fundamentada, informando o fato imediatamente 
ao tribunal para instauração do respectivo processo 
administrativo. 

Art. 174. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios criarão câmaras de mediação e conciliação, com 
atribuições relacionadas à solução consensual de conflitos 
no âmbito administrativo, tais como: 

I - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da 
administração pública; 

II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de 
conflitos, por meio de conciliação, no âmbito da 
administração pública; 

III - promover, quando couber, a celebração de termo de 
ajustamento de conduta. 

Art. 175. As disposições desta Seção não excluem outras 
formas de conciliação e mediação extrajudiciais vinculadas 
a órgãos institucionais ou realizadas por intermédio de 
profissionais independentes, que poderão ser 
regulamentadas por lei específica. 

Parágrafo único. Os dispositivos desta Seção aplicam-se, no 
que couber, às câmaras privadas de conciliação e mediação. 
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TÍTULO V 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 176. O Ministério Público atuará na defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses e direitos 
sociais e individuais indisponíveis. 

Art. 177. O Ministério Público exercerá o direito de ação em 
conformidade com suas atribuições constitucionais. 

Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da ordem jurídica nas 
hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos 
processos que envolvam: 

I - interesse público ou social; 

II - interesse de incapaz; 

III - litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana. 

Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não 
configura, por si só, hipótese de intervenção do Ministério 
Público. 

Art. 179. Nos casos de intervenção como fiscal da ordem 
jurídica, o Ministério Público: 

I - terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de 
todos os atos do processo; 

II - poderá produzir provas, requerer as medidas processuais 
pertinentes e recorrer. 

Art. 180. O Ministério Público gozará de prazo em dobro 
para manifestar-se nos autos, que terá início a partir de sua 
intimação pessoal, nos termos do art. 183, § 1º . 

§ 1º Findo o prazo para manifestação do Ministério Público 
sem o oferecimento de parecer, o juiz requisitará os autos e 
dará andamento ao processo. 

§ 2º Não se aplica o benefício da contagem em dobro 
quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio 
para o Ministério Público. 

Art. 181. O membro do Ministério Público será civil e 
regressivamente responsável quando agir com dolo ou 
fraude no exercício de suas funções. 

TÍTULO VI 
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

Art. 182. Incumbe à Advocacia Pública, na forma da lei, 
defender e promover os interesses públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio da 
representação judicial, em todos os âmbitos federativos, 
das pessoas jurídicas de direito público que integram a 
administração direta e indireta. 

Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público gozarão de prazo em dobro para todas as 
suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a 
partir da intimação pessoal. 

§ 1º A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meio 
eletrônico. 

§ 2º Não se aplica o benefício da contagem em dobro 
quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio 
para o ente público. 

Art. 184. O membro da Advocacia Pública será civil e 
regressivamente responsável quando agir com dolo ou 
fraude no exercício de suas funções 

TÍTULO VII 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 185. A Defensoria Pública exercerá a orientação jurídica, 
a promoção dos direitos humanos e a defesa dos direitos 
individuais e coletivos dos necessitados, em todos os graus, 
de forma integral e gratuita. 

Art. 186. A Defensoria Pública gozará de prazo em dobro 
para todas as suas manifestações processuais. 

§ 1º O prazo tem início com a intimação pessoal do defensor 
público, nos termos do art. 183, § 1º . 

§ 2º A requerimento da Defensoria Pública, o juiz 
determinará a intimação pessoal da parte patrocinada 
quando o ato processual depender de providência ou 
informação que somente por ela possa ser realizada ou 
prestada. 

§ 3º O disposto no caput aplica-se aos escritórios de prática 
jurídica das faculdades de Direito reconhecidas na forma da 
lei e às entidades que prestam assistência jurídica gratuita 
em razão de convênios firmados com a Defensoria Pública. 

§ 4º Não se aplica o benefício da contagem em dobro 
quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio 
para a Defensoria Pública. 

Art. 187. O membro da Defensoria Pública será civil e 
regressivamente responsável quando agir com dolo ou 
fraude no exercício de suas funções. 

LIVRO IV 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

TÍTULO I 
DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS 

PROCESSUAIS 
CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 
SEÇÃO II 

DA PRÁTICA ELETRÔNICA DE ATOS PROCESSUAIS 

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou 
parcialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por 
meio eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único. O disposto nesta Seção aplica-se, no que 
for cabível, à prática de atos notariais e de registro. 

Art. 194. Os sistemas de automação processual respeitarão 
a publicidade dos atos, o acesso e a participação das partes 
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e de seus procuradores, inclusive nas audiências e sessões 
de julgamento, observadas as garantias da disponibilidade, 
independência da plataforma computacional, acessibilidade 
e interoperabilidade dos sistemas, serviços, dados e 
informações que o Poder Judiciário administre no exercício 
de suas funções. 

Art. 195. O registro de ato processual eletrônico deverá ser 
feito em padrões abertos, que atenderão aos requisitos de 
autenticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, 
conservação e, nos casos que tramitem em segredo de 
justiça, confidencialidade, observada a infraestrutura de 
chaves públicas unificada nacionalmente, nos termos da lei. 

Art. 196. Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, 
supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a 
comunicação oficial de atos processuais por meio eletrônico 
e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a 
incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e 
editando, para esse fim, os atos que forem necessários, 
respeitadas as normas fundamentais deste Código. 

Art. 197. Os tribunais divulgarão as informações constantes 
de seu sistema de automação em página própria na rede 
mundial de computadores, gozando a divulgação de 
presunção de veracidade e confiabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do sistema 
e de erro ou omissão do auxiliar da justiça responsável pelo 
registro dos andamentos, poderá ser configurada a justa 
causa prevista no art. 223, caput e § 1º . 

Art. 198. As unidades do Poder Judiciário deverão manter 
gratuitamente, à disposição dos interessados, 
equipamentos necessários à prática de atos processuais e à 
consulta e ao acesso ao sistema e aos documentos dele 
constantes. 

Parágrafo único. Será admitida a prática de atos por meio 
não eletrônico no local onde não estiverem disponibilizados 
os equipamentos previstos no caput . 

Art. 199. As unidades do Poder Judiciário assegurarão às 
pessoas com deficiência acessibilidade aos seus sítios na 
rede mundial de computadores, ao meio eletrônico de 
prática de atos judiciais, à comunicação eletrônica dos atos 
processuais e à assinatura eletrônica. 

CAPÍTULO II 
DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

SEÇÃO I 
DO TEMPO 

Art. 212. Os atos processuais serão realizados em dias úteis, 
das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

§ 1º Serão concluídos após as 20 (vinte) horas os atos 
iniciados antes, quando o adiamento prejudicar a diligência 
ou causar grave dano. 

§ 2º Independentemente de autorização judicial, as 
citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no 

período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou 
dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, 
observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição 
Federal . 

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado por meio de petição 
em autos não eletrônicos, essa deverá ser protocolada no 
horário de funcionamento do fórum ou tribunal, conforme o 
disposto na lei de organização judiciária local. 

Art. 213. A prática eletrônica de ato processual pode ocorrer 
em qualquer horário até as 24 (vinte e quatro) horas do 
último dia do prazo. 

Parágrafo único. O horário vigente no juízo perante o qual o 
ato deve ser praticado será considerado para fins de 
atendimento do prazo. 

Art. 214. Durante as férias forenses e nos feriados, não se 
praticarão atos processuais, excetuando-se: 

I - os atos previstos no art. 212, § 2º ; 

II - a tutela de urgência. 

Art. 215. Processam-se durante as férias forenses, onde as 
houver, e não se suspendem pela superveniência delas: 

I - os procedimentos de jurisdição voluntária e os 
necessários à conservação de direitos, quando puderem ser 
prejudicados pelo adiamento; 

II - a ação de alimentos e os processos de nomeação ou 
remoção de tutor e curador; 

III - os processos que a lei determinar. 

Art. 216. Além dos declarados em lei, são feriados, para 
efeito forense, os sábados, os domingos e os dias em que 
não haja expediente forense. 

SEÇÃO II 
DO LUGAR 

Art. 217. Os atos processuais realizar-se-ão ordinariamente 
na sede do juízo, ou, excepcionalmente, em outro lugar em 
razão de deferência, de interesse da justiça, da natureza do 
ato ou de obstáculo arguido pelo interessado e acolhido pelo 
juiz. 

CAPÍTULO III 
DOS PRAZOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 218. Os atos processuais serão realizados nos prazos 
prescritos em lei. 

§ 1º Quando a lei for omissa, o juiz determinará os prazos em 
consideração à complexidade do ato. 

§ 2º Quando a lei ou o juiz não determinar prazo, as 
intimações somente obrigarão a comparecimento após 
decorridas 48 (quarenta e oito) horas. 
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§ 3º Inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo 
juiz, será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de ato 
processual a cargo da parte. 

§ 4º Será considerado tempestivo o ato praticado antes do 
termo inicial do prazo. 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por 
lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente 
aos prazos processuais. 

Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias 
compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, 
inclusive. 

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos 
por lei, os juízes, os membros do Ministério Público, da 
Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares da 
Justiça exercerão suas atribuições durante o período 
previsto no caput . 

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão 
audiências nem sessões de julgamento. 

Art. 221. Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado 
em detrimento da parte ou ocorrendo qualquer das 
hipóteses do art. 313 , devendo o prazo ser restituído por 
tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

Parágrafo único. Suspendem-se os prazos durante a 
execução de programa instituído pelo Poder Judiciário para 
promover a autocomposição, incumbindo aos tribunais 
especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos. 

Art. 222. Na comarca, seção ou subseção judiciária onde for 
difícil o transporte, o juiz poderá prorrogar os prazos por até 
2 (dois) meses. 

§ 1º Ao juiz é vedado reduzir prazos peremptórios sem 
anuência das partes. 

§ 2º Havendo calamidade pública, o limite previsto 
no caput para prorrogação de prazos poderá ser excedido. 

Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar 
ou de emendar o ato processual, independentemente de 
declaração judicial, ficando assegurado, porém, à parte 
provar que não o realizou por justa causa. 

§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da 
parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por 
mandatário. 

§ 2º Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a prática 
do ato no prazo que lhe assinar. 

Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão 
contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do 
vencimento. 

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão 
protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem 
com dia em que o expediente forense for encerrado antes ou 

iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade 
da comunicação eletrônica. 

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia 
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário 
da Justiça eletrônico. 

§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que 
seguir ao da publicação. 

Art. 225. A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido 
exclusivamente em seu favor, desde que o faça de maneira 
expressa. 

Art. 226. O juiz proferirá: 

I - os despachos no prazo de 5 (cinco) dias; 

II - as decisões interlocutórias no prazo de 10 (dez) dias; 

III - as sentenças no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 227. Em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo 
justificado, pode o juiz exceder, por igual tempo, os prazos 
a que está submetido. 

Art. 228. Incumbirá ao serventuário remeter os autos 
conclusos no prazo de 1 (um) dia e executar os atos 
processuais no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data em 
que: 

I - houver concluído o ato processual anterior, se lhe foi 
imposto pela lei; 

II - tiver ciência da ordem, quando determinada pelo juiz. 

§ 1º Ao receber os autos, o serventuário certificará o dia e a 
hora em que teve ciência da ordem referida no inciso II. 

§ 2º Nos processos em autos eletrônicos, a juntada de 
petições ou de manifestações em geral ocorrerá de forma 
automática, independentemente de ato de serventuário da 
justiça. 

Art. 229. Os litisconsortes que tiverem diferentes 
procuradores, de escritórios de advocacia distintos, terão 
prazos contados em dobro para todas as suas 
manifestações, em qualquer juízo ou tribunal, 
independentemente de requerimento. 

§ 1º Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo 
apenas 2 (dois) réus, é oferecida defesa por apenas um 
deles. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos processos em 
autos eletrônicos. 

Art. 230. O prazo para a parte, o procurador, a Advocacia 
Pública, a Defensoria Pública e o Ministério Público será 
contado da citação, da intimação ou da notificação. 

Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se 
dia do começo do prazo: 

I - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, 
quando a citação ou a intimação for pelo correio; 
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II - a data de juntada aos autos do mandado cumprido, 
quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça; 

III - a data de ocorrência da citação ou da intimação, quando 
ela se der por ato do escrivão ou do chefe de secretaria; 

IV - o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz, 
quando a citação ou a intimação for por edital; 

V - o dia útil seguinte à consulta ao teor da citação ou da 
intimação ou ao término do prazo para que a consulta se dê, 
quando a citação ou a intimação for eletrônica; 

VI - a data de juntada do comunicado de que trata o art. 
232 ou, não havendo esse, a data de juntada da carta aos 
autos de origem devidamente cumprida, quando a citação 
ou a intimação se realizar em cumprimento de carta; 

VII - a data de publicação, quando a intimação se der pelo 
Diário da Justiça impresso ou eletrônico; 

VIII - o dia da carga, quando a intimação se der por meio da 
retirada dos autos, em carga, do cartório ou da secretaria. 

IX - o quinto dia útil seguinte à confirmação, na forma 
prevista na mensagem de citação, do recebimento da 
citação realizada por meio eletrônico.    (Incluído pela Lei nº 
14.195, de 2021) 

§ 1º Quando houver mais de um réu, o dia do começo do 
prazo para contestar corresponderá à última das datas a que 
se referem os incisos I a VI do caput . 

§ 2º Havendo mais de um intimado, o prazo para cada um é 
contado individualmente. 

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado diretamente pela 
parte ou por quem, de qualquer forma, participe do 
processo, sem a intermediação de representante judicial, o 
dia do começo do prazo para cumprimento da determinação 
judicial corresponderá à data em que se der a comunicação. 

§ 4º Aplica-se o disposto no inciso II do caput à citação com 
hora certa. 

Art. 232. Nos atos de comunicação por carta precatória, 
rogatória ou de ordem, a realização da citação ou da 
intimação será imediatamente informada, por meio 
eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz deprecante. 

SEÇÃO II 
DA VERIFICAÇÃO DOS PRAZOS E DAS PENALIDADES 

Art. 233. Incumbe ao juiz verificar se o serventuário excedeu, 
sem motivo legítimo, os prazos estabelecidos em lei. 

§ 1º Constatada a falta, o juiz ordenará a instauração de 
processo administrativo, na forma da lei. 

§ 2º Qualquer das partes, o Ministério Público ou a 
Defensoria Pública poderá representar ao juiz contra o 
serventuário que injustificadamente exceder os prazos 
previstos em lei. 

TÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 236. Os atos processuais serão cumpridos por ordem 
judicial. 

§ 1º Será expedida carta para a prática de atos fora dos 
limites territoriais do tribunal, da comarca, da seção ou da 
subseção judiciárias, ressalvadas as hipóteses previstas em 
lei. 

§ 2º O tribunal poderá expedir carta para juízo a ele 
vinculado, se o ato houver de se realizar fora dos limites 
territoriais do local de sua sede. 

§ 3º Admite-se a prática de atos processuais por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens em tempo real. 

Art. 237. Será expedida carta: 

I - de ordem, pelo tribunal, na hipótese do § 2º do art. 236 ; 

II - rogatória, para que órgão jurisdicional estrangeiro 
pratique ato de cooperação jurídica internacional, relativo a 
processo em curso perante órgão jurisdicional brasileiro; 

III - precatória, para que órgão jurisdicional brasileiro 
pratique ou determine o cumprimento, na área de sua 
competência territorial, de ato relativo a pedido de 
cooperação judiciária formulado por órgão jurisdicional de 
competência territorial diversa; 

IV - arbitral, para que órgão do Poder Judiciário pratique ou 
determine o cumprimento, na área de sua competência 
territorial, de ato objeto de pedido de cooperação judiciária 
formulado por juízo arbitral, inclusive os que importem 
efetivação de tutela provisória. 

Parágrafo único. Se o ato relativo a processo em curso na 
justiça federal ou em tribunal superior houver de ser 
praticado em local onde não haja vara federal, a carta 
poderá ser dirigida ao juízo estadual da respectiva comarca. 

CAPÍTULO II 
DA CITAÇÃO 

Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o 
executado ou o interessado para integrar a relação 
processual. 

Parágrafo único. A citação será efetivada em até 45 
(quarenta e cinco) dias a partir da propositura da ação.     
(Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a 
citação do réu ou do executado, ressalvadas as hipóteses de 
indeferimento da petição inicial ou de improcedência 
liminar do pedido. 

§ 1º O comparecimento espontâneo do réu ou do executado 
supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a partir desta 
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data o prazo para apresentação de contestação ou de 
embargos à execução. 

§ 2º Rejeitada a alegação de nulidade, tratando-se de 
processo de: 

I - conhecimento, o réu será considerado revel; 

II - execução, o feito terá seguimento. 

Art. 240. A citação válida, ainda quando ordenada por juízo 
incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e 
constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 
397 e 398 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) . 

§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que 
ordena a citação, ainda que proferido por juízo 
incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. 

§ 2º Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as 
providências necessárias para viabilizar a citação, sob pena 
de não se aplicar o disposto no § 1º. 

§ 3º A parte não será prejudicada pela demora imputável 
exclusivamente ao serviço judiciário. 

§ 4º O efeito retroativo a que se refere o § 1º aplica-se à 
decadência e aos demais prazos extintivos previstos em lei. 

Art. 241. Transitada em julgado a sentença de mérito 
proferida em favor do réu antes da citação, incumbe ao 
escrivão ou ao chefe de secretaria comunicar-lhe o resultado 
do julgamento. 

Art. 242. A citação será pessoal, podendo, no entanto, ser 
feita na pessoa do representante legal ou do procurador do 
réu, do executado ou do interessado. 

§ 1º Na ausência do citando, a citação será feita na pessoa de 
seu mandatário, administrador, preposto ou gerente, 
quando a ação se originar de atos por eles praticados. 

§ 2º O locador que se ausentar do Brasil sem cientificar o 
locatário de que deixou, na localidade onde estiver situado 
o imóvel, procurador com poderes para receber citação será 
citado na pessoa do administrador do imóvel encarregado 
do recebimento dos aluguéis, que será considerado 
habilitado para representar o locador em juízo. 

§ 3º A citação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público será realizada perante o órgão de Advocacia 
Pública responsável por sua representação judicial. 

Art. 243. A citação poderá ser feita em qualquer lugar em 
que se encontre o réu, o executado ou o interessado. 

Parágrafo único. O militar em serviço ativo será citado na 
unidade em que estiver servindo, se não for conhecida sua 
residência ou nela não for encontrado. 

Art. 244. Não se fará a citação, salvo para evitar o 
perecimento do direito: 

I - de quem estiver participando de ato de culto religioso; 

II - de cônjuge, de companheiro ou de qualquer parente do 
morto, consanguíneo ou afim, em linha reta ou na linha 
colateral em segundo grau, no dia do falecimento e nos 7 
(sete) dias seguintes; 

III - de noivos, nos 3 (três) primeiros dias seguintes ao 
casamento; 

IV - de doente, enquanto grave o seu estado. 

Art. 245. Não se fará citação quando se verificar que o 
citando é mentalmente incapaz ou está impossibilitado de 
recebê-la. 

§ 1º O oficial de justiça descreverá e certificará 
minuciosamente a ocorrência. 

§ 2º Para examinar o citando, o juiz nomeará médico, que 
apresentará laudo no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 3º Dispensa-se a nomeação de que trata o § 2º se pessoa 
da família apresentar declaração do médico do citando que 
ateste a incapacidade deste. 

§ 4º Reconhecida a impossibilidade, o juiz nomeará curador 
ao citando, observando, quanto à sua escolha, a preferência 
estabelecida em lei e restringindo a nomeação à causa. 

§ 5º A citação será feita na pessoa do curador, a quem 
incumbirá a defesa dos interesses do citando. 

Art. 246. A citação será feita preferencialmente por meio 
eletrônico, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contado da 
decisão que a determinar, por meio dos endereços 
eletrônicos indicados pelo citando no banco de dados do 
Poder Judiciário, conforme regulamento do Conselho 
Nacional de Justiça.     (Redação dada pela Lei nº 14.195, de 
2021) 

I - (Revogado) 

II - (Revogado) 

III - (Revogado) 

IV - (Revogado) 

V - (Revogado) 

§ 1º As empresas públicas e privadas são obrigadas a manter 
cadastro nos sistemas de processo em autos eletrônicos, 
para efeito de recebimento de citações e intimações, as 
quais serão efetuadas preferencialmente por esse meio.    
(Redação dada pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 1º-A A ausência de confirmação, em até 3 (três) dias úteis, 
contados do recebimento da citação eletrônica, implicará a 
realização da citação:     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

I - pelo correio;    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

II - por oficial de justiça;    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 
2021) 
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III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando 
comparecer em cartório;     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 
2021) 

IV - por edital.     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 1º-B Na primeira oportunidade de falar nos autos, o réu 
citado nas formas previstas nos incisos I, II, III e IV do § 1º-A 
deste artigo deverá apresentar justa causa para a ausência 
de confirmação do recebimento da citação enviada 
eletronicamente.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 1º-C Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça, 
passível de multa de até 5% (cinco por cento) do valor da 
causa, deixar de confirmar no prazo legal, sem justa causa, 
o recebimento da citação recebida por meio eletrônico.    
(Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e às entidades da 
administração indireta. 

§ 3º Na ação de usucapião de imóvel, os confinantes serão 
citados pessoalmente, exceto quando tiver por objeto 
unidade autônoma de prédio em condomínio, caso em que 
tal citação é dispensada. 

§ 4º As citações por correio eletrônico serão acompanhadas 
das orientações para realização da confirmação de 
recebimento e de código identificador que permitirá a sua 
identificação na página eletrônica do órgão judicial citante.     
(Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 5º As microempresas e as pequenas empresas somente se 
sujeitam ao disposto no § 1º deste artigo quando não 
possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema 
integrado da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim).    
(Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 6º Para os fins do § 5º deste artigo, deverá haver 
compartilhamento de cadastro com o órgão do Poder 
Judiciário, incluído o endereço eletrônico constante do 
sistema integrado da Redesim, nos termos da legislação 
aplicável ao sigilo fiscal e ao tratamento de dados pessoais.     
(Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021 

Art. 247. A citação será feita por meio eletrônico ou pelo 
correio para qualquer comarca do País, exceto:    (Redação 
dada pela Lei nº 14.195, de 2021) 

I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 
3º ; 

II - quando o citando for incapaz; 

III - quando o citando for pessoa de direito público; 

IV - quando o citando residir em local não atendido pela 
entrega domiciliar de correspondência; 

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra 
forma. 

Art. 248. Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou o 
chefe de secretaria remeterá ao citando cópias da petição 
inicial e do despacho do juiz e comunicará o prazo para 
resposta, o endereço do juízo e o respectivo cartório. 

§ 1º A carta será registrada para entrega ao citando, 
exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o 
recibo. 

§ 2º Sendo o citando pessoa jurídica, será válida a entrega 
do mandado a pessoa com poderes de gerência geral ou de 
administração ou, ainda, a funcionário responsável pelo 
recebimento de correspondências. 

§ 3º Da carta de citação no processo de conhecimento 
constarão os requisitos do art. 250 . 

§ 4º Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com 
controle de acesso, será válida a entrega do mandado a 
funcionário da portaria responsável pelo recebimento de 
correspondência, que, entretanto, poderá recusar o 
recebimento, se declarar, por escrito, sob as penas da lei, 
que o destinatário da correspondência está ausente. 

Art. 249. A citação será feita por meio de oficial de justiça 
nas hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou quando 
frustrada a citação pelo correio. 

Art. 250. O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir 
conterá: 

I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos 
domicílios ou residências; 

II - a finalidade da citação, com todas as especificações 
constantes da petição inicial, bem como a menção do prazo 
para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a 
execução; 

III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento 
da ordem, se houver; 

IV - se for o caso, a intimação do citando para comparecer, 
acompanhado de advogado ou de defensor público, à 
audiência de conciliação ou de mediação, com a menção do 
dia, da hora e do lugar do comparecimento; 

V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão que 
deferir tutela provisória; 

VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a 
declaração de que o subscreve por ordem do juiz. 

Art. 251. Incumbe ao oficial de justiça procurar o citando e, 
onde o encontrar, citá-lo: 

I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé; 

II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé; 

III - obtendo a nota de ciente ou certificando que o citando 
não a apôs no mandado. 

Art. 252. Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça 
houver procurado o citando em seu domicílio ou residência 
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sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, 
intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, 
qualquer vizinho de que, no dia útil imediato, voltará a fim 
de efetuar a citação, na hora que designar. 

Parágrafo único. Nos condomínios edilícios ou nos 
loteamentos com controle de acesso, será válida a 
intimação a que se refere o caput feita a funcionário da 
portaria responsável pelo recebimento de correspondência. 

Art. 253. No dia e na hora designados, o oficial de justiça, 
independentemente de novo despacho, comparecerá ao 
domicílio ou à residência do citando a fim de realizar a 
diligência. 

§ 1º Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça 
procurará informar-se das razões da ausência, dando por 
feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado em 
outra comarca, seção ou subseção judiciárias. 

§ 2º A citação com hora certa será efetivada mesmo que a 
pessoa da família ou o vizinho que houver sido intimado 
esteja ausente, ou se, embora presente, a pessoa da família 
ou o vizinho se recusar a receber o mandado. 

§ 3º Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará 
contrafé com qualquer pessoa da família ou vizinho, 
conforme o caso, declarando-lhe o nome. 

§ 4º O oficial de justiça fará constar do mandado a 
advertência de que será nomeado curador especial se 
houver revelia. 

Art. 254. Feita a citação com hora certa, o escrivão ou chefe 
de secretaria enviará ao réu, executado ou interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data da juntada do 
mandado aos autos, carta, telegrama ou correspondência 
eletrônica, dando-lhe de tudo ciência. 

Art. 255. Nas comarcas contíguas de fácil comunicação e nas 
que se situem na mesma região metropolitana, o oficial de 
justiça poderá efetuar, em qualquer delas, citações, 
intimações, notificações, penhoras e quaisquer outros atos 
executivos. 

Art. 256. A citação por edital será feita: 

I - quando desconhecido ou incerto o citando; 

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que 
se encontrar o citando; 

III - nos casos expressos em lei. 

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por 
edital, o país que recusar o cumprimento de carta rogatória. 

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o 
réu, a notícia de sua citação será divulgada também pelo 
rádio, se na comarca houver emissora de radiodifusão. 

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se 
infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive 
mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu 

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de 
concessionárias de serviços públicos. 

Art. 257. São requisitos da citação por edital: 

I - a afirmação do autor ou a certidão do oficial informando 
a presença das circunstâncias autorizadoras; 

II - a publicação do edital na rede mundial de computadores, 
no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos 
autos; 

III - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20 
(vinte) e 60 (sessenta) dias, fluindo da data da publicação 
única ou, havendo mais de uma, da primeira; 

IV - a advertência de que será nomeado curador especial em 
caso de revelia. 

Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a publicação 
do edital seja feita também em jornal local de ampla 
circulação ou por outros meios, considerando as 
peculiaridades da comarca, da seção ou da subseção 
judiciárias. 

Art. 258. A parte que requerer a citação por edital, alegando 
dolosamente a ocorrência das circunstâncias autorizadoras 
para sua realização, incorrerá em multa de 5 (cinco) vezes o 
salário-mínimo. 

Parágrafo único. A multa reverterá em benefício do citando. 

Art. 259. Serão publicados editais: 

I - na ação de usucapião de imóvel; 

II - na ação de recuperação ou substituição de título ao 
portador; 

III - em qualquer ação em que seja necessária, por 
determinação legal, a provocação, para participação no 
processo, de interessados incertos ou desconhecidos. 

CAPÍTULO III 
DAS CARTAS 

Art. 260. São requisitos das cartas de ordem, precatória e 
rogatória: 

I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato; 

II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do 
instrumento do mandato conferido ao advogado; 

III - a menção do ato processual que lhe constitui o objeto; 

IV - o encerramento com a assinatura do juiz. 

§ 1º O juiz mandará trasladar para a carta quaisquer outras 
peças, bem como instruí-la com mapa, desenho ou gráfico, 
sempre que esses documentos devam ser examinados, na 
diligência, pelas partes, pelos peritos ou pelas testemunhas. 

§ 2º Quando o objeto da carta for exame pericial sobre 
documento, este será remetido em original, ficando nos 
autos reprodução fotográfica. 
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§ 3º A carta arbitral atenderá, no que couber, aos requisitos 
a que se refere o caput e será instruída com a convenção de 
arbitragem e com as provas da nomeação do árbitro e de sua 
aceitação da função. 

Art. 261. Em todas as cartas o juiz fixará o prazo para 
cumprimento, atendendo à facilidade das comunicações e à 
natureza da diligência. 

§ 1º As partes deverão ser intimadas pelo juiz do ato de 
expedição da carta. 

§ 2º Expedida a carta, as partes acompanharão o 
cumprimento da diligência perante o juízo destinatário, ao 
qual compete a prática dos atos de comunicação. 

§ 3º A parte a quem interessar o cumprimento da diligência 
cooperará para que o prazo a que se refere o caput seja 
cumprido. 

Art. 262. A carta tem caráter itinerante, podendo, antes ou 
depois de lhe ser ordenado o cumprimento, ser 
encaminhada a juízo diverso do que dela consta, a fim de se 
praticar o ato. 

Parágrafo único. O encaminhamento da carta a outro juízo 
será imediatamente comunicado ao órgão expedidor, que 
intimará as partes. 

Art. 263. As cartas deverão, preferencialmente, ser 
expedidas por meio eletrônico, caso em que a assinatura do 
juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei. 

Art. 264. A carta de ordem e a carta precatória por meio 
eletrônico, por telefone ou por telegrama conterão, em 
resumo substancial, os requisitos mencionados no art. 250 , 
especialmente no que se refere à aferição da autenticidade. 

Art. 265. O secretário do tribunal, o escrivão ou o chefe de 
secretaria do juízo deprecante transmitirá, por telefone, a 
carta de ordem ou a carta precatória ao juízo em que houver 
de se cumprir o ato, por intermédio do escrivão do primeiro 
ofício da primeira vara, se houver na comarca mais de um 
ofício ou de uma vara, observando-se, quanto aos 
requisitos, o disposto no art. 264 . 

§ 1º O escrivão ou o chefe de secretaria, no mesmo dia ou no 
dia útil imediato, telefonará ou enviará mensagem 
eletrônica ao secretário do tribunal, ao escrivão ou ao chefe 
de secretaria do juízo deprecante, lendo-lhe os termos da 
carta e solicitando-lhe que os confirme. 

§ 2º Sendo confirmada, o escrivão ou o chefe de secretaria 
submeterá a carta a despacho. 

Art. 266. Serão praticados de ofício os atos requisitados por 
meio eletrônico e de telegrama, devendo a parte depositar, 
contudo, na secretaria do tribunal ou no cartório do juízo 
deprecante, a importância correspondente às despesas que 
serão feitas no juízo em que houver de praticar-se o ato. 

Art. 267. O juiz recusará cumprimento a carta precatória ou 
arbitral, devolvendo-a com decisão motivada quando: 

I - a carta não estiver revestida dos requisitos legais; 

II - faltar ao juiz competência em razão da matéria ou da 
hierarquia; 

III - o juiz tiver dúvida acerca de sua autenticidade. 

Parágrafo único. No caso de incompetência em razão da 
matéria ou da hierarquia, o juiz deprecado, conforme o ato 
a ser praticado, poderá remeter a carta ao juiz ou ao tribunal 
competente. 

Art. 268. Cumprida a carta, será devolvida ao juízo de 
origem no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de 
traslado, pagas as custas pela parte. 

CAPÍTULO IV 
DAS INTIMAÇÕES 

Art. 269. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém 
dos atos e dos termos do processo. 

§ 1º É facultado aos advogados promover a intimação do 
advogado da outra parte por meio do correio, juntando aos 
autos, a seguir, cópia do ofício de intimação e do aviso de 
recebimento. 

§ 2º O ofício de intimação deverá ser instruído com cópia do 
despacho, da decisão ou da sentença. 

§ 3º A intimação da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público será realizada perante o órgão de 
Advocacia Pública responsável por sua representação 
judicial. 

Art. 270. As intimações realizam-se, sempre que possível, 
por meio eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único. Aplica-se ao Ministério Público, à 
Defensoria Pública e à Advocacia Pública o disposto no § 1º 
do art. 246 . 

Art. 271. O juiz determinará de ofício as intimações em 
processos pendentes, salvo disposição em contrário. 

Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, 
consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos 
no órgão oficial. 

§ 1º Os advogados poderão requerer que, na intimação a 
eles dirigida, figure apenas o nome da sociedade a que 
pertençam, desde que devidamente registrada na Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação 
constem os nomes das partes e de seus advogados, com o 
respectivo número de inscrição na Ordem dos Advogados 
do Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de 
advogados. 

§ 3º A grafia dos nomes das partes não deve conter 
abreviaturas. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

175 

305 

§ 4º A grafia dos nomes dos advogados deve corresponder 
ao nome completo e ser a mesma que constar da procuração 
ou que estiver registrada na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 5º Constando dos autos pedido expresso para que as 
comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome 
dos advogados indicados, o seu desatendimento implicará 
nulidade. 

§ 6º A retirada dos autos do cartório ou da secretaria em 
carga pelo advogado, por pessoa credenciada a pedido do 
advogado ou da sociedade de advogados, pela Advocacia 
Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público 
implicará intimação de qualquer decisão contida no 
processo retirado, ainda que pendente de publicação. 

§ 7º O advogado e a sociedade de advogados deverão 
requerer o respectivo credenciamento para a retirada de 
autos por preposto. 

§ 8º A parte arguirá a nulidade da intimação em capítulo 
preliminar do próprio ato que lhe caiba praticar, o qual será 
tido por tempestivo se o vício for reconhecido. 

§ 9º Não sendo possível a prática imediata do ato diante da 
necessidade de acesso prévio aos autos, a parte limitar-se-á 
a arguir a nulidade da intimação, caso em que o prazo será 
contado da intimação da decisão que a reconheça. 

Art. 273. Se inviável a intimação por meio eletrônico e não 
houver na localidade publicação em órgão oficial, incumbirá 
ao escrivão ou chefe de secretaria intimar de todos os atos 
do processo os advogados das partes: 

I - pessoalmente, se tiverem domicílio na sede do juízo; 

II - por carta registrada, com aviso de recebimento, quando 
forem domiciliados fora do juízo. 

Art. 274. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações 
serão feitas às partes, aos seus representantes legais, aos 
advogados e aos demais sujeitos do processo pelo correio 
ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou 
chefe de secretaria. 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações 
dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não 
recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação 
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente 
comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada 
aos autos do comprovante de entrega da correspondência 
no primitivo endereço. 

Art. 275. A intimação será feita por oficial de justiça quando 
frustrada a realização por meio eletrônico ou pelo correio. 

§ 1º A certidão de intimação deve conter: 

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, 
mencionando, quando possível, o número de seu 
documento de identidade e o órgão que o expediu; 

II - a declaração de entrega da contrafé; 

III - a nota de ciente ou a certidão de que o interessado não 
a apôs no mandado. 

§ 2º Caso necessário, a intimação poderá ser efetuada com 
hora certa ou por edital. 

TÍTULO III 
DAS NULIDADES 

Art. 276. Quando a lei prescrever determinada forma sob 
pena de nulidade, a decretação desta não pode ser 
requerida pela parte que lhe deu causa. 

Art. 277. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz 
considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe 
alcançar a finalidade. 

Art. 278. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira 
oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob 
pena de preclusão. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput às 
nulidades que o juiz deva decretar de ofício, nem prevalece 
a preclusão provando a parte legítimo impedimento. 

Art. 279. É nulo o processo quando o membro do Ministério 
Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 
intervir. 

§ 1º Se o processo tiver tramitado sem conhecimento do 
membro do Ministério Público, o juiz invalidará os atos 
praticados a partir do momento em que ele deveria ter sido 
intimado. 

§ 2º A nulidade só pode ser decretada após a intimação do 
Ministério Público, que se manifestará sobre a existência ou 
a inexistência de prejuízo. 

Art. 280. As citações e as intimações serão nulas quando 
feitas sem observância das prescrições legais. 

Art. 281. Anulado o ato, consideram-se de nenhum efeito 
todos os subsequentes que dele dependam, todavia, a 
nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras que 
dela sejam independentes. 

Art. 282. Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos 
são atingidos e ordenará as providências necessárias a fim 
de que sejam repetidos ou retificados. 

§ 1º O ato não será repetido nem sua falta será suprida 
quando não prejudicar a parte. 

§ 2º Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem 
aproveite a decretação da nulidade, o juiz não a pronunciará 
nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. 

Art. 283. O erro de forma do processo acarreta unicamente 
a anulação dos atos que não possam ser aproveitados, 
devendo ser praticados os que forem necessários a fim de se 
observarem as prescrições legais. 

Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos 
praticados desde que não resulte prejuízo à defesa de 
qualquer parte. 
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LIVRO V 
DA TUTELA PROVISÓRIA 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em 
urgência ou evidência. 

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou 
antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou 
incidental. 

Art. 295. A tutela provisória requerida em caráter incidental 
independe do pagamento de custas. 

Art. 296. A tutela provisória conserva sua eficácia na 
pendência do processo, mas pode, a qualquer tempo, ser 
revogada ou modificada. 

Parágrafo único. Salvo decisão judicial em contrário, a tutela 
provisória conservará a eficácia durante o período de 
suspensão do processo. 

Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que 
considerar adequadas para efetivação da tutela provisória. 

Parágrafo único. A efetivação da tutela provisória observará 
as normas referentes ao cumprimento provisório da 
sentença, no que couber. 

Art. 298. Na decisão que conceder, negar, modificar ou 
revogar a tutela provisória, o juiz motivará seu 
convencimento de modo claro e preciso. 

Art. 299. A tutela provisória será requerida ao juízo da causa 
e, quando antecedente, ao juízo competente para conhecer 
do pedido principal. 

Parágrafo único. Ressalvada disposição especial, na ação de 
competência originária de tribunal e nos recursos a tutela 
provisória será requerida ao órgão jurisdicional competente 
para apreciar o mérito. 

TÍTULO II 
DA TUTELA DE URGÊNCIA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1 o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, 
conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea 
para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, 
podendo a caução ser dispensada se a parte 
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente 
ou após justificação prévia. 

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será 
concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos 
efeitos da decisão. 

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser 
efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de 
bens, registro de protesto contra alienação de bem e 
qualquer outra medida idônea para asseguração do direito. 

Art. 302. Independentemente da reparação por dano 
processual, a parte responde pelo prejuízo que a efetivação 
da tutela de urgência causar à parte adversa, se: 

I - a sentença lhe for desfavorável; 

II - obtida liminarmente a tutela em caráter antecedente, 
não fornecer os meios necessários para a citação do 
requerido no prazo de 5 (cinco) dias; 

III - ocorrer a cessação da eficácia da medida em qualquer 
hipótese legal; 

IV - o juiz acolher a alegação de decadência ou prescrição da 
pretensão do autor. 

Parágrafo único. A indenização será liquidada nos autos em 
que a medida tiver sido concedida, sempre que possível. 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA 

REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE 

Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à 
propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se ao 
requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido 
de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se 
busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao resultado 
útil do processo. 

§ 1º Concedida a tutela antecipada a que se refere 
o caput deste artigo: 

I - o autor deverá aditar a petição inicial, com a 
complementação de sua argumentação, a juntada de novos 
documentos e a confirmação do pedido de tutela final, em 
15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar; 

II - o réu será citado e intimado para a audiência de 
conciliação ou de mediação na forma do art. 334 ; 

III - não havendo autocomposição, o prazo para contestação 
será contado na forma do art. 335 . 

§ 2º Não realizado o aditamento a que se refere o inciso I do 
§ 1º deste artigo, o processo será extinto sem resolução do 
mérito. 

§ 3º O aditamento a que se refere o inciso I do § 1º deste 
artigo dar-se-á nos mesmos autos, sem incidência de novas 
custas processuais. 

§ 4º Na petição inicial a que se refere o caput deste artigo, o 
autor terá de indicar o valor da causa, que deve levar em 
consideração o pedido de tutela final. 

§ 5º O autor indicará na petição inicial, ainda, que pretende 
valer-se do benefício previsto no caput deste artigo. 
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§ 6º Caso entenda que não há elementos para a concessão 
de tutela antecipada, o órgão jurisdicional determinará a 
emenda da petição inicial em até 5 (cinco) dias, sob pena de 
ser indeferida e de o processo ser extinto sem resolução de 
mérito. 

Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 
303 , torna-se estável se da decisão que a conceder não for 
interposto o respectivo recurso. 

§ 1º No caso previsto no caput , o processo será extinto. 

§ 2º Qualquer das partes poderá demandar a outra com o 
intuito de rever, reformar ou invalidar a tutela antecipada 
estabilizada nos termos do caput . 

§ 3º A tutela antecipada conservará seus efeitos enquanto 
não revista, reformada ou invalidada por decisão de mérito 
proferida na ação de que trata o § 2º. 

§ 4º Qualquer das partes poderá requerer o 
desarquivamento dos autos em que foi concedida a medida, 
para instruir a petição inicial da ação a que se refere o § 2º, 
prevento o juízo em que a tutela antecipada foi concedida. 

§ 5º O direito de rever, reformar ou invalidar a tutela 
antecipada, previsto no § 2º deste artigo, extingue-se após 
2 (dois) anos, contados da ciência da decisão que extinguiu 
o processo, nos termos do § 1º. 

§ 6º A decisão que concede a tutela não fará coisa julgada, 
mas a estabilidade dos respectivos efeitos só será afastada 
por decisão que a revir, reformar ou invalidar, proferida em 
ação ajuizada por uma das partes, nos termos do § 2º deste 
artigo. 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO DA TUTELA CAUTELAR 

REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE 

Art. 305. A petição inicial da ação que visa à prestação de 
tutela cautelar em caráter antecedente indicará a lide e seu 
fundamento, a exposição sumária do direito que se objetiva 
assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo. 

Parágrafo único. Caso entenda que o pedido a que se refere 
o caput tem natureza antecipada, o juiz observará o 
disposto no art. 303 . 

Art. 306. O réu será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contestar o pedido e indicar as provas que pretende 
produzir. 

Art. 307. Não sendo contestado o pedido, os fatos alegados 
pelo autor presumir-se-ão aceitos pelo réu como ocorridos, 
caso em que o juiz decidirá dentro de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Contestado o pedido no prazo legal, 
observar-se-á o procedimento comum. 

Art. 308. Efetivada a tutela cautelar, o pedido principal terá 
de ser formulado pelo autor no prazo de 30 (trinta) dias, caso 
em que será apresentado nos mesmos autos em que 

deduzido o pedido de tutela cautelar, não dependendo do 
adiantamento de novas custas processuais. 

§ 1º O pedido principal pode ser formulado conjuntamente 
com o pedido de tutela cautelar. 

§ 2º A causa de pedir poderá ser aditada no momento de 
formulação do pedido principal. 

§ 3º Apresentado o pedido principal, as partes serão 
intimadas para a audiência de conciliação ou de mediação, 
na forma do art. 334 , por seus advogados ou pessoalmente, 
sem necessidade de nova citação do réu. 

§ 4º Não havendo autocomposição, o prazo para 
contestação será contado na forma do art. 335 . 

Art. 309. Cessa a eficácia da tutela concedida em caráter 
antecedente, se: 

I - o autor não deduzir o pedido principal no prazo legal; 

II - não for efetivada dentro de 30 (trinta) dias; 

III - o juiz julgar improcedente o pedido principal formulado 
pelo autor ou extinguir o processo sem resolução de mérito. 

Parágrafo único. Se por qualquer motivo cessar a eficácia da 
tutela cautelar, é vedado à parte renovar o pedido, salvo sob 
novo fundamento. 

Art. 310. O indeferimento da tutela cautelar não obsta a que 
a parte formule o pedido principal, nem influi no julgamento 
desse, salvo se o motivo do indeferimento for o 
reconhecimento de decadência ou de prescrição. 

TÍTULO III 
DA TUTELA DA EVIDÊNCIA 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, 
independentemente da demonstração de perigo de dano ou 
de risco ao resultado útil do processo, quando: 

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório da parte; 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas 
documentalmente e houver tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em súmula vinculante; 

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova 
documental adequada do contrato de depósito, caso em 
que será decretada a ordem de entrega do objeto 
custodiado, sob cominação de multa; 

IV - a petição inicial for instruída com prova documental 
suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que 
o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz 
poderá decidir liminarmente. 
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LIVRO VI 
DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO 

PROCESSO 
TÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

Art. 312. Considera-se proposta a ação quando a petição 
inicial for protocolada, todavia, a propositura da ação só 
produz quanto ao réu os efeitos mencionados no art. 
240 depois que for validamente citado. 

TÍTULO II 
DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 

Art. 313. Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de 
qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu 
procurador; 

II - pela convenção das partes; 

III - pela arguição de impedimento ou de suspeição; 

IV- pela admissão de incidente de resolução de demandas 
repetitivas; 

V - quando a sentença de mérito: 

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração 
de existência ou de inexistência de relação jurídica que 
constitua o objeto principal de outro processo pendente; 

b) tiver de ser proferida somente após a verificação de 
determinado fato ou a produção de certa prova, requisitada 
a outro juízo; 

VI - por motivo de força maior; 

VII - quando se discutir em juízo questão decorrente de 
acidentes e fatos da navegação de competência do Tribunal 
Marítimo; 

VIII - nos demais casos que este Código regula. 

IX - pelo parto ou pela concessão de adoção, quando a 
advogada responsável pelo processo constituir a única 
patrona da causa;         (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

X - quando o advogado responsável pelo processo constituir 
o único patrono da causa e tornar-se pai.         (Incluído pela 
Lei nº 13.363, de 2016) 

§ 1º Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o processo, 
nos termos do art. 689 . 

§ 2º Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar 
conhecimento da morte, o juiz determinará a suspensão do 
processo e observará o seguinte: 

I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que 
promova a citação do respectivo espólio, de quem for o 
sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que 
designar, de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) meses; 

II - falecido o autor e sendo transmissível o direito em litígio, 
determinará a intimação de seu espólio, de quem for o 
sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios de 
divulgação que reputar mais adequados, para que 
manifestem interesse na sucessão processual e promovam 
a respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de 
extinção do processo sem resolução de mérito. 

§ 3º No caso de morte do procurador de qualquer das partes, 
ainda que iniciada a audiência de instrução e julgamento, o 
juiz determinará que a parte constitua novo mandatário, no 
prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual extinguirá o 
processo sem resolução de mérito, se o autor não nomear 
novo mandatário, ou ordenará o prosseguimento do 
processo à revelia do réu, se falecido o procurador deste. 

§ 4º O prazo de suspensão do processo nunca poderá 
exceder 1 (um) ano nas hipóteses do inciso V e 6 (seis) meses 
naquela prevista no inciso II. 

§ 5º O juiz determinará o prosseguimento do processo assim 
que esgotados os prazos previstos no § 4º. 

§ 6º No caso do inciso IX, o período de suspensão será de 30 
(trinta) dias, contado a partir da data do parto ou da 
concessão da adoção, mediante apresentação de certidão 
de nascimento ou documento similar que comprove a 
realização do parto, ou de termo judicial que tenha 
concedido a adoção, desde que haja notificação ao 
cliente.         (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

§ 7 º No caso do inciso X, o período de suspensão será de 8 
(oito) dias, contado a partir da data do parto ou da 
concessão da adoção, mediante apresentação de certidão 
de nascimento ou documento similar que comprove a 
realização do parto, ou de termo judicial que tenha 
concedido a adoção, desde que haja notificação ao 
cliente.         (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

Art. 314. Durante a suspensão é vedado praticar qualquer 
ato processual, podendo o juiz, todavia, determinar a 
realização de atos urgentes a fim de evitar dano irreparável, 
salvo no caso de arguição de impedimento e de suspeição. 

Art. 315. Se o conhecimento do mérito depender de 
verificação da existência de fato delituoso, o juiz pode 
determinar a suspensão do processo até que se pronuncie a 
justiça criminal. 

§ 1º Se a ação penal não for proposta no prazo de 3 (três) 
meses, contado da intimação do ato de suspensão, cessará 
o efeito desse, incumbindo ao juiz cível examinar 
incidentemente a questão prévia. 

§ 2º Proposta a ação penal, o processo ficará suspenso pelo 
prazo máximo de 1 (um) ano, ao final do qual aplicar-se-á o 
disposto na parte final do § 1º. 

TÍTULO III 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

Art. 316. A extinção do processo dar-se-á por sentença. 
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Art. 317. Antes de proferir decisão sem resolução de mérito, 
o juiz deverá conceder à parte oportunidade para, se 
possível, corrigir o vício. 

PARTE ESPECIAL 
LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

TÍTULO II 
DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

CAPÍTULO VI 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A 

EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE NÃO 
FAZER OU DE ENTREGAR COISA 

SEÇÃO II 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A 
EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR COISA 

Art. 538. Não cumprida a obrigação de entregar coisa no 
prazo estabelecido na sentença, será expedido mandado de 
busca e apreensão ou de imissão na posse em favor do 
credor, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel. 

§ 1º A existência de benfeitorias deve ser alegada na fase de 
conhecimento, em contestação, de forma discriminada e 
com atribuição, sempre que possível e justificadamente, do 
respectivo valor. 

§ 2º O direito de retenção por benfeitorias deve ser exercido 
na contestação, na fase de conhecimento. 

§ 3º Aplicam-se ao procedimento previsto neste artigo, no 
que couber, as disposições sobre o cumprimento de 
obrigação de fazer ou de não fazer. 

TÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

CAPÍTULO III 
DAS AÇÕES POSSESSÓRIAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 554. A propositura de uma ação possessória em vez de 
outra não obstará a que o juiz conheça do pedido e outorgue 
a proteção legal correspondente àquela cujos pressupostos 
estejam provados. 

§ 1º No caso de ação possessória em que figure no polo 
passivo grande número de pessoas, serão feitas a citação 
pessoal dos ocupantes que forem encontrados no local e a 
citação por edital dos demais, determinando-se, ainda, a 
intimação do Ministério Público e, se envolver pessoas em 
situação de hipossuficiência econômica, da Defensoria 
Pública. 

§ 2º Para fim da citação pessoal prevista no § 1º, o oficial de 
justiça procurará os ocupantes no local por uma vez, 
citando-se por edital os que não forem encontrados. 

§ 3º O juiz deverá determinar que se dê ampla publicidade 
da existência da ação prevista no § 1º e dos respectivos 
prazos processuais, podendo, para tanto, valer-se de 

anúncios em jornal ou rádio locais, da publicação de cartazes 
na região do conflito e de outros meios. 

SEÇÃO II 
DA MANUTENÇÃO E DA REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

Art. 560. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em 
caso de turbação e reintegrado em caso de esbulho. 

Art. 561. Incumbe ao autor provar: 

I - a sua posse; 

II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; 

III - a data da turbação ou do esbulho; 

IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de 
manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração. 

Art. 562. Estando a petição inicial devidamente instruída, o 
juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do mandado 
liminar de manutenção ou de reintegração, caso contrário, 
determinará que o autor justifique previamente o alegado, 
citando-se o réu para comparecer à audiência que for 
designada. 

Parágrafo único. Contra as pessoas jurídicas de direito 
público não será deferida a manutenção ou a reintegração 
liminar sem prévia audiência dos respectivos representantes 
judiciais. 

Art. 563. Considerada suficiente a justificação, o juiz fará 
logo expedir mandado de manutenção ou de reintegração. 

Art. 564. Concedido ou não o mandado liminar de 
manutenção ou de reintegração, o autor promoverá, nos 5 
(cinco) dias subsequentes, a citação do réu para, querendo, 
contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Quando for ordenada a justificação prévia, 
o prazo para contestar será contado da intimação da decisão 
que deferir ou não a medida liminar. 

Art. 565. No litígio coletivo pela posse de imóvel, quando o 
esbulho ou a turbação afirmado na petição inicial houver 
ocorrido há mais de ano e dia, o juiz, antes de apreciar o 
pedido de concessão da medida liminar, deverá designar 
audiência de mediação, a realizar-se em até 30 (trinta) dias, 
que observará o disposto nos §§ 2º e 4º. 

§ 1º Concedida a liminar, se essa não for executada no prazo 
de 1 (um) ano, a contar da data de distribuição, caberá ao 
juiz designar audiência de mediação, nos termos dos §§ 2º a 
4º deste artigo. 

§ 2º O Ministério Público será intimado para comparecer à 
audiência, e a Defensoria Pública será intimada sempre que 
houver parte beneficiária de gratuidade da justiça. 

§ 3º O juiz poderá comparecer à área objeto do litígio 
quando sua presença se fizer necessária à efetivação da 
tutela jurisdicional. 
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§ 4º Os órgãos responsáveis pela política agrária e pela 
política urbana da União, de Estado ou do Distrito Federal e 
de Município onde se situe a área objeto do litígio poderão 
ser intimados para a audiência, a fim de se manifestarem 
sobre seu interesse no processo e sobre a existência de 
possibilidade de solução para o conflito possessório. 

§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo ao litígio sobre 
propriedade de imóvel. 

Art. 566. Aplica-se, quanto ao mais, o procedimento 
comum. 

CAPÍTULO VI 
DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

SEÇÃO III 
DO INVENTARIANTE E DAS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES 

Art. 623. Requerida a remoção com fundamento em 
qualquer dos incisos do art. 622 , será intimado o 
inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, defender-
se e produzir provas. 

Parágrafo único. O incidente da remoção correrá em apenso 
aos autos do inventário. 

Art. 624. Decorrido o prazo, com a defesa do inventariante 
ou sem ela, o juiz decidirá. 

Parágrafo único. Se remover o inventariante, o juiz nomeará 
outro, observada a ordem estabelecida no art. 617 . 

Art. 625. O inventariante removido entregará 
imediatamente ao substituto os bens do espólio e, caso 
deixe de fazê-lo, será compelido mediante mandado de 
busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se 
tratar de bem móvel ou imóvel, sem prejuízo da multa a ser 
fixada pelo juiz em montante não superior a três por cento 
do valor dos bens inventariados. 

CAPÍTULO X 
DAS AÇÕES DE FAMÍLIA 

Art. 693. As normas deste Capítulo aplicam-se aos processos 
contenciosos de divórcio, separação, reconhecimento e 
extinção de união estável, guarda, visitação e filiação. 

Parágrafo único. A ação de alimentos e a que versar sobre 
interesse de criança ou de adolescente observarão o 
procedimento previsto em legislação específica, aplicando-
se, no que couber, as disposições deste Capítulo. 

Art. 694. Nas ações de família, todos os esforços serão 
empreendidos para a solução consensual da controvérsia, 
devendo o juiz dispor do auxílio de profissionais de outras 
áreas de conhecimento para a mediação e conciliação. 

Parágrafo único. A requerimento das partes, o juiz pode 
determinar a suspensão do processo enquanto os litigantes 
se submetem a mediação extrajudicial ou a atendimento 
multidisciplinar. 

Art. 695. Recebida a petição inicial e, se for o caso, tomadas 
as providências referentes à tutela provisória, o juiz 

ordenará a citação do réu para comparecer à audiência de 
mediação e conciliação, observado o disposto no art. 694. 

§ 1º O mandado de citação conterá apenas os dados 
necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de 
cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de 
examinar seu conteúdo a qualquer tempo. 

§ 2º A citação ocorrerá com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data designada para a audiência. 

§ 3º A citação será feita na pessoa do réu. 

§ 4º Na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de 
seus advogados ou de defensores públicos. 

Art. 696. A audiência de mediação e conciliação poderá 
dividir-se em tantas sessões quantas sejam necessárias para 
viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de 
providências jurisdicionais para evitar o perecimento do 
direito. 

Art. 697. Não realizado o acordo, passarão a incidir, a partir 
de então, as normas do procedimento comum, observado 
o art. 335 . 

Art. 698. Nas ações de família, o Ministério Público somente 
intervirá quando houver interesse de incapaz e deverá ser 
ouvido previamente à homologação de acordo. 

Parágrafo único. O Ministério Público intervirá, quando não 
for parte, nas ações de família em que figure como parte 
vítima de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha).             (Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019) 

Art. 699. Quando o processo envolver discussão sobre fato 
relacionado a abuso ou a alienação parental, o juiz, ao tomar 
o depoimento do incapaz, deverá estar acompanhado por 
especialista. 

CAPÍTULO XV 
DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

SEÇÃO VI 
DA HERANÇA JACENTE 

Art. 740. O juiz ordenará que o oficial de justiça, 
acompanhado do escrivão ou do chefe de secretaria e do 
curador, arrole os bens e descreva-os em auto 
circunstanciado. 

§ 1º Não podendo comparecer ao local, o juiz requisitará à 
autoridade policial que proceda à arrecadação e ao 
arrolamento dos bens, com 2 (duas) testemunhas, que 
assistirão às diligências. 

§ 2º Não estando ainda nomeado o curador, o juiz designará 
depositário e lhe entregará os bens, mediante simples 
termo nos autos, depois de compromissado. 

§ 3º Durante a arrecadação, o juiz ou a autoridade policial 
inquirirá os moradores da casa e da vizinhança sobre a 
qualificação do falecido, o paradeiro de seus sucessores e a 
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existência de outros bens, lavrando-se de tudo auto de 
inquirição e informação. 

§ 4º O juiz examinará reservadamente os papéis, as cartas 
missivas e os livros domésticos e, verificando que não 
apresentam interesse, mandará empacotá-los e lacrá-los 
para serem assim entregues aos sucessores do falecido ou 
queimados quando os bens forem declarados vacantes. 

§ 5º Se constar ao juiz a existência de bens em outra 
comarca, mandará expedir carta precatória a fim de serem 
arrecadados. 

§ 6º Não se fará a arrecadação, ou essa será suspensa, 
quando, iniciada, apresentarem-se para reclamar os bens o 
cônjuge ou companheiro, o herdeiro ou o testamenteiro 
notoriamente reconhecido e não houver oposição motivada 
do curador, de qualquer interessado, do Ministério Público 
ou do representante da Fazenda Pública. 

SEÇÃO IX 
DA INTERDIÇÃO 

Art. 747. A interdição pode ser promovida: 

I - pelo cônjuge ou companheiro; 

II - pelos parentes ou tutores; 

III - pelo representante da entidade em que se encontra 
abrigado o interditando; 

IV - pelo Ministério Público. 

Parágrafo único. A legitimidade deverá ser comprovada por 
documentação que acompanhe a petição inicial. 

Art. 748. O Ministério Público só promoverá interdição em 
caso de doença mental grave: 

I - se as pessoas designadas nos incisos I, II e III do art. 
747 não existirem ou não promoverem a interdição; 

II - se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas 
nos incisos I e II do art. 747 . 

Art. 749. Incumbe ao autor, na petição inicial, especificar os 
fatos que demonstram a incapacidade do interditando para 
administrar seus bens e, se for o caso, para praticar atos da 
vida civil, bem como o momento em que a incapacidade se 
revelou. 

Parágrafo único. Justificada a urgência, o juiz pode nomear 
curador provisório ao interditando para a prática de 
determinados atos. 

Art. 750. O requerente deverá juntar laudo médico para 
fazer prova de suas alegações ou informar a impossibilidade 
de fazê-lo. 

Art. 751. O interditando será citado para, em dia designado, 
comparecer perante o juiz, que o entrevistará 
minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, 
vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre 
o que mais lhe parecer necessário para convencimento 

quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil, 
devendo ser reduzidas a termo as perguntas e respostas. 

§ 1º Não podendo o interditando deslocar-se, o juiz o ouvirá 
no local onde estiver. 

§ 2º A entrevista poderá ser acompanhada por especialista. 

§ 3º Durante a entrevista, é assegurado o emprego de 
recursos tecnológicos capazes de permitir ou de auxiliar o 
interditando a expressar suas vontades e preferências e a 
responder às perguntas formuladas. 

§ 4º A critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de 
parentes e de pessoas próximas. 

Art. 752. Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da 
entrevista, o interditando poderá impugnar o pedido. 

§ 1º O Ministério Público intervirá como fiscal da ordem 
jurídica. 

§ 2º O interditando poderá constituir advogado, e, caso não 
o faça, deverá ser nomeado curador especial. 

§ 3º Caso o interditando não constitua advogado, o seu 
cônjuge, companheiro ou qualquer parente sucessível 
poderá intervir como assistente. 

Art. 753. Decorrido o prazo previsto no art. 752 , o juiz 
determinará a produção de prova pericial para avaliação da 
capacidade do interditando para praticar atos da vida civil. 

§ 1º A perícia pode ser realizada por equipe composta por 
expertos com formação multidisciplinar. 

§ 2º O laudo pericial indicará especificadamente, se for o 
caso, os atos para os quais haverá necessidade de curatela. 

Art. 754. Apresentado o laudo, produzidas as demais provas 
e ouvidos os interessados, o juiz proferirá sentença. 

Art. 755. Na sentença que decretar a interdição, o juiz: 

I - nomeará curador, que poderá ser o requerente da 
interdição, e fixará os limites da curatela, segundo o estado 
e o desenvolvimento mental do interdito; 

II - considerará as características pessoais do interdito, 
observando suas potencialidades, habilidades, vontades e 
preferências. 

§ 1º A curatela deve ser atribuída a quem melhor possa 
atender aos interesses do curatelado. 

§ 2º Havendo, ao tempo da interdição, pessoa incapaz sob a 
guarda e a responsabilidade do interdito, o juiz atribuirá a 
curatela a quem melhor puder atender aos interesses do 
interdito e do incapaz. 

§ 3º A sentença de interdição será inscrita no registro de 
pessoas naturais e imediatamente publicada na rede 
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver 
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho 
Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, 
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) 
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vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os 
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os 
limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos 
que o interdito poderá praticar autonomamente. 

Art. 756. Levantar-se-á a curatela quando cessar a causa que 
a determinou. 

§ 1º O pedido de levantamento da curatela poderá ser feito 
pelo interdito, pelo curador ou pelo Ministério Público e será 
apensado aos autos da interdição. 

§ 2º O juiz nomeará perito ou equipe multidisciplinar para 
proceder ao exame do interdito e designará audiência de 
instrução e julgamento após a apresentação do laudo. 

§ 3º Acolhido o pedido, o juiz decretará o levantamento da 
interdição e determinará a publicação da sentença, após o 
trânsito em julgado, na forma do art. 755, § 3º , ou, não 
sendo possível, na imprensa local e no órgão oficial, por 3 
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, seguindo-se a 
averbação no registro de pessoas naturais. 

§ 4º A interdição poderá ser levantada parcialmente quando 
demonstrada a capacidade do interdito para praticar alguns 
atos da vida civil. 

Art. 757. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos 
bens do incapaz que se encontrar sob a guarda e a 
responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição, 
salvo se o juiz considerar outra solução como mais 
conveniente aos interesses do incapaz. 

Art. 758. O curador deverá buscar tratamento e apoio 
apropriados à conquista da autonomia pelo interdito. 

SEÇÃO X 
DISPOSIÇÕES COMUNS À TUTELA E À CURATELA 

Art. 759. O tutor ou o curador será intimado a prestar 
compromisso no prazo de 5 (cinco) dias contado da: 

I - nomeação feita em conformidade com a lei; 

II - intimação do despacho que mandar cumprir o 
testamento ou o instrumento público que o houver 
instituído. 

§ 1º O tutor ou o curador prestará o compromisso por termo 
em livro rubricado pelo juiz. 

§ 2º Prestado o compromisso, o tutor ou o curador assume a 
administração dos bens do tutelado ou do interditado. 

Art. 760. O tutor ou o curador poderá eximir-se do encargo 
apresentando escusa ao juiz no prazo de 5 (cinco) dias 
contado: 

I - antes de aceitar o encargo, da intimação para prestar 
compromisso; 

II - depois de entrar em exercício, do dia em que sobrevier o 
motivo da escusa. 

§ 1º Não sendo requerida a escusa no prazo estabelecido 
neste artigo, considerar-se-á renunciado o direito de alegá-
la. 

§ 2º O juiz decidirá de plano o pedido de escusa, e, não o 
admitindo, exercerá o nomeado a tutela ou a curatela 
enquanto não for dispensado por sentença transitada em 
julgado. 

Art. 761. Incumbe ao Ministério Público ou a quem tenha 
legítimo interesse requerer, nos casos previstos em lei, a 
remoção do tutor ou do curador. 

Parágrafo único. O tutor ou o curador será citado para 
contestar a arguição no prazo de 5 (cinco) dias, findo o qual 
observar-se-á o procedimento comum. 

Art. 762. Em caso de extrema gravidade, o juiz poderá 
suspender o tutor ou o curador do exercício de suas funções, 
nomeando substituto interino. 

Art. 763. Cessando as funções do tutor ou do curador pelo 
decurso do prazo em que era obrigado a servir, ser-lhe-á 
lícito requerer a exoneração do encargo. 

§ 1º Caso o tutor ou o curador não requeira a exoneração do 
encargo dentro dos 10 (dez) dias seguintes à expiração do 
termo, entender-se-á reconduzido, salvo se o juiz o 
dispensar. 

§ 2º Cessada a tutela ou a curatela, é indispensável a 
prestação de contas pelo tutor ou pelo curador, na forma da 
lei civil. 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

TÍTULO I 
DA EXECUÇÃO EM GERAL 

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 781. A execução fundada em título extrajudicial será 
processada perante o juízo competente, observando-se o 
seguinte: 

I - a execução poderá ser proposta no foro de domicílio do 
executado, de eleição constante do título ou, ainda, de 
situação dos bens a ela sujeitos; 

II - tendo mais de um domicílio, o executado poderá ser 
demandado no foro de qualquer deles; 

III - sendo incerto ou desconhecido o domicílio do 
executado, a execução poderá ser proposta no lugar onde 
for encontrado ou no foro de domicílio do exequente; 

IV - havendo mais de um devedor, com diferentes 
domicílios, a execução será proposta no foro de qualquer 
deles, à escolha do exequente; 

V - a execução poderá ser proposta no foro do lugar em que 
se praticou o ato ou em que ocorreu o fato que deu origem 
ao título, mesmo que nele não mais resida o executado. 
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Art. 782. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz 
determinará os atos executivos, e o oficial de justiça os 
cumprirá. 

§ 1º O oficial de justiça poderá cumprir os atos executivos 
determinados pelo juiz também nas comarcas contíguas, de 
fácil comunicação, e nas que se situem na mesma região 
metropolitana. 

§ 2º Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o 
emprego de força policial, o juiz a requisitará. 

§ 3º A requerimento da parte, o juiz pode determinar a 
inclusão do nome do executado em cadastros de 
inadimplentes. 

§ 4º A inscrição será cancelada imediatamente se for 
efetuado o pagamento, se for garantida a execução ou se a 
execução for extinta por qualquer outro motivo. 

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução definitiva 
de título judicial. 

CAPÍTULO V 
DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 

Art. 789. O devedor responde com todos os seus bens 
presentes e futuros para o cumprimento de suas obrigações, 
salvo as restrições estabelecidas em lei. 

Art. 790. São sujeitos à execução os bens: 

I - do sucessor a título singular, tratando-se de execução 
fundada em direito real ou obrigação reipersecutória; 

II - do sócio, nos termos da lei; 

III - do devedor, ainda que em poder de terceiros; 

IV - do cônjuge ou companheiro, nos casos em que seus bens 
próprios ou de sua meação respondem pela dívida; 

V - alienados ou gravados com ônus real em fraude à 
execução; 

VI - cuja alienação ou gravação com ônus real tenha sido 
anulada em razão do reconhecimento, em ação autônoma, 
de fraude contra credores; 

VII - do responsável, nos casos de desconsideração da 
personalidade jurídica. 

Art. 791. Se a execução tiver por objeto obrigação de que 
seja sujeito passivo o proprietário de terreno submetido ao 
regime do direito de superfície, ou o superficiário, 
responderá pela dívida, exclusivamente, o direito real do 
qual é titular o executado, recaindo a penhora ou outros atos 
de constrição exclusivamente sobre o terreno, no primeiro 
caso, ou sobre a construção ou a plantação, no segundo 
caso. 

§ 1º Os atos de constrição a que se refere o caput serão 
averbados separadamente na matrícula do imóvel, com a 
identificação do executado, do valor do crédito e do objeto 
sobre o qual recai o gravame, devendo o oficial destacar o 

bem que responde pela dívida, se o terreno, a construção ou 
a plantação, de modo a assegurar a publicidade da 
responsabilidade patrimonial de cada um deles pelas dívidas 
e pelas obrigações que a eles estão vinculadas. 

§ 2º Aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo à 
enfiteuse, à concessão de uso especial para fins de moradia 
e à concessão de direito real de uso. 

Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada 
fraude à execução: 

I - quando sobre o bem pender ação fundada em direito real 
ou com pretensão reipersecutória, desde que a pendência 
do processo tenha sido averbada no respectivo registro 
público, se houver; 

II - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a 
pendência do processo de execução, na forma do art. 828 ; 

III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, 
hipoteca judiciária ou outro ato de constrição judicial 
originário do processo onde foi arguida a fraude; 

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, 
tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à 
insolvência; 

V - nos demais casos expressos em lei. 

§ 1º A alienação em fraude à execução é ineficaz em relação 
ao exequente. 

§ 2º No caso de aquisição de bem não sujeito a registro, o 
terceiro adquirente tem o ônus de provar que adotou as 
cautelas necessárias para a aquisição, mediante a exibição 
das certidões pertinentes, obtidas no domicílio do vendedor 
e no local onde se encontra o bem. 

§ 3º Nos casos de desconsideração da personalidade 
jurídica, a fraude à execução verifica-se a partir da citação da 
parte cuja personalidade se pretende desconsiderar. 

§ 4º Antes de declarar a fraude à execução, o juiz deverá 
intimar o terceiro adquirente, que, se quiser, poderá opor 
embargos de terceiro, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 793. O exequente que estiver, por direito de retenção, 
na posse de coisa pertencente ao devedor não poderá 
promover a execução sobre outros bens senão depois de 
excutida a coisa que se achar em seu poder. 

Art. 794. O fiador, quando executado, tem o direito de exigir 
que primeiro sejam executados os bens do devedor situados 
na mesma comarca, livres e desembargados, indicando-os 
pormenorizadamente à penhora. 

§ 1º Os bens do fiador ficarão sujeitos à execução se os do 
devedor, situados na mesma comarca que os seus, forem 
insuficientes à satisfação do direito do credor. 

§ 2º O fiador que pagar a dívida poderá executar o afiançado 
nos autos do mesmo processo. 
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§ 3º O disposto no caput não se aplica se o fiador houver 
renunciado ao benefício de ordem. 

Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem 
pelas dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei. 

§ 1º O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da 
dívida da sociedade, tem o direito de exigir que primeiro 
sejam excutidos os bens da sociedade. 

§ 2º Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear 
quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, 
livres e desembargados, bastem para pagar o débito. 

§ 3º O sócio que pagar a dívida poderá executar a sociedade 
nos autos do mesmo processo. 

§ 4º Para a desconsideração da personalidade jurídica é 
obrigatória a observância do incidente previsto neste 
Código. 

Art. 796. O espólio responde pelas dívidas do falecido, mas, 
feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das 
forças da herança e na proporção da parte que lhe coube. 

TÍTULO II 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

CAPÍTULO II 
DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA 

SEÇÃO I 
DA ENTREGA DE COISA CERTA 

Art. 806. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, 
constante de título executivo extrajudicial, será citado para, 
em 15 (quinze) dias, satisfazer a obrigação. 

§ 1º Ao despachar a inicial, o juiz poderá fixar multa por dia 
de atraso no cumprimento da obrigação, ficando o 
respectivo valor sujeito a alteração, caso se revele 
insuficiente ou excessivo. 

§ 2º Do mandado de citação constará ordem para imissão na 
posse ou busca e apreensão, conforme se tratar de bem 
imóvel ou móvel, cujo cumprimento se dará de imediato, se 
o executado não satisfizer a obrigação no prazo que lhe foi 
designado. 

Art. 807. Se o executado entregar a coisa, será lavrado o 
termo respectivo e considerada satisfeita a obrigação, 
prosseguindo-se a execução para o pagamento de frutos ou 
o ressarcimento de prejuízos, se houver. 

Art. 808. Alienada a coisa quando já litigiosa, será expedido 
mandado contra o terceiro adquirente, que somente será 
ouvido após depositá-la. 

Art. 809. O exequente tem direito a receber, além de perdas 
e danos, o valor da coisa, quando essa se deteriorar, não lhe 
for entregue, não for encontrada ou não for reclamada do 
poder de terceiro adquirente. 

§ 1º Não constando do título o valor da coisa e sendo 
impossível sua avaliação, o exequente apresentará 
estimativa, sujeitando-a ao arbitramento judicial. 

§ 2º Serão apurados em liquidação o valor da coisa e os 
prejuízos. 

Art. 810. Havendo benfeitorias indenizáveis feitas na coisa 
pelo executado ou por terceiros de cujo poder ela houver 
sido tirada, a liquidação prévia é obrigatória. 

Parágrafo único. Havendo saldo: 

I - em favor do executado ou de terceiros, o exequente o 
depositará ao requerer a entrega da coisa; 

II - em favor do exequente, esse poderá cobrá-lo nos autos 
do mesmo processo. 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

SEÇÃO II 
DA CITAÇÃO DO DEVEDOR E DO ARRESTO 

Art. 827. Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os 
honorários advocatícios de dez por cento, a serem pagos 
pelo executado. 

§ 1º No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, 
o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela 
metade. 

§ 2º O valor dos honorários poderá ser elevado até vinte por 
cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo 
a majoração, caso não opostos os embargos, ocorrer ao final 
do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho 
realizado pelo advogado do exequente. 

Art. 828. O exequente poderá obter certidão de que a 
execução foi admitida pelo juiz, com identificação das 
partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro 
de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, 
arresto ou indisponibilidade. 

§ 1º No prazo de 10 (dez) dias de sua concretização, o 
exequente deverá comunicar ao juízo as averbações 
efetivadas. 

§ 2º Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir 
o valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 
(dez) dias, o cancelamento das averbações relativas àqueles 
não penhorados. 

§ 3º O juiz determinará o cancelamento das averbações, de 
ofício ou a requerimento, caso o exequente não o faça no 
prazo. 

§ 4º Presume-se em fraude à execução a alienação ou a 
oneração de bens efetuada após a averbação. 

§ 5º O exequente que promover averbação manifestamente 
indevida ou não cancelar as averbações nos termos do § 2º 
indenizará a parte contrária, processando-se o incidente em 
autos apartados. 

Art. 829. O executado será citado para pagar a dívida no 
prazo de 3 (três) dias, contado da citação. 
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§ 1º Do mandado de citação constarão, também, a ordem de 
penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de 
justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do 
executado. 

§ 2º A penhora recairá sobre os bens indicados pelo 
exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado 
e aceitos pelo juiz, mediante demonstração de que a 
constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente. 

Art. 830. Se o oficial de justiça não encontrar o executado, 
arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução. 

§ 1º Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o 
oficial de justiça procurará o executado 2 (duas) vezes em 
dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a 
citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o 
ocorrido. 

§ 2º Incumbe ao exequente requerer a citação por edital, 
uma vez frustradas a pessoal e a com hora certa. 

§ 3º Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 
pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, 
independentemente de termo. 

SEÇÃO III 
DA PENHORA, DO DEPÓSITO E DA AVALIAÇÃO 

SUBSEÇÃO I 
DO OBJETO DA PENHORA 

Art. 831. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos 
bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, 
das custas e dos honorários advocatícios. 

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei 
considera impenhoráveis ou inalienáveis. 

Art. 833. São impenhoráveis: 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, 
não sujeitos à execução; 

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que 
guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado 
valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns 
correspondentes a um médio padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do 
executado, salvo se de elevado valor; 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 
remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, 
os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas 
por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador 
autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado 
o § 2º ; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os 
instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao 
exercício da profissão do executado; 

VI - o seguro de vida; 

VII - os materiais necessários para obras em andamento, 
salvo se essas forem penhoradas; 

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas 
para aplicação compulsória em educação, saúde ou 
assistência social; 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o 
limite de 40 (quarenta) salários-mínimos; 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por 
partido político, nos termos da lei; 

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades 
imobiliárias, sob regime de incorporação imobiliária, 
vinculados à execução da obra. 

§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à execução de 
dívida relativa ao próprio bem, inclusive àquela contraída 
para sua aquisição. 

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à 
hipótese de penhora para pagamento de prestação 
alimentícia, independentemente de sua origem, bem como 
às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-
mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto 
no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º . 

§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V 
do caput os equipamentos, os implementos e as máquinas 
agrícolas pertencentes a pessoa física ou a empresa 
individual produtora rural, exceto quando tais bens tenham 
sido objeto de financiamento e estejam vinculados em 
garantia a negócio jurídico ou quando respondam por dívida 
de natureza alimentar, trabalhista ou previdenciária. 

Art. 834. Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os 
frutos e os rendimentos dos bens inalienáveis. 

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a 
seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 
instituição financeira; 

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do 
Distrito Federal com cotação em mercado; 

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

IV - veículos de via terrestre; 

V - bens imóveis; 

VI - bens móveis em geral; 

VII - semoventes; 
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VIII - navios e aeronaves; 

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias; 

X - percentual do faturamento de empresa devedora; 

XI - pedras e metais preciosos; 

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e 
venda e de alienação fiduciária em garantia; 

XIII - outros direitos. 

§ 1º É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas 
demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de 
acordo com as circunstâncias do caso concreto. 

§ 2º Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a 
dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, desde 
que em valor não inferior ao do débito constante da inicial, 
acrescido de trinta por cento. 

§ 3º Na execução de crédito com garantia real, a penhora 
recairá sobre a coisa dada em garantia, e, se a coisa 
pertencer a terceiro garantidor, este também será intimado 
da penhora. 

Art. 836. Não se levará a efeito a penhora quando ficar 
evidente que o produto da execução dos bens encontrados 
será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da 
execução. 

§ 1º Quando não encontrar bens penhoráveis, 
independentemente de determinação judicial expressa, o 
oficial de justiça descreverá na certidão os bens que 
guarnecem a residência ou o estabelecimento do 
executado, quando este for pessoa jurídica. 

§ 2º Elaborada a lista, o executado ou seu representante 
legal será nomeado depositário provisório de tais bens até 
ulterior determinação do juiz. 

SUBSEÇÃO II 
DA DOCUMENTAÇÃO DA PENHORA, DE SEU 

REGISTRO E DO DEPÓSITO 

Art. 837. Obedecidas as normas de segurança instituídas sob 
critérios uniformes pelo Conselho Nacional de Justiça, a 
penhora de dinheiro e as averbações de penhoras de bens 
imóveis e móveis podem ser realizadas por meio eletrônico. 

Art. 838. A penhora será realizada mediante auto ou termo, 
que conterá: 

I - a indicação do dia, do mês, do ano e do lugar em que foi 
feita; 

II - os nomes do exequente e do executado; 

III - a descrição dos bens penhorados, com as suas 
características; 

IV - a nomeação do depositário dos bens. 

Art. 839. Considerar-se-á feita a penhora mediante a 
apreensão e o depósito dos bens, lavrando-se um só auto se 
as diligências forem concluídas no mesmo dia. 

Parágrafo único. Havendo mais de uma penhora, serão 
lavrados autos individuais. 

Art. 840. Serão preferencialmente depositados: 

I - as quantias em dinheiro, os papéis de crédito e as pedras 
e os metais preciosos, no Banco do Brasil, na Caixa 
Econômica Federal ou em banco do qual o Estado ou o 
Distrito Federal possua mais da metade do capital social 
integralizado, ou, na falta desses estabelecimentos, em 
qualquer instituição de crédito designada pelo juiz; 

II - os móveis, os semoventes, os imóveis urbanos e os 
direitos aquisitivos sobre imóveis urbanos, em poder do 
depositário judicial; 

III - os imóveis rurais, os direitos aquisitivos sobre imóveis 
rurais, as máquinas, os utensílios e os instrumentos 
necessários ou úteis à atividade agrícola, mediante caução 
idônea, em poder do executado. 

§ 1º No caso do inciso II do caput , se não houver depositário 
judicial, os bens ficarão em poder do exequente. 

§ 2º Os bens poderão ser depositados em poder do 
executado nos casos de difícil remoção ou quando anuir o 
exequente. 

§ 3º As joias, as pedras e os objetos preciosos deverão ser 
depositados com registro do valor estimado de resgate. 

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios 
legais, dela será imediatamente intimado o executado. 

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do 
executado ou à sociedade de advogados a que aquele 
pertença. 

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o 
executado será intimado pessoalmente, de preferência por 
via postal. 

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora 
realizada na presença do executado, que se reputa 
intimado. 

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º 
quando o executado houver mudado de endereço sem 
prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 274 . 

Art. 842. Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito 
real sobre imóvel, será intimado também o cônjuge do 
executado, salvo se forem casados em regime de separação 
absoluta de bens. 

Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge 
alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem. 
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§ 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não 
executado a preferência na arrematação do bem em 
igualdade de condições. 

§ 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior 
ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de 
garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, 
o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor 
da avaliação. 

Art. 844. Para presunção absoluta de conhecimento por 
terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do 
arresto ou da penhora no registro competente, mediante 
apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial. 

SUBSEÇÃO III 
DO LUGAR DE REALIZAÇÃO DA PENHORA 

Art. 845. Efetuar-se-á a penhora onde se encontrem os 
bens, ainda que sob a posse, a detenção ou a guarda de 
terceiros. 

§ 1º A penhora de imóveis, independentemente de onde se 
localizem, quando apresentada certidão da respectiva 
matrícula, e a penhora de veículos automotores, quando 
apresentada certidão que ateste a sua existência, serão 
realizadas por termo nos autos. 

§ 2º Se o executado não tiver bens no foro do processo, não 
sendo possível a realização da penhora nos termos do § 1º, a 
execução será feita por carta, penhorando-se, avaliando-se 
e alienando-se os bens no foro da situação. 

Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de 
obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça comunicará o 
fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento. 

§ 1 o Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão 
o mandado, arrombando cômodos e móveis em que se 
presuma estarem os bens, e lavrarão de tudo auto 
circunstanciado, que será assinado por 2 (duas) 
testemunhas presentes à diligência. 

§ 2º Sempre que necessário, o juiz requisitará força policial, 
a fim de auxiliar os oficiais de justiça na penhora dos bens. 

§ 3º Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata o auto da 
ocorrência, entregando uma via ao escrivão ou ao chefe de 
secretaria, para ser juntada aos autos, e a outra à autoridade 
policial a quem couber a apuração criminal dos eventuais 
delitos de desobediência ou de resistência. 

§ 4º Do auto da ocorrência constará o rol de testemunhas, 
com a respectiva qualificação. 

SUBSEÇÃO IV 
DAS MODIFICAÇÕES DA PENHORA 

Art. 847. O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias 
contado da intimação da penhora, requerer a substituição 
do bem penhorado, desde que comprove que lhe será 
menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente. 

§ 1º O juiz só autorizará a substituição se o executado: 

I - comprovar as respectivas matrículas e os registros por 
certidão do correspondente ofício, quanto aos bens imóveis; 

II - descrever os bens móveis, com todas as suas 
propriedades e características, bem como o estado deles e o 
lugar onde se encontram; 

III - descrever os semoventes, com indicação de espécie, de 
número, de marca ou sinal e do local onde se encontram; 

IV - identificar os créditos, indicando quem seja o devedor, 
qual a origem da dívida, o título que a representa e a data do 
vencimento; e 

V - atribuir, em qualquer caso, valor aos bens indicados à 
penhora, além de especificar os ônus e os encargos a que 
estejam sujeitos. 

§ 2º Requerida a substituição do bem penhorado, o 
executado deve indicar onde se encontram os bens sujeitos 
à execução, exibir a prova de sua propriedade e a certidão 
negativa ou positiva de ônus, bem como abster-se de 
qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da 
penhora. 

§ 3º O executado somente poderá oferecer bem imóvel em 
substituição caso o requeira com a expressa anuência do 
cônjuge, salvo se o regime for o de separação absoluta de 
bens. 

§ 4º O juiz intimará o exequente para manifestar-se sobre o 
requerimento de substituição do bem penhorado. 

Art. 848. As partes poderão requerer a substituição da 
penhora se: 

I - ela não obedecer à ordem legal; 

II - ela não incidir sobre os bens designados em lei, contrato 
ou ato judicial para o pagamento; 

III - havendo bens no foro da execução, outros tiverem sido 
penhorados; 

IV - havendo bens livres, ela tiver recaído sobre bens já 
penhorados ou objeto de gravame; 

V - ela incidir sobre bens de baixa liquidez; 

VI - fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou 

VII - o executado não indicar o valor dos bens ou omitir 
qualquer das indicações previstas em lei. 

Parágrafo único. A penhora pode ser substituída por fiança 
bancária ou por seguro garantia judicial, em valor não 
inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta 
por cento. 

Art. 849. Sempre que ocorrer a substituição dos bens 
inicialmente penhorados, será lavrado novo termo. 

Art. 850. Será admitida a redução ou a ampliação da 
penhora, bem como sua transferência para outros bens, se, 
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no curso do processo, o valor de mercado dos bens 
penhorados sofrer alteração significativa. 

Art. 851. Não se procede à segunda penhora, salvo se: 

I - a primeira for anulada; 

II - executados os bens, o produto da alienação não bastar 
para o pagamento do exequente; 

III - o exequente desistir da primeira penhora, por serem 
litigiosos os bens ou por estarem submetidos a constrição 
judicial. 

Art. 852. O juiz determinará a alienação antecipada dos bens 
penhorados quando: 

I - se tratar de veículos automotores, de pedras e metais 
preciosos e de outros bens móveis sujeitos à depreciação ou 
à deterioração; 

II - houver manifesta vantagem. 

Art. 853. Quando uma das partes requerer alguma das 
medidas previstas nesta Subseção, o juiz ouvirá sempre a 
outra, no prazo de 3 (três) dias, antes de decidir. 

Parágrafo único. O juiz decidirá de plano qualquer questão 
suscitada. 

SUBSEÇÃO V 
DA PENHORA DE DINHEIRO EM DEPÓSITO OU EM 

APLICAÇÃO FINANCEIRA 

Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito 
ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 
exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, 
determinará às instituições financeiras, por meio de sistema 
eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema 
financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos 
financeiros existentes em nome do executado, limitando-se 
a indisponibilidade ao valor indicado na execução. 

§ 1º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da 
resposta, de ofício, o juiz determinará o cancelamento de 
eventual indisponibilidade excessiva, o que deverá ser 
cumprido pela instituição financeira em igual prazo. 

§ 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do 
executado, este será intimado na pessoa de seu advogado 
ou, não o tendo, pessoalmente. 

§ 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, 
comprovar que: 

I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; 

II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos 
financeiros. 

§ 4º Acolhida qualquer das arguições dos incisos I e II do § 3º, 
o juiz determinará o cancelamento de eventual 
indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido pela 
instituição financeira em 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 5º Rejeitada ou não apresentada a manifestação do 
executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, 
sem necessidade de lavratura de termo, devendo o juiz da 
execução determinar à instituição financeira depositária 
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o 
montante indisponível para conta vinculada ao juízo da 
execução. 

§ 6º Realizado o pagamento da dívida por outro meio, o juiz 
determinará, imediatamente, por sistema eletrônico gerido 
pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, 
a notificação da instituição financeira para que, em até 24 
(vinte e quatro) horas, cancele a indisponibilidade. 

§ 7º As transmissões das ordens de indisponibilidade, de seu 
cancelamento e de determinação de penhora previstas 
neste artigo far-se-ão por meio de sistema eletrônico gerido 
pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional. 

§ 8º A instituição financeira será responsável pelos prejuízos 
causados ao executado em decorrência da indisponibilidade 
de ativos financeiros em valor superior ao indicado na 
execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não 
cancelamento da indisponibilidade no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, quando assim determinar o juiz. 

§ 9º Quando se tratar de execução contra partido político, o 
juiz, a requerimento do exequente, determinará às 
instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico 
gerido por autoridade supervisora do sistema bancário, que 
tornem indisponíveis ativos financeiros somente em nome 
do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada 
ou que tenha dado causa à violação de direito ou ao dano, 
ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos 
praticados, na forma da lei. 

SUBSEÇÃO VI 
DA PENHORA DE CRÉDITOS 

Art. 855. Quando recair em crédito do executado, enquanto 
não ocorrer a hipótese prevista no art. 856 , considerar-se-á 
feita a penhora pela intimação: 

I - ao terceiro devedor para que não pague ao executado, seu 
credor; 

II - ao executado, credor do terceiro, para que não pratique 
ato de disposição do crédito. 

Art. 856. A penhora de crédito representado por letra de 
câmbio, nota promissória, duplicata, cheque ou outros 
títulos far-se-á pela apreensão do documento, esteja ou não 
este em poder do executado. 

§ 1º Se o título não for apreendido, mas o terceiro confessar 
a dívida, será este tido como depositário da importância. 

§ 2º O terceiro só se exonerará da obrigação depositando em 
juízo a importância da dívida. 

§ 3º Se o terceiro negar o débito em conluio com o 
executado, a quitação que este lhe der caracterizará fraude 
à execução. 
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§ 4º A requerimento do exequente, o juiz determinará o 
comparecimento, em audiência especialmente designada, 
do executado e do terceiro, a fim de lhes tomar os 
depoimentos. 

Art. 857. Feita a penhora em direito e ação do executado, e 
não tendo ele oferecido embargos ou sendo estes 
rejeitados, o exequente ficará sub-rogado nos direitos do 
executado até a concorrência de seu crédito. 

§ 1º O exequente pode preferir, em vez da sub-rogação, a 
alienação judicial do direito penhorado, caso em que 
declarará sua vontade no prazo de 10 (dez) dias contado da 
realização da penhora. 

§ 2º A sub-rogação não impede o sub-rogado, se não receber 
o crédito do executado, de prosseguir na execução, nos 
mesmos autos, penhorando outros bens. 

Art. 858. Quando a penhora recair sobre dívidas de dinheiro 
a juros, de direito a rendas ou de prestações periódicas, o 
exequente poderá levantar os juros, os rendimentos ou as 
prestações à medida que forem sendo depositados, 
abatendo-se do crédito as importâncias recebidas, 
conforme as regras de imputação do pagamento. 

Art. 859. Recaindo a penhora sobre direito a prestação ou a 
restituição de coisa determinada, o executado será intimado 
para, no vencimento, depositá-la, correndo sobre ela a 
execução. 

Art. 860. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, 
a penhora que recair sobre ele será averbada, com destaque, 
nos autos pertinentes ao direito e na ação correspondente à 
penhora, a fim de que esta seja efetivada nos bens que 
forem adjudicados ou que vierem a caber ao executado. 

SUBSEÇÃO VIII 
DA PENHORA DE EMPRESA, DE OUTROS 
ESTABELECIMENTOS E DE SEMOVENTES 

Art. 862. Quando a penhora recair em estabelecimento 
comercial, industrial ou agrícola, bem como em 
semoventes, plantações ou edifícios em construção, o juiz 
nomeará administrador-depositário, determinando-lhe que 
apresente em 10 (dez) dias o plano de administração. 

§ 1º Ouvidas as partes, o juiz decidirá. 

§ 2º É lícito às partes ajustar a forma de administração e 
escolher o depositário, hipótese em que o juiz homologará 
por despacho a indicação. 

§ 3º Em relação aos edifícios em construção sob regime de 
incorporação imobiliária, a penhora somente poderá recair 
sobre as unidades imobiliárias ainda não comercializadas 
pelo incorporador. 

§ 4º Sendo necessário afastar o incorporador da 
administração da incorporação, será ela exercida pela 
comissão de representantes dos adquirentes ou, se se tratar 
de construção financiada, por empresa ou profissional 
indicado pela instituição fornecedora dos recursos para a 

obra, devendo ser ouvida, neste último caso, a comissão de 
representantes dos adquirentes. 

Art. 863. A penhora de empresa que funcione mediante 
concessão ou autorização far-se-á, conforme o valor do 
crédito, sobre a renda, sobre determinados bens ou sobre 
todo o patrimônio, e o juiz nomeará como depositário, de 
preferência, um de seus diretores. 

§ 1º Quando a penhora recair sobre a renda ou sobre 
determinados bens, o administrador-depositário 
apresentará a forma de administração e o esquema de 
pagamento, observando-se, quanto ao mais, o disposto em 
relação ao regime de penhora de frutos e rendimentos de 
coisa móvel e imóvel. 

§ 2º Recaindo a penhora sobre todo o patrimônio, 
prosseguirá a execução em seus ulteriores termos, ouvindo-
se, antes da arrematação ou da adjudicação, o ente público 
que houver outorgado a concessão. 

Art. 864. A penhora de navio ou de aeronave não obsta que 
continuem navegando ou operando até a alienação, mas o 
juiz, ao conceder a autorização para tanto, não permitirá 
que saiam do porto ou do aeroporto antes que o executado 
faça o seguro usual contra riscos. 

Art. 865. A penhora de que trata esta Subseção somente 
será determinada se não houver outro meio eficaz para a 
efetivação do crédito. 

SUBSEÇÃO IX 
DA PENHORA DE PERCENTUAL DE FATURAMENTO DE 

EMPRESA 

Art. 866. Se o executado não tiver outros bens penhoráveis 
ou se, tendo-os, esses forem de difícil alienação ou 
insuficientes para saldar o crédito executado, o juiz poderá 
ordenar a penhora de percentual de faturamento de 
empresa. 

§ 1º O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do 
crédito exequendo em tempo razoável, mas que não torne 
inviável o exercício da atividade empresarial. 

§ 2º O juiz nomeará administrador-depositário, o qual 
submeterá à aprovação judicial a forma de sua atuação e 
prestará contas mensalmente, entregando em juízo as 
quantias recebidas, com os respectivos balancetes mensais, 
a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 3º Na penhora de percentual de faturamento de empresa, 
observar-se-á, no que couber, o disposto quanto ao regime 
de penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel e 
imóvel. 

SUBSEÇÃO X 
DA PENHORA DE FRUTOS E RENDIMENTOS DE COISA 

MÓVEL OU IMÓVEL 

Art. 867. O juiz pode ordenar a penhora de frutos e 
rendimentos de coisa móvel ou imóvel quando a considerar 
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mais eficiente para o recebimento do crédito e menos 
gravosa ao executado. 

Art. 868. Ordenada a penhora de frutos e rendimentos, o 
juiz nomeará administrador-depositário, que será investido 
de todos os poderes que concernem à administração do 
bem e à fruição de seus frutos e utilidades, perdendo o 
executado o direito de gozo do bem, até que o exequente 
seja pago do principal, dos juros, das custas e dos honorários 
advocatícios. 

§ 1º A medida terá eficácia em relação a terceiros a partir da 
publicação da decisão que a conceda ou de sua averbação 
no ofício imobiliário, em caso de imóveis. 

§ 2º O exequente providenciará a averbação no ofício 
imobiliário mediante a apresentação de certidão de inteiro 
teor do ato, independentemente de mandado judicial. 

Art. 869. O juiz poderá nomear administrador-depositário o 
exequente ou o executado, ouvida a parte contrária, e, não 
havendo acordo, nomeará profissional qualificado para o 
desempenho da função. 

§ 1º O administrador submeterá à aprovação judicial a forma 
de administração e a de prestar contas periodicamente. 

§ 2º Havendo discordância entre as partes ou entre essas e o 
administrador, o juiz decidirá a melhor forma de 
administração do bem. 

§ 3º Se o imóvel estiver arrendado, o inquilino pagará o 
aluguel diretamente ao exequente, salvo se houver 
administrador. 

§ 4º O exequente ou o administrador poderá celebrar 
locação do móvel ou do imóvel, ouvido o executado. 

§ 5º As quantias recebidas pelo administrador serão 
entregues ao exequente, a fim de serem imputadas ao 
pagamento da dívida. 

§ 6º O exequente dará ao executado, por termo nos autos, 
quitação das quantias recebidas. 

SUBSEÇÃO XI 
DA AVALIAÇÃO 

Art. 870. A avaliação será feita pelo oficial de justiça. 

Parágrafo único. Se forem necessários conhecimentos 
especializados e o valor da execução o comportar, o juiz 
nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) 
dias para entrega do laudo. 

Art. 871. Não se procederá à avaliação quando: 

I - uma das partes aceitar a estimativa feita pela outra; 

II - se tratar de títulos ou de mercadorias que tenham 
cotação em bolsa, comprovada por certidão ou publicação 
no órgão oficial; 

III - se tratar de títulos da dívida pública, de ações de 
sociedades e de títulos de crédito negociáveis em bolsa, cujo 

valor será o da cotação oficial do dia, comprovada por 
certidão ou publicação no órgão oficial; 

IV - se tratar de veículos automotores ou de outros bens cujo 
preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de 
pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de 
venda divulgados em meios de comunicação, caso em que 
caberá a quem fizer a nomeação o encargo de comprovar a 
cotação de mercado. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese do inciso I deste 
artigo, a avaliação poderá ser realizada quando houver 
fundada dúvida do juiz quanto ao real valor do bem. 

Art. 872. A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará 
de vistoria e de laudo anexados ao auto de penhora ou, em 
caso de perícia realizada por avaliador, de laudo 
apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo-se, em 
qualquer hipótese, especificar: 

I - os bens, com as suas características, e o estado em que se 
encontram; 

II - o valor dos bens. 

§ 1º Quando o imóvel for suscetível de cômoda divisão, a 
avaliação, tendo em conta o crédito reclamado, será 
realizada em partes, sugerindo-se, com a apresentação de 
memorial descritivo, os possíveis desmembramentos para 
alienação. 

§ 2º Realizada a avaliação e, sendo o caso, apresentada a 
proposta de desmembramento, as partes serão ouvidas no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a 
ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve 
majoração ou diminuição no valor do bem; 

III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem 
na primeira avaliação. 

Parágrafo único. Aplica-se o art. 480 à nova avaliação 
prevista no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 874. Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do 
interessado e ouvida a parte contrária, mandar: 

I - reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-la para 
outros, se o valor dos bens penhorados for 
consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos 
acessórios; 

II - ampliar a penhora ou transferi-la para outros bens mais 
valiosos, se o valor dos bens penhorados for inferior ao 
crédito do exequente. 

Art. 875. Realizadas a penhora e a avaliação, o juiz dará início 
aos atos de expropriação do bem. 
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SEÇÃO IV 
DA EXPROPRIAÇÃO DE BENS 

Art. 877. Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, contado da 
última intimação, e decididas eventuais questões, o juiz 
ordenará a lavratura do auto de adjudicação. 

§ 1º Considera-se perfeita e acabada a adjudicação com a 
lavratura e a assinatura do auto pelo juiz, pelo adjudicatário, 
pelo escrivão ou chefe de secretaria, e, se estiver presente, 
pelo executado, expedindo-se: 

I - a carta de adjudicação e o mandado de imissão na posse, 
quando se tratar de bem imóvel; 

II - a ordem de entrega ao adjudicatário, quando se tratar de 
bem móvel. 

§ 2º A carta de adjudicação conterá a descrição do imóvel, 
com remissão à sua matrícula e aos seus registros, a cópia 
do auto de adjudicação e a prova de quitação do imposto de 
transmissão. 

§ 3º No caso de penhora de bem hipotecado, o executado 
poderá remi-lo até a assinatura do auto de adjudicação, 
oferecendo preço igual ao da avaliação, se não tiver havido 
licitantes, ou ao do maior lance oferecido. 

§ 4º Na hipótese de falência ou de insolvência do devedor 
hipotecário, o direito de remição previsto no § 3º será 
deferido à massa ou aos credores em concurso, não 
podendo o exequente recusar o preço da avaliação do 
imóvel. 

SUBSEÇÃO II 
DA ALIENAÇÃO 

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá 
requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por 
intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado 
perante o órgão judiciário. 

§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser 
efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo, as 
condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a 
comissão de corretagem. 

§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, com 
a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se 
estiver presente, do executado, expedindo-se: 

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, 
quando se tratar de bem imóvel; 

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de 
bem móvel. 

§ 3º Os tribunais poderão editar disposições 
complementares sobre o procedimento da alienação 
prevista neste artigo, admitindo, quando for o caso, o 
concurso de meios eletrônicos, e dispor sobre o 
credenciamento dos corretores e leiloeiros públicos, os 
quais deverão estar em exercício profissional por não menos 
que 3 (três) anos. 

§ 4º Nas localidades em que não houver corretor ou leiloeiro 
público credenciado nos termos do § 3º, a indicação será de 
livre escolha do exequente. 

Art. 881. A alienação far-se-á em leilão judicial se não 
efetivada a adjudicação ou a alienação por iniciativa 
particular. 

§ 1º O leilão do bem penhorado será realizado por leiloeiro 
público. 

§ 2º Ressalvados os casos de alienação a cargo de corretores 
de bolsa de valores, todos os demais bens serão alienados 
em leilão público. 

Art. 882. Não sendo possível a sua realização por meio 
eletrônico, o leilão será presencial. 

§ 1º A alienação judicial por meio eletrônico será realizada, 
observando-se as garantias processuais das partes, de 
acordo com regulamentação específica do Conselho 
Nacional de Justiça. 

§ 2º A alienação judicial por meio eletrônico deverá atender 
aos requisitos de ampla publicidade, autenticidade e 
segurança, com observância das regras estabelecidas na 
legislação sobre certificação digital. 

§ 3º O leilão presencial será realizado no local designado 
pelo juiz. 

Art. 883. Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, 
que poderá ser indicado pelo exequente. 

Art. 884. Incumbe ao leiloeiro público: 

I - publicar o edital, anunciando a alienação; 

II - realizar o leilão onde se encontrem os bens ou no lugar 
designado pelo juiz; 

III - expor aos pretendentes os bens ou as amostras das 
mercadorias; 

IV - receber e depositar, dentro de 1 (um) dia, à ordem do 
juiz, o produto da alienação; 

V - prestar contas nos 2 (dois) dias subsequentes ao 
depósito. 

Parágrafo único. O leiloeiro tem o direito de receber do 
arrematante a comissão estabelecida em lei ou arbitrada 
pelo juiz. 

Art. 885. O juiz da execução estabelecerá o preço mínimo, 
as condições de pagamento e as garantias que poderão ser 
prestadas pelo arrematante. 

Art. 886. O leilão será precedido de publicação de edital, que 
conterá: 

I - a descrição do bem penhorado, com suas características, 
e, tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com 
remissão à matrícula e aos registros; 
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II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo 
qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se 
for o caso, a comissão do leiloeiro designado; 

III - o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os 
semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a 
identificação dos autos do processo em que foram 
penhorados; 

IV - o sítio, na rede mundial de computadores, e o período 
em que se realizará o leilão, salvo se este se der de modo 
presencial, hipótese em que serão indicados o local, o dia e 
a hora de sua realização; 

V - a indicação de local, dia e hora de segundo leilão 
presencial, para a hipótese de não haver interessado no 
primeiro; 

VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo 
pendente sobre os bens a serem leiloados. 

Parágrafo único. No caso de títulos da dívida pública e de 
títulos negociados em bolsa, constará do edital o valor da 
última cotação. 

Art. 887. O leiloeiro público designado adotará providências 
para a ampla divulgação da alienação. 

§ 1º A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 
(cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

§ 2º O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, em sítio designado pelo juízo da execução, e 
conterá descrição detalhada e, sempre que possível, 
ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão se 
realizará de forma eletrônica ou presencial. 

§ 3º Não sendo possível a publicação na rede mundial de 
computadores ou considerando o juiz, em atenção às 
condições da sede do juízo, que esse modo de divulgação é 
insuficiente ou inadequado, o edital será afixado em local de 
costume e publicado, em resumo, pelo menos uma vez em 
jornal de ampla circulação local. 

§ 4º Atendendo ao valor dos bens e às condições da sede do 
juízo, o juiz poderá alterar a forma e a frequência da 
publicidade na imprensa, mandar publicar o edital em local 
de ampla circulação de pessoas e divulgar avisos em 
emissora de rádio ou televisão local, bem como em sítios 
distintos do indicado no § 2º. 

§ 5º Os editais de leilão de imóveis e de veículos 
automotores serão publicados pela imprensa ou por outros 
meios de divulgação, preferencialmente na seção ou no 
local reservados à publicidade dos respectivos negócios. 

§ 6º O juiz poderá determinar a reunião de publicações em 
listas referentes a mais de uma execução. 

Art. 888. Não se realizando o leilão por qualquer motivo, o 
juiz mandará publicar a transferência, observando-se o 
disposto no art. 887 . 

Parágrafo único. O escrivão, o chefe de secretaria ou o 
leiloeiro que culposamente der causa à transferência 
responde pelas despesas da nova publicação, podendo o juiz 
aplicar-lhe a pena de suspensão por 5 (cinco) dias a 3 (três) 
meses, em procedimento administrativo regular. 

Art. 889. Serão cientificados da alienação judicial, com pelo 
menos 5 (cinco) dias de antecedência: 

I - o executado, por meio de seu advogado ou, se não tiver 
procurador constituído nos autos, por carta registrada, 
mandado, edital ou outro meio idôneo; 

II - o coproprietário de bem indivisível do qual tenha sido 
penhorada fração ideal; 

III - o titular de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de 
superfície, concessão de uso especial para fins de moradia 
ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair 
sobre bem gravado com tais direitos reais; 

IV - o proprietário do terreno submetido ao regime de direito 
de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins 
de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a 
penhora recair sobre tais direitos reais; 

V - o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, quando a 
penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não seja 
o credor, de qualquer modo, parte na execução; 

VI - o promitente comprador, quando a penhora recair sobre 
bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda 
registrada; 

VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre 
direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda 
registrada; 

VIII - a União, o Estado e o Município, no caso de alienação 
de bem tombado. 

Parágrafo único. Se o executado for revel e não tiver 
advogado constituído, não constando dos autos seu 
endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 
endereço constante do processo, a intimação considerar-se-
á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Art. 890. Pode oferecer lance quem estiver na livre 
administração de seus bens, com exceção: 

I - dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos 
administradores ou dos liquidantes, quanto aos bens 
confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 

II - dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração 
ou alienação estejam encarregados; 

III - do juiz, do membro do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos demais 
servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens e 
direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou 
a que se estender a sua autoridade; 
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IV - dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou 
aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que 
estejam sob sua administração direta ou indireta; 

V - dos leiloeiros e seus prepostos, quanto aos bens de cuja 
venda estejam encarregados; 

VI - dos advogados de qualquer das partes. 

CAPÍTULO VI 
DA EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 

Art. 911. Na execução fundada em título executivo 
extrajudicial que contenha obrigação alimentar, o juiz 
mandará citar o executado para, em 3 (três) dias, efetuar o 
pagamento das parcelas anteriores ao início da execução e 
das que se vencerem no seu curso, provar que o fez ou 
justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, os §§ 2º a 7º do 
art. 528 . 

Art. 912. Quando o executado for funcionário público, 
militar, diretor ou gerente de empresa, bem como 
empregado sujeito à legislação do trabalho, o exequente 
poderá requerer o desconto em folha de pagamento de 
pessoal da importância da prestação alimentícia. 

§ 1º Ao despachar a inicial, o juiz oficiará à autoridade, à 
empresa ou ao empregador, determinando, sob pena de 
crime de desobediência, o desconto a partir da primeira 
remuneração posterior do executado, a contar do protocolo 
do ofício. 

§ 2º O ofício conterá os nomes e o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas do exequente e do executado, a 
importância a ser descontada mensalmente, a conta na qual 
deve ser feito o depósito e, se for o caso, o tempo de sua 
duração. 

Art. 913. Não requerida a execução nos termos deste 
Capítulo, observar-se-á o disposto no art. 824 e seguintes, 
com a ressalva de que, recaindo a penhora em dinheiro, a 
concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução 
não obsta a que o exequente levante mensalmente a 
importância da prestação. 

TÍTULO III 
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

Art. 914. O executado, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, poderá se opor à execução por meio de 
embargos. 

§ 1º Os embargos à execução serão distribuídos por 
dependência, autuados em apartado e instruídos com 
cópias das peças processuais relevantes, que poderão ser 
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 

§ 2º Na execução por carta, os embargos serão oferecidos 
no juízo deprecante ou no juízo deprecado, mas a 
competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se 

versarem unicamente sobre vícios ou defeitos da penhora, 
da avaliação ou da alienação dos bens efetuadas no juízo 
deprecado. 

Art. 915. Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 
(quinze) dias, contado, conforme o caso, na forma do art. 
231 . 

§ 1º Quando houver mais de um executado, o prazo para 
cada um deles embargar conta-se a partir da juntada do 
respectivo comprovante da citação, salvo no caso de 
cônjuges ou de companheiros, quando será contado a partir 
da juntada do último. 

§ 2º Nas execuções por carta, o prazo para embargos será 
contado: 

I - da juntada, na carta, da certificação da citação, quando 
versarem unicamente sobre vícios ou defeitos da penhora, 
da avaliação ou da alienação dos bens; 

II - da juntada, nos autos de origem, do comunicado de que 
trata o § 4º deste artigo ou, não havendo este, da juntada da 
carta devidamente cumprida, quando versarem sobre 
questões diversas da prevista no inciso I deste parágrafo. 

§ 3º Em relação ao prazo para oferecimento dos embargos à 
execução, não se aplica o disposto no art. 229 . 

§ 4º Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória 
ou de ordem, a realização da citação será imediatamente 
informada, por meio eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz 
deprecante. 

Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito 
do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento 
do valor em execução, acrescido de custas e de honorários 
de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja 
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento 
ao mês. 

§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o 
preenchimento dos pressupostos do caput , e o juiz decidirá 
o requerimento em 5 (cinco) dias. 

§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado 
terá de depositar as parcelas vincendas, facultado ao 
exequente seu levantamento. 

§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 
depositada, e serão suspensos os atos executivos. 

§ 4º Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, 
mantido o depósito, que será convertido em penhora. 

§ 5º O não pagamento de qualquer das prestações 
acarretará cumulativamente: 

I - o vencimento das prestações subsequentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos 
atos executivos; 
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II - a imposição ao executado de multa de dez por cento 
sobre o valor das prestações não pagas. 

§ 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo 
importa renúncia ao direito de opor embargos 

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento 
da sentença. 

Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá 
alegar: 

I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; 

II - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

III - excesso de execução ou cumulação indevida de 
execuções; 

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos 
de execução para entrega de coisa certa; 

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução; 

VI - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como 
defesa em processo de conhecimento. 

§ 1º A incorreção da penhora ou da avaliação poderá ser 
impugnada por simples petição, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da ciência do ato. 

§ 2º Há excesso de execução quando: 

I - o exequente pleiteia quantia superior à do título; 

II - ela recai sobre coisa diversa daquela declarada no título; 

III - ela se processa de modo diferente do que foi 
determinado no título; 

IV - o exequente, sem cumprir a prestação que lhe 
corresponde, exige o adimplemento da prestação do 
executado; 

V - o exequente não prova que a condição se realizou. 

§ 3º Quando alegar que o exequente, em excesso de 
execução, pleiteia quantia superior à do título, o 
embargante declarará na petição inicial o valor que entende 
correto, apresentando demonstrativo discriminado e 
atualizado de seu cálculo. 

§ 4º Não apontado o valor correto ou não apresentado o 
demonstrativo, os embargos à execução: 

I - serão liminarmente rejeitados, sem resolução de mérito, 
se o excesso de execução for o seu único fundamento; 

II - serão processados, se houver outro fundamento, mas o 
juiz não examinará a alegação de excesso de execução. 

§ 5º Nos embargos de retenção por benfeitorias, o 
exequente poderá requerer a compensação de seu valor 
com o dos frutos ou dos danos considerados devidos pelo 
executado, cumprindo ao juiz, para a apuração dos 
respectivos valores, nomear perito, observando-se, então, 
o art. 464 . 

§ 6º O exequente poderá a qualquer tempo ser imitido na 
posse da coisa, prestando caução ou depositando o valor 
devido pelas benfeitorias ou resultante da compensação. 

§ 7º A arguição de impedimento e suspeição observará o 
disposto nos arts. 146 e 148 . 

Lei nº 9.099/1995 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da 
Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Distrito 
Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 
processo, julgamento e execução, nas causas de sua 
competência. 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e 
celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou 
a transação. 

CAPÍTULO II 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para 
conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 
menor complexidade, assim consideradas: 

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de 
Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não 
excedente ao fixado no inciso I deste artigo. 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até 
quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto no § 
1º do art. 8º desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as 
causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de 
interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 
acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade 
das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 
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§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará 
em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido 
neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o 
Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde 
aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou 
mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 
escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas 
ações para reparação de dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser 
proposta no foro previsto no inciso I deste artigo. 

SEÇÃO III 
DAS PARTES 

  Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por 
esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito 
público, as empresas públicas da União, a massa falida e o 
insolvente civil. 

§ 1o  Somente serão admitidas a propor ação perante o 
Juizado Especial:       (Redação dada pela Lei nº 12.126, de 
2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de 
direito de pessoas jurídicas;       (Incluído pela Lei nº 12.126, 
de 2009) 

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte 
na forma da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 
de 2006;  (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei 
no 9.790, de 23 de março de 1999;  (Incluído pela Lei nº 
12.126, de 2009) 

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos 
termos do art. 1o da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro de 
2001.     (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009) 

 § 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, 
independentemente de assistência, inclusive para fins de 
conciliação. 

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as 
partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas 
por advogado; nas de valor superior, a assistência é 
obrigatória. 

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes 
comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pessoa 
jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao 
Juizado Especial, na forma da lei local. 

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio 
por advogado, quando a causa o recomendar. 

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto 
aos poderes especiais. 

§ 4o  O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma 
individual, poderá ser representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo 
empregatício.(Redação dada pela Lei nº 12.137, de 2009) 

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de 
intervenção de terceiro nem de assistência. Admitir-se-á o 
litisconsórcio. 

Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previstos em 
lei. 

SEÇÃO IV 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão 
realizar-se em horário noturno, conforme dispuserem as 
normas de organização judiciária. 

 Art. 12-A. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por 
lei ou pelo juiz, para a prática de qualquer ato processual, 
inclusive para a interposição de recursos, computar-se-ão 
somente os dias úteis. (Incluído pela Lei nº 13.728, de 2018) 

Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que 
preencherem as finalidades para as quais forem realizados, 
atendidos os critérios indicados no art. 2º desta Lei. 

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha 
havido prejuízo. 

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas 
poderá ser solicitada por qualquer meio idôneo de 
comunicação. 

§ 3º Apenas os atos considerados essenciais serão 
registrados resumidamente, em notas manuscritas, 
datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais 
atos poderão ser gravados em fita magnética ou 
equivalente, que será inutilizada após o trânsito em julgado 
da decisão. 

§ 4º As normas locais disporão sobre a conservação das 
peças do processo e demais documentos que o instruem. 

SEÇÃO V 
DO PEDIDO 

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação do 
pedido, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

§ 1º Do pedido constarão, de forma simples e em linguagem 
acessível: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 
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II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; 

III - o objeto e seu valor. 

§ 2º É lícito formular pedido genérico quando não for 
possível determinar, desde logo, a extensão da obrigação. 

§ 3º O pedido oral será reduzido a escrito pela Secretaria do 
Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fichas ou 
formulários impressos. 

Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3º desta Lei 
poderão ser alternativos ou cumulados; nesta última 
hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o 
limite fixado naquele dispositivo. 

Art. 16. Registrado o pedido, independentemente de 
distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado designará a 
sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as partes, 
instaurar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, 
dispensados o registro prévio de pedido e a citação. 

Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, poderá ser 
dispensada a contestação formal e ambos serão apreciados 
na mesma sentença. 

SEÇÃO VI 
DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

Art. 18. A citação far-se-á: 

I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão 
própria; 

II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, 
mediante entrega ao encarregado da recepção, que será 
obrigatoriamente identificado; 

III - sendo necessário, por oficial de justiça, 
independentemente de mandado ou carta precatória. 

§ 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para 
comparecimento do citando e advertência de que, não 
comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as 
alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

§ 2º Não se fará citação por edital. 

§ 3º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou 
nulidade da citação. 

Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para 
citação, ou por qualquer outro meio idôneo de 
comunicação. 

§ 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão 
desde logo cientes as partes. 

§ 2º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se 
eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente 
indicado, na ausência da comunicação. 

SEÇÃO VII 
DA REVELIA 

Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de 
conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, 
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido 
inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz. 

SEÇÃO VIII 
DA CONCILIAÇÃO E DO JUÍZO ARBITRAL 

Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá 
as partes presentes sobre as vantagens da conciliação, 
mostrando-lhes os riscos e as conseqüências do litígio, 
especialmente quanto ao disposto no § 3º do art. 3º desta 
Lei. 

Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou 
leigo ou por conciliador sob sua orientação. 

§ 1º  Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e 
homologada pelo Juiz togado mediante sentença com 
eficácia de título executivo.           (Incluído pela Lei nº 13.994, 
de 2020). 

§ 2º  É cabível a conciliação não presencial conduzida pelo 
Juizado mediante o emprego dos recursos tecnológicos 
disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo 
real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes.       (Incluído 
pela Lei nº 13.994, de 2020). 

Art. 23.  Se o demandado não comparecer ou recusar-se a 
participar da tentativa de conciliação não presencial, o Juiz 
togado proferirá sentença.       (Redação dada pela Lei nº 
13.994, de 2020) 

Art. 24. Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, 
de comum acordo, pelo juízo arbitral, na forma prevista 
nesta Lei. 

§ 1º O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, 
independentemente de termo de compromisso, com a 
escolha do árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, 
o Juiz convocá-lo-á e designará, de imediato, a data para a 
audiência de instrução. 

§ 2º O árbitro será escolhido dentre os juízes leigos. 

Art. 25. O árbitro conduzirá o processo com os mesmos 
critérios do Juiz, na forma dos arts. 5º e 6º desta Lei, 
podendo decidir por eqüidade. 

Art. 26. Ao término da instrução, ou nos cinco dias 
subseqüentes, o árbitro apresentará o laudo ao Juiz togado 
para homologação por sentença irrecorrível. 

SEÇÃO IX 
DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á 
imediatamente à audiência de instrução e julgamento, 
desde que não resulte prejuízo para a defesa. 
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Parágrafo único. Não sendo possível a sua realização 
imediata, será a audiência designada para um dos quinze 
dias subseqüentes, cientes, desde logo, as partes e 
testemunhas eventualmente presentes. 

Art. 28. Na audiência de instrução e julgamento serão 
ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida, proferida a 
sentença. 

Art. 29. Serão decididos de plano todos os incidentes que 
possam interferir no regular prosseguimento da audiência. 
As demais questões serão decididas na sentença. 

Parágrafo único. Sobre os documentos apresentados por 
uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte 
contrária, sem interrupção da audiência. 

SEÇÃO X 
DA RESPOSTA DO RÉU 

Art. 30. A contestação, que será oral ou escrita, conterá toda 
matéria de defesa, exceto argüição de suspeição ou 
impedimento do Juiz, que se processará na forma da 
legislação em vigor. 

Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, na 
contestação, formular pedido em seu favor, nos limites do 
art. 3º desta Lei, desde que fundado nos mesmos fatos que 
constituem objeto da controvérsia. 

Parágrafo único. O autor poderá responder ao pedido do réu 
na própria audiência ou requerer a designação da nova data, 
que será desde logo fixada, cientes todos os presentes. 

SEÇÃO XI 
DAS PROVAS 

Art. 32. Todos os meios de prova moralmente legítimos, 
ainda que não especificados em lei, são hábeis para provar a 
veracidade dos fatos alegados pelas partes. 

Art. 33. Todas as provas serão produzidas na audiência de 
instrução e julgamento, ainda que não requeridas 
previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que 
considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três para cada 
parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento 
levadas pela parte que as tenha arrolado, 
independentemente de intimação, ou mediante esta, se 
assim for requerido. 

§ 1º O requerimento para intimação das testemunhas será 
apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes da 
audiência de instrução e julgamento. 

§ 2º Não comparecendo a testemunha intimada, o Juiz 
poderá determinar sua imediata condução, valendo-se, se 
necessário, do concurso da força pública. 

Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir 
técnicos de sua confiança, permitida às partes a 
apresentação de parecer técnico. 

Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, de 
ofício ou a requerimento das partes, realizar inspeção em 
pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de sua 
confiança, que lhe relatará informalmente o verificado. 

Art. 36. A prova oral não será reduzida a escrito, devendo a 
sentença referir, no essencial, os informes trazidos nos 
depoimentos. 

Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por Juiz leigo, sob a 
supervisão de Juiz togado. 

SEÇÃO XII 
DA SENTENÇA 

Art. 38. A sentença mencionará os elementos de convicção 
do Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorridos 
em audiência, dispensado o relatório. 

Parágrafo único. Não se admitirá sentença condenatória por 
quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido. 

Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte que 
exceder a alçada estabelecida nesta Lei. 

Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá 
sua decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz togado, 
que poderá homologá-la, proferir outra em substituição ou, 
antes de se manifestar, determinar a realização de atos 
probatórios indispensáveis. 

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de 
conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio 
Juizado. 

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três 
Juízes togados, em exercício no primeiro grau de jurisdição, 
reunidos na sede do Juizado. 

§ 2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente 
representadas por advogado. 

Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, 
contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual 
constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, 
nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena 
de deserção. 

§ 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para 
oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo 
o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar dano irreparável 
para a parte. 

Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da 
gravação da fita magnética a que alude o § 3º do art. 13 desta 
Lei, correndo por conta do requerente as despesas 
respectivas. 

Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de 
julgamento. 
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Art. 46. O julgamento em segunda instância constará 
apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, 
fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença 
for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do 
julgamento servirá de acórdão. 

Art. 47. (VETADO) 

SEÇÃO XIII 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 48.  Caberão embargos de declaração contra sentença 
ou acórdão nos casos previstos no Código de Processo 
Civil.      (Redação dada pela Lei nº 13.105, de 
2015)    (Vigência) 

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de 
ofício. 

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por 
escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados da 
ciência da decisão. 

Art. 50.  Os embargos de declaração interrompem o prazo 
para a interposição de recurso.       (Redação dada pela Lei nº 
13.105, de 2015)  (Vigência) 

SEÇÃO XIV 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em 
lei: 

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das 
audiências do processo; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta 
Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

III - quando for reconhecida a incompetência territorial; 

IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos 
no art. 8º desta Lei; 

V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de 
sentença ou não se der no prazo de trinta dias; 

VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação 
dos sucessores no prazo de trinta dias da ciência do fato. 

§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer 
hipótese, de prévia intimação pessoal das partes. 

§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que 
a ausência decorre de força maior, a parte poderá ser 
isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 

SEÇÃO XV 
DA EXECUÇÃO 

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio 
Juizado, aplicando-se, no que couber, o disposto no Código 
de Processo Civil, com as seguintes alterações: 

I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a 
conversão em Bônus do Tesouro Nacional - BTN ou índice 
equivalente; 

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de 
juros e de outras parcelas serão efetuados por servidor 
judicial; 

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, 
na própria audiência em que for proferida. Nessa intimação, 
o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo ocorra 
seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu 
descumprimento (inciso V); 

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada 
em julgado, e tendo havido solicitação do interessado, que 
poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, 
dispensada nova citação; 

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não 
fazer, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, cominará 
multa diária, arbitrada de acordo com as condições 
econômicas do devedor, para a hipótese de 
inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o credor 
poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da 
condenação em perdas e danos, que o Juiz de imediato 
arbitrará, seguindo-se a execução por quantia certa, incluída 
a multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada a 
malícia do devedor na execução do julgado; 

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o 
cumprimento por outrem, fixado o valor que o devedor deve 
depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o 
devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a tratar da 
alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em 
juízo até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço 
inferior ao da avaliação, as partes serão ouvidas. Se o 
pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, 
nos casos de alienação de bem móvel, ou hipotecado o 
imóvel; 

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, 
quando se tratar de alienação de bens de pequeno valor; 

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da 
execução, versando sobre: 

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à 
revelia; 

b) manifesto excesso de execução; 

c) erro de cálculo; 

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, 
superveniente à sentença. 

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor 
de até quarenta salários mínimos, obedecerá ao disposto no 
Código de Processo Civil, com as modificações introduzidas 
por esta Lei. 
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§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a 
comparecer à audiência de conciliação, quando poderá 
oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente. 

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz 
para a solução do litígio, se possível com dispensa da 
alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 
outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou 
a prestação, a dação em pagamento ou a imediata 
adjudicação do bem penhorado. 

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou 
julgados improcedentes, qualquer das partes poderá 
requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do 
parágrafo anterior. 

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens 
penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, 
devolvendo-se os documentos ao autor. 

SEÇÃO XVI 
DAS DESPESAS 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em 
primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas 
ou despesas. 

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do 
art. 42 desta Lei, compreenderá todas as despesas 
processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 
de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária 
gratuita. 

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o 
vencido em custas e honorários de advogado, ressalvados os 
casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, 
vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que 
serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor 
de condenação ou, não havendo condenação, do valor 
corrigido da causa. 

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, 
salvo quando: 

I - reconhecida a litigância de má-fé; 

II - improcedentes os embargos do devedor; 

III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto 
de recurso improvido do devedor. 

SEÇÃO XVII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as 
curadorias necessárias e o serviço de assistência judiciária. 

CAPÍTULO III 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60.  O Juizado Especial Criminal, provido por juízes 
togados ou togados e leigos, tem competência para a 
conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais 

de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de 
conexão e continência.     (Redação dada pela Lei nº 11.313, 
de 2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo 
comum ou o tribunal do júri, decorrentes da aplicação das 
regras de conexão e continência, observar-se-ão os 
institutos da transação penal e da composição dos danos 
civis.     (Incluído pela Lei nº 11.313, de 2006) 

Art. 61.  Consideram-se infrações penais de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais 
e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 
(dois) anos, cumulada ou não com multa.     (Redação dada 
pela Lei nº 11.313, de 2006) 

Art. 62.  O processo perante o Juizado Especial orientar-se-
á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade, objetivando, sempre que 
possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a 
aplicação de pena não privativa de liberdade.     (Redação 
dada pela Lei nº 13.603, de 2018) 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo 
lugar em que foi praticada a infração penal. 

Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão 
realizar-se em horário noturno e em qualquer dia da 
semana, conforme dispuserem as normas de organização 
judiciária. 

Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que 
preencherem as finalidades para as quais foram realizados, 
atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei. 

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha 
havido prejuízo. 

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas 
poderá ser solicitada por qualquer meio hábil de 
comunicação. 

§ 3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos 
havidos por essenciais. Os atos realizados em audiência de 
instrução e julgamento poderão ser gravados em fita 
magnética ou equivalente. 

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, 
sempre que possível, ou por mandado. 

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, 
o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum para 
adoção do procedimento previsto em lei. 

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso 
de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica 
ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da 
recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, 
sendo necessário, por oficial de justiça, independentemente 
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de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio 
idôneo de comunicação. 

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência 
considerar-se-ão desde logo cientes as partes, os 
interessados e defensores. 

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado 
de citação do acusado, constará a necessidade de seu 
comparecimento acompanhado de advogado, com a 
advertência de que, na sua falta, ser-lhe-á designado 
defensor público. 

SEÇÃO II 
DA FASE PRELIMINAR 

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da 
ocorrência lavrará termo circunstanciado e o encaminhará 
imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, 
providenciando-se as requisições dos exames periciais 
necessários. 

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do 
termo, for imediatamente encaminhado ao juizado ou 
assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá 
prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de 
violência doméstica, o juiz poderá determinar, como 
medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou 
local de convivência com a vítima.       (Redação dada pela 
Lei nº 10.455, de 13.5.2002)) 

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não 
sendo possível a realização imediata da audiência 
preliminar, será designada data próxima, da qual ambos 
sairão cientes. 

Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos 
envolvidos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se 
for o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 
desta Lei. 

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante 
do Ministério Público, o autor do fato e a vítima e, se 
possível, o responsável civil, acompanhados por seus 
advogados, o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da 
composição dos danos e da aceitação da proposta de 
aplicação imediata de pena não privativa de liberdade. 

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por 
conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, 
recrutados, na forma da lei local, preferentemente entre 
bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam funções na 
administração da Justiça Criminal. 

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito 
e, homologada pelo Juiz mediante sentença irrecorrível, 
terá eficácia de título a ser executado no juízo civil 
competente. 

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa 
privada ou de ação penal pública condicionada à 

representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao 
direito de queixa ou representação. 

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada 
imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o 
direito de representação verbal, que será reduzida a termo. 

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na 
audiência preliminar não implica decadência do direito, que 
poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de 
ação penal pública incondicionada, não sendo caso de 
arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 
aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, 
a ser especificada na proposta. 

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, 
o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: 

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de 
crime, à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva; 

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de 
cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, nos 
termos deste artigo; 

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a 
personalidade do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da 
medida. 

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, 
será submetida à apreciação do Juiz. 

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo 
autor da infração, o Juiz aplicará a pena restritiva de direitos 
ou multa, que não importará em reincidência, sendo 
registrada apenas para impedir novamente o mesmo 
benefício no prazo de cinco anos. 

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a 
apelação referida no art. 82 desta Lei. 

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo 
não constará de certidão de antecedentes criminais, salvo 
para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá 
efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível 
no juízo cível. 

SEÇÃO III 
DO PROCEDIMENTO SUMARIÍSSIMO 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não 
houver aplicação de pena, pela ausência do autor do fato, ou 
pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, 
o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, 
denúncia oral, se não houver necessidade de diligências 
imprescindíveis. 

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada 
com base no termo de ocorrência referido no art. 69 desta 
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Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 
exame do corpo de delito quando a materialidade do crime 
estiver aferida por boletim médico ou prova equivalente. 

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não 
permitirem a formulação da denúncia, o Ministério Público 
poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças 
existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser 
oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se a 
complexidade e as circunstâncias do caso determinam a 
adoção das providências previstas no parágrafo único do art. 
66 desta Lei. 

Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a 
termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela ficará 
citado e imediatamente cientificado da designação de dia e 
hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual 
também tomarão ciência o Ministério Público, o ofendido, o 
responsável civil e seus advogados. 

§ 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na forma 
dos arts. 66 e 68 desta Lei e cientificado da data da audiência 
de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas 
testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, 
no mínimo cinco dias antes de sua realização. 

§ 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, 
serão intimados nos termos do art. 67 desta Lei para 
comparecerem à audiência de instrução e julgamento. 

§ 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma 
prevista no art. 67 desta Lei. 

Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de 
instrução e julgamento, se na fase preliminar não tiver 
havido possibilidade de tentativa de conciliação e de 
oferecimento de proposta pelo Ministério Público, 
proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei. 

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, 
quando imprescindível, a condução coercitiva de quem deva 
comparecer. 

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor 
para responder à acusação, após o que o Juiz receberá, ou 
não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão 
ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, 
interrogando-se a seguir o acusado, se presente, passando-
se imediatamente aos debates orais e à prolação da 
sentença. 

§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de 
instrução e julgamento, podendo o Juiz limitar ou excluir as 
que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, 
assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve resumo 
dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença. 

§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os 
elementos de convicção do Juiz. 

Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da 
sentença caberá apelação, que poderá ser julgada por turma 
composta de três Juízes em exercício no primeiro grau de 
jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, 
contados da ciência da sentença pelo Ministério Público, 
pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual 
constarão as razões e o pedido do recorrente. 

§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita 
no prazo de dez dias. 

§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da 
fita magnética a que alude o § 3º do art. 65 desta Lei. 

§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de 
julgamento pela imprensa. 

§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

Art. 83.  Cabem embargos de declaração quando, em 
sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição ou 
omissão.  (Redação dada pela Lei nº 13.105, de 
2015)    (Vigência) 

§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou 
oralmente, no prazo de cinco dias, contados da ciência da 
decisão. 

§ 2o Os embargos de declaração interrompem o prazo para 
a interposição de recurso.  (Redação dada pela Lei nº 13.105, 
de 2015)    (Vigência) 

§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício. 

SEÇÃO IV 
DA EXECUÇÃO 

Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu 
cumprimento far-se-á mediante pagamento na Secretaria 
do Juizado. 

Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz declarará 
extinta a punibilidade, determinando que a condenação não 
fique constando dos registros criminais, exceto para fins de 
requisição judicial. 

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a 
conversão em pena privativa da liberdade, ou restritiva de 
direitos, nos termos previstos em lei. 

Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e 
restritivas de direitos, ou de multa cumulada com estas, será 
processada perante o órgão competente, nos termos da lei. 

SEÇÃO V 
DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e 
aplicação de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 
76, § 4º), as despesas processuais serão reduzidas, conforme 
dispuser lei estadual. 
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Decreto-Lei nº 3.689/1941 
Código de Processo Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 
Ihe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte 
Lei: 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 69.  Determinará a competência jurisdicional: 

I - o lugar da infração: 

II - o domicílio ou residência do réu; 

III - a natureza da infração; 

IV - a distribuição; 

V - a conexão ou continência; 

VI - a prevenção; 

VII - a prerrogativa de função. 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

Art. 70.  A competência será, de regra, determinada pelo 
lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de 
tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de 
execução. 

§ 1o  Se, iniciada a execução no território nacional, a infração 
se consumar fora dele, a competência será determinada 
pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato 
de execução. 

§ 2o  Quando o último ato de execução for praticado fora do 
território nacional, será competente o juiz do lugar em que 
o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia 
produzir seu resultado. 

§ 3o  Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais 
jurisdições, ou quando incerta a jurisdição por ter sido a 
infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 
jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção. 

§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando 
praticados mediante depósito, mediante emissão de 
cheques sem suficiente provisão de fundos em poder do 
sacado ou com o pagamento frustrado ou mediante 
transferência de valores, a competência será definida pelo 
local do domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade de 
vítimas, a competência firmar-se-á pela prevenção.     
(Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021) 

Art. 71.  Tratando-se de infração continuada ou 
permanente, praticada em território de duas ou mais 
jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA PELO DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA 

DO RÉU 

Art. 72.  Não sendo conhecido o lugar da infração, a 
competência regular-se-á pelo domicílio ou residência do 
réu. 

§ 1o  Se o réu tiver mais de uma residência, a competência 
firmar-se-á pela prevenção. 

§ 2o  Se o réu não tiver residência certa ou for ignorado o seu 
paradeiro, será competente o juiz que primeiro tomar 
conhecimento do fato. 

Art. 73.  Nos casos de exclusiva ação privada, o querelante 
poderá preferir o foro de domicílio ou da residência do réu, 
ainda quando conhecido o lugar da infração. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 

Art. 74.  A competência pela natureza da infração será 
regulada pelas leis de organização judiciária, salvo a 
competência privativa do Tribunal do Júri. 

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes 
previstos nos arts. 121, §§ 1º e 2º, 122, parágrafo único, 123, 
124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou 
tentados.               (Redação dada pela Lei nº 263, de 
23.2.1948) 

§ 2o  Se, iniciado o processo perante um juiz, houver 
desclassificação para infração da competência de outro, a 
este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a 
jurisdição do primeiro, que, em tal caso, terá sua 
competência prorrogada. 

§ 3o  Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para 
outra atribuída à competência de juiz singular, observar-se-
á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação for feita 
pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá 
proferir a sentença (art. 492, § 2o). 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO 

Art. 75.  A precedência da distribuição fixará a competência 
quando, na mesma circunscrição judiciária, houver mais de 
um juiz igualmente competente. 

Parágrafo único.  A distribuição realizada para o efeito da 
concessão de fiança ou da decretação de prisão preventiva 
ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa 
prevenirá a da ação penal. 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 

Art. 76.  A competência será determinada pela conexão: 
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I - se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido 
praticadas, ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas, 
ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo 
e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras; 

II - se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para 
facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir impunidade 
ou vantagem em relação a qualquer delas; 

III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas 
circunstâncias elementares influir na prova de outra 
infração. 

Art. 77.  A competência será determinada pela continência 
quando: 

I - duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma 
infração; 

II - no caso de infração cometida nas condições previstas 
nos arts. 51, § 1o, 53, segunda parte, e 54 do Código Penal. 

Art. 78. Na determinação da competência por conexão ou 
continência, serão observadas as seguintes 
regras:            (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

I - no concurso entre a competência do júri e a de outro 
órgão da jurisdição comum, prevalecerá a competência do 
júri;                  (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

Il - no concurso de jurisdições da mesma 
categoria:                       (Redação dada pela Lei nº 263, de 
23.2.1948) 

a) preponderará a do lugar da infração, à qual for cominada 
a pena mais grave;                      (Redação dada pela Lei nº 263, 
de 23.2.1948) 

b) prevalecerá a do lugar em que houver ocorrido o maior 
número de infrações, se as respectivas penas forem de igual 
gravidade;                 (Redação dada pela Lei nº 263, de 
23.2.1948) 

c) firmar-se-á a competência pela prevenção, nos outros 
casos;                    (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

III - no concurso de jurisdições de diversas categorias, 
predominará a de maior graduação;                       (Redação 
dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

IV - no concurso entre a jurisdição comum e a especial, 
prevalecerá esta.                     (Redação dada pela Lei nº 263, 
de 23.2.1948) 

Art. 79.  A conexão e a continência importarão unidade de 
processo e julgamento, salvo: 

I - no concurso entre a jurisdição comum e a militar; 

II - no concurso entre a jurisdição comum e a do juízo de 
menores. 

§ 1o  Cessará, em qualquer caso, a unidade do processo, se, 
em relação a algum co-réu, sobrevier o caso previsto no art. 
152. 

§ 2o  A unidade do processo não importará a do julgamento, 
se houver co-réu foragido que não possa ser julgado à 
revelia, ou ocorrer a hipótese do art. 461. 

Art. 80.  Será facultativa a separação dos processos quando 
as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de 
tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo 
número de acusados e para não Ihes prolongar a prisão 
provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz reputar 
conveniente a separação. 

Art. 81.  Verificada a reunião dos processos por conexão ou 
continência, ainda que no processo da sua competência 
própria venha o juiz ou tribunal a proferir sentença 
absolutória ou que desclassifique a infração para outra que 
não se inclua na sua competência, continuará competente 
em relação aos demais processos. 

Parágrafo único.   Reconhecida inicialmente ao júri a 
competência por conexão ou continência, o juiz, se vier a 
desclassificar a infração ou impronunciar ou absolver o 
acusado, de maneira que exclua a competência do júri, 
remeterá o processo ao juízo competente. 

Art. 82.  Se, não obstante a conexão ou continência, forem 
instaurados processos diferentes, a autoridade de jurisdição 
prevalente deverá avocar os processos que corram perante 
os outros juízes, salvo se já estiverem com sentença 
definitiva. Neste caso, a unidade dos processos só se dará, 
ulteriormente, para o efeito de soma ou de unificação das 
penas. 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO 

Art. 83.  Verificar-se-á a competência por prevenção toda 
vez que, concorrendo dois ou mais juízes igualmente 
competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver 
antecedido aos outros na prática de algum ato do processo 
ou de medida a este relativa, ainda que anterior ao 
oferecimento da denúncia ou da queixa (arts. 70, § 3o, 71, 72, 
§ 2o, e 78, II, c). 

CAPÍTULO VII 

DA COMPETÊNCIA PELA PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 

Art. 84. A competência pela prerrogativa de função é do 
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, 
dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal, relativamente às pessoas que 
devam responder perante eles por crimes comuns e de 
responsabilidade.                       (Redação dada pela Lei nº 
10.628, de 24.12.2002) 

§ 1o   (Vide ADIN nº 2797) 

§ 2o   (Vide ADIN nº 2797) 

Art. 85.  Nos processos por crime contra a honra, em que 
forem querelantes as pessoas que a Constituição sujeita à 
jurisdição do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de 
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Apelação, àquele ou a estes caberá o julgamento, quando 
oposta e admitida a exceção da verdade. 

Art. 86.  Ao Supremo Tribunal Federal competirá, 
privativamente, processar e julgar: 

I - os seus ministros, nos crimes comuns; 

II - os ministros de Estado, salvo nos crimes conexos com os 
do Presidente da República; 

III - o procurador-geral da República, os desembargadores 
dos Tribunais de Apelação, os ministros do Tribunal de 
Contas e os embaixadores e ministros diplomáticos, nos 
crimes comuns e de responsabilidade. 

Art. 87.  Competirá, originariamente, aos Tribunais de 
Apelação o julgamento dos governadores ou interventores 
nos Estados ou Territórios, e prefeito do Distrito Federal, 
seus respectivos secretários e chefes de Polícia, juízes de 
instância inferior e órgãos do Ministério Público. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Art. 88.  No processo por crimes praticados fora do território 
brasileiro, será competente o juízo da Capital do Estado 
onde houver por último residido o acusado. Se este nunca 
tiver residido no Brasil, será competente o juízo da Capital 
da República. 

Art. 89.  Os crimes cometidos em qualquer embarcação nas 
águas territoriais da República, ou nos rios e lagos 
fronteiriços, bem como a bordo de embarcações nacionais, 
em alto-mar, serão processados e julgados pela justiça do 
primeiro porto brasileiro em que tocar a embarcação, após 
o crime, ou, quando se afastar do País, pela do último em 
que houver tocado. 

Art. 90.  Os crimes praticados a bordo de aeronave nacional, 
dentro do espaço aéreo correspondente ao território 
brasileiro, ou ao alto-mar, ou a bordo de aeronave 
estrangeira, dentro do espaço aéreo correspondente ao 
território nacional, serão processados e julgados pela justiça 
da comarca em cujo território se verificar o pouso após o 
crime, ou pela da comarca de onde houver partido a 
aeronave. 

Art. 91. Quando incerta e não se determinar de acordo com 
as normas  estabelecidas  nos arts. 89 e 90, a competência 
se firmará pela prevenção.                    (Redação dada pela Lei 
nº 4.893, de 9.12.1965) 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

Art. 202.  Toda pessoa poderá ser testemunha. 

Art. 203.  A testemunha fará, sob palavra de honra, a 
promessa de dizer a verdade do que souber e Ihe for 
perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu 

estado e sua residência, sua profissão, lugar onde exerce sua 
atividade, se é parente, e em que grau, de alguma das 
partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar 
o que souber, explicando sempre as razões de sua ciência ou 
as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se de sua 
credibilidade. 

Art. 204.  O depoimento será prestado oralmente, não 
sendo permitido à testemunha trazê-lo por escrito. 

Parágrafo único.  Não será vedada à testemunha, 
entretanto, breve consulta a apontamentos. 

Art. 205.  Se ocorrer dúvida sobre a identidade da 
testemunha, o juiz procederá à verificação pelos meios ao 
seu alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe o depoimento 
desde logo. 

Art. 206.  A testemunha não poderá eximir-se da obrigação 
de depor. Poderão, entretanto, recusar-se a fazê-lo o 
ascendente ou descendente, o afim em linha reta, o 
cônjuge, ainda que desquitado, o irmão e o pai, a mãe, ou o 
filho adotivo do acusado, salvo quando não for possível, por 
outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de 
suas circunstâncias. 

Art. 207.  São proibidas de depor as pessoas que, em razão 
de função, ministério, ofício ou profissão, devam guardar 
segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, 
quiserem dar o seu testemunho. 

Art. 208.  Não se deferirá o compromisso a que alude o art. 
203 aos doentes e deficientes mentais e aos menores de 14 
(quatorze) anos, nem às pessoas a que se refere o art. 206. 

Art. 209.  O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir 
outras testemunhas, além das indicadas pelas partes. 

§ 1o  Se ao juiz parecer conveniente, serão ouvidas as 
pessoas a que as testemunhas se referirem. 

§ 2o  Não será computada como testemunha a pessoa que 
nada souber que interesse à decisão da causa. 

Art. 210.  As testemunhas serão inquiridas cada uma de per 
si, de modo que umas não saibam nem ouçam os 
depoimentos das outras, devendo o juiz adverti-las das 
penas cominadas ao falso testemunho.           (Redação dada 
pela Lei nº 11.690, de 2008) 

Parágrafo único. Antes do início da audiência e durante a sua 
realização, serão reservados espaços separados para a 
garantia da incomunicabilidade das 
testemunhas.           (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

Art. 211.  Se o juiz, ao pronunciar sentença final, reconhecer 
que alguma testemunha fez afirmação falsa, calou ou negou 
a verdade, remeterá cópia do depoimento à autoridade 
policial para a instauração de inquérito. 

Parágrafo único.  Tendo o depoimento sido prestado em 
plenário de julgamento, o juiz, no caso de proferir decisão na 
audiência (art. 538, § 2o), o tribunal (art. 561), ou o conselho 
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de sentença, após a votação dos quesitos, poderão fazer 
apresentar imediatamente a testemunha à autoridade 
policial. 

Art. 212.  As perguntas serão formuladas pelas partes 
diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas 
que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a 
causa ou importarem na repetição de outra já 
respondida.           (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 

Parágrafo único.  Sobre os pontos não esclarecidos, o juiz 
poderá complementar a inquirição.           (Incluído pela Lei nº 
11.690, de 2008) 

Art. 213.  O juiz não permitirá que a testemunha manifeste 
suas apreciações pessoais, salvo quando inseparáveis da 
narrativa do fato. 

Art. 214.  Antes de iniciado o depoimento, as partes 
poderão contraditar a testemunha ou argüir circunstâncias 
ou defeitos, que a tornem suspeita de parcialidade, ou 
indigna de fé. O juiz fará consignar a contradita ou argüição 
e a resposta da testemunha, mas só excluirá a testemunha 
ou não Ihe deferirá compromisso nos casos previstos 
nos arts. 207 e 208. 

Art. 215.  Na redação do depoimento, o juiz deverá cingir-se, 
tanto quanto possível, às expressões usadas pelas 
testemunhas, reproduzindo fielmente as suas frases. 

Art. 216.  O depoimento da testemunha será reduzido a 
termo, assinado por ela, pelo juiz e pelas partes. Se a 
testemunha não souber assinar, ou não puder fazê-lo, 
pedirá a alguém que o faça por ela, depois de lido na 
presença de ambos. 

Art. 217.  Se o juiz verificar que a presença do réu poderá 
causar humilhação, temor, ou sério constrangimento à 
testemunha ou ao ofendido, de modo que prejudique a 
verdade do depoimento, fará a inquirição por 
videoconferência e, somente na impossibilidade dessa 
forma, determinará a retirada do réu, prosseguindo na 
inquirição, com a presença do seu defensor.           (Redação 
dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 

Parágrafo único. A adoção de qualquer das medidas 
previstas no caput deste artigo deverá constar do termo, 
assim como os motivos que a determinaram.           (Incluído 
pela Lei nº 11.690, de 2008) 

Art. 218.  Se, regularmente intimada, a testemunha deixar 
de comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá 
requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou 
determinar seja conduzida por oficial de justiça, que poderá 
solicitar o auxílio da força pública. 

Art. 219. O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa 
prevista no art. 453, sem prejuízo do processo penal por 
crime de desobediência, e condená-la ao pagamento das 
custas da diligência.           (Redação dada pela Lei nº 6.416, 
de 24.5.1977) 

Art. 220.  As pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou 
por velhice, de comparecer para depor, serão inquiridas 
onde estiverem. 

Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os 
senadores e deputados federais, os ministros de Estado, os 
governadores de Estados e Territórios, os secretários de 
Estado, os prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os 
deputados às Assembléias Legislativas Estaduais, os 
membros do Poder Judiciário, os ministros e juízes dos 
Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, bem como os do Tribunal Marítimo serão inquiridos 
em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o 
juiz.            (Redação dada pela Lei nº 3.653, de 4.11.1959) 

§ 1o  O Presidente e o Vice-Presidente da República, os 
presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados 
e do Supremo Tribunal Federal poderão optar pela 
prestação de depoimento por escrito, caso em que as 
perguntas, formuladas pelas partes e deferidas pelo juiz, 
Ihes serão transmitidas por ofício.           (Redação dada pela 
Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

§ 2o  Os militares deverão ser requisitados à autoridade 
superior.            (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 
24.5.1977) 

§ 3o  Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no art. 
218, devendo, porém, a expedição do mandado ser 
imediatamente comunicada ao chefe da repartição em que 
servirem, com indicação do dia e da hora 
marcados.            (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

Art. 222.  A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz 
será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, 
expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo 
razoável, intimadas as partes. 

§ 1o  A expedição da precatória não suspenderá a instrução 
criminal. 

§ 2o  Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o 
julgamento, mas, a todo tempo, a precatória, uma vez 
devolvida, será junta aos autos. 

§ 3o  Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de 
testemunha poderá ser realizada por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens em tempo real, permitida a 
presença do defensor e podendo ser realizada, inclusive, 
durante a realização da audiência de instrução e 
julgamento.           (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

Art. 222-A.  As cartas rogatórias só serão expedidas se 
demonstrada previamente a sua imprescindibilidade, 
arcando a parte requerente com os custos de 
envio.           (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

Parágrafo único.  Aplica-se às cartas rogatórias o disposto 
nos §§ 1o e 2o do art. 222 deste Código.           (Incluído pela 
Lei nº 11.900, de 2009) 
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Art. 223.  Quando a testemunha não conhecer a língua 
nacional, será nomeado intérprete para traduzir as 
perguntas e respostas. 

Parágrafo único.  Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-
mudo, proceder-se-á na conformidade do art. 192. 

Art. 224.  As testemunhas comunicarão ao juiz, dentro de 
um ano, qualquer mudança de residência, sujeitando-se, 
pela simples omissão, às penas do não-comparecimento. 

Art. 225.  Se qualquer testemunha houver de ausentar-se, 
ou, por enfermidade ou por velhice, inspirar receio de que ao 
tempo da instrução criminal já não exista, o juiz poderá, de 
ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-lhe 
antecipadamente o depoimento. 

TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E 

DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

CAPÍTULO III 

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR 

Art. 259.  A impossibilidade de identificação do acusado 
com o seu verdadeiro nome ou outros qualificativos não 
retardará a ação penal, quando certa a identidade física. A 
qualquer tempo, no curso do processo, do julgamento ou da 
execução da sentença, se for descoberta a sua qualificação, 
far-se-á a retificação, por termo, nos autos, sem prejuízo da 
validade dos atos precedentes. 

Art. 260.  Se o acusado não atender à intimação para o 
interrogatório, reconhecimento ou qualquer outro ato que, 
sem ele, não possa ser realizado, a autoridade poderá 
mandar conduzi-lo à sua presença. (Vide ADPF 395)(Vide 
ADPF 444) 

Parágrafo único.  O mandado conterá, além da ordem de 
condução, os requisitos mencionados no art. 352, no que Ihe 
for aplicável. 

Art. 261.  Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, 
será processado ou julgado sem defensor. 

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por 
defensor público ou dativo, será sempre exercida através de 
manifestação fundamentada.           (Incluído pela Lei nº 
10.792, de 1º.12.2003) 

Art. 262.  Ao acusado menor dar-se-á curador. 

Art. 263.  Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado 
defensor pelo juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, 
nomear outro de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, 
caso tenha habilitação. 

Parágrafo único.  O acusado, que não for pobre, será 
obrigado a pagar os honorários do defensor dativo, 
arbitrados pelo juiz. 

Art. 264.  Salvo motivo relevante, os advogados e 
solicitadores serão obrigados, sob pena de multa de cem a 

quinhentos mil-réis, a prestar seu patrocínio aos acusados, 
quando nomeados pelo Juiz. 

Art. 265.  O defensor não poderá abandonar o processo 
senão por motivo imperioso, comunicado previamente o 
juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários 
mínimos, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1o  A audiência poderá ser adiada se, por motivo 
justificado, o defensor não puder comparecer.           (Incluído 
pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2o  Incumbe ao defensor provar o impedimento até a 
abertura da audiência. Não o fazendo, o juiz não 
determinará o adiamento de ato algum do processo, 
devendo nomear defensor substituto, ainda que 
provisoriamente ou só para o efeito do ato.           (Incluído 
pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 266.  A constituição de defensor independerá de 
instrumento de mandato, se o acusado o indicar por ocasião 
do interrogatório. 

Art. 267.  Nos termos do art. 252, não funcionarão como 
defensores os parentes do juiz. 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA 

LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Redação Dada Pela Lei Nº 12.403, de 2011). 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade 
judiciária competente, em decorrência de prisão cautelar ou 
em virtude de condenação criminal transitada em julgado.      
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 1o  As medidas cautelares previstas neste Título não se 
aplicam à infração a que não for isolada, cumulativa ou 
alternativamente cominada pena privativa de 
liberdade.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 2o  A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a 
qualquer hora, respeitadas as restrições relativas à 
inviolabilidade do domicílio.           (Incluído pela Lei nº 
12.403, de 2011). 

Art. 284.  Não será permitido o emprego de força, salvo a 
indispensável no caso de resistência ou de tentativa de fuga 
do preso. 

Art. 285.  A autoridade que ordenar a prisão fará expedir o 
respectivo mandado. 

Parágrafo único.  O mandado de prisão: 

a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade; 

b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, por seu nome, 
alcunha ou sinais característicos; 
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c) mencionará a infração penal que motivar a prisão; 

d) declarará o valor da fiança arbitrada, quando afiançável a 
infração; 

e) será dirigido a quem tiver qualidade para dar-lhe 
execução. 

Art. 286.  O mandado será passado em duplicata, e o 
executor entregará ao preso, logo depois da prisão, um dos 
exemplares com declaração do dia, hora e lugar da 
diligência. Da entrega deverá o preso passar recibo no outro 
exemplar; se recusar, não souber ou não puder escrever, o 
fato será mencionado em declaração, assinada por duas 
testemunhas. 

Art. 287. Se a infração for inafiançável, a falta de exibição do 
mandado não obstará a prisão, e o preso, em tal caso, será 
imediatamente apresentado ao juiz que tiver expedido o 
mandado, para a realização de audiência de custódia.         
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

Art. 288.  Ninguém será recolhido à prisão, sem que seja 
exibido o mandado ao respectivo diretor ou carcereiro, a 
quem será entregue cópia assinada pelo executor ou 
apresentada a guia expedida pela autoridade competente, 
devendo ser passado recibo da entrega do preso, com 
declaração de dia e hora. 

Parágrafo único.  O recibo poderá ser passado no próprio 
exemplar do mandado, se este for o documento exibido. 

Art. 289.  Quando o acusado estiver no território nacional, 
fora da jurisdição do juiz processante, será deprecada a sua 
prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do 
mandado.           (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por 
qualquer meio de comunicação, do qual deverá constar o 
motivo da prisão, bem como o valor da fiança se 
arbitrada.  (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 2o  A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as 
precauções necessárias para averiguar a autenticidade da 
comunicação.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 3o  O juiz processante deverá providenciar a remoção do 
preso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
efetivação da medida.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 
2011). 

Art. 292.  Se houver, ainda que por parte de terceiros, 
resistência à prisão em flagrante ou à determinada por 
autoridade competente, o executor e as pessoas que o 
auxiliarem poderão usar dos meios necessários para 
defender-se ou para vencer a resistência, do que tudo se 
lavrará auto subscrito também por duas testemunhas. 

Parágrafo único.  É vedado o uso de algemas em mulheres 
grávidas durante os atos médico-hospitalares preparatórios 
para a realização do parto e durante o trabalho de parto, 
bem como em mulheres durante o período de puerpério 
imediato.         (Redação dada pela Lei nº 13.434, de 2017) 

Art. 293.  Se o executor do mandado verificar, com 
segurança, que o réu entrou ou se encontra em alguma casa, 
o morador será intimado a entregá-lo, à vista da ordem de 
prisão. Se não for obedecido imediatamente, o executor 
convocará duas testemunhas e, sendo dia, entrará à força na 
casa, arrombando as portas, se preciso; sendo noite, o 
executor, depois da intimação ao morador, se não for 
atendido, fará guardar todas as saídas, tornando a casa 
incomunicável, e, logo que amanheça, arrombará as portas 
e efetuará a prisão. 

Parágrafo único.  O morador que se recusar a entregar o réu 
oculto em sua casa será levado à presença da autoridade, 
para que se proceda contra ele como for de direito. 

Art. 297.  Para o cumprimento de mandado expedido pela 
autoridade judiciária, a autoridade policial poderá expedir 
tantos outros quantos necessários às diligências, devendo 
neles ser fielmente reproduzido o teor do mandado original. 

Art. 298.      (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 299.  A captura poderá ser requisitada, à vista de 
mandado judicial, por qualquer meio de comunicação, 
tomadas pela autoridade, a quem se fizer a requisição, as 
precauções necessárias para averiguar a autenticidade 
desta.          (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 300.  As pessoas presas provisoriamente ficarão 
separadas das que já estiverem definitivamente 
condenadas, nos termos da lei de execução 
penal.          (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Parágrafo único.  O militar preso em flagrante delito, após a 
lavratura dos procedimentos legais, será recolhido a quartel 
da instituição a que pertencer, onde ficará preso à 
disposição das autoridades competentes.          (Incluído pela 
Lei nº 12.403, de 2011). 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Redação Dada Pela Lei Nº 12.403, de 2011). 

Art. 317.  A prisão domiciliar consiste no recolhimento do 
indiciado ou acusado em sua residência, só podendo dela 
ausentar-se com autorização judicial.                  (Redação 
dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 318.  Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela 
domiciliar quando o agente for:         (Redação dada pela Lei 
nº 12.403, de 2011). 

I - maior de 80 (oitenta) anos;          (Incluído pela Lei nº 
12.403, de 2011). 

II - extremamente debilitado por motivo de doença 
grave;           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor 
de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência;             (Incluído 
pela Lei nº 12.403, de 2011). 
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IV - gestante;           (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade 
incompletos;           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do 
filho de até 12 (doze) anos de idade 
incompletos.           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Parágrafo único.  Para a substituição, o juiz exigirá prova 
idônea dos requisitos estabelecidos neste 
artigo.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 318-A.  A prisão preventiva imposta à mulher gestante 
ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com 
deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde 
que:                 (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018). 

I - não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça 
a pessoa;                 (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018). 

II - não tenha cometido o crime contra seu filho ou 
dependente.                 (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018). 

Art. 318-B.  A substituição de que tratam os arts. 318 e 318-
A poderá ser efetuada sem prejuízo da aplicação 
concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319 
deste Código.                 (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018). 

TÍTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DAS CITAÇÕES 

Art. 351.  A citação inicial far-se-á por mandado, quando o 
réu estiver no território sujeito à jurisdição do juiz que a 
houver ordenado. 

Art. 352.  O mandado de citação indicará: 

I - o nome do juiz; 

II - o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa; 

III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais 
característicos; 

IV - a residência do réu, se for conhecida; 

V - o fim para que é feita a citação; 

VI - o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 
comparecer; 

VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz. 

Art. 353.  Quando o réu estiver fora do território da 
jurisdição do juiz processante, será citado mediante 
precatória. 

Art. 354.  A precatória indicará: 

I - o juiz deprecado e o juiz deprecante; 

II - a sede da jurisdição de um e de outro; 

Ill - o fim para que é feita a citação, com todas as 
especificações; 

IV - o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 
comparecer. 

Art. 355.  A precatória será devolvida ao juiz deprecante, 
independentemente de traslado, depois de lançado o 
"cumpra-se" e de feita a citação por mandado do juiz 
deprecado. 

§ 1o  Verificado que o réu se encontra em território sujeito à 
jurisdição de outro juiz, a este remeterá o juiz deprecado os 
autos para efetivação da diligência, desde que haja tempo 
para fazer-se a citação. 

§ 2o  Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta 
para não ser citado, a precatória será imediatamente 
devolvida, para o fim previsto no art. 362. 

Art. 356.  Se houver urgência, a precatória, que conterá em 
resumo os requisitos enumerados no art. 354, poderá ser 
expedida por via telegráfica, depois de reconhecida a firma 
do juiz, o que a estação expedidora mencionará. 

Art. 357.  São requisitos da citação por mandado: 

I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da 
contrafé, na qual se mencionarão dia e hora da citação; 

II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, 
e sua aceitação ou recusa. 

Art. 358.  A citação do militar far-se-á por intermédio do 
chefe do respectivo serviço. 

Art. 359.  O dia designado para funcionário público 
comparecer em juízo, como acusado, será notificado assim 
a ele como ao chefe de sua repartição. 

Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente 
citado.           (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003) 

Art. 361.  Se o réu não for encontrado, será citado por edital, 
com o prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 362.  Verificando que o réu se oculta para não ser citado, 
o oficial de justiça certificará a ocorrência e procederá à 
citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 227 
a 229 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil.            (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

Parágrafo único.  Completada a citação com hora certa, se o 
acusado não comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor 
dativo.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 363.  O processo terá completada a sua formação 
quando realizada a citação do acusado.           (Redação dada 
pela Lei nº 11.719, de 2008). 

I - (revogado);           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 
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II - (revogado).           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

§ 1o  Não sendo encontrado o acusado, será procedida a 
citação por edital.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2o  (VETADO)           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 3o  (VETADO)           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 4o  Comparecendo o acusado citado por edital, em 
qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 
394 e seguintes deste Código.           (Incluído pela Lei nº 
11.719, de 2008). 

Art. 364.  No caso do artigo anterior, no I, o prazo será fixado 
pelo juiz entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, de acordo 
com as circunstâncias, e, no caso de no II, o prazo será de 
trinta dias. 

Art. 365.  O edital de citação indicará: 

I - o nome do juiz que a determinar; 

II - o nome do réu, ou, se não for conhecido, os seus sinais 
característicos, bem como sua residência e profissão, se 
constarem do processo; 

III - o fim para que é feita a citação; 

IV - o juízo e o dia, a hora e o lugar em que o réu deverá 
comparecer; 

V - o prazo, que será contado do dia da publicação do edital 
na imprensa, se houver, ou da sua afixação. 

Parágrafo único.  O edital será afixado à porta do edifício 
onde funcionar o juízo e será publicado pela imprensa, onde 
houver, devendo a afixação ser certificada pelo oficial que a 
tiver feito e a publicação provada por exemplar do jornal ou 
certidão do escrivão, da qual conste a página do jornal com 
a data da publicação. 

Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, 
nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o 
curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a 
produção antecipada das provas consideradas urgentes e, 
se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do 
disposto no art. 312.            (Redação dada pela Lei nº 9.271, 
de 17.4.1996) 

§ 1o       (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2o       (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, 
citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar 
de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de 
mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao 
juízo.           (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

Art. 368. Estando o acusado no estrangeiro, em lugar 
sabido, será citado mediante carta rogatória, suspendendo-
se o curso do prazo de prescrição até o seu 

cumprimento.           (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 
17.4.1996) 

Art. 369. As citações que houverem de ser feitas em 
legações estrangeiras serão efetuadas mediante carta 
rogatória.            (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 
17.4.1996) 

CAPÍTULO II 

DAS INTIMAÇÕES 

Art. 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e 
demais pessoas que devam tomar conhecimento de 
qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o 
disposto no Capítulo anterior.           (Redação dada pela Lei 
nº 9.271, de 17.4.1996) 

§ 1o  A intimação do defensor constituído, do advogado do 
querelante e do assistente far-se-á por publicação no órgão 
incumbido da publicidade dos atos judiciais da comarca, 
incluindo, sob pena de nulidade, o nome do 
acusado.           (Incluído Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

§ 2o  Caso não haja órgão de publicação dos atos judiciais na 
comarca, a intimação far-se-á diretamente pelo escrivão, 
por mandado, ou via postal com comprovante de 
recebimento, ou por qualquer outro meio 
idôneo.           (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

§ 3o  A intimação pessoal, feita pelo escrivão, dispensará a 
aplicação a que alude o § 1o.           (Incluído pela Lei nº 9.271, 
de 17.4.1996) 

§ 4o  A intimação do Ministério Público e do defensor 
nomeado será pessoal.            (Incluído pela Lei nº 9.271, de 
17.4.1996) 

 Art. 371.  Será admissível a intimação por despacho na 
petição em que for requerida, observado o disposto 
no art. 357. 

Art. 372.  Adiada, por qualquer motivo, a instrução criminal, 
o juiz marcará desde logo, na presença das partes e 
testemunhas, dia e hora para seu prosseguimento, do que 
se lavrará termo nos autos. 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

Art. 381.  A sentença conterá: 

I - os nomes das partes ou, quando não possível, as 
indicações necessárias para identificá-las; 

II - a exposição sucinta da acusação e da defesa; 

III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se 
fundar a decisão; 

IV - a indicação dos artigos de lei aplicados; 

V - o dispositivo; 

VI - a data e a assinatura do juiz. 
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Art. 382.  Qualquer das partes poderá, no prazo de 2 (dois) 
dias, pedir ao juiz que declare a sentença, sempre que nela 
houver obscuridade, ambigüidade, contradição ou omissão. 

Art. 383.  O juiz, sem modificar a descrição do fato contida 
na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica 
diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena 
mais grave.           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1o  Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, 
houver possibilidade de proposta de suspensão condicional 
do processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na 
lei.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2o  Tratando-se de infração da competência de outro juízo, 
a este serão encaminhados os autos.               (Incluído pela 
Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 384.  Encerrada a instrução probatória, se entender 
cabível nova definição jurídica do fato, em conseqüência de 
prova existente nos autos de elemento ou circunstância da 
infração penal não contida na acusação, o Ministério Público 
deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) 
dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo 
em crime de ação pública, reduzindo-se a termo o 
aditamento, quando feito oralmente.           (Redação dada 
pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1o  Não procedendo o órgão do Ministério Público ao 
aditamento, aplica-se o art. 28 deste Código.           (Incluído 
pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2o  Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias 
e admitido o aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer 
das partes, designará dia e hora para continuação da 
audiência, com inquirição de testemunhas, novo 
interrogatório do acusado, realização de debates e 
julgamento.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 3o  Aplicam-se as disposições dos §§ 1o e 2o do art. 
383 ao caput deste artigo.           (Incluído pela Lei nº 11.719, 
de 2008). 

§ 4o  Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 
(três) testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, 
na sentença, adstrito aos termos do 
aditamento.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 5o  Não recebido o aditamento, o processo 
prosseguirá.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 385.  Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir 
sentença condenatória, ainda que o Ministério Público 
tenha opinado pela absolvição, bem como reconhecer 
agravantes, embora nenhuma tenha sido alegada. 

Art. 386.  O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na 
parte dispositiva, desde que reconheça: 

I - estar provada a inexistência do fato; 

II - não haver prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato infração penal; 

IV –  estar provado que o réu não concorreu para a infração 
penal;           (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 

V – não existir prova de ter o réu concorrido para a infração 
penal;          (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008) 

VI – existirem circunstâncias que excluam o crime ou 
isentem o réu de pena (arts. 20, 21, 22, 23, 26 e § 1º do art. 
28, todos do Código Penal), ou mesmo se houver fundada 
dúvida sobre sua existência;            (Redação dada pela Lei nº 
11.690, de 2008) 

VII – não existir prova suficiente para a 
condenação.          (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008) 

Parágrafo único.  Na sentença absolutória, o juiz: 

I - mandará, se for o caso, pôr o réu em liberdade; 

II – ordenará a cessação das medidas cautelares e 
provisoriamente aplicadas;         (Redação dada pela Lei nº 
11.690, de 2008) 

III - aplicará medida de segurança, se cabível. 

Art. 387.  O juiz, ao proferir sentença 
condenatória:             (Vide Lei nº 11.719, de 2008) 

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
definidas no Código Penal, e cuja existência reconhecer; 

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o 
mais que deva ser levado em conta na aplicação da pena, de 
acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal;           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

III - aplicará as penas de acordo com essas 
conclusões;           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados 
pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo 
ofendido;           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de 
direitos e medidas de segurança, ao disposto no Título Xl 
deste Livro; 

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na 
íntegra ou em resumo e designará o jornal em que será feita 
a publicação (art. 73, § 1o, do Código Penal). 

§ 1o  O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a 
manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão 
preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do 
conhecimento de apelação que vier a ser 
interposta. (Incluído pela Lei nº 12.736, de 2012) 

§ 2o  O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa 
ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será 
computado para fins de determinação do regime inicial de 
pena privativa de liberdade.            (Incluído pela Lei nº 
12.736, de 2012) 
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Art. 388.  A sentença poderá ser datilografada e neste caso 
o juiz a rubricará em todas as folhas. 

Art. 389.  A sentença será publicada em mão do escrivão, 
que lavrará nos autos o respectivo termo, registrando-a em 
livro especialmente destinado a esse fim. 

Art. 390.  O escrivão, dentro de três dias após a publicação, 
e sob pena de suspensão de cinco dias, dará conhecimento 
da sentença ao órgão do Ministério Público. 

Art. 391.  O querelante ou o assistente será intimado da 
sentença, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado. Se 
nenhum deles for encontrado no lugar da sede do juízo, a 
intimação será feita mediante edital com o prazo de 10 dias, 
afixado no lugar de costume. 

Art. 392.  A intimação da sentença será feita: 

I - ao réu, pessoalmente, se estiver preso; 

II - ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, 
quando se livrar solto, ou, sendo afiançável a infração, tiver 
prestado fiança; 

III - ao defensor constituído pelo réu, se este, afiançável, ou 
não, a infração, expedido o mandado de prisão, não tiver 
sido encontrado, e assim o certificar o oficial de justiça; 

IV - mediante edital, nos casos do no II, se o réu e o defensor 
que houver constituído não forem encontrados, e assim o 
certificar o oficial de justiça; 

V - mediante edital, nos casos do no III, se o defensor que o 
réu houver constituído também não for encontrado, e assim 
o certificar o oficial de justiça; 

VI - mediante edital, se o réu, não tendo constituído 
defensor, não for encontrado, e assim o certificar o oficial de 
justiça. 

§ 1o  O prazo do edital será de 90 dias, se tiver sido imposta 
pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a 
um ano, e de 60 dias, nos outros casos. 

§ 2o  O prazo para apelação correrá após o término do fixado 
no edital, salvo se, no curso deste, for feita a intimação por 
qualquer das outras formas estabelecidas neste artigo. 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

Art. 396.  Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida 
a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, 
recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 
dias.           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Parágrafo único.  No caso de citação por edital, o prazo para 
a defesa começará a fluir a partir do comparecimento 

pessoal do acusado ou do defensor 
constituído.           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

Art. 396-A.  Na resposta, o acusado poderá argüir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e 
requerendo sua intimação, quando 
necessário.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1o  A exceção será processada em apartado, nos termos 
dos arts. 95 a 112 deste Código.           (Incluído pela Lei nº 
11.719, de 2008). 

§ 2o  Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o 
acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 
por 10 (dez) dias.          (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 397.  Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e 
parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver 
sumariamente o acusado quando verificar:           (Redação 
dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do 
fato;           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

II - a existência manifesta de causa excludente da 
culpabilidade do agente, salvo 
inimputabilidade;           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; 
ou           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

IV - extinta a punibilidade do agente.           (Incluído pela Lei 
nº 11.719, de 2008). 

Art. 398.    (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 399.  Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará 
dia e hora para a audiência, ordenando a intimação do 
acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for o 
caso, do querelante e do assistente.           (Redação dada 
pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1o  O acusado preso será requisitado para comparecer ao 
interrogatório, devendo o poder público providenciar sua 
apresentação.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2o  O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a 
sentença.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

CAPÍTULO II 

(Redação Dada Pela Lei Nº 11.689, de 2008) 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA 

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI  

SEÇÃO I 

DA ACUSAÇÃO E DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR 

Art. 406.  O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará 
a citação do acusado para responder a acusação, por escrito, 
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no prazo de 10 (dez) dias.           (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

§ 1o  O prazo previsto no caput deste artigo será contado a 
partir do efetivo cumprimento do mandado ou do 
comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 
constituído, no caso de citação inválida ou por 
edital.  (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 2o  A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo 
de 8 (oito), na denúncia ou na queixa. 

§ 3o  Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e 
alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, até o máximo de 8 
(oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

SEÇÃO II 

DA PRONÚNCIA, DA IMPRONÚNCIA E DA 

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 420.  A intimação da decisão de pronúncia será 
feita:           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

I – pessoalmente ao acusado, ao defensor nomeado e ao 
Ministério Público;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

II – ao defensor constituído, ao querelante e ao assistente do 
Ministério Público, na forma do disposto no § 1o do art. 370 
deste Código.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Parágrafo único.  Será intimado por edital o acusado solto 
que não for encontrado.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

SEÇÃO X 

DA REUNIÃO E DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 453.  O Tribunal do Júri reunir-se-á para as sessões de 
instrução e julgamento nos períodos e na forma 
estabelecida pela lei local de organização 
judiciária.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 454.  Até o momento de abertura dos trabalhos da 
sessão, o juiz presidente decidirá os casos de isenção e 
dispensa de jurados e o pedido de adiamento de 
julgamento, mandando consignar em ata as 
deliberações.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

Art. 455.  Se o Ministério Público não comparecer, o juiz 
presidente adiará o julgamento para o primeiro dia 
desimpedido da mesma reunião, cientificadas as partes e as 
testemunhas.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

Parágrafo único.  Se a ausência não for justificada, o fato 
será imediatamente comunicado ao Procurador-Geral de 
Justiça com a data designada para a nova 
sessão.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 456.  Se a falta, sem escusa legítima, for do advogado 
do acusado, e se outro não for por este constituído, o fato 
será imediatamente comunicado ao presidente da seccional 
da Ordem dos Advogados do Brasil, com a data designada 
para a nova sessão.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, 
de 2008) 

§ 1o  Não havendo escusa legítima, o julgamento será adiado 
somente uma vez, devendo o acusado ser julgado quando 
chamado novamente.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

§ 2o  Na hipótese do § 1o deste artigo, o juiz intimará a 
Defensoria Pública para o novo julgamento, que será adiado 
para o primeiro dia desimpedido, observado o prazo mínimo 
de 10 (dez) dias.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 457.  O julgamento não será adiado pelo não 
comparecimento do acusado solto, do assistente ou do 
advogado do querelante, que tiver sido regularmente 
intimado.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 1o  Os pedidos de adiamento e as justificações de não 
comparecimento deverão ser, salvo comprovado motivo de 
força maior, previamente submetidos à apreciação do juiz 
presidente do Tribunal do Júri.           (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

§ 2o  Se o acusado preso não for conduzido, o julgamento 
será adiado para o primeiro dia desimpedido da mesma 
reunião, salvo se houver pedido de dispensa de 
comparecimento subscrito por ele e seu 
defensor.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 458.  Se a testemunha, sem justa causa, deixar de 
comparecer, o juiz presidente, sem prejuízo da ação penal 
pela desobediência, aplicar-lhe-á a multa prevista no § 2o do 
art. 436 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

Art. 459.  Aplicar-se-á às testemunhas a serviço do Tribunal 
do Júri o disposto no art. 441 deste Código.           (Redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 460.  Antes de constituído o Conselho de Sentença, as 
testemunhas serão recolhidas a lugar onde umas não 
possam ouvir os depoimentos das outras.           (Redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 461.  O julgamento não será adiado se a testemunha 
deixar de comparecer, salvo se uma das partes tiver 
requerido a sua intimação por mandado, na oportunidade 
de que trata o art. 422 deste Código, declarando não 
prescindir do depoimento e indicando a sua 
localização.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 
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§ 1o  Se, intimada, a testemunha não comparecer, o juiz 
presidente suspenderá os trabalhos e mandará conduzi-la 
ou adiará o julgamento para o primeiro dia desimpedido, 
ordenando a sua condução.           (Incluído pela Lei nº 11.689, 
de 2008) 

§ 2o  O julgamento será realizado mesmo na hipótese de a 
testemunha não ser encontrada no local indicado, se assim 
for certificado por oficial de justiça.           (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

Art. 462.  Realizadas as diligências referidas nos arts. 454 a 
461 deste Código, o juiz presidente verificará se a urna 
contém as cédulas dos 25 (vinte e cinco) jurados sorteados, 
mandando que o escrivão proceda à chamada 
deles.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 463.  Comparecendo, pelo menos, 15 (quinze) jurados, o 
juiz presidente declarará instalados os trabalhos, 
anunciando o processo que será submetido a 
julgamento.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

§ 1o  O oficial de justiça fará o pregão, certificando a 
diligência nos autos.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

§ 2o  Os jurados excluídos por impedimento ou suspeição 
serão computados para a constituição do número 
legal.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 464.  Não havendo o número referido no art. 463 deste 
Código, proceder-se-á ao sorteio de tantos suplentes 
quantos necessários, e designar-se-á nova data para a 
sessão do júri.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

Art. 465.  Os nomes dos suplentes serão consignados em 
ata, remetendo-se o expediente de convocação, com 
observância do disposto nos arts. 434 e 435 deste 
Código.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 466.  Antes do sorteio dos membros do Conselho de 
Sentença, o juiz presidente esclarecerá sobre os 
impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades 
constantes dos arts. 448 e 449 deste Código.           (Redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 1o  O juiz presidente também advertirá os jurados de que, 
uma vez sorteados, não poderão comunicar-se entre si e 
com outrem, nem manifestar sua opinião sobre o processo, 
sob pena de exclusão do Conselho e multa, na forma do § 
2o do art. 436 deste Código.           (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

§ 2o  A incomunicabilidade será certificada nos autos pelo 
oficial de justiça.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

Art. 467.  Verificando que se encontram na urna as cédulas 
relativas aos jurados presentes, o juiz presidente sorteará 7 

(sete) dentre eles para a formação do Conselho de 
Sentença.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 468.  À medida que as cédulas forem sendo retiradas da 
urna, o juiz presidente as lerá, e a defesa e, depois dela, o 
Ministério Público poderão recusar os jurados sorteados, até 
3 (três) cada parte, sem motivar a recusa.(Redação dada 
pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Parágrafo único.  O jurado recusado imotivadamente por 
qualquer das partes será excluído daquela sessão de 
instrução e julgamento, prosseguindo-se o sorteio para a 
composição do Conselho de Sentença com os jurados 
remanescentes.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 469.  Se forem 2 (dois) ou mais os acusados, as recusas 
poderão ser feitas por um só defensor.           (Redação dada 
pela Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 1o  A separação dos julgamentos somente ocorrerá se, em 
razão das recusas, não for obtido o número mínimo de 7 
(sete) jurados para compor o Conselho de 
Sentença.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 2o  Determinada a separação dos julgamentos, será 
julgado em primeiro lugar o acusado a quem foi atribuída a 
autoria do fato ou, em caso de co-autoria, aplicar-se-á o 
critério de preferência disposto no art. 429 deste 
Código.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 470.  Desacolhida a argüição de impedimento, de 
suspeição ou de incompatibilidade contra o juiz presidente 
do Tribunal do Júri, órgão do Ministério Público, jurado ou 
qualquer funcionário, o julgamento não será suspenso, 
devendo, entretanto, constar da ata o seu fundamento e a 
decisão.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 471.  Se, em conseqüência do impedimento, suspeição, 
incompatibilidade, dispensa ou recusa, não houver número 
para a formação do Conselho, o julgamento será adiado 
para o primeiro dia desimpedido, após sorteados os 
suplentes, com observância do disposto no art. 464 deste 
Código.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 472.  Formado o Conselho de Sentença, o presidente, 
levantando-se, e, com ele, todos os presentes, fará aos 
jurados a seguinte exortação:           (Redação dada pela Lei 
nº 11.689, de 2008) 

Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com 
imparcialidade e a proferir a vossa decisão de acordo com a 
vossa consciência e os ditames da justiça. 

Os jurados, nominalmente chamados pelo presidente, 
responderão: 

Assim o prometo. 

Parágrafo único.  O jurado, em seguida, receberá cópias da 
pronúncia ou, se for o caso, das decisões posteriores que 
julgaram admissível a acusação e do relatório do 
processo.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 
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SEÇÃO XIII 

DO QUESTIONÁRIO E SUA VOTAÇÃO 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 482.  O Conselho de Sentença será questionado sobre 
matéria de fato e se o acusado deve ser 
absolvido.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Parágrafo único.  Os quesitos serão redigidos em 
proposições afirmativas, simples e distintas, de modo que 
cada um deles possa ser respondido com suficiente clareza 
e necessária precisão. Na sua elaboração, o presidente 
levará em conta os termos da pronúncia ou das decisões 
posteriores que julgaram admissível a acusação, do 
interrogatório e das alegações das partes.           (Incluído 
pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 483.  Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, 
indagando sobre:           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

I – a materialidade do fato;           (Incluído pela Lei nº 11.689, 
de 2008) 

II – a autoria ou participação;           (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

III – se o acusado deve ser absolvido;           (Incluído pela Lei 
nº 11.689, de 2008) 

IV – se existe causa de diminuição de pena alegada pela 
defesa;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

V – se existe circunstância qualificadora ou causa de 
aumento de pena reconhecidas na pronúncia ou em 
decisões posteriores que julgaram admissível a 
acusação.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 1o  A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a 
qualquer dos quesitos referidos nos incisos I e II 
do caput deste artigo encerra a votação e implica a 
absolvição do acusado.          (Incluído pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

§ 2o  Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) 
jurados os quesitos relativos aos incisos I e II do caput deste 
artigo será formulado quesito com a seguinte 
redação:           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

O jurado absolve o acusado? 

§ 3o  Decidindo os jurados pela condenação, o julgamento 
prossegue, devendo ser formulados quesitos 
sobre:           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

I – causa de diminuição de pena alegada pela 
defesa;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

II – circunstância qualificadora ou causa de aumento de 
pena, reconhecidas na pronúncia ou em decisões 
posteriores que julgaram admissível a 
acusação.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 4o  Sustentada a desclassificação da infração para outra de 
competência do juiz singular, será formulado quesito a 
respeito, para ser respondido após o 2o (segundo) ou 
3o (terceiro) quesito, conforme o caso.           (Incluído pela 
Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 5o  Sustentada a tese de ocorrência do crime na sua forma 
tentada ou havendo divergência sobre a tipificação do 
delito, sendo este da competência do Tribunal do Júri, o juiz 
formulará quesito acerca destas questões, para ser 
respondido após o segundo quesito.           (Incluído pela Lei 
nº 11.689, de 2008) 

§ 6o  Havendo mais de um crime ou mais de um acusado, os 
quesitos serão formulados em séries 
distintas.            (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 484.  A seguir, o presidente lerá os quesitos e indagará 
das partes se têm requerimento ou reclamação a fazer, 
devendo qualquer deles, bem como a decisão, constar da 
ata.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Parágrafo único.  Ainda em plenário, o juiz presidente 
explicará aos jurados o significado de cada 
quesito.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 485.  Não havendo dúvida a ser esclarecida, o juiz 
presidente, os jurados, o Ministério Público, o assistente, o 
querelante, o defensor do acusado, o escrivão e o oficial de 
justiça dirigir-se-ão à sala especial a fim de ser procedida a 
votação.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 1o  Na falta de sala especial, o juiz presidente determinará 
que o público se retire, permanecendo somente as pessoas 
mencionadas no caput deste artigo.           (Incluído pela Lei 
nº 11.689, de 2008) 

§ 2o  O juiz presidente advertirá as partes de que não será 
permitida qualquer intervenção que possa perturbar a livre 
manifestação do Conselho e fará retirar da sala quem se 
portar inconvenientemente.           (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

Art. 486.  Antes de proceder-se à votação de cada quesito, o 
juiz presidente mandará distribuir aos jurados pequenas 
cédulas, feitas de papel opaco e facilmente dobráveis, 
contendo 7 (sete) delas a palavra sim, 7 (sete) a 
palavra não.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

Art. 487.  Para assegurar o sigilo do voto, o oficial de justiça 
recolherá em urnas separadas as cédulas correspondentes 
aos votos e as não utilizadas.           (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

Art. 488.  Após a resposta, verificados os votos e as cédulas 
não utilizadas, o presidente determinará que o escrivão 
registre no termo a votação de cada quesito, bem como o 
resultado do julgamento.           (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

215 

305 

Parágrafo único.  Do termo também constará a conferência 
das cédulas não utilizadas.           (Incluído pela Lei nº 11.689, 
de 2008) 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

TÍTULO I 

DAS NULIDADES 

Art. 563.  Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade 
não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa. 

Art. 564.  A nulidade ocorrerá nos seguintes casos: 

I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 

II - por ilegitimidade de parte; 

III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes: 

a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos 
de contravenções penais, a portaria ou o auto de prisão em 
flagrante; 

b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam 
vestígios, ressalvado o disposto no Art. 167; 

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, 
ou ao ausente, e de curador ao menor de 21 anos; 

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos 
da ação por ele intentada e nos da intentada pela parte 
ofendida, quando se tratar de crime de ação pública; 

e) a citação do réu para ver-se processar, o seu 
interrogatório, quando presente, e os prazos concedidos à 
acusação e à defesa; 

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva 
cópia, com o rol de testemunhas, nos processos perante o 
Tribunal do Júri; 

g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo 
Tribunal do Júri, quando a lei não permitir o julgamento à 
revelia; 

h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na 
contrariedade, nos termos estabelecidos pela lei; 

i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição 
do júri; 

j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número 
legal e sua incomunicabilidade; 

k) os quesitos e as respectivas respostas; 

l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento; 

m) a sentença; 

n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha 
estabelecido; 

o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para 
ciência de sentenças e despachos de que caiba recurso; 

p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de 
Apelação, o quorum legal para o julgamento; 

IV - por omissão de formalidade que constitua elemento 
essencial do ato. 

V - em decorrência de decisão carente de fundamentação.    
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

Parágrafo único.  Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência 
dos quesitos ou das suas respostas, e contradição entre 
estas.         (Incluído pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

Art. 565.  Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que 
haja dado causa, ou para que tenha concorrido, ou referente 
a formalidade cuja observância só à parte contrária 
interesse. 

Art. 566.  Não será declarada a nulidade de ato processual 
que não houver influído na apuração da verdade substancial 
ou na decisão da causa. 

Art. 567.  A incompetência do juízo anula somente os atos 
decisórios, devendo o processo, quando for declarada a 
nulidade, ser remetido ao juiz competente. 

Art. 568.  A nulidade por ilegitimidade do representante da 
parte poderá ser a todo tempo sanada, mediante ratificação 
dos atos processuais. 

Art. 569.  As omissões da denúncia ou da queixa, da 
representação, ou, nos processos das contravenções penais, 
da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser 
supridas a todo o tempo, antes da sentença final. 

Art. 570.  A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou 
notificação estará sanada, desde que o interessado 
compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare 
que o faz para o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, 
todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando 
reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da 
parte. 

Art. 571.  As nulidades deverão ser argüidas: 

I - as da instrução criminal dos processos da competência do 
júri, nos prazos a que se refere o art. 406; 

II - as da instrução criminal dos processos de competência 
do juiz singular e dos processos especiais, salvo os 
dos Capítulos V e Vll do Título II do Livro II, nos prazos a que 
se refere o art. 500; 

III - as do processo sumário, no prazo a que se refere 
o art. 537, ou, se verificadas depois desse prazo, logo depois 
de aberta a audiência e apregoadas as partes; 

IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II do 
Livro II, logo depois de aberta a audiência; 

V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de 
anunciado o julgamento e apregoadas as partes (art. 447); 
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VI - as de instrução criminal dos processos de competência 
do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de Apelação, 
nos prazos a que se refere o art. 500; 

VII - se verificadas após a decisão da primeira instância, nas 
razões de recurso ou logo depois de anunciado o julgamento 
do recurso e apregoadas as partes; 

VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em 
sessão do tribunal, logo depois de ocorrerem. 

Art. 572.  As nulidades previstas no art. 564, Ill, d e e, 
segunda parte, g e h, e IV, considerar-se-ão sanadas: 

I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de acordo 
com o disposto no artigo anterior; 

II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu 
fim; 

III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus 
efeitos. 

Art. 573.  Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na 
forma dos artigos anteriores, serão renovados ou 
retificados. 

§ 1o  A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos 
atos que dele diretamente dependam ou sejam 
conseqüência. 

§ 2o  O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que 
ela se estende. 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

Art. 587.  Quando o recurso houver de subir por 
instrumento, a parte indicará, no respectivo termo, ou em 
requerimento avulso, as peças dos autos de que pretenda 
traslado. 

Parágrafo único.  O traslado será extraído, conferido e 
concertado no prazo de cinco dias, e dele constarão sempre 
a decisão recorrida, a certidão de sua intimação, se por outra 
forma não for possível verificar-se a oportunidade do 
recurso, e o termo de interposição. 

CAPÍTULO X 

DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO 

Art. 647.  Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou coação 
ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de punição 
disciplinar. 

Art. 648.  A coação considerar-se-á ilegal: 

I - quando não houver justa causa; 

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que 
determina a lei; 

III - quando quem ordenar a coação não tiver competência 
para fazê-lo; 

IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a 
coação; 

V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos 
casos em que a lei a autoriza; 

VI - quando o processo for manifestamente nulo; 

VII - quando extinta a punibilidade. 

Art. 649.  O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua 
jurisdição, fará passar imediatamente a ordem impetrada, 
nos casos em que tenha cabimento, seja qual for a 
autoridade coatora. 

Art. 650.  Competirá conhecer, originariamente, do pedido 
de habeas corpus: 

I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos 
no Art. 101, I, g, da Constituição; 

II - aos Tribunais de Apelação, sempre que os atos de 
violência ou coação forem atribuídos aos governadores ou 
interventores dos Estados ou Territórios e ao prefeito do 
Distrito Federal, ou a seus secretários, ou aos chefes de 
Polícia. 

§ 1o  A competência do juiz cessará sempre que a violência 
ou coação provier de autoridade judiciária de igual ou 
superior jurisdição. 

§ 2o  Não cabe o habeas corpus contra a prisão 
administrativa, atual ou iminente, dos responsáveis por 
dinheiro ou valor pertencente à Fazenda Pública, 
alcançados ou omissos em fazer o seu recolhimento nos 
prazos legais, salvo se o pedido for acompanhado de prova 
de quitação ou de depósito do alcance verificado, ou se a 
prisão exceder o prazo legal. 

Art. 651.  A concessão do habeas corpus não obstará, nem 
porá termo ao processo, desde que este não esteja em 
conflito com os fundamentos daquela. 

Art. 652.  Se o habeas corpus for concedido em virtude de 
nulidade do processo, este será renovado. 

Art. 653.  Ordenada a soltura do paciente em virtude 
de habeas corpus, será condenada nas custas a autoridade 
que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver 
determinado a coação. 

Parágrafo único.  Neste caso, será remetida ao Ministério 
Público cópia das peças necessárias para ser promovida a 
responsabilidade da autoridade. 

Art. 654.  O habeas corpus poderá ser impetrado por 
qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como 
pelo Ministério Público. 

§ 1o  A petição de habeas corpus conterá: 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

217 

305 

a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer 
violência ou coação e o de quem exercer a violência, coação 
ou ameaça; 

b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso 
de simples ameaça de coação, as razões em que funda o seu 
temor; 

c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, 
quando não souber ou não puder escrever, e a designação 
das respectivas residências. 

§ 2o  Os juízes e os tribunais têm competência para expedir 
de ofício ordem de habeas corpus, quando no curso de 
processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência 
de sofrer coação ilegal. 

Art. 655.  O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o 
oficial de justiça ou a autoridade judiciária ou policial que 
embaraçar ou procrastinar a expedição de ordem de habeas 
corpus, as informações sobre a causa da prisão, a condução 
e apresentação do paciente, ou a sua soltura, será multado 
na quantia de duzentos mil-réis a um conto de réis, sem 
prejuízo das penas em que incorrer. As multas serão 
impostas pelo juiz do tribunal que julgar o habeas corpus, 
salvo quando se tratar de autoridade judiciária, caso em que 
caberá ao Supremo Tribunal Federal ou ao Tribunal de 
Apelação impor as multas. 

Art. 656.  Recebida a petição de habeas corpus, o juiz, se 
julgar necessário, e estiver preso o paciente, mandará que 
este Ihe seja imediatamente apresentado em dia e hora que 
designar. 

Parágrafo único.  Em caso de desobediência, será expedido 
mandado de prisão contra o detentor, que será processado 
na forma da lei, e o juiz providenciará para que o paciente 
seja tirado da prisão e apresentado em juízo. 

Art. 657.  Se o paciente estiver preso, nenhum motivo 
escusará a sua apresentação, salvo: 

I - grave enfermidade do paciente; 

Il - não estar ele sob a guarda da pessoa a quem se atribui a 
detenção; 

III - se o comparecimento não tiver sido determinado pelo 
juiz ou pelo tribunal. 

Parágrafo único.  O juiz poderá ir ao local em que o paciente 
se encontrar, se este não puder ser apresentado por motivo 
de doença. 

Art. 658.  O detentor declarará à ordem de quem o paciente 
estiver preso. 

Art. 659.  Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a 
violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido. 

Art. 660.  Efetuadas as diligências, e interrogado o paciente, 
o juiz decidirá, fundamentadamente, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

§ 1o  Se a decisão for favorável ao paciente, será logo posto 
em liberdade, salvo se por outro motivo dever ser mantido 
na prisão. 

§ 2o  Se os documentos que instruírem a petição 
evidenciarem a ilegalidade da coação, o juiz ou o tribunal 
ordenará que cesse imediatamente o constrangimento. 

§ 3o  Se a ilegalidade decorrer do fato de não ter sido o 
paciente admitido a prestar fiança, o juiz arbitrará o valor 
desta, que poderá ser prestada perante ele, remetendo, 
neste caso, à autoridade os respectivos autos, para serem 
anexados aos do inquérito policial ou aos do processo 
judicial. 

§ 4o  Se a ordem de habeas corpus for concedida para evitar 
ameaça de violência ou coação ilegal, dar-se-á ao paciente 
salvo-conduto assinado pelo juiz. 

§ 5o  Será incontinenti enviada cópia da decisão à autoridade 
que tiver ordenado a prisão ou tiver o paciente à sua 
disposição, a fim de juntar-se aos autos do processo. 

§ 6o  Quando o paciente estiver preso em lugar que não seja 
o da sede do juízo ou do tribunal que conceder a ordem, o 
alvará de soltura será expedido pelo telégrafo, se houver, 
observadas as formalidades estabelecidas no art. 289, 
parágrafo único, in fine, ou por via postal. 

Art. 661.  Em caso de competência originária do Tribunal de 
Apelação, a petição de habeas corpus será apresentada ao 
secretário, que a enviará imediatamente ao presidente do 
tribunal, ou da câmara criminal, ou da turma, que estiver 
reunida, ou primeiro tiver de reunir-se. 

Art. 662.  Se a petição contiver os requisitos do art. 654, § 1o, 
o presidente, se necessário, requisitará da autoridade 
indicada como coatora informações por escrito. Faltando, 
porém, qualquer daqueles requisitos, o presidente mandará 
preenchê-lo, logo que Ihe for apresentada a petição. 

Art. 663.  As diligências do artigo anterior não serão 
ordenadas, se o presidente entender que o habeas 
corpus deva ser indeferido in limine. Nesse caso, levará a 
petição ao tribunal, câmara ou turma, para que delibere a 
respeito. 

Art. 664.  Recebidas as informações, ou dispensadas, 
o habeas corpus será julgado na primeira sessão, podendo, 
entretanto, adiar-se o julgamento para a sessão seguinte. 

Parágrafo único.  A decisão será tomada por maioria de 
votos. Havendo empate, se o presidente não tiver tomado 
parte na votação, proferirá voto de desempate; no caso 
contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente. 

Art. 665.  O secretário do tribunal lavrará a ordem que, 
assinada pelo presidente do tribunal, câmara ou turma, será 
dirigida, por ofício ou telegrama, ao detentor, ao carcereiro 
ou autoridade que exercer ou ameaçar exercer o 
constrangimento. 
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Parágrafo único.  A ordem transmitida por telegrama 
obedecerá ao disposto no art. 289, parágrafo único, in fine. 

 Art. 666.  Os regimentos dos Tribunais de Apelação 
estabelecerão as normas complementares para o processo 
e julgamento do pedido de habeas corpus de sua 
competência originária. 

Art. 667.  No processo e julgamento do habeas corpus de 
competência originária do Supremo Tribunal Federal, bem 
como nos de recurso das decisões de última ou única 
instância, denegatórias de habeas corpus, observar-se-á, 
no que Ihes for aplicável, o disposto nos artigos anteriores, 
devendo o regimento interno do tribunal estabelecer as 
regras complementares. 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

Art. 763.  Se estiver solto o internando, expedir-se-á 
mandado de captura, que será cumprido por oficial de 
justiça ou por autoridade policial. 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 792.  As audiências, sessões e os atos processuais serão, 
em regra, públicos e se realizarão nas sedes dos juízos e 
tribunais, com assistência dos escrivães, do secretário, do 
oficial de justiça que servir de porteiro, em dia e hora certos, 
ou previamente designados. 

§ 1o  Se da publicidade da audiência, da sessão ou do ato 
processual, puder resultar escândalo, inconveniente grave 
ou perigo de perturbação da ordem, o juiz, ou o tribunal, 
câmara, ou turma, poderá, de ofício ou a requerimento da 
parte ou do Ministério Público, determinar que o ato seja 
realizado a portas fechadas, limitando o número de pessoas 
que possam estar presentes. 

§ 2o  As audiências, as sessões e os atos processuais, em caso 
de necessidade, poderão realizar-se na residência do juiz, ou 
em outra casa por ele especialmente designada. 

Art. 797.  Excetuadas as sessões de julgamento, que não 
serão marcadas para domingo ou dia feriado, os demais atos 
do processo poderão ser praticados em período de férias, 
em domingos e dias feriados. Todavia, os julgamentos 
iniciados em dia útil não se interromperão pela 
superveniência de feriado ou domingo. 

Art. 798.  Todos os prazos correrão em cartório e serão 
contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, 
domingo ou dia feriado. 

§ 1o  Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-
se, porém, o do vencimento. 

§ 2o  A terminação dos prazos será certificada nos autos pelo 
escrivão; será, porém, considerado findo o prazo, ainda que 

omitida aquela formalidade, se feita a prova do dia em que 
começou a correr. 

§ 3o  O prazo que terminar em domingo ou dia feriado 
considerar-se-á prorrogado até o dia útil imediato. 

§ 4o  Não correrão os prazos, se houver impedimento do juiz, 
força maior, ou obstáculo judicial oposto pela parte 
contrária. 

§ 5o  Salvo os casos expressos, os prazos correrão: 

a) da intimação; 

b) da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se 
a ela estiver presente a parte; 

c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência 
inequívoca da sentença ou despacho. 

Lei nº 10.406/2002 
Institui o Código Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

P A R T E    G E R A L 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil. 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 
(dezesseis) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

I - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

II - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

III - (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 
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III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência) 

IV - os pródigos. 

Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da 
vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 
mediante instrumento público, independentemente de 
homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 

III - pelo exercício de emprego público efetivo; 

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que, em função 
deles, o menor com dezesseis anos completos tenha 
economia própria. 

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a 
lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem 
decretação de ausência: 

I - se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida; 

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito 
prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o término 
da guerra. 

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as 
buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento. 

Art. 8° Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma 
ocasião, não se podendo averiguar se algum dos 
comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão 
simultaneamente mortos. 

Art. 9º Serão registrados em registro público: 

I - os nascimentos, casamentos e óbitos; 

II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 
juiz; 

III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; 

IV - a sentença declaratória de ausência e de morte 
presumida. 

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 
casamento, o divórcio, a separação judicial e o 
restabelecimento da sociedade conjugal; 

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 
reconhecerem a filiação; 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não 
podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a 
direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge 
sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou 
colateral até o quarto grau. 

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de 
disposição do próprio corpo, quando importar diminuição 
permanente da integridade física, ou contrariar os bons 
costumes. 

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei 
especial. 

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a 
disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, 
para depois da morte. 

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo. 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção 
cirúrgica. 

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele 
compreendidos o prenome e o sobrenome. 

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por 
outrem em publicações ou representações que a exponham 
ao desprezo público, ainda quando não haja intenção 
difamatória. 

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio 
em propaganda comercial. 

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza 
da proteção que se dá ao nome. 

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à 
administração da justiça ou à manutenção da ordem 
pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, 
ou a publicação, a exposição ou a utilização da imagem de 
uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e 
sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a 
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honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem 
a fins comerciais. (Vide ADIN 4815) 

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, 
são partes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, 
os ascendentes ou os descendentes. 

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, 
a requerimento do interessado, adotará as providências 
necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta 
norma. (Vide ADIN 4815) 

CAPÍTULO III 

DA AUSÊNCIA 

SEÇÃO I 

DA CURADORIA DOS BENS DO AUSENTE 

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem 
dela haver notícia, se não houver deixado representante ou 
procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a 
requerimento de qualquer interessado ou do Ministério 
Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 

Art. 23. Também se declarará a ausência, e se nomeará 
curador, quando o ausente deixar mandatário que não 
queira ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se 
os seus poderes forem insuficientes. 

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes 
e obrigações, conforme as circunstâncias, observando, no 
que for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e 
curadores. 

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja 
separado judicialmente, ou de fato por mais de dois anos 
antes da declaração da ausência, será o seu legítimo 
curador. 

§ 1º Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente 
incumbe aos pais ou aos descendentes, nesta ordem, não 
havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo. 

§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem os 
mais remotos. 

§ 3º Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a 
escolha do curador. 

SEÇÃO II 

DA SUCESSÃO PROVISÓRIA 

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do 
ausente, ou, se ele deixou representante ou procurador, em 
se passando três anos, poderão os interessados requerer 
que se declare a ausência e se abra provisoriamente a 
sucessão. 

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anterior, somente se 
consideram interessados: 

I - o cônjuge não separado judicialmente; 

II - os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários; 

III - os que tiverem sobre os bens do ausente direito 
dependente de sua morte; 

IV - os credores de obrigações vencidas e não pagas. 

Art. 28. A sentença que determinar a abertura da sucessão 
provisória só produzirá efeito cento e oitenta dias depois de 
publicada pela imprensa; mas, logo que passe em julgado, 
proceder-se-á à abertura do testamento, se houver, e ao 
inventário e partilha dos bens, como se o ausente fosse 
falecido. 

§ 1º Findo o prazo a que se refere o art. 26 , e não havendo 
interessados na sucessão provisória, cumpre ao Ministério 
Público requerê-la ao juízo competente. 

§ 2º Não comparecendo herdeiro ou interessado para 
requerer o inventário até trinta dias depois de passar em 
julgado a sentença que mandar abrir a sucessão provisória, 
proceder-se-á à arrecadação dos bens do ausente pela 
forma estabelecida nos arts. 1.819 a 1.823 . 

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando julgar conveniente, 
ordenará a conversão dos bens móveis, sujeitos a 
deterioração ou a extravio, em imóveis ou em títulos 
garantidos pela União. 

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse dos bens do 
ausente, darão garantias da restituição deles, mediante 
penhores ou hipotecas equivalentes aos quinhões 
respectivos. 

§ 1º Aquele que tiver direito à posse provisória, mas não 
puder prestar a garantia exigida neste artigo, será excluído, 
mantendo-se os bens que lhe deviam caber sob a 
administração do curador, ou de outro herdeiro designado 
pelo juiz, e que preste essa garantia. 

§ 2º Os ascendentes, os descendentes e o cônjuge, uma vez 
provada a sua qualidade de herdeiros, poderão, 
independentemente de garantia, entrar na posse dos bens 
do ausente. 

Art. 31. Os imóveis do ausente só se poderão alienar, não 
sendo por desapropriação, ou hipotecar, quando o ordene o 
juiz, para lhes evitar a ruína. 

Art. 32. Empossados nos bens, os sucessores provisórios 
ficarão representando ativa e passivamente o ausente, de 
modo que contra eles correrão as ações pendentes e as que 
de futuro àquele forem movidas. 

Art. 33. O descendente, ascendente ou cônjuge que for 
sucessor provisório do ausente, fará seus todos os frutos e 
rendimentos dos bens que a este couberem; os outros 
sucessores, porém, deverão capitalizar metade desses 
frutos e rendimentos, segundo o disposto no art. 29 , de 
acordo com o representante do Ministério Público, e prestar 
anualmente contas ao juiz competente. 

Parágrafo único. Se o ausente aparecer, e ficar provado que 
a ausência foi voluntária e injustificada, perderá ele, em 
favor do sucessor, sua parte nos frutos e rendimentos. 
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Art. 34. O excluído, segundo o art. 30 , da posse provisória 
poderá, justificando falta de meios, requerer lhe seja 
entregue metade dos rendimentos do quinhão que lhe 
tocaria. 

Art. 35. Se durante a posse provisória se provar a época 
exata do falecimento do ausente, considerar-se-á, nessa 
data, aberta a sucessão em favor dos herdeiros, que o eram 
àquele tempo. 

Art. 36. Se o ausente aparecer, ou se lhe provar a existência, 
depois de estabelecida a posse provisória, cessarão para 
logo as vantagens dos sucessores nela imitidos, ficando, 
todavia, obrigados a tomar as medidas assecuratórias 
precisas, até a entrega dos bens a seu dono. 

SEÇÃO III 

DA SUCESSÃO DEFINITIVA 

Art. 37. Dez anos depois de passada em julgado a sentença 
que concede a abertura da sucessão provisória, poderão os 
interessados requerer a sucessão definitiva e o 
levantamento das cauções prestadas. 

Art. 38. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, 
provando-se que o ausente conta oitenta anos de idade, e 
que de cinco datam as últimas notícias dele. 

Art. 39. Regressando o ausente nos dez anos seguintes à 
abertura da sucessão definitiva, ou algum de seus 
descendentes ou ascendentes, aquele ou estes haverão só 
os bens existentes no estado em que se acharem, os sub-
rogados em seu lugar, ou o preço que os herdeiros e demais 
interessados houverem recebido pelos bens alienados 
depois daquele tempo. 

Parágrafo único. Se, nos dez anos a que se refere este artigo, 
o ausente não regressar, e nenhum interessado promover a 
sucessão definitiva, os bens arrecadados passarão ao 
domínio do Município ou do Distrito Federal, se localizados 
nas respectivas circunscrições, incorporando-se ao domínio 
da União, quando situados em território federal. 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno 
ou externo, e de direito privado. 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 

I - a União; 

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 

III - os Municípios; 

IV - as autarquias, inclusive as associações 
públicas; (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas 
jurídicas de direito público, a que se tenha dado estrutura de 
direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu 
funcionamento, pelas normas deste Código. 

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os 
Estados estrangeiros e todas as pessoas que forem regidas 
pelo direito internacional público. 

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são 
civilmente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa 
qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito 
regressivo contra os causadores do dano, se houver, por 
parte destes, culpa ou dolo. 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as associações; 

II - as sociedades; 

III - as fundações. 

IV - as organizações religiosas; (Incluído pela Lei nº 10.825, 
de 22.12.2003) 

V - os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 
22.12.2003) 

VI - (Revogado Pela Medida Provisória nº 1.085, de 2021) 

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação 
interna e o funcionamento das organizações religiosas, 
sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento 
ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu 
funcionamento. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 

§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se 
subsidiariamente às sociedades que são objeto do Livro II da 
Parte Especial deste Código . (Incluído pela Lei nº 10.825, de 
22.12.2003) 

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão 
conforme o disposto em lei específica. (Incluído pela Lei nº 
10.825, de 22.12.2003) 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de 
direito privado com a inscrição do ato constitutivo no 
respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-
se no registro todas as alterações por que passar o ato 
constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a 
constituição das pessoas jurídicas de direito privado, por 
defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de 
sua inscrição no registro. 

Art. 46. O registro declarará: 

I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o 
fundo social, quando houver; 

II - o nome e a individualização dos fundadores ou 
instituidores, e dos diretores; 
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III - o modo por que se administra e representa, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à 
administração, e de que modo; 

V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, 
pelas obrigações sociais; 

VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino 
do seu patrimônio, nesse caso. 

Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos 
administradores, exercidos nos limites de seus poderes 
definidos no ato constitutivo. 

Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as 
decisões se tomarão pela maioria de votos dos presentes, 
salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as 
decisões a que se refere este artigo, quando violarem a lei ou 
estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, simulação ou 
fraude. 

Art. 48-A.  As pessoas jurídicas de direito privado, sem 
prejuízo do previsto em legislação especial e em seus atos 
constitutivos, poderão realizar suas assembleias gerais por 
meios eletrônicos, inclusive para os fins do disposto no art. 
59, respeitados os direitos previstos de participação e de 
manifestação.        (Incluído Pela Medida Provisória nº 1.085, 
de 2021) 

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o 
juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á 
administrador provisório. 

Art. 49-A.  A pessoa jurídica não se confunde com os seus 
sócios, associados, instituidores ou 
administradores. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

Parágrafo único. A autonomia patrimonial das pessoas 
jurídicas é um instrumento lícito de alocação e segregação 
de riscos, estabelecido pela lei com a finalidade de estimular 
empreendimentos, para a geração de empregos, tributo, 
renda e inovação em benefício de todos. (Incluído pela Lei 
nº 13.874, de 2019) 

Art. 50.  Em caso de abuso da personalidade jurídica, 
caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 
patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do 
Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, 
desconsiderá-la para que os efeitos de certas e 
determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa 
jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo 
abuso. (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 1º  Para os fins do disposto neste artigo, desvio de 
finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o propósito 
de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer 
natureza. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de 
separação de fato entre os patrimônios, caracterizada 
por: (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do 
sócio ou do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei 
nº 13.874, de 2019) 

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas 
contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente 
insignificante; e (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

III - outros atos de descumprimento da autonomia 
patrimonial. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 3º  O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo 
também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de 
administradores à pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 
13.874, de 2019) 

§ 4º  A mera existência de grupo econômico sem a presença 
dos requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza 
a desconsideração da personalidade da pessoa 
jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 5º  Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou 
a alteração da finalidade original da atividade econômica 
específica da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 
2019) 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou 
cassada a autorização para seu funcionamento, ela 
subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver 
inscrita, a averbação de sua dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades 
aplicam-se, no que couber, às demais pessoas jurídicas de 
direito privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento 
da inscrição da pessoa jurídica. 

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a 
proteção dos direitos da personalidade. 

CAPÍTULO II 

DAS ASSOCIAÇÕES 

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas 
que se organizem para fins não econômicos. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e 
obrigações recíprocos. 

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações 
conterá: 

I - a denominação, os fins e a sede da associação; 

II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos 
associados; 

III - os direitos e deveres dos associados; 
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IV - as fontes de recursos para sua manutenção; 

V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos 
deliberativos; (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005) 

VI - as condições para a alteração das disposições 
estatutárias e para a dissolução. 

VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das 
respectivas contas. (Incluído pela Lei nº 11.127, de 2005) 

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o 
estatuto poderá instituir categorias com vantagens 
especiais. 

Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o 
estatuto não dispuser o contrário. 

Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou 
fração ideal do patrimônio da associação, a transferência 
daquela não importará, de per si , na atribuição da qualidade 
de associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição 
diversa do estatuto. 

Art. 57. A exclusão do associado só é admiss 

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo 
justa causa, assim reconhecida em procedimento que 
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos 
previstos no estatuto. (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 
2005) 

Parágrafo único. (revogado) (Redação dada pela Lei nº 
11.127, de 2005) 

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer 
direito ou função que lhe tenha sido legitimamente 
conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei 
ou no estatuto. 

Art. 59. Compete privativamente à assembléia 
geral: (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005) 

I – destituir os administradores; (Redação dada pela Lei nº 
11.127, de 2005) 

II – alterar o estatuto. (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 
2005) 

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os 
incisos I e II deste artigo é exigido deliberação da assembléia 
especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o 
estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição 
dos administradores. (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 
2005) 

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na 
forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos 
associados o direito de promovê-la. (Redação dada pela Lei 
nº 11.127, de 2005) 

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu 
patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as 
quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do art. 
56 , será destinado à entidade de fins não econômicos 

designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de 
fins idênticos ou semelhantes. 

§ 1o Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por 
deliberação dos associados, podem estes, antes da 
destinação do remanescente referida neste artigo, receber 
em restituição, atualizado o respectivo valor, as 
contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da 
associação. 

§ 2o Não existindo no Município, no Estado, no Distrito 
Federal ou no Território, em que a associação tiver sede, 
instituição nas condições indicadas neste artigo, o que 
remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do 
Estado, do Distrito Federal ou da União. 

CAPÍTULO III 

DAS FUNDAÇÕES 

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por 
escritura pública ou testamento, dotação especial de bens 
livres, especificando o fim a que se destina, e declarando, se 
quiser, a maneira de administrá-la. 

Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se 
para fins de: (Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015) 

I – assistência social; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

II – cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

III – educação; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

IV – saúde; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

V – segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei nº 
13.151, de 2015) 

VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 
promoção do desenvolvimento sustentável; (Incluído pela 
Lei nº 13.151, de 2015) 

VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, modernização de sistemas de gestão, 
produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos 
direitos humanos; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

IX – atividades religiosas; e (Incluído pela Lei nº 13.151, de 
2015) 

X – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fundação, os 
bens a ela destinados serão, se de outro modo não dispuser 
o instituidor, incorporados em outra fundação que se 
proponha a fim igual ou semelhante. 

Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre 
vivos, o instituidor é obrigado a transferir-lhe a propriedade, 
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ou outro direito real, sobre os bens dotados, e, se não o fizer, 
serão registrados, em nome dela, por mandado judicial. 

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a aplicação do 
patrimônio, em tendo ciência do encargo, formularão logo, 
de acordo com as suas bases ( art. 62 ), o estatuto da 
fundação projetada, submetendo-o, em seguida, à 
aprovação da autoridade competente, com recurso ao juiz. 

Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado no prazo 
assinado pelo instituidor, ou, não havendo prazo, em cento 
e oitenta dias, a incumbência caberá ao Ministério Público. 

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do 
Estado onde situadas. 

§ 1º Se funcionarem no Distrito Federal ou em Território, 
caberá o encargo ao Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios.     (Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015) 

§ 2º Se estenderem a atividade por mais de um Estado, 
caberá o encargo, em cada um deles, ao respectivo 
Ministério Público. 

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é 
mister que a reforma: 

I - seja deliberada por dois terços dos competentes para 
gerir e representar a fundação; 

II - não contrarie ou desvirtue o fim desta; 

III – seja aprovada pelo órgão do Ministério Público no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, findo o qual ou no 
caso de o Ministério Público a denegar, poderá o juiz supri-
la, a requerimento do interessado. (Redação dada pela Lei 
nº 13.151, de 2015) 

Art. 68. Quando a alteração não houver sido aprovada por 
votação unânime, os administradores da fundação, ao 
submeterem o estatuto ao órgão do Ministério Público, 
requererão que se dê ciência à minoria vencida para 
impugná-la, se quiser, em dez dias. 

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade 
a que visa a fundação, ou vencido o prazo de sua existência, 
o órgão do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe 
promoverá a extinção, incorporando-se o seu patrimônio, 
salvo disposição em contrário no ato constitutivo, ou no 
estatuto, em outra fundação, designada pelo juiz, que se 
proponha a fim igual ou semelhante. 

TÍTULO III 

DO DOMICÍLIO 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela 
estabelece a sua residência com ânimo definitivo. 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas 
residências, onde, alternadamente, viva, considerar-se-á 
domicílio seu qualquer delas. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às 
relações concernentes à profissão, o lugar onde esta é 
exercida. 

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão em lugares 
diversos, cada um deles constituirá domicílio para as 
relações que lhe corresponderem. 

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa natural, que não 
tenha residência habitual, o lugar onde for encontrada. 

Art. 74. Muda-se o domicílio, transferindo a residência, com 
a intenção manifesta de o mudar. 

Parágrafo único. A prova da intenção resultará do que 
declarar a pessoa às municipalidades dos lugares, que deixa, 
e para onde vai, ou, se tais declarações não fizer, da própria 
mudança, com as circunstâncias que a acompanharem. 

Art. 75. Quanto às pessoas jurídicas, o domicílio é: 

I - da União, o Distrito Federal; 

II - dos Estados e Territórios, as respectivas capitais; 

III - do Município, o lugar onde funcione a administração 
municipal; 

IV - das demais pessoas jurídicas, o lugar onde funcionarem 
as respectivas diretorias e administrações, ou onde 
elegerem domicílio especial no seu estatuto ou atos 
constitutivos. 

§ 1º Tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em 
lugares diferentes, cada um deles será considerado 
domicílio para os atos nele praticados. 

§ 2º Se a administração, ou diretoria, tiver a sede no 
estrangeiro, haver-se-á por domicílio da pessoa jurídica, no 
tocante às obrigações contraídas por cada uma das suas 
agências, o lugar do estabelecimento, sito no Brasil, a que 
ela corresponder. 

Art. 76. Têm domicílio necessário o incapaz, o servidor 
público, o militar, o marítimo e o preso. 

Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do seu 
representante ou assistente; o do servidor público, o lugar 
em que exercer permanentemente suas funções; o do 
militar, onde servir, e, sendo da Marinha ou da Aeronáutica, 
a sede do comando a que se encontrar imediatamente 
subordinado; o do marítimo, onde o navio estiver 
matriculado; e o do preso, o lugar em que cumprir a 
sentença. 

Art. 77. O agente diplomático do Brasil, que, citado no 
estrangeiro, alegar extraterritorialidade sem designar onde 
tem, no país, o seu domicílio, poderá ser demandado no 
Distrito Federal ou no último ponto do território brasileiro 
onde o teve. 

Art. 78. Nos contratos escritos, poderão os contratantes 
especificar domicílio onde se exercitem e cumpram os 
direitos e obrigações deles resultantes. 
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LIVRO II 

DOS BENS 

TÍTULO ÚNICO 

DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS 

CAPÍTULO I 

DOS BENS CONSIDERADOS EM SI MESMOS 

SEÇÃO I 

DOS BENS IMÓVEIS 

Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe 
incorporar natural ou artificialmente. 

Art. 80. Consideram-se imóveis para os efeitos legais: 

I - os direitos reais sobre imóveis e as ações que os 
asseguram; 

II - o direito à sucessão aberta. 

Art. 81. Não perdem o caráter de imóveis: 

I - as edificações que, separadas do solo, mas conservando a 
sua unidade, forem removidas para outro local; 

II - os materiais provisoriamente separados de um prédio, 
para nele se reempregarem. 

SEÇÃO II 

DOS BENS MÓVEIS 

Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de movimento 
próprio, ou de remoção por força alheia, sem alteração da 
substância ou da destinação econômico-social. 

Art. 83. Consideram-se móveis para os efeitos legais: 

I - as energias que tenham valor econômico; 

II - os direitos reais sobre objetos móveis e as ações 
correspondentes; 

III - os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas 
ações. 

Art. 84. Os materiais destinados a alguma construção, 
enquanto não forem empregados, conservam sua qualidade 
de móveis; readquirem essa qualidade os provenientes da 
demolição de algum prédio. 

SEÇÃO III 

DOS BENS FUNGÍVEIS E CONSUMÍVEIS 

Art. 85. São fungíveis os móveis que podem substituir-se por 
outros da mesma espécie, qualidade e quantidade. 

Art. 86. São consumíveis os bens móveis cujo uso importa 
destruição imediata da própria substância, sendo também 
considerados tais os destinados à alienação. 

SEÇÃO IV 

DOS BENS DIVISÍVEIS 

Art. 87. Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem 
alteração na sua substância, diminuição considerável de 
valor, ou prejuízo do uso a que se destinam. 

Art. 88. Os bens naturalmente divisíveis podem tornar-se 
indivisíveis por determinação da lei ou por vontade das 
partes. 

SEÇÃO V 

DOS BENS SINGULARES E COLETIVOS 

Art. 89. São singulares os bens que, embora reunidos, se 
consideram de per si , independentemente dos demais. 

Art. 90. Constitui universalidade de fato a pluralidade de 
bens singulares que, pertinentes à mesma pessoa, tenham 
destinação unitária. 

Parágrafo único. Os bens que formam essa universalidade 
podem ser objeto de relações jurídicas próprias. 

Art. 91. Constitui universalidade de direito o complexo de 
relações jurídicas, de uma pessoa, dotadas de valor 
econômico. 

CAPÍTULO II 

DOS BENS RECIPROCAMENTE CONSIDERADOS 

Art. 92. Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou 
concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do 
principal. 

Art. 93. São pertenças os bens que, não constituindo partes 
integrantes, se destinam, de modo duradouro, ao uso, ao 
serviço ou ao aformoseamento de outro. 

Art. 94. Os negócios jurídicos que dizem respeito ao bem 
principal não abrangem as pertenças, salvo se o contrário 
resultar da lei, da manifestação de vontade, ou das 
circunstâncias do caso. 

Art. 95. Apesar de ainda não separados do bem principal, os 
frutos e produtos podem ser objeto de negócio jurídico. 

Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou 
necessárias. 

§ 1º São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não 
aumentam o uso habitual do bem, ainda que o tornem mais 
agradável ou sejam de elevado valor. 

§ 2º São úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem. 

§ 3º São necessárias as que têm por fim conservar o bem ou 
evitar que se deteriore. 

Art. 97. Não se consideram benfeitorias os melhoramentos 
ou acréscimos sobrevindos ao bem sem a intervenção do 
proprietário, possuidor ou detentor. 

CAPÍTULO III 

DOS BENS PÚBLICOS 

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional 
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; 
todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que 
pertencerem. 

Art. 99. São bens públicos: 
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I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, 
estradas, ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos 
destinados a serviço ou estabelecimento da administração 
federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de 
suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas 
jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, 
ou real, de cada uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, 
consideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas 
jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de 
direito privado. 

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de 
uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua 
qualificação, na forma que a lei determinar. 

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, 
observadas as exigências da lei. 

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião. 

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito 
ou retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela 
entidade a cuja administração pertencerem. 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

TÍTULO II 

DOS ATOS JURÍDICOS LÍCITOS 

Art. 185. Aos atos jurídicos lícitos, que não sejam negócios 
jurídicos, aplicam-se, no que couber, as disposições do 
Título anterior. 

TÍTULO III 

DOS ATOS ILÍCITOS 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito 
que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 
impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 
pelos bons costumes. 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 

I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular 
de um direito reconhecido; 

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a 
pessoa, a fim de remover perigo iminente. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo 
somente quando as circunstâncias o tornarem 
absolutamente necessário, não excedendo os limites do 
indispensável para a remoção do perigo. 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, 
a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem 
os arts. 205 e 206 . 

Art. 190. A exceção prescreve no mesmo prazo em que a 
pretensão. 

Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expressa ou 
tácita, e só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro, 
depois que a prescrição se consumar; tácita é a renúncia 
quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis 
com a prescrição. 

Art. 192. Os prazos de prescrição não podem ser alterados 
por acordo das partes. 

Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de 
jurisdição, pela parte a quem aproveita. 

Art. 195. Os relativamente incapazes e as pessoas jurídicas 
têm ação contra os seus assistentes ou representantes 
legais, que derem causa à prescrição, ou não a alegarem 
oportunamente. 

Art. 196. A prescrição iniciada contra uma pessoa continua a 
correr contra o seu sucessor. 

SEÇÃO II 

DAS CAUSAS QUE IMPEDEM OU SUSPENDEM A 

PRESCRIÇÃO 

Art. 197. Não corre a prescrição: 

I - entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal; 

II - entre ascendentes e descendentes, durante o poder 
familiar; 

III - entre tutelados ou curatelados e seus tutores ou 
curadores, durante a tutela ou curatela. 

Art. 198. Também não corre a prescrição: 

I - contra os incapazes de que trata o art. 3 o ; 

II - contra os ausentes do País em serviço público da União, 
dos Estados ou dos Municípios; 

III - contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, 
em tempo de guerra. 

Art. 199. Não corre igualmente a prescrição: 

I - pendendo condição suspensiva; 

II - não estando vencido o prazo; 

III - pendendo ação de evicção. 
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Art. 200. Quando a ação se originar de fato que deva ser 
apurado no juízo criminal, não correrá a prescrição antes da 
respectiva sentença definitiva. 

Art. 201. Suspensa a prescrição em favor de um dos credores 
solidários, só aproveitam os outros se a obrigação for 
indivisível. 

SEÇÃO III 

DAS CAUSAS QUE INTERROMPEM A PRESCRIÇÃO 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá 
ocorrer uma vez, dar-se-á: 

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar 
a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma 
da lei processual; 

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente; 

III - por protesto cambial; 

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de 
inventário ou em concurso de credores; 

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o 
devedor; 

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que 
importe reconhecimento do direito pelo devedor. 

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a 
correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato 
do processo para a interromper. 

Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por qualquer 
interessado. 

Art. 204. A interrupção da prescrição por um credor não 
aproveita aos outros; semelhantemente, a interrupção 
operada contra o co-devedor, ou seu herdeiro, não prejudica 
aos demais coobrigados. 

§ 1º A interrupção por um dos credores solidários aproveita 
aos outros; assim como a interrupção efetuada contra o 
devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros. 

§ 2º A interrupção operada contra um dos herdeiros do 
devedor solidário não prejudica os outros herdeiros ou 
devedores, senão quando se trate de obrigações e direitos 
indivisíveis. 

§ 3º o A interrupção produzida contra o principal devedor 
prejudica o fiador. 

SEÇÃO IV 

DOS PRAZOS DA PRESCRIÇÃO 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não 
lhe haja fixado prazo menor. 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1º Em um ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres 
destinados a consumo no próprio estabelecimento, para o 
pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste 
contra aquele, contado o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade 
civil, da data em que é citado para responder à ação de 
indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data 
que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da 
pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, 
serventuários judiciais, árbitros e peritos, pela percepção de 
emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens 
que entraram para a formação do capital de sociedade 
anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 
aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou 
acionistas e os liquidantes, contado o prazo da publicação 
da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações 
alimentares, a partir da data em que se vencerem. 

§ 3º Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou 
rústicos; 

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas 
temporárias ou vitalícias; 

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer 
prestações acessórias, pagáveis, em períodos não maiores 
de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem 
causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos 
recebidos de má-fé, correndo o prazo da data em que foi 
deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por 
violação da lei ou do estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos 
da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos 
sócios, do balanço referente ao exercício em que a violação 
tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia geral que 
dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral 
posterior à violação; 
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VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de 
crédito, a contar do vencimento, ressalvadas as disposições 
de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do 
terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade 
civil obrigatório. 

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar 
da data da aprovação das contas. 

§ 5º Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, 
procuradores judiciais, curadores e professores pelos seus 
honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da 
cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que 
despendeu em juízo. 

Art. 206-A.  A prescrição intercorrente observará o mesmo 
prazo de prescrição da pretensão, observadas as causas de 
impedimento, de suspensão e de interrupção da prescrição 
previstas neste Código e observado o disposto no art. 921 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo 
Civil.         (Redação dada  Pela Medida Provisória nº 1.085, de 
2021) 

CAPÍTULO II 

DA DECADÊNCIA 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam 
à decadência as normas que impedem, suspendem ou 
interrompem a prescrição. 

Art. 208. Aplica-se à decadência o disposto nos arts. 
195 e 198, inciso I . 

Art. 209. É nula a renúncia à decadência fixada em lei. 

Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, 
quando estabelecida por lei. 

Art. 211. Se a decadência for convencional, a parte a quem 
aproveita pode alegá-la em qualquer grau de jurisdição, mas 
o juiz não pode suprir a alegação. 

TÍTULO V 

DA PROVA 

Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o 
fato jurídico pode ser provado mediante: 

I - confissão; 

II - documento; 

III - testemunha; 

IV - presunção; 

V - perícia. 

Art. 213. Não tem eficácia a confissão se provém de quem 
não é capaz de dispor do direito a que se referem os fatos 
confessados. 

Parágrafo único. Se feita a confissão por um representante, 
somente é eficaz nos limites em que este pode vincular o 
representado. 

Art. 214. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se 
decorreu de erro de fato ou de coação. 

Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é 
documento dotado de fé pública, fazendo prova plena. 

§ 1º Salvo quando exigidos por lei outros requisitos, a 
escritura pública deve conter: 

I - data e local de sua realização; 

II - reconhecimento da identidade e capacidade das partes e 
de quantos hajam comparecido ao ato, por si, como 
representantes, intervenientes ou testemunhas; 

III - nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e 
residência das partes e demais comparecentes, com a 
indicação, quando necessário, do regime de bens do 
casamento, nome do outro cônjuge e filiação; 

IV - manifestação clara da vontade das partes e dos 
intervenientes; 

V - referência ao cumprimento das exigências legais e fiscais 
inerentes à legitimidade do ato; 

VI - declaração de ter sido lida na presença das partes e 
demais comparecentes, ou de que todos a leram; 

VII - assinatura das partes e dos demais comparecentes, 
bem como a do tabelião ou seu substituto legal, encerrando 
o ato. 

§ 2º Se algum comparecente não puder ou não souber 
escrever, outra pessoa capaz assinará por ele, a seu rogo. 

§ 3º A escritura será redigida na língua nacional. 

§ 4º Se qualquer dos comparecentes não souber a língua 
nacional e o tabelião não entender o idioma em que se 
expressa, deverá comparecer tradutor público para servir de 
intérprete, ou, não o havendo na localidade, outra pessoa 
capaz que, a juízo do tabelião, tenha idoneidade e 
conhecimento bastantes. 

§ 5º Se algum dos comparecentes não for conhecido do 
tabelião, nem puder identificar-se por documento, deverão 
participar do ato pelo menos duas testemunhas que o 
conheçam e atestem sua identidade. 

Art. 216. Farão a mesma prova que os originais as certidões 
textuais de qualquer peça judicial, do protocolo das 
audiências, ou de outro qualquer livro a cargo do escrivão, 
sendo extraídas por ele, ou sob a sua vigilância, e por ele 
subscritas, assim como os traslados de autos, quando por 
outro escrivão consertados. 
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Art. 217. Terão a mesma força probante os traslados e as 
certidões, extraídos por tabelião ou oficial de registro, de 
instrumentos ou documentos lançados em suas notas. 

Art. 218. Os traslados e as certidões considerar-se-ão 
instrumentos públicos, se os originais se houverem 
produzido em juízo como prova de algum ato. 

Art. 219. As declarações constantes de documentos 
assinados presumem-se verdadeiras em relação aos 
signatários. 

Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as 
disposições principais ou com a legitimidade das partes, as 
declarações enunciativas não eximem os interessados em 
sua veracidade do ônus de prová-las. 

Art. 220. A anuência ou a autorização de outrem, necessária 
à validade de um ato, provar-se-á do mesmo modo que este, 
e constará, sempre que se possa, do próprio instrumento. 

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou 
somente assinado por quem esteja na livre disposição e 
administração de seus bens, prova as obrigações 
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem 
como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, 
antes de registrado no registro público. 

Parágrafo único. A prova do instrumento particular pode 
suprir-se pelas outras de caráter legal. 

Art. 222. O telegrama, quando lhe for contestada a 
autenticidade, faz prova mediante conferência com o 
original assinado. 

Art. 223. A cópia fotográfica de documento, conferida por 
tabelião de notas, valerá como prova de declaração da 
vontade, mas, impugnada sua autenticidade, deverá ser 
exibido o original. 

Parágrafo único. A prova não supre a ausência do título de 
crédito, ou do original, nos casos em que a lei ou as 
circunstâncias condicionarem o exercício do direito à sua 
exibição. 

Art. 224. Os documentos redigidos em língua estrangeira 
serão traduzidos para o português para ter efeitos legais no 
País. 

Art. 225. As reproduções fotográficas, cinematográficas, os 
registros fonográficos e, em geral, quaisquer outras 
reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisas 
fazem prova plena destes, se a parte, contra quem forem 
exibidos, não lhes impugnar a exatidão. 

Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades 
provam contra as pessoas a que pertencem, e, em seu favor, 
quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, 
forem confirmados por outros subsídios. 

Parágrafo único. A prova resultante dos livros e fichas não é 
bastante nos casos em que a lei exige escritura pública, ou 
escrito particular revestido de requisitos especiais, e pode 

ser ilidida pela comprovação da falsidade ou inexatidão dos 
lançamentos. 

Art. 227. (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015) (Vigência) 

Parágrafo único. Qualquer que seja o valor do negócio 
jurídico, a prova testemunhal é admissível como subsidiária 
ou complementar da prova por escrito. 

Art. 228. Não podem ser admitidos como testemunhas: 

I - os menores de dezesseis anos; 

II - ( Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

III - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

IV - o interessado no litígio, o amigo íntimo ou o inimigo 
capital das partes; 

V - os cônjuges, os ascendentes, os descendentes e os 
colaterais, até o terceiro grau de alguma das partes, por 
consangüinidade, ou afinidade. 

§ 1º Para a prova de fatos que só elas conheçam, pode o juiz 
admitir o depoimento das pessoas a que se refere este 
artigo. 

§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em 
igualdade de condições com as demais pessoas, sendo-lhe 
assegurados todos os recursos de tecnologia 
assistiva. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 

Art. 229. (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015) (Vigência) 

Art. 230. (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015) (Vigência) 

Art. 231. Aquele que se nega a submeter-se a exame médico 
necessário não poderá aproveitar-se de sua recusa. 

Art. 232. A recusa à perícia médica ordenada pelo juiz 
poderá suprir a prova que se pretendia obter com o exame. 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

CAPÍTULO X 

DO MANDATO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 653. Opera-se o mandato quando alguém recebe de 
outrem poderes para, em seu nome, praticar atos ou 
administrar interesses. A procuração é o instrumento do 
mandato. 

Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar 
procuração mediante instrumento particular, que valerá 
desde que tenha a assinatura do outorgante. 

§ 1º O instrumento particular deve conter a indicação do 
lugar onde foi passado, a qualificação do outorgante e do 
outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação 
e a extensão dos poderes conferidos. 
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§ 2º O terceiro com quem o mandatário tratar poderá exigir 
que a procuração traga a firma reconhecida. 

Art. 655. Ainda quando se outorgue mandato por 
instrumento público, pode substabelecer-se mediante 
instrumento particular. 

Art. 656. O mandato pode ser expresso ou tácito, verbal ou 
escrito. 

Art. 657. A outorga do mandato está sujeita à forma exigida 
por lei para o ato a ser praticado. Não se admite mandato 
verbal quando o ato deva ser celebrado por escrito. 

Art. 658. O mandato presume-se gratuito quando não 
houver sido estipulada retribuição, exceto se o seu objeto 
corresponder ao daqueles que o mandatário trata por ofício 
ou profissão lucrativa. 

Parágrafo único. Se o mandato for oneroso, caberá ao 
mandatário a retribuição prevista em lei ou no contrato. 
Sendo estes omissos, será ela determinada pelos usos do 
lugar, ou, na falta destes, por arbitramento. 

Art. 659. A aceitação do mandato pode ser tácita, e resulta 
do começo de execução. 

Art. 660. O mandato pode ser especial a um ou mais 
negócios determinadamente, ou geral a todos os do 
mandante. 

Art. 661. O mandato em termos gerais só confere poderes 
de administração. 

§1º Para alienar, hipotecar, transigir, ou praticar outros 
quaisquer atos que exorbitem da administração ordinária, 
depende a procuração de poderes especiais e expressos. 

§2º O poder de transigir não importa o de firmar 
compromisso. 

Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha mandato, 
ou o tenha sem poderes suficientes, são ineficazes em 
relação àquele em cujo nome foram praticados, salvo se este 
os ratificar. 

Parágrafo único. A ratificação há de ser expressa, ou resultar 
de ato inequívoco, e retroagirá à data do ato. 

Art. 663. Sempre que o mandatário estipular negócios 
expressamente em nome do mandante, será este o único 
responsável; ficará, porém, o mandatário pessoalmente 
obrigado, se agir no seu próprio nome, ainda que o negócio 
seja de conta do mandante. 

Art. 664. O mandatário tem o direito de reter, do objeto da 
operação que lhe foi cometida, quanto baste para 
pagamento de tudo que lhe for devido em conseqüência do 
mandato. 

Art. 665. O mandatário que exceder os poderes do mandato, 
ou proceder contra eles, será considerado mero gestor de 
negócios, enquanto o mandante lhe não ratificar os atos. 

Art. 666. O maior de dezesseis e menor de dezoito anos não 
emancipado pode ser mandatário, mas o mandante não tem 
ação contra ele senão de conformidade com as regras 
gerais, aplicáveis às obrigações contraídas por menores. 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

CAPÍTULO XI 

DA SOCIEDADE DEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO 

SEÇÃO III 

DA SOCIEDADE ESTRANGEIRA 

Art. 1.138. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar é 
obrigada a ter, permanentemente, representante no Brasil, 
com poderes para resolver quaisquer questões e receber 
citação judicial pela sociedade. 

Parágrafo único. O representante somente pode agir 
perante terceiros depois de arquivado e averbado o 
instrumento de sua nomeação. 

TÍTULO IV 

DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES 

CAPÍTULO II 

DO NOME EMPRESARIAL 

Art. 1.155. Considera-se nome empresarial a firma ou a 
denominação adotada, de conformidade com este Capítulo, 
para o exercício de empresa. 

Parágrafo único. Equipara-se ao nome empresarial, para os 
efeitos da proteção da lei, a denominação das sociedades 
simples, associações e fundações. 

Art. 1.156. O empresário opera sob firma constituída por seu 
nome, completo ou abreviado, aditando-lhe, se quiser, 
designação mais precisa da sua pessoa ou do gênero de 
atividade. 

Art. 1.157. A sociedade em que houver sócios de 
responsabilidade ilimitada operará sob firma, na qual 
somente os nomes daqueles poderão figurar, bastando para 
formá-la aditar ao nome de um deles a expressão "e 
companhia" ou sua abreviatura. 

Parágrafo único. Ficam solidária e ilimitadamente 
responsáveis pelas obrigações contraídas sob a firma social 
aqueles que, por seus nomes, figurarem na firma da 
sociedade de que trata este artigo. 

Art. 1.158. Pode a sociedade limitada adotar firma ou 
denominação, integradas pela palavra final "limitada" ou a 
sua abreviatura. 

§ 1 o A firma será composta com o nome de um ou mais 
sócios, desde que pessoas físicas, de modo indicativo da 
relação social. 

§ 2 o A denominação deve designar o objeto da sociedade, 
sendo permitido nela figurar o nome de um ou mais sócios. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

231 

305 

§ 3 o A omissão da palavra "limitada" determina a 
responsabilidade solidária e ilimitada dos administradores 
que assim empregarem a firma ou a denominação da 
sociedade. 

Art. 1.159. A sociedade cooperativa funciona sob 
denominação integrada pelo vocábulo "cooperativa". 

Art. 1.160.  A sociedade anônima opera sob denominação 
integrada pelas expressões “sociedade anônima” ou 
“companhia”, por extenso ou abreviadamente, facultada a 
designação do objeto social.      (Redação dada Pela Medida 
Provisória nº 1.085, de 2021) 

Parágrafo único. Pode constar da denominação o nome do 
fundador, acionista, ou pessoa que haja concorrido para o 
bom êxito da formação da empresa. 

Art. 1.161.  A sociedade em comandita por ações pode, em 
lugar de firma, adotar denominação aditada da expressão 
“comandita por ações”, facultada a designação do objeto 
social.      (Redação dada Pela Medida Provisória nº 1.085, de 
2021) 

Art. 1.162. A sociedade em conta de participação não pode 
ter firma ou denominação. 

Art. 1.163. O nome de empresário deve distinguir-se de 
qualquer outro já inscrito no mesmo registro. 

Parágrafo único. Se o empresário tiver nome idêntico ao de 
outros já inscritos, deverá acrescentar designação que o 
distinga. 

Art. 1.164. O nome empresarial não pode ser objeto de 
alienação. 

Parágrafo único. O adquirente de estabelecimento, por ato 
entre vivos, pode, se o contrato o permitir, usar o nome do 
alienante, precedido do seu próprio, com a qualificação de 
sucessor. 

Art. 1.165. O nome de sócio que vier a falecer, for excluído 
ou se retirar, não pode ser conservado na firma social. 

Art. 1.166. A inscrição do empresário, ou dos atos 
constitutivos das pessoas jurídicas, ou as respectivas 
averbações, no registro próprio, asseguram o uso exclusivo 
do nome nos limites do respectivo Estado. 

Parágrafo único. O uso previsto neste artigo estender-se-á a 
todo o território nacional, se registrado na forma da lei 
especial. 

Art. 1.167. Cabe ao prejudicado, a qualquer tempo, ação 
para anular a inscrição do nome empresarial feita com 
violação da lei ou do contrato. 

Art. 1.168. A inscrição do nome empresarial será cancelada, 
a requerimento de qualquer interessado, quando cessar o 
exercício da atividade para que foi adotado, ou quando 
ultimar-se a liquidação da sociedade que o inscreveu. 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

TÍTULO I 

DA POSSE 

CAPÍTULO I 

DA POSSE E SUA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de 
fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes 
inerentes à propriedade. 

Art. 1.197. A posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu 
poder, temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou 
real, não anula a indireta, de quem aquela foi havida, 
podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o 
indireto. 

Art. 1.198. Considera-se detentor aquele que, achando-se 
em relação de dependência para com outro, conserva a 
posse em nome deste e em cumprimento de ordens ou 
instruções suas. 

Parágrafo único. Aquele que começou a comportar-se do 
modo como prescreve este artigo, em relação ao bem e à 
outra pessoa, presume-se detentor, até que prove o 
contrário. 

Art. 1.199. Se duas ou mais pessoas possuírem coisa indivisa, 
poderá cada uma exercer sobre ela atos possessórios, 
contanto que não excluam os dos outros compossuidores. 

Art. 1.200. É justa a posse que não for violenta, clandestina 
ou precária. 

Art. 1.201. É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, 
ou o obstáculo que impede a aquisição da coisa. 

Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a 
presunção de boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a 
lei expressamente não admite esta presunção. 

Art. 1.202. A posse de boa-fé só perde este caráter no caso e 
desde o momento em que as circunstâncias façam presumir 
que o possuidor não ignora que possui indevidamente. 

Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a 
posse o mesmo caráter com que foi adquirida. 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO DA POSSE 

Art. 1.204. Adquire-se a posse desde o momento em que se 
torna possível o exercício, em nome próprio, de qualquer 
dos poderes inerentes à propriedade. 

Art. 1.205. A posse pode ser adquirida: 

I - pela própria pessoa que a pretende ou por seu 
representante; 

II - por terceiro sem mandato, dependendo de ratificação. 

Art. 1.206. A posse transmite-se aos herdeiros ou legatários 
do possuidor com os mesmos caracteres. 
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Art. 1.207. O sucessor universal continua de direito a posse 
do seu antecessor; e ao sucessor singular é facultado unir 
sua posse à do antecessor, para os efeitos legais. 

Art. 1.208. Não induzem posse os atos de mera permissão 
ou tolerância assim como não autorizam a sua aquisição os 
atos violentos, ou clandestinos, senão depois de cessar a 
violência ou a clandestinidade. 

Art. 1.209. A posse do imóvel faz presumir, até prova 
contrária, a das coisas móveis que nele estiverem. 

CAPÍTULO III 

DOS EFEITOS DA POSSE 

Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser mantido na posse 
em caso de turbação, restituído no de esbulho, e segurado 
de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado. 

§ 1 o O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se 
ou restituir-se por sua própria força, contanto que o faça 
logo; os atos de defesa, ou de desforço, não podem ir além 
do indispensável à manutenção, ou restituição da posse. 

§ 2 o Não obsta à manutenção ou reintegração na posse a 
alegação de propriedade, ou de outro direito sobre a coisa. 

Art. 1.211. Quando mais de uma pessoa se disser possuidora, 
manter-se-á provisoriamente a que tiver a coisa, se não 
estiver manifesto que a obteve de alguma das outras por 
modo vicioso. 

Art. 1.212. O possuidor pode intentar a ação de esbulho, ou 
a de indenização, contra o terceiro, que recebeu a coisa 
esbulhada sabendo que o era. 

Art. 1.213. O disposto nos artigos antecedentes não se aplica 
às servidões não aparentes, salvo quando os respectivos 
títulos provierem do possuidor do prédio serviente, ou 
daqueles de quem este o houve. 

Art. 1.214. O possuidor de boa-fé tem direito, enquanto ela 
durar, aos frutos percebidos. 

Parágrafo único. Os frutos pendentes ao tempo em que 
cessar a boa-fé devem ser restituídos, depois de deduzidas 
as despesas da produção e custeio; devem ser também 
restituídos os frutos colhidos com antecipação. 

Art. 1.215. Os frutos naturais e industriais reputam-se 
colhidos e percebidos, logo que são separados; os civis 
reputam-se percebidos dia por dia. 

Art. 1.216. O possuidor de má-fé responde por todos os 
frutos colhidos e percebidos, bem como pelos que, por culpa 
sua, deixou de perceber, desde o momento em que se 
constituiu de má-fé; tem direito às despesas da produção e 
custeio. 

Art. 1.217. O possuidor de boa-fé não responde pela perda 
ou deterioração da coisa, a que não der causa. 

Art. 1.218. O possuidor de má-fé responde pela perda, ou 
deterioração da coisa, ainda que acidentais, salvo se provar 

que de igual modo se teriam dado, estando ela na posse do 
reivindicante. 

Art. 1.219. O possuidor de boa-fé tem direito à indenização 
das benfeitorias necessárias e úteis, bem como, quanto às 
voluptuárias, se não lhe forem pagas, a levantá-las, quando 
o puder sem detrimento da coisa, e poderá exercer o direito 
de retenção pelo valor das benfeitorias necessárias e úteis. 

Art. 1.220. Ao possuidor de má-fé serão ressarcidas somente 
as benfeitorias necessárias; não lhe assiste o direito de 
retenção pela importância destas, nem o de levantar as 
voluptuárias. 

Art. 1.221. As benfeitorias compensam-se com os danos, e 
só obrigam ao ressarcimento se ao tempo da evicção ainda 
existirem. (Vide Decreto-lei nº 4.037, de 1942) 

Art. 1.222. O reivindicante, obrigado a indenizar as 
benfeitorias ao possuidor de má-fé, tem o direito de optar 
entre o seu valor atual e o seu custo; ao possuidor de boa-fé 
indenizará pelo valor atual. 

CAPÍTULO IV 

DA PERDA DA POSSE 

Art. 1.223. Perde-se a posse quando cessa, embora contra a 
vontade do possuidor, o poder sobre o bem, ao qual se 
refere o art. 1.196. 

Art. 1.224. Só se considera perdida a posse para quem não 
presenciou o esbulho, quando, tendo notícia dele, se abstém 
de retornar a coisa, ou, tentando recuperá-la, é 
violentamente repelido. 

TÍTULO V 

DAS SERVIDÕES 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO DAS SERVIDÕES 

Art. 1.378. A servidão proporciona utilidade para o prédio 
dominante, e grava o prédio serviente, que pertence a 
diverso dono, e constitui-se mediante declaração expressa 
dos proprietários, ou por testamento, e subseqüente 
registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

Art. 1.379. O exercício incontestado e contínuo de uma 
servidão aparente, por dez anos, nos termos do art. 1.242 , 
autoriza o interessado a registrá-la em seu nome no 
Registro de Imóveis, valendo-lhe como título a sentença que 
julgar consumado a usucapião. 

Parágrafo único. Se o possuidor não tiver título, o prazo da 
usucapião será de vinte anos. 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DAS SERVIDÕES 

Art. 1.380. O dono de uma servidão pode fazer todas as 
obras necessárias à sua conservação e uso, e, se a servidão 
pertencer a mais de um prédio, serão as despesas rateadas 
entre os respectivos donos. 
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Art. 1.381. As obras a que se refere o artigo antecedente 
devem ser feitas pelo dono do prédio dominante, se o 
contrário não dispuser expressamente o título. 

Art. 1.382. Quando a obrigação incumbir ao dono do prédio 
serviente, este poderá exonerar-se, abandonando, total ou 
parcialmente, a propriedade ao dono do dominante. 

Parágrafo único. Se o proprietário do prédio dominante se 
recusar a receber a propriedade do serviente, ou parte dela, 
caber-lhe-á custear as obras. 

Art. 1.383. O dono do prédio serviente não poderá 
embaraçar de modo algum o exercício legítimo da servidão. 

Art. 1.384. A servidão pode ser removida, de um local para 
outro, pelo dono do prédio serviente e à sua custa, se em 
nada diminuir as vantagens do prédio dominante, ou pelo 
dono deste e à sua custa, se houver considerável incremento 
da utilidade e não prejudicar o prédio serviente. 

Art. 1.385. Restringir-se-á o exercício da servidão às 
necessidades do prédio dominante, evitando-se, quanto 
possível, agravar o encargo ao prédio serviente. 

§ 1º Constituída para certo fim, a servidão não se pode 
ampliar a outro. 

§ 2º Nas servidões de trânsito, a de maior inclui a de menor 
ônus, e a menor exclui a mais onerosa. 

§ 3º Se as necessidades da cultura, ou da indústria, do prédio 
dominante impuserem à servidão maior largueza, o dono do 
serviente é obrigado a sofrê-la; mas tem direito a ser 
indenizado pelo excesso. 

Art. 1.386. As servidões prediais são indivisíveis, e 
subsistem, no caso de divisão dos imóveis, em benefício de 
cada uma das porções do prédio dominante, e continuam a 
gravar cada uma das do prédio serviente, salvo se, por 
natureza, ou destino, só se aplicarem a certa parte de um ou 
de outro. 

CAPÍTULO III 

DA EXTINÇÃO DAS SERVIDÕES 

Art. 1.387. Salvo nas desapropriações, a servidão, uma vez 
registrada, só se extingue, com respeito a terceiros, quando 
cancelada. 

Parágrafo único. Se o prédio dominante estiver hipotecado, 
e a servidão se mencionar no título hipotecário, será 
também preciso, para a cancelar, o consentimento do 
credor. 

Art. 1.388. O dono do prédio serviente tem direito, pelos 
meios judiciais, ao cancelamento do registro, embora o 
dono do prédio dominante lho impugne: 

I - quando o titular houver renunciado a sua servidão; 

II - quando tiver cessado, para o prédio dominante, a 
utilidade ou a comodidade, que determinou a constituição 
da servidão; 

III - quando o dono do prédio serviente resgatar a servidão. 

Art. 1.389. Também se extingue a servidão, ficando ao dono 
do prédio serviente a faculdade de fazê-la cancelar, 
mediante a prova da extinção: 

I - pela reunião dos dois prédios no domínio da mesma 
pessoa; 

II - pela supressão das respectivas obras por efeito de 
contrato, ou de outro título expresso; 

III - pelo não uso, durante dez anos contínuos. 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

CAPÍTULO XI 

DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 

Art. 1.588. O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não 
perde o direito de ter consigo os filhos, que só lhe poderão 
ser retirados por mandado judicial, provado que não são 
tratados convenientemente. 

Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os 
filhos, poderá visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo 
o que acordar com o outro cônjuge, ou for fixado pelo juiz, 
bem como fiscalizar sua manutenção e educação. 

Parágrafo único.  O direito de visita estende-se a qualquer 
dos avós, a critério do juiz, observados os interesses da 
criança ou do adolescente.      (Incluído pela Lei nº 12.398, de 
2011) 

Art. 1.590. As disposições relativas à guarda e prestação de 
alimentos aos filhos menores estendem-se aos maiores 
incapazes. 

TÍTULO IV 

DA TUTELA E DA CURATELA 

TÍTULO IV 

DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE 

DECISÃO APOIADA 

(Redação Dada Pela Lei Nº 13.146, de 2015) 

CAPÍTULO I 

DA TUTELA 

SEÇÃO I 

DOS TUTORES 

Art. 1.728. Os filhos menores são postos em tutela: 

I - com o falecimento dos pais, ou sendo estes julgados 
ausentes; 

II - em caso de os pais decaírem do poder familiar. 

Art. 1.729. O direito de nomear tutor compete aos pais, em 
conjunto. 
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Parágrafo único. A nomeação deve constar de testamento 
ou de qualquer outro documento autêntico. 

Art. 1.730. É nula a nomeação de tutor pelo pai ou pela mãe 
que, ao tempo de sua morte, não tinha o poder familiar. 

Art. 1.731. Em falta de tutor nomeado pelos pais incumbe a 
tutela aos parentes consangüíneos do menor, por esta 
ordem: 

I - aos ascendentes, preferindo o de grau mais próximo ao 
mais remoto; 

II - aos colaterais até o terceiro grau, preferindo os mais 
próximos aos mais remotos, e, no mesmo grau, os mais 
velhos aos mais moços; em qualquer dos casos, o juiz 
escolherá entre eles o mais apto a exercer a tutela em 
benefício do menor. 

Art. 1.732. O juiz nomeará tutor idôneo e residente no 
domicílio do menor: 

I - na falta de tutor testamentário ou legítimo; 

II - quando estes forem excluídos ou escusados da tutela; 

III - quando removidos por não idôneos o tutor legítimo e o 
testamentário. 

Art. 1.733. Aos irmãos órfãos dar-se-á um só tutor. 

§ 1 o No caso de ser nomeado mais de um tutor por 
disposição testamentária sem indicação de precedência, 
entende-se que a tutela foi cometida ao primeiro, e que os 
outros lhe sucederão pela ordem de nomeação, se ocorrer 
morte, incapacidade, escusa ou qualquer outro 
impedimento. 

§ 2 o Quem institui um menor herdeiro, ou legatário seu, 
poderá nomear-lhe curador especial para os bens deixados, 
ainda que o beneficiário se encontre sob o poder familiar, ou 
tutela. 

Art. 1.734.  As crianças e os adolescentes cujos pais forem 
desconhecidos, falecidos ou que tiverem sido suspensos ou 
destituídos do poder familiar terão tutores nomeados pelo 
Juiz ou serão incluídos em programa de colocação familiar, 
na forma prevista pela Lei n o 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente.    (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009)  (Vigência) 

SEÇÃO II 

DOS INCAPAZES DE EXERCER A TUTELA 

Art. 1.735. Não podem ser tutores e serão exonerados da 
tutela, caso a exerçam: 

I - aqueles que não tiverem a livre administração de seus 
bens; 

II - aqueles que, no momento de lhes ser deferida a tutela, se 
acharem constituídos em obrigação para com o menor, ou 
tiverem que fazer valer direitos contra este, e aqueles cujos 
pais, filhos ou cônjuges tiverem demanda contra o menor; 

III - os inimigos do menor, ou de seus pais, ou que tiverem 
sido por estes expressamente excluídos da tutela; 

IV - os condenados por crime de furto, roubo, estelionato, 
falsidade, contra a família ou os costumes, tenham ou não 
cumprido pena; 

V - as pessoas de mau procedimento, ou falhas em 
probidade, e as culpadas de abuso em tutorias anteriores; 

VI - aqueles que exercerem função pública incompatível com 
a boa administração da tutela. 

SEÇÃO III 

DA ESCUSA DOS TUTORES 

Art. 1.736. Podem escusar-se da tutela: 

I - mulheres casadas; 

II - maiores de sessenta anos; 

III - aqueles que tiverem sob sua autoridade mais de três 
filhos; 

IV - os impossibilitados por enfermidade; 

V - aqueles que habitarem longe do lugar onde se haja de 
exercer a tutela; 

VI - aqueles que já exercerem tutela ou curatela; 

VII - militares em serviço. 

Art. 1.737. Quem não for parente do menor não poderá ser 
obrigado a aceitar a tutela, se houver no lugar parente 
idôneo, consangüíneo ou afim, em condições de exercê-la. 

Art. 1.738. A escusa apresentar-se-á nos dez dias 
subseqüentes à designação, sob pena de entender-se 
renunciado o direito de alegá-la; se o motivo escusatório 
ocorrer depois de aceita a tutela, os dez dias contar-se-ão do 
em que ele sobrevier. 

Art. 1.739. Se o juiz não admitir a escusa, exercerá o 
nomeado a tutela, enquanto o recurso interposto não tiver 
provimento, e responderá desde logo pelas perdas e danos 
que o menor venha a sofrer. 

SEÇÃO IV 

DO EXERCÍCIO DA TUTELA 

Art. 1.740. Incumbe ao tutor, quanto à pessoa do menor: 

I - dirigir-lhe a educação, defendê-lo e prestar-lhe alimentos, 
conforme os seus haveres e condição; 

II - reclamar do juiz que providencie, como houver por bem, 
quando o menor haja mister correção; 

III - adimplir os demais deveres que normalmente cabem aos 
pais, ouvida a opinião do menor, se este já contar doze anos 
de idade. 

Art. 1.741. Incumbe ao tutor, sob a inspeção do juiz, 
administrar os bens do tutelado, em proveito deste, 
cumprindo seus deveres com zelo e boa-fé. 
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Art. 1.742. Para fiscalização dos atos do tutor, pode o juiz 
nomear um protutor. 

Art. 1.743. Se os bens e interesses administrativos exigirem 
conhecimentos técnicos, forem complexos, ou realizados 
em lugares distantes do domicílio do tutor, poderá este, 
mediante aprovação judicial, delegar a outras pessoas 
físicas ou jurídicas o exercício parcial da tutela. 

Art. 1.744. A responsabilidade do juiz será: 

I - direta e pessoal, quando não tiver nomeado o tutor, ou 
não o houver feito oportunamente; 

II - subsidiária, quando não tiver exigido garantia legal do 
tutor, nem o removido, tanto que se tornou suspeito. 

Art. 1.745. Os bens do menor serão entregues ao tutor 
mediante termo especificado deles e seus valores, ainda que 
os pais o tenham dispensado. 

Parágrafo único. Se o patrimônio do menor for de valor 
considerável, poderá o juiz condicionar o exercício da tutela 
à prestação de caução bastante, podendo dispensá-la se o 
tutor for de reconhecida idoneidade. 

Art. 1.746. Se o menor possuir bens, será sustentado e 
educado a expensas deles, arbitrando o juiz para tal fim as 
quantias que lhe pareçam necessárias, considerado o 
rendimento da fortuna do pupilo quando o pai ou a mãe não 
as houver fixado. 

Art. 1.747. Compete mais ao tutor: 

I - representar o menor, até os dezesseis anos, nos atos da 
vida civil, e assisti-lo, após essa idade, nos atos em que for 
parte; 

II - receber as rendas e pensões do menor, e as quantias a ele 
devidas; 

III - fazer-lhe as despesas de subsistência e educação, bem 
como as de administração, conservação e melhoramentos 
de seus bens; 

IV - alienar os bens do menor destinados a venda; 

V - promover-lhe, mediante preço conveniente, o 
arrendamento de bens de raiz. 

Art. 1.748. Compete também ao tutor, com autorização do 
juiz: 

I - pagar as dívidas do menor; 

II - aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda que 
com encargos; 

III - transigir; 

IV - vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não 
convier, e os imóveis nos casos em que for permitido; 

V - propor em juízo as ações, ou nelas assistir o menor, e 
promover todas as diligências a bem deste, assim como 
defendê-lo nos pleitos contra ele movidos. 

Parágrafo único. No caso de falta de autorização, a eficácia 
de ato do tutor depende da aprovação ulterior do juiz. 

Art. 1.749. Ainda com a autorização judicial, não pode o 
tutor, sob pena de nulidade: 

I - adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante 
contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao 
menor; 

II - dispor dos bens do menor a título gratuito; 

III - constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra 
o menor. 

Art. 1.750. Os imóveis pertencentes aos menores sob tutela 
somente podem ser vendidos quando houver manifesta 
vantagem, mediante prévia avaliação judicial e aprovação 
do juiz. 

Art. 1.751. Antes de assumir a tutela, o tutor declarará tudo 
o que o menor lhe deva, sob pena de não lhe poder cobrar, 
enquanto exerça a tutoria, salvo provando que não conhecia 
o débito quando a assumiu. 

Art. 1.752. O tutor responde pelos prejuízos que, por culpa, 
ou dolo, causar ao tutelado; mas tem direito a ser pago pelo 
que realmente despender no exercício da tutela, salvo no 
caso do art. 1.734 , e a perceber remuneração proporcional à 
importância dos bens administrados. 

§ 1 o Ao protutor será arbitrada uma gratificação módica pela 
fiscalização efetuada. 

§ 2 o São solidariamente responsáveis pelos prejuízos as 
pessoas às quais competia fiscalizar a atividade do tutor, e 
as que concorreram para o dano. 

SEÇÃO V 

DOS BENS DO TUTELADO 

Art. 1.753. Os tutores não podem conservar em seu poder 
dinheiro dos tutelados, além do necessário para as despesas 
ordinárias com o seu sustento, a sua educação e a 
administração de seus bens. 

§ 1 o Se houver necessidade, os objetos de ouro e prata, 
pedras preciosas e móveis serão avaliados por pessoa 
idônea e, após autorização judicial, alienados, e o seu 
produto convertido em títulos, obrigações e letras de 
responsabilidade direta ou indireta da União ou dos Estados, 
atendendo-se preferentemente à rentabilidade, e 
recolhidos ao estabelecimento bancário oficial ou aplicado 
na aquisição de imóveis, conforme for determinado pelo 
juiz. 

§ 2 o O mesmo destino previsto no parágrafo antecedente 
terá o dinheiro proveniente de qualquer outra procedência. 

§ 3 o Os tutores respondem pela demora na aplicação dos 
valores acima referidos, pagando os juros legais desde o dia 
em que deveriam dar esse destino, o que não os exime da 
obrigação, que o juiz fará efetiva, da referida aplicação. 
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Art. 1.754. Os valores que existirem em estabelecimento 
bancário oficial, na forma do artigo antecedente, não se 
poderão retirar, senão mediante ordem do juiz, e somente: 

I - para as despesas com o sustento e educação do tutelado, 
ou a administração de seus bens; 

II - para se comprarem bens imóveis e títulos, obrigações ou 
letras, nas condições previstas no § 1 o do artigo 
antecedente; 

III - para se empregarem em conformidade com o disposto 
por quem os houver doado, ou deixado; 

IV - para se entregarem aos órfãos, quando emancipados, ou 
maiores, ou, mortos eles, aos seus herdeiros. 

SEÇÃO VI 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 1.755. Os tutores, embora o contrário tivessem disposto 
os pais dos tutelados, são obrigados a prestar contas da sua 
administração. 

Art. 1.756. No fim de cada ano de administração, os tutores 
submeterão ao juiz o balanço respectivo, que, depois de 
aprovado, se anexará aos autos do inventário. 

Art. 1.757. Os tutores prestarão contas de dois em dois anos, 
e também quando, por qualquer motivo, deixarem o 
exercício da tutela ou toda vez que o juiz achar conveniente. 

Parágrafo único. As contas serão prestadas em juízo, e 
julgadas depois da audiência dos interessados, recolhendo o 
tutor imediatamente a estabelecimento bancário oficial os 
saldos, ou adquirindo bens imóveis, ou títulos, obrigações 
ou letras, na forma do § 1 o do art. 1.753 . 

Art. 1.758. Finda a tutela pela emancipação ou maioridade, 
a quitação do menor não produzirá efeito antes de 
aprovadas as contas pelo juiz, subsistindo inteira, até então, 
a responsabilidade do tutor. 

Art. 1.759. Nos casos de morte, ausência, ou interdição do 
tutor, as contas serão prestadas por seus herdeiros ou 
representantes. 

Art. 1.760. Serão levadas a crédito do tutor todas as 
despesas justificadas e reconhecidamente proveitosas ao 
menor. 

Art. 1.761. As despesas com a prestação das contas serão 
pagas pelo tutelado. 

Art. 1.762. O alcance do tutor, bem como o saldo contra o 
tutelado, são dívidas de valor e vencem juros desde o 
julgamento definitivo das contas. 

SEÇÃO VII 

DA CESSAÇÃO DA TUTELA 

Art. 1.763. Cessa a condição de tutelado: 

I - com a maioridade ou a emancipação do menor; 

II - ao cair o menor sob o poder familiar, no caso de 
reconhecimento ou adoção. 

Art. 1.764. Cessam as funções do tutor: 

I - ao expirar o termo, em que era obrigado a servir; 

II - ao sobrevir escusa legítima; 

III - ao ser removido. 

Art. 1.765. O tutor é obrigado a servir por espaço de dois 
anos. 

Parágrafo único. Pode o tutor continuar no exercício da 
tutela, além do prazo previsto neste artigo, se o quiser e o 
juiz julgar conveniente ao menor. 

Art. 1.766. Será destituído o tutor, quando negligente, 
prevaricador ou incurso em incapacidade. 

CAPÍTULO II 

DA CURATELA 

SEÇÃO I 

DOS INTERDITOS 

Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: 

I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade;    (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência) 

II - (Revogado) ;    (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)   (Vigência) 

III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;      (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

IV - (Revogado) ;     (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)   (Vigência) 

V - os pródigos. 

Art. 1.768. (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015) (Vigência) 

Art. 1.769. (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015) (Vigência) 

Art. 1.770. (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015) (Vigência) 

Art. 1.771. (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015) (Vigência) 

Art. 1.772. (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015) (Vigência) 

Art. 1.773. (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015) (Vigência) 

Art. 1.774. Aplicam-se à curatela as disposições 
concernentes à tutela, com as modificações dos artigos 
seguintes. 

Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado 
judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, 
quando interdito. 

§1 o Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo 
o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se 
demonstrar mais apto. 
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§ 2 o Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos 
mais remotos. 

§ 3 o Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, 
compete ao juiz a escolha do curador. 

Art. 1.775-A.  Na nomeação de curador para a pessoa com 
deficiência, o juiz poderá estabelecer curatela 
compartilhada a mais de uma pessoa.     (Incluído pela Lei nº 
13.146, de 2015)     (Vigência) 

Art. 1.776. (Revogado pela Lei nº 13.146, de 
2015)     (Vigência) 

Art. 1.777.  As pessoas referidas no inciso I do art. 
1.767 receberão todo o apoio necessário para ter preservado 
o direito à convivência familiar e comunitária, sendo evitado 
o seu recolhimento em estabelecimento que os afaste desse 
convívio.     (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)     (Vigência) 

Art. 1.778. A autoridade do curador estende-se à pessoa e 
aos bens dos filhos do curatelado, observado o art. 5 o . 

SEÇÃO II 

DA CURATELA DO NASCITURO E DO ENFERMO OU 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 

Art. 1.779. Dar-se-á curador ao nascituro, se o pai falecer 
estando grávida a mulher, e não tendo o poder familiar. 

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, seu curador 
será o do nascituro. 

Art. 1.780. (Revogado pela Lei nº 13.146, de 2015)     
(Vigência) 

SEÇÃO III 

DO EXERCÍCIO DA CURATELA 

Art. 1.781. As regras a respeito do exercício da tutela 
aplicam-se ao da curatela, com a restrição do art. 1.772 e as 
desta Seção. 

Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará de, sem 
curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, 
hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em 
geral, os atos que não sejam de mera administração. 

Art. 1.783. Quando o curador for o cônjuge e o regime de 
bens do casamento for de comunhão universal, não será 
obrigado à prestação de contas, salvo determinação judicial. 

Decreto-Lei nº 2.848/1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte 
Lei: 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DA MOEDA FALSA 

Moeda Falsa 

Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda 
metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no 
estrangeiro: 

Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa. 

§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou 
alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, 
empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa. 

§ 2º - Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, 
moeda falsa ou alterada, a restitui à circulação, depois de 
conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses 
a dois anos, e multa. 

§ 3º - É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, 
o funcionário público ou diretor, gerente, ou fiscal de banco 
de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fabricação ou 
emissão: 

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em 
lei; 

II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada. 

§ 4º - Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular 
moeda, cuja circulação não estava ainda autorizada. 

Crimes assimilados ao de moeda falsa 

Art. 290 - Formar cédula, nota ou bilhete representativo de 
moeda com fragmentos de cédulas, notas ou bilhetes 
verdadeiros; suprimir, em nota, cédula ou bilhete 
recolhidos, para o fim de restituí-los à circulação, sinal 
indicativo de sua inutilização; restituir à circulação cédula, 
nota ou bilhete em tais condições, ou já recolhidos para o 
fim de inutilização: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

Parágrafo único - O máximo da reclusão é elevado a doze 
anos e multa, se o crime é cometido por funcionário que 
trabalha na repartição onde o dinheiro se achava recolhido, 
ou nela tem fácil ingresso, em razão do cargo.(Vide Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Petrechos para falsificação de moeda 

Art. 291 - Fabricar, adquirir, fornecer, a título oneroso ou 
gratuito, possuir ou guardar maquinismo, aparelho, 
instrumento ou qualquer objeto especialmente destinado à 
falsificação de moeda: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

Emissão de título ao portador sem permissão legal 
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Art. 292 - Emitir, sem permissão legal, nota, bilhete, ficha, 
vale ou título que contenha promessa de pagamento em 
dinheiro ao portador ou a que falte indicação do nome da 
pessoa a quem deva ser pago: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Parágrafo único - Quem recebe ou utiliza como dinheiro 
qualquer dos documentos referidos neste artigo incorre na 
pena de detenção, de quinze dias a três meses, ou multa. 

CAPÍTULO II 

DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS 

PÚBLICOS 

Falsificação de papéis públicos 

Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os: 

I – selo destinado a controle tributário, papel selado ou 
qualquer papel de emissão legal destinado à arrecadação de 
tributo; (Redação dada pela Lei nº 11.035, de 2004) 

II - papel de crédito público que não seja moeda de curso 
legal; 

III - vale postal; 

IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa 
econômica ou de outro estabelecimento mantido por 
entidade de direito público; 

V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento 
relativo a arrecadação de rendas públicas ou a depósito ou 
caução por que o poder público seja responsável; 

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de 
transporte administrada pela União, por Estado ou por 
Município: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

§ 1o Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei 
nº 11.035, de 2004) 

I – usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis 
falsificados a que se refere este artigo; (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004) 

II – importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, 
guarda, fornece ou restitui à circulação selo falsificado 
destinado a controle tributário; (Incluído pela Lei nº 11.035, 
de 2004) 

III – importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, 
mantém em depósito, guarda, troca, cede, empresta, 
fornece, porta ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, produto ou mercadoria: (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004) 

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle 
tributário, falsificado; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004) 

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária 
determina a obrigatoriedade de sua aplicação. (Incluído pela 
Lei nº 11.035, de 2004) 

§ 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando 
legítimos, com o fim de torná-los novamente utilizáveis, 
carimbo ou sinal indicativo de sua inutilização: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 3º - Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, 
qualquer dos papéis a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4º - Quem usa ou restitui à circulação, embora recibo de 
boa-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que 
se referem este artigo e o seu § 2º, depois de conhecer a 
falsidade ou alteração, incorre na pena de detenção, de seis 
meses a dois anos, ou multa. 

§ 5o Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso 
III do § 1o, qualquer forma de comércio irregular ou 
clandestino, inclusive o exercido em vias, praças ou outros 
logradouros públicos e em residências. (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004) 

Petrechos de falsificação 

Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar 
objeto especialmente destinado à falsificação de qualquer 
dos papéis referidos no artigo anterior: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete o 
crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de 
sexta parte. 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

Falsificação do selo ou sinal público 

Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os: 

I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, 
de Estado ou de Município; 

II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito 
público, ou a autoridade, ou sinal público de tabelião: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º - Incorre nas mesmas penas: 

I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado; 

II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em 
prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio. 

III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, 
logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou 
identificadores de órgãos ou entidades da Administração 
Pública. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta 
parte. 
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Falsificação de documento público 

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento 
público, ou alterar documento público verdadeiro: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta 
parte. 

§ 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento 
público o emanado de entidade paraestatal, o título ao 
portador ou transmissível por endosso, as ações de 
sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento 
particular. 

§ 3o Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz 
inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

I – na folha de pagamento ou em documento de 
informações que seja destinado a fazer prova perante a 
previdência social, pessoa que não possua a qualidade de 
segurado obrigatório;(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

II – na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 
empregado ou em documento que deva produzir efeito 
perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da 
que deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

III – em documento contábil ou em qualquer outro 
documento relacionado com as obrigações da empresa 
perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da 
que deveria ter constado. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

§ 4o Nas mesmas penas incorre quem omite, nos 
documentos mencionados no § 3o, nome do segurado e seus 
dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de 
trabalho ou de prestação de serviços.(Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

Falsificação de documento particular (Redação dada pela 
Lei nº 12.737, de 2012) Vigência 

Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento 
particular ou alterar documento particular verdadeiro: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

Falsificação de cartão(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) 
Vigência 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, equipara-
se a documento particular o cartão de crédito ou 
débito.(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência 

Falsidade ideológica 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, 
de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o 
documento é particular. (Vide Lei nº 7.209, de 1984) 

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e 
comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a 
falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, 
aumenta-se a pena de sexta parte. 

Falso reconhecimento de firma ou letra 

Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de 
função pública, firma ou letra que o não seja: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o 
documento é público; e de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular. 

Certidão ou atestado ideologicamente falso 

Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de 
função pública, fato ou circunstância que habilite alguém a 
obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de 
caráter público, ou qualquer outra vantagem: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Falsidade material de atestado ou certidão 

§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, 
ou alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para 
prova de fato ou circunstância que habilite alguém a obter 
cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter 
público, ou qualquer outra vantagem: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos. 

§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, 
além da pena privativa de liberdade, a de multa. 

Falsidade de atestado médico 

Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, 
atestado falso: 

Pena - detenção, de um mês a um ano. 

Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 
aplica-se também multa. 

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica 

Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que 
tenha valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a 
alteração está visivelmente anotada na face ou no verso do 
selo ou peça: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de 
comércio, faz uso do selo ou peça filatélica. 

Uso de documento falso 

Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou 
alterados, a que se referem os arts. 297 a 302: 
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Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

Supressão de documento 

Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio 
ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou 
particular verdadeiro, de que não podia dispor: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o 
documento é particular. 

CAPÍTULO IV 

DE OUTRAS FALSIDADES 

Falsificação do sinal empregado no contraste de metal 
precioso ou na fiscalização alfandegária, ou para outros 
fins 

Art. 306 - Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou 
sinal empregado pelo poder público no contraste de metal 
precioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca ou 
sinal dessa natureza, falsificado por outrem: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

Parágrafo único - Se a marca ou sinal falsificado é o que usa 
a autoridade pública para o fim de fiscalização sanitária, ou 
para autenticar ou encerrar determinados objetos, ou 
comprovar o cumprimento de formalidade legal: 

Pena - reclusão ou detenção, de um a três anos, e multa. 

Falsa identidade 

Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade 
para obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para 
causar dano a outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constitui elemento de crime mais grave. 

Art. 308 - Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, 
caderneta de reservista ou qualquer documento de 
identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se utilize, 
documento dessa natureza, próprio ou de terceiro: 

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o 
fato não constitui elemento de crime mais grave. 

Fraude de lei sobre estrangeiro 

Art. 309 - Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no 
território nacional, nome que não é o seu: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único - Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para 
promover-lhe a entrada em território nacional: (Incluído 
pela Lei nº 9.426, de 1996) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (Incluído pela 
Lei nº 9.426, de 1996) 

Art. 310 - Prestar-se a figurar como proprietário ou 
possuidor de ação, título ou valor pertencente a estrangeiro, 
nos casos em que a este é vedada por lei a propriedade ou a 

posse de tais bens: (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 
1996) 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

Adulteração de sinal identificador de veículo 
automotor (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou 
qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu 
componente ou equipamento:(Redação dada pela Lei nº 
9.426, de 1996)) 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa. (Redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 1996) 

§ 1º - Se o agente comete o crime no exercício da função 
pública ou em razão dela, a pena é aumentada de um terço. 
(Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996) 

§ 2º - Incorre nas mesmas penas o funcionário público que 
contribui para o licenciamento ou registro do veículo 
remarcado ou adulterado, fornecendo indevidamente 
material ou informação oficial. (Incluído pela Lei nº 9.426, 
de 1996) 

CAPÍTULO V 
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE 
PÚBLICO  

(Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

Fraudes em certames de interesse público (Incluído pela 
Lei 12.550. de 2011) 

Art. 311-A. Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de 
beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a 
credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de: (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011) 

I - concurso público; (Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

II - avaliação ou exame públicos; (Incluído pela Lei 12.550. de 
2011) 

III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou 
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

IV - exame ou processo seletivo previstos em lei: (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por 
qualquer meio, o acesso de pessoas não autorizadas às 
informações mencionadas no caput. (Incluído pela Lei 
12.550. de 2011) 

§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à administração 
pública: (Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011) 
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§ 3o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é 
cometido por funcionário público. (Incluído pela Lei 12.550. 
de 2011) 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, 
valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de 
que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, 
embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o 
subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 
próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe 
proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime 
de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se 
precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se 
lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, 
no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Inserção de dados falsos em sistema de 
informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a 
inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente 
dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 
dados da Administração Pública com o fim de obter 
vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar 
dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de 
informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de 
informações ou programa de informática sem autorização 
ou solicitação de autoridade competente: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000) 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até 
a metade se da modificação ou alteração resulta dano para 
a Administração Pública ou para o administrado.(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou 
documento 

Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de 
que tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-
lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui 
crime mais grave. 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa 
da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Concussão 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-
la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa.(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Excesso de exação 

§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social 
que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, 
emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 
não autoriza: (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 
27.12.1990) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990) 

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de 
outrem, o que recebeu indevidamente para recolher aos 
cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

Corrupção passiva 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 
assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 
aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003) 

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência 
da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de 
praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional. 
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§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda 
ato de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a 
pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática 
de contrabando ou descaminho (art. 334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990) 

Prevaricação 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 
de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, 
para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente 
público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a 
aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 
comunicação com outros presos ou com o ambiente 
externo: (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007). 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Condescendência criminosa 

Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de 
responsabilizar subordinado que cometeu infração no 
exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não 
levar o fato ao conhecimento da autoridade competente: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

Advocacia administrativa 

Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a administração pública, valendo-se da 
qualidade de funcionário: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa. 

Violência arbitrária 

Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a 
pretexto de exercê-la: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena 
correspondente à violência. 

Abandono de função 

Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos 
permitidos em lei: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

§ 1º - Se do fato resulta prejuízo público: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de 
fronteira: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou 
prolongado 

Art. 324 - Entrar no exercício de função pública antes de 
satisfeitas as exigências legais, ou continuar a exercê-la, 
sem autorização, depois de saber oficialmente que foi 
exonerado, removido, substituído ou suspenso: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

Violação de sigilo funcional 

Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo 
e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a 
revelação: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

§ 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e 
empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de 
pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou 
banco de dados da Administração Pública; (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000) 

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração 
Pública ou a outrem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Violação do sigilo de proposta de concorrência 

Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrência 
pública, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Funcionário público 

Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos 
penais, quem, embora transitoriamente ou sem 
remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 

§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem 
trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da 
Administração Pública.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os 
autores dos crimes previstos neste Capítulo forem 
ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção 
ou assessoramento de órgão da administração direta, 
sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação 
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instituída pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 6.799, de 
1980) 

Provimento nº 355/2018 
Institui o Código de Normas da Corregedoria-Geral de 
Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, que regulamenta 
os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços judiciários da Primeira 
Instância do Estado de Minas Gerais. 

LIVRO II 

DOS SERVIÇOS JUDICIÁRIOS DO PRIMEIRO GRAU DE 

JURISDIÇÃO 

TÍTULO VII 

DOS PROCESSOS E DOS PROCEDIMENTOS 

CAPÍTULO VI 

DAS PROVIDÊNCIAS INICIAIS 

Art. 198. Em caso de expediente apresentado com omissão, 
insuficiência ou inexatidão quanto a algum dos requisitos de 
qualificação das partes, tal fato constará em certidão, 
cabendo ao juiz de direito determinar:  

I - que o peticionário indique as informações faltantes; 

II - que o oficial de justiça faça constar, sempre que possível, 
na certidão que lavrar, a individuação dos citados, dos 
notificados ou dos intimados, baseando-se em documentos 
apresentados e reconhecidos por lei e em dados como 
filiação e data do nascimento; ou  

III - a adoção de outras diligências necessárias para a 
obtenção das informações. 

§ 1º. O gerente de secretaria, de posse das informações, 
providenciará para que o sistema informatizado seja 
atualizado. (Renumerado pelo Provimento nº 392/2021)  

§ 2º Em se tratando de ações judiciais submetidas ao 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e de 
Fazenda Pública, os dados necessários à completa 
qualificação das partes deverão ser colhidos em audiência. 
(Acrescentado pelo Provimento nº 392/2021) 

CAPÍTULO VIII  

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

SEÇÃO I  

DAS NORMAS GERAIS 

Art. 216. A comunicação dos atos processuais será feita: 

I - pelo DJe; 

II - pelos Correios; 

III - por oficial de justiça; 

IV - pelo gerente de secretaria;  

V - por edital, exceto nos processos que tramitam no 
Sistema dos Juizados Especiais Cíveis; ou  

VI - por meio eletrônico. 

Art. 217. Nos processos cuja tramitação ocorra em meio 
físico, a intimação será realizada pelo DJe, quando a parte 
estiver assistida por advogado, pelos Correios, sempre com 
Aviso de Recebimento - AR, por telefone, por oficial de 
justiça ou por qualquer outro meio idôneo.  

§ 1º A intimação do representante do Ministério Público, da 
Fazenda Pública, do procurador de ente público e do 
defensor público deverá ser realizada pessoalmente, na 
pessoa do respectivo representante, mediante a entrega 
dos autos com carga.  

§ 2º A intimação do procurador federal deverá ser realizada 
pessoalmente ou por carta de intimação com AR e os autos 
poderão ser retirados por estagiários de Direito, desde que 
devidamente credenciados e autorizados pelo Procurador 
Federal.  

§ 3º As citações e intimações de órgãos integrantes da 
Advocacia Pública serão feitas conforme os termos de 
cooperação técnica ou convênios que regulamentem a 
remessa física de autos, quando houver.  

Art. 218. As citações no Sistema dos Juizados Especiais 
Cíveis serão efetuadas, preferencialmente, por via postal.  

Parágrafo único. As intimações serão realizadas, sempre 
que possível, pela forma mais célere e menos onerosa, 
priorizando-se a comunicação telefônica, o e-mail ou outra 
forma eletrônica que permita a transmissão dos atos 
processuais, lavrando-se certidão do ocorrido.  

Art. 219. As comunicações dos atos processuais ao 
indiciado, ao réu ou ao condenado preso serão realizadas 
por oficial de justiça diretamente no estabelecimento onde 
custodiado, dispensada a requisição para a formalização de 
tais atos em juízo.  

Parágrafo único. Comparecendo o réu ou o apenado em 
audiência, as comunicações em relação aos atos nela 
praticados serão realizadas na própria audiência. 

SEÇÃO II  

DAS CARTAS 

SUBSEÇÃO I  

DA CARTA PRECATÓRIA 

Art. 227. A carta precatória será devolvida por meio 
eletrônico, contendo apenas os documentos que 
comprovem os atos praticados na unidade judiciária 
deprecada ou nela juntados, arquivando-se os autos físicos 
na própria unidade judiciária deprecada, pelo prazo de 2 
(dois) anos, quando poderão ser descartados. 

§ 1º A secretaria da unidade judiciária deprecante juntará 
aos autos principais apenas as peças essenciais e 
imprescindíveis à compreensão das diligências realizadas na 
unidade judiciária deprecada, especialmente as certidões de 
lavra do oficial de justiça e os termos do que foi deprecado. 
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§ 2º A devolução da carta precatória será feita integralmente 
quando as unidades judiciárias deprecante e deprecada 
utilizarem o processo judicial eletrônico. 

SEÇÃO IV 

DO MANDADO JUDICIAL  

SUBSEÇÃO I  

DA CENTRAL DE MANDADOS 

Art. 233. A Central de Mandados é órgão auxiliar da Direção 
do Foro, com a função de gerenciar a atividade dos oficiais 
de justiça. Parágrafo único. Nas comarcas em que não 
houver Central de Mandados as atribuições serão cumpridas 
pela Contadoria-Tesouraria. 

Art. 234. Caberá à Central de Mandados, sob a supervisão do 
diretor do foro:  

I - receber os mandados, assinando o protocolo da secretaria 
da unidade judiciária, sendo vedada a retirada dos 
mandados pelos oficiais de justiça diretamente da 
secretaria;  

II - recusar, justificadamente, os mandados que não 
possuírem os requisitos necessários ao seu cumprimento;  

III - entregar aos oficiais de justiça os mandados distribuídos, 
mediante carga, podendo os oficiais recusar o recebimento 
se não lhes for entregue, de imediato, o respectivo 
comprovante; 

IV - receber os mandados devolvidos pelos oficiais de justiça, 
mediante recibo, protocolo de recebimento ou baixa na 
carga; 

V - indicar no sistema informatizado o cumprimento ou não 
da diligência e do ato processual, suspendendo o 
pagamento da verba na hipótese de não preenchimento dos 
requisitos necessários à baixa do mandado, e proceder às 
anotações de cobrança, quando for o caso;  

VI - entregar os mandados na secretaria da unidade 
judiciária, no prazo máximo de 48 horas da sua devolução 
pelos oficiais de justiça, exceto os mandados urgentes ou de 
plantão, que serão imediatamente informados no sistema e 
enviados à unidade judiciária de origem;  

VII - fiscalizar o cumprimento dos mandados e comunicar ao 
diretor do foro qualquer irregularidade no desempenho 
funcional dos oficiais de justiça; 

VIII - designar oficial de justiça para o cumprimento de 
mandados, quando o primeiro oficial para o qual houver 
ocorrido a distribuição estiver impossibilitado de cumpri-lo, 
obedecida a conveniência e a urgência do serviço;  

IX - verificar se os mandados foram cumpridos nos termos 
da determinação judicial, restituindo-os, em caso contrário, 
aos oficiais de justiça, para cumprimento no prazo máximo 
de 48 horas;  

X - realizar a manutenção dos endereços e logradouros da 
comarca no sistema informatizado, vinculando-os às 
regiões correspondentes;  

XI - propor alterações na organização das regiões de 
cumprimento de mandados, mediante o remanejamento de 
bairros, a redistribuição das vagas entre as regiões, a criação 
de novas vagas, devendo ser ouvidos os representantes 
indicados pelos oficiais de justiça;  

XII - sugerir ao diretor do foro escalas de plantão e de férias 
de oficiais de justiça, ouvidos os interessados;  

XIII - cobrar dos oficiais de justiça, por ofício, os mandados 
com prazos excedidos para cumprimento e ainda não 
devolvidos;  

XIV - indicar, previamente à realização da diligência, o 
segundo oficial de justiça, quando houver necessidade de 
cumprimento de mandado por mais de um oficial;  

XV - verificar se os oficiais de justiça cumpriram todos os 
mandados que lhes foram entregues, em virtude de 
substituições eventuais ou de férias;  

XVI - acompanhar as atividades dos oficiais de justiça e 
sugerir medidas para melhoria dos serviços;  

XVII - fiscalizar o comparecimento dos oficiais de justiça e 
efetuar as comunicações necessárias, em casos de faltas e 
atrasos;  

XVIII - sugerir a suspensão de férias de oficial de justiça que 
se encontrar, injustificadamente, em atraso ou com 
acúmulo de serviço. 

Art. 235. A escala de plantão dos oficiais de justiça será 
organizada de acordo com as necessidades do serviço.  

§ 1º Será designado, no mínimo, 1 (um) oficial de justiça para 
o plantão, não podendo ele se ausentar da sede do edifício 
forense, exceto quando em cumprimento de mandado 
urgente.  

§ 2º Se for expedido mandado urgente e não houver 
plantonistas disponíveis, a Central de Mandados poderá 
indicar outro oficial de justiça, presente ou não no fórum.  

§ 3º Poderá haver alteração na escala de plantão, mediante 
requerimento ao diretor do foro, por meio de ofício, com 
anuência dos oficiais de justiça interessados.  

Art. 236. Não haverá distribuição de mandados ao oficial de 
justiça durante os seus afastamentos, programados ou não, 
salvo determinação em contrário do diretor do foro.  

§ 1º No caso de afastamentos não programados e de 
afastamentos programados inferiores ou iguais a 5 (cinco) 
dias úteis, a distribuição de mandados cessará apenas 
durante o período de afastamento do oficial de justiça.  

§ 2º Na hipótese de afastamentos programados superiores 
a 5 (cinco) dias úteis, a distribuição de mandados cessará nos 
10 (dez) dias corridos que antecederem o afastamento do 
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oficial de justiça e retornará nos 3 (três) dias corridos 
anteriores ao término do afastamento, sendo que:  

I - o termo inicial da contagem dos 10 (dez) dias corridos será 
o primeiro dia útil anterior ao início do afastamento;  

II - o termo inicial da contagem dos 3 (três) dias corridos será 
o primeiro dia útil anterior ao fim do afastamento.  

§ 3º Se, em virtude da grande demanda de afastamentos 
num determinado período, a observância do procedimento 
disposto no § 2º deste artigo ocasionar a falta de oficiais de 
justiça em alguma região da comarca, a Central de 
Mandados deverá retirá-los da distribuição de mandados, 
com antecedência de 5 (cinco) dias corridos da data do início 
do afastamento.  

Art. 237. O oficial de justiça deverá cumprir e devolver todos 
os mandados que lhe forem distribuídos, antes dos 
afastamentos programados.  

Parágrafo único. Havendo justo motivo que impeça o 
cumprimento e a devolução dos mandados em seu poder, 
deverá o oficial de justiça, até o dia imediatamente anterior 
ao início de seu afastamento, relacionar os mandados 
pendentes, justificando a impossibilidade de cumprimento, 
e, mediante recibo, devolvê-los à Central de Mandados, que 
os redistribuirá aos demais oficiais de justiça.  

Art. 238. O diretor do foro poderá suspender as férias ou 
indeferir o pedido de afastamento programado do oficial de 
justiça que se encontrar, injustificadamente, em atraso ou 
com acúmulo de serviço, até sua regularização.  

Art. 239. Deferida a remoção para usufruir do período de 
trânsito, o oficial de justiça deverá ter cumprido todos os 
mandados em seu poder, salvo determinação em contrário 
do diretor do foro.  

§ 1º Após o deferimento da remoção, o oficial de justiça 
deverá elaborar relação dos mandados pendentes e, 
mediante recibo, devolvê-los à Central de Mandados. 

§ 2º O relatório contendo os mandados pendentes será 
submetido à apreciação do diretor do foro, que, após a 
apreciação de todos os elementos e das peculiaridades do 
caso concreto, poderá condicionar o início do trânsito ao 
cumprimento do resíduo de mandados cujo prazo esteja 
expirado.  

Art. 240. A Central de Mandados elaborará escala de lotação 
para designação dos oficiais de justiça nas diversas regiões. 

§ 1º A escala de lotação poderá sofrer alterações, após a 
divulgação das vagas existentes por região, para 
conhecimento de possíveis interessados, a ser realizada por 
edital, que deverá ser afixado na Central de Mandados, 
observando-se:  

I - o levantamento do número de vagas existentes por região 
será feito anualmente pela Central de Mandados;  

II - a vaga preenchida pelo oficial de justiça, designado pelo 
superior imediato até o dia 31 de dezembro, constará do 
levantamento anual do número de vagas existentes por 
região;  

III - ao oficial de justiça que se afastar temporariamente por 
motivo de licença de qualquer natureza, de cessão ou de 
requisição por outro órgão, fica assegurada a vaga por ele 
preenchida, mediante processo classificatório;  

IV - a publicação do edital do processo classificatório para o 
preenchimento das vagas por região será feita a critério da 
direção do foro;  

V - o número de vagas por região poderá ser reduzido ou 
elevado, a critério do diretor do foro, de acordo com as 
informações repassadas pela Central de Mandados, 
podendo ser ouvidos os oficiais de justiça afetados pela 
medida.  

§ 2º São condições gerais para concorrer ao preenchimento 
das vagas por região: 

I - não ter sofrido punição de natureza penal ou disciplinar 
previstas em regulamento, nos 2 (dois) anos anteriores à 
data da publicação do edital do processo classificatório;  

II - ter obtido média igual ou superior a de 70% (setenta por 
cento) do total de pontos nas 2 (duas) últimas avaliações de 
desempenho; 

III - ter cumprido o interstício mínimo de 2 (dois) anos na 
região para a qual tenha participado do último processo 
classificatório.  

§ 3º Atendidas as condições gerais para concorrer ao 
preenchimento das vagas por região, será obedecida a 
seguinte ordem de preferência:  

I - maior tempo de lotação na Central de Mandados da 
comarca; II - maior tempo de serviço no cargo; III - residir na 
região em que existir a vaga;  

IV - desempate em favor do oficial de justiça mais idoso.  

§ 4º Poderá haver permuta entre regiões, por requerimento 
formulado pelos oficiais de justiça interessados, instruído 
com a manifestação favorável da Central de Mandados, 
desde que observada a conveniência do serviço, a 
deliberação do diretor do foro e preservado o direito de 
terceiros.  

Art. 241. A Central de Mandados emitirá, mensalmente, 
relatório gerencial de operosidade dos oficiais de justiça, 
dando ciência de quaisquer irregularidades à Direção do 
Foro.  

Art. 242. Na Central de Mandados e na secretaria da unidade 
judiciária haverá sistema informatizado de controle de 
entrega e devolução de mandados, bem como de alvarás de 
soltura.  

Art. 243. O ofício de cobrança de mandados, emitido pela 
Central de Mandados, será entregue diretamente ao oficial 
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de justiça, que terá o prazo de 48 horas para a devolução dos 
mandados em atraso. Parágrafo único. Decorrido o prazo 
estabelecido no caput deste artigo, sem a devolução do 
mandado, o atraso será comunicado ao diretor do foro para 
as providências cabíveis.  

Art. 244. É vedada à Central de Mandados e aos oficiais de 
justiça a inserção, a alteração de dados ou de informações 
constantes dos mandados, bem como a extração e a entrega 
de cópia aos interessados.  

Art. 245. O diretor do foro poderá editar normas 
complementares para o funcionamento da Central de 
Mandados. 

SUBSEÇÃO II 

DA EXPEDIÇÃO DO MANDADO 

Art. 246. O mandado será distribuído por meio de sistema 
informatizado, em sorteio aleatório e equitativo. 

§ 1º Para efeito de distribuição e de cumprimento de 
mandados, o território de cada comarca poderá ser dividido 
em tantas regiões, devidamente identificadas, quantas 
forem necessárias para se atender às exigências dos serviços 
forenses. 

 § 2º A divisão do território de cada comarca em regiões será 
feita por portaria do diretor do foro, que deverá ser 
submetida à CGJ. 

§ 3º A redistribuição dos mandados à região correta ficará a 
cargo da Central de Mandados. 

Art. 247. É vedado fornecer às partes e seus respectivos 
advogados o nome do oficial de justiça incumbido do 
cumprimento de mandado. 

Art. 248. Para expedição do mandado pela secretaria, será 
observado: 

I - o despacho judicial ou a ordem do gerente de secretaria, 
quando autorizado pelo juiz de direito; 

II - o modelo de mandado adequado ao ato a ser praticado; 

III - se as partes estão devidamente identificadas no sistema 
informatizado; IV - o endereço correto para o cumprimento 
da diligência. 

§ 1º Em caso da inexistência de dados de identificação da 
parte, o servidor verificará nos autos se há documentos que 
preencham a lacuna e atualizará os dados no sistema 
informatizado. 

§ 2º Não logrando êxito na localização de documentos de 
identificação das partes nos autos, o processo deverá ser 
concluso ao juiz de direito. 

Art. 249. A secretaria da unidade judiciária somente 
expedirá o mandado quando comprovado o recolhimento 
da verba indenizatória do oficial de justiça, se devida. 

Parágrafo único. Não comprovado o recolhimento do valor 
das diligências, a parte será intimada a providenciar o 
devido pagamento, ressalvado quando: 

I - tratar-se de diligência do juízo determinada por despacho 
fundamentado; 

II - a lei postergar o pagamento para o cômputo de custas 
finais; 

III - a parte estiver amparada pelo benefício da gratuidade 
de justiça; IV - incidir as demais hipóteses legais. 

Art. 250. (Revogado pelo Provimento nº 363/2019) 

Art. 251. A secretaria da unidade judiciária realizará a 
vinculação de mandados no sistema informatizado quando 
houver a expedição de mais de um mandado no mesmo dia 
e para o mesmo endereço, destinados à mesma parte ou a 
pessoas distintas, inclusive nos casos em que o processo 
tramite sob o benefício da gratuidade de justiça. 

Parágrafo único. A secretaria da unidade judiciária deverá 
expedir um mandado para cada pessoa a ser citada ou 
intimada. 

Art. 252. Deverá constar do mandado, de forma expressa ou 
equivalente, os seguintes requisitos específicos, quando for 
o caso: 

I - os nomes do autor e do citando, seus respectivos 
domicílios ou residências e, na falta desses elementos, as 
características físicas, a alcunha, os números e os locais 
onde possam ser encontradas as partes; 

II - a finalidade do ato, com todas as especificações 
constantes da petição inicial, bem como a menção do prazo 
para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a 
execução; 

III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento 
da ordem, se houver; 

IV - a intimação do citando para comparecer, acompanhado 
de advogado ou de defensor público, à audiência de 
conciliação ou de mediação, com a menção do dia, da hora 
e do lugar do comparecimento; 

V - o valor da execução ou do débito; 

VI - a menção ao representante legal, nas ações envolvendo 
pessoas jurídicas; 

VII - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão 
que deferir tutela provisória; 

VIII - a assinatura do gerente de secretaria e a declaração de 
que o subscreve por ordem do juiz de direito, exceto para o 
mandado de prisão e para aqueles que, em razão de sua 
natureza ou peculiaridade, a legislação expressamente 
determine que sejam assinados pelo juiz de direito. 

§ 1º O mandado de penhora conterá o valor atualizado da 
execução ou do débito. 
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§ 2º O mandado de busca e apreensão, de notificação 
seguido de despejo, de reintegração e imissão na posse, 
bem como o mandado de penhora e depósito, além de 
outros em que houver necessidade, poderão conter os 
telefones de contato da parte interessada no cumprimento 
da ordem judicial, inclusive do depositário. 

§ 3º O ato do juiz de direito que deferir tutela provisória 
poderá ser transcrito no corpo do mandado. 

Art. 253. A contrafé acompanhará o mandado, com cópia 
para todos os destinatários, especialmente, dos seguintes 
documentos: 

I - petição inicial, ao mandado de citação cível;  

II - denúncia, ao mandado de citação criminal; 

III - Certidão de Dívida Ativa - CDA, no executivo fiscal; 

IV - carta precatória, com a documentação completa 
necessária para o cumprimento do ato solicitado pela 
unidade judiciária deprecante; 

V - autos de penhora ou arresto realizados, quando for o 
caso de substituição, reforço, ampliação, avaliação ou 
modificação dos atos de constrição. 

Parágrafo único. O mandado judicial extraído de processo 
eletrônico será acompanhado de documento contendo 
instruções para o acesso às peças que constituem a contrafé 
eletrônica. 

Art. 254. São consideradas urgentes, devendo ser emitido o 
mandado para cumprimento no mesmo dia em que forem 
determinadas, as intimações ou as citações para os atos: 

I - tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, 
concedida em caráter antecedente ou incidental; 

II - audiência, desde que a determinação judicial para 
expedição do mandado ocorra dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias anteriores a sua data, cuja contagem ocorrerá em dias 
corridos, de forma retroativa, a partir da realização do ato; 

III - liminar em mandado de segurança;  

IV - habeas corpus; 

V - medida protetiva de urgência, nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher relacionadas ao 
agressor, dentre as quais: (Acrescentado pelo Provimento 
nº 387/2021) 

a) decisão que deferir ou indeferir pedido de prisão cautelar 
ou de imposição de medida protetiva de urgência, bem 
como do ingresso e saída do agressor da prisão, sem 
prejuízo da intimação do advogado constituído ou do 
defensor público; (Acrescentada pelo Provimento nº 
387/2021) 

b) decisão de relaxamento da prisão em flagrante, de 
conversão de prisão em flagrante em preventiva e de 
concessão de liberdade provisória, com ou sem imposição 

de medidas cautelares. (Acrescentada pelo Provimento nº 
387/2021) 

§ 1º Compete ao juiz de direito apreciar e decidir, 
fundamentadamente, as circunstâncias e os casos especiais, 
não abrangidos pelos incisos do caput deste artigo, devendo 
constar do mandado o motivo de urgência do seu 
cumprimento. 

  

§ 2º Na hipótese de falhas técnicas do sistema, que impeçam 
a emissão do mandado urgente, poderá ser determinada 
pelo juiz de direito a utilização de outros meios para 
expedição do mandado. 

§ 3º Ocorrendo a hipótese de falhas técnicas prevista no § 2º 
deste artigo, sanado o problema e cumprido o mandado por 
outros meios, a secretaria da unidade judiciária expedirá o 
mandado pelo sistema e lançará as informações sobre o seu 
cumprimento, enviando à Central de Mandados os 
documentos e as informações necessárias à sua baixa no 
sistema. 

§ 4º A distribuição manual de mandados urgentes entre os 
oficiais de justiça obedecerá ao critério de 
proporcionalidade. 

Art. 255. A entrega de mandados pela secretaria da unidade 
judiciária à Central de Mandados deverá ocorrer até às 16h 
do dia útil subsequente ao de sua emissão, salvo aqueles que 
se destinarem ao cumprimento de medidas urgentes, cuja 
entrega deve ser imediata. 

Art. 256. O gerente de secretaria, ao receber despacho 
judicial que altere a situação processual, refletindo no 
cumprimento de mandado já entregue à Central de 
Mandados, comunicará o fato à Central, com urgência, 
solicitando o recolhimento imediato do mandado. 

SUBSEÇÃO III 

DO CUMPRIMENTO E DA DEVOLUÇÃO DO MANDADO 

Art. 257. O cumprimento do mandado ficará sob a 
fiscalização do juiz de direito, auxiliado pelo gerente de 
secretaria, que informará ao diretor do foro quaisquer 
irregularidades. 

Art. 258. Caberá ao oficial de justiça: 

I - realizar pessoalmente as citações, as intimações, as 
notificações e as demais diligências ordenadas pelos juízes 
de direito, vedadas substituições informais, ainda que 
eventuais; 

II - cumprir os mandados nos prazos determinados pela lei 
ou fixados pelo juiz de direito; 

III - estar presente às audiências, quando solicitado, e 
auxiliar o juiz de direito na manutenção da ordem; 

IV - estar presente nos plantões judiciais, quando escalado; 
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V - envidar o máximo de empenho para efetuar a diligência 
e firmar a certidão correspondente, da forma mais completa 
e esclarecedora; 

VI - requisitar, quando necessário, o auxílio de força policial 
para cumprimento dos mandados; 

VII - exigir a apresentação do documento de identidade dos 
envolvidos, anotando o seu número nos autos e certidões 
lavrados; 

VIII - exercer outras atribuições determinadas pelo diretor 
do foro. 

§ 1º Parágrafo único. Na impossibilidade do cumprimento da 
exigência prevista no inciso VII do caput deste artigo, após 
alertar sob as medidas criminais cabíveis, competirá ao 
oficial de justiça certificar a não apresentação do 
documento de identidade dos envolvidos, identificando-os 
pelos meios possíveis, inclusive pelas características físicas. 
(Renumerado pelo Provimento nº 399/2022) (Consulte 
Provimento nº 400/2022) 

§ 2º No processo judicial eletrônico, após o cumprimento da 
diligência, o oficial de justiça providenciará a digitalização 
do mandando judicial expedido em meio físico, juntando-o 
aos autos digitais, com posterior remessa do documento à 
secretaria da unidade judiciária, para os fins do disposto nos 
§§ 1º a 3º do art. 314 deste Provimento. (Acrescentado pelo 
Provimento nº 399/2022) (Consulte Provimento nº 
400/2022) 

§ 3º As regras de transição e os procedimentos para 
cumprimento do disposto no § 2º deste artigo serão 
estabelecidos por meio de portaria da CGJ. (Acrescentado 
pelo Provimento nº 402/2022) 

Art. 259. É vedado ao oficial de justiça: 

I - incumbir terceiro de cumprir mandados ou praticar ato 
inerente ao seu cargo; 

II - receber qualquer numerário diretamente da parte; 

III - deslocar-se para o cumprimento de diligência em 
companhia da parte ou utilizando meio por ela provido; 

IV - providenciar as condições materiais necessárias ao 
cumprimento do mandado, cujos meios necessários 
incumbem às partes e seus advogados. 

Art. 260. A identificação do oficial de justiça, no 
desempenho de suas funções, será feita pela apresentação 
da carteira funcional, considerada obrigatória em todas as 
diligências. 

Art. 261. O oficial de justiça cumprirá os mandados que lhe 
forem entregues exclusivamente na região onde esteja 
lotado, salvo nos casos em que a própria legislação 
excepciona o cumprimento. 

Art. 262. O oficial de justiça deverá registrar o ponto pelo 
menos duas vezes por semana, em dias não subsequentes, 

sem prejuízo de suas demais atribuições legais. (Redação 
dada pelo Provimento nº 361/2019) 

Parágrafo único. O horário de recebimento e a entrega de 
mandados será regulamentado pelo diretor do foro. 

Art. 263. O cumprimento de mandado por mais de um oficial 
de justiça, excetuando- se as disposições legais, dar-se-á por 
determinação do juiz de direito, em despacho 
fundamentado. (Redação dada pelo Provimento nº 
372/2019) 

Parágrafo único. Caberá à parte recolher a verba 
indenizatória de transporte devida ao segundo oficial de 
justiça. 

Art. 264. Caberá ao oficial de justiça verificar, dentro de 24 
horas do recebimento do mandado: 

I - se está dentro dos limites de sua região de atuação; 

II - se contém os documentos que devam acompanhá-lo; 

III - se expedido em conformidade com o art. 250 deste 
Provimento; 

IV - se contém os requisitos apresentados no art. 252 deste 
Provimento; V - se consta o prazo para a prática do ato. 

Parágrafo único. Na ocorrência de desconformidade ao 
disposto neste artigo, o oficial de justiça devolverá o 
mandado à Central de Mandados, mencionando o ocorrido, 
dentro do mesmo prazo de 24 horas, sob pena de ser 
responsabilizado disciplinarmente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis ao servidor que expediu o 
mandado. 

Art. 265. Caso o oficial de justiça, ao receber o mandado, 
identifique de plano que o endereço informado não é o 
endereço do destinatário do mandado, deverá: 

I - cumprir a diligência no endereço correto, caso o conheça 
e se ele for localizado na mesma região do endereço 
consignado no mandado; 

II - lavrar certidão esclarecendo tal circunstância, se o 
endereço correto for de outra região ou se desconhecer o 
endereço correto. 

§ 1º Se, na ocasião do cumprimento da diligência, o oficial 
de justiça obtiver a informação de que o endereço do 
destinatário do mandado é outro, deverá dirigir-se ao outro 
endereço, se estiver na mesma região de sua atuação e, se 
não estiver, certificará a circunstância e devolverá o 
mandado, informando o novo endereço. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o endereço será 
retificado no sistema informatizado, de modo a evitar a 
expedição de novo mandado para o endereço incorreto. 

§ 3º No caso do inciso I do caput deste artigo e tratando-se 
de localidade rural, caso o deslocamento exceda a faixa de 
quilometragem contemplada no valor da verba 
indenizatória inicialmente disponível para o cumprimento 
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do ato, providenciar-se-á a devida complementação, 
observando-se o total da quilometragem percorrida pelo 
oficial de justiça. (Acrescentado pelo Provimento nº 
382/2020) 

§ 4º § 3º No caso do inciso II do caput deste artigo, a Central 
de Mandados redistribuirá o mandado para um oficial de 
justiça que atue na região do novo endereço informado, 
exceto se a verba empenhada for insuficiente para o 
pagamento da indenização de transporte para o novo 
endereço, ocasião em que o mandado será devolvido à 
secretaria da unidade judiciária sem cumprimento. 
(Renumerado pelo Provimento nº 382/2020) 

Art. 266. Os mandados deverão ser cumpridos e devolvidos 
à Central de Mandados, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
contados do seu recebimento pelo oficial de justiça. 

§ 1º Os mandados de intimação de partes, de testemunhas 
e de auxiliares da Justiça deverão ser cumpridos e 
devolvidos até 5 (cinco) dias antes da audiência. 

§ 2º Em casos excepcionais, para evitar o cancelamento da 
audiência, a intimação poderá ser entregue até a data de sua 
realização, hipótese em que o oficial de justiça deverá 
comunicar essa circunstância à Central de Mandados, a fim 
de que o processamento do mandado e a sua entrega à 
respectiva secretaria da unidade judiciária ocorra em caráter 
de urgência. 

§ 3º O mandado extraído de processo com réu preso, ainda 
que o destinatário seja pessoa em liberdade, deverá ser 
cumprido no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 4º Os mandados referentes às medidas protetivas de 
urgência, nos casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher, deverão ser cumpridos no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da carga ao oficial de 
justiça, salvo nos casos de imperiosa urgência, que o juiz 
poderá assinalar prazo inferior ou, ainda, determinar o 
imediato cumprimento do mandado. (Acrescentado pelo 
Provimento nº 387/2021) 

Art. 267. O cumprimento dos mandados de citação e de 
intimação de réus que já se encontrem presos, nas comarcas 
contíguas, será realizado, preferencialmente, pelo oficial de 
justiça. (Redação dada pelo Provimento nº 396/2021) 

§ 1º Os mandados de citação e de intimação de que trata o 
caput deste artigo deverão ser cumpridos e devolvidos no 
prazo máximo de 3 (três) dias, contados do recebimento. 
(Acrescentado pelo Provimento nº 396/2021) 

§ 2º No caso de réu preso em estabelecimento prisional, o 
cumprimento do mandado será realizado por oficial de 
justiça previamente designado pela Central de Mandados. 
(Acrescentado pelo Provimento nº 396/2021) 

Art. 268. Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
264 deste Provimento e os casos em que há expressa 
autorização judicial, é defeso ao oficial de justiça devolver 
mandado sem cumprimento, desde que tenha esgotado 

todos os meios necessários à efetivação da ordem, não se 
admitindo como escusa o término do prazo. 

Parágrafo único. O oficial de justiça que, no cumprimento da 
diligência, extrapolar o prazo definido, certificará os 
motivos da demora. 

Art. 269. No caso de extravio do mandado, o oficial de 
justiça deverá, imediatamente, levar o fato ao 
conhecimento da Central de Mandados, que requererá a 
emissão da segunda via diretamente à respectiva secretaria 
da unidade judiciária com a justificativa do pleito. 

Art. 270. O oficial de justiça deverá lavrar as certidões 
citatórias ou de intimação de forma clara, completa e 
esclarecedora, observados os requisitos legais e os atos 
administrativos pertinentes. 

§ 1º Caberá ao oficial de justiça, quando da lavratura das 
certidões positivas: 

I - mencionar o endereço, o horário e a data da realização da 
diligência; 

II - qualificar o citado ou o intimado, nominando-o, e, na 
hipótese de pessoa jurídica, mencionar a sua firma ou 
denominação social e nominar a pessoa com poderes de 
gerência, de administração ou o funcionário responsável 
pelo recebimento do mandado; 

III - fazer constar das suas certidões os dados relativos à 
qualificação das pessoas que figurem no polo passivo, 
mencionando número do registro do CPF, o número da 
Carteira de Identidade ou de qualquer outro documento 
válido como prova de identidade no território nacional; 

IV - fazer referência da leitura do mandado e da 
documentação que o integra; 

V - comprovar a entrega da contrafé, com sua aceitação ou 
a recusa em recebê-la; 

VI - mencionar a obtenção da nota de ciência e, se o réu for 
analfabeto, demonstrar que o ato foi assistido por uma ou 
mais testemunhas e que a assinatura no mandado foi 
lançada a seu rogo, com resumo do ocorrido; 

VII - evitar entrelinhas, emendas, espaços em branco e 
rasuras, sem a devida ressalva; 

VIII - juntar, nos atos praticados por procurador, cópia da 
procuração ou menção dos dados identificadores se passada 
por instrumento público, exceto no processo penal, onde os 
atos são personalíssimos; 

IX - assinar a certidão, fazendo constar de forma legível o 
nome e a função do signatário. 

§ 2º Caberá ao oficial de justiça, quando da lavratura das 
certidões negativas, prestar esclarecimentos 
pormenorizados, fazendo constar, além da observância dos 
incisos I, VII, e IX do § 1º desde artigo: 

I - não ter sido o réu localizado; 
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II - os meios empregados para a localização do réu; 

III - o número de diligências negativas realizadas, com suas 
datas e horários, bem como o nome e a qualificação de 
pessoa que possa confirmar as circunstâncias do fato que 
impossibilitou o cumprimento do mandado, inclusive o local 
onde o réu possa ser encontrado, se for o caso. 

  

Art. 271. O oficial de justiça, quando do cumprimento da 
diligência, entregará cópia do mandado ao destinatário do 
ato e colherá a sua assinatura. 

Art. 272. O oficial de justiça, ao dar cumprimento aos 
mandados, não encontrando a pessoa física ou jurídica, 
deverá buscar informações na vizinhança e certificar o 
ocorrido, identificando a pessoa que tenha prestado as 
informações. 

Parágrafo único. Verificando a Central de Mandados, ao 
receber o mandado do oficial de justiça, que não foi 
cumprido o disposto no caput deste artigo, restitui-lo-á ao 
oficial de justiça para que complemente a diligência, no 
prazo de 48 horas. 

Art. 273. Nos processos de execução, efetivada a citação, o 
mandado deverá permanecer em poder do oficial de justiça 
durante o prazo legal. 

§ 1º Uma vez transcorrido o prazo legal, o oficial verificará 
na secretaria da unidade judiciária se houve o pagamento ou 
o oferecimento de bens à penhora, casos em que o mandado 
será imediatamente devolvido. 

§ 2º Na hipótese de não terem os devedores quitado a dívida 
ou oferecido bens à penhora, o oficial de justiça prosseguirá 
no cumprimento do mandado, realizando a penhora de 
bens, a respectiva intimação das partes, a avaliação e o 
registro, quando for o caso. 

Art. 274. Nos mandados envolvendo atos contínuos de 
citação, de penhora e de avaliação e nos de notificação e de 
despejo, cumprida a diligência de citação ou de notificação, 
uma das vias do mandado será juntada aos autos, uma 
entregue como contrafé e as demais permanecerão em 
poder do oficial de justiça, conforme o caso. 

§ 1º Decorrido o prazo para o pagamento ou para a 
desocupação do imóvel e verificado pelo oficial de justiça 
que não houve obediência à ordem judicial, será retomada a 
diligência e, de posse das outras vias do mandado, o oficial 
concluirá a ordem judicial. 

§ 2º Nos casos de mandado de notificação e de despejo, a 
parte interessada entrará em contato com o oficial de justiça 
e, uma vez verificado que o imóvel foi desocupado 
voluntariamente, o oficial concluirá o mandado imitindo o 
autor na posse ou entregando-lhe as chaves, conforme 
dispuser a ordem judicial. 

Art. 275. A verba recolhida para reembolso das despesas de 
locomoção do oficial de justiça será creditada após a 
devolução do mandado devidamente cumprido. 

§ 1º O mandado será considerado cumprido quando a 
diligência tenha sido terminativa, assim considerada aquela 
para qual o oficial de justiça já tenha se deslocado, pelo 
menos, 3 (três) vezes, em períodos distintos, desde que não 
obtido informações ou elementos que lhe tenham permitido 
concluir o ato de forma diversa ou 1 (uma) vez, no caso de 
audiências aprazadas em até 3 (três) dias. 

§ 2º Devolvido o mandado com certidão na qual constem 3 
(três) deslocamentos com resultado negativo e, havendo 
necessidade da realização de mais diligências determinadas 
pelo juiz de direito, será expedido novo mandado, de forma 
a propiciar o pagamento relativo à verba indenizatória 
decorrente dessas outras locomoções. 

§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo às citações 
com hora certa bem como aos demais casos vedados ou 
previstos em lei. 

§ 4º Nos casos de solicitação de novo prazo, de 
desentranhamento e de outras medidas necessárias à 
continuidade do cumprimento do mandado, o documento 
retornará ao mesmo oficial de justiça que tenha feito a 
solicitação, ou que tenha originalmente cumprido a medida 
por ordem judicial expressa, sem a necessidade de novo 
recolhimento de verba indenizatória. 

§ 5º O desentranhamento do mandado ocorrerá quando 
houver necessidade de ser realizada diligência com as 
mesmas informações do mandado expedido anteriormente 
para o mesmo fim, sem qualquer retificação, aditamento ou 
acréscimo, em virtude da diligência não ter sido cumprida na 
sua integralidade. 

§ 6º Na hipótese de o mandado anterior não consignar todos 
os elementos essenciais para o cumprimento da diligência, 
não será admitido o desentranhamento, devendo ser 
expedido novo mandado. 

Art. 276. Havendo atraso no cumprimento de mandado, a 
secretaria da unidade judiciária comunicará à Central de 
Mandados, para fins de cobrança ao oficial de justiça. 

Parágrafo único. Não havendo a devolução do mandado ou 
a apresentação de justificativa pelo oficial de justiça em 48 
horas, e em caso de atrasos reiterados por parte de 
determinado oficial, deverá o juiz de direito que o expediu, 
sem prejuízo das atribuições fiscalizatórias da Central de 
Mandados, comunicar ao diretor do foro, para a adoção das 
providências cabíveis. 

Art. 277. Caberá ao servidor responsável pela juntada do 
mandado ao processo ou que tiver ciência de sua juntada 
pelo oficial de justiça, a leitura da certidão e dos atos 
lavrados tanto pelo oficial de justiça, quanto pelo comissário 
da infância e da juventude, a fim de evitar erros e prejuízos. 
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(Redação dada pelo Provimento nº 399/2022) (Consulte 
Provimento nº 400/2022) 

§ 1º Na leitura referida no caput deste artigo, o servidor 
deverá observar se houve alterações na qualificação da 
parte e, nos casos de autos de penhora ou arresto, atentar 
quanto à natureza do bem constrito, para efeito do disposto 
no art. 852 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Código 
de Processo Civil - CPC, circunstância em que dará ciência 
imediata ao juiz de direito. (Redação dada pelo Provimento 
nº 363/2019) 

§ 2º Em caso de necessidade de alteração ou de 
complementação na qualificação da parte, a secretaria da 
unidade judiciária diligenciará para que os dados pessoais 
colhidos sejam inseridos ou corrigidos nos sistemas 
informatizados. (Redação dada pelo Provimento nº 
363/2019) 

SUBSEÇÃO IV 

DO MANDADO DE PRISÃO 

Art. 278. O mandado de prisão de natureza civil será 
cumprido por oficial de justiça. (Redação dada pelo 
Provimento nº 396/2021) 

Art. 279. No caso de prisão civil, havendo alegação do 
devedor de que a prestação alimentícia já foi paga, somente 
o juiz de direito poderá suspender o cumprimento da ordem 
de prisão, nos termos do § 6º do art. 528 do CPC. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no caput 
deste artigo, deverá o oficial de justiça cumprir a ordem de 
prisão e certificar à secretaria da unidade judiciária sobre o 
alegado, promovendo, ainda, a urgente devolução do 
mandado. 

Art. 280. O mandado de prisão fará referência a uma única 
pessoa e conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

I - o número do mandado, composto pelo número do 
processo, acrescido de um número sequencial de quatro 
dígitos; 

II - o número do processo ou do procedimento; 

III - o tipo e o número do procedimento ou do documento 
que originou o processo judicial em que foi expedida a 
ordem; 

IV - o nome do juiz de direito que expediu a ordem de prisão; 

V - a denominação da unidade judiciária em que foi expedida 
a ordem; 

 VI - a qualificação da pessoa a que se refere a ordem; 

VII - os códigos da Tabela de Assuntos Processuais de 
natureza criminal a que se refere a ordem, bem como os 
dispositivos legais dos delitos imputados à pessoa; 

VIII - a espécie da prisão; 

IX - o prazo da prisão, quando se tratar de prisão temporária; 

X - a pena imposta e o regime de cumprimento da pena, 
quando se tratar de prisão decorrente de condenação 
criminal, recorrível ou definitiva; 

XI - a data limite presumida para o cumprimento do 
mandado de prisão, de acordo com a prescrição em abstrato 
ou em concreto; 

XII - o valor do montante da fiança arbitrada, quando for o 
caso; XIII - a data e o local da expedição. 

Parágrafo único. O juiz de direito indicará em sua ordem, o 
dispositivo da decisão que decretou a prisão e a data limite 
presumida para o cumprimento do mandado de prisão, de 
acordo com a prescrição em abstrato ou em concreto. 

Art. 281. O mandado de prisão criminal e civil será 
registrado, de imediato, no Banco Estadual de Mandados de 
Prisão - BEMP, por meio do Repositório Unificado de 
Procedimentos Eletrônicos - RUPE, e será enviado, 
automaticamente, sem intervenção manual, ao Banco 
Nacional de Monitoramento de Prisões - BNMP 2.0. 
(Redação dada pelo Provimento nº 383/2020) 

Parágrafo único. O registro manual no BNMP 2.0 deverá ser 
mantido, em relação aos processos eletrônicos de natureza 
cível que tramitam no Sistema PJe, até que seja viabilizada 
a integração da Central de Emissão de Mandados de 
Processos Eletrônicos - CEMPE com o BEMP. (Redação dada 
pelo Provimento nº 383/2020) 

Art. 282. No caso de revogação de prisão decretada 
anteriormente ou de absolvição do réu, o juiz de direito 
requisitará, imediatamente, a devolução do mandado ao 
órgão encarregado de seu cumprimento. 

Parágrafo único. O juiz de direito poderá determinar a 
expedição do contramandado de prisão, o qual valerá como 
salvo-conduto para todos os efeitos legais. 

SEÇÃO V 

DO ALVARÁ DE SOLTURA 

Art. 283. A unidade judiciária competente para processar e 
julgar a pessoa segregada em primeiro grau de jurisdição 
será responsável pela expedição e pelo cumprimento do 
respectivo alvará de soltura, no prazo máximo de 24 horas. 

§ 1º A secretaria da unidade judiciária deverá expedir o 
alvará de soltura imediatamente no caso de sentença 
absolutória ou se cumprida ou extinta a pena, se o réu ainda 
não foi posto em liberdade. 

§ 2º O beneficiário da ordem de soltura será colocado 
imediatamente em liberdade, salvo se estiver preso por 
outro motivo ou houver mandado de prisão expedido em 
seu desfavor. 

Art. 284. O alvará de soltura fará referência a uma única 
pessoa e conterá, no mínimo, as seguintes informações: 
(Redação dada pelo Provimento nº 363/2019) 

I - a qualificação completa do beneficiário; 
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II - a natureza da prisão, se flagrante, preventiva ou em 
virtude de sentença condenatória; 

III - a pena imposta, na hipótese de condenação; 

IV - a natureza da infração; 

V - o motivo da soltura; 

VI - a cláusula “se por al não estiver preso”;  

VII - o nome da vítima; 

VIII - o horário de expedição do mandado. 

Art. 285. Para a expedição do alvará de soltura, a secretaria 
da unidade judiciária consultará o BEMP e o BNMP, para 
verificar a existência de mandados de prisão porventura 
existentes e ainda pendentes de cumprimento em relação 
ao beneficiário da ordem. 

§ 1º O cumprimento do previsto no caput deste artigo não 
exclui a necessidade de consulta, por parte da Polícia Civil ou 
do estabelecimento prisional, aos arquivos de informações 
policiais, sobre a existência, ou não, de eventuais 
impedimentos. 

§ 2º A secretaria da unidade judiciária diligenciará junto a 
qualquer unidade da Polícia Civil, a fim de obter a 
documentação que comprove haver ou não motivo para a 
manutenção da prisão, utilizando-se de e-mail institucional 
ou de qualquer outro meio idôneo, sendo recomendável a 
confirmação do recebimento da correspondência eletrônica 
por contato telefônico. 

§ 3º Extraídas as informações do BEMP e do BNMP sobre a 
existência ou não de mandados de prisão em aberto, a 
secretaria da unidade judiciária expedirá o alvará de soltura, 
constando os eventuais mandados encontrados e a 
respectiva situação, bem como anexando a documentação 
oriunda da autoridade administrativa responsável da Polícia 
Civil, que comprove haver ou não motivo para a manutenção 
da prisão. 

Art. 286. Nas cartas recebidas para cumprimento de soltura, 
de outro Tribunal ou das câmaras criminais do próprio 
TJMG, deverão ser realizados os procedimentos de 
conferência e confirmação de sua autenticidade. 

Art. 287. Fica dispensada a expedição de alvará de soltura 
para preso recolhido por força de mandado de prisão civil 
por débito alimentar, quando decorrido o prazo estipulado 
no respectivo mandado de prisão. (Redação dada pelo 
Provimento nº 364/2019) 

§ 1º O alvará de soltura também será dispensado na hipótese 
de presos decorrentes de prisão temporária, ressalvada a 
decretação de sua prisão preventiva, circunstância que 
impedirá sua libertação. 

§ 2º A autoridade policial solicitará ao juiz de direito a 
revogação da prisão temporária, antes do término do prazo 
fixado, quando entender ser desnecessária a sua 

continuidade, informando detalhadamente as diligências 
realizadas e as razões de tal convencimento. 

Art. 288. O alvará de soltura será entregue na Central de 
Mandados até às 17h30. 

Parágrafo único. O alvará expedido após as 17h30 será 
encaminhado no dia imediato para o devido cumprimento, 
ressalvando-se os casos urgentes, que deverão ser enviados 
ao plantão judiciário, cabendo ao juiz de direito plantonista 
analisar a urgência para cumprimento em qualquer horário. 

Art. 289. O cumprimento do alvará de soltura é ato que 
envolve o juízo prolator da decisão e a autoridade 
administrativa responsável pela custódia, ressalvados os 
seguintes casos: 

I - a delegação do TJMG à unidade judiciária de primeiro 
grau para o cumprimento de decisão determinando a 
soltura; 

II - o cumprimento de alvará de soltura de preso custodiado 
em outro Estado da Federação. 

 Art. 290. O oficial de justiça, quando lhe couber cumprir a 
ordem de soltura, deverá buscar o apoio da autoridade 
responsável pela custódia do preso para viabilizar o 
cumprimento das diligências de forma ágil, em local 
apropriado e seguro, devendo o réu estar devidamente 
escoltado. 

§ 1º O oficial de justiça certificará: 

I - a data, o local e o horário do cumprimento do alvará de 
soltura; II - o nome do estabelecimento prisional e do 
respectivo diretor; III - se o alvará resultou ou não na soltura 
do preso; 

IV - as razões que justificaram a manutenção da prisão; 

§ 2º Ainda que haja motivos que justifiquem a manutenção 
da prisão em face da existência de mandados de prisão em 
aberto, o alvará será expedido e apresentado pelo oficial de 
justiça diretamente à autoridade administrativa responsável 
pela custódia, para baixa nos registros competentes em 
relação ao processo ou ao inquérito a que se refere o alvará. 

§ 3º O advogado ou os familiares do preso poderão 
acompanhar o oficial de justiça no cumprimento da ordem. 

§ 4º Não se entregará alvará de soltura a advogado e a 
familiares do preso. 

Art. 291. O alvará, nas hipóteses de concessão de liberdade 
provisória, de fiança e de prisão domiciliar, será considerado 
efetivamente cumprido após a assinatura do respectivo 
termo pelo preso. 

Parágrafo único. O cumprimento do alvará de soltura, em 
caso de liberdade provisória, será precedido do 
recolhimento de fiança, se for o caso. 
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SEÇÃO IX 

DO MEIO ELETRÔNICO 

Art. 311. No processo judicial eletrônico, as citações, as 
intimações e as notificações, inclusive da Fazenda Pública, 
serão realizadas por meio eletrônico, dispensada a 
publicação no DJe, salvo o edital. 

§ 1º Salvo nos processos criminais e nos infracionais, a 
citação pela via eletrônica será realizada quando for viável o 
uso do meio eletrônico e houver autorização expressa do 
TJMG, devendo a íntegra dos autos digitais estar acessível 
ao citando. 

§ 2º O ato processual que viabilize o acesso à íntegra dos 
autos será considerado vista pessoal do interessado para 
todos os efeitos legais. 

§ 3º No instrumento de citação ou de notificação constará a 
indicação da forma de acesso ao inteiro teor da petição 
inicial. 

Art. 312. A intimação será considerada realizada no dia em 
que o intimando efetivar a consulta eletrônica de seu teor, 
certificando-se nos autos a sua realização. 

§ 1º Nos casos em que a consulta ocorra em dia não útil, a 
intimação será considerada como realizada no primeiro dia 
útil seguinte. 

§ 2º Reputar-se-á intimado aquele que não realizar a 
consulta da intimação após o decurso do prazo de 10 (dez) 
dias corridos, contados da data de seu envio e, para fins da 
contagem desse prazo: 

I - o dia inicial da contagem é o dia seguinte ao da 
disponibilização do ato de comunicação no sistema, 
independentemente de esse dia ser ou não de expediente no 
órgão comunicante; 

II - o dia da consumação da intimação ou da comunicação é 
o décimo dia a partir do dia inicial, caso seja de expediente 
judiciário, ou o primeiro dia útil seguinte, conforme previsto 
no § 1º deste artigo. 

§ 3º A intercorrência de feriado, a interrupção de expediente 
ou a suspensão de prazo entre o dia inicial e o dia final do 
prazo para conclusão da comunicação não terá nenhum 
efeito sobre sua contagem, excetuada a hipótese do inciso II 
do § 2º deste artigo. 

 Art. 313. Em caráter meramente informativo, será efetivada 
a remessa de correspondência eletrônica, com a 
movimentação processual dos processos cadastrados por 
aqueles que manifestarem interesse pelo serviço “PUSH”, 
assim como a informação sobre a intimação no DJe. 

Art. 314. A citação, a intimação ou a notificação serão 
expedidas em meio físico e desde que atinjam sua 
finalidade: 

I - aos usuários não cadastrados no sistema; 

II - se determinado pelo juiz de direito, nos casos urgentes 
em que a intimação por via eletrônica possa causar prejuízo 
a quaisquer das partes, ou nos casos em que for evidenciada 
qualquer tentativa de burla ao sistema; ou 

III - na ocorrência de motivo técnico que inviabilizar o uso do 
meio eletrônico. 

§ 1º Os originais dos avisos de recebimento, dos mandados 
e das cartas precatórias e rogatórias, depois de digitalizados 
e juntados aos autos digitais, serão mantidos na secretaria 
da unidade judiciária, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias. 

§ 2º Findo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, caso 
qualquer das partes, devidamente intimada, não manifeste 
o interesse em manter a guarda dos documentos físicos, 
estes serão descartados. 

§ 3º No caso de ilegibilidade do documento digitalizado, o 
documento apresentado será mantido em pasta individual, 
certificando-se, nos autos digitais, a ocorrência para 
apreciação do juiz de direito. 

CAPÍTULO IX 

DA CONSULTA E CARGA DOS AUTOS 

SEÇÃO VIII 

DA COBRANÇA DOS AUTOS 

Art. 337. O advogado deverá restituir os autos físicos que 
tiver retirado da secretaria da unidade judiciária no prazo 
legal. 

§ 1º Se o advogado, após intimação pessoal, não devolver os 
autos no prazo de 3 (três) dias, perderá o direito à vista fora 
da secretaria da unidade judiciária e incorrerá em multa. 

§ 2º Verificada a falta, o juiz de direito comunicará o fato à 
OAB. 

Art. 338. O expediente de cobrança de autos receberá 
autuação singela, sem necessidade de registro. 

§ 1º Devolvidos os autos, a secretaria da unidade judiciária, 
depois de seu minucioso exame, juntará o expediente de 
cobrança de autos, certificando a data e o nome de quem os 
retirou e devolveu. 

§ 2º O juiz de direito determinará a expedição de mandado 
de busca e apreensão dos autos em caso de não devolução. 

§ 3º Na hipótese de extravio dos autos, o expediente de 
cobrança instruirá o respectivo procedimento de 
restauração de autos. 

CAPÍTULO II 

DO JUÍZO COM COMPETÊNCIA EM EXECUÇÃO PENAL 

SEÇÃO IV 

DA EXECUÇÃO EM REGIME FECHADO E SEMIABERTO 

Art. 426. Por meio dos dados constantes da calculadora de 
pena do Sistema SEEU, uma vez preenchido o requisito 
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temporal, o incidente para concessão do benefício será 
instaurado de ofício pelo juízo competente. 

§ 1º Sempre que instaurado incidente quanto a benefício 
prisional e sem prejuízo da comunicação periódica na forma 
da Lei de Execuções Penais, as unidades prisionais deverão 
instruí-lo com atestado de conduta carcerária e atestado de 
dias trabalhados, estudados e de leitura, para fins de 
remição. 

§ 2º Na hipótese de ausência de algum dos documentos 
referidos no § 1º deste artigo, a secretaria da unidade 
judiciária providenciará junto ao órgão competente a 
respectiva remessa do documento para posterior juntada ao 
processo. 

§ 3º Após a conferência, pela secretaria da unidade 
judiciária, e estando em ordem o processo, este será 
encaminhado ao representante do Ministério Público para 
manifestação, no prazo de 3 (três) dias. 

§ 4º Decorrido o prazo fixado no § 3º deste artigo, o processo 
será concluso ao juiz de direito para decisão em caso de 
manifestação favorável ou de pedido de diligência e, em 
caso de manifestação desfavorável, será remetido à defesa, 
por igual prazo. 

§ 5º A decisão do incidente será cadastrada e registrada no 
Sistema SEEU, seguindo-se à intimação do representante 
do Ministério Público, do defensor público, do defensor 
constituído e do apenado, bem como à cientificação do 
estabelecimento prisional, se concedido o benefício. 

SEÇÃO V 

DA EXECUÇÃO EM REGIME ABERTO, EM LIVRAMENTO 

CONDICIONAL E DAS PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS 

Art. 428. Independentemente de deliberação judicial, a 
secretaria da unidade judiciária designará audiência 
admonitória, providenciando-se a intimação do 
sentenciado, de sua defesa e do representante do Ministério 
Público. 

Lei nº 6.830/1980 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela 
definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração 
e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às 
entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida 
Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a 
tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, 
juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou 
contrato. 

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle 
administrativo da legalidade, será feita pelo órgão 
competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e 
suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, 
por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta 
ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na 
Procuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 
forma de calcular os juros de mora e demais encargos 
previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual 
da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à 
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 
legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida 
Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de 
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos 
elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 
autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa 
poderão ser preparados e numerados por processo manual, 
mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de 
Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, 
assegurada ao executado a devolução do prazo para 
embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições 
previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 
da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da 
presunção de certeza e liquidez. 
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Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é 
relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 
executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

I - o devedor; 

II - o fiador; 

III - o espólio; 

IV - a massa; 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias 
ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 
privado; e 

VI - os sucessores a qualquer título. 

§ 1º - Ressalvado o disposto no artigo 31, o síndico, o 
comissário, o liquidante, o inventariante e o administrador, 
nos casos de falência, concordata, liquidação, inventário, 
insolvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos 
os créditos da Fazenda Pública, alienarem ou derem em 
garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, 
solidariamente, pelo valor desses bens. 

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer 
natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 
prevista na legislação tributária, civil e comercial. 

§ 3º - Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º 
deste artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados 
do devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os 
bens dos responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, 
se os do devedor forem insuficientes à satisfação da dívida. 

§ 4º - Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de 
natureza não tributária o disposto nos artigos 186 e 188 a 
192 do Código Tributário Nacional. 

Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em 
ordem para: 

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 
8º; 

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a 
execução, por meio de depósito, fiança ou seguro 
garantia;  (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se 
ocultar; 

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente 
do pagamento de custas ou outras despesas, observado o 
disposto no artigo 14; e 

V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados. 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos 
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a 
execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, 
se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da 
entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data for 
omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega 
da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 
(quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 
será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, 
publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 
expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e 
conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do 
devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza 
da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da 
Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, 
com prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe 
a prescrição. 

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros 
e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida 
Ativa, o executado poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em 
estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização 
monetária; 

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; (Redação 
dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; 
ou 

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos 
pela Fazenda Pública. 

§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer 
bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do 
respectivo cônjuge. 

§ 2o  Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança 
bancária, do seguro garantia ou da penhora dos bens do 
executado ou de terceiros.  (Redação dada pela Lei nº 
13.043, de 2014) 

§ 3o  A garantia da execução, por meio de depósito em 
dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, produz os 
mesmos efeitos da penhora.   (Redação dada pela Lei nº 
13.043, de 2014) 

§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 
32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária 
e juros de mora. 

§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às 
condições pré-estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 
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 § 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que 
julgar incontroversa, e garantir a execução do saldo 
devedor. 

Art. 10 - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da 
execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá recair 
em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare 
absolutamente impenhoráveis. 

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte 
ordem: 

I - dinheiro; 

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que 
tenham cotação em bolsa; 

III - pedras e metais preciosos; 

IV - imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - veículos; 

VII - móveis ou semoventes; e 

VIII - direitos e ações. 

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre 
estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem 
como em plantações ou edifícios em construção. 

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no 
depósito de que trata o inciso I do artigo 9º. 

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para 
depósito judicial, particular ou da Fazenda Pública 
exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase do 
processo. 

Art. 12 - Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora 
ao executado, mediante publicação, no órgão oficial, do ato 
de juntada do termo ou do auto de penhora. 

§ 1º - Nas Comarcas do interior dos Estados, a intimação 
poderá ser feita pela remessa de cópia do termo ou do auto 
de penhora, pelo correio, na forma estabelecida no artigo 
8º, incisos I e II, para a citação. 

§ 2º - Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimação 
ao cônjuge, observadas as normas previstas para a citação. 

§ 3º - Far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao 
executado se, na citação feita pelo correio, o aviso de 
recepção não contiver a assinatura do próprio executado, ou 
de seu representante legal. 

Art. 13 - 0 termo ou auto de penhora conterá, também, a 
avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o lavrar. 

§ 1º - Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela 
Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o Juiz, 
ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para 
proceder a nova avaliação dos bens penhorados. 

§ 2º - Se não houver, na Comarca, avaliador oficial ou este 
não puder apresentar o laudo de avaliação no prazo de 15 
(quinze) dias, será nomeada pessoa ou entidade habilitada a 
critério do Juiz. 

§ 3º - Apresentado o laudo, o Juiz decidirá de plano sobre a 
avaliação. 

Art. 14 - 0 Oficial de Justiça entregará contrafé e cópia do 
termo ou do auto de penhora ou arresto, com a ordem de 
registro de que trata o artigo 7º, inciso IV: 

I - no Ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; 

II - na repartição competente para emissão de certificado de 
registro, se for veículo; 

III - na Junta Comercial, na Bolsa de Valores, e na sociedade 
comercial, se forem ações, debênture, parte beneficiária, 
cota ou qualquer outro título, crédito ou direito societário 
nominativo. 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo 
Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em 
dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia; e    (Redação 
dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados 
por outros, independentemente da ordem enumerada no 
artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados: 

I - do depósito; 

II - da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro 
garantia;   (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

III - da intimação da penhora. 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de 
garantida a execução. 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar 
toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos 
os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério 
do juiz, até o dobro desse limite. 

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e 
as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 
impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e 
serão processadas e julgadas com os embargos. 

Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao 
representante judicial da Fazenda Pública será feita 
pessoalmente. 

Parágrafo Único - A intimação de que trata este artigo 
poderá ser feita mediante vista dos autos, com imediata 
remessa ao representante judicial da Fazenda Pública, pelo 
cartório ou secretaria. 
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Art. 37 - O Auxiliar de Justiça que, por ação ou omissão, 
culposa ou dolosa, prejudicar a execução, será 
responsabilizado, civil, penal e administrativamente. 

Parágrafo Único - O Oficial de Justiça deverá efetuar, em 10 
(dez) dias, as diligências que lhe forem ordenadas, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado perante o 
Juízo. 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto 
não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os 
quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o 
prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos 
autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja 
localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o 
Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor 
ou os bens, serão desarquivados os autos para 
prosseguimento da execução. 

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver 
decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 
Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato.   (Incluído pela Lei nº 
11.051, de 2004) 

§ 5o  A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 
4o deste artigo será dispensada no caso de cobranças 
judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do 
Ministro de Estado da Fazenda.   (Incluído pela Lei nº 11.960, 
de 2009) 

Decreto-Lei nº 911/1969 
Altera a redação do art. 66, da Lei nº 4.728, de 14 de julho 
de 1965, estabelece normas de processo sôbre alienação 
fiduciária e dá outras providências. 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO 
EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA MILITAR, usando das 
atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato Institucional 
nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do arti 
go 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETAM: 

Art 1º O artigo 66, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 
passa a ter a seguinte redação: (Vide Lei nº 10.931, de 2004) 

"Art. 66. A alienação fiduciária em garantia transfere ao 
credor o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel 
alienada, independentemente da tradição efetiva do bem, 
tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e 
depositário com tôdas as responsabilidades e encargos que 
lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal. 

§ 1º A alienação fiduciária sòmente se prova por escrito e seu 
instrumento, público ou particular, qualquer que seja o seu 

valor, será obrigatòriamente arquivado, por cópia ou 
microfilme, no Registro de Títulos e Documentos do 
domicílio do credor, sob pena de não valer contra terceiros, 
e conterá, além de outros dados, os seguintes: 

a) o total da divida ou sua estimativa; 

b) o local e a data do pagamento; 

c) a taxa de juros, os comissões cuja cobrança fôr permitida 
e, eventualmente, a cláusula penal e a estipulação de 
correção monetária, com indicação dos índices aplicáveis; 

d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os 
elementos indispensáveis à sua identificação. 

§ 2º Se, na data do instrumento de alienação fiduciária, o 
devedor ainda não fôr proprietário da coisa objeto do 
contrato, o domínio fiduciário desta se transferirá ao credor 
no momento da aquisição da propriedade pelo devedor, 
independentemente de qualquer formalidade posterior. 

§ 3º Se a coisa alienada em garantia não se identifica por 
números, marcas e sinais indicados no instrumento de 
alienação fiduciária, cabe ao proprietário fiduciário o ônus 
da prova, contra terceiros, da identidade dos bens do seu 
domínio que se encontram em poder do devedor. 

§ 4º No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o 
proprietário fiduciário pode vender a coisa a terceiros e 
aplicar preço da venda no pagamento do seu crédito e das 
despesas decorrentes da cobrança, entregando ao devedor 
o saldo porventura apurado, se houver. 

§ 5º Se o preço da venda da coisa não bastar para pagar o 
crédito do proprietário fiduciário e despesas, na forma do 
parágrafo anterior, o devedor continuará pessoalmente 
obrigado a pagar o saldo devedor apurado. 

§ 6º É nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a 
ficar com a coisa alienada em garantia, se a dívida não fôr 
paga no seu vencimento. 

§ 7º Aplica-se à alienação fiduciária em garantia o disposto 
nos artigos 758, 762, 763 e 802 do Código Civil, no que 
couber. 

§ 8º O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, 
coisa que já alienara fiduciàriamente em garantia, ficará 
sujeito à pena prevista no art. 171, § 2º, inciso I, do Código 
Penal. 

§ 9º Não se aplica à alienação fiduciária o disposto no artigo 
1279 do Código Civil. 

§ 10. A alienação fiduciária em garantia do veículo 
automotor, deverá, para fins probatóros, constar do 
certificado de Registro, a que se refere o artigo 52 do Código 
Nacional de Trânsito." 

Art. 2o  No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações 
contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o 
proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a 
terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, 
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avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou 
extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário 
prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no 
pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e 
entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a 
devida prestação de contas. (Redação dada pela Lei nº 
13.043, de 2014) 

§ 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o 
principal, juros e comissões, além das taxas, cláusula penal 
e correção monetária, quando expressamente 
convencionados pelas partes. 

§ 2o A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para 
pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada 
com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura 
constante do referido aviso seja a do próprio 
destinatário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais 
garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou 
convencional de algum dos casos de antecipação de 
vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de 
pleno direito, vencidas tôdas as obrigações contratuais, 
independentemente de aviso ou notificação judicial ou 
extrajudicial. 

§ 4o Os procedimentos previstos no caput e no seu § 
2o aplicam-se às operações de arrendamento mercantil 
previstas na forma da Lei no 6.099, de 12 de setembro de 
1974. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

Art. 3o O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que 
comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2o do art. 
2o, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou 
terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, 
podendo ser apreciada em plantão judiciário. (Redação 
dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

 § 1o Cinco dias após executada a liminar mencionada 
no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e 
exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, 
cabendo às repartições competentes, quando for o caso, 
expedir novo certificado de registro de propriedade em 
nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do 
ônus da propriedade fiduciária. (Redação dada pela Lei 
10.931, de 2004) 

§ 2o No prazo do § 1o, o devedor fiduciante poderá pagar a 
integralidade da dívida pendente, segundo os valores 
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na 
qual o bem lhe será restituído livre do ônus. (Redação dada 
pela Lei 10.931, de 2004) 

§ 3o O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de 
quinze dias da execução da liminar. (Redação dada pela Lei 
10.931, de 2004) 

§ 4o A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor 
tenha se utilizado da faculdade do § 2o, caso entenda ter 

havido pagamento a maior e desejar restituição.(Redação 
dada pela Lei 10.931, de 2004) 

§ 5o Da sentença cabe apelação apenas no efeito 
devolutivo. (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004) 

§ 6o Na sentença que decretar a improcedência da ação de 
busca e apreensão, o juiz condenará o credor fiduciário ao 
pagamento de multa, em favor do devedor fiduciante, 
equivalente a cinqüenta por cento do valor originalmente 
financiado, devidamente atualizado, caso o bem já tenha 
sido alienado. (Redação dada pela Lei 10.931, de 2004) 

§ 7o A multa mencionada no § 6o não exclui a 
responsabilidade do credor fiduciário por perdas e 
danos.     (Incluído pela Lei 10.931, de 2004) 

§ 8o A busca e apreensão prevista no presente artigo 
constitui processo autônomo e independente de qualquer 
procedimento posterior.    (Incluído pela Lei 10.931, de 2004) 

§ 9o Ao decretar a busca e apreensão de veículo, o juiz, caso 
tenha acesso à base de dados do Registro Nacional de 
Veículos Automotores - RENAVAM, inserirá diretamente a 
restrição judicial na base de dados do Renavam, bem como 
retirará tal restrição após a apreensão. (Incluído pela Lei nº 
13.043, de 2014) 

§ 10.  Caso o juiz não tenha acesso à base de dados prevista 
no § 9o, deverá oficiar ao departamento de trânsito 
competente para que: (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

I - registre o gravame referente à decretação da busca e 
apreensão do veículo; e (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

II - retire o gravame após a apreensão do veículo. (Incluído 
pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 11.  O juiz também determinará a inserção do mandado a 
que se refere o § 9o em banco próprio de 
mandados. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

§ 12.  A parte interessada poderá requerer diretamente ao 
juízo da comarca onde foi localizado o veículo com vistas à 
sua apreensão, sempre que o bem estiver em comarca 
distinta daquela da tramitação da ação, bastando que em tal 
requerimento conste a cópia da petição inicial da ação e, 
quando for o caso, a cópia do despacho que concedeu a 
busca e apreensão do veículo. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014) 

§ 13.  A apreensão do veículo será imediatamente 
comunicada ao juízo, que intimará a instituição financeira 
para retirar o veículo do local depositado no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014) 

§ 14.  O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado 
de busca e apreensão, deverá entregar o bem e seus 
respectivos documentos. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014) 
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§ 15.  As disposições deste artigo aplicam-se no caso de 
reintegração de posse de veículos referente às operações de 
arrendamento mercantil previstas na Lei no 6.099, de 12 de 
setembro de 1974. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

Art. 4o Se o bem alienado fiduciariamente não for 
encontrado ou não se achar na posse do devedor, fica 
facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a 
conversão do pedido de busca e apreensão em ação 
executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

Art. 5o Se o credor preferir recorrer à ação executiva, direta 
ou a convertida na forma do art. 4o, ou, se for o caso ao 
executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da 
ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar a 
execução. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

Parágrafo único. Não se aplica à alienação fiduciária o 
disposto nos incisos VI e VIII do Art. 649 do Código de 
Processo Civil.     (Redação dada pela Lei nº 6.071, de 1974) 

Art 6º O avalista, fiador ou terceiro interessado que pagar a 
dívida do alienante ou devedor, se sub-rogará, de pleno 
direito no crédito e na garantia constituída pela alienação 
fiduciária. 

Art. 6o-A.  O pedido de recuperação judicial ou extrajudicial 
pelo devedor nos termos da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005, não impede a distribuição e a busca e apreensão do 
bem. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

Art 7º Na falência do devedor alienante, fica assegurado ao 
credor ou proprietário fiduciário o direito de pedir, na forma 
prevista na lei, a restituição do bem alienado 
fiduciàriamente. 

Parágrafo único. Efetivada a restituição o proprietário 
fiduciário agirá na forma prevista neste Decreto-lei. 

Art. 7o-A.  Não será aceito bloqueio judicial de bens 
constituídos por alienação fiduciária nos termos deste 
Decreto-Lei, sendo que, qualquer discussão sobre concursos 
de preferências deverá ser resolvida pelo valor da venda do 
bem, nos termos do art. 2o. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014) 

Art 8º O Conselho Nacional de Trânsito, no prazo máximo 
de 60 dias, a contar da vigência do presente Decreto lei, 
expedirá normas regulamentares relativas à alienação 
fiduciária de veículos automotores. 

Lei nº 11.340/2006 
Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da 
Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres 
e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 
do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra 
a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir 
e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 
internacionais ratificados pela República Federativa do 
Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas 
de assistência e proteção às mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar. 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, 
etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, 
idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e 
facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde 
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 
social. 

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o 
exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à 
justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar 
e comunitária. 

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem 
garantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das 
relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-
las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as 
condições necessárias para o efetivo exercício dos direitos 
enunciados no caput. 

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os 
fins sociais a que ela se destina e, especialmente, as 
condições peculiares das mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. 

TÍTULO II 
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 

MULHER 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência 
doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou 
omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, 
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sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial:     (Vide Lei complementar nº 150, de 2015) 

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o 
espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem 
vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; 

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade 
formada por indivíduos que são ou se consideram 
aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por 
vontade expressa; 

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, 
independentemente de coabitação. 

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste 
artigo independem de orientação sexual. 

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher 
constitui uma das formas de violação dos direitos humanos. 

CAPÍTULO II 
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra 
a mulher, entre outras: 

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que 
ofenda sua integridade ou saúde corporal; 

II - a violência psicológica, entendida como qualquer 
conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da 
autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 
ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante 
ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, 
insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir 
ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 
psicológica e à autodeterminação;     (Redação dada pela Lei 
nº 13.772, de 2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta 
que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de 
relação sexual não desejada, mediante intimidação, 
ameaça, coação ou uso da força; que a induza a 
comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 
sexualidade, que a impeça de usar qualquer método 
contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao 
aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, 
suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício 
de seus direitos sexuais e reprodutivos; 

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer 
conduta que configure retenção, subtração, destruição 
parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 
documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos 
econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas 
necessidades; 

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que 
configure calúnia, difamação ou injúria. 

TÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher far-se-á por meio de 
um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-
governamentais, tendo por diretrizes: 

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública com as áreas de 
segurança pública, assistência social, saúde, educação, 
trabalho e habitação; 

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras 
informações relevantes, com a perspectiva de gênero e de 
raça ou etnia, concernentes às causas, às conseqüências e à 
freqüência da violência doméstica e familiar contra a 
mulher, para a sistematização de dados, a serem unificados 
nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das 
medidas adotadas; 

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os 
papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 
violência doméstica e familiar, de acordo com o 
estabelecido no inciso III do art. 1º , no inciso IV do art. 3º e 
no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal ; 

IV - a implementação de atendimento policial especializado 
para as mulheres, em particular nas Delegacias de 
Atendimento à Mulher; 

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de 
prevenção da violência doméstica e familiar contra a 
mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, 
e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos 
direitos humanos das mulheres; 

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos 
ou outros instrumentos de promoção de parceria entre 
órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-
governamentais, tendo por objetivo a implementação de 
programas de erradicação da violência doméstica e familiar 
contra a mulher; 

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos 
profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados 
no inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia; 

VIII - a promoção de programas educacionais que 
disseminem valores éticos de irrestrito respeito à dignidade 
da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 
etnia; 
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IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis 
de ensino, para os conteúdos relativos aos direitos 
humanos, à eqüidade de gênero e de raça ou etnia e ao 
problema da violência doméstica e familiar contra a mulher. 

CAPÍTULO II 
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar será prestada de forma articulada e 
conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 
Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, 
no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras 
normas e políticas públicas de proteção, e 
emergencialmente quando for o caso. 

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da 
mulher em situação de violência doméstica e familiar no 
cadastro de programas assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal. 

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, para preservar sua integridade física e 
psicológica: 

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, 
integrante da administração direta ou indireta; 

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o 
afastamento do local de trabalho, por até seis meses. 

 III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o 
caso, inclusive para eventual ajuizamento da ação de 
separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento 
ou de dissolução de união estável perante o juízo 
competente.    (Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar compreenderá o acesso aos benefícios 
decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 
incluindo os serviços de contracepção de emergência, a 
profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) e 
da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 
procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de 
violência sexual. 

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência 
física, sexual ou psicológica e dano moral ou patrimonial a 
mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos causados, 
inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de 
acordo com a tabela SUS, os custos relativos aos serviços de 
saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 
situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os 
recursos assim arrecadados ao Fundo de Saúde do ente 
federado responsável pelas unidades de saúde que 
prestarem os serviços. (Vide Lei nº 13.871, de 
2019)     (Vigência) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso 
de perigo iminente e disponibilizados para o 
monitoramento das vítimas de violência doméstica ou 

familiar amparadas por medidas protetivas terão seus 
custos ressarcidos pelo agressor. (Vide Lei nº 13.871, de 
2019)     (Vigência) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo 
não poderá importar ônus de qualquer natureza ao 
patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem 
configurar atenuante ou ensejar possibilidade de 
substituição da pena aplicada. (Vide Lei nº 13.871, de 
2019)     (Vigência) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar 
tem prioridade para matricular seus dependentes em 
instituição de educação básica mais próxima de seu 
domicílio, ou transferi-los para essa instituição, mediante a 
apresentação dos documentos comprobatórios do registro 
da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica 
e familiar em curso.        (Incluído pela Lei nº 13.882,  de 2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus 
dependentes matriculados ou transferidos conforme o 
disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será 
reservado ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos 
competentes do poder público.    (Incluído pela Lei nº 
13.882,  de 2019) 

CAPÍTULO III 
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, a autoridade policial 
que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 
imediato, as providências legais cabíveis. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo 
ao descumprimento de medida protetiva de urgência 
deferida. 

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar o atendimento policial e pericial 
especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 
preferencialmente do sexo feminino - previamente 
capacitados. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência 
doméstica e familiar ou de testemunha de violência 
doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, 
obedecerá às seguintes diretrizes: (Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017) 

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da 
depoente, considerada a sua condição peculiar de pessoa 
em situação de violência doméstica e familiar; (Incluído pela 
Lei nº 13.505, de 2017) 

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em 
situação de violência doméstica e familiar, familiares e 
testemunhas terão contato direto com investigados ou 
suspeitos e pessoas a eles relacionadas; (Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017) 
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III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas 
inquirições sobre o mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e 
administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 
privada. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência 
doméstica e familiar ou de testemunha de delitos de que 
trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 
procedimento: (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado 
para esse fim, o qual conterá os equipamentos próprios e 
adequados à idade da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade 
da violência sofrida; (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por 
profissional especializado em violência doméstica e familiar 
designado pela autoridade judiciária ou policial; (Incluído 
pela Lei nº 13.505, de 2017) 

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou 
magnético, devendo a degravação e a mídia integrar o 
inquérito. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

Art. 11. No atendimento à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, a autoridade policial deverá, entre 
outras providências: 

I - garantir proteção policial, quando necessário, 
comunicando de imediato ao Ministério Público e ao Poder 
Judiciário; 

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e 
ao Instituto Médico Legal; 

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes 
para abrigo ou local seguro, quando houver risco de vida; 

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a 
retirada de seus pertences do local da ocorrência ou do 
domicílio familiar; 

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei 
e os serviços disponíveis, inclusive os de assistência 
judiciária para o eventual ajuizamento perante o juízo 
competente da ação de separação judicial, de divórcio, de 
anulação de casamento ou de dissolução de união 
estável.    (Redação dada pela Lei nº 13.894, de 2019) 

Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, feito o registro da ocorrência, deverá a 
autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código 
de Processo Penal: 

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a 
representação a termo, se apresentada; 

II - colher todas as provas que servirem para o 
esclarecimento do fato e de suas circunstâncias; 

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
expediente apartado ao juiz com o pedido da ofendida, para 
a concessão de medidas protetivas de urgência; 

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito 
da ofendida e requisitar outros exames periciais necessários; 

V - ouvir o agressor e as testemunhas; 

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos 
autos sua folha de antecedentes criminais, indicando a 
existência de mandado de prisão ou registro de outras 
ocorrências policiais contra ele; 

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou 
posse de arma de fogo e, na hipótese de existência, juntar 
aos autos essa informação, bem como notificar a ocorrência 
à instituição responsável pela concessão do registro ou da 
emissão do porte, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento);    (Incluído 
pela Lei nº 13.880, de 2019) 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao 
juiz e ao Ministério Público. 

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela 
autoridade policial e deverá conter: 

I - qualificação da ofendida e do agressor; 

II - nome e idade dos dependentes; 

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas 
solicitadas pela ofendida. 

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa 
com deficiência e se da violência sofrida resultou deficiência 
ou agravamento de deficiência preexistente. (Incluído pela 
Lei nº 13.836, de 2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento 
referido no § 1º o boletim de ocorrência e cópia de todos os 
documentos disponíveis em posse da ofendida. 

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou 
prontuários médicos fornecidos por hospitais e postos de 
saúde. 

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de 
suas políticas e planos de atendimento à mulher em situação 
de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 
âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias 
Especializadas de Atendimento à Mulher (Deams), de 
Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes 
especializadas para o atendimento e a investigação das 
violências graves contra a mulher. 

Art. 12-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

§ 2º (VETADO. (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços 
públicos necessários à defesa da mulher em situação de 
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violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017) 

Art. 12-C.  Verificada a existência de risco atual ou iminente 
à vida ou à integridade física ou psicológica da mulher em 
situação de violência doméstica e familiar, ou de seus 
dependentes, o agressor será imediatamente afastado do 
lar, domicílio ou local de convivência com a 
ofendida:    (Redação dada pela Lei nº 14.188, de 2021) 

I - pela autoridade judicial; (Incluído pela Lei nº 13.827, de 
2019) 

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for 
sede de comarca; ou (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019) 

III - pelo policial, quando o Município não for sede de 
comarca e não houver delegado disponível no momento da 
denúncia. (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019) 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o 
juiz será comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a 
manutenção ou a revogação da medida aplicada, devendo 
dar ciência ao Ministério Público concomitantemente. 
(Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019) 

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à 
efetividade da medida protetiva de urgência, não será 
concedida liberdade provisória ao preso. (Incluído pela Lei 
nº 13.827, de 2019) 

TÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das causas 
cíveis e criminais decorrentes da prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as 
normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da 
legislação específica relativa à criança, ao adolescente e ao 
idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei. 

Art. 14. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com 
competência cível e criminal, poderão ser criados pela 
União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, 
para o processo, o julgamento e a execução das causas 
decorrentes da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher. 

Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em 
horário noturno, conforme dispuserem as normas de 
organização judiciária. 

Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de 
divórcio ou de dissolução de união estável no Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.  (Incluído 
pela Lei nº 13.894, de 2019) 

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher a pretensão 

relacionada à partilha de bens.  (Incluído pela Lei nº 13.894, 
de 2019) 

§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar 
após o ajuizamento da ação de divórcio ou de dissolução de 
união estável, a ação terá preferência no juízo onde 
estiver.  (Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019) 

Art. 15. É competente, por opção da ofendida, para os 
processos cíveis regidos por esta Lei, o Juizado: 

I - do seu domicílio ou de sua residência; 

II - do lugar do fato em que se baseou a demanda; 

III - do domicílio do agressor. 

Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à 
representação da ofendida de que trata esta Lei, só será 
admitida a renúncia à representação perante o juiz, em 
audiência especialmente designada com tal finalidade, 
antes do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério 
Público. 

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta 
básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a 
substituição de pena que implique o pagamento isolado de 
multa. 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, 
caberá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas: 

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as 
medidas protetivas de urgência; 

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de 
assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para o 
ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de 
anulação de casamento ou de dissolução de união estável 
perante o juízo competente;    (Redação dada pela Lei nº 
13.894, de 2019) 

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as 
providências cabíveis. 

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a 
posse do agressor.    (Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019) 

Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser 
concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público 
ou a pedido da ofendida. 

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser 
concedidas de imediato, independentemente de audiência 
das partes e de manifestação do Ministério Público, 
devendo este ser prontamente comunicado. 

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas 
isolada ou cumulativamente, e poderão ser substituídas a 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

264 

305 

qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os 
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados. 

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a 
pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas de 
urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 
necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de 
seu patrimônio, ouvido o Ministério Público. 

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da 
instrução criminal, caberá a prisão preventiva do agressor, 
decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou mediante representação da autoridade policial. 

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva 
se, no curso do processo, verificar a falta de motivo para que 
subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem. 

Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos atos 
processuais relativos ao agressor, especialmente dos 
pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da 
intimação do advogado constituído ou do defensor público. 

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação 
ou notificação ao agressor . 

SEÇÃO II 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA QUE 

OBRIGAM O AGRESSOR 

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá 
aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de 
urgência, entre outras: 

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com 
comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003 ; 

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com 
a ofendida; 

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais: 

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das 
testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre 
estes e o agressor; 

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas 
por qualquer meio de comunicação; 

c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar 
a integridade física e psicológica da ofendida; 

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes 
menores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar 
ou serviço similar; 

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios. 

VI – comparecimento do agressor a programas de 
recuperação e reeducação; e         (Incluído pela Lei nº 13.984, 
de 2020) 

VII – acompanhamento psicossocial do agressor, por meio 
de atendimento individual e/ou em grupo de apoio.       
(Incluído pela Lei nº 13.984, de 2020) 

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a 
aplicação de outras previstas na legislação em vigor, sempre 
que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o 
exigirem, devendo a providência ser comunicada ao 
Ministério Público. 

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o 
agressor nas condições mencionadas no caput e incisos do 
art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 
comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição 
as medidas protetivas de urgência concedidas e 
determinará a restrição do porte de armas, ficando o 
superior imediato do agressor responsável pelo 
cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer 
nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme 
o caso. 

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de 
urgência, poderá o juiz requisitar, a qualquer momento, 
auxílio da força policial. 

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que 
couber, o disposto no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da 
Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil). 

SEÇÃO III 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA À 

OFENDIDA 

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de 
outras medidas: 

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa 
oficial ou comunitário de proteção ou de atendimento; 

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus 
dependentes ao respectivo domicílio, após afastamento do 
agressor; 

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem 
prejuízo dos direitos relativos a bens, guarda dos filhos e 
alimentos; 

IV - determinar a separação de corpos. 

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em 
instituição de educação básica mais próxima do seu 
domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 
independentemente da existência de vaga.    (Incluído pela 
Lei nº 13.882,  de 2019) 

Art. 24. Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade 
conjugal ou daqueles de propriedade particular da mulher, o 
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juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 
medidas, entre outras: 

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo 
agressor à ofendida; 

II - proibição temporária para a celebração de atos e 
contratos de compra, venda e locação de propriedade em 
comum, salvo expressa autorização judicial; 

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao 
agressor; 

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito 
judicial, por perdas e danos materiais decorrentes da prática 
de violência doméstica e familiar contra a ofendida. 

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório 
competente para os fins previstos nos incisos II e III deste 
artigo. 

CAPÍTULO IV 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

Art. 27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a 
mulher em situação de violência doméstica e familiar deverá 
estar acompanhada de advogado, ressalvado o previsto no 
art. 19 desta Lei. 

Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência 
doméstica e familiar o acesso aos serviços de Defensoria 
Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da 
lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento 
específico e humanizado. 

Lei nº 11.343/2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de 
drogas; define crimes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO IV 
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA E 

AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 
CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 
SEÇÃO I 

DA INVESTIGAÇÃO 

Art. 50-A. A destruição das drogas apreendidas sem a 
ocorrência de prisão em flagrante será feita por incineração, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da 
apreensão, guardando-se amostra necessária à realização 
do laudo definitivo.  (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 
2019) 

SEÇÃO II 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação 
do acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no 
prazo de 10 (dez) dias. 

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e 
exceções, o acusado poderá argüir preliminares e invocar 
todas as razões de defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas que pretende produzir e, 
até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas. 

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos 
termos dos arts. 95 a 113 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz 
nomeará defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, 
concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação. 

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias. 

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, determinará a apresentação do preso, 
realização de diligências, exames e perícias. 

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para 
a audiência de instrução e julgamento, ordenará a citação 
pessoal do acusado, a intimação do Ministério Público, do 
assistente, se for o caso, e requisitará os laudos periciais. 

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do 
disposto nos arts. 33, caput e § 1º , e 34 a 37 desta Lei, o juiz, 
ao receber a denúncia, poderá decretar o afastamento 
cautelar do denunciado de suas atividades, se for 
funcionário público, comunicando ao órgão respectivo. 

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será 
realizada dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao 
recebimento da denúncia, salvo se determinada a realização 
de avaliação para atestar dependência de drogas, quando se 
realizará em 90 (noventa) dias. 

CAPÍTULO IV 
DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE 

BENS DO ACUSADO 

Art. 60.  O juiz, a requerimento do Ministério Público ou do 
assistente de acusação, ou mediante representação da 
autoridade de polícia judiciária, poderá decretar, no curso 
do inquérito ou da ação penal, a apreensão e outras medidas 
assecuratórias nos casos em que haja suspeita de que os 
bens, direitos ou valores sejam produto do crime ou 
constituam proveito dos crimes previstos nesta Lei, 
procedendo-se na forma dos arts. 125 e seguintes do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal .  (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019) 

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019) 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJ-MG - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

266 

305 

§ 3º  Na hipótese do art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal , o juiz poderá 
determinar a prática de atos necessários à conservação dos 
bens, direitos ou valores. (Redação dada pela Lei nº 13.840, 
de 2019) 

§ 4º  A ordem de apreensão ou sequestro de bens, direitos 
ou valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério 
Público, quando a sua execução imediata puder 
comprometer as investigações. (Redação dada pela Lei nº 
13.840, de 2019) 

Art. 61.  A apreensão de veículos, embarcações, aeronaves e 
quaisquer outros meios de transporte e dos maquinários, 
utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza 
utilizados para a prática dos crimes definidos nesta Lei será 
imediatamente comunicada pela autoridade de polícia 
judiciária responsável pela investigação ao juízo 
competente. (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019) 

§ 1º  O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contado da 
comunicação de que trata o caput , determinará a alienação 
dos bens apreendidos, excetuadas as armas, que serão 
recolhidas na forma da legislação específica. (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019) 

§ 2º  A alienação será realizada em autos apartados, dos 
quais constará a exposição sucinta do nexo de 
instrumentalidade entre o delito e os bens apreendidos, a 
descrição e especificação dos objetos, as informações sobre 
quem os tiver sob custódia e o local em que se 
encontrem.  (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

§ 3º  O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, 
que será realizada por oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da autuação, ou, caso sejam necessários 
conhecimentos especializados, por avaliador nomeado pelo 
juiz, em prazo não superior a 10 (dez) dias.  (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019) 

§ 4º  Feita a avaliação, o juiz intimará o órgão gestor do 
Funad, o Ministério Público e o interessado para se 
manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias e, dirimidas 
eventuais divergências, homologará o valor atribuído aos 
bens. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

§ 5º  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

§ 6º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019) 

§ 7º (Revogado).  (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019) 

§ 8º (Revogado).   (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 
2019) 

§ 9º O Ministério Público deve fiscalizar o cumprimento da 
regra estipulada no § 1º deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019) 

§ 10. Aplica-se a todos os tipos de bens confiscados a regra 
estabelecida no § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019) 

§ 11. Os bens móveis e imóveis devem ser vendidos por meio 
de hasta pública, preferencialmente por meio eletrônico, 
assegurada a venda pelo maior lance, por preço não inferior 
a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação 
judicial.  (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019) 

§ 12. O juiz ordenará às secretarias de fazenda e aos órgãos 
de registro e controle que efetuem as averbações 
necessárias, tão logo tenha conhecimento da 
apreensão.   (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019) 

§ 13. Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a 
autoridade de trânsito ou o órgão congênere competente 
para o registro, bem como as secretarias de fazenda, devem 
proceder à regularização dos bens no prazo de 30 (trinta) 
dias, ficando o arrematante isento do pagamento de multas, 
encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução 
fiscal em relação ao antigo proprietário. (Incluído pela Lei nº 
13.886, de 2019) 

§ 14. Eventuais multas, encargos ou tributos pendentes de 
pagamento não podem ser cobrados do arrematante ou do 
órgão público alienante como condição para regularização 
dos bens. (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019) 

§ 15. Na hipótese de que trata o § 13 deste artigo, a 
autoridade de trânsito ou o órgão congênere competente 
para o registro poderá emitir novos identificadores dos 
bens.  (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019) 

Art. 63.  Ao proferir a sentença, o juiz decidirá 
sobre:  (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019) 

I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor 
apreendido ou objeto de medidas assecuratórias; 
e  (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

II - o levantamento dos valores depositados em conta 
remunerada e a liberação dos bens utilizados nos termos do 
art. 62.  (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

nad.  (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019) 

§ 2º  O juiz remeterá ao órgão gestor do Funad relação dos 
bens, direitos e valores declarados perdidos, indicando o 
local em que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo 
poder estejam, para os fins de sua destinação nos termos da 
legislação vigente.  (Redação dada pela Lei nº 13.840, de 
2019) 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.886, de 2019) 

§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz 
do processo, de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público, remeterá à Senad relação dos bens, direitos e 
valores declarados perdidos em favor da União, indicando, 
quanto aos bens, o local em que se encontram e a entidade 
ou o órgão em cujo poder estejam, para os fins de sua 
destinação nos termos da legislação vigente. 

§ 4º-A. Antes de encaminhar os bens ao órgão gestor do 
Funad, o juíz deve: (Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019) 
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I – ordenar às secretarias de fazenda e aos órgãos de registro 
e controle que efetuem as averbações necessárias, caso não 
tenham sido realizadas quando da apreensão; e (Incluído 
pela Lei nº 13.886, de 2019) 

II – determinar, no caso de imóveis, o registro de 
propriedade em favor da União no cartório de registro de 
imóveis competente, nos termos do caput e do parágrafo 
único do art. 243 da Constituição Federal, afastada a 
responsabilidade de terceiros prevista no inciso VI 
do caput do art. 134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), bem como determinar à 
Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da 
União a incorporação e entrega do imóvel, tornando-o livre 
e desembaraçado de quaisquer ônus para sua destinação. 
(Incluído pela Lei nº 13.886, de 2019) 

§ 5º  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

§ 6º  Na hipótese do inciso II do caput , decorridos 360 
(trezentos e sessenta) dias do trânsito em julgado e do 
conhecimento da sentença pelo interessado, os bens 
apreendidos, os que tenham sido objeto de medidas 
assecuratórias ou os valores depositados que não forem 
reclamados serão revertidos ao Funad.  (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019) 

Lei nº 8.069/1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita 
e fundamentada da autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação 
dos responsáveis pela sua apreensão, devendo ser 
informado acerca de seus direitos. 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido 
ou à pessoa por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de 
responsabilidade, a possibilidade de liberação imediata. 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser 
determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e 
basear-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, 
demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será 
submetido a identificação compulsória pelos órgãos 
policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de 
confrontação, havendo dúvida fundada. 

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as 
seguintes garantias: 

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 
infracional, mediante citação ou meio equivalente; 

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas 
necessárias à sua defesa; 

III - defesa técnica por advogado; 

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos 
necessitados, na forma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade 
competente; 

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou 
responsável em qualquer fase do procedimento. 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

SEÇÃO II 
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PÁTRIO 

PODER PODER FAMILIAR 
(EXPRESSÃO SUBSTITUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 

2009) VIGÊNCIA 

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão 
do pátrio poder poder familiar , liminar ou incidentalmente, 
até o julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou 
adolescente confiado a pessoa idônea, mediante termo de 
responsabilidade. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 1 o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária 
determinará, concomitantemente ao despacho de citação e 
independentemente de requerimento do interessado, a 
realização de estudo social ou perícia por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar para comprovar a 
presença de uma das causas de suspensão ou destituição do 
poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 101 
desta Lei, e observada a Lei    n o 13.431, de 4 de abril de 
2017 . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, 
é ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe 
interprofissional ou multidisciplinar referida no § 1 o deste 
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artigo, de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, observado o disposto no § 6 o do art. 28 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem 
produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e 
documentos. 

§ 1 o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os 
meios para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 
2014) 

§ 2 o O requerido privado de liberdade deverá ser citado 
pessoalmente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

§ 3 o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o 
encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, informar 
qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer 
vizinho do dia útil em que voltará a fim de efetuar a citação, 
na hora que designar, nos termos do art. 252 e seguintes da 
Lei n o 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local 
incerto ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 
10 (dez) dias, em publicação única, dispensado o envio de 
ofícios para a localização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua 
família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado 
dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, 
contando-se o prazo a partir da intimação do despacho de 
nomeação. 

Parágrafo único.  Na hipótese de requerido privado de 
liberdade, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento 
da citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado 
defensor. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

SEÇÃO V 
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A 

ADOLESCENTE 

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, 
decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção 
da internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo. 

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão 
cientificados do teor da representação, e notificados a 
comparecer à audiência, acompanhados de advogado. 

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a 
autoridade judiciária dará curador especial ao adolescente. 

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade 
judiciária expedirá mandado de busca e apreensão, 
determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva 
apresentação. 

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou 
responsável. 

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de 
internação ou regime de semi-liberdade será feita: 

I - ao adolescente e ao seu defensor; 

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 
responsável, sem prejuízo do defensor. 

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á 
unicamente na pessoa do defensor. 

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 
este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença. 

SEÇÃO VII 
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS 

NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para 
apresentação de defesa, contado da data da intimação, que 
será feita: 

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado 
na presença do requerido; 

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente 
habilitado, que entregará cópia do auto ou da representação 
ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando 
certidão; 

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for 
encontrado o requerido ou seu representante legal; 

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não 
sabido o paradeiro do requerido ou de seu representante 
legal. 

CAPÍTULO V 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer 
caso, será feita pessoalmente. 

Lei nº 8.009/1990 
Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a 
Medida Provisória nº 143, de 1990, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo 
único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte lei: 

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 
familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo 
de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 
natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos 
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que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas 
hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o 
imóvel sobre o qual se assentam a construção, as 
plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os 
equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis 
que guarnecem a casa, desde que quitados. 

Art. 2º Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de 
transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a 
impenhorabilidade aplica-se aos bens móveis quitados que 
guarneçam a residência e que sejam de propriedade do 
locatário, observado o disposto neste artigo. 

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer 
processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista 
ou de outra natureza, salvo se movido: 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 150, de 2015) 

II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento 
destinado à construção ou à aquisição do imóvel, no limite 
dos créditos e acréscimos constituídos em função do 
respectivo contrato; 

III – pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os 
direitos, sobre o bem, do seu coproprietário que, com o 
devedor, integre união estável ou conjugal, observadas as 
hipóteses em que ambos responderão pela 
dívida;  (Redação dada pela Lei nº 13.144 de 2015) 

IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e 
contribuições devidas em função do imóvel familiar; 

V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido 
como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar; 

VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para 
execução de sentença penal condenatória a ressarcimento, 
indenização ou perdimento de bens. 

VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em 
contrato de locação.  (Incluído pela Lei nº 8.245, de 1991) 

Art. 4º Não se beneficiará do disposto nesta lei aquele que, 
sabendo-se insolvente, adquire de má-fé imóvel mais 
valioso para transferir a residência familiar, desfazendo-se 
ou não da moradia antiga. 

§ 1º Neste caso, poderá o juiz, na respectiva ação do credor, 
transferir a impenhorabilidade para a moradia familiar 
anterior, ou anular-lhe a venda, liberando a mais valiosa 
para execução ou concurso, conforme a hipótese. 

§ 2º Quando a residência familiar constituir-se em imóvel 
rural, a impenhorabilidade restringir-se-á à sede de 
moradia, com os respectivos bens móveis, e, nos casos 
do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como 
pequena propriedade rural. 

Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata 
esta lei, considera-se residência um único imóvel utilizado 
pelo casal ou pela entidade familiar para moradia 
permanente. 

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade 
familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como 
residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor 
valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no 
Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil. 

Art. 6º São canceladas as execuções suspensas pela Medida 
Provisória nº 143, de 8 de março de 1990, que deu origem a 
esta lei. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 29 de março de 1990; 169º da 
Independência e 102º da República. 

NELSON CARNEIRO 

Decreto-Lei nº 3.365/1941 

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 5o  Consideram-se casos de utilidade pública: 

a) a segurança nacional; 

b) a defesa do Estado; 

c) o socorro público em caso de calamidade; 

d) a salubridade pública; 

e) a criação e melhoramento de centros de população, seu 
abastecimento regular de meios de subsistência; 

f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas 
minerais, das águas e da energia hidráulica; 

g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, 
casas de saude, clínicas, estações de clima e fontes 
medicinais; 

h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos; 

i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; 
o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a 
construção ou ampliação de distritos 
industriais;                 (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 
1999) 

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo; 
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k) a preservação e conservação dos monumentos históricos 
e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos ou 
rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes e 
realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, 
ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente 
dotados pela natureza; 

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, 
documentos e outros bens moveis de valor histórico ou 
artístico; 

m) a construção de edifícios públicos, monumentos 
comemorativos e cemitérios; 

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso 
para aeronaves; 

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza 
científica, artística ou literária; 

p) os demais casos previstos por leis especiais. 

§ 1º - A construção ou ampliação de distritos industriais, de 
que trata a alínea i do caput deste artigo, inclui o 
loteamento das áreas necessárias à instalação de indústrias 
e atividades correlatas, bem como a revenda ou locação dos 
respectivos lotes a empresas previamente 
qualificadas.                (Incluído pela Lei nº 6.602, de 1978) 

§ 2º - A efetivação da desapropriação para fins de criação ou 
ampliação de distritos industriais depende de aprovação, 
prévia e expressa, pelo Poder Público competente, do 
respectivo projeto de implantação.           (Incluído pela Lei nº 
6.602, de 1978) 

§ 3o Ao imóvel desapropriado para implantação de 
parcelamento popular, destinado às classes de menor 
renda, não se dará outra utilização nem haverá 
retrocessão.                  (Incluído pela Lei nº 9.785, de 1999) 

DO PROCESSO JUDICIAL 

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar 
quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do 
Código de Processo Civil, o juiz mandará imití-lo 
provisoriamente na posse dos bens; 

Parágrafo único.              (Revogado pela Lei nº 2.786, de 
1956) 

§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, independente da 
citação do réu, mediante o depósito:                  (Incluído pela 
Lei nº 2.786, de 1956) 

a) do preço oferecido, se êste fôr superior a 20 (vinte) vêzes 
o valor locativo, caso o imóvel esteja sujeito ao impôsto 
predial;                 (Incluída pela Lei nº 2.786, de 1956) 

b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vêzes o valor 
locativo, estando o imóvel sujeito ao impôsto predial e 
sendo menor o preço oferecido;                  (Incluída pela Lei nº 
2.786, de 1956) 

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do 
impôsto territorial, urbano ou rural, caso o referido valor 
tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente 
anterior;               (Incluída pela Lei nº 2.786, de 1956) 

d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c, 
o juiz fixará independente de avaliação, a importância do 
depósito, tendo em vista a época em que houver sido fixado 
originàlmente o valor cadastral e a valorização ou 
desvalorização posterior do imóvel.               (Incluída pela Lei 
nº 2.786, de 1956) 

§ 2º A alegação de urgência, que não poderá ser renovada, 
obrigará o expropriante a requerer a imissão provisória 
dentro do prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) 
dias.                  (Incluído pela Lei nº 2.786, de 1956) 

§ 3º Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não será 
concedida a imissão provisória.                  (Incluído pela Lei nº 
2.786, de 1956) 

§ 4o  A imissão provisória na posse será registrada no registro 
de imóveis competente.                   (Incluído pela Lei nº 
11.977, de 2009) 

Art. 15-A No caso de imissão prévia na posse, na 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública e 
interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, 
havendo divergência entre o preço ofertado em juízo e o 
valor do bem, fixado na sentença, expressos em termos 
reais, incidirão juros compensatórios de até seis por cento 
ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada, a 
contar da imissão na posse, vedado o cálculo de juros 
compostos.                (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001) 

§ 1o  Os juros compensatórios destinam-se, apenas, a 
compensar a perda de renda comprovadamente sofrida pelo 
proprietário.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001)                   (Vide ADIN nº 2.332-2) 

§ 2o  Não serão devidos juros compensatórios quando o 
imóvel possuir graus de utilização da terra e de eficiência na 
exploração iguais a zero.                     (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001)            (Vide ADIN nº 2.332-2) 

§ 3o  O disposto no caput deste artigo aplica-se também às 
ações ordinárias de indenização por apossamento 
administrativo ou desapropriação indireta, bem assim às 
ações que visem a indenização por restrições decorrentes de 
atos do Poder Público, em especial aqueles destinados à 
proteção ambiental, incidindo os juros sobre o valor fixado 
na sentença.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001) 

§ 4o  Nas ações referidas no § 3o, não será o Poder Público 
onerado por juros compensatórios relativos a período 
anterior à aquisição da propriedade ou posse titulada pelo 
autor da ação.                    (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001)                (Vide ADIN nº 2.332-2) 
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Art. 15-B Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros 
moratórios destinam-se a recompor a perda decorrente do 
atraso no efetivo pagamento da indenização fixada na 
decisão final de mérito, e somente serão devidos à razão de 
até seis por cento ao ano, a partir de 1o de janeiro do 
exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser 
feito, nos termos do art. 100 da 
Constituição.                  (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.183-56, de 2001) 

Art. 16.  A citação far-se-á por mandado na pessoa do 
proprietário dos bens; a do marido dispensa a dá mulher; a 
de um sócio, ou administrador, a dos demais, quando o bem 
pertencer a sociedade; a do administrador da coisa no caso 
de condomínio, exceto o de edificio de apartamento 
constituindo cada um propriedade autonôma, a dos demais 
condôminos e a do inventariante, e, se não houver, a do 
cônjuge, herdeiro, ou legatário, detentor da herança, a dos 
demais interessados, quando o bem pertencer a espólio. 

Parágrafo único. Quando não encontrar o citando, mas 
ciente de que se encontra no território da jurisdição do juiz, 
o oficial portador do mandado marcará desde logo hora 
certa para a citação, ao fim de 48 horas, 
independentemente de nova diligência ou despacho. 

Art. 17. Quando a ação não for proposta no foro do domicilio 
ou da residência do réu, a citação far-se-á por precatória, se 
ó mesmo estiver em lugar certo, fora do território da 
jurisdição do juiz. 

Art. 18. A citação far-se-á por edital se o citando não for 
conhecido, ou estiver em lugar ignorado, incerto ou 
inacessível, ou, ainda, no estrangeiro, o que dois oficiais do 
juizo certificarão. 

Art. 19. Feita a citação, a causa seguirá com o rito ordinário. 

Art. 29.  Efetuado o pagamento ou a consignação, expedir-
se-á, em favor do expropriante, mandado de imissão de 
posse, valendo a sentença como título habil para a 
transcrição no registro de imoveis. 

Lei nº 13.146/2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

SEÇÃO ÚNICA 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

II - atendimento em todas as instituições e serviços de 
atendimento ao público; 

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto 
tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade de 
condições com as demais pessoas; 

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e 
terminais acessíveis de transporte coletivo de passageiros e 
garantia de segurança no embarque e no desembarque; 

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de 
comunicação acessíveis; 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e 
administrativos em que for parte ou interessada, em todos 
os atos e diligências. 

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao 
acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu 
atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI 
e VII deste artigo. 

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a 
prioridade conferida por esta Lei é condicionada aos 
protocolos de atendimento médico. 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 79. O poder público deve assegurar o acesso da pessoa 
com deficiência à justiça, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, 
adaptações e recursos de tecnologia assistiva. 

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência 
em todo o processo judicial, o poder público deve capacitar 
os membros e os servidores que atuam no Poder Judiciário, 
no Ministério Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de 
segurança pública e no sistema penitenciário quanto aos 
direitos da pessoa com deficiência. 
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§ 2º Devem ser assegurados à pessoa com deficiência 
submetida a medida restritiva de liberdade todos os direitos 
e garantias a que fazem jus os apenados sem deficiência, 
garantida a acessibilidade. 

§ 3º A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as 
medidas necessárias à garantia dos direitos previstos nesta 
Lei. 

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de 
tecnologia assistiva disponíveis para que a pessoa com 
deficiência tenha garantido o acesso à justiça, sempre que 
figure em um dos polos da ação ou atue como testemunha, 
partícipe da lide posta em juízo, advogado, defensor 
público, magistrado ou membro do Ministério Público. 

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o 
acesso ao conteúdo de todos os atos processuais de seu 
interesse, inclusive no exercício da advocacia. 

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão 
garantidos por ocasião da aplicação de sanções penais. 

Art. 82. (VETADO). 

Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar 
ou criar óbices ou condições diferenciadas à prestação de 
seus serviços em razão de deficiência do solicitante, 
devendo reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a 
acessibilidade. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
no caput deste artigo constitui discriminação em razão de 
deficiência. 

Lei nº 11.101/2005 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 
do empresário e da sociedade empresária. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

À FALÊNCIA 

SEÇÃO II 

DA VERIFICAÇÃO E DA HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS 

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo 
administrador judicial, com base nos livros contábeis e 
documentos comerciais e fiscais do devedor e nos 
documentos que lhe forem apresentados pelos credores, 
podendo contar com o auxílio de profissionais ou empresas 
especializadas. 

§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º , ou no 
parágrafo único do art. 99 desta Lei, os credores terão o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador 
judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos 
créditos relacionados. 

§ 2º O administrador judicial, com base nas informações e 
documentos colhidos na forma do caput e do § 1º deste 
artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores 
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do 
prazo do § 1º deste artigo, devendo indicar o local, o horário 
e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º 
desta Lei terão acesso aos documentos que fundamentaram 
a elaboração dessa relação. 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

SEÇÃO III 

DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo 
devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) 
dias da publicação da decisão que deferir o processamento 
da recuperação judicial, sob pena de convolação em 
falência, e deverá conter: 

I – discriminação pormenorizada dos meios de recuperação 
a ser empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu 
resumo; 

II – demonstração de sua viabilidade econômica; e 

III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e 
ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente 
habilitado ou empresa especializada. 

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital 
contendo aviso aos credores sobre o recebimento do plano 
de recuperação e fixando o prazo para a manifestação de 
eventuais objeções, observado o art. 55 desta Lei. 

CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 

SEÇÃO III 

DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 

Art. 85. O proprietário de bem arrecadado no processo de 
falência ou que se encontre em poder do devedor na data da 
decretação da falência poderá pedir sua restituição. 

Parágrafo único. Também pode ser pedida a restituição de 
coisa vendida a crédito e entregue ao devedor nos 15 
(quinze) dias anteriores ao requerimento de sua falência, se 
ainda não alienada. 

Art. 86. Proceder-se-á à restituição em dinheiro: 

I – se a coisa não mais existir ao tempo do pedido de 
restituição, hipótese em que o requerente receberá o valor 
da avaliação do bem, ou, no caso de ter ocorrido sua venda, 
o respectivo preço, em ambos os casos no valor atualizado; 

II – da importância entregue ao devedor, em moeda 
corrente nacional, decorrente de adiantamento a contrato 
de câmbio para exportação, na forma do art. 75, §§ 3º e 4º , 
da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, desde que o prazo 
total da operação, inclusive eventuais prorrogações, não 
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exceda o previsto nas normas específicas da autoridade 
competente; 

III – dos valores entregues ao devedor pelo contratante de 
boa-fé na hipótese de revogação ou ineficácia do contrato, 
conforme disposto no art. 136 desta Lei. 

IV - às Fazendas Públicas, relativamente a tributos passíveis 
de retenção na fonte, de descontos de terceiros ou de sub-
rogação e a valores recebidos pelos agentes arrecadadores 
e não recolhidos aos cofres públicos.   (Incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020)     (Vigência) 

Parágrafo único. (Revogado).    (Redação dada pela Lei nº 
14.112, de 2020)    (Vigência) 

Art. 87. O pedido de restituição deverá ser fundamentado e 
descreverá a coisa reclamada. 

§ 1º O juiz mandará autuar em separado o requerimento 
com os documentos que o instruírem e determinará a 
intimação do falido, do Comitê, dos credores e do 
administrador judicial para que, no prazo sucessivo de 5 
(cinco) dias, se manifestem, valendo como contestação a 
manifestação contrária à restituição. 

§ 2º Contestado o pedido e deferidas as provas porventura 
requeridas, o juiz designará audiência de instrução e 
julgamento, se necessária. 

§ 3º Não havendo provas a realizar, os autos serão conclusos 
para sentença. 

Art. 88. A sentença que reconhecer o direito do requerente 
determinará a entrega da coisa no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas. 

Parágrafo único. Caso não haja contestação, a massa não 
será condenada ao pagamento de honorários advocatícios. 

Art. 89. A sentença que negar a restituição, quando for o 
caso, incluirá o requerente no quadro-geral de credores, na 
classificação que lhe couber, na forma desta Lei. 

Art. 90. Da sentença que julgar o pedido de restituição 
caberá apelação sem efeito suspensivo. 

Parágrafo único. O autor do pedido de restituição que 
pretender receber o bem ou a quantia reclamada antes do 
trânsito em julgado da sentença prestará caução. 

Art. 91. O pedido de restituição suspende a disponibilidade 
da coisa até o trânsito em julgado. 

Parágrafo único. Quando diversos requerentes houverem 
de ser satisfeitos em dinheiro e não existir saldo suficiente 
para o pagamento integral, far-se-á rateio proporcional 
entre eles. 

Art. 92. O requerente que tiver obtido êxito no seu pedido 
ressarcirá a massa falida ou a quem tiver suportado as 
despesas de conservação da coisa reclamada. 

Art. 93. Nos casos em que não couber pedido de restituição, 
fica resguardado o direito dos credores de propor embargos 
de terceiros, observada a legislação processual civil. 

SEÇÃO VII 

DA ARRECADAÇÃO E DA CUSTÓDIA DOS BENS 

Art. 108. Ato contínuo à assinatura do termo de 
compromisso, o administrador judicial efetuará a 
arrecadação dos bens e documentos e a avaliação dos bens, 
separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem, 
requerendo ao juiz, para esses fins, as medidas necessárias. 

§ 1º Os bens arrecadados ficarão sob a guarda do 
administrador judicial ou de pessoa por ele escolhida, sob 
responsabilidade daquele, podendo o falido ou qualquer de 
seus representantes ser nomeado depositário dos bens. 

§ 2º O falido poderá acompanhar a arrecadação e a 
avaliação. 

§ 3º O produto dos bens penhorados ou por outra forma 
apreendidos entrará para a massa, cumprindo ao juiz 
deprecar, a requerimento do administrador judicial, às 
autoridades competentes, determinando sua entrega. 

§ 4º Não serão arrecadados os bens absolutamente 
impenhoráveis. 

§ 5º Ainda que haja avaliação em bloco, o bem objeto de 
garantia real será também avaliado separadamente, para os 
fins do § 1º do art. 83 desta Lei. 

Art. 109. O estabelecimento será lacrado sempre que 
houver risco para a execução da etapa de arrecadação ou 
para a preservação dos bens da massa falida ou dos 
interesses dos credores. 

Art. 110. O auto de arrecadação, composto pelo inventário e 
pelo respectivo laudo de avaliação dos bens, será assinado 
pelo administrador judicial, pelo falido ou seus 
representantes e por outras pessoas que auxiliarem ou 
presenciarem o ato. 

§ 1º Não sendo possível a avaliação dos bens no ato da 
arrecadação, o administrador judicial requererá ao juiz a 
concessão de prazo para apresentação do laudo de 
avaliação, que não poderá exceder 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação do auto de arrecadação. 

§ 2º Serão referidos no inventário: 

I – os livros obrigatórios e os auxiliares ou facultativos do 
devedor, designando-se o estado em que se acham, número 
e denominação de cada um, páginas escrituradas, data do 
início da escrituração e do último lançamento, e se os livros 
obrigatórios estão revestidos das formalidades legais; 

II – dinheiro, papéis, títulos de crédito, documentos e outros 
bens da massa falida; 

III – os bens da massa falida em poder de terceiro, a título de 
guarda, depósito, penhor ou retenção; 
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IV – os bens indicados como propriedade de terceiros ou 
reclamados por estes, mencionando-se essa circunstância. 

§ 3º Quando possível, os bens referidos no § 2º deste artigo 
serão individualizados. 

§ 4º Em relação aos bens imóveis, o administrador judicial, 
no prazo de 15 (quinze) dias após a sua arrecadação, exibirá 
as certidões de registro, extraídas posteriormente à 
decretação da falência, com todas as indicações que nele 
constarem. 

Art. 111. O juiz poderá autorizar os credores, de forma 
individual ou coletiva, em razão dos custos e no interesse da 
massa falida, a adquirir ou adjudicar, de imediato, os bens 
arrecadados, pelo valor da avaliação, atendida a regra de 
classificação e preferência entre eles, ouvido o Comitê. 

Art. 112. Os bens arrecadados poderão ser removidos, desde 
que haja necessidade de sua melhor guarda e conservação, 
hipótese em que permanecerão em depósito sob 
responsabilidade do administrador judicial, mediante 
compromisso. 

Art. 113. Os bens perecíveis, deterioráveis, sujeitos à 
considerável desvalorização ou que sejam de conservação 
arriscada ou dispendiosa, poderão ser vendidos 
antecipadamente, após a arrecadação e a avaliação, 
mediante autorização judicial, ouvidos o Comitê e o falido 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 114. O administrador judicial poderá alugar ou celebrar 
outro contrato referente aos bens da massa falida, com o 
objetivo de produzir renda para a massa falida, mediante 
autorização do Comitê. 

§ 1º O contrato disposto no caput deste artigo não gera 
direito de preferência na compra e não pode importar 
disposição total ou parcial dos bens. 

§ 2º O bem objeto da contratação poderá ser alienado a 
qualquer tempo, independentemente do prazo contratado, 
rescindindo-se, sem direito a multa, o contrato realizado, 
salvo se houver anuência do adquirente. 

Art. 114-A. Se não forem encontrados bens para serem 
arrecadados, ou se os arrecadados forem insuficientes para 
as despesas do processo, o administrador judicial informará 
imediatamente esse fato ao juiz, que, ouvido o 
representante do Ministério Público, fixará, por meio de 
edital, o prazo de 10 (dez) dias para os interessados se 
manifestarem.     (Incluído pela Lei nº 14.112, de 
2020)    (Vigência) 

§ 1º Um ou mais credores poderão requerer o 
prosseguimento da falência, desde que paguem a quantia 
necessária às despesas e aos honorários do administrador 
judicial, que serão considerados despesas essenciais nos 
termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta 
Lei.   (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)     (Vigência) 

§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem manifestação 
dos interessados, o administrador judicial promoverá a 
venda dos bens arrecadados no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, para bens móveis, e de 60 (sessenta) dias, para bens 
imóveis, e apresentará o seu relatório, nos termos e para os 
efeitos dispostos neste artigo.   (Incluído pela Lei nº 14.112, 
de 2020)     (Vigência) 

§ 3º Proferida a decisão, a falência será encerrada pelo juiz 
nos autos. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)     (Vigência) 

SEÇÃO VIII 

DOS EFEITOS DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA SOBRE 

AS OBRIGAÇÕES DO DEVEDOR 

Art. 116. A decretação da falência suspende: 

I – o exercício do direito de retenção sobre os bens sujeitos à 
arrecadação, os quais deverão ser entregues ao 
administrador judicial; 

II – o exercício do direito de retirada ou de recebimento do 
valor de suas quotas ou ações, por parte dos sócios da 
sociedade falida. 

SEÇÃO X 

DA REALIZAÇÃO DO ATIVO 

Art. 140. A alienação dos bens será realizada de uma das 
seguintes formas, observada a seguinte ordem de 
preferência: 

I – alienação da empresa, com a venda de seus 
estabelecimentos em bloco; 

II – alienação da empresa, com a venda de suas filiais ou 
unidades produtivas isoladamente; 

III – alienação em bloco dos bens que integram cada um dos 
estabelecimentos do devedor; 

IV – alienação dos bens individualmente considerados. 

§ 1º Se convier à realização do ativo, ou em razão de 
oportunidade, podem ser adotadas mais de uma forma de 
alienação. 

§ 2º A realização do ativo terá início independentemente da 
formação do quadro-geral de credores. 

§ 3º A alienação da empresa terá por objeto o conjunto de 
determinados bens necessários à operação rentável da 
unidade de produção, que poderá compreender a 
transferência de contratos específicos. 

§ 4º Nas transmissões de bens alienados na forma deste 
artigo que dependam de registro público, a este servirá 
como título aquisitivo suficiente o mandado judicial 
respectivo. 
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CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

SEÇÃO I 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE FRAUDE A CREDORES 

Violação de impedimento 

Art. 177. Adquirir o juiz, o representante do Ministério 
Público, o administrador judicial, o gestor judicial, o perito, 
o avaliador, o escrivão, o oficial de justiça ou o leiloeiro, por 
si ou por interposta pessoa, bens de massa falida ou de 
devedor em recuperação judicial, ou, em relação a estes, 
entrar em alguma especulação de lucro, quando tenham 
atuado nos respectivos processos: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Lei nº 10.741/2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade 
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao 
trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e 
à convivência familiar e comunitária. 

§ 1º A garantia de prioridade compreende:    (Redação dada 
pela Lei nº 13.466, de 2017) 

I – atendimento preferencial imediato e individualizado 
junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços 
à população; 

II – preferência na formulação e na execução de políticas 
sociais públicas específicas; 

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção ao idoso; 

IV – viabilização de formas alternativas de participação, 
ocupação e convívio do idoso com as demais gerações; 

V – priorização do atendimento do idoso por sua própria 
família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos 
que não a possuam ou careçam de condições de 
manutenção da própria sobrevivência; 

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas 
áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de serviços 
aos idosos; 

VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a 
divulgação de informações de caráter educativo sobre os 
aspectos biopsicossociais de envelhecimento; 

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de 
assistência social locais. 

IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de 
Renda. (Incluído pela Lei nº 11.765, de 2008). 

§ 2º  Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos 
maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades 
sempre preferencialmente em relação aos demais 
idosos.    (Incluído pela Lei nº 13.466, de 2017) 

Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de 
negligência, discriminação, violência, crueldade ou 
opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou 
omissão, será punido na forma da lei. 

§ 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos 
direitos do idoso. 

§ 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da 
prevenção outras decorrentes dos princípios por ela 
adotados. 

Resolução CNJ nº 71/2009 
Dispõe sobre regime de plantão judiciário em primeiro e 
segundo graus de jurisdição. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a responsabilidade do Conselho Nacional 
de Justiça pelo bom funcionamento do Poder Judiciário, 
prevista no § 4º do art. 103-B da Constituição; 

CONSIDERANDO a competência do Conselho Nacional de 
Justiça de zelar pelo cumprimento do Estatuto da 
Magistratura e de recomendar as providencias para tanto 
necessárias, conforme dispõe o art. 19, I do Regimento 
Interno; 

CONSIDERANDO a urgência na obtenção da prestação 
jurisdicional, relacionada a processos judiciais em regime de 
plantão, bem como objetivando evitar distorções no 
desempenho das competências dos diferentes órgãos 
judiciais; 

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência de os 
plantões atuarem com objetividade e clareza para 
jurisdicionados e advogados que utilizam os serviços 
judiciários e a padronização das hipóteses de comprovada 
urgência, que se incluem na competência jurisdicional em 
regime de plantão; padronizar a disciplina correspondente, 
com objetividade e clareza para os jurisdicionados e 
advogados que utilizam os serviços judiciários; 

RESOLVE: 

Art. 1º. O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus 
de jurisdição, conforme a previsão regimental dos 
respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao 
exame das seguintes matérias: 
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a) pedidos de habeas-corpus e mandados de 
segurança em que figurar como coator autoridade 
submetida à competência jurisdicional do magistrado 
plantonista; 

b) medida liminar em dissídio coletivo de greve; 

c) comunicações de prisão em flagrante e à 
apreciação dos pedidos de concessão de liberdade 
provisória; 

d) em caso de justificada urgência, de representação 
da autoridade policial ou do Ministério Público visando à 
decretação de prisão preventiva ou temporária; 

e) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou 
valores, desde que objetivamente comprovada a urgência; 

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que 
não possa ser realizado no horário normal de expediente ou 
de caso em que da demora possa resultar risco de grave 
prejuízo ou de difícil reparação. 

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da 
competência dos Juizados Especiais a que se referem as Leis 
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho 
de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas. 

Parágrafo 1º. O Plantão Judiciário não se destina à 
reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de 
origem ou em plantão anterior, nem à sua reconsideração 
ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação 
de autorização judicial para escuta telefônica. 

Parágrafo 2°. As medidas de comprovada urgência que 
tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro 
ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela 
autoridade judiciária competente e só serão executadas ou 
efetivadas durante o expediente bancário normal por 
intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra 
autoridade por expressa e justificada delegação do juiz. 

Parágrafo 3º. Durante o Plantão não serão apreciados 
pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou 
valores nem liberação de bens apreendidos. 

Art. 2º. O Plantão Judiciário realiza-se nas dependências do 
Tribunal ou fórum, em todas as sedes de comarca, 
circunscrição, seção ou subseção judiciária, conforme a 
organização judiciária local, e será mantido em todos os dias 
em que não houver expediente forense, e, nos dias úteis, 
antes ou após o expediente normal, nos termos 
disciplinados pelo Tribunal. 

Parágrafo único. A divulgação do nome dos juízes, 
endereços e telefones do serviço de plantão será realizada 
com antecedência razoável no site eletrônico do órgão 
judiciário respectivo e pela imprensa oficial no expediente 
forense. 

Art. 3º. Nos dias em que não houver expediente normal o 
plantão realizar-se-á em horário acessível ao público 

compreendendo pelo menos três (3) horas contínuas de 
atendimento ou dois períodos de três (3) horas. 

Art. 4º. Os desembargadores e juízes de plantão 
permanecem nessa condição mesmo fora dos períodos 
previstos no parágrafo anterior, podendo atender 
excepcionalmente em domicilio conforme dispuser 
regimento ou provimento local, em qualquer caso 
observada a necessidade ou comprovada urgência. 

Art. 5º. O atendimento do serviço de plantão em primeiro e 
segundo grau será prestado mediante escala de 
desembargadores e juízes a ser elaborada com 
antecedência e divulgada publicamente pelos Tribunais. 

Parágrafo único. Os tribunais e juízos poderão estabelecer 
escalas e períodos de plantão especial para períodos em que 
existam peculiaridades locais ou regionais ou para período 
de festas tradicionais, feriados, recesso ou prolongada 
ausência de expediente normal. 

Art. 6º. Será responsável pelo plantão no segundo grau de 
jurisdição o juiz ou desembargador que o regimento interno 
ou provimento do respectivo tribunal designar, observada a 
necessidade de alternância. No primeiro grau, será juiz 
plantonista aquele designado ou indicado para período 
mínimo de três (3) dias de plantão, por escala pública 
definida previamente no primeiro dia do mês. 

Parágrafo único. Durante todo o período de plantão ficarão 
à disposição do juiz ou desembargador encarregado pelo 
menos um servidor e um oficial de justiça indicados por 
escala pública ou escolhidos de comum acordo pelo 
plantonista. 

Art. 7º. O serviço de plantão manterá registro próprio de 
todas as ocorrências e diligências havidas com relação aos 
fatos apreciados, arquivando cópia das decisões, ofícios, 
mandados, alvarás, determinações e providências 
adotadas. 

Parágrafo 1º. Os pedidos, requerimentos e documentos que 
devam ser apreciados pelo magistrado de plantão serão 
apresentados em duas vias, ou com cópia, e recebidos pelo 
servidor plantonista designado para a formalização e 
conclusão ao juiz plantonista. 

Parágrafo 2º. Os pedidos, requerimentos, comunicações, 
autos, processos e quaisquer papéis recebidos ou 
processados durante o período de plantão serão recebidos 
mediante protocolo que consigne a data e a hora da entrada 
e o nome do recebedor, e serão impreterivelmente 
encaminhados à distribuição ou ao juízo competente no 
início do expediente do primeiro dia útil imediato ao do 
encerramento do plantão. 

Art. 8º. Os tribunais, por meio de seu órgão competente, 
quando for o caso, ou a corregedoria geral e os juízos de 
primeiro grau competentes, poderão editar ato normativo 
complementar disciplinando as peculiaridades locais ou 
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regionais, observados os direitos e garantias fundamentais, 
as regras de processo e os termos desta resolução. 

Art. 9º. Os casos omissos serão resolvidos pelo tribunal 
respectivo para o plantão de segundo grau e pelo 
corregedor-geral para os casos de plantão em primeiro grau. 

Art. 10. Os tribunais e juízos adaptarão, conforme a 
necessidade, seus regimentos ou atos normativos no prazo 
de noventa (90) dias. 

Art. 11. O Plantão no Conselho Nacional de Justiça e nos 
Tribunais Superiores será disciplinado pelos respectivos 
regimentos internos. 

Art. 12. Fica revogada a Resolução nº 36, de 24 de abril de 
2007. Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Brasília, 31 de março de 2009. 

Ministro Gilmar Mendes Presidente 

Resolução CNJ nº 345/2020 
Dispõe sobre o “Juízo 100% Digital” e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário 
implementar mecanismos que concretizem o princípio 
constitucional de amplo acesso à Justiça (art. 5o, XXXV, da 
Constituição Federal); 

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei no 11.419/2006, que 
dispõe sobre a informatização do processo judicial e dá 
outras providências; 

CONSIDERANDO que o art. 18 da Lei no 11.419/2006 
autoriza os órgãos do Poder Judiciário a regulamentarem a 
informatização do processo judicial; 

CONSIDERANDO que a tramitação de processos em meio 
eletrônico promove o aumento da celeridade e da eficiência 
da prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização da 
utilização de recursos orçamentários pelos órgãos do Poder 
Judiciário; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça 
detém atribuição para regulamentar a prática de atos 
processuais por meio eletrônico, nos termos do art. 196 do 
Código de Processo Civil; 

 CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Resolução CNJ 
no 185/2013, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico 
(PJe) como sistema informatizado de processo judicial no 
Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO as atribuições do Conselho Nacional de 
Justiça, previstas no art. 103-B, § 4o, da Constituição 

Federal, especialmente no que concerne ao controle da 
atuação administrativa e financeira e à coordenação do 
planejamento estratégico do Poder Judiciário, inclusive na 
área de tecnologia da informação; 

CONSIDERANDO as mudanças introduzidas nas relações e 
nos processos de trabalho em virtude do fenômeno da 
transformação digital; 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento 
do Ato Normativo no 0007913-62.2020.2.00.0000, na 319ª 
Sessão Ordinária, realizada em 6 de outubro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1o Autorizar a adoção, pelos tribunais, das medidas 
necessárias à implementação do “Juízo 100% Digital” no 
Poder Judiciário. 

Parágrafo único. No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos 
os atos processuais serão exclusivamente praticados por 
meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de 
computadores. 

Art. 2o As unidades jurisdicionais de que tratam este ato 
normativo não terão a sua competência alterada em razão 
da adoção do “Juízo 100% Digital”. 

Parágrafo único. No ato do ajuizamento do feito, a parte e 
seu advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha 
telefônica móvel celular, sendo admitida a citação, a 
notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos 
termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil. 

Art. 3o A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e 
será exercida pela parte demandante no momento da 
distribuição da ação, podendo a parte demandada opor-se a 
essa opção até o momento da contestação. 

§ 1o Após a contestação e até a prolação da sentença, as 
partes poderão retratar-se, por uma única vez, da escolha 
pelo “Juízo 100% Digital”. 

§ 2o Em hipótese alguma, a retração poderá ensejar a 
mudança do juízo natural do feito, devendo o “Juízo 100% 
Digital” abranger todas as unidades jurisdicionais de uma 
mesma competência territorial e material. 

Art. 4o Os tribunais fornecerão a infraestrutura de 
informática e telecomunicação necessárias ao 
funcionamento das unidades jurisdicionais incluídas no 
“Juízo 100% Digital” e regulamentarão os critérios de 
utilização desses equipamentos e instalações. 

Parágrafo único. O “Juízo 100% Digital” deverá prestar 
atendimento remoto durante o horário de expediente 
forense por telefone, por e-mail, por videochamadas, por 
aplicativos digitais ou por outros meios de comunicação que 
venham a ser definidos pelo tribunal. 

Art. 5o As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” 
ocorrerão exclusivamente por videoconferência. 
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Parágrafo único. As partes poderão requerer ao juízo a 
participação na audiência por videoconferência em sala 
disponibilizada pelo Poder Judiciário. 

Art. 6o O atendimento exclusivo de advogados pelos 
magistrados e servidores lotados no “Juízo 100% Digital” 
ocorrerá durante o horário fixado para o atendimento ao 
público de forma eletrônica, nos termos do parágrafo único 
do artigo 4o, observando-se a ordem de solicitação, os casos 
urgentes e as preferências legais. 

§ 1o A demonstração de interesse do advogado de ser 
atendido pelo magistrado será devidamente registrada, 
com dia e hora, por meio eletrônico indicado pelo tribunal. 

§ 2o A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no 
prazo de até 48 horas, ressalvadas as situações de urgência. 

Art. 7o Os tribunais deverão acompanhar os resultados do 
“Juízo 100% Digital” mediante indicadores de produtividade 
e celeridade informados pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 8o Os tribunais que implementarem o “Juízo 100% 
Digital” deverão, no prazo de trinta dias, comunicar ao 
Conselho Nacional de Justiça, enviando o detalhamento da 
implantação. 

Parágrafo único. O “Juízo 100% Digital” será avaliado após 
um ano de sua implementação, podendo o tribunal optar 
pela manutenção, pela descontinuidade ou por sua 
ampliação, comunicando a sua deliberação ao Conselho 
Nacional de Justiça. 

Art. 9o Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ministro LUIZ FUX 

Resolução CNJ nº 354/2020 
Dispõe sobre o cumprimento digital de ato processual e 
de ordem judicial e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que cabe ao CNJ a fiscalização e a 
normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por 
seus órgãos (artigo 103-B, § 4o, I, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO que o Estado deve observar os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade e da eficiência (art. 37, CF); 

CONSIDERANDO os vetores constitucionais da efetividade 
jurisdicional, da duração razoável do processo e da eficiência 
administrativa (CF, artigos 5o, XXXV e LXXVIII, e 37, caput); 

CONSIDERANDO que eficiência operacional, alinhamento e 
integração são temas estratégicos a serem perseguidos pelo 
Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 236, § 3o, do Código de 
Processo Civil, que admite a prática de atos processuais por 
meio de videoconferência; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 3o, 185 e 222, § 3o, do 
Código de Processo Penal; 

 CONSIDERANDO as disposições insculpidas nos art. 385, § 
3o (depoimento pessoal), art. 453, § 1o (oitiva de 
testemunha), 461, § 2o (acareação), art. 937, § 4o 
(sustentação oral), art. 449, parágrafo único (possibilidade 
do juiz designar dia, hora e lugar para inquirir parte e 
testemunha quando o comparecimento em juízo não foi 
possível) e art. 460 (possibilidade de registro do depoimento 
por meio de gravação), todos do Código de Processo Civil, 
aplicáveis de forma supletiva e subsidiária ao processo 
penal, nos termos do art. 3o do Código de Processo Penal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 769 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem como a previsão expressa de 
aplicação supletiva e subsidiária do Código de Processo 
Civil, nos termos de seu art. 15, ao Processo do Trabalho; 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento 
do Ato Normativo no 0009209-22.2020.2.00.0000, na 321ª 
Sessão Ordinária, realizada em 10 de novembro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1o Esta Resolução regulamenta a realização de 
audiências e sessões por videoconferência e telepresenciais 
e a comunicação de atos processuais por meio eletrônico 
nas unidades jurisdicionais de primeira e segunda instâncias 
da Justiça dos Estados, Federal, Trabalhista, Militar e 
Eleitoral, bem como nos Tribunais Superiores, à exceção do 
Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2o Para fins desta Resolução, entende-se por: 

I – videoconferência: comunicação a distância realizada em 
ambientes de unidades judiciárias; e 

II – telepresenciais: as audiências e sessões realizadas a 
partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias. 

Parágrafo único. A participação por videoconferência, via 
rede mundial de computadores, ocorrerá: 

I – em unidade judiciária diversa da sede do juízo que preside 
a audiência ou sessão, na forma da Resolução CNJ no 
341/2020; e 

II – em estabelecimento prisional. 

Art. 3o As audiências telepresenciais serão determinadas 
pelo juízo, a requerimento das partes, se conveniente e 
viável, ou, de ofício, nos casos de: 

I – urgência; 

II – substituição ou designação de magistrado com sede 
funcional diversa; 

III – mutirão ou projeto específico;  
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IV – conciliação ou mediação; e 

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade 
pública ou força 

Parágrafo único.  A oposição à realização de audiência 
telepresencial deve ser fundamentada, submetendo-se ao 
controle judicial. 

Art. 4o Salvo requerimento de apresentação espontânea, o 
ofendido, a testemunha e o perito residentes fora da sede 
do juízo serão inquiridos e prestarão esclarecimentos por 
videoconferência, na sede do foro de seu domicílio ou no 
estabelecimento prisional ao qual estiverem recolhidos. 

§ 1o No interesse da parte que residir distante da sede do 
juízo, o depoimento pessoal ou interrogatório será realizado 
por videoconferência, na sede do foro de seu domicílio. 

§ 2o Salvo impossibilidade técnica ou dificuldade de 
comunicação, deve- se evitar a expedição de carta 
precatória inquiritória. 

Art. 5o Os advogados, públicos e privados, e os membros do 
Ministério Público poderão requerer a participação própria 
ou de seus representados por videoconferência. 

§ 1o No interesse de partes, advogados, públicos ou 
privados, ou membros do Ministério Público, que não 
atuarem frequentemente perante o juízo, o requerimento 
será instruído por cópia do documento de identidade. 

§ 2o O deferimento da participação por videoconferência 
depende de viabilidade técnica e de juízo de conveniência 
pelo magistrado. 

 § 3o É ônus do requerente comparecer na sede do juízo, em 
caso de indeferimento ou de falta de análise do 
requerimento de participação por videoconferência. 

Art. 6o O réu preso fora da sede da Comarca ou em local 
distante da Subseção Judiciária participará da audiência por 
videoconferência, a partir do estabelecimento prisional ao 
qual estiver recolhido. 

Parágrafo único. A pedido da defesa, a participação de réu 
preso na sede da Comarca ou do réu solto poderá ocorrer 
por videoconferência. 

Art. 7o A audiência telepresencial e a participação por 
videoconferência em audiência ou sessão observará as 
seguintes regras: 

I – as oitivas telepresenciais ou por videoconferência serão 
equiparadas às presenciais para todos os fins legais, 
asseguradas a publicidade dos atos praticados e as 
prerrogativas processuais de advogados, membros do 
Ministério Público, defensores públicos, partes e 
testemunhas; 

II – as testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, de 
modo que umas não saibam nem ouçam os depoimentos 
umas das outras; 

III – quando o ofendido ou testemunha manifestar desejo de 
depor sem a presença de uma das partes do processo, na 
forma da legislação pertinente, a imagem poderá ser 
desfocada, desviada ou inabilitada, sem prejuízo da 
possibilidade de transferência para lobby ou ambiente 
virtual similar; 

IV – as oitivas telepresenciais ou por videoconferência serão 
gravadas, devendo o arquivo audiovisual ser juntado aos 
autos ou disponibilizado em repositório oficial de mídias 
indicado pelo CNJ (PJe Mídia) ou pelo tribunal; 

V– a publicidade será assegurada, ressalvados os casos de 
segredo de justiça, por transmissão em tempo real ou por 
meio hábil que possibilite o acompanhamento por terceiros 
estranhos ao feito, ainda que mediante a exigência de prévio 
cadastro; 

VI – a participação em audiência telepresencial ou por 
videoconferência exige que as partes e demais participantes 
sigam a mesma liturgia dos atos processuais presenciais, 
inclusive quanto às vestimentas; e 

VII – a critério do juiz e em decisão fundamentada, poderão 
ser repetidos os atos processuais dos quais as partes, as 
testemunhas ou os advogados não tenham conseguido 
participar em virtude de obstáculos de natureza técnica, 
desde que devidamente justificados. 

Parágrafo único. A participação por videoconferência a 
partir de estabelecimento prisional observará também as 
seguintes regras: 

I – os estabelecimentos prisionais manterão sala própria 
para a realização de videoconferência, com estrutura 
material, física e tecnológica indispensável à prática do ato, 
e disponibilizarão pessoal habilitado à operação dos 
equipamentos e à segurança da audiência; 

II – magistrado, advogados, defensores públicos e membros 
do Ministério Público poderão participar na sala do 
estabelecimento prisional em que a pessoa privada da 
liberdade estiver, na sede do foro ou em ambos; 

III – o Juiz tomará as cautelas necessárias para assegurar a 
inexistência de circunstâncias ou defeitos que impeçam a 
manifestação livre; 

IV – o Juiz garantirá ao réu o direito de entrevista prévia e 
reservada com seu defensor, presencial ou 
telepresencialmente; e 

V – ao réu deverá ser disponibilizada linha de comunicação 
direta e reservada para contato com seu defensor durante o 
ato, caso não estejam no mesmo ambiente. 

Art. 8o Nos casos em que cabível a citação e a intimação pelo 
correio, por oficial de justiça ou pelo escrivão ou chefe de 
secretaria, o ato poderá ser cumprido por meio eletrônico 
que assegure ter o destinatário do ato tomado 
conhecimento do seu conteúdo. 
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Parágrafo único. As citações e intimações por meio 
eletrônico serão realizadas na forma da lei (art. 246, V, do 
CPC, combinado com art. 6o e 9o da Lei no 11.419/2006), 
não se lhes aplicando o disposto nesta Resolução. 

Art. 9o As partes e os terceiros interessados informarão, por 
ocasião da primeira intervenção nos autos, endereços 
eletrônicos para receber notificações e intimações, 
mantendo-os atualizados durante todo o processo. 

Parágrafo único. Aquele que requerer a citação ou intimação 
deverá fornecer, além dos dados de qualificação, os dados 
necessários para comunicação eletrônica por aplicativos de 
mensagens, redes sociais e correspondência eletrônica (e- 
mail), salvo impossibilidade de fazê-lo. 

Art. 10. O cumprimento da citação e da intimação por meio 
eletrônico será documentado por: 

I – comprovante do envio e do recebimento da comunicação 
processual, com os respectivos dia e hora de ocorrência; ou 

II – certidão detalhada de como o destinatário foi 
identificado e tomou conhecimento do teor da 
comunicação. 

§ 1o O cumprimento das citações e das intimações por meio 
eletrônico poderá ser realizado pela secretaria do juízo ou 
pelos oficiais de justiça. 

§ 2o Salvo ocultação, é vedado o cumprimento eletrônico de 
atos processuais por meio de mensagens públicas. 

Art. 11. A intimação e a requisição de servidor público, bem 
como a cientificação do chefe da repartição, serão 
realizadas preferencialmente por meio eletrônico. 

Art. 12. O CNJ disponibilizará sistema para agendamento de 
participação por videoconferência em unidade judiciária 
diversa da sede do juízo que preside a audiência ou sessão, 
na forma da Resolução CNJ no 341/2020, e em 
estabelecimento prisional. 

Art. 13. Caberá aos tribunais regulamentar a aplicação desta 
Resolução no âmbito de sua competência e dos juízos de 
primeiro grau que lhe são vinculados, à exceção da Justiça 
do Trabalho, cuja regulamentação competirá ao Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho. 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, não alterando e nem derrogando a Resolução 
CNJ no 345/2020. 

Ministro LUIZ FUX 

Lei nº 13.869/2019 

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a 
Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, 
de 24 de julho de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, e a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a 
Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal). 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º  Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, 
cometidos por agente público, servidor ou não, que, no 
exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse 
do poder que lhe tenha sido atribuído. 

§ 1º  As condutas descritas nesta Lei constituem crime de 
abuso de autoridade quando praticadas pelo agente com a 
finalidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar a si 
mesmo ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou 
satisfação pessoal. 

§ 2º  A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade. 

CAPÍTULO II 

DOS SUJEITOS DO CRIME 

Art. 2º  É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade 
qualquer agente público, servidor ou não, da administração 
direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de 
Território, compreendendo, mas não se limitando a: 

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles 
equiparadas; 

II - membros do Poder Legislativo; 

III - membros do Poder Executivo; 

IV - membros do Poder Judiciário; 

V - membros do Ministério Público; 

VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas. 

Parágrafo único.  Reputa-se agente público, para os efeitos 
desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego 
ou função em órgão ou entidade abrangidos 
pelo caput deste artigo. 

CAPÍTULO IV 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS 

RESTRITIVAS DE DIREITOS 

SEÇÃO I 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Art. 4º  São efeitos da condenação: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 
crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar na 
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sentença o valor mínimo para reparação dos danos 
causados pela infração, considerando os prejuízos por ele 
sofridos; 

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou 
função pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos; 

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública. 

Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III 
do caput deste artigo são condicionados à ocorrência de 
reincidência em crime de abuso de autoridade e não são 
automáticos, devendo ser declarados motivadamente na 
sentença. 

SEÇÃO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

Art. 5º  As penas restritivas de direitos substitutivas das 
privativas de liberdade previstas nesta Lei são: 

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades 
públicas; 

II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do 
mandato, pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda 
dos vencimentos e das vantagens; 

III - (VETADO). 

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser 
aplicadas autônoma ou cumulativamente. 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 16.  Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente 
ao preso por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo 
durante sua detenção ou prisão:        (Promulgação partes 
vetadas) 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, como 
responsável por interrogatório em sede de procedimento 
investigatório de infração penal, deixa de identificar-se ao 
preso ou atribui a si mesmo falsa identidade, cargo ou 
função. 

Art. 22.  Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, 
ou à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas 
dependências, ou nele permanecer nas mesmas condições, 
sem determinação judicial ou fora das condições 
estabelecidas em lei: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º  Incorre na mesma pena, na forma prevista 
no caput deste artigo, quem: 

I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a 
franquear-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências; 

II - (VETADO); 

III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após 
as 21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas). 

§ 2º  Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, 
ou quando houver fundados indícios que indiquem a 
necessidade do ingresso em razão de situação de flagrante 
delito ou de desastre. 

Provimento-Conjunto nº 
75/2018 
O MINISTRO CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições constitucionais e regimentais,  

CONSIDERANDO as dimensões continentais do nosso país, 
que impõem a necessidade de otimizar os custos na 
realização das atividades jurisdicionais e das diversas 
atividades correcionais, tornando-as mais eficientes;  

CONSIDERANDO a necessidade de todas as unidades 
judiciárias serem dotadas de equipamentos de 
videoconferência ou outro meio tecnológico, necessários à 
prática de atos processuais em locais diversos da sede do 
juízo, em observância ao ordenamento processual civil (art. 
236, § 3º) e penal (art. 405, § 1º), a fim de assegurar a 
razoável duração do processo;  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça 
desenvolveu o Sistema Nacional de Videoconferência, uma 
solução tecnológica que possibilita a transmissão 
instantânea de imagem e voz através da rede mundial de 
computadores, estabelecendo um canal de comunicação 
direto, rápido, seguro e eficaz entre a Corregedoria Nacional 
de Justiça e as unidades jurisdicionais brasileiras, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Todas as unidades jurisdicionais de primeiro e 
segundo graus e de Tribunais Superiores, com exceção do 
Supremo Tribunal Federal, deverão, no prazo de 60 dias 
após a publicação do presente provimento, estar dotadas 
com equipamentos necessários à transmissão de voz e 
imagens em tempo real, atendendo aos requisitos técnicos 
mínimos elencados no Anexo I do presente provimento.  

Art. 2º. Dentro do prazo previsto no artigo anterior, todos os 
tribunais, com exceção do Supremo Tribunal Federal, 
deverão encaminhar à Corregedoria do CNJ, mediante 
mensagem a ser enviada ao e-mail 
videoconferência.corregedoria@cnj.jus.br, o endereço de 
email institucional de cada uma das unidades jurisdicionais 
a eles vinculadas, a ser cadastrado na Corregedoria Nacional 
de Justiça e por meio do qual receberão o convite para 
videochamada.  

§ 1º. O e-mail a ser enviado pelos tribunais, referido no artigo 
anterior, deverá conter, ainda:  

I. a cidade em que está localizada cada órgão jurisdicional; 

II. a identificação de cada órgão jurisdicional; 
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III. a competência da unidade;  

IV. a indicação do(s) magistrado(s) que responde(m) pela 
unidade;  

V. o número de telefone fixo da respectiva unidade para 
contato; e VI. o horário de expediente da unidade.  

§ 2º. As informações solicitadas neste artigo deverão ser 
apresentadas em planilha Excel ou outro programa similar, 
em conformidade com o Anexo II deste provimento, a fim de 
facilitar a compilação e pesquisa dos dados pela 
Corregedoria Nacional de Justiça. 

Art. 3º. No e-mail referido no artigo anterior, os tribunais 
deverão indicar pelo menos 5 unidades jurisdicionais, 
situadas em localidades diferentes, para fazerem testes de 
operacionalidade.  

Parágrafo único. Os testes de operacionalidade serão 
agendados pela área técnica desta Corregedoria Nacional, 
por meio de contato pelo endereço de e-mail ou telefone 
das unidades jurisdicionais, previamente fornecidos pelos 
tribunais.  

Art. 4º As unidades jurisdicionais deverão manter 
permanente atenção ao email indicado, de modo a 
possibilitar que a Corregedoria Nacional de Justiça possa 
entrar em contato com o magistrado responsável pela 
referida unidade, por meio da chamada em 
videoconferência. 

Art. 5º. Em caso de impossibilidade técnica de cumprimento 
do presente provimento no prazo indicado no art. 1º, o 
respectivo tribunal deverá indicar à Corregedoria Nacional 
de Justiça, naquele mesmo prazo, qual(is) a(s) razão(ões) 
para a impossibilidade técnica e apresentar um plano 
concreto que leve à superação da dificuldade em 180 dias.  

Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor 
Nacional de Justiça. 

Art. 7º. Este provimento entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Ministro HUMBERTO MARTINS 

Corregedor Nacional de Justiça 

Lei Estadual nº 14.939/2003 
Dispõe sobre as custas devidas ao Estado no âmbito da 
Justiça Estadual de primeiro e segundo graus e dá outras 
providências. 

O Povo de Minas Gerais, por seus representantes, decretou 
e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º – A contagem, a cobrança e o pagamento das custas 
remuneratórias dos serviços judiciários devidas ao Estado 
regem-se pelas normas estabelecidas nesta lei. 

§ 1º – As custas previstas nas tabelas constantes no Anexo 
desta lei não excluem as despesas estabelecidas na 
legislação processual e não disciplinadas por esta lei. 

§ 2º – É vedada a cobrança de custas por ato não previsto 
expressamente nas tabelas constantes no Anexo desta lei ou 
na legislação processual, ainda que sob o fundamento de 
analogia. 

Art. 2º – O recolhimento das custas de primeira e segunda 
instâncias, o reembolso de verbas pela locomoção de oficial 
de justiça, o preparo de recursos e o porte de retorno de 
autos serão feitos por intermédio da rede bancária 
credenciada, com a utilização de documento oficial de 
arrecadação de tributos, cujo modelo, forma de 
preenchimento e emissão serão disciplinados em ato 
normativo conjunto da Secretaria de Estado de Fazenda e 
da Corregedoria-Geral de Justiça. 

§ 1º – Aos juízes de primeiro e segundo graus e aos 
Desembargadores é defeso despachar petição inicial ou 
reconvenção, dar andamento, proferir sentença ou prolatar 
acórdão em autos sujeitos às custas judiciais sem que neles 
conste o respectivo pagamento, sob pena de 
responsabilidade pessoal pelo cumprimento dessa 
obrigação, além das sanções administrativas cabíveis, 
ressalvado o disposto no art. 10 desta lei. 

§ 2º – É vedado a servidor da Justiça distribuir papel, tirar 
mandado inicial, dar andamento ou reconvenção ou fazer 
conclusão para sentença definitiva ou interlocutória em 
autos sujeitos a custas judiciais sem que estas estejam 
pagas, sob pena de responsabilidade pessoal pelo 
cumprimento dessa obrigação, além das sanções 
administrativas cabíveis. 

§ 3º – O relator do feito, em segunda instância e em processo 
de competência originária do Tribunal, em que as custas 
devidas não tenham sido pagas, determinará, antes de 
qualquer outra diligência e da revisão para julgamento, a 
efetivação do pagamento. 

Art. 3º – As custas fixadas para o processo de conhecimento 
não compreendem as da execução. 

CAPÍTULO II 

DA CONTAGEM 

Art. 4º – Custas são despesas com atos judiciais praticados 
em razão de ofício, especificados nas tabelas constantes no 
Anexo desta lei, e referem-se ao registro, à expedição, ao 
preparo e ao arquivamento de feitos. 

(Artigo vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG 
em 29/4/2004.) 
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Art. 5º – Além dos valores estabelecidos nas tabelas 
constantes no Anexo desta lei, incluem-se na conta de 
custas finais: 

I – os serviços postal, telegráfico, telefônico e de 
transmissão por fax ou fax-modem, a cópia reprográfica e o 
protocolo integrado; 

II – a veiculação de aviso, edital ou intimação; 

III – a remuneração do perito, do intérprete, do tradutor, do 
assistente técnico, do agrimensor, do psicólogo judicial, do 
assistente social judicial e do médico judicial, arbitrada pelo 
Juiz; 

IV – as certidões, os alvarás e os instrumentos; 

V – a indenização de transporte e hospedagem de oficial de 
justiça, de Juiz ou de outro servidor judicial por este 
requisitado, para realizar atividades externas vinculadas e 
indispensáveis ao processo. 

VI – o arrombamento, a demolição ou a remoção de bens; 

VII – o sequestro, o arresto, a apreensão e o despejo de bens; 

VIII – o documento eletrônico; 

IX – a comunicação por meio eletrônico; 

X – o reembolso do pedágio quando houver locomoção de 
servidores em rodovias federais ou estaduais; 

XI – o reembolso de despesas com a travessia de rios e lagos. 

§ 1º – São contadas a final contra o causador ou requerente 
do ato, não se contando contra quem as houver impugnado, 
as custas de: 

I – termo ou ato desnecessário ao regular andamento do 
feito ou de escritas supérfluas; 

II – despesa com andamento protelatório, impertinente ou 
supérfluo do feito ou de que já houver, nos autos, exemplar, 
certidão ou traslado; 

III – diligência, se o ato que a determinou pudesse ser 
praticado no auditório do Juízo ou no cartório ou se fosse 
desnecessário; 

IV – retardamento nos termos do § 3º do art. 267 do Código 
de Processo Civil. 

§ 2º – As custas de retardamento são devidas: 

I – pelo excipiente que decai da exceção; 

II – pelo agravante, quando o Juízo a quo negar seguimento 
ao agravo, ou quando o Juízo "ad quem" dele não conhecer 
ou não lhe der provimento. 

§ 3º – O Juiz ou relator fundamentará a decisão em que 
aplicar o disposto no § 1º deste artigo. 

§ 4º – As cistas de arrematação, licitação, adjudicação ou 
remição correm por conta do arrematante, do licitante, do 
adjudicatório ou do remidor. 

§ 5º – Haverá custas para praça ou leilão quando realizados 
pelo oficial de justiça, e serão recolhidas de acordo com 
tabela constante no Anexo desta lei. 

Art. 6º – Compete ao Serviço Auxiliar da Contadoria-
Tesouraria apurar as custas e as demais despesas 
processuais, assim como orientar as partes e seus 
procuradores sobre o recolhimento dos valores na rede 
bancária credenciada. 

§ 1º – Nas comarcas informatizadas, o preenchimento e a 
emissão do documento de arrecadação ficarão a cargo do 
setor competente. 

§ 2º – Nas comarcas não informatizadas, o preenchimento 
do documento de arrecadação é de responsabilidade da 
parte interessada. 

§ 3º – As tabelas de custas, com valores em unidade 
monetária nacional, serão afixadas nas contadorias judiciais 
e nos setores competentes para a emissão dos documentos 
de arrecadação. 

CAPÍTULO III 

DA NÃO-INCIDÊNCIA E DAS ISENÇÕES 

Art. 7º – Não há incidência de custas nos processos: 

I – de habeas corpus; 

II – de habeas data; 

III – de competência do Juízo da Infância e Juventude. 

Art. 8º – Não se sujeitam ao pagamento de custas: 

I – os feitos de competência dos juizados especiais; 

II – o inventário e o arrolamento, desde que os valores não 
excedam a 25.000 UFEMGS (vinte e cinco mil Unidades 
Fiscais do Estado de Minas Gerais); 

III – o pedido de alvará judicial, desde que o valor não exceda 
a 25.000 UFEMGs (vinte e cinco mil Unidades Fiscais do 
Estado de Minas Gerais). 

Art. 9º – A dispensa das custas dos Juizados Especiais ficará 
prejudicada caso haja recurso para as Turmas Recursais. 

Parágrafo único – O recorrente vitorioso serão ressarcido 
das custas que houver pago para interpor o recurso a que se 
refere o caput deste artigo. 

Art. 10 – São isentos do pagamento de custas: 

I – a União, o Estado de Minas Gerais e seus Municípios e as 
respectivas autarquias e fundações; 

II – os que provarem insuficiência de recursos e os 
beneficiários da assistência judiciária; 

III – o autor nas ações populares, nas ações civis públicas e 
nas ações coletivas de que trata a Lei Federal nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, – Código de Defesa do Consumidor – 
ressalvada a hipótese de litigância de má-fé; 
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IV – o autor de ação relativa aos benefícios da previdência 
social, até o valor previsto no art. 128 da Lei Federal nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, considerando-se o valor em relação 
a cada autor, quando houver litisconsórcio ativo; 

V – o réu que cumprir o mandado de pagamento ou de 
entrega da coisa na ação monitória; 

VI – o Ministério Público; 

VII – a Defensoria Pública. 

Art. 11 – A Fazenda Pública ficará isenta de custas nos 
processos de execução fiscal quando: 

I – desistir da cobrança; 

II – promover o arquivamento dos autos; 

III – por insuficiente, para a satisfação do crédito tributário, 
o produto dos bens penhorados. 

CAPÍTULO IV 

DO PRAZO PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS 

Art. 12 – O pagamento das custas devidas no Juízo de 
primeiro grau e nos processos de competência originária do 
Tribunal efetua-se no ato da distribuição, inclusive nas 
hipóteses de embargo à execução, ação monitória e ação 
penal privada. 

§ 1º – Na reconvenção, as custas corresponderão à metade 
do valor das custas atribuídas à ação, ressalvado o caso de 
serem diferentes os valores das causas, hipóteses em que a 
base de cálculo será o valor atribuído à reconvenção. 

§ 2º – Para admissão do assistente, do litisconsorte ativo 
voluntário e do oponente, haverá o pagamento de 
importância igual à paga pela parte autora. 

§ 3º – As despesas judiciais serão reembolsadas a final pelo 
vencido, ainda que este seja uma das pessoas jurídicas no 
inciso I do art. 10 desta lei, nos termos da decisão que o 
condenar, ou pelas partes, na proporção de seus quinhões, 
nos processos divisórios e demarcatórios. 

§ 4º – Em dia sem expediente bancário ou após o seu 
encerramento, o Juiz ou relator poderá autorizar a 
realização de atos urgentes sem o recolhimento antecipado 
das custas, para evitar a prescrição da ação ou a decadência 
do direito. 

§ 5º – Na hipótese referida no § 4º deste artigo, obriga-se a 
parte interessada a comprovar o recolhimento das custas no 
primeiro dia útil em que houver expediente bancário, sob 
pena de nulidade dos atos praticados. 

Art. 13 – Haverá recolhimento das custas finais nas hipóteses 
de: 

I – abandono da causa; 

II – desistência da ação; 

III – transação que ponha fim ao processo; 

IV – indeferimento de assistência judiciária. 

§ 1º – Na transação em que o valor seja inferior ao valor dado 
à causa, não haverá reembolso de custas previamente 
recolhidas. 

§ 2º – Não haverá restituição de custas e verbas 
indenizatórias por ato ou diligência tornados sem efeito por 
culpa do interessado. 

Art. 14 – É obrigatório o pagamento das custas finais, 
apuradas na diferença entre o valor dado à causa e a 
importância a final apurada ou resultante da condição 
definitiva. 

§ 1º – Decidida a impugnação do valor da causa, a parte será 
intimada a pagar a diferença no prazo determinado pelo 
Juiz, que não excederá a cinco dias. 

§ 2º – Caso haja extinção do feito por acordo entre as partes, 
não haverá reembolso de custas, assim como quando 
houver acordo sobre valores e estes forem inferiores aos das 
custas já recolhidas. 

Art. 15 – O pagamento de preparo pela interposição de 
recurso, inclusive o recurso adesivo, será feito na mesma 
oportunidade do protocolo da petição e inclui o porte de 
retorno. 

Art. 16 – Os recursos oriundos da Comarca de Belo 
Horizonte e os dirigidos às Turmas Recursais que tenham 
sede na própria comarca não estão sujeitos ao pagamento 
de porte de retorno. 

Art. 17 – Relativamente a feitos criminais, somente estarão 
sujeitos ao preparo e ao pagamento de porte de retorno os 
recursos de ação penal privada. 

CAPÍTULO V 

DO REEMBOLSO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS 

Art. 18 – Ao oficial de justiça-avaliador é devida a 
indenização de transporte, a título de ressarcimento de 
despesa realizada com locomoção, para fazer citação e 
intimação e cumprir diligência fora das dependências dos 
tribunais ou das varas onde esteja lotado. 

§ 1º – O recolhimento prévio do valor da diligência é 
condição para a expedição do mandato. 

§ 2º – Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo: 

I – na ação penal pública; 

II – em caso emergencial ou de ofício, conforme 
determinação do Juiz. 

§ 3º – Havendo mais de uma citação ou notificação para o 
mesmo endereço, será cobrada uma única verba de 
locomoção. 

§ 4º – São consideradas atos contínuos para fins de 
recolhimento de diligência única: 

I – a citação, a penhora e a avaliação de bens; 
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II – a busca e apreensão e a citação; 

III – o arrombamento, a demolição e a remoção de bens; 

IV – o sequestro, o arresto, a apreensão ou o despejo de 
bens. 

§ 5º – O valor será recolhido à disposição do Tribunal de 
Justiça e liberada após o efetivo cumprimento do mandado, 
conforme dispuser ato normativo da Corregedoria-Geral de 
Justiça. 

§ 6º – A verba prevista no “caput” deste artigo, devida pela 
pessoa jurídica de direito público, poderá ser recolhida na 
forma prevista em convênio a ser celebrado com o Tribunal 
de Justiça. 

§ 7º – A verba relacionada com a assistência judiciária e 
juizados especiais será objeto de regulamentação pelo 
Tribunal de Justiça. 

§ 8º – O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da 
Administração direta do Estado. 

§ 9º – O disposto no § 1º não se aplica às autarquias e 
fundações do Estado de Minas Gerais. 

§ 10 – O Poder Judiciário assegurará o pagamento da verba 
indenizatória de transporte ao oficial de justiça-avaliador, 
nos feitos alcançados pelo disposto no § 8º deste artigo. 

Art. 19 – A remuneração do psicólogo judicial, do assistente 
social judicial e do médico judicial, do Quadro de Servidores 
do Tribunal de Justiça, será feita a título de reembolso ao 
órgão pagador, conforme previsto na tabela “E”, constante 
no Anexo desta lei, ressalvados os casos de gratuidade e 
isenção de custas. 

Art. 20 – Para o cumprimento de citação, intimação, 
notificação, estudo de caso e averiguação em que seja 
necessário o pagamento de pedágio em rodovia estadual e 
federal ou o reembolso de despesa com travessia de rio ou 
lago, o valor desembolsado previamente pela parte 
requisitante da diligência. 

CAPÍTULO VI 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 

Art. 21 – Cabe à Corregedoria-Geral de Justiça, ao Juiz de 
Direito e ao Ministério Público, de ofício ou mediante 
solicitação do interessado, fiscalizar o cumprimento do 
disposto nesta lei. 

Art. 22 – O escrivão fiscalizará, na primeira e na segunda 
instâncias, o recolhimento das custas prévias e finais, 
remetendo à Contadoria a conferência da exatidão dos 
resultados, se necessário. 

Parágrafo único – Havendo divergência entre o valor da 
pretensão e o valor da causa, caberá ao escrivão judicial ou 
ao diretor de cartório promover os autos ao magistrado de 
primeiro e segundo graus para deliberar sobre o 
recolhimento complementar de custas. 

Art. 23 – É expressamente proibida a arrecadação de 
percentual incidente sobre as custas para formação de caixa 
de manutenção de prédio de fórum ou de instalações 
funcionais. 

Art. 24 – Cabe à Secretaria de Estado de Fazenda e à 
Corregedoria-Geral de Justiça, fiscalizar os valores devidos 
ao Estado, dentro das respectivas competências legais. 

Art. 25 – Na falta de pagamento de custas, da Taxa Judiciária 
ou sua complementação e de outros valores devidos ao 
Estado, ou no caso de seu pagamento a menor ou 
intempestivo, se a quantia devida não for paga na forma e 
no prazo estabelecido no art. 30, o montante apurado será 
acrescido de multa de 10% (dez por cento) sobre o total não 
recolhido. 

Parágrafo único – Na hipótese de fiscalização efetuada pela 
Secretaria de Estado de Fazenda, independentemente da 
fase de tramitação processual, será aplicado o disposto no 
art. 112 e, se for o caso, no art. 112-A, da Lei nº 6.763, de 26 
dezembro de 1975, desde que não encaminhada 
regularmente a certidão de que trata o art. 30. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 19.405, de 
30/12/2010.) 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 – Não há custas na expedição de ofícios, cartas 
precatórias e outros expedientes de andamento processual. 

Parágrafo único – O interessado depositará no juízo 
deprecante, se devida, a importância estimada para custas 
e verbas indenizatória das cartas precatórias, rogatória e de 
ordem, observados os valores constantes das tabelas 
aplicáveis. 

Art. 27 – Redistribuído o feito a outra vara da Justiça 
Estadual, não haverá novo pagamento de custas. 

Art. 28 – Não haverá restituição quando se declinar da 
competência para outro órgão jurisdicional. 

Art. 29 – Os valores constantes nas tabelas que integram o 
Anexo desta lei, exceto os da tabela de porte de retorno, são 
expressos em UFEMG, devendo ser observado o valor 
vigente na data do efetivo pagamento. 

Parágrafo único – A Corregedoria-Geral de Justiça publicará 
as tabelas em unidade monetária nacional. 

Art. 30 – Findo o processo, apurada falta de recolhimento de 
custas, da Taxa Judiciária ou sua complementação, de 
penalidade e de outras despesas processuais devidas ao 
Estado, se a parte responsável, regularmente intimada, não 
as pagar no prazo de quinze dias, o escrivão ou o secretário, 
certificando nos autos a ocorrência, expedirá Certidão de 
Não Pagamento de Despesas Processuais – CNPDP –, 
fazendo constar, além dos valores devidos, a data do 
cálculo, o número do processo, o nome, a qualificação, a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – ou no 
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Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – e o endereço 
completo do devedor, para encaminhamento à autoridade 
do Poder Judiciário a que se refere o § 1º. 

§ 1º – Recebida pela autoridade competente do Poder 
Judiciário, a CNPDP será encaminhada à Advocacia-Geral 
do Estado por meio eletrônico com a assinatura digital 
instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, para imediata inscrição em dívida ativa e, 
observadas as formalidades regulamentares, posterior 
registro do débito no Cadastro Informativo de 
Inadimplência em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais – Cadin-MG. 

§ 2º – A cobrança judicial dos valores constantes da CNPDP 
será realizada nas condições e valores mínimos previstos em 
regulamento. 

§ 3º – A apuração e a cobrança de multa penal, não recolhida 
pela parte condenada, serão feitas de acordo com os 
procedimentos previstos no caput e respectivos parágrafos 
deste artigo. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 19.405, de 
30/12/2010.) 

(Vide art. 2º da Lei nº 19.405, de 30/12/2010.) 

Art. 31 – O valor recolhido nos termos da legislação anterior 
será compensado quando da apuração das custas finais. 

Art. 32 – Não haverá restituição se o valor do preparo 
efetuado nos termos da legislação anterior ultrapassar o 
total de custas constantes nas tabelas que integram o Anexo 
desta lei. 

Art. 33 – Os valores do porte de retorno, veiculação de aviso, 
edital ou intimação e do pedágio serão disciplinados pela 
Corregedoria-Geral de Justiça e atualizados sempre que a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT –, a 
Imprensa Oficial e os concessionários de rodovias estaduais 
e federais e de travessia de rios e lagos alterarem os 
respectivos preços, ocasião em que serão publicadas novas 
tabelas. 

Art. 34 – Fica assegurado ao Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais participação no produto da arrecadação das 
custas relativas aos processos em que atuar. 

(Artigo vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG 
em 30/4/2004.) 

Art. 35 – (Revogado pelo inciso I do art. 9º da Lei nº 20.802, 
de 26/7/2013.) 

Art. 36 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2004. 

Art. 37 – Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente a Lei nº 12.427, de 27 de dezembro de 1996. 

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 29 de 
dezembro de 2003. 

AÉCIO NEVES 

Danilo de Castro 

Antonio Augusto Junho Anastasia 

Fuad Noman 

José Bonifácio Borges de Andrada 

ANEXOS DISPONÍVEIS EM: 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/co
mpleta-nova-

min.html?tipo=LEI&num=14939&comp=&ano=2003&texto
=consolidado#texto 

Lei nº 8.935/1994 
Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, 
dispondo sobre serviços notariais e de registro. (Lei dos 
cartórios) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

CAPÍTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS NOTÁRIOS 

Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade: 

I - lavrar escrituras e procurações, públicas; 

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados; 

III - lavrar atas notariais; 

IV - reconhecer firmas; 

V - autenticar cópias. 

Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar 
todas as gestões e diligências necessárias ou convenientes 
ao preparo dos atos notariais, requerendo o que couber, 
sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato. 

Art. 8º É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que 
seja o domicílio das partes ou o lugar de situação dos bens 
objeto do ato ou negócio. 

Art. 9º O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu 
ofício fora do Município para o qual recebeu delegação. 

Art. 10. Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos 
marítimos compete: 

I - lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a 
transações de embarcações a que as partes devam ou 
queiram dar forma legal de escritura pública; 

II - registrar os documentos da mesma natureza; 
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III - reconhecer firmas em documentos destinados a fins de 
direito marítimo; 

IV - expedir traslados e certidões. 

Art. 11. Aos tabeliães de protesto de título compete 
privativamente: 

I - protocolar de imediato os documentos de dívida, para 
prova do descumprimento da obrigação; 

II - intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-
los ou pagá-los, sob pena de protesto; 

III - receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando 
quitação; 

IV - lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em 
microfilme ou sob outra forma de documentação; 

V - acatar o pedido de desistência do protesto formulado 
pelo apresentante; 

VI - averbar: 

a) o cancelamento do protesto; 

b) as alterações necessárias para atualização dos registros 
efetuados; 

VII - expedir certidões de atos e documentos que constem 
de seus registros e papéis. 

Parágrafo único. Havendo mais de um tabelião de protestos 
na mesma localidade, será obrigatória a prévia distribuição 
dos títulos. 

SEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS OFICIAIS DE 

REGISTROS 

Art. 12. Aos oficiais de registro de imóveis, de títulos e 
documentos e civis das pessoas jurídicas, civis das pessoas 
naturais e de interdições e tutelas compete a prática dos 
atos relacionados na legislação pertinente aos registros 
públicos, de que são incumbidos, independentemente de 
prévia distribuição, mas sujeitos os oficiais de registro de 
imóveis e civis das pessoas naturais às normas que definirem 
as circunscrições geográficas. 

Art. 13. Aos oficiais de registro de distribuição compete 
privativamente: 

I - quando previamente exigida, proceder à distribuição 
eqüitativa pelos serviços da mesma natureza, registrando os 
atos praticados; em caso contrário, registrar as 
comunicações recebidas dos órgãos e serviços 
competentes; 

II - efetuar as averbações e os cancelamentos de sua 
competência; 

III - expedir certidões de atos e documentos que constem de 
seus registros e papéis. 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 28. Os notários e oficiais de registro gozam de 
independência no exercício de suas atribuições, têm direito 
à percepção dos emolumentos integrais pelos atos 
praticados na serventia e só perderão a delegação nas 
hipóteses previstas em lei. 

Art. 29. São direitos do notário e do registrador: 

I - exercer opção, nos casos de desmembramento ou 
desdobramento de sua serventia; 

II - organizar associações ou sindicatos de classe e deles 
participar. 

Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro: 

I - manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua 
serventia, guardando-os em locais seguros; 

II - atender as partes com eficiência, urbanidade e presteza; 

III - atender prioritariamente as requisições de papéis, 
documentos, informações ou providências que lhes forem 
solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas 
para a defesa das pessoas jurídicas de direito público em 
juízo; 

IV - manter em arquivo as leis, regulamentos, resoluções, 
provimentos, regimentos, ordens de serviço e quaisquer 
outros atos que digam respeito à sua atividade; 

V - proceder de forma a dignificar a função exercida, tanto 
nas atividades profissionais como na vida privada; 

VI - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de 
natureza reservada de que tenham conhecimento em razão 
do exercício de sua profissão; 

VII - afixar em local visível, de fácil leitura e acesso ao 
público, as tabelas de emolumentos em vigor; 

VIII - observar os emolumentos fixados para a prática dos 
atos do seu ofício; 

IX - dar recibo dos emolumentos percebidos; 

X - observar os prazos legais fixados para a prática dos atos 
do seu ofício; 

XI - fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre 
os atos que devem praticar; 

XII - facilitar, por todos os meios, o acesso à documentação 
existente às pessoas legalmente habilitadas; 

XIII - encaminhar ao juízo competente as dúvidas levantadas 
pelos interessados, obedecida a sistemática processual 
fixada pela legislação respectiva; 

XIV - observar as normas técnicas estabelecidas pelo juízo 
competente. 
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CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO 

Art. 37. A fiscalização judiciária dos atos notariais e de 
registro, mencionados nos artes. 6º a 13, será exercida pelo 
juízo competente, assim definido na órbita estadual e do 
Distrito Federal, sempre que necessário, ou mediante 
representação de qualquer interessado, quando da 
inobservância de obrigação legal por parte de notário ou de 
oficial de registro, ou de seus prepostos. 

Parágrafo único. Quando, em autos ou papéis de que 
conhecer, o Juiz verificar a existência de crime de ação 
pública, remeterá ao Ministério Público as cópias e os 
documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

Art. 38. O juízo competente zelará para que os serviços 
notariais e de registro sejam prestados com rapidez, 
qualidade satisfatória e de modo eficiente, podendo sugerir 
à autoridade competente a elaboração de planos de 
adequada e melhor prestação desses serviços, observados, 
também, critérios populacionais e sócio-econômicos, 
publicados regularmente pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística. 

Lei Estadual nº 15.424/2004 
Dispõe sobre a fixação, a contagem, a cobrança e o 
pagamento de emolumentos relativos aos atos 
praticados pelos serviços notariais e de registro, o 
recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciária e a 
compensação dos atos sujeitos à gratuidade estabelecida 
em lei federal e dá outras providências. 

CAPÍTULO II 

DOS EMOLUMENTOS E DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

JUDICIÁRIA 

SEÇÃO I 

NORMAS GERAIS 

Art. 6º - Os valores dos emolumentos e da Taxa de 
Fiscalização Judiciária, expressos em moeda corrente do 
País, são os fixados nas Tabelas 1 a 8 constantes no Anexo 
desta Lei. 

§ 1º - O Tabelião de Notas, o Tabelião de Protesto de Títulos, 
o Oficial de Registro de Imóveis, o Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos, o Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e o 
Oficial de Registro de Distribuição, para a prática dos atos 
de sua competência, cotarão e cobrarão os valores em 
conformidade com as Tabelas 1 a 8 constantes no Anexo 
desta Lei. 

§ 2º - O Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 
receberá do usuário os emolumentos relativos aos atos 
praticados pelo Juiz de Paz, obrigando-se a repassar a este a 
importância correspondente aos emolumentos, até o 
primeiro dia útil após o recebimento. 

§ 3º - As notas explicativas integram as tabelas, que serão 
afixadas nas dependências do serviço notarial ou de 
registro, em local visível, de fácil leitura e acesso ao público. 

Art. 7º - Os emolumentos fixados nesta Lei, observada a 
natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de 
registro, incluem: 

I - traslado, anotações e comunicações determinadas por lei, 
diligências e gestões essenciais à realização do ato notarial 
ou de registro; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 19.414, de 
30/12/2010.) 

II - elaboração e preenchimento de certidão, carta, ofício, 
requerimento, documento de arrecadação e conferência de 
cópia ou via desses documentos; 

III - utilização de sistema de computação, microfilmagem, 
disco ótico e outros meios de armazenamento e reprodução 
de dados; 

IV - despesas postais e publicações, exceto quando 
expressamente ressalvadas nas tabelas. 

Art. 8º - O Notário e o Registrador fornecerão recibo 
circunstanciado dos emolumentos cobrados e cotarão os 
respectivos valores à margem do documento a ser entregue 
ao interessado. 

§ 1º - Na cotação, faculta-se o uso de carimbo que indique os 
valores expressos nas tabelas constantes no Anexo desta 
Lei. 

(Parágrafo renumerado pelo art. 2º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

§ 2º - O notário e o registrador deverão manter na serventia, 
para exibição ao servidor fiscal da Secretaria de Estado de 
Fazenda e à Corregedoria-Geral de Justiça, quando 
solicitado, cópia do recibo de que trata o caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

§ 3º - Para efeitos do disposto no caput deste artigo, será 
exigida a utilização de equipamento Emissor de Cupom 
Fiscal - ECF - ou de nota fiscal, na forma em que dispuser o 
regulamento. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

§ 4º - A emissão do cupom fiscal a que se refere o § 3º se dará 
no momento de conclusão do ato praticado pelo notário ou 
registrador. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 2º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

Art. 9º - Na hipótese de não se realizar o ato notarial ou de 
registro, os valores recebidos serão restituídos ao usuário, 
deduzidas as quantias relativas às certidões porventura 
fornecidas. 
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Art. 10 - Os atos específicos de cada serviço notarial ou de 
registro, para cobrança de valores, nos termos das tabelas 
constantes no Anexo desta Lei, são classificados em: 

I - atos relativos a situações jurídicas sem conteúdo 
financeiro; 

II - atos relativos a situações jurídicas com conteúdo 
financeiro e valores fixos, ou fixados mediante a observância 
de faixas que estabeleçam valores mínimos e máximos, nas 
quais enquadrar-se-á o valor constante do documento 
apresentado aos serviços notariais e de registro. 

§ 1º - A averbação será considerada com conteúdo 
financeiro quando implicar majoração do valor do contrato 
ou da dívida constante no registro, em virtude da liberação 
de um crédito, ou quando houver constituição, 
transferência, modificação ou renúncia de direito real, 
reversão da propriedade, cessão de direito, caução, cessão 
fiduciária de direitos relativos a imóveis, termo de 
securitização de créditos imobiliários, cessão de crédito 
imobiliário ou sub-rogação de dívida. 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 42 da Lei nº 22.796, 
de 28/12/2017.) 

§ 2º - As averbações feitas de ofício e as concernentes ao 
transporte de ônus da matrícula e aquelas relacionadas ao 
encerramento de uma matrícula em virtude da abertura de 
outra não estão sujeitas a pagamento de emolumentos. 

§ 3º - Para fins de enquadramento nas tabelas, 
relativamente aos atos classificados no inciso II do caput 
deste artigo, serão considerados como parâmetros os 
seguintes valores, prevalecendo o que for maior, observado 
o disposto no § 4º deste artigo: 

I - preço ou valor econômico do negócio jurídico declarado 
pelas partes; 

II - valor do imóvel estabelecido no último lançamento 
efetuado pelo Município, para efeito de cobrança de 
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, ou 
pelo órgão federal competente, para efeito de cobrança de 
imposto sobre a propriedade territorial rural; 

III - o valor do bem ou direito objeto do ato notarial ou 
registral utilizado para fins do recolhimento do imposto 
sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição, ou do imposto 
sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens 
ou direitos; 

IV - o resultado da divisão do valor do contrato pelo número 
de imóveis, nos registros e escrituras de direitos reais de 
garantia, quando dois ou mais imóveis forem dados em 
garantia, estejam ou não situados na mesma circunscrição 
imobiliária, tenham ou não igual valor; 

(Inciso com redação dada pelo art. 42 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 

V - o valor do saldo devedor, em registro de contrato de 
alienação fiduciária e de reserva de domínio obrigatório para 
a expedição de certificado de propriedade; 

VI - o valor do sinal, em registro de recibos de sinal de 
compra e venda; 

VII - o valor da soma das doze primeiras parcelas mensais do 
contrato ou do total de meses, em contrato de leasing, 
quando o prazo for inferior a doze meses; 

VIII - o valor do crédito cedido, em cessão de crédito; 

IX - o valor da dívida exeqüenda, em registro de penhora, 
arresto e seqüestro; 

X - o resultado da divisão do valor da dívida exeqüenda pelo 
número de imóveis nos registros de penhora, arresto e 
seqüestro, quando dois ou mais imóveis forem objeto de 
constrição, estejam ou não situados na mesma circunscrição 
imobiliária, tenham ou não igual valor, em relação a cada um 
dos registros; 

XI - o valor do negócio jurídico celebrado no registro de 
hipotecas ou alienação fiduciária, relacionados a 
contratosfirmados por meio de cédulas e notas de crédito 
industrial, cédulas e notas de crédito comercial, de crédito 
rural e de produto rural, devendo os emolumentos, no caso 
de crédito rural, de produto rural e de cédulas de crédito 
bancário restritas a operações rurais, ser cobrados à metade 
dos valores previstos na alínea "e" do número 5 da Tabela 4 
constante no Anexo desta lei; 

(Inciso com redação dada pelo art. 18 da Lei nº 23.174, de 
21/12/2018.) 

(Inciso vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG 
em 14/5/2019.) 

XII - no registro de contrato de locação: 

a) o valor da soma dos aluguéis mensais, tratando-se de 
contrato com prazo determinado; 

b) o valor da soma de doze aluguéis mensais, tratando-se de 
contrato com prazo indeterminado; 

c) o resultado da multiplicação do índice de reajuste sobre o 
número de meses, tratando-se de contrato com cláusula de 
reajuste. 

XIII - o valor total dos bens móveis e semoventes e o valor de 
cada unidade imobiliária transmitidos, excluída a meação, 
na lavratura de escritura de inventário e partilha, 
independentemente do número de quinhões e herdeiros; 

(Inciso acrescentado pelo art. 3º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

XIV - o valor correspondente ao que exceder a meação, na 
lavratura de escritura de separação ou divórcio consensuais, 
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independentemente da quantidade de bens e direitos 
partilhados; 

(Inciso acrescentado pelo art. 3º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

XV - o valor dos bens e direitos a serem registrados, quando 
se tratar de registro do formal de partilha. 

(Inciso acrescentado pelo art. 3º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

(Inciso com redação dada pelo art. 42 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 

§ 4º Para fins do enquadramento a que se refere o § 3º deste 
artigo, serão considerados ainda os seguintes parâmetros: 

I - para cálculo dos valores devidos por registro de contrato, 
título e documento, cujas quantias venham expressas em 
moeda estrangeira, far-se-á a conversão em moeda 
nacional, com a utilização do valor de compra do câmbio 
oficial do dia em que for apresentado o documento; 

II - em contrato de fiança, de caução e de depósito, 
vinculado a contrato de abertura de crédito, o registro será 
cobrado na forma prevista para averbação, sem conteúdo 
financeiro; 

III - em aditivo de contrato de crédito para substituição de 
garantia ou para prorrogação de prazo de pagamento sem 
liberação de crédito suplementar, os atos são considerados 
sem conteúdo financeiro; 

IV - a tradução que acompanhar documento em língua 
estrangeira será considerada sem conteúdo financeiro; 

V - quando contrato ou documento com conteúdo 
financeiro integrar a notificação, o registro será feito pelo 
valor nele expresso; 

VI - para registro de contratos de arrendamento, parceria ou 
qualquer outro que reúna as mesmas características destes, 
cujas quantias venham expressas em percentuais ou em 
quantidades do produto, resultantes do negócio jurídico, 
far-se-á a sua conversão em moeda nacional, 
correspondente ao valor daquele conteúdo financeiro, na 
data da realização do registro. 

§ 5º - Na hipótese em que, por força de lei, deva ser utilizado 
valor decorrente de avaliação judicial ou fiscal, o parâmetro 
para a cobrança dos emolumentos e da Taxa de Fiscalização 
Judiciária será o valor nela considerado. 

§ 6º - Serão registrados nas serventias de Títulos e 
Documentos, para fins de conservação e pelo prazo de 
custódia de até dez anos, os índices dos seguintes acervos 
de documentos eletrônicos : 

I - acervo previamente digitalizado pelo próprio usuário ou 
por terceiros a pedido do usuário, mediante apresentação 
dos originais; 

II - acervo documental contendo documentos 
originariamente eletrônicos, em conformidade com as 
normas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil -, incólumes e não corrompidos; 

III - acervo previamente digitalizado pelo próprio usuário ou 
por terceiros a pedido do usuário, sem apresentação dos 
suportes físicos originários ao cartório para fins de 
conferência, circunstância essa que constará da certificação 
de registro do respectivo índice e de posteriores certidões, 
inclusive de documento específico. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

(Parágrafo com redação dada pelo art. 42 da Lei nº 22.796, 
de 28/12/2017.) 

§ 7º - O registro a que se refere o § 6º não produz efeito de 
publicidade ou de oponibilidade contra terceiros. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 42 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 

§ 8º - Os registros individuais de documentos digitais 
relativos a operações de comércio eletrônico de bens ou 
serviços ao consumidor final, sem instrumento contratual, 
nem garantia, inclusive comunicações eletrônicas, poderão 
ser feitos pelas serventias de Registro de Títulos e 
Documentos, com cobrança de emolumentos, 
independentemente de conteúdo financeiro, conforme os 
valores constantes no item 5.e da Tabela 5 do Anexo desta 
lei, vedada a cobrança de emolumentos a título de protocolo 
ou processamento eletrônico de dados e ressalvada a 
cobrança de um arquivamento a cada cinco fotogramas ou 
fração deste quantitativo. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 42 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 

§ 9º - As certidões expedidas pelo Poder Judiciário que 
comprovem a titularidade de crédito oriundo de precatórios 
judiciais, bem como os contratos de cessão desses créditos 
a fim de possibilitar o desmembramento dos respectivos 
pagamentos pelos tribunais, serão registrados nos Ofícios 
de Títulos e Documentos do domicílio do credor, para surtir 
efeitos em relação a terceiros, usando-se, para fins de 
enquadramento, a terceira faixa de valores prevista na 
alínea "a" do item 5 da Tabela 5 do Anexo desta lei, 
independentemente do valor do precatório. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 42 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 

§ 10 - Na certificação de registro do índice do acervo de que 
trata o inciso II do § 6º constará a informação de que os 
documentos originariamente eletrônicos estão incólumes e 
não corrompidos.". 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 42 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 
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(Dispositivos do art. 3º da Lei nº 20.379, de 13/8/2012, foram 
vetados pelo Governador do Estado e mantido pela 
Assembléia Legislativa em 20/9/2012.) 

Art. 10-A - Após o registro do parcelamento do solo ou da 
incorporação imobiliária e até a emissão da carta de habite-
se, as averbações e registros relativos à pessoa do 
incorporador ou referentes a direitos reais de garantias, 
cessões ou demais negócios jurídicos que envolvam o 
empreendimento serão realizados na matrícula de origem 
do imóvel e em cada uma das matrículas das unidades 
autônomas eventualmente abertas. 

§ 1º - Para efeito de cobrança de custas, emolumentos e 
Taxa de Fiscalização Judiciária, as averbações e os registros 
relativos ao mesmo ato jurídico ou negócio jurídico e 
realizados com base no disposto no "caput" serão 
considerados como ato de registro único, não importando a 
quantidade de unidades autônomas envolvidas ou de atos 
intermediários existentes. 

§ 2º - Nos registros decorrentes de processo de 
parcelamento do solo ou de incorporação imobiliária, o 
registrador deverá observar o prazo máximo de quinze dias 
para o fornecimento do número do registro ao interessado 
ou a indicação das pendências a serem satisfeitas para sua 
efetivação. 

(Artigo acrescentado pelo art. 4º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

(O art. 4º da Lei nº 20.379, de 13/8/2012, foi vetado pelo 
Governador do Estado e mantido pela Assembléia 
Legislativa em 20/9/2012.) 

Art. 11 - As intervenções ou anuências de terceiros, desde 
que não impliquem outros atos, não autorizam acréscimos 
de valores de emolumentos. 

Art. 12 - Nos valores de escritura, procuração ou 
subestabelecimento, está compreendido o primeiro 
traslado. 

Art. 12-A Os valores devidos na apresentação e distribuição 
a protesto de documentos de dívida pública serão pagos 
exclusivamente pelo devedor no ato elisivo do protesto ou, 
quando protestado o título ou documento, no ato do pedido 
de cancelamento do seu respectivo registro, observados os 
valores vigentes à época deste pedido. 

§ 1º Não serão devidos emolumentos, Taxa de Fiscalização 
Judiciária nem quaisquer outras despesas pela Fazenda 
Pública credora quando esta solicitar a desistência ou o 
cancelamento do protesto por remessa indevida, bem como 
no caso de sustação judicial. 

§ 2º Constituem documentos de dívida pública para os fins 
desta lei as certidões de dívida ativa inscritas na forma da lei, 
as certidões de dívida previdenciária expedidas pela Justiça 
do Trabalho, os acórdãos dos Tribunais de Contas e as 
sentenças cíveis condenatórias. 

(Artigo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 19.971, de 
27/12/2011.) 

Art.12-B - Os emolumentos e a respectiva Taxa de 
Fiscalização Judiciária fixados nas tabelas constantes no 
Anexo desta lei e demais despesas, devidos pela 
apresentação e distribuição a protesto de títulos e 
documentos de dívida, serão pagos pelos interessados nos 
seguintes momentos: 

I - na elisão do protesto, pelo pagamento, aceite ou 
devolução; 

II - no pedido de desistência do protesto; 

III - no pedido de cancelamento do registro do protesto; 

IV - na recepção da determinação judicial definitiva, seja de 
cancelamento, seja de sustação. 

§ 1º - Os valores cobrados dos interessados serão os 
previstos nas tabelas em vigor na data da prática do ato pelo 
tabelião. 

§ 2º - Onde houver Ofício de Registro de Distribuição, os 
valores dos emolumentos, da Taxa de Fiscalização Judiciária 
e demais despesas devidos pela distribuição do título ou 
documento de dívida e por seu cancelamento serão 
cobrados na forma prevista no caput pelo Tabelião de 
Protesto e repassados ao respectivo Oficial de Registro de 
Distribuição. 

§ 3º - Para os demais atos solicitados ao Tabelionato de 
Protesto e aos Ofícios de Registro de Distribuição, será 
observado o disposto no § 1º do art. 2º. 

§ 4º - As demais despesas a que se refere o caput abrangem 
também aquelas relacionadas à viabilização e efetivação 
das intimações e dos editais. 

§ 5º - Aplicar-se-á às decisões judiciais que forem levadas a 
protesto o disposto no caput. 

(Artigo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 23.204, de 
27/12/2018.) 

Art. 13 - Os valores devidos pelos registros de penhora e de 
protesto decorrente de ordem judicial serão pagos, na 
execução trabalhista, ao final, pelo executado, de acordo 
com os valores vigentes à época do pagamento. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 19.971, de 
27/12/2011.) 

Art. 14 - Os valores devidos pelo registro e pela averbação 
de cédulas e notas de crédito rural, de crédito industrial e de 
crédito comercial, de cédulas de produto rural e de crédito 
imobiliário são os estabelecidos nas tabelas constantes no 
Anexo desta Lei. 

Art. 15 - A cobrança de valores pelos atos relacionados com 
o Sistema Financeiro da Habitação deverá ser efetuada 
atendendo-se ao seguinte: 
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(Caput com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 19.414, de 
30/12/2010.) 

I - no caso dos emolumentos, serão observadas as reduções 
estabelecidas em lei federal; 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 19.414, de 
30/12/2010.) 

II - no caso da Taxa de Fiscalização Judiciária, esta será 
reduzida em 50% (cinquenta por cento). 

(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 19.414, de 
30/12/2010.) 

§ 1º - (Revogado pelo caput do art. 29 da Lei nº 20.824, 
31/7/2013.) 

Dispositivo revogado: 

"§ 1º O disposto no caput não se aplica aos atos relacionados 
com operações de financiamento imobiliário contratadas a 
taxas de mercado, assim consideradas aquelas não 
inferiores a 70% (setenta por cento) do valor da taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC - vigente na data de celebração do contrato, ainda 
que utilizem recursos captados em depósitos de poupança 
pelas entidades integrantes do Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimo - SBPE." 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

§ 2º A redução prevista no inciso II do caput somente é 
aplicável na hipótese de redução dos emolumentos em 
conformidade com o inciso I. 

(Parágrafo acrescentado pelo art. 5º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

Art. 15-A - Não serão devidos os emolumentos, as custas e a 
Taxa de Fiscalização Judiciária referentes a escritura 
pública, a registro de alienação de imóvel e das 
correspondentes garantias reais e aos demais atos registrais 
e notariais relativos ao primeiro imóvel residencial adquirido 
ou financiado pelo beneficiário do Promorar-Militar, com 
recursos do Fundo de Apoio Habitacional aos Militares do 
Estado de Minas Gerais - FAHMENG -, instituído pela Lei nº 
17.949, de 22 de dezembro de 2008, com renda familiar 
mensal de até três salários mínimos. 

Parágrafo único. Os emolumentos, as custas e a Taxa de 
Fiscalização Judiciária a que se refere o "caput" serão 
reduzidos em: 

I - 90% (noventa por cento), quando o imóvel residencial for 
destinado a beneficiário com renda familiar mensal superior 
a três e inferior ou igual a seis salários mínimos; 

II - 80% (oitenta por cento), quando o imóvel residencial for 
destinado a beneficiário com renda familiar mensal superior 
a seis e inferior ou igual a dez salários mínimos. 

(Artigo acrescentado pelo art. 2º da Lei nº 19.414, de 
30/12/2010, com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 20.379, 
de 13/8/2012.) 

Art. 15-B - Os emolumentos, as custas e a Taxa de 
Fiscalização Judiciária referentes a escritura pública, a 
registro de alienação de imóvel e das correspondentes 
garantias reais e aos demais atos registrais e notariais 
relativos ao primeiro imóvel residencial adquirido ou 
financiado pelo beneficiário do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, a que se refere a Lei Federal nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009, com renda familiar mensal de até três salários 
mínimos serão reduzidos em: 

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os imóveis 
residenciais adquiridos do Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR - e do Fundo de Desenvolvimento Social - 
FDS; 

II - 50% (cinquenta por cento) para os imóveis residenciais 
dos demais empreendimentos do Programa Minha Casa, 
Minha Vida. 

(Artigo acrescentado pelo art. 7º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

Art. 15-C - Os emolumentos, as custas e a Taxa de 
Fiscalização Judiciária referentes a registro de hipotecas ou 
alienação fiduciária, relacionados a contratos firmados por 
meio de cédulas e notas de crédito rural, cédulas de produto 
rural ou cédulas de crédito bancário restritas a operações 
rurais, serão reduzidos em 75% (setenta e cinco por cento), 
quando a área da garantia real não ultrapassar 4 (quatro) 
Módulos Fiscais. 

(Artigo com redação dada pelo art. 18 da Lei nº 23.174, de 
21/12/2004.) 

(Artigo vetado pelo Governador. Veto rejeitado pela ALMG 
em 14/5/2019.) 

(Artigo acrescentado pelo art. 43 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 

Art. 16 - É vedado ao Notário e ao Registrador: 

I - cobrar do usuário quantias não previstas nas tabelas 
constantes no Anexo desta Lei, ainda que sob fundamento 
de analogia; 

II - cobrar do usuário emolumentos e Taxa de Fiscalização 
Judiciária por atos não previstos nos dispositivos e tabelas 
constantes no Anexo desta Lei; 

III - cobrar do usuário emolumentos por ato retificador ou 
renovador em razão de erro imputável aos respectivos 
serviços notariais e de registro; 

IV - cobrar acréscimo quando ocorrer, nos atos notariais e de 
registro, transcrição de alvará, mandado, guia de 
recolhimento ou documento de arrecadação de tributos ou 
certidões em geral 
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(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 19.414, de 
30/12/2010.) 

V - cobrar qualquer importância a título de despesa com 
serviço de despachante; 

VI - cobrar acréscimo por serviço de urgência ou de plantão; 

VII - cobrar valores maiores que os previstos nas tabelas 
constantes no Anexo desta Lei; 

VIII - conceder desconto remuneratório de emolumentos ou 
de valores da Taxa de Fiscalização Judiciária. 

Art. 17 - Cabe ao interessado prover as despesas com 
condução, telefonema, correspondência física ou 
eletrônica, serviço de entrega, cópia reprográfica, despesas 
bancárias ou de instituições afins para utilização de boleto e 
cartão de crédito e débito, quando expressamente 
solicitadas e não previstas no art. 7º desta lei. 

Parágrafo único - A despesa com publicação de edital pela 
imprensa, bem como com acesso a sistemas 
informatizados, previsto em lei, correrá por conta do 
interessado e deverá ser providenciada pelo serviço notarial 
ou de registro competente. 

(Artigo com redação dada pelo art. 44 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 

Art. 18 - Relativamente às unidades autônomas decorrentes 
de incorporação imobiliária, o Oficial de Registro de Imóveis 
deverá observar as disposições da Lei Federal n.º 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, e alterações posteriores, 
especialmente no que se refere aos arts. 32, 62, 63, 64, 65 e 
66 da mesma Lei. 

Art. 18-A - Os emolumentos, bem como as taxas referentes 
aos documentos eletrônicos, formalizados e expedidos 
pelos serviços notariais e registrais, serão cotados nos 
valores e parâmetros especificados nesta Lei. 

Parágrafo único - No caso da certidão emitida em razão de 
dados recebidos eletronicamente, o oficial que a expedir é 
responsável pelo recolhimento da Taxa de Fiscalização 
Judiciária, bem como dos valores referentes à compensação 
da gratuidade de que tratam os arts. 31 e 32 desta Lei. 

(Artigo acrescentado pelo art. 2º da Lei nº 19.414, de 
30/12/2010.) 

SEÇÃO II 

DAS ISENÇÕES 

Art. 19 - O Estado de Minas Gerais e suas autarquias e 
fundações ficam isentos do pagamento de emolumentos e 
da Taxa de Fiscalização Judiciária, bem como de qualquer 
outra despesa, pela prática de atos notariais e de registro de 
seu interesse. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 19.971, de 
27/12/2011.) 

Art. 20 - Fica isenta de emolumentos e da Taxa de 
Fiscalização Judiciária a prática de atos notariais e de 
registro: 

I - para cumprimento de mandado e alvará judicial expedido 
em favor de beneficiário da justiça gratuita, nos termos do 
inciso IX do § 1º do art. 98 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de 
março de 2015, nos seguintes casos: 

(Caput com redação dada pelo art. 45 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 

a) nos processos relativos a ações de investigação de 
paternidade e de pensão alimentícia; 

(Alínea declarada inconstitucional nos autos nº 0689725-
55.2016.8.13.0000 - TJMG. Publicado o dispositivo do 
acórdão em 22/9/2017.) 

b) nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 6.969, de 10 de 
dezembro de 1981; 

(Alínea declarada inconstitucional nos autos nº 0689725-
55.2016.8.13.0000 - TJMG. Publicado o dispositivo do 
acórdão em 22/9/2017.) 

c) nos termos do § 2º do art. 12 da Lei Federal nº 10.257, de 
10 de julho de 2001; 

(Alínea declarada inconstitucional nos autos nº 0689725-
55.2016.8.13.0000 - TJMG. Publicado o dispositivo do 
acórdão em 22/9/2017.) 

d) quando a parte for representada por Defensor Público 
Estadual ou advogado dativo designado nos termos da Lei 
nº 13.166, de 20 de janeiro de 1999; 

(Alínea declarada inconstitucional nos autos nº 0689725-
55.2016.8.13.0000 - TJMG. Publicado o dispositivo do 
acórdão em 22/9/2017.) 

e) quando a parte não estiver assistida por advogado, nos 
processos de competência dos juizados especiais de que 
tratam as Leis Federais nos 9.099, de 26 de setembro de 
1995, e 10.259, de 12 de julho de 2001; 

(Alínea declarada inconstitucional nos autos nº 0689725-
55.2016.8.13.0000 - TJMG. Publicado o dispositivo do 
acórdão em 22/9/2017.) 

II - de penhora ou arresto, nos termos do inciso IV do art. 7º 
da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980; 

III - de escritura e registro de casa própria de até 60m² 
(sessenta metros quadrados) de área construída em terreno 
de até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), 
quando vinculada a programa habitacional federal, estadual 
ou municipal destinado a pessoa de baixa renda, com 
participação do poder público; 

IV - de interesse da União, nos termos do Decreto-Lei 
Federal nº 1.537, de 13 de abril de 1977; 

V - de autenticação e de averbação da alteração de ato 
constitutivo de entidade de assistência social registrada no 
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Conselho Municipal de Assistência Social ou no Conselho 
Estadual de Assistência Social, observada a regulamentação 
do Conselho Nacional de Assistência Social; 

(Inciso com redação dada pelo art. 45 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 

VI - a que se referem os incisos I e II do art. 290-A da Lei 
Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

VII - a que se refere o § 3º do art. 1.124-A da Lei Federal nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de 
Processo Civil. 

VIII - de certidões requisitadas pelo Juízo Eleitoral; 

(Inciso acrescentado pelo art. 8º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

IX - de certidões expedidas pelo Registro Civil das Pessoas 
Naturais solicitadas por órgãos públicos federais ou 
municipais, bem como por órgãos de outros Estados. 

(Inciso acrescentado pelo art. 8º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

X - relativos a bem ou direito havidos por transmissão causa 
mortis que tenham sido doados ao Estado, suas autarquias 
e fundações pelo sucessor ou beneficiário; 

(Inciso acrescentado pelo art. 45 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 

XI - relativos a bem ou direito havidos por doação que 
tenham sido doados ao Estado, suas autarquias e fundações 
pelo donatário do excedente de meação de que trata o 
inciso IV do caput do art. 1º da Lei nº 14.941, de 29 de 
dezembro de 2003.". 

(Inciso acrescentado pelo art. 45 da Lei nº 22.796, de 
28/12/2017.) 

§ 1º A concessão da isenção de que trata o inciso I do caput 
deste artigo fica condicionada a pedido formulado pela 
parte perante o oficial, no qual conste a sua expressa 
declaração de que é pobre no sentido legal e de que não 
pagou honorários advocatícios, para fins de comprovação 
junto ao Fisco Estadual, e, na hipótese de constatação da 
improcedência da situação de pobreza, poderá o notário ou 
registrador exigir da parte o pagamento dos emolumentos 
e da Taxa de Fiscalização Judiciária correspondentes. 

(Parágrafo declarado inconstitucional nos autos nº 
0689725-55.2016.8.13.0000 - TJMG. Publicado o dispositivo 
do acórdão em 22/9/2017.) 

§ 2º A isenção a que se refere o inciso III do caput deste artigo 
aplica-se às legitimações de terras devolutas, quando 
efetuadas pelo Instituto de Terras do Estado de Minas 
Gerais, em cumprimento à Lei nº 7.373, de 3 de outubro de 
1978. 

§ 3º A isenção a que se refere o inciso V do caput deste artigo 
destina-se às entidades que efetivamente prestam serviços 

de assistência social no cumprimento dos objetivos 
previstos nos incisos I a V do art. 3º da Lei nº 12.262, de 1996, 
não se aplicando às entidades mantenedoras cujas sedes 
funcionem apenas como escritório administrativo, sem 
atuar diretamente na área da assistência social. 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 19.414, de 
30/12/2010.) 

Art. 21 - Os declaradamente pobres estão isentos do 
pagamento de emolumentos e da Taxa de Fiscalização 
Judiciária: 

I - pela habilitação do casamento e respectivas certidões; 

II - pelo registro de emancipação, ausência, interdição e 
adoção. 

III - pela averbação do reconhecimento voluntário de 
paternidade. 

(Inciso acrescentado pleo art. 9º da Lei nº 20.379, de 
13/8/2012.) 

Parágrafo único - Os beneficiários deverão firmar 
declaração e, tratando-se de analfabeto, a assinatura a rogo 
será acompanhada de duas testemunhas, com ciência de 
que a falsidade da declaração ensejará a responsabilidade 
civil e criminal do declarante. 

Art. 21-A - O notário e o registrador afixarão, nas 
dependências do serviço, em local visível, de fácil leitura e 
acesso ao público, cartazes informando os atos de sua 
competência que estão sujeitos a gratuidade. 

(Artigo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 17.950, de 
23/12/2008.) 

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 23.479, de 
6/12/2019.) 

Art. 21-B - (Revogado pelo art. 2º da Lei nº 23.479, de 
6/12/2019.) 

Dispositivo revogado: 

"Art. 21-B - O Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil das Pessoas Jurídicas afixará, nas dependências do 
serviço, em local visível, de fácil leitura e acesso ao público, 
cartazes informando os atos de sua competência que estão 
sujeitos a gratuidade." 

(Artigo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 21.451, de 
4/8/2014.) 

Art. 22 - O fornecimento de Certidão Negativa de Registro, 
para fins de usucapião, será gratuito para o pobre no sentido 
legal. 

Provimento-Conjunto nº 
93/2020 
Disponível em: 
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http://cnbmg.org.br/wp-
content/uploads/2020/06/codigodenormas.pdf 

Lei Complementar nº 
123/2006 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 
10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar 
no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, 
de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, 
consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a 
empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); e 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 
reais). (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
2016) Produção de efeito 

§ 1º  Considera-se receita bruta, para fins do disposto no 
caput deste artigo, o produto da venda de bens e serviços 
nas operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não 
incluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos.  

§ 2º  No caso de início de atividade no próprio ano-
calendário, o limite a que se refere o caput deste artigo será 
proporcional ao número de meses em que a microempresa 
ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, 
inclusive as frações de meses.  

§ 3º  O enquadramento do empresário ou da sociedade 
simples ou empresária como microempresa ou empresa de 
pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em 
relação a contratos por elas anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 
regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no 
País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita 
como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba 
tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse 
o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por 
cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta 
Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 
artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de 
outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de 
consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de 
investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou 
de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra 
forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, 
com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se 
aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, 
bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei 
Complementar e na sociedade de propósito específico 
prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em 
associações assemelhadas, sociedades de interesse 
econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos 
de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa 
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exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

§ 6º  Na hipótese de a microempresa ou empresa de 
pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas 
nos incisos do § 4o, será excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como 
do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir do mês 
seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

§ 7o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de 
início de atividades, a microempresa que, no ano-
calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto 
no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário 
seguinte, à condição de empresa de pequeno porte. 

§ 8o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de 
início de atividades, a empresa de pequeno porte que, no 
ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no 
ano-calendário seguinte, à condição de microempresa. 

§ 9º  A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, 
exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso II 
do caput deste artigo fica excluída, no mês subsequente à 
ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado 
previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que 
trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o 
disposto nos §§ 9o-A, 10 e 12. 

§ 9o-A.  Os efeitos da exclusão prevista no § 9o dar-se-ão no 
ano-calendário subsequente se o excesso verificado em 
relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por 
cento) do limite referido no inciso II do caput. 

§ 10.  A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-
calendário de início de atividade ultrapassar o limite 
proporcional de receita bruta de que trata o § 2o estará 
excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 
Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 
12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao 
início de suas atividades. 

§ 11.  Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os 
respectivos Municípios adotarem um dos limites previstos 
nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita 
bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de 
início de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite 
estabelecido multiplicado pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, a empresa não poderá 
recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, 
relativos ao estabelecimento localizado na unidade da 
federação que os houver adotado, com efeitos retroativos 
ao início de suas atividades. 

§ 12.  A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início 
das atividades se o excesso verificado em relação à receita 
bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo 
limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os 
efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente. 

§ 13.  O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao 
início das atividades se o excesso verificado em relação à 
receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese 
em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-
calendário subsequente. 

§ 14.  Para fins de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas receitas 
no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput 
ou no § 2o, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas 
decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, 
inclusive quando realizada por meio de comercial 
exportadora ou da sociedade de propósito específico 
prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 
receitas de exportação também não excedam os referidos 
limites de receita bruta anual. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito) 

§ 15.  Na hipótese do § 14, para fins de determinação da 
alíquota de que trata o § 1o do art. 18, da base de cálculo 
prevista em seu § 3o e das majorações de alíquotas previstas 
em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas 
separadamente as receitas brutas auferidas no mercado 
interno e aquelas decorrentes da exportação. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de 
efeito) 

§ 16.  O disposto neste artigo será regulamentado por 
resolução do CGSN. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014) 

§ 17.  (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 
2016) Produção de efeito 

§ 18.  (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 155, 
de 2016) Produção de efeito 

CAPÍTULO XI 
DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS 

SEÇÃO I 
DAS REGRAS CIVIS 

SUBSEÇÃO I 
DO PEQUENO EMPRESÁRIO 

Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de 
aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), o empresário 
individual caracterizado como microempresa na forma 
desta Lei Complementar que aufira receita bruta anual até o 
limite previsto no § 1o do art. 18-A. 

SUBSEÇÃO II 
(VETADO). 

Art. 69.  (VETADO). 
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SEÇÃO II 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E DA ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL 

Art. 70.  As microempresas e as empresas de pequeno porte 
são desobrigadas da realização de reuniões e assembléias 
em qualquer das situações previstas na legislação civil, as 
quais serão substituídas por deliberação representativa do 
primeiro número inteiro superior à metade do capital social. 

§ 1o  O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja 
disposição contratual em contrário, caso ocorra hipótese de 
justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou 
mais sócios ponham em risco a continuidade da empresa em 
virtude de atos de inegável gravidade. 

§ 2o  Nos casos referidos no § 1o deste artigo, realizar-se-á 
reunião ou assembléia de acordo com a legislação civil. 

Art. 71.  Os empresários e as sociedades de que trata esta Lei 
Complementar, nos termos da legislação civil, ficam 
dispensados da publicação de qualquer ato societário. 

SEÇÃO III 
DO NOME EMPRESARIAL 

Art. 72.   (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 
2016) (Vigência) 

SEÇÃO IV 
DO PROTESTO DE TÍTULOS 

Art. 73.  O protesto de título, quando o devedor for 
microempresário ou empresa de pequeno porte, é sujeito às 
seguintes condições: 

I - sobre os emolumentos do tabelião não incidirão 
quaisquer acréscimos a título de taxas, custas e 
contribuições para o Estado ou Distrito Federal, carteira de 
previdência, fundo de custeio de atos gratuitos, fundos 
especiais do Tribunal de Justiça, bem como de associação de 
classe, criados ou que venham a ser criados sob qualquer 
título ou denominação, ressalvada a cobrança do devedor 
das despesas de correio, condução e publicação de edital 
para realização da intimação; 

II - para o pagamento do título em cartório, não poderá ser 
exigido cheque de emissão de estabelecimento bancário, 
mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de 
estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo 
tabelionato de protesto será condicionada à efetiva 
liquidação do cheque; 

III - o cancelamento do registro de protesto, fundado no 
pagamento do título, será feito independentemente de 
declaração de anuência do credor, salvo no caso de 
impossibilidade de apresentação do original protestado; 

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, II e III do 
caput deste artigo, o devedor deverá provar sua qualidade 
de microempresa ou de empresa de pequeno porte perante 
o tabelionato de protestos de títulos, mediante documento 

expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

V - quando o pagamento do título ocorrer com cheque sem 
a devida provisão de fundos, serão automaticamente 
suspensos pelos cartórios de protesto, pelo prazo de 1 (um) 
ano, todos os benefícios previstos para o devedor neste 
artigo, independentemente da lavratura e registro do 
respectivo protesto. 

Art. 73-A.  São vedadas cláusulas contratuais relativas à 
limitação da emissão ou circulação de títulos de crédito ou 
direitos creditórios originados de operações de compra e 
venda de produtos e serviços por microempresas e 
empresas de pequeno porte. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

CAPÍTULO XII 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

SEÇÃO I 
DO ACESSO AOS JUIZADOS ESPECIAIS 

Art. 74. Aplica-se às microempresas e às empresas de 
pequeno porte de que trata esta Lei Complementar o 
disposto no § 1º do art. 8º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, e no inciso I do caput do art. 6º da Lei nº 10.259, de 
12 de julho de 2001, as quais, assim como as pessoas físicas 
capazes, passam a ser admitidas como proponentes de ação 
perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de 
direito de pessoas jurídicas. 

Art. 74-A. O Poder Judiciário, especialmente por meio do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e o Ministério da Justiça 
implementarão medidas para disseminar o tratamento 
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 
pequeno porte em suas respectivas áreas de competência. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

SEÇÃO II 
DA CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 

Art. 75.  As microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão ser estimuladas a utilizar os institutos de 
conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução dos 
seus conflitos. 

§ 1o  Serão  reconhecidos de pleno direito os acordos 
celebrados no âmbito das comissões de conciliação prévia. 

§ 2o  O estímulo a que se refere o caput deste artigo 
compreenderá campanhas de divulgação, serviços de 
esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido no tocante aos custos administrativos e 
honorários cobrados. 

SEÇÃO III 
DAS PARCERIAS 

Art. 75-A.  Para fazer face às demandas originárias do 
estímulo previsto nos arts. 74 e 75 desta Lei Complementar, 
entidades privadas, públicas, inclusive o Poder Judiciário, 
poderão firmar parcerias entre si, objetivando a instalação 
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ou utilização de ambientes propícios para a realização dos 
procedimentos inerentes a busca da solução de conflitos. 

Art. 75-B.  (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nº 
155, de 2016) Produção de efeito 

CAPÍTULO XIII 
DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 76.  Para o cumprimento do disposto nesta Lei 
Complementar, bem como para desenvolver e acompanhar 
políticas públicas voltadas às microempresas e empresas de 
pequeno porte, o poder público, em consonância com o 
Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, sob a coordenação da Secretaria da Micro e 
Pequena Empresa da Presidência da República, deverá 
incentivar e apoiar a criação de fóruns com participação dos 
órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao 
setor. (Redação dada pela Lei nº 12.792, de 2013) 

Parágrafo único.  A Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
da Presidência da República coordenará com as entidades 
representativas das microempresas e empresas de pequeno 
porte a implementação dos fóruns regionais nas unidades 
da federação. (Redação dada pela Lei nº 12.792, de 2013) 

Art. 76-A.  As instituições de representação e apoio 
empresarial deverão promover programas de 
sensibilização, de informação, de orientação e apoio, de 
educação fiscal, de regularidade dos contratos de trabalho e 
de adoção de sistemas informatizados e eletrônicos, como 
forma de estímulo à formalização de empreendimentos, de 
negócios e empregos, à ampliação da competitividade e à 
disseminação do associativismo entre as microempresas, os 
microempreendedores individuais, as empresas de pequeno 
porte e equiparados. (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014) 

Portaria-Conjunta nº 
1346/PR/2022 
Dispõe sobre a expansão do Projeto “Conciliação em 
Domicílio” para todas as comarcas do Estado de Minas 
Gerais. 

O PRESIDENTE, o 2º VICE-PRESIDENTE, o 3º VICE-
PRESIDENTE e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes 
conferem, respectivamente, o inciso II do art. 26, o inciso III 
do art. 30, o art. 31 e os incisos XIV e XVII do art. 32, todos do 
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012,  

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ nº 125, de 29 de novembro de 2010, com a 
redação alterada pela Emenda nº 01, de 31 de janeiro de 
2013, que dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de 
tratamento adequado nos conflitos de interesses no âmbito 
do Poder Judiciário;  

CONSIDERANDO que, em atendimento a essa política, foi 
editada a Resolução do Órgão Especial nº 873, de 19 de 
março de 2018, que dispõe sobre a estrutura e o 
funcionamento do Núcleo Permanente de Métodos de 
Solução de Conflitos e da Superintendência da Gestão de 
Inovação, e estabelece normas para a instalação dos 
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania;  

CONSIDERANDO o art. 2º, inciso XV, da Portaria Conjunta 
da Presidência nº 1.024, de 13 de julho de 2020, que prevê, 
como medida integrante do "Programa Justiça Eficiente - 
PROJEF" do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - 
TJMG, ações que contribuam com a consecução dos 
macrodesafios estabelecidos pelo CNJ;  

CONSIDERANDO que a iniciativa se insere nos 
macrodesafios denominados “Agilidade e produtividade na 
prestação jurisdicional” e “Prevenção de Litígios e Adoção 
de Soluções Consensuais para os Conflitos”, previstos no 
Planejamento Estratégico do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais;  

CONSIDERANDO o art. 154, inciso VI, do Código de 
Processo Civil - CPC, que prevê, como uma das atribuições 
do Oficial de Justiça, certificar, em mandado, proposta de 
autocomposição apresentada por qualquer das partes, na 
ocasião da realização do ato de comunicação que lhe 
couber;  

CONSIDERANDO o art. 3º, § 3º, do CPC, que determina que 
juízes, advogados e membros do Ministério Público e da 
Defensoria Pública estimulem a conciliação, a mediação e 
outros métodos de solução consensual de conflitos;  

CONSIDERANDO a possibilidade de os Oficiais de Justiça 
cumprirem os mandados pela via eletrônica; 

CONSIDERANDO que cabe ao Judiciário estabelecer 
políticas públicas de tratamento adequado dos conflitos de 
interesses, de forma a organizar não somente os serviços 
prestados através dos processos judiciais, como também 
promover intervenções amigáveis, baseadas na 
participação e no senso de corresponsabilidade, que possam 
servir de mecanismos de solução extrajudicial de conflitos, 
ou, em especial, através dos meios consensuais, 
autocompositivos;  

CONSIDERANDO que cabe à Terceira Vice-Presidência do 
TJMG, por intermédio da Assessoria da Gestão da Inovação 
- AGIN, promover, fomentar e difundir a concepção de 
projetos inovadores, em compatibilidade com as demandas 
da sociedade e as possibilidades do TJMG;  

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria Conjunta da 
Presidência nº 1.092, de 30 de novembro de 2020, foi 
implantado o projeto-piloto “Conciliação em Domicílio”, na 
Comarca de Governador Valadares, com o objetivo de 
possibilitar que o Oficial de Justiça, em observância ao art. 
154, inciso VI, do CPC, atue como um parceiro da conciliação 
quando do cumprimento dos mandados, permitindo às 
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partes firmarem acordo sem a necessidade de se 
deslocarem até o fórum;  

CONSIDERANDO a exitosa experiência e os excelentes 
resultados dos trabalhos realizados na Comarca de 
Governador Valadares, bem como a possibilidade de 
replicar essa prática em todas as comarcas do Estado de 
Minas Gerais; 

 CONSIDERANDO que a missão do Poder Judiciário Mineiro 
é garantir, no âmbito de sua competência, a prestação 
jurisdicional, com qualidade, eficiência e presteza, de forma 
a atender aos anseios da sociedade e constituir-se em 
instrumento efetivo de justiça, equidade e de promoção da 
paz social;  

CONSIDERANDO, por fim, o que constou no processo do 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0126819-
47.2020.8.13.0000;  

RESOLVEM: 

Art. 1º Fica expandido o projeto “Conciliação em Domicílio” 
para todas as comarcas do Estado de Minas Gerais, com o 
objetivo de, em observância ao art. 154, inciso VI, do Código 
de Processo Civil - CPC, possibilitar que o oficial de justiça 
atue como um parceiro da conciliação quando do 
cumprimento dos mandados, permitindo às partes 
firmarem acordo sem a necessidade de se deslocarem até o 
fórum. 

Parágrafo único. O oficial de justiça que se interessar pelo 
projeto de que trata esta Portaria Conjunta deverá 
encaminhar, à unidade da Assessoria de Gestão da Inovação 
- AGIN, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
manifestação de adesão ao "Conciliação em Domicílio", 
consignando estar ciente de que sua participação não 
acarretará qualquer ônus financeiro para as partes ou para o 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG.  

Art. 2º O projeto funcionará da seguinte forma:  

I - o oficial de justiça, quando da prática do mandado judicial, 
cientificará a parte quanto à possibilidade da apresentação 
de proposta de autocomposição; 

II - caso haja interesse da parte, o oficial de justiça colherá a 
proposta, em meio físico ou eletrônico, certificando a 
proposição recebida, nos termos do parágrafo único do art. 
154 do CPC;  

III - caberá ao oficial de justiça fazer a leitura da proposta 
para a parte contrária, que poderá manifestar sua 
concordância por chamada de vídeo, e o arquivo será 
disponibilizado no Sistema PJe Mídias;  

IV - não sendo possível a gravação, o termo será 
encaminhado por e-mail ou aplicativo de mensagens para a 
conferência da parte contrária e/ou seu advogado, que 
deverá, no prazo de 2 (dois) dias, confirmar o recebimento 
do arquivo e dar sua anuência expressa ao conteúdo, a qual 
valerá como assinatura; 

V - a anuência e identificação das partes poderão ser 
comprovadas por meio de “captura de tela”, a qual, após 
autenticada pelo oficial de justiça, será juntada ao 
procedimento ou inserida no PJe, conforme o caso, como 
forma de demonstração da assinatura virtual;  

VI - o aceite da parte contrária será repassado ao 
proponente, de preferência pelos meios eletrônicos de 
comunicação (e-mail, telefone, aplicativo WhatsApp, 
videoconferência, dentre outros), com posterior atermação 
e remessa dos autos para a homologação do acordo pelo 
Juízo competente;  

VII - não sendo aceita a proposta de acordo, o oficial de 
justiça certificará a recusa e, por meio dos mesmos canais de 
comunicação previstos no inciso VI, informará o fato ao 
proponente.  

§ 1º Na hipótese do inciso II, não haverá necessidade de 
retorno do mandado à Secretaria do Juízo, podendo a 
intimação ocorrer em região diversa da competência do 
oficial de justiça, inclusive em precatórias, desde que 
oriundas das comarcas do Estado de Minas Gerais.  

§ 2º A intimação da parte contrária ou de seu advogado 
sobre a proposta será realizada sem a necessidade do 
recolhimento de nova verba indenizatória, não havendo 
qualquer ônus financeiro adicional ao TJMG.  

§ 3º Caso as partes não tenham advogado ou e-mail 
registrado no sistema, após leitura e anuência via 
mensagem de texto, será feita chamada de vídeo para 
conferência de identidade, sendo lavrado o respectivo 
termo de ateste pelo oficial de justiça. 

§ 4º As partes poderão fazer contrapropostas durante a 
diligência e através de aplicativo de vídeo, texto, telefone, 
ou outro meio de comunicação idôneo.  

§ 5º Caberá ao oficial de justiça certificar o desinteresse das 
partes na composição consensual, caso haja manifestação 
expressa nesse sentido, conforme prevê o art. 334, § 4º, 
inciso I, do CPC. 

Art. 3º Para o aprimoramento do projeto de que trata esta 
Portaria Conjunta, poderão ser formatados cursos de 
capacitação pela Escola Judicial Desembargador Edésio 
Fernandes - EJEF, em parceria com a Terceira Vice-
Presidência, com vistas a aperfeiçoar a atuação do oficial de 
justiça, por meio da apresentação das técnicas de mediação 
e conciliação.  

Art. 4º Compete à AGIN fornecer as informações 
necessárias à expansão do projeto, assim como acompanhar 
os dados estatísticos de sua execução.  

Art. 5º Caberá ao oficial de justiça, quando da prática das 
ações listadas nesta Portaria Conjunta, coletar, organizar e 
enviar mensalmente à AGIN os dados estatísticos 
relacionados aos resultados alcançados por meio dessa 
iniciativa.  
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Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pelo Terceiro Vice-
Presidente do Tribunal de Justiça.  

Art. 7º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Portaria nº 7.078/CGJ/2022 
Dispõe sobre a juntada dos mandados expedidos em 
processos que tramitam no Sistema “Processo Judicial 
Eletrônico - PJe”, pelo oficial de justiça, de que tratam os 
§§ 2º e 3º do art. 258 do Provimento nº 355, de 18 de abril 
de 2018. 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela 
Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012,  

CONSIDERANDO o Provimento nº 355, de 18 de abril de 
2018, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, que 
regulamenta os procedimentos e complementa os atos 
legislativos e normativos referentes aos serviços judiciários 
da Primeira Instância do Estado de Minas Gerais”;  

CONSIDERANDO que nos termos do § 2º do art. 258 do 
Provimento nº 355, de 2018, no processo judicial eletrônico, 
após o cumprimento da diligência, o oficial de justiça 
providenciará a digitalização do mandando judicial 
expedido em meio físico, juntando-o aos autos digitais, com 
posterior remessa do documento à secretaria da unidade 
judiciária;  

CONSIDERANDO que o § 3º do art. 258 do Provimento nº 
355, de 2018, prevê a fixação de regra de transição para a 
realização da juntada dos mandados expedidos em 
processos que tramitam no Sistema “Processo Judicial 
Eletrônico - PJe”, pelo oficial de justiça;  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento de 
prazo para adaptação das comarcas e dos oficiais de justiça 
aos novos procedimentos;  

CONSIDERANDO a eventual necessidade da alocação de 
equipamentos para a efetivação dos procedimentos; 

CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0070942-
86.2021.8.13.0713 e nº 0180862-94.8.13.0000,  

RESOLVE:  

Art. 1º Esta Portaria regulamenta o procedimento para a 
juntada dos mandados expedidos em processos que 
tramitam no Sistema “Processo Judicial Eletrônico - PJe”, 
pelo oficial de justiça, a que se refere os §§ 2º e 3º do art. 258 
do Provimento nº 355, de 18 de abril de 2018. 

Art. 2º Após o cumprimento da diligência, a juntada dos 
mandados expedidos em processos que tramitam no 

Sistema PJe será realizada pelo próprio oficial de justiça, de 
forma facultativa, pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da publicação desta Portaria, para fins de adaptação ao 
novo procedimento.  

Parágrafo único. Transcorrido o prazo previsto no caput 
deste artigo, tornar-se-á obrigatória a observância do 
disposto no § 2º do art. 258 do Provimento nº 355, de 2018.  

Art. 3º Os originais dos mandados, depois de digitalizados e 
juntados aos autos digitais pelos oficiais de justiça, serão 
encaminhados às suas respectivas unidades judiciárias para 
cumprimento do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 314 do 
Provimento nº 355, de 2018.  

Art. 4º A secretaria da unidade judiciária realizará o 
gerenciamento dos prazos processuais e todas as 
marcações pertinentes aos prazos no Sistema PJe, tão logo 
tenha ciência da juntada dos mandados pelos oficiais de 
justiça.  

Art. 5º Os demais procedimentos relacionados à juntada dos 
mandados pelos oficiais de justiça estarão pormenorizados 
em cartilhas disponibilizadas na Rede TJMG, acessíveis por 
meio do link https://rede.tjmg.jus.br/rede-
tjmg/processoeletronico/pje/acesse-as-cartilhas-e-
manuais-do-pje-civel.htm.  

Art. 6º Eventuais dúvidas quanto aos procedimentos de que 
trata esta Portaria poderão ser encaminhadas por 
intermédio de abertura de chamado no Portal de Serviços 
de Informática do TJMG. Art. 7º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. Belo Horizonte, 17 de março de 
2022. 

Lei nº 12.016/2009 
Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e 
dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 7o  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, 
enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos 
documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste 
as informações;  

II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação 
judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia 
da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no 
feito;  

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando 
houver fundamento relevante e do ato impugnado puder 
resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente 
deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, 
fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o 
ressarcimento à pessoa jurídica.  
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§ 1o  Da decisão do juiz de primeiro grau que conceder ou 
denegar a liminar caberá agravo de instrumento, observado 
o disposto na Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil.  

§ 2o  Não será concedida medida liminar que tenha por 
objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de 
mercadorias e bens provenientes do exterior, a 
reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a 
concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou 
pagamento de qualquer natureza.  

§ 3o  Os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou 
cassada, persistirão até a prolação da sentença.  

§ 4o  Deferida a medida liminar, o processo terá prioridade 
para julgamento.  

§ 5o  As vedações relacionadas com a concessão de liminares 
previstas neste artigo se estendem à tutela antecipada a que 
se referem os arts. 273 e 461 da Lei no 5.869, de 11 janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil.  

Art. 13.  Concedido o mandado, o juiz transmitirá em ofício, 
por intermédio do oficial do juízo, ou pelo correio, mediante 
correspondência com aviso de recebimento, o inteiro teor 
da sentença à autoridade coatora e à pessoa jurídica 
interessada.  

Parágrafo único.  Em caso de urgência, poderá o juiz 
observar o disposto no art. 4o desta Lei.  

Art. 20.  Os processos de mandado de segurança e os 
respectivos recursos terão prioridade sobre todos os atos 
judiciais, salvo habeas corpus.  

§ 1o  Na instância superior, deverão ser levados a julgamento 
na primeira sessão que se seguir à data em que forem 
conclusos ao relator.  

§ 2o  O prazo para a conclusão dos autos não poderá exceder 
de 5 (cinco) dias.  

Lei nº 11.419/2006 

Dispõe sobre a informatização do processo judicial; altera 
a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos 
judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças 
processuais será admitido nos termos desta Lei. 

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos 
processos civil, penal e trabalhista, bem como aos juizados 
especiais, em qualquer grau de jurisdição. 

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se: 

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou 
tráfego de documentos e arquivos digitais; 

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a 
distância com a utilização de redes de comunicação, 
preferencialmente a rede mundial de computadores; 

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de 
identificação inequívoca do signatário: 

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido 
por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei 
específica; 

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, 
conforme disciplinado pelos órgãos respectivos. 

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos 
processuais em geral por meio eletrônico serão admitidos 
mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1º 
desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no 
Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos 
respectivos. 

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado 
mediante procedimento no qual esteja assegurada a 
adequada identificação presencial do interessado. 

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso 
ao sistema, de modo a preservar o sigilo, a identificação e a 
autenticidade de suas comunicações. 

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro 
único para o credenciamento previsto neste artigo. 

Art. 3º Consideram-se realizados os atos processuais por 
meio eletrônico no dia e hora do seu envio ao sistema do 
Poder Judiciário, do que deverá ser fornecido protocolo 
eletrônico. 

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for enviada 
para atender prazo processual, serão consideradas 
tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) horas 
do seu último dia. 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS 

PROCESSUAIS 

Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça 
eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de 
computadores, para publicação de atos judiciais e 
administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, 
bem como comunicações em geral. 

§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este 
artigo deverão ser assinados digitalmente com base em 
certificado emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada na forma da lei específica. 

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui 
qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer 
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efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem 
intimação ou vista pessoal. 

§ 3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia 
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário 
da Justiça eletrônico. 

§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil 
que seguir ao considerado como data da publicação. 

§ 5º A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser 
acompanhada de ampla divulgação, e o ato administrativo 
correspondente será publicado durante 30 (trinta) dias no 
diário oficial em uso. 

Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em 
portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2º 
desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 
inclusive eletrônico. 

§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o 
intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor da 
intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos em que a 
consulta se dê em dia não útil, a intimação será considerada 
como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser 
feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio 
da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 
automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa 
de correspondência eletrônica, comunicando o envio da 
intimação e a abertura automática do prazo processual nos 
termos do § 3º deste artigo, aos que manifestarem interesse 
por esse serviço. 

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma 
deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer das partes ou 
nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa de 
burla ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por 
outro meio que atinja a sua finalidade, conforme 
determinado pelo juiz. 

§ 6º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da 
Fazenda Pública, serão consideradas pessoais para todos os 
efeitos legais. 

Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do art. 5º desta 
Lei, as citações, inclusive da Fazenda Pública, excetuadas as 
dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, poderão ser 
feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos 
seja acessível ao citando. 

Art. 7º As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um 
modo geral, todas as comunicações oficiais que transitem 
entre órgãos do Poder Judiciário, bem como entre os deste 
e os dos demais Poderes, serão feitas preferentemente por 
meio eletrônico. 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ELETRÔNICO 

Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver 
sistemas eletrônicos de processamento de ações judiciais 
por meio de autos total ou parcialmente digitais, utilizando, 
preferencialmente, a rede mundial de computadores e 
acesso por meio de redes internas e externas. 

Parágrafo único. Todos os atos processuais do processo 
eletrônico serão assinados eletronicamente na forma 
estabelecida nesta Lei. 

Art. 9º No processo eletrônico, todas as citações, intimações 
e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por 
meio eletrônico, na forma desta Lei. 

§ 1º As citações, intimações, notificações e remessas que 
viabilizem o acesso à íntegra do processo correspondente 
serão consideradas vista pessoal do interessado para todos 
os efeitos legais. 

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio 
eletrônico para a realização de citação, intimação ou 
notificação, esses atos processuais poderão ser praticados 
segundo as regras ordinárias, digitalizando-se o documento 
físico, que deverá ser posteriormente destruído. 

Art. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da 
contestação, dos recursos e das petições em geral, todos em 
formato digital, nos autos de processo eletrônico, podem 
ser feitas diretamente pelos advogados públicos e privados, 
sem necessidade da intervenção do cartório ou secretaria 
judicial, situação em que a autuação deverá se dar de forma 
automática, fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo. 

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em 
determinado prazo, por meio de petição eletrônica, serão 
considerados tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e 
quatro) horas do último dia. 

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, se o Sistema do Poder 
Judiciário se tornar indisponível por motivo técnico, o prazo 
fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 
seguinte à resolução do problema. 

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter 
equipamentos de digitalização e de acesso à rede mundial 
de computadores à disposição dos interessados para 
distribuição de peças processuais. 

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e 
juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem 
e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão 
considerados originais para todos os efeitos legais. 

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e 
juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, 
pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas 
procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições 
públicas em geral e por advogados públicos e privados têm 
a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação 
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motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante 
o processo de digitalização. 

§ 2º A argüição de falsidade do documento original será 
processada eletronicamente na forma da lei processual em 
vigor. 

§ 3º Os originais dos documentos digitalizados, 
mencionados no § 2º deste artigo, deverão ser preservados 
pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, 
quando admitida, até o final do prazo para interposição de 
ação rescisória. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente 
inviável devido ao grande volume ou por motivo de 
ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou 
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de 
petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão 
devolvidos à parte após o trânsito em julgado. 

§ 6º Os documentos digitalizados juntados em processo 
eletrônico estarão disponíveis para acesso por meio da rede 
externa pelas respectivas partes processuais, pelos 
advogados, independentemente de procuração nos autos, 
pelos membros do Ministério Público e pelos magistrados, 
sem prejuízo da possibilidade de visualização nas secretarias 
dos órgãos julgadores, à exceção daqueles que tramitarem 
em segredo de justiça. (Incluído pela Lei nº 13.793, de 2019) 

§ 7º Os sistemas de informações pertinentes a processos 
eletrônicos devem possibilitar que advogados, 
procuradores e membros do Ministério Público cadastrados, 
mas não vinculados a processo previamente identificado, 
acessem automaticamente todos os atos e documentos 
processuais armazenados em meio eletrônico, desde que 
demonstrado interesse para fins apenas de registro, salvo 
nos casos de processos em segredo de justiça. (Incluído pela 
Lei nº 13.793, de 2019) 

Art. 12. A conservação dos autos do processo poderá ser 
efetuada total ou parcialmente por meio eletrônico. 

§ 1º Os autos dos processos eletrônicos deverão ser 
protegidos por meio de sistemas de segurança de acesso e 
armazenados em meio que garanta a preservação e 
integridade dos dados, sendo dispensada a formação de 
autos suplementares. 

§ 2º Os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser 
remetidos a outro juízo ou instância superior que não 
disponham de sistema compatível deverão ser impressos 
em papel, autuados na forma dos arts. 166 a 168 da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, ainda que de natureza criminal ou trabalhista, ou 
pertinentes a juizado especial. 

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o escrivão ou o chefe de 
secretaria certificará os autores ou a origem dos 
documentos produzidos nos autos, acrescentando, 
ressalvada a hipótese de existir segredo de justiça, a forma 

pela qual o banco de dados poderá ser acessado para aferir 
a autenticidade das peças e das respectivas assinaturas 
digitais. 

§ 4º Feita a autuação na forma estabelecida no § 2º deste 
artigo, o processo seguirá a tramitação legalmente 
estabelecida para os processos físicos. 

§ 5º A digitalização de autos em mídia não digital, em 
tramitação ou já arquivados, será precedida de publicação 
de editais de intimações ou da intimação pessoal das partes 
e de seus procuradores, para que, no prazo preclusivo de 30 
(trinta) dias, se manifestem sobre o desejo de manterem 
pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais. 

Art. 13. O magistrado poderá determinar que sejam 
realizados por meio eletrônico a exibição e o envio de dados 
e de documentos necessários à instrução do processo. 

§ 1º Consideram-se cadastros públicos, para os efeitos deste 
artigo, dentre outros existentes ou que venham a ser 
criados, ainda que mantidos por concessionárias de serviço 
público ou empresas privadas, os que contenham 
informações indispensáveis ao exercício da função 
judicante. 

§ 2º O acesso de que trata este artigo dar-se-á por qualquer 
meio tecnológico disponível, preferentemente o de menor 
custo, considerada sua eficiência. 

§ 3º (VETADO) 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 14. Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos do 
Poder Judiciário deverão usar, preferencialmente, 
programas com código aberto, acessíveis 
ininterruptamente por meio da rede mundial de 
computadores, priorizando-se a sua padronização. 

Parágrafo único. Os sistemas devem buscar identificar os 
casos de ocorrência de prevenção, litispendência e coisa 
julgada. 

Art. 15. Salvo impossibilidade que comprometa o acesso à 
justiça, a parte deverá informar, ao distribuir a petição inicial 
de qualquer ação judicial, o número no cadastro de pessoas 
físicas ou jurídicas, conforme o caso, perante a Secretaria da 
Receita Federal. 

Parágrafo único. Da mesma forma, as peças de acusação 
criminais deverão ser instruídas pelos membros do 
Ministério Público ou pelas autoridades policiais com os 
números de registros dos acusados no Instituto Nacional de 
Identificação do Ministério da Justiça, se houver. 

Art. 16. Os livros cartorários e demais repositórios dos 
órgãos do Poder Judiciário poderão ser gerados e 
armazenados em meio totalmente eletrônico. 

Art. 17. (VETADO) 
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Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta 
Lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas 
competências. 

Art. 19. Ficam convalidados os atos processuais praticados 
por meio eletrônico até a data de publicação desta Lei, 
desde que tenham atingido sua finalidade e não tenha 
havido prejuízo para as partes. 

Art. 20. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 38. ........................................................................... 

Parágrafo único. A procuração pode ser assinada 
digitalmente com base em certificado emitido por 
Autoridade Certificadora credenciada, na forma da lei 
específica." (NR) 

"Art. 154. ........................................................................ 

Parágrafo único. (Vetado). (VETADO) 

§ 2º Todos os atos e termos do processo podem ser 
produzidos, transmitidos, armazenados e assinados por 
meio eletrônico, na forma da lei." (NR) 

"Art. 164. ....................................................................... 

Parágrafo único. A assinatura dos juízes, em todos os graus 
de jurisdição, pode ser feita eletronicamente, na forma da 
lei." (NR) 

"Art. 169. ....................................................................... 

§ 1º É vedado usar abreviaturas. 

§ 2º Quando se tratar de processo total ou parcialmente 
eletrônico, os atos processuais praticados na presença do 
juiz poderão ser produzidos e armazenados de modo 
integralmente digital em arquivo eletrônico inviolável, na 
forma da lei, mediante registro em termo que será assinado 
digitalmente pelo juiz e pelo escrivão ou chefe de secretaria, 
bem como pelos advogados das partes. 

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, eventuais contradições na 
transcrição deverão ser suscitadas oralmente no momento 
da realização do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz 
decidir de plano, registrando-se a alegação e a decisão no 
termo." (NR) 

"Art. 202. ..................................................................... 

..................................................................................... 

§ 3º A carta de ordem, carta precatória ou carta rogatória 
pode ser expedida por meio eletrônico, situação em que a 
assinatura do juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei." 
(NR) 

"Art. 221. .................................................................... 

.................................................................................... 

IV - por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria." 
(NR) 

"Art. 237. .................................................................... 

Parágrafo único. As intimações podem ser feitas de forma 
eletrônica, conforme regulado em lei própria." (NR) 

"Art. 365. ................................................................... 

................................................................................... 

V - os extratos digitais de bancos de dados, públicos e 
privados, desde que atestado pelo seu emitente, sob as 
penas da lei, que as informações conferem com o que consta 
na origem; 

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento, 
público ou particular, quando juntados aos autos pelos 
órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e 
seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições 
públicas em geral e por advogados públicos ou privados, 
ressalvada a alegação motivada e fundamentada de 
adulteração antes ou durante o processo de digitalização. 

§ 1º Os originais dos documentos digitalizados, 
mencionados no inciso VI do caput deste artigo, deverão ser 
preservados pelo seu detentor até o final do prazo para 
interposição de ação rescisória. 

§ 2º Tratando-se de cópia digital de título executivo 
extrajudicial ou outro documento relevante à instrução do 
processo, o juiz poderá determinar o seu depósito em 
cartório ou secretaria." (NR) 

"Art. 399. ................................................................ 

§ 1º Recebidos os autos, o juiz mandará extrair, no prazo 
máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, certidões ou 
reproduções fotográficas das peças indicadas pelas partes 
ou de ofício; findo o prazo, devolverá os autos à repartição 
de origem. 

§ 2º As repartições públicas poderão fornecer todos os 
documentos em meio eletrônico conforme disposto em lei, 
certificando, pelo mesmo meio, que se trata de extrato fiel 
do que consta em seu banco de dados ou do documento 
digitalizado." (NR) 

"Art. 417. ............................................................... 

§ 1º O depoimento será passado para a versão datilográfica 
quando houver recurso da sentença ou noutros casos, 
quando o juiz o determinar, de ofício ou a requerimento da 
parte. 

§ 2º Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o 
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 169 desta Lei." (NR) 

"Art. 457. ............................................................. 

............................................................................. 

§ 4º Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o 
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 169 desta Lei." (NR) 

"Art. 556. ............................................................ 
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Parágrafo único. Os votos, acórdãos e demais atos 
processuais podem ser registrados em arquivo eletrônico 
inviolável e assinados eletronicamente, na forma da lei, 
devendo ser impressos para juntada aos autos do processo 
quando este não for eletrônico." (NR) 

Art. 21. (VETADO) 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias depois de 
sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 
118º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
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